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eb ! ne cawofÈqa p8s ler effcts dn monspole ? q'il d P  
eonrage ceux qu'ii écarte, ne sait-on pas qu'il rend m o i n ~  
habila ccux, qu'il favorise ? Ne saitoq pas que tout ou- 
vragc dont on iloigne Ia libre concurrence, ser3 fait plils 
shéfcment tt plus mal 8 

Qu'est-ce 9. k l l e w  ? 
Troisiémc Edition Paris 1789 pag; 
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A oripinal, e discrctissima IndieigLo sobre a Codigo 
Civil, apresentada por 1'. S.' ao Soberano Congresso no 
diz 2 4  do nrez passndo , obriga-me a romper o silencio, 
que talvez deveria guardar ainda por mais tempo. BeM 
que tivesse visto huma quasi geral concurrencia dos nos- 
sos Concidadáos para levarem seus nomes á Soberana Pre- 
sença do Congesso Nacional, com o tributo dos seus ta- 
lentos, e estudos, a fim de ajudarem nossos Illustres Re- 
presentantes na gioriosissima empreza da nTacional Rege- 
tieraçáo Poli- obhcrsauervassi, -terem sido t&' 

dos recebidos com affavel , e grato acolhimento, nada me 
rinlia podido animar para concorrer com elles. 

Infamado desde 1810, como desleal, ou como s u e  
peito de deslealdade 9 minha Naçáo, e ao meu Rei ; e 
entre sombras ; e mysterios ! para que vendo-se no Pubii- 
co os procedimentos , e ignorando-se os motivos, ou pre- 
textos, que para elles se tamaváo, ficasse denegrida, ou 
pelo menos dubia , a minha reputaçáo em semelhante arti- 
go! considerava-me privado de poder chegar perante os 
Illustres Representantes dessa mesma Naçáo, a que me 
figuraváo infiel, para outro algum fim, que náo fosse o 
commum a innocentes, e a culprdos, que he o pedir 
j~istiça. Quem deixaria de estranhar, que hum nome, 
dubio de leâldade para com a'phrria j s i  apresentasse co- 
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mo concurrekte para auxiiiar seus Mandarririos no emp* 
nho daquella Regeneraçáo? E como náo temeria elle, 
que se suspeitnssem como desleaes tanbcm agora quaes- 
qiiei. offerras mas, a este fim dirigidas 2, 

Pdreceo-me pois, que o silencio, que rn t  tinha im- 
posto, era ineuitnvel , ark que a minha causa sahisse á lua 
do dik, e o Publico a podesse julgar, bem qtie fosse nm 
tciceira louro dos meus m a i s  vehenientes, e mais coa. 
sxa7tes esfoi.ços empregados para o conseguir ! 

Mas a dita Indicaçáo de V. S.\ tá.0 geral, e tia 
promptamente apoiada pelo Soberano Congresso , resoan- 
do nos Açores, teve eni mim tanto poder, que tirando- 
me da memopia a rrso!uçio tomada, me aoisduzio a pe- 
gnr na perna para escrever o q u s c u l o ,  que acornpanira 
W I .  

A' gloria do nome Portugua, famosn no mundo pw 
tantos outros titulas , haaiáo - - Q Q S ~  maiores o, 
lusrre de sernaos dos primeiros , que organizará0 C o d i g o ~  
da sua Legislaçb, entre as &çá:s levantadas sobre as, 
ruinas doImgerio Romana O pdarissirno leremias Ren- 
tham, a quem tanta affeiçáo temos devido proxirnamen- 
t e ,  sentiri sem duvlfa haver-nos privado desta honra em 
seus. Escriptos , quando, referindo as Codigos das Naçóes. 
moJern,s, náo lembra nenhum dos nossos, e conta o de. 
Dinamarca pelo primeiro, havendo nós tido já tres , quan- 
do Christiano V. fez publicar o que seu Pai havia c o m e  

g d o ,  e que +Iie acabou , e authorirou com o seu Diplo- 
ma. de &io de 1685 (i). O lustre &a Estados, por via; 
& regra, e guasi por necessidade , caminba igualmente. 
em todoqos artisos. A mesma causa, que a algum dd- 
h- artrdhe a primazia em. hom tamo de civiiisa~áo ,. lho 



faz occupar quasi sempre em to2os os outros a primeiro 
lugar. Os que descubiii áo mares, nunca dantes navega- 
dos, náo haviáo de i r  após dos outros no artigo da Le- 
gislaçáo, de qiie depende a publica feliciddde, unico úb- 

jecto de buni valor intrinuco na Sociednde Civil, para nos 
servirmos das idéas do jsi citado luiisconsulto Inglez (r). 
E siipposto que náo possamos dizer, que esses nossos tres 
Codigos , ou algum delles , fosse digtio deste nome, com 
tudo pelo menos valiáo tanto como aquelles, que as m i s  
Naçócs tiver áo dous , e tres seculos depois de nás, e por 
que ainda h o j ~  se govesnáa, 

Cabendo-nos por tanto o primeiro lugar entre as Na- 
ç6es da Eiiropa , que organizáiáo esses cahos ( 3 )  , a que 
até agora se tem dado o nome de Codigos, e150 nossos 
desejos desde longo tempo, que nenhuma outra nos peq 
cedesse em ter hum , qual elle deve ser,  ou pela menos 
cni marcar o cuma, aiada náo conhecido, que se devia 
tomar para a conseguir. 

Coube a V. S," a honra de ser quem o indicasse, 
e ao Soberano Congresso a de reconhecer Fromptarnence 
a vantagem daquella derrota na desejada navegqáo. E 
qse espirito Portuguez haveria, que náo cubiçasse condu- 
zir a 1'. S.', e ao Soberano Congresso, as suas felicita- 
ções nesta occasiáo, em que acabáo de mostrar ao Uni- 
verso, que se n'hum çeciilo o yodémos levar par mares 
u n c a  dantes navegados ao berço da Aurora, lhe pode- 
mos tambem n'outro marcar a unica derrota, (nem já- 
mais apntada,  nem seguida: ] capaz de o guiar ao san- 
ctuario da Legislaçáo, para que possa ter Codigos Civis, 
que mereçáo este nome ? E que gloi ia para V. Sba , pa- 
ra o Suberano Congresso, e para a Napio, se da h&- 



caçáo de V.3.' resultar, que o Ínvenror genio Piortugm 
apresente á Europa o Modelo de hum Codigo, que tslla 
ainda náo tem ? Bem que peio decurso do tempo elle ve- 
nha a ser muito melhorado por outras máos; náo deixa- 
ri de nos honrar a descoberta , como nos honra a de Ga- 
ma ,  apezar de ter sido a sua navegaçio muito aperfei- 
çoada depois delle. 

E que Projecto mais liberal, que o de hurn convite, 
que chega a todos 2 

Q u e  idéa mais consticuciona1, que a exclusáo de pri- 
vilegio~, e de monopolios ? 

Tratando-se de huma obra, que deve ter hum syste- 
ma,  e ser hurn todo, coherente entre s i ,  em cada h u m  
dos seus artigos, que poderia haver mais discreto, do 
que procurar cgnsegui-la pelo trabalho de hum só enten-' 
dimento ? 

Gloria pois immorral a V. S.' pela dita 5u.t i .L,tb,5áo' 

do din 24 de Abril ! Gloria immortal ao Soberano congresl 
só Portuguez , que tio prompta , e geralmente a i p - v o u  ! 

Meu espiiiro, já muito desfalcado com a ,...:,c, e 
com o pezo de tio longas, e t io  gratuitas perseguições, 
parece0 restituir-se ao rigor da n.ioci&de ás vozes de V. .C3 
Náo ouso prometter-lhe, que da minha máo virá aos Por- 
túguczes o lustre, que V. S." com a sua Indiczçáo lhes 
procurou conseguir : mas extremosamente co6icl.co ].ela 
honra, e pelo bem da nossa Parria , irei For e5r.i jogar 

rodas as armas. 
Tenho em Portugal inimigos, e emulos , e vou an- 

nunciar-lhes , que entrarei no campo , e que concor r erei 
ao co3vite dos Illusrres Representantes da Xdçá.9 , para 
liia ofFerecer o Projecto de hum Cdigo  Civil. Apparé- 



fáo os que me tem desejado deprimir: siirio neste em- 
penho melhor a nossa Patria : e eu me dai ei por vence- 
dor,  sendo vencido. Ella ganhará no seu triunfo; e o pu- 
blico proveito será a minha paga, por ter estimulado os 
que servirem melhor, do que eu. He mais hum premio, 
que Ihes apresento, além dos que Ihes forem offerecidos 
pelo Soberano Congresso. Taes s ie  os meus bons desejas 
pela prosperidade, e pela gIoria Portugueza. 

Eu vou, Ill.1110 Sr., occuyar o posto, que me cabe 
no geral convite, indicado por V. S.' Todo o meu cabe- 
dai, bem que de pouca monta ,, todo o meli trabalhs , to- 
dos os meus dias, todas as minhas noites , irei consagrar á 
Pacria, para procurar servi-la neste g!orioso empenho d o  
Soberano Congresso. E por effeito destes mesmos bons 
desejos meus, determinei lançar no Publico desde logo as 
minhas idCaç em geral sobre este assumpto. Poderáo ellar 
talvez desafiar alguns dos nirlras genios , rnaito superiores 
ao meu, de que abunda a Naçlo , para encherem rnee 
plano melhor, do que eu o poderia fazer. 

Poderáo outros fazer-lhe algumas observaçócs , ou 
censuras, qne eu chegue a ver, e de que possa tirar pro- 
veito , antes de concluida a minha tarefa. Ninguern esge- 
re ,  que me distraha agora oom discussóes, e respostas. 
Mas a final eu manifestarei ao Publico as lições, de que 
me tiver aproveizado, e a quem pertencem, se me n á o  
tiverem chegado sem nome. Pagarei assim a minha divL 
da ,  e darei a conhecer á Naçio os que lhe ficaqem cré- 
dores, pQr terem em alguma parte concorrido para o me- 
lhoramento de hum trabalho, inteiramente consagrado ao 
seu serviço. E receberei por tanto toda a critica, co- 
mo o doente as geceitas do Medico, que n io  procuca 



com ellas offender o seu paladar, mas melhorar a sra 
saude. 

Taes sáo, 111.1113 Sr., as minhas tençóes na publica- 
çáo do Opusculo, que a V. S.a tenho a honra de otleie- 
cer , e que muito reverentemente lhe supplico de apresen- 
tar ao Soberano Congresso, se enrender , que elle o nie- 
rece. O nome de V. S.\obrirli quaesquer manchas, que 
ainda se considerarem no do Author, para o desviar de 
ayparecer afouto na Presença dos illusti issimos Kepresen- 
cantes da Naçáo, a que se procurou inculca-lo desleal. 

V. S.', e o Soberano Congresso, quebrái áo a pri- 
meira cadka, que nos podia privar de hum Codigo Civil, 
que honrasse os Portuguezes , quando abríráo liberalmente 
ao seu genio inventor a barra, para entrarem nesta nave  
gaçío,  de que poderio tirnr fructos ainda mais importanl 
tes, do que nos deráo as gloiiosas façanhas do nosso Ga- 
ma, e a descoberta de hum novo mundo. 

Cumpre aos Portugwzes agora quebrar as outras da 
sua educaçáo , e do receio, para que ellas os náo pren- 
dáo ao porto; devendo bastar-lhes para o fazer J consr- 
deraçáo, de que affrontando oo perigos, incertos da vi- 
ctoria , foi , que nossa maiores consegii áo tantas. 

Esta será, Iii.mSr. , a min5a atrelia ; por ella guia- 
rei meus passos: depois de consagrar a V. S." O devido 
tributo da minha veneraçáo, e respeito. Deos Cit,.rde a 
V. S.' muitos annos. S. Miguel 18 de Maio de i8rz. 

Iil.cio Sr. 
De V. S.a 

Moito certo Venerador, e fiel Criado. 

S/iunte 705rorc' Ferrcira Cdrdozo da COJ~R 



Na Sessáo de 29 de Março de 1822, estando para 
se nomear huma Commissáo exclusivamente encarregada 
de organizar o Projecto do Codigo Civil, assim como já 
se havia nomeado outra para redigir o Criminal, o Sr. 
Bastos offereceo á Sabedoria do Congresso huma Indicaçáo , 
para se convidarem por meio de premios os Sabios, que 
se reputassem com forças para emprehender tio importan- 
te tarefa. Na Sessio de 2 4  de Abril fez-se a segunda lei- 
tura da dita Indicaçáo. O seu Author a sustentou com ra- 
zões inconreuaveis, e foi admittida á discussio. Na Ses- 
sio de z j  do mesmo mez discutia-se: approvou-se a idéa 
em geral : e se resolveo, que se nomeasse huma Commis- 
sáo Especial para apresentar o Programma. (Extracto dos 
rospectivor Dia rios de Corur. ) 



QUE HE O CODIGO CIVIL? 

S eri muito simples o plano deste Opsculo. 
Trataremos de ver o que as Naçóes da Europa tem 

chamado Codigos Civis , para conhecermos, que náo cor- 
respandendo nenhum delles a este titulo, ou os Portugue- 
zes h50 de organizar hum , que seja original, ou nio ter 
Codigo Civil. 

E como para seguirmos esta marcha nos será indis- 
pensavel notar os motivos, por que nio merecem aquelle 
titulo as abras, que com eile correm , seremos assim Ic- 
vados ao conhecimento do que deve ser hum Codigo 
Civil ,  e ao modo de o fazer. 

E o Projecto geral de huma similhante composiçáo, 
arranjado conforme as nossas idéas , concluirá nosso tra- 
bal ho. 

Elle conterá pois a resoliiç5o dos seguintes Problemas. 
Deverá ser original o Codigo Civil doo Portugue- 

zes ? Sim.. 
Pois náo ha nenhum, que para elle nos possa servir 

de rnodílo? Náo. 
Nem mesmo os doutos trabalhos, e escripros do i l -  

lustre Jeremias Bentham sobre o Plano de hum Codigo 
Civil ? Nem esses. 

Como póde ter acontecido, que de todos os trabalhos 
das diversas Nações da Europa na orgonizaçáo dc seus Co- 
digos Civis náo tenha resultado hum , que os Portuguezes 
possio tomar para modélo ? Porque nenhum foi original. 

E como entáo se fará hum Codigo Civil, que seja 
B * 



desta natureza? D o  mesmo modo, que nasos  maiorw 
descobiíráo mares nunca dantes navegados, que foi nio 
indo após dos outros. 

Q u e  esrrella pois se ha de observar, e seguir n o  cur- 
so desta navegaçáo z A cousa , de que se trata : o pleno 
conhecinierito dos diversos actos, de  que podem resultar 
na Sociedade Civil direitos, e obiigações de huns parti- 
culares para com os outros: e as relações, que cada hum 
delles pode ter com o bem, ou mal geral, em cada hum 
dos artigos, de que depende a prosperidade publica, a fim 
de serem regulados da maneira mais providente, para que 
se consiga aquelle , e se desvie esre. 

Hum Codigo Civil, assim organizado, poderá ISQC 
commiim a todos os Póvos ? Na maior parte. 

E careceri de reformar-se de seculo em seculo? Em 
muito pouco. 

Poderáo gloriar-se os Portuguezes d e  offerecer a o  
hlundo hum Codigo desta naturez'i , que seja per feito ,' 
Provavel he , que náo. Por Fm abrindo-lhe o caminho. pa- 
ra que possa tê-lo algum dia ,  sempre, no  que respeita 
a Codigos Civis , lhes caberá a mesma gloria, que rem., 
e h i o  ter sobre os mares, bem que a navegaçáo do nos 
so Gama tenha sido muito melhorada depois deiie. 

E quando veremos o Prospecto de hum Codigo C& 
vil original, que assim illustre o nome h r t u g u e z ,  e aos 
mais abra o caminho de aperfeiçoarem huma ral obra? 
Xós apresentaremos hum ; e o Publico deve esperar ~ t -  

t rm muito mais bem concebidos, e mais dignos de lou- 
vor, que lhe offerececáo os genios Eortuguezes superiores 
ao nosso. 

Os Leitores julga60, se sao exactas nossas respost3s 
sobre os referidos Problemas. Suspendáo seus juizos nié 
verem, e pezarern nossas provas ,. e náo nos tachein d e  
exaggerados antes disso. 

Gloria irnmortal ao  Illustre Deputado d o  Sobera- 
no Congresso Portuguez, O Sr. Bastos, pela sua Indi- 
coçáo,! Són~mi.e por aquelle meio era possivel, que os 
Porrugnezes juntassem ao seu nome , 16 muito t a m e  
so no Mundo, o kustre referido, que nas tanto Ike dc- 
sejamos. 



As Letras, que os Baibaros, invadindo o Imperio, 
tinháo feito murchar, apenas começaváo a renascer na 
Europa, quando as Pandectas se descobríráo em Amal- 
phis. A grandeza, e o lustre daquelle Imperio, t i n h b  
conservado, mesmo entre as suas ruinas, o renome, e a 
celebridade a tudo, o que era de sua origem. E-,o pouco, 
ue se sabia, junto ao muito, que se veneraváo ascousas 

Aomnnas, fez som que aquelia descoberu se tivesse co- 
mo a do mais requissimo thesouro. O Corpo do Direito 
Justiniano foi tido geialmente pelo sanctuario da Justiça, 
c nelle se foráo instruir todos,, OS que se destinaváo para 
seus Sacerdotes; náo podendo deixar de sycceder,,. que 
trouxessem comsi o ,  e, conservassem na publica opiniaci f .huma parte daqw le grande respeito, que se tributava ao 
templo, em que se tinháo ido iniciar. O predominio do 
habito ( 4 ) ;  o interesse dos Jurisconsultos, cuja unica ri- 
queza consistia na que Ihes tinha vindo daquelle manan- 
cial ; e a occupasáo do imper~o , e da authoridade , que 
entre os homens haviáo adquirido pèlo respeito tributado 
i sciencia , que prdessaváo, tudo isto Iiavia de conservar 
necessariamente , como conservou por muitos seculos na 
Europa, o Juridico Imperio de Justiniano. E nelle for& 
todas as Na~óes  buscar os consrructores dos seus Codi- 
gos, os quaes por isso unicamente sáo humas imitaçóes 
da Compila áo Jusiiniana. Mas se nem OS desvelos do 
Imperador K m a n o  se tinhio dirigido ao empenho de fa- 
zer hum Codigo, como poderá discretamente ser tomado 
o resultado delles por modélo de quem se propozer a 
esta empreza ? 

Justiniano juntou hum Tribunal de Jurisconsultos , pa- 
ra Ihes incumbir a tarefa das suas Compilações : e náo 
se vio empregar depois nenhum outro meio, senío este, 
para se fate~ern C~digos. Temos entre nos a prova disto, 
náo só nas Ordenaçóes , de que usamos, e nas outras, que 
lhe piecedêráo, mas tambem nos projectos de sua refor- 
ma,  de que se tem tratado- ha scculo e meio. OS Decre- 
xos de i j de lulhq de 1679, de 4 de Março de 1684, 



de 20 de Novembro de 1687 e os outros publicados nos 
nossos dias pela Senhora D. dar ia  I em 31 de Maiso de 
173 I , .em I z de Janeiro de 1784, e em 1 de Fevereiro 
de 1789, todos elles creáráo Juntas de Jurisconsultos pa- 
ra  aquelle tini. 

Com o projecto do Imperador odia quadrar o ajun- 
tamento de homens, e o trahalho / e ,muitos, sendo elle 
dirigido principalmente a colligir , e a pôr em ordem o 
que se achava disperso, e a extracrar das obras dos Juris- 
consultas o que parecesse conveniente para formar hum 
Corpo Scientifico do Direito, que elles tinháo ensinado. 
E apezar disto, Triboniano foi o primariamente encat-rega- 
do  do trabalho; podendo considerar-se os mais como ar- 
tifices, que se h e  havia0 dado para o ajudarem. 

Rum Codigo Civil he outra cousa. Ha de ser hum 
systema da moral civil. Pede por isso huma uniformidb- 
de de ~rincipios, e de doutrinas, desde a primeii,a até á 
ultima linha: e o seu plano ha de ser conforme á ligaçáo 
das idéas da Justiça, e do llireito , que tiver formado em 
seu entendimento quem desta obra se incumbir. Nem 
póde rer perfeiçáo ; nem ser,  como convém, se 2caso 
náo for obra de hom só engenho. He de demasiada grati. 
deta ,  e importancia , para se fazer sem planta, ou seja 
incumbindo-se de huma parte cada hum dos seus diversos 
constructores ,, ou seja trabalhando todos simultaneamenre. 

Parque as partes de hum edificio h io  de jo-ar hu- 
mas com as outras, náo devendo ter da ordem ?oscana 
humas janellas , e outras da Qrinthia , e da Dorica a pow 
ta ,  e muito menos correrem os sobrados huns em hu- 
ma linha, e outros nóutra,  he,  que elles exigem huma 

lanta antes da sua construcçáo, e que ella seja feita por 
Rum unico Archireto. ~ ó d e  depois ser vista, e examina- 
da por muitos, e mesmo cor ivh  , que o seja , para se ti- 
rar o proveito, que Appeiles buscava aos seus quadros, 
quando os expunha na praça á vista , e ao juizo de todos, 
antes de Ihes a derradeira máo; mas o primeiro deli- 
neamento da obra , ou seja no edificio, ou na pintura, 
não ndmirte dous arrifices. 

Os Codigos esiáo sujeitos ás mesmas regras. Háo de 
humas de seas partes jogar com as outras, e exigem uni: 



formidade, que Ihes nio póde vir de diversos ~gpiniza& 
res. Se elles os tiverem, succederá necessariamente, que 
huns aragos seráo com preferencia favoraveis â Agricul- 
tura, outros a Industria , outros ao Commercio , confor- 
me parecer preferivel cada bum destes mananciaes da pu- 
blica prosperidade a cada hum dos Collaboradores. Humas 
disposiçó~ marchario a esquei da,  outras á direita , e com 
esta contraposiçáo de forfns ficará0 todas annulladas. 

Quasi todas as Naçoes conhecidas tem vivido debai- 
xo de tres diversos Codigos: o Natural, o Civil, e o 
Religioso. Se  elles forem entre si contradicrorios, sefá 
impossivel ser virtuoso. Humas vezes deverio pizar-se as 
Leis da natureza ,. para se obedecer ás instituiçóes sociaes; 
e outras será preciso despiezar estas , para seguir os pre- 
ceitos da Religiáo. E que resultará daqui ? Que sendo os 
homens alrernativamente infractores destas diversas autho- 
ridadtns, náo respeitario nenhuma dellas , e acabará0 por 
fim náo sendo nem homens, nem cidadios , nem reli io- 
aos. E qual sería a causa disto? A falta de uniformi ade 
nos tres Codigos. 

B 
E se a houver tambem nas diversas partes do Codi- 

go Civil., como ha de necessariamente acontecer sendo. 
obra de muitos, siiccederá igualmente, que aos cidadios, 
rendo hum complexo de Leis comsigo mesmo contra+ 
Ctorio, por huns artigos seri permittido o que por ou- 
tros Ihes he vedado ; por huns seiio desviados daquillo, 
a que por outios se. deviáo encaminhar ; humas vezes t e  
ráo obrigaçáo de servir aos fins sociaes, e outras de os 
offender. 

Se frequentemente se descobrem contradicçóes nas 
obras do mesmo author, como poderá deixar de have-Ias 
nas que forem de muitos? Mas se as contradicçóes d a -  
agradáo, e offendem em todas as obras, de qual uer na- 
tureza que sejáo, ellas sáo intoleraveis nos Co 1 igos da 
Legislàçáo , destinados a conserv;rr a rranquillidade social, 
e o pleno exercicio dos direitos de rodos, e de cada hum 
dos socios. A maior iniportancia dos fins, a que sedirigem 
estas composiçóes , h e ,  que nellas faz mais indispensavel 
a uniddde, e coherencia. Se estas viiiudes faltá0 nas ou- 
tras, perde v. 3. a Poesia, ou a Eloquencia : mas falkm 



do ellas na Legislaçáo, perdem os homens, c no que to- 
ca a seus mais caros intereszes ! 

O Codigo Civil Portuguez pois eni consequencia da 
Iudicaçáo do Sr. Bastos, apoiada pelo Soberano Congies- 
so, será sem duvida hum original, ao menos em qudnto 
aos rnris discretos meios empiegados para a sua organi- 
zaçáo. 

5. 3.O 

Justiniano mandou .deduzir o Corpo de Direito Civil 
já das obras dos Jurisconsuitos, e já das suas Imperatoriai 
Conscituiçóes , e das dos seus antecessores , arranjando-se 
os fr.agmenros derivados destas fontes em diversos livros, 
e ritulos, conforme a rnateria , a que pertencia cada hum 
delles, e o methodo , que melhor parecesse aos Compila- 
dores. Náo era o seu projecto fazer hum Codigo; mas 
sómente quasi o inesmo, a que se tinha querido propor 
Julio Cesar !, quando destinou arranjar em huma melhor 
ordem as Leis , que andaváo dispersas, e dellas desta sor- 
re fazer hum systema geral , e completo de Direito. As- 
sim como o Imperador Hadriano por -meio de huma Col- 
lecçáo , a que chamou Edicto Perpetuo, quiz occorier a 
confusáo , e incerteza da Jurisprudencia , que provinha da. 
multiplicidade , e dispersáo dos Edictos dos Prerores : as- 
sim con~o o Imperador Theodosio pela Collecçio de to- 
das as Consricuiçóes dos Imperadores Chi-istáos, a que se 
cbamoii o Codigo Theodosiano , as quiz apresentar ao 
publico unidas debaixo de cerco plano, e ordem: da me+ 
ma sor te Justiniano pertendeo apresentar aos Romanos em 
hutn corpo systematico toda a J Ü i  isprudencia , que se acha- 
va nas innumeraveis obras dos Jurisconsultos , para que lhes 
servisse de guia nos seus estudos, e n'outro as suas Leis, 
e de seus predecessores, que estavio já colligidas nos 
Godigos-Gjegoriano , Hermogeniano , e Theodosia~o. Elle 
seguio os passos &s qye o tinhio precedido, e os que 
vieiáo depois delle seguiiáo os seus. 

N io  se conhece0 outra maneira de fazer Codigos, 
que n ío  fosse deduzindo-os de fontes positivas, ao menos 
em quanto a sua maior parte. E por canto a Eiiropa tem 
visto chamnc Codigos ao qye erio sóniente Collecçóes 



das Leis já feitas. Sabemos todos, que tivcráò esta natute- 
zri os nossos rres Codigos, I;idrppino, Manuelino , e Affon- 
sino ; vendo-se neste ultimo isso niais claramente, por se  
declai ai em nelle as fontes , de que se hdvia deduzrdo cada 
h ~ m  dos seos artcgos. Snbenios rcsdos a vista dos Decretos 
referidos no 4. an tecedam,  que OS intentos de reforma, 
a que elles se dii igiio , caminhaváo debaixo do mesmo 
plano. 

As outia's Naqoes fizeráo o mesmo, que nossos maio- 
res. Chi istiano V. no seu Diploma dado no dccimo scti- 
mo ci~a das Kalendas de  Maio de i683, com qde autho- 
rizou o C o d i p  Dinarnarquez, conieçítdo por seu Pai, 
contcssa, que. o projecto t~nlia sido que unas Lrgunr 
Dnn ic ar~m Codex cmicinnaretur , ex t f i b ~ l l s  Zefmn , Roga- 
tionum , Librorzím Ritualimi , et Conrtiturionrrm ad id 14s- 
qz4e ieniporis publicnrtmr , ror~iponendus. O Co41go Frede- 
rico traz mesmo no seu Titulo,  que o Rei tinI~ nellr ar- 
rnnjrlilo o Direito Roinano em br~*nn ordeiri uarurnl, st-pa- 
rondo as  J%J e ~ t r a ~ ~ g e t r f i s ,  ai>oli)tdo ns ~ lb t i lezas  do I>tej- 

nio Direito , e escln~cendo cvmpletanierife as drrvrd~s , e ns 
difFcrildnAer , que delle , c dor seus comnientndore~, se bavir?e 
iti~rorltczido no foro. E quem abrir , e lêr 

Talquer dos seus Titulos, acha1.á sem dovida, que elle e em huma 
parte Hismrico , n'outra Polem~co , e n'outra Legislativo: 
contendo as duas primeiras, como que humas Prelecçóes 
de  IJirato Romano, que táo discretamente seriáo feitas 
pelo sabio Coccêo para 1k servirem de  governo na ccm- 
yosiçáo daquellâ obra,  como er4o impiopr ias pni ri -faze 
rem huma parte della. 0 Rei de Saidenha Carlos Ma- 
noel na Constituiçáo , com que autliorizoii .o Cocligo da- 

uelle Estado, depois de reconhecer na principio, q!e o 
?lei n u  Pai tinha kiro himi volume de C r n a i r u i ç m ,  
composto das dcs seus antecessores , e d:s suas, accies- 
centa ,  que elle se a ~ ~ p l i c i i a  ao exanie daqtiellas Leis, 
para bcllas remover tudo,  que tosse duvidmo, edigno de 
kinenda , oi denando , que seus Estadcs se governassem pt- 
l a  dita sua ob ia ,  a que se deo o titu!o de C d i g o  de Sar- 
denha , e pela leituia Jo qual se ctnliece iei huma Cof- 
lecçáo das Leis feitps ate ao Feu i inlyo,  distilbuidii em 
certos livros , e titulos, e consei v'wdo-se mesmo P mar- 
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de cada hum dos artigos os nome daquelles. que rn 
K k o  pubbiindo. O Codigo dr Franva ,. frito. nos n o s s e  
dias, e conhecido pelo titiilo de  Cudrgo Nn uleâo , he d a  
rncsrna natureza. 9 primeiro Consul pela Lei = Sur la 
Beunion der I=riis clvtles en un IPUI corps, jottr Ie titre da 
Code civil der Frnngnis t que se. acha no fim do m m s  
Codlgo , escolhes hurn ceito numero de Leis, e rnaffirbaui 
as Juntar em hum corpo na ordem que decretou; e a i, 
ta deo o nome de Codigo CC-i1 dos Frattcezes. 

Temos por tanto, que todos os Codigos conhecidtm 
sio humas imitações do Corpo Jiistinianeo, em quanto M 
reduzem a Collecçóes, ou Coinpilaçóes de diversas Leis 
já feitas, sendo derivados de fontes positivas. Ningaem 
deixaiá de canlxecer , que esta vereda conduz a roduzir r Rum rodo composto de retalhos, e ,  para rros exp icarrnos 
assim , hurn capote de pobre,. que, nio podendo faze-I* 
de huma peça inceira., aproveita os peda~os ,. que junta1 
aquj , ealli , ainda que  sejáo de diversa qualidade, e cor 
para se cobrir com elles , cosidos hiins aos outros. 

Hcverdade, qw huma tal obra menos parece ernana- 
gáo da Soberanra, e do Poder Legislatiro, do que de'  
hum parrictllar , que, destituido da faculdade de t a z e  
Leis, he. obrigado a copiar as que ou.ios fizeráo, quan- 
do trara de as ajunrar em hum 98 cotpa. O rmperador 
Theodosio no seu Codigo Theodosiano abainroii-se i me* 
ma condiçáo dos dous Juriscomulto~, que tinháo compos- 
ui os Codtgos Gregoriano, e Hermogeniano. Mas assim 
.nnháo sido compostos os Livros, por que tinhio aprendi- 
do a lurisprudencia os Comtruaores hquebles Codigos 
modemos : e- he mais doce caminhar por huma estrada 
abe:ta, do que por outra ainda náa trilhada. Custa me- 
nos a ser Plagiario, do que Aochor. E para nos despir- 
mos do homem velho, fazendo-nos esquecer do que apren- 
dêmos na mocidade, e mais dos livros, a fim de ser mos 
inventores ,' he,necessario empregar o systema , e cer o 
p n i o  dos Descartes: poiém a natureza he escassa em 
produai-los, e a indolencia , natural aos homens, os des- 
vJa quasi sempre de tomarem o trabalho de duvi~lar. 

Os Codig2s deduzidos de fontes positivas náo pode- 
r io  jimais deixar de ser im~erfeitissimos; serido mantfes- 



RF pelo que temos &ia, que chamamos hnres W i v a s  
a rewto de ourras Leis, ou ellas sejáo estiãngiras, om 
nossas. 

Saiamos conduzidos a levar muito mais dong  de, 
que deve ser limites deste Opusciilo , se quizessemosf 
reteix todos os yreeipioos , a que se euponáo os Organi- 
.zadoies do God i~o  ~oCivil, quando se ptoyozessem a dedu- 
zi-lo daquellas fontes : c a infinita scrie de exemplos , que 
em pi ova disro podei iamos tirar, já das nossos Codigos i 
jd Cios e ~ t r  angei~ OS , cnchei ia muitos , e grossos volumes.. 
Escoiheiemos pois hum, ou ,autro., e muito paicámentes 
entendrndo ,. que isto basraii ao nosso inrento. Stj BHC fos* 
sr .: I i ~ i i  a urganiz,açáo cte Codigos deduzidos das ditas 
bnres ,  deveriamos norar na Carta todos os perigos, que 
havia nessa navegqáo, a fim de que, desviados elles, sc 
.chegasse feliemenre ao porto. hlas conio pei tendemos mar- 
.cai:, e seguir hum outi o i urno , sem bastanre , q- apon-. 
tenios alguns dos cachopos, que neste se enconu ao ,  e em 
?que tem pei,:gado aquelles , que nos pr eçedêi áo , e que e: 
seguíráo, para assim dairnos a razáo de tm desviarmos . . 

Para fugirmos derre meio de -organizar Coipos de 
Direito, devcr~a bastar-nos o máo resultado, que r e v e r  
Cornpilaçáo lustinianea , em que e lk  foi .empi egado. Nel* 
la se enconti áo a cada passoconrradrqóes , e defeitos , que 
zesultaiáo, e necessdriamenre haviáo de r e ~ l t a v ,  ao pio- 
jecro de unir hum aggrcgado de milhares de fragmentos, 
exriahidos das obras de diversos 3uiisconsulrm, que s h  
guíiáo diffeienres escolas, e .que u t v t ~ á o  m difierentes 
rdades. Ainda sendo exaggeradas as censuras, que por isso 
Ilie fizei.áo Joáo Mercei 10, Antonw Mattkus , Chi istiano 
' ~hon ld io ,  Francisco Hotomanno , e outros, c m  tudo 
nao se pode duvrddr, que eilds sáo em girnde paire bem 
fundsdjs. E.i a mesmo iiiipossivçl, que de tms elementos 
se yodesse oi ganiaar hiim todo, que foiglre cohci enre enti e 
si em cada Iiiin~d dds suas paires j *i. q w  nenhum en. 
lendimenro humano era capaz de ter p i emre  a rodo o 
momentot no. lmgo esy açp de tempo . qw exigi"' o com 
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plemento daquella obra, huma t io  crescida quantidade de 
retalhos, e as relaçóes de  huns com outros, ara que no. 
fim de rnezes náo fizesse introduzir, e trasla 'r ar nos titu- 
10s , que traiava entáo de compôr, alguns fragmentos, que 
fossem discordes dos out i r~s ,  de rie havia feito uso muito 
tempo antes em outros titulos. I 1 e esta a opiniáo de Tho- 
masio ( 5 ) , e tambem foi sem Ire a nossa. Acháo-se com 
effeico nelle hiimas doutrinas d e hurna escola, outras da 
contraria : hurnas , que eráo filhas do Direito antigo, j i  
alterado nos tempos de Justiniano, e entras, que eráo 
proprias da sua idade. E nada he menos proprio do que  
tsro em huma obra destinada para- dirigir as acçees dos 
oidadáos, e para Ihes segurar seus direitos. 

Mas náo carecemos de  recorrer a estes argumentos 
para demonstrar os inconvenientes, que traz comsigo o- 
ai biri io de organizar Codigos , compondo-os da Collecçáo, 
e extractos de difFerentes Leis, a que chamamos fontes 
po~i t ivaz .  Assim foráo feitas as Ordenaçóes, de  que pre- 
sentemente usamos ; e ellas nes daráo todas as provas, 
que desejarmos em abono da doutrina. 

Primeiro exemplo. Ord. Liv. 4 ,  Tic. 97, e 98. 

O Senhor D. Affonso III fez duas Leis : huma para. 
estabelecer o. qzre o filho devia trnzer á C o l l a i h  pela nror- 
te de seu Pai; e outra para regulnr,  conio re farizo ar 
partilhnr entre os irmjor. Ambas ellas foráo intreduzidas 
no Codigo Afionsino : a primeira no Liv. 4 ,- Tir. i05 ; a 
segunda no mesmo t iv .  Tir. rg: ambas passáráo para 
dous diversos titulos do Codigo Manuelino; a saber: ;r 

rimeira para o Tir. 78 do Liv. 4 ;  e a segunda para a 
$i<. 77 do mesmo Liv. E os Filiypista,, frzendo da se- 
p n d a  o Tir. 97 do Liv. 4 ,  desde o pr. até ao Ç. 16,  
~untáiáo-lhe da piimeira os 4s. 17, 18, e 19; deixando 
o resto della para ser o Tit. 98 do mesmo Liv. V e ~ a m o r  
o que disto resultou. 

O dito Senhor D. Arffonso 111 na primeira Lei, CO- 
meçando por dizer, que era curtrime no caso dos flho.c,fe- 
rent ganh.zdo a l ~ u n s  benj em vida dor Pnir , on das M m ,  
trnrrllos ri ptrrrrlbfi Coni tecrr irnrãor , qwndo e4lez f&srer- 



sçrn , accrescentou , que vis10 por elle o dite cost#me , e que- 
rendo explicnr os terincs , tm que se devia guardrrr , marnlrn- 
va , q~1e clle tivesse Irqar soniente nos bens , qcie ao filho 
proviesrtnr do Pni , porque esteJ seriaõ pnrtidos entre os ir- 
mZos com todnr ar suar gnnnncins, se elle tiverse atado de- 
bnixo do ser# poder, arsim no tetn o ,  etrr q#e houve os bens, 

Tit. 105, 4 r .)  
I ronio no outro, em rjtte o Pni fa rceo. (Ord. AR. Liv. 4 ,  

E quando o mesmo Rei quiz regular a forma das 
partilhas na dita segunda Lei ,  peitencendo a isto a ma- 
teria das Collaçóes , declaroit tambeni : i.', que se o Pai ,  
ou M i i ,  desre algumn roura no filho, 014 jilhn , estes deve- 
r r h  por morte ifnqrreIIes conferir o qrre assim tivessenr rue- 
bido , qrrnnfio ~efizersem nsparrilh~r com uur irmãor. ( Ord. 
AR Liv. 4 ,  Tit. 107, 9. t ): e t.', qtde se oj lho , ejtnn- 
do com o Pa i ,  ou com n M i i ,  gnnhnrse nlguma cotrsn por 
seu trabalho, viesse com erse gnnho ii Collaç~o nn parti- 
Ibn, se o tiverse consegrrido com os bens, e hnver do Pn i ,  
eu Mãi , vivendo, c rjtnndo com ellcs , e govcrnando+e 
mm os bens delles; e que n,io trorixesse esje gnnho á Colln- 
f i o ,  qirnndo niio viesse dos benr do Pni ,  ort M.3, ainda 
que ofilho cowi os bens delle~ se governasse. (Ord.  AK Liv. 
4 ,  Tit. 107 , 4. 15. )  

Nos referidos lugares assim de  liuma, conio de ou- 
tra Lei ,  tratava-se de regular quando o filho deveria con- 
ferir as cousas havidas de seus Pais, e os ganhos, que com 
ellas tivesse grrngeado ; e ambas as Leis diziáo O mesmo, 
só com estas diffeienças : i .O,  que a primeira tratava con- 
juntamente da Collaçáo dos bens vindos dos Pais aos fi- 
lhos,  e da Collaçáo dos lucros , que estes tirassem delles , 
sem tratar dos que viessem das Máis ; talvez por se as- 
sentar , que náo seria preciso, devendo entender-se pela 
narureza da cousn, e sem necessijade de declaraçáo alpu- 
m a ,  que o mesmo, que se havia decretado para os bens 
vindos do Pai , era applicavel aos que tivessem vindo cla 
Mâi : e t.", que a segunda Lei tratava em hum 5. da 
Collaçáo dos bens, e n'outro da Collaçáo dos ganhos, 
que delies viessem ; e exprimia bens vindas do I'ai , e 
vindos da ABái, e ganhos provenienres de huns e de OU- 

rios. Estas diffei.enças porím náo influiáo na subsrancia 



&e detepntmaçóes, que eráo por tanto idcnticas yn aak 
bas as Leis. 

Q u e  fizei áo os Compiladores lUanuelinos ? Como ti- 
nháo &as fontes positivas, de que sequeiiáo servil , inet- 
têiáo to& estes ties 5s. das duas; Leis do Senhor D. Af- 
f'onso 111 nas suas Ordenaçóes: náo obsrank que o dito 
5. 4 do Tit. 1% contrvesse a mesma doqti,jna, que os 
outros dous o 4. 2 ,  e o 4. 15 do Tit. 107. Estranha 
periçáo ! a qual sómeate servia de accrescentar o volu- 
nle do Codigo , e de complicar a Legisla~áo ; porque, se* 
do natui a1  considei.sr, que se náo havia de i cpetir duas 
vezes a. mesma d e ~ e r m i n a ~ á o  , ibi ia-se hum caiinho para 
o t i  abalho, e argucias dos ~uri~consul.tos , a fim de sup- 
porem divet ws c a m ~  , e d i y e ~ s d ~  ~ I S U  I ~ U I Ç ~ ~ S ,  de  manei- 
i a  que fossem duas diversas disposiçóes, o que a a  verda- 
d e  era unicamente hurna. Mertêrito pois Q dito S. 2 do 
Tit. r05 na sua Qrd. Liv. 4 , Tit. 78 pt. : o sutro  5. 2 
do T i b  C 0 7  na sua Oid. Liv. 4 ,  Tit. 77, §. i : e o di- 
ro S. 15 na sua Oid. Liv, 4,  Ti[. 77, 0. z. E ficimos 
nas  rendo no Codigo M a n  estabckqida duas vezes, em 
dous divei sos lusai es , a olrigaçio d o  filho confei 1 1  os 
h n s  vin40s do P,ii , ou da Má+ ; a saber : no Liv. 4, 
Tit. 77, 9. I , e Tir. 78 yr. : e da niesma sorte eçtabele- 
cida diiac vezes, e em dour-divetsos lugares, a obriga- 
çáo deiles confriirern os ganhos, que, tivessem m m  os di- 
10s bens ; a saber ; no Liv. 4, Tir. 7, S. 2 2  , e Tic, 
78 PC. 

Vejamos agora O que k d o  os Filippistas. Iblettêráo 
todos os diros ties $5. em o Tit. 97, Liu. 4 j a saber : 
no pr. q u e l l e  4. i do Tir. 77 do Man., que era IIQ A R  
o S. z do Tit. 107: no 5. 16 zquelle 5. t r  do ntesrno 
Tir. 7 no Man., que ela no Alf. 5. 15 do Tit. 107: C 
no 5. 17 aquelle pr. do TIL 78 doMan. ,  que e ia  nu Aff. 
4. r JO Tit. 105. 

Os Conrpildoies Maniidinqs &, além da dira re- 
p ~ t ; ç á o  que fizeráo , de duas Legjdaç6es idrnticds, intio- 
rrodiizira~, no  d i ~ o  5 .  I , Tix. 77,, hynq  novidade, que 
foi o peiiodo, e m  qiie se mand?, que o a lho  co+a rmi- 
bem as noviliarler, q:ie os b r t i ~  prodtteiuenl dede n rt~orJc 
da Pdi &é RO trnlpa dnr pnr.ilhnr , se elle os tiverrc em 



nrc podtr : r os Pilippistas , que trasladáráo aqneHe 5.  r ,  
conservaráo tambem esta declarar+o no- seu Codigo Lia 
4 , Ti r. 97  pr. 

Achando-se pois neste Tir. estes tres lugares assim 
organizada,  fica muito embrulhada a lurisprudencia: 1.O 

Vendo-se no pr. a ckclaraçáo ielativa r£s nopidades, ,qye 
manda çonfei:i-Ias desde a morre do P a i ,  ou M i i ,  ate AS 

partilhas , he facil lembrar, que se n io  devem cmferir 
as que s e  recebessem antes desse tempo, ainda que o fi- 
lho estivesse vivendo com o Pa i ,  e Mái , e governando- 
se  com os bens delles. E entendendo-se isto assim, seiáo 
contrarias as d i spos ipk  d o  4. 16, e 17, .que mandáo 
conferir ao filho todos os ganhos provenientes dos bens 
das Pais, que lhe  foráo dados quando viviiío com estes ; 
náo se podendo duvidar, qiie as novidodes dos bens sáo 
ganhos, que delles vem. Em 2.' lugar,  quem poderá ca- 
pacitar-se, que se introduzisse neste Tit .  o 4. 17, para 
neile se repetir o que j i  estava estabelecido m proximo 
4. 16 , e no pr. do  mesmo Tic. ? No S. 17 falla-se sb de 
Pai , e de filho, que está debaixo do poder delle ; o que . 
propriamente fallando, se náo póde appiicar á Mái , q l  
máo tem pacrio oder : as outras Ord. pr., e§. 1 6 ,  rrarao 
de  Pai ,  e de $i. Eis-aqui hum motivo para parecerem 
diversas as dkterminaçóes destes $4. No 4. 17, e no 9.. 
r6,  trata-se de ganhos provenientes dos ditos bens-: no pr. 
náo se falla de tal , e trata-se de novidndes por elles pro- 
dmidas .  Eis-aqui ourro motivo para parecerem diversas 
as dcterminaçóes destes 45. No 4. 17 diz-se =: e n t ~ ~ d o  
sob seu poder faiescer o Pai: =: no 4. 16 substitue-se a i$- 
to ,- vivendo, e ertando conr elles , e governnndo-re com er 
bens delles. = Conhece-se com quarquer reflexáo, que is- 
to vem a ser o mesmo : porque quem mtá debaixo d o  
poder do P a i ,  vive com elle, e governa-se com OS bens 
delle; mas á primeira vista parecem circumstancias diver- 
sas ,  pela diversa maneira de as exprimir: eis-aqui outro 
po t ivo  para se conceber, que sáo diversas as sanoçóes des- 
tes dous $5. E tanta era de temer a ponderada duvida, 
que os Filippisras aecrescenráráo no fim do 9. r6 se os 
bútdve vivendo,  e estando com a Pai ; = o ua ji onhio a accrescenrado os Mân. no S. r do Tir. 77 : c e provaqel, 



que isto se fizesse para remover aquella duvida'! virto 
que tal declara~áo tiáo estava no Cod. Afi:, e seiia des- 
riecessaria , huma vez que a clausula antecedente = e es- 
tnndo sob seu poder - se tivesse por comprehensivel das 
circumsrancias , do filho v iver ,  e de er tm conr o P a i ,  
vernando-je wrn os bens delle. 09. 17 falla em bens havi- 
dos do Pa i ,  sem lembrar o modo d e  os haver; parecen- 
do por isso, que comprehende todos os meios, porque 
elles podeni vir ao filho. O pr. lembra bens dndor pelo 
Pai , OH Mãi , ao filho , OU f i lha ,  quer em casamento , quer 
por nlgrrnia outrn maneira ; e esta ultima clausula reduz 
sua sanccçáo aos termos geraes do 4. 17, em quanto a 
natureza da adquisiçáo felta pelo filho; e talvez se fez 
especial memoria do casamento, por ser a occasiáo mais 
ordinaiia dos Pais darem bens aos filhos. Mas o frillar em 
bens dndor e111 cn~arnento, de que náo fallava o 5. r7, pó- 
d e  dar motivo a conceber, que sáo diversas as disposiçóes 
dos ditos §S. Finalmente o 5. 17 falia de Lrns dadoi no f i -  
l h o ,  que está no poder pnierrio , e que nelle se coniervfi até 
(í ntorte do Pai. O pr. , e o 4. 16 su pórm bens (indo5 
eni casnnicnto , jilD3 cnsndo , e ganhos 1 aviiios drpoic dis- 
s o ,  o ue nada se póde vei rfic;ir no filho, que esta de- 
baixo 1 o patrio poder? quando recebe os bens, e que 
nelle se conservou até a morte do P a i ,  visto que o casa- 
mento encre nós he hum meio de acabar o patrio poder. 
(Oid .  Liv. I , Tit. 88, 9. 6.) 

Eis-aqui o que s i o  Codigos deduzidos de fontes po- 
sitivas, e or  anizados com diversos retalhos tirados de 
diversas Leis? Cada huma dellar tinha a sua frase, e a 
sua maneira de explicar as suas idéas; e por isso, ainda 
mesmo sendo estas as mesmas, havendo a diversidade de 
expressáo , da-se materia para as disputas jui idicas ; pnia 
gastaieni os Jurisconsulros tempo, e ti abalho , que n'ou- 
tras cousas podiáo empregar mais utilmente; para se car- 
regarem as livrarias de volumes desnecessaiios; para se 
deixar aos Juizes a arlirraried'tde nas suas sentençns , 
yertexundo-~e ji coni esta, já com aquella iiitelligencia ; 
e finalmente para se converter em hum campo de bata- 
lha o Sancrqario da Justiça, em que deveriáo ir acdbar 
as duvidap ; que entie os cidadáos por necessidade sc t i-  



ressern suscitado. Os homens vivem da mesma sorte sem 
Direito, quando na6 tem Leis, ou qnando as tem feitas 
desta sorte : e talvez mais felizes seriio ainda no primei- 
ro caso ! 

O espirito de rodos estes $5. he este. = Ofilho, o# 
filha, qare tive: bms moveis , o11 de ra iz ,  vindos de seu P a i ,  
ou de rua Mai , por qualquer f3'rma, ou maneira, que os 
houverie dertes, deve ela morte cdelles conferi-lor nas parti- 
Ihnr , que a hão de b s e r  com iens i r~iáo , ;  e i v e  conferir 
com os ditos bens as novidades, que recebesse desde a tnorte 
dos Pais atP á partilha, e tordo1 os ganbor, qwe lhe tives- 
sem vindo dos ditos bens, niesnto na vida dilqueller , bunia 
vez que estivesse vivendo na  srra tompnnbh, ê governando- 
se coni os serrs bens. 

Mas para fazer isto, he necessario náo trasladar as 
fonres positivas, de que se pei tende deduzir a larispru- 
dencia , que ha de çer introduzida, e sanccionada nos Co- 
digos. Ha de ser Author, e náo se ha de ser Plagia- 
rio ; e se se occupar este lugar em vez daquelle, os Co- 
digos teráo infallivelmenre em todas as paginas o que 
este exen~plo  nas apilesenta. 

Segundo exemplo. Ord. Liv. sP, Tit. 36, e Tit. 39. 

Náo poderá deixar de fazer admiraçáo mesmo a sim- 
ples leitura da Rubrica destes dous Tituios. A do primei- 
r o  lie assim concebida. = Dds p n a c  pecuniarias dor qur 
mntn'o , ferem, o t d  tirdo nrmas na  Corte. = A do segundo 
he  esta. ,- Doi que arrnnc20 em prelenga d'E1-Rei, ou no 
Pfiço, ou na Corte. = 

Pois trata-se do mesmo crime, e porque elle he  cas- 
tigado, j i  com penas pecuniarias, e ji com outras, ha 
de fazer a mareria de dous Titulos, para que em hum se 
refiráo aque l l a~ ,  e n'wtro estas? hada com effeito he 
mnis pueril. Porém os organizadores Filippinos dedoziráo 
estes Titulos do Codigo Man., como sua fonte positiva, 
e nelle cambem havia dous Titulos; a saber: o Tit. 10 
do Liv. 5.' , em que se tratava = Do que mata,  ou jere 
na Corte, OU em qunlqulr porre do Reino, err tira n r -  
ma na Corto : = e o Tir. I I =: Dai penar pmtnifirirs hs 
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QIIQ n t . ~ r l o ,  011 fcrent , OH titão arma na Corte, = e por 
isso o defzito , que Iiavin eni hum, foi transferido pala o 
oiirio , não obstante ser de huma nariireza , que p.ir ccia 
impssivel deixar de sei. notado por alguem. 14r he nota- 
vei , que tossetiios sempre indo prira pelar! No Cod. Aff. 
havia no Liv. 5.' o Tit. j j ,  qae trarava deste crime, e 
no qud se inclui0 a Lei do Senhor D. iliniz, que lhe im- 
ptinha penns coi.poiaes, e depois a do Senhor D. loáo I ,  
que lhe impunha penas pecuniarias. Como havia duas 
Leis differenres , os Compiladoi~es Man. fiteráo dous Titu- 
10s ; mas uni1 áo hun~  ao ouri o ,  para q:ie no Tit. 10 se 
traras~e das ditas penas corpoiaes, e no Ttr. 1 1  das p e  
nas pcuninrias. Agwa os Filippistas fizeiáo o peioi. de 
tudo, que foi conservar dous Titulos, poique o c ime ti- 
nha duas diversas penas, e começar pelas de iilenos mon- 
ta ,  que eráo as Fecuniarias (dito Tit. 16 ) ; metter Ia ou- 
tros Titulas com outras mareiias, como lhes pareceo, aré 
chegaiem ao Tit. $9, para nelle referirem as penas mais 
ginves do delicto, de que se tinháo referido as mais la 
ves no dito Tit. $6. 

Terceiro exemplo. Ord. Liv. S.', Tit. 34, e Tit. 79 , 
4. 2 ,  e seguintes. 

Ti arava o Tit. 34. = Do homem , que JP vertir M 
trnjrs de nrrrlher , ou ntulher eni trajor de bemenl, e dos 
qrre trazeni mascarns. -; Ela homa Lei de Policia, qw 
prohibia , e castigava actos em si innocentes , mas de 
que se podia, e costumava abusar, para offeiidei a ti.;in- 
quillidade : e achava-se na Oi-d. Man. Liv. E.", Tit. j r ,. 
donde a copiárlo os Filippistas. 
' Era da mesma natureza o uso dos i,ebuqos; e já os 
Póvos haviáo pedido ao Senhor D. Joáo 11, que os pro- 
hibisse, no Cap. 40 das Cortes principiadas em Evora 
aos 1 1  de Novembro de 1481, c acabadds em Viana 
d'Apar de Alvito em Abril de 1482. OSrnhor D; Manoel 
decretou essa prohiblçáo pe!o Alvaiá de 8 de Julho de 
igri , que Duarte Niines de teáo  colligio P. L I ,  Fx. 
17, L. I da 2.' Compilaçáo. E os Filippistas, querendo 
intioduzii. esra Lei no seu Codigo L f i í ~ r á o  o dito Tit. 79 
com a .liubrica. .= Dos qm se acbao depol~ .do rino de re- 



tolher sem nrmns , e dos qrte ntrdzo ei~ab#gndos ; e serviráo- 
se das disposiçóes da ,iella Lei ara esta segunda parte, 
que comega no §. i. 8 Senhor 8. Filippe I!, fazendo s 
sua Lei de 10 de Outubro de 1596 contra o uso das ar- 
mas, de que se podia abusar, como estava9 na mesma 
razáo, e eráo igualmente perigosas as gt?.nlteirar de rfbu- 
go, na mesnia Lei tratou de as prohibir , e castigar, e 
della foimiráo os Filippistas o 5. 3 do dito Tit. 79. 

E desta sorte desiocaráo providencias analog.1~ , que 
todas deveriáo achar-se naquelle Tit. 34 , ~complerando-se 
desta nianeir? a sua Rubrica = e dos que trazenz niasca- 
r a ~ ,  ou nridno embuçados. c 

Mas tinháo para matem ,do seu trabalho tres fontes 
positivas, huma na dita Ord. do Senhor D. hlanoel, e 
@irra na dita Lei do niesmo Monarca, que nella riáo 
vinha , mas na Compilaçáo de Dumte Nunes, e outra 
ria citada Lei do Senhor L). Filippe I ;  e quando lança- 
ráo mio daquella, náo se lembrar50 destas, e mettêráo 
cada huma aonde por acaso succedeo, ficando hunia no 
Tit. 34, e as outras no Tit. 79. 

Este mesmo Tit. 79 no 9. 4 nos dá outro bom exem- 
plo, que póde servir na materia, de que vamos tratando. 

Este 5. reputa como leve, e de pouca consideiaçáo 
o crime de &r achado com armas defezas, já porque man- 
da recolher no Tronco ( 6 )  os incursos nelle, da niesnia 
sorte, que os prenos For andarem embuçados, e de noite 
depois do sino de recolher, crimes, que com efkito eráo 
dos de menos monta ; já por que dexrmina , que só o 
Regedor possa mandar transferir do Tronco para outra 
cadêã os prezos, de que trata este S., quando lhes sahi- 
rem culpas mais graves , do que as reter idas ; o que ma- 
nifesta náo se attribuir a estas muita gravidade. 

Foi este 9. nesta paire deduzido da Provisio do Se- 
nhor D. Sebascllo, eni data de i I de Fevereiro de i 566 , 
que traz Duai te Nunes na Compilaçio P. 4. Tit. 2 i 
L. i 3. E sua disposição quadrava com a Jurisprudencia 
daquella idade, na qual o uso das armas defezas era con- 
siderado por crime leve, sendo as suas penas igualmente 
leves. Por quanto, supposto ja houvessem os Alvaris de 27 
& Outubw de 15 r 6  , e de 7 de Setembro de r 5 17, cob  
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ligidos por Duarte Nunes na E.' Compilaçáo R 3 Tit. 
dor deticros dos ejcrauos, os quae-s impunháo as penas d e  
açoures, e de morte, a ieos incursos neste delicro ; com 
hido estas Leis náo sin'iáo tido uso; por que o mesmo 
Duarte Nunes no Keperrorio das Oid. do Senhor D. Ma- 
noel , Ve1.b. = Achndos de noite depois do si110  cor^ nr- 
mar, refere as disposiçóes aquelies Aivaras, coam estabe- 
lecidas pelo oiiri o .de 7 de Maio de I 525,  no q u a l  com 
effeico elias foi áo repetidas ; e accrescenta , que apezar 
d o  dito Alvari n i o  estar revogado, elle as náo via pra- 
ticadas. E sería provavelniense esre o nmrivo, por que os 
Compiladoies M.iniielinos náo introd:iziráo no seu Codiga 
as disposiçóes dos ditos Alvaias. 

Depois da public.içáo d o  Cod. Man. as derermina- 
góes dos diros dois Alvaiás foiáo incluidas, coma ;;i dis- 
semos, no outro de 7 de Maio de 1525 ,. colligido por 
Diiarte Nunes na r . T o r n p ,  P. 4 Tir. 5 L, 7 ,  e delle 
fizeráo os Filippistas o 4. 8 da 0i.d. Liv. 5 Tit. 80. 

Quadrava. pois multo bem a disposiçio deste 9. 4 do 
Tir. 79, qQe acima referimos, com os tempos do Senhcr 
D. Sebastiáo, e com a dita sua Provisáo de I I d e  Feve- 
reiro de i56&, que tinbáo por crime leue o usa das ar- 
mas defezas. 

Mas se os Filippistas mertkráo no seu Codigo o dis* 
posto naquelle Alv. de 7 de Maio de  1525, que se acha 
na Oid. Liv. 5 Tir. 80, 5. 8,  e fizeráo assini ter como 
grave crime o uso de  armas defezas, que chega a ser pu- 
nido, até com a pena ulrima, o que tambem se via d o  
4. 1 3  do dito Tit. 80, 16 Ihes náo competia, nem cabia 
introdlizir neste 4. 4 a consideraçáo de crime leve ao di-. 
ro liso de armas defezas, como o Senhor D, Sebasiiáo o 
tinha na data sua Pi~ovis ia  

Ainda mais remos, que aprende: neste 5. Pois se 
neste Titulo se trata dos que se nchm depois do lino de 
rrcoIkr  sem armas, e do1 embrrgados na fórma, que dia a 
Rubrica ,, como cabe dizer esre S. E toda1 nsgejroar , q ~ e .  
forem prezns ,. . . por rerern achados de dia, OU de noite 
rrii!wjndos , o# aotrr armas defezas 5. 

ksta segiin& parte nada rem com este Titulo. No 
seguinte Tit. 80 he que se trarava das armas dofezas, e. 



dos prnos por esse respeito, e era por tanto nelIe; aonde 
se devia dizer a nianeird de os prender. Mas a citada 
Provisi0 do Senhor D. Sebastiáo tinha tratado tambem 
dos prezos com armas defezas; e como ella se trasladou 
no principio deste 5. , metteo-se tudo o que nella estava, 
ou pertencesse a este Titulo, ou náo. E disto resultou: 

, que a piizáo , em que devem livrar-se os prezos por 
=mas defezas, ha de vir aprender-se em hurn Iugar , que 
náo trata delles , e náo se achará naquelle , em que se 
kgislou sobre esse crime : 2.', que essa píizáo , e livra- 
mento, sendo relativa a hum caso grave, e de pena gra- 
ve ,  como dissemos, ha de ser no Tronco, aonde so se 
prendiáo, e se livraváo OS I ~ O S  de casos leves. 

E que diremos ao vers. final deste 0. E iendo p r e z ~ s  
por outros casos? Elle era trasladado do Alv. do Senhor 
13. Manoel de 30 de Outubro de 1 5 1 7 ,  colligido por 
Duarte Nunes de Leáo na 2.a Comp. P. 4 Tit. rr  L. z , 
e pertencia em geral á maneira , por que se hariáo de pren- 
der os malteitores: e hum Titulo se destinava para se 
rrarar drste , que era a Ord. Liv. 5.', Tit. I r 9  = Como re- 
r20 prozos os ~nn/jeirores: e tambem já na 0i.d. Liv. r.", 
Tir. 75,  4. ro, e seguintes, se havia iraiado das prisks, 
r corno as bav ih  de f-azer os Alcaides: mas náo lembrou 
em nenhum desses lugares competentes aquella Lei do 
Senhor D. Manoel , e occorieo , quando se compunha es- 
te Titulo, e fioou foitatido aonde era necessaria, e met- 
teo-se aonde náo cabia. 

Eis-aqui o grande perigo , que ha , em se fazerem Co- 
digos, deduzindo-os de hurn monráo de  Leis, publicadas 
em differentes idades , e com diversissimos objectos, e 
fins. He necessaria huma perspiclcia mais que humana, 
para trasladar c'ida huma no seu devido lugar; e quando 
ellas tocio em diversas mareiias, para na sede de cada 
huma metter aqaillo só, que he propria della ; e para 
náo deixar em hwn lugar hum artigo titado de huma 
Lei,  que luta com outro, que n'outra se- achava, e que 
no mesmo Codigo se introduzia n'outre lugar. Nada ha, 
que reparar em que se veja huma similhante contradic- 
$60 entre Leis divei sas , feitas em diversas idades; mas 
náo póde desculpar-se, que apparefa isso mesmo crii 



a, bem que diversos S., de hum Godigo 3 que todo 
junto se manda publicar no mesmo dia. 

Quarto exemplo. Ord. Liv. S.", Tit. 80~59. I , 2 , 3 ,  4 e 6. 

Aqui temos huma Collecçáú de diversissimas Leist 
que foráo estabelecendo diversos artigos de Legisiaçáo 
sobre o uso das espadas entre nós. Ellas primeiramente 
r ráo  exceptuadas na proh~biçio do uso de armas, poden- 
do-se trazer de dia,  e de noite até ao sino de recolher. 
E assim se  decietára na Lei, que Duarte Nunes de Leio 
inttoduzio na 2." Comp. P. r,, Tit. 2." L. 5 ,  e na Lei 
de to de Outubro de 1596. Estas Leis mettêráo-se neste 
Titulo no 9.' I., e no 9.' 2.O 

Depois a Lei , -.que vem na dita Compilaçáo P. 4 
Tit. 2.' L. j , prohibio geralmente as espadas, que erio 
de  ambas as mios: e dahi  nos^ veio mais para esta Ord. 
o §. 3.O 

Depois prohibírío-se as espadas nuas na Extravagam 
te mettida na dca Compilaçáo i?. 4 ,  Tit. 2 , L. 2 ; e 
della fizerio OS Fiiippistas o 5. 4. 

Nio  havia Lei nenhuma, que marcasse o tamanho 
das espadas, de que se permittia o uso. Os póvos no Cap. 
r71 das Cortes, vulgarmente chamadas de i 5 38, e que 
come~ár io  em Torres Novas no anno de 1 5 1 5 ,  requerê- 
r i o  contra o abuso, que se fazia das espadas ; e o Senlior 
D. Joio 111 deferio-lhes pela Lei de 2 0  de Feveieiio de 
de 1539 ,-que se acha na dira Compilação P. 4 ,  Tit. 2 0 ,  

L. 8 ,  na qual determinou sobre o tamanho das espadas 
o que vem no 5. 6 da Ord. até ao vers. Nem outro si. 
E tivemos mais hum fragarnento para metter nesteTitu10. 

Depois conbeceo-se, que náo bastava impôr peiias 
aos que usassem espadas fóra da marca declaiada na dita 
Lei, e que convinha imp6-:as tambem ao que as fizesse, 
vendesse, e concertasse. Foi esta matcria oblecto do Al- 
vará de 4 de Agosto de 1557, feito pela Senhora D. Ca- 
tharina na Regencia do Senhor D. Sebastiáo, e colligido 
na dita Comp. P. 4 ,  Tit. 2 ,  L. 9. E aqui tiveráo OS 
Filippistas mais hum retalho para conrinuaiem com elle 
e diro 4. 6. desde o diro plers. Nem outro li até o fim. 



Ora se ellcs tinháo todas esras differtntes Leis, qw 
foráo pouco a rouco estabelecendo r lurispiudencia Pow 
ruguezn sobra o uso das espadas, até chegar a o  qw era 
no reii~po , em que oi ganiznvio as Otdenaçóes , por 
motivo náo son.imiiáo (para me explicar assim) to ?iw OS 

esses fragmentos, para verem o que dahi finalmente w- 
sultava, e introduziiem essa somma em hum S . ,  poupa+ 
do-se a muitas, e desnecessaiias reper içks ,  e J i v r a n d ~  
de começarem a drzer , que aj erpndas $r podizo traror, 
para d e ~ o i s  irem desment~ndo pouco a pouca o que a+ 
sim tinliáo afliimado? Se faziáo hum Codigo, para qw 
foi áo nelle copiando diveisas Leis , humas depois das ou- 
t ias ,  que fallavio sobre o uso das espadas, legislando 3 
asse respeito cada huma lá pelo seu modo? Mas assim 
se tinha praticado na Cornpilaçáo Iustinianea, e náo ae 

odia olliai. Somo defeituosa homa pratica, ds que ella 
Ravia dnio  o k m p l o .  

Quinto exemplo. Ord. Liv. S.', Tir. 80, S. 9, e$. 14, 

No 5. 9 ji se tinha d i to ,  principalmente desde o 
vers. E isto qrre drrsmlos, como se  havia de. fazer a r* 
parriçao da pena pecuniaria pelo coutamento das armas.: 
m a s  torna-se a repetir o mesmo pouco a diante no 4. 14 
.desde o vers. E dns drtas penar. 

Os Manoetistas tinhio tido este mesmo descuido, fa- 
zendo a dita ~ p e r i ç á o  na sua Ord. Ltv. I , Tit. 57, 4. 
j ,, e L. j , Tit. 10, 4. 5. E camo os Filippistas trad* 
daráo estes dois $S., cahíráo no mesmo; e nem .sequer 
os pôde desviar disso a proximidade, em que os copiai 50. 
n o  mesmo Liv. e Tit., e hum quasi a o  pk do outio; e 
ficáráo até sem a desculpa, que aos ourtas se póde dar, e m  
attençáo i distancia, em que haviio cahido na di:a repe- 
tiçáo. Quem trata de tiasladar , emprega poucas vezes a ,  
re flexáo. 

Sexto exemplo. Ord. Liv. S.', Tit. 80, 4. 15. 

Este 4. tambem inclue huma Lei Politioa , m a s  de 
muito diversa natureza daquellas, que faziáo a mataia 



deste Titulo. Estas eráo dirigidas a derviar os crimes, a 
que dava causa o uso das armas prohibidas; eráo Leis 
tendentes a promover a publica tranquillidade. E a dispo- 
siçáo deste §. he huma Lei Politica a beneficio da caça, 
e sobre a regularidade, com que ella se deve fazer. Nel- 
Ia tambem se fdlla em espingardas, e aicabuzes; e foi 
isto o que guiou os Compiladores, para a metterem 
aqui. Mas seu contexto mostra, que ella nio tratava de 
p h i b i c  armas; mas sim de preicrever a muniçáo, com 
que elias haviáo de ser carregadas, para o exercicio da 
caça. 

A Senhora D. Catharina, na Regencia, e menorida- 
de do Senhor D. Sebasciáo, determinou o disposto neste 
5. pela sua Lei de de Novembro de i 558, compilada 

or Duarte Nunes de Leio na zVa Comp. L'. 4 ,  Tit. 2 ,  e. 1 2 ,  cuji ltubrica era = Dar nrmns def<aar, e feri- 
mentos. == Elle enganou-se; e os Filipyistas , que o c* 
piáráo, mettêráo rambem no Tit. 80, que trata = Das 
armas , que sio  defezas = huma Lei? que pertencia ao Liv. 
5 . O  Tit. 88 = Da3 raças, e pescarias defezas. = Ficamos 
sem sdber neste Tirulo com que muniçáo era permctti- 
do ,  ou prohibido , atirar á caça, e essa regra está collo- 
cada lá aonde se náo trata de caça. 

Temenios de cançar nossos Leitores, apresentand* 
lhes mais exemplos destas faltas, que se acha6 nas nossas 
Ordenaçóes , por ellas serem deduzidas de tonres positi- 
vas, trasladando-se os fra mentos de diveisas Leis, que 
se achavlo, ou no Cod. $n., ou nas Conip. de Dunr- 
te Nunes de Leáo, ou mesmo avulsas. Por estes poucos 
exemplos, que referimos, se conhecerá0 os precipicios , 
a que conduz os organizadores de Codigos a pratica, que 
nos deixou Justiniano, de compôr Codigos com retalhos, 
extrahidos de diversos originaes. Mas podemos afiançar, 
que na longa carreira dos nossos estudos temos notado 
tantas destas cousas no nosso actual Codigo, que chega- 
riáo a milhares os exemplos de faltas, como as anrece- 
dentes, que nelle poderiamos apontar ; náo obstante que 
huma grande parte das nossas Memorias ao dito respeito 
nos foGo sequistradas com os muitos outros papeis ,-com 
que nos ficáráo, quando fomos embarcados na Amazonas. 



%7hímos destinada publicar os Defeitos lu mfaf U t m t r  
Ordrriações , para mostrar a necessidade de ham wfrq 
Codigo, e para auxiliar os que fossem incumbidos de  O 
fazer:  e para erre fim fomos ajuntando os mateiiaes, de  

ue e r i s  a melhor parte esses, de  que nos  riv vária pela 
261 ma referida : mas ainda salvima. b naufragio q u ~ n -  
w s  bastará0 para encher volumes. 

E se nisto cahíráo os Compiladores Filippiscas, ~ O C  
deduzirem de fontes positivas o seu Codigo, que todos 
chamáo defeituoso (apezar de lhe náo conhecer em todas 
a s  nianchãs, o que sómente he possivel conseguir coin 
trabalhos, e estudos desde a mocidade até á velhice, pa- 
ra o que só .muito poucos tem remFo, e ainda muito me- 
nos paciencia), que náo succederi agora, se  por acaso se 
houvesse de caminhar elo mesmo modo? Os Filippistas 
tinháo as Ordenaçóes B o Sr. L). Manoei, as Compilaçóe~ 
d e  Duarte Nuncs de  Leáo,  ç algumas oiicras Leis avul- 
sas, para Ihes servirem de fontes positivas na sua compo- 
si550 : e assim mesmo produzíráo hurn cahos , hum mons- 
wo, como <P que pinta H01.aci0, sem uniformidade em 
alguma das suas partes: nos porém estamos em muito 
peiores circumscancias. Temos primeiramente esse mao Cot  
digo actual, que se nos servir de base para o que se 
h a  de fazer, será indistleiisavel anres de tudo conhecer ca- 
da hiirna .das suas deformidades ( e  sendo ellas tzntas, 
como acabamos de dizer, e podemos afiançar, e mos- 
war!); porque d e  outra sorte hio de passar dovelho pa- 
ra o novo: e ecra izidagsçáo preliminar carecerá de a* 
mas. Temos depois hum .tio grande numero d e  Leis E&- 
travagantes, oujo Indtx  C/~ronologico levou ao Sr. Desem- 
b r g a d o r  Joáo E'edro Kibeiro quatro tomos eiil qiiâlro; 
cujo Rcpcrtorio Geral, L M ~  Index Alphabetico , sccupou aa  
Sr. Dcsembargador Manoel Fernandes Tirornaz dous to- 
m a  em folto ; e ciija Collecçáo Sgsteinatica, j.í coni- 
pendiada, e limpa de  grande parte dos Pioern;os, nos 
accupava oito volumes em folio , como o primeiro, que 
corre $impresso. Quem se entregara a este labyrintho , e* 
peraodo, que delle haja de triunfar? Sósquem o náo.co9 
nhew ; e esse cntáo , entrando, seguramente náo h.i de sn- 
Bis. E quem o tentará, indo já certo do que elle he, 

E 



t eohhecendo por isso ; que perderá infallive?mente o fi& 
Antes de  chegar ao  fim ? Só quem, em vez dedesej'ir seb 
vir o Publico, se contentar de  o illudjr. 

Beni como ninguem póde conrar as esrrellac do Ceo,  
ou as í i1 .60~ do m a r ,  niarcando cada huma coni o seu m. 
me,  ou signal , raia distinguir humas de outras; c rem- 
do-as rio piesenres na iIiemoiia com rodas :is suas infini- 
tamente diversas qualidades, e relaçóes a cada momento * 
para chxiinr discreramenre huma , ou outra , e assim ca- 
da huma dellas, seiiipre que isto lhe fosse preciso em al- 
guma obia ,  que dellas quizesse fazer, da mesma sorre he 
impossivel organizar o nosso C o d ~ g o  ,. deduzindo-o das. 
fontes positivas de nossa actual Legislaçáo de  huma ma-. 
neira,, que elle fique, n5o digo pei teiro ,. mas sotfi irel. 

Se isto FOF acaso fosse o que se pertendesse, náa, 
iriamos ao campo certamente; e deixarianios o r m p a  
nho de contar as vagas sdo mar a quem n á ~  S O L . ~ I - .  - O 

que isro era. 
Neste assumpto~ he desde longo tempo a nossa opi- 

niáo inteiramente conforme com a de Francisco Bacon, 
,, Doplex in usum wnit stncuti nevi condendi iariu. Alrè- ,, ra , statittn prtora circa idem suhiectum conjrniat , ng 
,, roúornt  ; deín nonnulla nAdit , nrct n i ~ ~ ~ t .  Altera nbro- 
,, gat, et delet crtnctn, qux ante aidinara sunr:, ec de in- 
3, tegro  L e ~ e t ~ t  n o v n m ,  uniformem wbrrituù. Placet poste# 
,, rior rario. Nam ex priore racione, ordinationes d e v e -  
,, niunt complicxtx, er perp!ex~:- s q w d  instar , . gitütr 
¶, sane,  sed corprds 1Rgrtm inrciim reddirur vir:osuni. 1% 
,, posteriore a u t m -  major cwtc eçt4'adhibencia Jiligentia ,, 
a dum de Legc ipsa liberarur; et anteicta s c i l ~ w ,  evol- 
,, vmda , er pensitanda , anteyuam Lex fe; atui- :. sed? ppti- 
,, m e  proce&t per hoc b g ~ m  c m c o ~ d ~  imfurwum. ,, 

O emprego das fontes positivas na cone- 2.50 da 
novos Codigos torna-os necessariamente corr l8i:rados , t 
perplexos, prodiizindo sempre hum corpo de  Leis v iek  
so ,  como diz b c o n  , e nós temas are agora 2:rmstr% 
d o  com os referidos exemplos.. Emprega-se m e l ( , -  i l~gpd 
cia, náo se tratando de c.ompor , mas de ti;>;.  ar, e a 
menor attençáo , que se dá zi obia , faz transtrr ir os eÍÍ 
fos de huma para ouua parte, c perpcroa-10s par socul* 



H a  porém ainda mais huma circumstancia digha de 
hotar-se , antes de passarmos a outra materia , e vem a 
s e r ,  que os Cochgos deduzidos das fonces positivas h50 
.de ser incompletos regularmente em cada hum dos seus 
capirulos. Dos fragmentos, de  que se organiza a obra, 
h u n s  dirigíráo-se a providenciar hurn caso,  outros outro, 
e ordinariamente nenhum levou em vista- legislar sobre 

.huni artigo em todas as paires, pala o deixdr compiet4- 

.mente providenciado. E elleq For isso ficará0 tambeni i?- 
 completos no novo Còdigo-, se este for composto com 
aquelles fragmentos. Illusti~emos isto com algum exeriiylo, 
Temos nas nossas (3rd. dous Titulos seguidos, que tra- 
eáo da locaçáo dos predios urbanos, ou dos aluguerqs 
das casas, que sáo no Liv. 4 os Tit. 2 3 ,  e 24. Havia 
na Ord. Man. ouKros dous, a elles inteiramecte similhan- 
tes ,  que erfio os Tir. 57, e 58 do Liv. 4. E na 0i .d .  
A K  havia outros dous; a saber: o Tit. 73 , e 74 do Liv. 
4 ,  que foráo os trasladddos nos Codigos seguinres em os 
lugares referidos, 

Fez a, materia do Tir. 73 das Ord .  Aff. hum costu- 
m e ,  que se conservava em mernor ia na Camera de Lis- 
boa por huin termo lavrado, e feito publicar pelos Ve- 
xeadores daquella Cidade aos to de Outubro , Era 141 I , 
o qual dizia respeito a maneira, que se havia de  guardar 
entre os Senhorios, e Alugadores , para estes saliirem , su 
serem conservados nas casas, findo o cenipo do contra- 
t o  ; e tambem aos ineios concedidos aos Senliorios para 
haverem o pagamento dos alugueres, qiie se Ilies devessem. 
.Este costume foi trasladado na dita 0 i . d .  até ao 5. 6 ,  d o  
qual em diante juntáráo os Compiladores algumas decla- 
rações, ou exylicaçóes, que Ihes pnreceo fazer ao dito 
respeito. 

E da Cornpilaçáo Justinianea deduzíráo o Tit. 74, 
como elles dccIai.io, para nelle referirem os quatro ca- 
s o s ,  em que,  durante o tempo do contracto, podia x, 
Alugador ser lançado fóra das casas, que eráo os referi- 
dos na L. 54, §. i ,  e, na L. 56 D. loçat. conduct., e na 
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L. 3. C. eod. , e que fizer20 no dito Tit. as'gg. r ,  i ;  
3 ,, e 4. Llalii eni diante aui ao fim segue-se huma expli- 
çaçáo, ou declaraçáo sobre a maneira, que o Senhorio, 
havia- d e  giiard-nr , Fara occupar as suas casas,, e deitar 
%a o Alugador nos mencionados cõsos, a qual aos Com- 
piladores pareceo accrescentar. 

Aqui teii?os em que consistia toda a Iurisprudencia 
do Cod. AR. sobie OS alugueres das casas nas ditos dous 
tTit., em que desta mareria se ti-atava. Tudo era relati- 
v o  ao termo final do  conrracto: nada havia, que perten- - .  . 
cesse, nem ao modo de o celebrar, nem ris cii.cumstan- 
cias, com que havia de ser feito, nem 20s direitos, que 
dava ao  Alugador, nem as obrigações, com que este fi- 
cava para com O Senhorio. He manifesto, que era niuito 
mesquinhaniente regulado assinr o artigo dos alugueres das 
casas. I'oiém isso náo obstante, assim mesquinho se con- 
servou nos ditos dous Tir. do Cod. Man., e nos ouri.os 
dous do Cod. Filipp. COIIK) se foi-áo trasladando huns dos 
ourios, a mesquinhez do primeiiw foi trnnstei.ida para os 
,seguintes, e conservou-se nos Codigos Poituguezes i i u e  
poucos de  seculos. 

Mas náo paráo aqui ainda as nossas reflexões. Na lu- 
risprudencia, de que os Aflonsmos deduzíi,áo o referido 
Tit. 74,  havia mais hum caso, além dos quatro alli 
mencionados, no qual tambem o Alugador era 1,ançadb 
fora da casa, durante o tempo do contracto, e vinha zt 
ser ,  quando eIla se transferia pzra hum successor sin U- 
l a r ,  c o n ~ o  era o compradoi; c isto pelo rnoriro de i a -  
ver expirado o direito daquei'ie, de quem a casa se tinha 
recebido, e náo ser elle representado pelo successoi- sin- 
gular ,  a fim de ser ~esponsavel pelos seus contractos. EE 
ta Jurisprudencia , proveniente da distincçáo dos Romanos 
enrre os direitos reaes, e direitos pesroaes, incroduzíráò 
tambem os Affonsinos no. Liv. 4 ,  Tit. 4 3 ,  donde a CO- 

q i i iáo  os Manuelinos para o Liv. 4 ,  Tit. 2 9 ,  e OS Fi- 
Iippinos para o Liv. 4 ,  Tit. 9. Era náo só hum artigo 
pertencente aos alugueres das casas, mas hum quinto ca- 
s o ,  como aquelles outros cpiaíi.0 referidos do dito Tit. 74 
do Cod. Aff. ; ehuma vez,  que deile se tinh5o lembrado 
-w Compiladores, parecia impossiyel. esquecer referi-lo n ~ .  



'dito Tit. Fsqueceo y o r i n ~  aos Aflcnsincs: ficou no seu 
Codigo este aitigo Ia em Iiuni Tir. niuito :er.!iado dos 
ourios , que eiáo a f ior i ia  !c& da n>r:teii.i. >e;.cic-:e o 
Cod. Man., e PiIipp. ; e ?caso lesbiciu a a!gurii dos 
Compiladoies delles estd táo obvia consideraçio , p i a  
unir aquelle caso aos V I I ~ I O S  , a que era analcgo I'e ne- 
nhunia soire. Como trataváo de tiasladni, e tazer Codi- 
gos , tirando-os de fontes FoSitiVaS , o drfeiro , que a y p -  
receo no yrimerro , toi-se t i  ansfer indo par a todos os outi os. 

lieconhecia-se no Cod. Aft. a nlieiaçáo, qiie n,i ma- 
t u r n a  do contracto de aluguer fazia o ser elle celebra. - 
do por dez ,  ou mais annoo , reputando-se-nos deste lon- 
go tempo transferido para o A1ug:dor o j ~ s  in r e ,  ou o 
dominio : eni conseqiierrcia do que : I.' n i o  tinha nelles 
lugar ser o Alugad.or desyeciido pelo successor singular, 
como se expressr na dira Ord. AK Tit. 34: 2.0 era pre- 
cisa outorga da mulher para corier em juizo a causa so- 
bre aluguer d.e mais de dez annos, da mesma sorte qne 
se requeria nas demandas sobre bens de raiz proprios do 
marido Oi d. Aff. L. j , T L ~ .  44 , 5.  r r , a qual declara 
mesmo esta razáo = ~ o r  qHr em rnes nrrend~nlentor nuim 
feitos passa a Senhorio prwciroso da cowsn srrendndn n o  
ArreriAnAor , e p ccwlreguinte rZ sun niulber , se cn~.ndos 
são por carta , 0, co,tunie de n~etnde:  = 3." o comrnisso , 
pefa falta de pgamenro da pensiio, nos pr;izos feitos pa- 
Fí3 sempie, w em certas pessoas, era comprehensivo 
tambem dos arrendamentos, e a l u g y e s  de dez , e mais 
a m o s  Ord.. AfE L. 4 ,  Tir. 80 pr. 1 i o  podendo pois du- 
vidar-se da dira doucrina, como reconhecid'~ pelos Com- 
piladores AKonsinss, vinha a ser manifesto, cye em 
quanto aos arrendamentos d e  dez ,  ou mais annas , náo ti- 
nháo h g a r  as disposlçóes das iefrrid-s Ord. Tit. 73, e 
74 do Cod. Aff. s o b e  os despejos, e pagamento d ~ s  ien- 
das das casas. e deueriáo por isso os ditos dous Titulos 
exprimir, qne neiler re tratava Aos n i r p e r e ~  feicor para 
meno$ tempo, p e  dez arsnas. Como porém houve esra fal- 
ta neste primeiro Codigo, e os seguintes foi50 trasladan- 
do,  o que nrlle vinha , ella coiir!iiltou em todos os ou- 
tros. Na Ord. Yan. reconhece-se a tianslaçáo do domi- 
mo para o Alugador por tempo de mais de dez annos na 



Ord. Lic. 4 ,  Tir. 29. L. 3 ,  Tir. ; t ,  L. 4 ,  Tit. 65, 
que são cs riasladados dos rres lugares do Cod. AR. aci- 
ma i efri idos. Mos , isso náo obstante, os Tit. 57 ,  e 58 
do Liv. 4 sobre alugueres conserviiiáo a mesma falta de 
restiicçáo de suas re;i.as aos que se fizessem por menos 
de dez annos. No Cod. 1;ilipp. reconlieceo-se a mesma 
distincçáo entre a:ugueies de dez,  e de  ni;iis annos, e  os  
outros, que e150 de  menos; attribuindo-se áquelles a 
translaçáo do dominio, como se vê da Ord. Liv. 4 ,  Tií, 
9. Liv. 1,  Tit. 47 ,  e Liv. 4 ,  Tit. 39 ,  que s6o os pa- 
rallelos, e trasladados dos Ires antecedentemente citados, 
pei cencences ao Cod. Man. E isto náo obstante, nos Tir. 
t j  ,.,e 24 do 1,iv. 4 ,  relativos a alugiieres , cujas regras 
deviao ser applic~das sóinente, CIOS refeiidos termos, aos 
alugueres de menos de dez annos, ficáráo eni roda a ge- 
neralidade, que rinhão nos Codigos antecedentes. 

Ainda temos mais, que notar, antes de levanta1 mos a 
máo desta materia. No Cod. AS. junto aos ieíeiidos Tit. 
7 J,  e 7 4  ach~va-se o Tit. 75. = Dos Alu~aAons Ans ca 
sas, qae ns iioni gu$mri leixar a seta donos, acnll/ldo o 
tetnpo do nltrgrter = qile era huma conritluaçáo da Juris- 
priidencia sobre esre ai tigo : c01110 porén~ as suas dispasi.. 
çóes pertenciáo taiiibem ao contracto do emprestirno, .os 
Compiladores hlani!elinos foráo traslada-lo no Tit. 47 
seu Codigo, e  os Filippinos no 'l'it. 51 do seu, separap 
d o  esta parte da Jiirisprodencia sobre alugueres dos ou- 
tios nieticionados Tit., em que a rradráo. 

E bem que estas consldcra+ parecerá0 ra'1.e~ im- 
proprias do lugar,  yoi serem .tendcntbr n mosriai os de- 
feitos, que iesulrio d o  sys~eína  de deduzir Cociigos de 
fontes positivas, que li tinhamos concluido no 5 .  bri ' ..re- 
dente, com tudo, havendo de fallar em todos os ~ J o s  
jugo: es , para mosi1 a r  a quanto zhangia a Iurispi iidrncia 

;&re alugueres das casas na Ord. Eifipp., approvcitamos 
a ~~porcun idade  de Iwn:'1rmos a este assumpto o o!!tro de 
darmos m.?is eue.aplos sobre os perigos de orgdnizar Co- 
d i ~ o s  , copiandoos de 09~si.o. 

He certo pois, q u ~ ,  W vista de  rodos os referidos 
I ~ g d i  cs , a L&açío s&ie este asslirnpto fico i mui- 
-rs escassa nas n b ~ s :  acruaes Ordenações, cornpueber 



sendo s'ámotite cousas rulativas a o  termo final deste conv 
traclo. 

Assim mesmo poiém muito mais escassa ficou ella 
n o  Codigo d e  Dinamarca , o qual Kiatava de  alugueres na 
Liv. 5 ,  C. 8, mas huma unica Lei tiazia a este iesyei* 
t o ,  e vinha a ser o 5.  1 3 ,  no qual n iu~ to  discrerni~entc 
se reprovou a já mencionada iegia , deduzida da Iurispiu* 
dencia Jusrinianea , em virtiide d'i qm1 O successor singu- 
lar  do Senhorio náo era obiigado a manter o oontracto 
de  aluguer, que elle havia teito. Deierminava-se yois, 
que a locaçáo durasse, e fosse susreníada por todo o reni. 
po contraccado, e que, supposto a piopiicdade fosse ven- 
dida , o comprador deveria consei r a r  o Alugadoi por to- 
d o  o tempo do seu ajuste. E bem qize honre muito esta 
Codigo srmilhante disposiçáo , que tanro :.Young Arith. 
Poiit. Part. 2 ,  Cap. t , como Sniith Liv. q.', Cap. 2 ,  

desejaváo geralmerite adoprda , pala o augkeato da ri- 
queza Nacional ( 7 ) :  COIII tudo,  sendo elIa a unica re- 
lativa a alugueres, muito obre, e muito falta ficou na e Dinamarca a Legislaçáo so I e este ar tigo. O dito Codi- 
go  foi deduzido, como ]a dissen~os, das Leis, que ha- 
viáa sido feitas na NaÇáo, e náo havendo senáo esta, re- 
lativa a este assumpto , era indisgensavel , que resultasse 
dahi a dita pobiezd. 

Mais escassa, se acha ella ainda, no  Codigo de S a r d e  
~ h a - , ,  eni que nada se legisla sobre este contracto. Ello 
era- tambem deduzido , como dissemos, de fontes posiri- 
\nas ;, das- Leis-,. que os anrecessores de Carlos Manoel riR 
nháa publicado; e náo havendo entre ellas nenhuma, que 
fallasse de- aiugueres ,. O Codige Sardo havia de deixar 
tambem- d e  trarar deilesi 

O Godigo Frcdei ia fiscru nasamesmas- circumstancias 
do J, Sardenha ,. benr que por diverso motivo. Elle náo 
fol organizado com fragmentos de Leis Piussianas ; mas 
teve tanibem sua fonte 

riositiva 
, que foi a Cotnpjlaçáo 

Justinianea, como se con ece pelo contexto de  cada Iiutn 
dos seus Artigos. Cocceo, sem duvida illustre luriscori- 
sulco na Jririsprudencia Romana, e que ao estudo ddla 
havia juntado bastante Fiiosofia , propoz-se a dividir o 
@o&gg dã Prussk em duas partes ptincipaes, das qwg 



na primeira trarasse do direito da i  persanr , e na segunda 
do direito das courar , o u ,  como elIe diz no Plano,  ou 
Summario da P. na primeira = dor direitoi , e prero- 
g ~ t i v n s ,  qrre rer~ l táo  do  estado das pessoas (ex statu ho- 
minum) e na s epndn  dos direiror reaes ( jura in re.) =: 
Quiz encaminhar-se pela divisáo capital do  Direito, qlie 
tinhio seguido muiros Jurisconsulros Romanos, e tambern 
Justinirno na composiçáo dos Institutos, OS quaes classifi- 
cáráo a Jiirisprudencia como comprehendendo dous mem- 
bros,  hum relativo a pessoas, e outro a cousas. Mas este 
segundo membro era neste systema subdividido em dous 
ramos ; a s~bei .  : o direito nns courns ( jus in r e ) ,  e o d i ~  
reilo hr courns ( j u s  ad rem.) E nestes rermos o sabio 
organizador do Codigo da Frederico , considerando a 2.". 

daquella divisáo de i)ii.eito sbmenre no jus  ín re , veio a ex- 
cluir tudo, o que pertencia ao jus nd ren i ,  que con1;Jre- 
hendia o exteasissinio campo da maior parte dos contra- 
ctos, e convenções. A locaçáo entrava neste numeio. El- 
la náo transfere jm in r e ,  e d.i sbmente jus a d  r e m ,  isto 
h e ,  direito a habitaçáo , e ao uso da casa alugadzi na fbr- 
nia do ajusto. E ein res~ilra disto náo houve no dito Co- 
digo, aonde coubesse tratar dos alugueres, e da Legisla- 
ç i o ,  que os havia de governar. 

Compare-se com o que remos referido a riqueza 
do Codigo Napoleáo no Liv. j ,  Tic. 8 ,  em que se tra- 
ta do contracto da Locaçáo. Ahi se achará hum todo; 
com as regras da cclebraçáo daquelle contracto; conl OS 

direitos, que elle dá assini ao Senhorio, como ao Aluga- 
dor; com as obrigaçóes , q?ie carregáo sobre hum , e so- 
bre outro ; com os mojos , por que elle acaba ; e com 
as responsabilidades reciprocas , que haverá nesse caso. 
Ac!iai.-se-ha linida a Legislaçáo desce contracto , ou nelle 
se trate de casas, ou de predios rosticos, ou de obras, e 
serviços ; com as differenças de ser o aluguer das casas 
sem moveis , O.J com elles ; de ser o art endametito de  
~ red ios  rusticx por preço certo, ou por huma parte dos 
friictos ; de ser a locaçáo das obras, e dos serviços, ou 
dos ti.nbalhos, e materiaes nccessario~ para huma empre- 
za, ou só d.iqitelles; de ser p ~ r a  o serviço domestico, 
ou para conducç8es por agoa,  ou terra ; dc ser para o 



tratamento de hurn rebanho, ou dé diversos animaes, j á  
dando-os todos o Senhorio para ser comnwm a perda, e 
o ganho entre elle, e o Rendeiio, já entrando cada hum 
delles com a sua metade, já indo os animaes conjunctos 
a locaçáo de  hum predio. 

Vê-se desta sorte considerada a cousa, de  que se 
trata , nas suas diversas faces, e circumsrancias , e huma 
Legislasáo completa sobre hurn artigo, que poderá ser 
organizado diversamente, e conter diversas di~posiçóes 
conforn~e as idéas, e rincipios do organizador, e algu- 
ma diversidade, que deva resultar do rempo, ou da lo- 
calidade; mas que em todo o caso produzirá hurn todo 
niais , ou nienos d ix~etamemte acabado. 

E donde veio esta differença táo grande, e impoc- 
tante , como ella he ? Unicamente da diversa maneira, 
por que se procede0 na organizaçáo. Huns buscái~áo as Leis , 
que havia na materia , para as terem como fontes posi- 
tivas do seu trabalho , e outros consideráraó a cousa , c 
as diversidades, que nella havia, ou podia haver, para 
lhe arcommodar a Legislaçaó conveniente a cada huma 
dessas hypotheses. Todo este Artigo do Codigo Nayo- 
leáo he deduzido de huma só Lei ,  que foi de huma vez 
projectada, discutida, e promulgada, e que depois o pri- 
meiro Consul mandou, que fizesse paire do Codigo dos 
Francetes, e aquella parte que lhe pareceo, na sua Lei 
sobre a RewnrZo das Lers Cfvrs em ~ N I I I  10 Corpo. 

Mas nio  cuidein nossos Leiroles, pelo que temos di- 
t o ,  que a api esentamos , como modilo , para se imitar. 
Eni lugar coinpetenre encontra1 áo os motivos, que nos 
desviáo disto. I'or agor'i tinhan~os s8 de fazer notar a dif- 
feiença de pobi,ezn, ou de riqueza, que havia entre hum 
aitigo de Legisldçáo organizado das Leis Nacionaes, que 
sobre elle se  tinháo feito, e outro,  em que,  longe de se 
fazer uso destas fontes positivas, se lançava OS olhos SO- 

bre a cousa, e sobre cada hunia de suas faces, e rela- 
çóes, para se lhe accommodareni as Leis ccnvenientes. E 
para ebtc nosso intento seivia a il~aneira ,. por. que no Com 
digo Napoleáo se tinha desenvolvido a Legislaçáo sobre as 
locaçóes , comprehendendo todos os artigos, que pare- 
ciáo necessarios, para que eiia abrangesse o seu todo; e 

w 



foi sómettte para este fim, que delle nas servim agoiri9 
na parte, em que tratava da dita materia. 

Temos já lembrado dous inconvenientes, qrie ha e 9  
organizar os Codigos , deduzindo-os de fontes positivas: 
mostrando, que esse meio os tornará infallivelmente cheios 
d e  perplexidades, imperfeições, e incoherencias, e ao mes- 
m o  tempo mesquinhos em cada hum dos seus arrigos. 
Agor a veremos outro piecipicio, que ha nesse caminho, 
c O qual conduz a transfeiirem-se para os novos Codigos 
OS Komanismos, que se achará0 em todas essas fontes 
positivas, d e  q u e  nos quisermos servir. 

Chamamos Komanismos áqiielles artigos de Legisla2 
$50, que- tendo- motivos particulares dos Romanos , e náo 
devendo por isso transplantar-se para as Waçóes, em que 
OS náo havia, assim mesmo se  acháo transferidos p2ra os 
seus Codigos. H e  obvio, que seri muito facil , e milito 
perigoso introduzir cousas desras e m  hum Coi igo ,  cluan- 
d o  se rornar para base , ou mod&o delle, outro, que te-. 
nha aquelle defeito; tendo-se diante dos olhos hum origi- 
nal imperfeito, para por elle nos guiarmos. será defficil , 
que a nossa copia fique livre das manchas, e deformida- 
des, que nelle havia. 

He em todo o caso indispensarel huma extraordina- 
ria sagacidade, e extensáo de conhecimentos, para se  
apresentar ao Publico hum Codigo Civil, em que náo 
venháo Rornanismos. Háo de entrar ]uriscoirsultos na sua 
organizaçáo, e elies hão de ter o seu entendimento cheio 
dè doutrinas Jui idicris , que mereçio aquelfa classifica~áo , 
e sem perceberem, que tal he  a sua nztureza , as f . i l  

inti-odiizir no  seu trabalho. R ~ r a  se-evitar isto, sería neces- 
sai-io principalmente ter entrado n3 miuda imdagaçáo d e  
todas as Iiistitiiiçóes dnquelle Irnperio de3de a origem de 
R o m a ,  conhecendo de qtiaes dellas , e por que rnodti se 
derivário muitos dos artigos da Legislaçáo co.iservados 
fio C o r p  Justinianeo, para desta fórma se julgar discre- 
tamente qiiaes destas seriáo ou náo,  traasplantaveis para o 
novo Codigo. Isto só por si pediria escudos moiro exten.7 



e, e muito trabalhos. Mas em segundò lugar carec;a: 
s e  além delles de ter constantemente diante dos olhos, e 
presente ao espirito, esse quadro extensissimo de niais de 
mil a n n ~ s  , e de tantas alreraçoes , que houve ,, jà na Com- 
stituiçáo , já na Filosofia dos ~ui~isconsultos , janos C O S ~ U -  

mes, j á  na Religiáo daquelle Estado, a fim de nos náa 
apropriarmos couba alguma , que viesse de liurna oi igem 
peculiarmente connexa com cada huma destas cousas. Mas 
este yeiigo, de que d~fficilimamente nos poderemos livrar 
depois de entregues á Juiisprudencia Romana desde a mo- 
cidade, e pelos estudos de muitos annos, muito se ac- 
crescentará sem duvida ia caso de nos servimos de fon- 
tes , que se achem manchadas com esre defeito, quands 
trabalharmos na  srganizaçáo do C o d i ~ o  Civii. Teremos 
assim mais huma impeiceptivel seducçao para nos condu- 
zir aquelle precipicio. 

Todos os Codi os, náo se nossos, mas estrangeiros ,: 
contém frequentes i omanismas : e se destes se náo livrá- 
rio os seu6 organizadores , como nos salvarenios nos, 
muito mais se tomarmos algum delles, como fonte para 
a nossa composição ? 

Julgando conveniente, c o n f ó m  o systema qiie temos 
seguido , illustrar tambem com alguns exemplos esre ar- 
tigo , nbs os deduziremos primeiramente da Jurispi udencia 
testamenraria, para nossos Leitores terem a facilidade de 
ajuizar das nossas refiexóes , sem carecerem de outro sub- 
sidio, nem de outro trabalho mais do que a leitura do 
Cap. unic. do Liv, 27 do Espirito das Leis, no qual Mon- 
tesqiiieu nos deixou desenvolvida a origem, e revoluçócs 
das Leis Ilomanas sobre as successóes. 

Primeiro Exemplo. - Legislaçáo testamentaria. 

Elles ahi encontrar50 a noticia dos primeiros testa- 
mentos dos Romanos feitos in Calatis Cmitiis, pelo mo- 
tivo de ser ahi aonde se f az ib  as Leis, e parecer neces- 
sario, que os testamentos se ordenassem a maneira des- 
ras, visto que por elles se invertia a sua primeira Legis- 
laçáo sobre a divisio das terras, c a successáo abintes- 
tad* 
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AFi rcharáo a noticia dos testamentos, que por maior 
Facil'd~de se substituíráo a estes, e que se chaniav50 pw 
& c  ct Iibcrtitn, em que a herança se transferia como por 
htiinn venda , intervindo cineo testemiinhas , o nniestnror ; 
e o lib ipt,trs, coni os quaes se completava a intervençáo 
de s5:e peisoa~. 

E desi'is institriiqóes táo antigas, que j.í no t e m p  
de Ju.;tiiiiano se deveiiáo ter por fabulas, veráo deduzi- 
dds ii1uitas das circurnstancias requeridas em a fhimn dos 
testnrne+iros, há0 só pelo Direito qtie elle deixou estabe- 
lecido no sei1 Corpo de Direito Civil, mas tambem pela 
que se canseivou nos nossos Codigos, e nos das outras 
Xaçóes ti~oder.nos. 

Qiiando nas Instituras Liv. 2 ,  Tit. de testam. ord'in; 
se começ,iráo a referir esras diversas especies de testamen- 
tos antigos, e a fórma , por que eráo feitos, dizia-se no 5. 
I.', que convinha esse conhecimento, rara se entendi.! em 
as regras do Direito novo, e Heineccio nas suas Recita- 
@es ; $. 470 , attesta , que isto era absolutamente necessa- 
r io;  porque desses testamenros vçlhos hc que resultira O 
novo, e de que se usava, náo sendo possivel enten l e r ,  
nem dar â razáo demilitas cousas, qiie nelle se requeriáo, 
e mandaváo praticar, sem que se tivesse o conhecimento 
desses antigis usos de testar: 

I-.' Acbnua-se por exemplo determinado, que OS res; - uno tamentos se deveriáo fazer sem interrupçáo alguma - 
rodemque contrxlu = Liv. z I , 9. ulr. D. qrd i  tertnm. fac. 
posrrstit , de maneira que se em quianto elie se escrevia, 
o Testador fallando com huma das testemunhas, ajustasse 
com ella a conípra de hum eavalk,, o t ~  de outra qualquer 
cousa, o tesramento ficava nuilo. E porque? Donde viria 
esta ~uptisticiosa f o r m u t  ? Da origem, que tirerâo OS t c s -  
ramentos nos referidos Cornicios ,. nos qdaes era regiri, 

ue intervindo qua!+er interrupqiie, setornaria ntrllo ru- 
j o ,  o que danres se  havia feito (çir. nd @i?,i. f r a t ~  
L i b .  3. Epist. 3 ). E desta pratica se derivou a ou:ra 1 . 3  

referida nullidzde, relativa á validade dos testamenros , a 
qual seconservou ainda depois delles nlo serem feitos na- 
quelles Cornicios. 

&O Nos testamentos por (er et liberam @ t e r u W  



sete pessoas ; a saber : as cinco testemunhas , o testador ; 
o libripsndens. Daqui resultou nos testamentos do Direi. 
to nova a necessidade de sete testeniunhas, para haver 
huma imitaçáo d~que l l a  antiga fórmula em quanto a o  
numero das pessoas, que nelles intervinha. 

3.'' Sómence aquellas pessoas , a que sería permictido 
intervir n o s  Comicios, he  que sería f~cul tado testar por 
ess;i primeira for mula , ue era nelles pi aticada ; por isso 
o fillio familias náo po 1 ia testar, nem ainda quando o 
Pai  lho consentisse. As testemunhas deviáo ser varões, e 
gozar dos direitos civis; porque só taes pessoas entraváo 
nos ditos Comicios. 

He manifest.0, que estabelecer estas regras deriva- 
das de taes motivos, e conserva-las quando elles n io  exiç- 
tiáo, reprehensivel seria mesmo na Jurisprudencra dos 
Romanos. E quanto n io  o será entáo acharem-se ellas 
transferidas para a Legislaçáo das outras Nações? 

Nas nossas Ordenaçóes temos no Liv. 4 ,  Tit. 80 as 
cinco testemunhas, o Testador, e o Tabelliáo : as sete 

essoas , que intervinháo no testamento per LS et .liberam. 
k o  Tit. 81, S. 3 ,  temos n i o  poder fazer testamento ofi- 
l h o  familias , ainda que o Pai lho permitta , e elle seja 
d e  maior idade. No dito Tit. 80 temos a necessidade d e  
testemunhas, .que sejáo varões. Tudo isto derivações da- 
quellas antiquissimas fontes, que nada deveriáo influir en- 
t re  nós. S e  os Poituguezes podiáo dispôr de todos os seus 
bens, ou da parte delles , que lhes agradasse, por huma Es- 
criptura com a intervençáo de duas testemonlias, que co- 
herencia tem com isto exigir hum numero tanto mais 
crescido para dispôr delles por meio de hum testamento 
publico, ou aberto i Se  huma Escriptura com duas teste- 
munhas faz plena fé de todo, e qualquer acto,  por mais 
importante que seja o seu objecto, que coherencia tem 
coni isto exigir hum numero de testemunhas tanto maior 
n o  testameniõ cenado, para certificar , que o papel cosido, 
e laci rido , foi apresentado pelo Testador , declarando elle 
ser o seu testamento? Se os filhos familias entre nós po- 
dem ter bens proprios, ea t é  outros, em que nem ao Pa i  
periença uso fructo Ord. Liv. 4 ,  Tit. 17 , 0. 19 , e Tit. 
98,  dos quaes poderá sem duvida dispór , como lhe agra- 



dar ,. ao menos intervindo o consentiqento paterno por 
hum acco inter vivos, que coherencia tèm com isto n i o  
poder dis 6r delles por hum testamento, nem mesmo 
consentin d o o Pai ? S e  as mulheres podem ser testemu- 
nhas nas causas crimes, e civeis, em que se trata da vi- 
d a ,  e Jos bens dos Cidadáos; se nenhuma Lei as. inha- 
bilita para serem testemunhas nos contractos , que èoh- 
réncia tem com isto serem exc!uidas dessas faculdades nos 
testamentos? Sáo pois Konianismos todas as disposiçóes 
refei idas. 

No  Codigo de Frederico havia-se reprehendido mui- 
t o  na Prefaçáo da 2.". , 4. r 2 ,  a conservaç.áo destas 
subtilezas Romanas na Legislação dos 'testamentos , an- 
ndnciando-se , que o Kei as havia feito desapparecer todas, 
dando huma nova fórma de testamentos, que com effeito 
se  estabelece0 no Liv. 7 ,  Art. 2.  Mas assim mesmo háo 
hóuve a necessaiia cautela pala que no dito Liv. 7 ,  Tit. 
2 ,  0. 2 8 ,  e Tit. 3 ,  Art. r , 4. j , h'." r I , se  deixasse 
d e  introduzir o = u m  rodeniqrle contextu =; que era huma 
das ditas subtilezas. 

No  Codigo Nnpoleáo , em quanto ás soleninidadcs ex- 
ternas dos testamenros , que chanlan~os cerrados , e que 
nelle se diziáo mixticos, que eráo os do Direito novo 
péla Compilaçáo Justineanea , inrroduzíi áo-se todos os di- 
tos Romanismos. Se o náo conhecessemos pelo teor das 
suas disposições, teriamos a mesma confissáo dos organi- 
zadores. O Conselheiro de Estado M. Bigot-Préariienei 
n o  Relatoiio da Lei ,  que se acha no Liv. j ,  Tit. 2 ,  e 
na qual se tratou dos testamentos, diz francamente. .;: On 
n donc cru devoir adgpter ler form~l i t ér  des restamenu rnyr- 
t i p e r  ou wrret i ,  d l e s  qu'on lei trouve enoncks dnns L73r- 
donnance de 1 ~ ~ 5 .  = ( 8 ) .  Eis-aqui pais nesta parte :i fon- 
te positiva do Codigo Napoleáo. Ora  essa Ordenança de 
1733 sobre os testamentos, devida aos trabalhos do Chan- 
celler D'Aguesseau , foi inteiramente derivada do Direito 
Romano no que pertence ás formalidades testamental I a s ,  
como elle mesmo reconhece na sga Clr ta  n.' 4 2 4 ,  da- 
tada de r ?  de Asosto Je 1746, na qual d iz ,  que o Rei 
náo oiisira desviar-se delleç , por se*conformar, escrupulo- 
samente ao gosto, e ~ncllnaçáo dos póvos, que estavá0 



acootumados ao dito Direito , que e r i o  os daqueflas Provin- 
cias , que na França se chamaváo de  Direito Escripto (9). 

Por isso no Art. 976 do Codigo Napoleáo, relativa- 
mente aos testamentos cerrados, lá vem o numeio de se& 
testemunhas, que com o notario fazem as sete pessoas, 
e lá vem o = uno eodemque coniex-tu = determinando-se, 
que aquelles testamentos seriáo celebrados = de wile eb 
ranj divertir R nutres nccej. =: Ora no testamento publico 
perntittido no mesmo Codigo requeria-se, ou que fosse 
feito perante dous notarios com duas testemunhas 
rante hum notario, e quatro testemunhas Art. i;r.Oul!~ 
Romanismo fez,  que mais forinalidades se prescrevéssem 
Fara coser, e cerrar hum testamento, do que para fazer 
inteiramente outro! E o Romanismo fez com que se exi- 
gisse esse = uno eodemque contextu L: no coser, e cerrar 
o testamento ,. quando essa circumstancia se náo exigia n o  
acto de  fazer inteiramante outro. 

Pelo menos apparece mais uniformidade na nossa 
Ord. Liv. 4 ,  Tit. 80, que assim no testamento cerrado, 
corno no aberto reqiier o mesmo numero de testemunhas, 
e em nenhum delles exige esse tnutil z uno eodemque con- 
trxcu. = Exigia tambem a dita Ord. o mesmo numero d e  
testemunhas no testamento privado, escripto pelo Tesra- 
d o r ,  de que trata o seu S. j ; e o Codigo Napoleáo em quanto 
a esse náo requer testemunha alguma Arr. 260; de  ma- 
neira que ,  podendo-se sómente dispor dos bens por huma 
doaçáo inter vivos perante hum notario com a formula 
ordinaria, requerida em todos os contractos sob pena d e  
nuilidade, para dispor de todos elles or testamento bas- 
tará a escripta , e assignatura do Tesia B or. Pois como nes- 
ta disposiçáo testameliraria menos cautelas, menos solern- 
nidrides, do que para a doaçáo, e tantas ma,s do que 
nesra , nos dous outros testamentos ? Estas incoherencias 
d o  Codigo Napoleáo viei áo de se ter ton~ado como fonte 
positiva para as formalidades dos testamentos cerrados a 
dita Ordenança de  1735, que tinha adoptado todos OS 
Romanismos , como fica diro , e no que nio I epara rá~  
ios organizadores daquelle Codigo, 



Segundo exemplo. Ord. Liv. 3 ,  Tit. 9, 4. uIt: 

O respeito, que os Romanos tributsváo â casa, em 
ue cada hum vivia, era em parte supersticioso, deduzi- 

o da considcraglo, de que nella habiraváo os Deoses 
Penátes, com os quaes se devia ter summa consideração 
( hic dii Penates , hic sncrn , hic religionis crrentonik con- 
zinenttrr : boc perfugirrm est ira snnctum oninibus, ut inde 
abripi nerninen fas sit. Cic. pro dom. C. 41.)  E como se 
a citaçáo , ou vocatio in jus conforme a Lei das doze ta- 
boas,  tinha muito de  violenta, r i q u e  náu obedecendo o 
chamado, podia ser levado por orça (Heinec. Elem. Jur: 
sec. ord. Pandecr. P. I." 5. 276) era improprio, q u e  
se  entrasse na casa decada hum para com elle se ter simi- 
lhante procedimento. Por isto estabelecêráo as Leis Kol 
manas, qlie ninguem fosse citado na sua casa, para que 
náo odesse acontecer, que della se arrancasse por força 1 L. I , 1 9 ,  21 D. de in jus vorand. 

Entre nós cessaváo estas razóes ; por tanto devia 
omittir-se nas nossas Ordenações a disposiçáo deste S., 
que prohibia a ciraçio feita na casa de cada Iium. Ella 

orém foi ahi introduzida, augmentando o numero dos 
komanisrnor no Oireito Porruguer. Na Ord. Aff. Liv. 3 ,  
Tit. 9 ,  4. ult. estabelecia-se a ditn prohibiçáo em toda a 
generalidade. Nos seguintes Codigos he ,  que se accres- 
centoii dever-se eila cntender sóniente da citaçáo por 
Porteiro,  para que fosse pcrmittido citar ;i qualquer na 
sua casa por Escriváo , ou Tabell i jo,  com mandado do 
Jiiiz. Este 'remedio foi talvez já effeito de se conhecer a 
falta de motivo para impedir á citaçáo na propria casa; 
mas elle deixo3 entre nbs a Jurisprudencia Estrangeira, e 
inapplicavei aos nossos usos, e as nossas idéas, visto que 
náo consider,imos Penites nas casas, nem a citaçáo con- 
siste em cousa alguma mais, do que no aviso dado para 
se comparecer em Juizo. 

E tal he a força do habito, e das idias Ronini:ns, 
adq~~iridds pelos estudos jiiridicos , ,que o nosso Illustre 
Senador-Mello , náo obstante exprimir em substansia estas 
nossas consideinçóes relativamente a este artigo do Direi-, 



tb n a  hlot. á o  5. -16, lnsr, jur. Civ. Liv. 4 ,  Tit. p: san- 
tifica as casas entre os Pwtuguezes por outros niotivos, 
gue  Ilie lembráráo, a fim de deduzir dessa santidade este 
impedimento para a citaçáo em a Koc. ao Liv. 3 ,  TIL 
1, 5. 5. 

Terceiro exemplo. Morre Civil O r à .  Liv. 5 , Tit. 45, 
9. I ,  Tit. ir9 pr., Tir. 1 2 6  pr., 5 .  ;I. 

Temos nesta frase = Morte Civil =: hum dos niak 
celebres Ron~anismos , até -pela sua origem, Instituiçóes , 
e usos Ronianos, mal entendidos , a fizeráo inventar, e 
introduzir na ]urisprudencia das Naçóes modernas , moti- 
m ,  por qaie entra nquel la  nossa cbss;ficaçáo ; mas inu- 
tilmente a procuraremos no Corpo de Dii elro Civil. 
. O que haviáo escripto os Jurisconsultos Romanos 

era = lntererint nrttcrn homines rrideni nilaxima , clur media 
rnpirir din~~inr<iiotre, nur morre ?L. 63 , g. utr. D. pro so- 
cio) : dcport~tos  nutenl naortuoruni loco habendos. = ( L .  I , 
$ 8 D. de bon. posses.. contr. tab. ) E iguaes senrenças 
se enconíraváo na L. 4 D. .de bon. liberr., -c na L. 2 9  , 
5. 5 U de Iiber. et posth, E no mesmo espirito C$er. 
Orrlr. post red~t. cfiatiiou = nalalim jurtm = o dia em, que 
volrou do seu exilio ; e na Ey. I , lib. 4 pd Anic. nl- 
t ~ f i r ~ s  vit& q u o d ~ i r ~  ir~iultt~i.  = OS 1niei.pietes do Diieito 
Jusrin~aneo ddqui dedueíráo a rnetaphora de chamarem 
os deportados, e os que lhes paiecia soffrerem a mpit!s 
dir~rirrriiçbo nrnxitnn , e ínedin , humas vezes = aiortas ri- 
vilmerite = e outras =I: rnstigados com n morte civil, -, 

l'aulo tambem tinha escripto na 1,. 6 5 ,  5.  1 2  D. pro 
socio , e corn elle J u ~ i n i a n o  no 5.7 Inst. de  Socier. = Yu- 
MicL~uone qrioqíre drnrahi rocietfitem , scrfrcet , si .ritiiverra 
bona sccii publrnntrrr , n m t  rrtm ilr rjw forrdni n!irrr s&cce0 
i l i t ,  pro tjroraio hnbettrr; =: e aqui achiiáo os mesiiios In- 
terpretes oiirrn origem para a sua inetr?pIiora, dando o 
nome de rrrortc rrvii á publicaçáo, ou ~onfiscacio de to- 
dc>s os bens. 

Entretanto os Jui isconsoltos Romanos nem á passa- 
gem pala a esciavidáo, que era s. capim diminiiiçáo nia- 
*ma, derio o nome de rilorte = J'eivilntent rozortaluati 
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@e tornpd~fitti~ 7 diz Ulpiano na L. 109 D. de R 
Jir. ; e = J'r: viiur morii adiimulratur , na L. 59 , 5 .  2 r 
dc Larid. et Demonstr. 

E FOI isso nos parece, que muito discretamente e ç  
creveo n ssa dw~tissimo Manoel da Costa : Et sane ver+ 
S I I ) ~ ~ ~ Y  e ~ t  :.pl,d ~~irisconsulto~ tnortrni remper inielligi natu- 
~ 4 l . m . .  . t i : :r ixi t l  I;ri:em civiletrr non nperiri ,  sed qunsi miz- 
girtrlrle n.~ti,eli A jurii p*meptoribur comporitum fuisre =: 
n o  seu Commen. ao 5. Et quid si tantum da L,Gallus L>, 
de liber. E t  posth. 1'. 2. n.' 5. ) 

Qt~ando pois a Ord. Liv. 5 , Tir. 4y, 4. r se achava 
n o  Cock AK Liv. 4 ,  Tit. 45, 5. 4: a Ord. Liv. 5 ,  'Tit. 
U o  pr. no  Cod. Aff. Liv. 5 ,  Tit, 49, 9. 5 :  e a Ord- 
t i v .  g ,  Tit. ~ 2 6  pr. , e 5. 3 no Cod. AK Liv. r , Tit. 
23 , 4. - 5 7 ,  e 5. 5 9 ,  náo se encontrava nellas a frase c 
morte crvil= dizendo-se naqaelles lugares sómente : nos ca- 
SOs , eni qdle mereido morrer. 

Talvez se náo tinháo ainda vulgarizado muito en t re  
nós OS grossos voIumes desses Interpreres do Direito JUS- 

tinianeo, começando apenas por aquelies tempos a a r t e  
~ p o g r a p h i c a  , a que se deve0 fazerem-se ellcs mais tri- 
vraes. O certo he, que transferindo-se aquelias Ord. d o  
Cod. Apff. para o Cod. Man. Liv. 5 , Tit. 51  pr., Tit. 6 7  

, Tit. 44 pr., e 5.  4 ,  ás referidas palavras dos Compi- 
C o r e s ,  se substituirío a i  de = morre nnturnl , or avil J 
que as Filippistas rrasladáráo nos lugares citados. E assim 
entrou nas nossas Leis hum Romanismo, que náo era d e  
invençáo Romana. 

Nós náo tinhnmos nem cq i t i s  dffninui~ão mnwima;. 
nrm tiicdin ; os nossos degredos ei áo muito direrentes das 
deportações Rornanzs ; e introduzida nestas circumsrnncias. 
nas nossas Leis a mernphorica fiase morte civil ,  para de- 
signar huma cousa , que se parecesse com, aqui110 , bem- 
certo m a ,  que serviria sómeme para nos embatalhar a 
Jarisprudencia , e para náo haver i&a certa , e clara , que  
correspondesse áquella frase. Huns entendêráo , era 
morte civil O degredo perpetuo com a confiscaçáo de tudos. 
OS bens ; outros rambem o temporario, quando fosse por 
dez, ou mais annos , e gconipanhado da mesma confisca- 
çáa; ourros o degredo. de dez, ou mais a n n ~ s  % ainda sem 



eonfiscaflo ; outros a pena de ,carcere perpetuo; outras a 
desnatui alizaçáo ; c até a Pi zceptor Rabello de Lege nnrtr- 
ralr Cap. 2 3 ,  I!lat. r.' ex n." 19,  pertendeo, que se de- 
vessem entender da morte civil todas aquellas Ord., em 
que se acha = morra por ello = ou = morta por isso =: 
como são as do h v .  5 ,  Tlt. 15 pr. , Tit. 18 pr. , Tir. 

qr. , Tlr. 25 pr., e outros; de sorte que, seguida a 
6Ua opiniáo, em nenhum dos crimes declarados nestas 
Ord. deveriáo QS Juizes impor a pena de morte natu. 
sai. ( io 1 

Passáráo pois tres seculos , em - que as Portugueões 
nos seus Codigas léráo morte civil, sesem ninguem sa;bet 
.o que isro fosse. E a .que arbitrariedade os náo expunha 
huma tegislaçáo desta natureza, resultado de hum R w  
ananismo, que introduzíráo os Interpretes do Direito Jus- 
rinianeo ? 

Tenws .o mais authentito dacumento para provar 
que os diros tres seculos se passáráo na dita ignorancia, 
c he deduzido das Inst. do Direizo Portuguez do  1llusti.C 
Senador Mello, de ue se faz uso pala o ensino da mo- 
cidade na Universida ! e de Coirnbra. As ditas suas Inst., 
,mesmo carecendo, como carecem, de muitas correcçóes, 
para seiem utcis a instrucçáo publica, abríiáo hum cami- 
nho ainda náo trilhado entre nós, e de que muito se 
carecia, para os estudos do nosso Ilircito Patrio chega- 
rem algurn dia á .devi& perfciçáo. Seu nome será sempre 
conhecido, e respeitado entre os dos Juiisconsulms Poriu- 
guezes ! Pois nem elle mesmo sabia , escrevendo no fim 
do seculo dezoito, o que nos nossos Codigos desde O 
principio do decimo sexto se chamava = morte civil = ? 

Nas suas Insr. Jur. Crim. Tit. r , S. 16, entende por 
=: morte civil t a desnaturalizaçáo, e degredo perpetuo , 
com confiscaçio de bens, e o carcere perpetuo. No Tit. 
15 ,  9. 4 ,  aonde tratou tambem de definir a = morte ci- 
vil c chamou morros civilmente os banidos, os pioscri- 
ptos, isto Ce (diz elle) os privados Aos direitos crvir por 
Lei ,- otx por Srt~:ença , e os degradádos , quer seja pei pe- 
rua, quer tempoi7ai,iamente, huma vez que haja confisco. 
Em Iiuni lugar vem o caicere perpetuo, e náo os b~n i -  
40s ; em ouu.o OS banidoe, e náo o cdrcwe perpetuo : ein 
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hum só o degredo perpetuo com confiscaçáo nroutr6 
tambern o temporaiio , quairdo he desta acompanhado ! 
Sabb e que fosse = niot!e civil = quem a descrevia iáo 
diversamerite, quando della trarava ? Mas ainda maior 
perplexidade apparece no que o mesmo Sencidor e?crve* 
veo, relativnnielte a isto, no  Liv. L , TI[. L ,  $ 2 ,  @ 
I ? .  Aqui os desnatui.d.lizados dizem-se privados = j r rre ci- 
vitntis = e por tanio conserva-se em quanto a elles a 
considei.nqil> de inortos civilmente. Mas a respeito dos 
degraJados, ou temporaria, ou perpetuamente, dos con- 
$emnadas á prizáo., ás galés, e obras  publfcas , ensina- 
se, qoe elleâ = C~ver ma~ient : =: passando-se L+ fazep hu- 
ma distincçáo entre -, perder s ClRade e =: perder OJ 
drreitos da Cidade. =5 Havia idéas claras., quando se es- 
crevia desta sol te?  Perder a Cidade, perder o direito de  
Cidade, perder a qualidade de cidadáo , morrer civilmen- 
t e ,  ou morrer para a Cidade, e para os di~eicos de cida- 
d á o ,  tudo isto ha de necessa~iarnente  significa^ huma, e 
a mesma cousa, porque he huma, e a mesma cousa a 
unica idéa clara,  que corresponde a todas estas frases, 
Entretanto nos ditos lugares sáo os h14srrnt#ralizndo~ os 
unicos, de que se diz o mesmo sempre. Em quanta aos 
outros, tudo sáo contradtcçóes. O desterrado perperua- 
mente c . 0 ~ 1  publicaçáo de bens perde a vida civil, e OS 
direitos da Cidade , e mot3ie civilmenre no Liv. 5 , Tit, 
I ,  5.  15; e conseisva a Cidade, e fica cidadáo, n a  Liv, 
2 ,  Tit. 2 ,  5. 1 2 ,  e r~ 

O condemnado a- carcere perpetuo morre, civilmen- 
t e ,  e perde a vida civil , e os diruitss da Cidade, no Liv. 
5 ,  Tit. r , 5. 16 ; fica cidadáo , e consei va a Cidade, no 
Liv. 2 , Tir. t , 5 .  I 2 ,  e r A tudo isro conduzio n me- 
taphoriaa. frase = t l ione civil = introdiizida nas nossas 
Ordenações com w l a ~ á o  a usos, e Insritutçóes Romanas, 
que nenhuma uniformidade tinháo com as nossas cousas ! 

He mais notavel poiim ainda, que assim o dito Se- 
nadc c Mello , cumcr o Aurl~or d.is Primeiras Linhas do I'ro- 
cesso Criminal Not. 17, mettcsse o cai cer e perpetuo e n ~  
tre as especies da nossa morte civil, qiiando náo se 00- 

nhece siiiiiliiante pena na Legislaçáo Portugueza. Elia 
apenas se lenibrava de prizá~ ate i mercê d'bl-Rei I. 



mo na Ord. Liv. 5 ,  Tir. I 1 4 ;  mas isto mesmo indicava 
huma prizáo temporaria, em quanto dependia da vonrade 
do Iiei , nem se podei ia a simill~anre prizáo unir a 1di.a d e  
carcere perpetuo, quando era poss~vel , que acabasse de 
hum dia pala o outro pe!a dita vonrade. E em que se 
fundará0 :.mbos estes Jurisconsultos para chamarem E 
morte civrl ao carcere perpetuo ? Todos ciráo a autho- 
ridnde de Phebo 2." I'. Decis. 155, n.' 10. E que diz el- 
l e  neste lugar? E r t r ~  dnbirtnt tanrcn est, quod CArCer per- 
peltrus ejt mors civ~lis, nt tradit Sebnst. Nev. in leg. aut 
danirizirn 8 D. de pariis , Farin. in Prnxi Crim. r patt. 
L. r , Tit. j , qtlwt 19, n." j I , Doctor C ~ l d n r  Pereyra 
de non~inat. I]EI&J~. 5 ,  n.' 2 2  , Frnter En!nrnt~uel Rodri- 
guez Q+est. Regul. torlr. 2." qulert. 2 2  , art. 4.' et 5.' 

Ora aqui temos hiim optimo meio, e na verdade po- 
derosissimas razóes, .para chamarmos morte civil ao car- 
cere perpetuo ! E assini mesmo a doutiina de Pliebo foi 
trasladada, e seguida pelos dous referidos Jurisconsultoç! 

Já o Sr. Jeremias Bentham (nos seus Principias de 
Legisl~çdo , Cap. I 4 ) tinlia prevenido os Jui i~consiiltos 
sobre os perigos, que correriáo, dirigindo-se nos seus ra- 
ciocinios por tnetaphorns , e jq$es,  em cuja classe entra 
a frase = morte civil a qual designa hunia morte, que 
náo he morte, e hum vivo, que se finge morto. 

Mds nós trataremos sómente de notar a grande di- 
versidade, que havia entre as coiisas de Roma,  e as nos- 
sas; e de que resultava ser inapplicavel aos Portuguezes 
essa idCa de morte civil, ainda quando ella tivesse tido al- 
gum fundamento, e uso entre os Romanos. 

A rapitir diminriiçáo maxima , e media, que OS Ro- 
manos comparaváo , ou assernelhaváo á morte,  fazia com 
que perdessem os direitos da Cidade aquelles, ue passa- a váo por huma,  ou outra; e nestes termos po eria con- 
vir-lhes a frase de  = morte civil = ou de = mortos civil- 
m e n t e ~  ; porque morriáo para a Cidade. E que era ein 
Roma o direiro da Cidade? Nós responderemos trasladan- 
d o  as palavras de Filangieri (Scienza de La Legislazioni 
L. 4 C. 10.) = O Cidadlk) represenravn eni Roma hunia 
parte dn Soberanin, e a Sobrrania em Roma era q u ~ s i  d 
do Univerro. Pros~rrver o Cidndk dn Séde do seu Impetio 



na  de~pojn-ls dor titubs da nuthorihde ;e dtrthronicrrii 
hunr Rei. A v i d ~  politicn era ti, preciora para bum R+ 
m n o ,  come a v i d a  fysica .. . . . . 

Eis-aqui porque elles se diziáo quasi mortos, quando 
p ~ d i á o  a Cidade ! Eis-aqui porque logo immediatanientt 
depois da pena de morte narural a mais grave, e doloro- 
sa entre elles, havia de ser essa =morte civil =, y?i. que 
passaváo , soffrendo qualquer daquellas duas especies de 
rapitir diminuiçáo ! 

E poderia acaso fazer-se alguma applicaçáo disto, ou 
de  cousa alguma disto, quando se tratava dos nossos de- 
gradados para a Africa , ou para as galés? Certamente 
náo. E se nenhuma analogia havia na cousa , como yode; 
ria ser discreta a uniformidade de expressáo? A meta- 

= morte civil a , que erd toleravel entre os 
applicada ás ditas especies de capiris diminui- 

gáo, sería absurda entre nós. 
Entre a uelles direitos, que faziáo importante a qua- 

lidade de Ci l adáo Romano, vinha rambein o seu Aominio 
&;ritario , em que entraváo todas as cousas , que elles 
diamaváo = rer mnncipi = , e do qual só erío ca azes 
a Cidadáos Romanos (pSde &r-se Heinecio Anrig. K o m  
Ltb. 2.O, Tit. i ,  4. 1 8 ,  e seguintes.) Em consequencia 
disto, perdendo-se o direito de Cidadáo, havia de aca- 
bar com elle necessariamente tudo, o que entrava nesse 
d o m i ~ o  Euiritario. E daqui resultava a perda desses bens, 
ie dessas cousas chamadas = r r s  mancrpi. = Entre os P o r  
suguezes porém náo havia nada disto ; nem = jus !&;ri* 
U m  = , nem = dominiwm Qtjr i~rium. = Os Estrangei- 
ros, náo obsrante faltar-lhes o direito de Cidadáo POI tu- 
guez , podiáo adquirir bens em Portugl  , possuillos, ali,+ 
nallos , e náo só os moveis , mas tambem os imnioveis ; 
donde se conhecia , que o dominio , e os bens, nada ti- 
nháo com o diieiro de Cidadáo erirre osFortuguezes. Por 
tanto nem se podia concluir r= perde0 o direito de Cida ,  
d i o ,  logo perdeo os bezrs z nem = pordeo os bens, logo 
morreo civilmente, ou perdeo o direito de Cidadão. = A 
differença , que havia entre as cousas Romanas , e as cau. 
sas Portug iezas , he donde resultava náo se poder discor- 
Eer assiru em hum Esrado > da mesma som que n o ~ w  



mo; e que tornava entre nós inconsequente a appIicaçáo 
da metaphora = niotte civil =, que o nio  sería entre os  
Romanos. 

Da falta destes conhecimentos he , que resulrou o 
introduzir-se na nossa LegisIaçáo a frase = niortr civil = 
para designar huma pena immediara á pena de  morte na- 
rural : dahi he , que veio contar-se a niorte civil entre hu- 
ma das nossas &as,  ficando-se ries seculos seni a saber R definir. Nós tin amos nomes proprios paia cada kuma das 
penas impostas em as nossas Leiõ v. g.i morte; desnatu-, 
mlizaçáo; degredo para este, ou paia aquelle lugar,  por 
este , ou por aquelle tempo, com esta , ou aquella cir- 
cumstancia mais, ou menos gravosa ; confisco ; -prizáo : 
se  usassenios destes nomes, que todos entendiáo , porque 
lhes correspondiáo idéas claras ; e se Ihes náo substituisse- 
mos expressóes metaphoricas de huma origem estranha, 
em cuja intelligencia nem os mais sábios Professores de 
Direito concordaváo, teriamos desembaraçado muito a 
nossa Jurisprudencia. E ara que ella náo continue com 
a mesma deformidade, Re que se faz indisyensavel toda 
a cautela contra os Ronianismos. 

E para que náo pareça, que as luzes do seculo nos 
póem a salvo de recearmos este perigo, e este inconve- 
niente na organizaçáo do novo Codigo Civil, nossos Lei4 
rores nos descul aráó demorar-nos ainda mais neste as-. R sumpto, para 1 es mostrarmos , como o Codigo Napo- 
leáo,  feito nos nosses dias, e com o trabalho d e  muitos 
Brpncezes Illustres pelas suas muitas letras, isso náo ob- 
stante, correo a mesma fortuna ,. que os Portuguezes ti- 
vei.áo desde o seu Codigo Manuelino, pelo uso deste me:  
taphorico Romanismo. . rao tam- O s  organizadores do dito Codigo empregi ' 
bem a frase 2 morte civil = , sem que della tivessem idéas 
mais exactas, do que haviáo tido os nossos 1'01 tuguezes: 
Tambçm entre os  Francezes náo havia, nem o impoiran- 
tc dii eito de  Cidadáo, que tinháo os Romanos, nem o 
seu = juz Ruirilium = nem o seu - dcminizim Ruirita- 
tiuni z ,  de que tudo dependia a dita me ta~hora  , para 
que fosse roleravel. Isto ~ o r é m  náo obstante , no Cod. Civ. 
b 22 comefou-se a fallar' em ntorte civil, dizendo-se, que 



#penar afpirtivar , -tnjo efeito ~ O J I P  privar o cendemndlds 
de toda n participapzo nos direiros civis no dinnte ntencio- 
Aos , qrar i lo  co~~rj igo n nrorte civil.  Se isto queria dizer L 
trarino rontsigo n perdn dos direitor civis = , conio parecia 
indicar a frase, tinhamos hum reddere iderll por idcrri. E 
para que significasse outra cousa , seiía indispensavel , que 
se dissesse, ou tivesse dito qual ella era , definindo-se a 
=, morte civil = , como muito bem se quizesse. 

- Assim na Encpclopédia voce = »iorc civile =, como 
nos Jurisconsultos Francezes, se entende por = trrorre ri- 
vil = a privaçáo dos direitos civis; bem que no desen- 
uolviniento das suas idéas a este respeito manifestassem a 
mesma incoherencia, que dos nossos luveinos notado. Se 
pois ha de ser esta a significaçáo de r: morte civil 5 na- 
quelle Arr. , elle ficará summamente defeituoso, como já 
notámos. 

Era porém indispensavel ao menos ? que se dissesse 
qunes cr io  ejsas penas, que trnzirto ccmsrgo a privnçllo de 
todor 03 direitor civir ,, para que este Artigo se podesse en- 
tender. Falcou-se porem a isto ; e sómente no Art, 2 4 se 
escreve0 =: n rondenitrnçúo d nrorte natural t raz  contsigo 
a morte civil =; e ficáráo os Francezes ignorando quaes 
fossem as  outras penas, que envolviio esta dita morre: 
O Arr. era á primeira vista muito digno de reparo: unia 
no mesino caso a morte narurnl, e n morte civil :' náo 
eráo duas cousas diversas ; a mesma pena involvia as duas 
mortes, indo huma coniprehendida na outra : e estava- 
mos acostumados , e lambem os Jurisconsultos Francezes , 

~Sas a morte natu- a olharmos como duas especies dive- 
ra l ,  e a morte civil. Isto porím ainda poderia explicar- 
s e ,  dizendo-se, que a condemnaçáo a morte natural era 
diversa da sua execuçáo; e que o Air. indicava a perda 
dos direitos civis, ou a nrorfe c iv i l ,  como hum effeito da- 
quella, ate que esta se realizasse. 

Assiin se dizia na L. t p  D. de paenis. = @i ultimo 
supiilio d~mnntrrr  , s f a f i m  et civitn:nn , et  libertatem per- 
dr4nt. It fque pr,escc14p,pnt hic cnrur nrortrnr , ct tronnunqrtstn 
lotigrcm teniptlz occripm. . . . . Aqbi temos a maxiina , e me- 
dia cnpitir Aimin;rrio, a que se deo pelos Intevyietes Jus- 
tuiianeos o nome de niorle c iv i l ,  appaiecendo logo que se. 



proferi0 a sentença de morte , e su%sistindo até aolaempo 
-da execuçio , que ás vezes se  podia demorar. Mas oCod. 
Civ.  no  Art. 26 faz depender a morie civil da exeaiçáo 
da sentença, ou seja rrnfmente , ou cni estatua. E entao, 
náo sendo admissivel a intelltgencia ~ e f e ~ i d a ,  viia a dizer 
o Arr. 23 , que quando se morre u~rurnl tnerur  tanibem i r  
morre civilmente., ou ~e erdem os direitos civis,  o que iie E com effeito ridiculo esta elccer-se por huma Lei. He de- 
creto da natureza , e independente de todas as Leis hu- 
manas, que a moi te acaba tiido, e que os defuntos náo 
podem gozar de direiros alguns civis. 

Mas vamos adiante; yuaer s& os outros.cnsor, a lém 
defie da condcrnna<ão n a  morte nntural, ein qr:e os con- 
dcninndos ~ r f i e t n  n rnorte c lor l ,  GU perdem rodn a pnrtuí-  
p n ç h  aos  direito^ civis? Sem isto náo podemos saber a 
quem se ha de  applicar o disposto no Air. 2 5 ,  que miu- 
dadamente refere os effeitos desta niorte r t v i l ;  e succede- 
rá , q u e ,  dizendo-se-nos o que produz a dita morie , fica- 
xemos sem saber em quem ella taz esses effeitos. O Aic. 
24 do Cod. Civ. ainda faz mais indrspensnvel esta decla- 
~ q á 0  ,d por que diz =i AJ osrtras penns offiicrivas prrpe- 
tuas nno trarno comrigo n morte c ivr l ,  iem que n L e i  lhe 
rattribua este efeito. Náo achamos os ditos casos em ne- 
nhum lugar do Cod. Civ., e nem os encontrou b1. &i.- 

nai-di, como elle nos confessa (Couis  de Dioic Civil 
Français L. 2. C. 5 ; e velo assrm a ficar admiravel es- 
ta parte do dito C o  d Civ. ! Declarou, que tinha lugai a 
morte civil , oii a perda dos direitos civis, naquelle caso , 
em que náo sería preciso dize;lo; porque a natureza fal- 
lava , isto he, nn condemnagdo de i) lorte natrlra1; C dei- 
xou de o declarar nos oii t~os casos, eni que ninguem o 
podia saber, sem que a Lei fallasse, á vista d o  imposto 
n o  dito Arr. 24 ! 

DIZ o dito Arr. 24 = as outras penas ~f f icr ivas pw- 
petuas , &c. E que succederá com as penas afpictivas tem- 
púrnrias? Traráo ellas comsigo a morte civil? Dellas nem 
sequei. se lembra o Cod. Civ., para ncis tirar esta duvi- 
da ! E nem ella era ~ á o  ftitil , que náo tivesse já niei eci- 
d o ,  mesmo na França,  a necessidade de sei- tratada , e'ie- 
solvida por d'dguesseau no K0 142 das suas Cnrrns sobre 
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Afawrim crimirak. Paplamentos haviz; an que se imps. 
nha a pena de banido temporariamente, náo obsranre ser 
i n d ~ ~ b ~ r a v d ,  que  trazia a perda dos direitos civis, ou 2 

mortt civil. E o douto Chanceller , ara os desviar disro, 
foi conduzido a dizer-lhes s @wn 1 o er prirrcipior da or- 
dem P*D', o efdito h prottripp?~ pnra  fora do Reino 
ooJ1rrste nn iepqrar o cotilirmnndo dn  sociedade, que ha cn- 

0s sfibdlto~ do meJnto Yrincípe ; e he isto o qne faz ron- 
~rdernr es!a proa , camo morte civil ; P vés sabc i~ ,  que bt 
humn maxima dos grandes 3urirconrultor, qwe a Jicpio 
obrnrd tanjo no caso, q ~ 4 e  e l l ~  ruppõt , conto a verdnde 
AO Owhro realme?tle verdadeiro. Orh asJfm como na caso 

morte n~turnl  ningcjrnt morre ttmporBrinmrnte , reptrzn* 
em o d~ rliorte c f v ~ l  (devedo  A ficsã~ iniitqr fi nsrurczn , 
pranto Be ~ C I J I I V E ~  ) B S I I P P O S ~ J C ~ O  , de qru IJUIII howient ver 
nba n ttiorrer crvrlmcnte por algum tempo, e qrre depois 
dfi/e pnssdr , rcs:rjcita de cllgunta nranerrn , p'yrn recobrar 
de novo n vcdz civil, q t l e  trnhd perdido, r PBrA entrar 
na ordem do3 cidadZrir. Entretanto na dtro Codigo Civil 
deixoa de se r ia tar  das penas temporarias, pnrn se . ,. , 
se ellas nunc.~ , oli em algum caso, e quando, rraziáo 
Comsigo a nzone civrl ! 

Scguio-se o Arc. 2 5 ,  e segiiintes, em que se conti- 
ní?a a tallar da  morre civil, rel~trvarnente aos seus effei* 
tos, e de que náo Irararemos por asora. Fez-se o Codi- 
go Prrinl , e no Arr. 18 1á vem supprida aqueila primeira 
falta,  e m  que ficou o Codigo Civil. Diz-se nelle 7 q r r ~  
os co,,d?i:~n~rlor pprpeticamenre nos trabalhos prrltliros , e. os 
depor~fid,,s , $ 0 ,  eri,& nirso R niwtrle -civil. MBS que o Govpt- 
no po,lrria conceder aos dep3rtad0$, no Irrgar da deporta@o 
o exercicio direiror crvrs, 0t4 de ofgcrns dettu dirri:or. = ~ , ~ o ~  pois a Jonsprudencia Fraweza tendo rres espe- 
cies Je morte civil : I.' a c~ndernn~içáo d mwre natural.: 
2.0 a condemnaçáo perpetua a trabalhos publicos : 3.' 
deporraçáo. como quadra a metvhoi'd de. morte c o n  
a resurrelçáa Parecia , que -ella havia de applical -se a 
couçaç, que nunca mais haviáo de apparecer ; como n ~ -  

o ,-irado d'Agl>esse~u. Pois o deportado mwre civil- 
rjjenie, isto he , perde os seus direitos civis, pela defini- 
çáo do Are. L r do C&. Ciu. ; soffre a pena de morte 



v& coma diz a Art. i8 d a  Cod. Pen., a ,  issd h80 ob- 
stnnre , ha de poder , em quanto deportado, gozar k s l  
direiros Civis, ou de alguns delles, por permissis do Go- 
verno ? Gozando delles , fica deportado ; e sem moi 1 er cb 
vilmenre ! Como pois he,  que a deportaçáo traz comsigo 
a morte civil ? O deportado, a quem s Governo faz essa 
sraça , estará morro, ou vivo civihnrnte? Por que he de. 
porcado , deverri dizer-se nrorco civrlnrente , pelo dito Art. 
18 do Cod. Pen. : por. que goza dos direitos civis, devera 
dizer-se náo morto cfvi lncnte ,  na fórma do Arr. z t  do 
Cod. Civ. ; e por tanto ou será ao mesmo tempo vivo, e 
morto civilmente, ou náo se sabera o que elle seja. Eis- 
aqui o que produzi0 nos Codigos Francezes o metapho- 
rico Romanismo da morte civil. 

Continuemos agora com o Art. 25 doCod. Civ., em 
que vem referidas as cousas , que se perdem com a mor- 
re civil. DIZ elle = qrrc o condemnado peln tnorte civil per- 
de  a proprrednde de lodo, or seus bens, OJ quaer se IrBffS- 
fermi para os herdeiros , a quem passnriZo , se e l k  trrorrer- 
se naturalmente, e sem testamento. 

E continúa depois referindo as mais cousas, que se 
perdem pela dira morte civil ; a saber : o direito de hcr- 
d a r ,  ocr transferir por este tifz4l0 qunesqrter bens, que de- 
pais adquira : o direito de dispÔr dos seus bens em t o d o ,  
ow em parte , sejn por AoaçZo inter v ivos ,  sejn por testa- 
mento, nem de adquirir por estes m.odos, a náo ser a ti- 
tulo de alimentos : o direito de ser Tutor, ou de concor- 
rer em quaesquer operaçóes ielarivas a tutela: o direito 
de ser testemunha em qualquer acto solemne, ou authen- 
tico, e mesmo em justiça ( I 1 ) o direito de apparecer 
como Author , ou Réo em Juizo , a náo ser pela p s o a  
de hum Curador : o direito de casamento, e de tal sor- 
te ,  que se declara dissolvido em quanto aos direitos ci- 
vis, o que eile tivesse anteriormente concrahido. 

Náo remos que dizer a estas disposiçóes. Os Legisla- 
dores Francezes , gozando do Poder Legislativo , podiáo , 
como lhes parecesse, artribuir a cada huma das siias pe- 
nas os effeitos attribuiçóes, que quizessem: mas assim 
mesmo teriam 2 por muito mais discreto, que (elles se 

H * 



explicassem em lugar da metaphora = mpwe civil = peh 
.frase = privaçáo dos direiros civis : que todos en tendib  
f i ic~i  ia sem duvida mais clara a:lgisl.iç?o com a regra = os coniieinnndos a nmcie ,. i deportaçá,~ , e aos traba- 
lhos publicou perpetuamente, ficará0 privddos de toda a 
pdi tic1pqá3 aos direitos crvis.. = Esta cra a sua Joutri- 
ha, e se! ia muito mais claia sendo assim exprimida, do  
que usando-se da metaphya = mot3ce civil = , uc no 
caso d4 depo: taçio , já referido, apresenta hum in jviduo 
ao mesmo tempo morto, e vivo. 

1 
Ma9 em qiianto á Filosophia da Legislaõáo, era-lhes 

absoluramente necessario náo rei. attribuido a privaçáo des- 
.tas cousas , ou destes direitos, á morte civil , ou a perda 
dos direitos civis. Entre os Romanos, já vimos que har 
via o jluj Qrsirium, e o Uomiuium. &iiritari~nr , de que 
&o podia g,>zar quem nio fosse cidadáo Romdno. Era 
.pois ein Roma consequente perdw-se tudo ,. odque vinha 
com aqueIIeo direi t~s ,  e de que se náo podia.gr>aar sem 
elles , huma vez que se erdcsse o direito de cidadáo , 
ou se sotfresse n rapitis S irninuiçáo maxima , ou medra 
(embora se lhe chame morte civil.) Mas,em França náo 
era o mesmo. No Cod. Ciu. Att. 7, tinha-se declarado, 
que o exercicio dos direitos civis náo dependia de queli? 
dade de cidadáo : e .no ACt. I 3, já se tinha estabelecido, 
que os Estrangeiros .gozassem. de todos os direites civis, 
logo que se Ihcs concedesse hum domiciljo em França: e 
çom tudo elles náo eráo cidadáos Francezes. Táo certo 
he ,  que, confwme a Jurisprudencia do seu Codigo , náo 
era a vida civil, que dava aquelies direitos. E por taoco 
muito inconsequente vinha a ser ~ulg-10s todos perdidos 
com a morte civil, c tendo isso como huma necessaria 
~ ~ m e q ~ e n c i a  della. Se os Estrangeiros , sem adquir.ii em 
a- vida civil, gozáo dos direitos civis, por que motiro. se 
ha de na hypothese, de que og Erancezes os 
bPo d e  perder, logo que soff:errm a morre civil, e por 
isso que a sofrem? Os Estrangeiros sem terem a 1iJa 
civil ter bens, adquii 1-10s , goza-los, e traniier i- 
10s por qualquer disposiçio sua, podem apparecer em Jui- 
a como Aurholes, ou como Reos, podem ser cescemuy 



M a s ,  h. &c. &c. : e porque mtáo a morte tivii: ka & 
ser considerada para com os Fiancezes, como destrucmra 
de todas estas taculdades ? 

E. póde adquirir o morto civilmente? h so  suppóe-se- 
lhe peimittrdo no Cod. Civ. &to Ar t  2 5 ,  e n0;Ai.t. 33. 
Como he isto coherente. com a .  uniformidade , que deve 
guardar a ficçáo nos termos expostos por M. d'bguesseau 
no lugar acima traslada& ? 

E como resutern as rendas vitalisios a esta morre 
vi l ,  que ruda o mais acaba? O Cod. Civ. no Art. 1 5 8 ~  
declara , que a morte civil as náo extingue ,. antes dellas 
wntinuarii a gozar o condemnado por todo ;o*tempo da 
.sua vida natural. Eis-aqui remos outro.aaso. de hum indL 
viduo vivo, e morto ao mesmo tempo ! E se das rendas 
vitalicias podem gozar os mortos civilmente, porque náo 
gozarh dos usos ffuctos, que tiverem tido ao tempo da 
condemnaçáo Elles sáo inteiramente. analogos áquell* 
rendas. Tudo isto sáo direitas, que duráo tanto., quanto 
a vida daquelles , a que pertencem. E o Cod. Civ. no 
Art. 617 derermina, que o uso fructo se acabará com a 
morte civil. Esta doutrina achava-se na §: p0 Inst. de 
WSH fractu, aonde sedeclara, que eile espirava com a ta- 
pitis diminuiçáo maxima, e media, e. náo houve força 
para desviar do que se tinha aprendido m Direito Justi- 
nianeo. Nelle náo se tratava de rendas viralicias, 
Romanos náo conhecêráo, e por isso talvez nio 9>Ue ouve 
a mesma prizio para as declarar extinctas com a morte 
civil. 

Nio cancemos mais os nossos Leitores com ,a analy- 
se dos Codigos Francezes. O que temos dito he mais que 
bastante para se conhecer o effèito, que nelles produzio 
o meraphorico Romanismo =morte civil. =: Náo só os tor- 
nou menos claros, do que pd i áo  ser, mas nelles introdu- 
zio determinaçóes, que se náo casáo bem humas com as 
outras, e que sio entra si contradictorias, sendo filosofb 
amente. consideradas. ( r 2) 

X Compilaçáo Iustinianca oomprehendia e &digo., 



& Bgbsto, e as- Institutas , obras- e s t a ,  qot. nio eráo id- 
sdusxia7 mcsnia natuCBta8. O Godigo era huma Chmpilaçb 
Systematica de diversas Leis de Justiniamo, e dos Inipe- 
radawg d -  que' o preccd2rio. O Digesto era . huma Com i- 
I g á o  Syrtemarin de dnersos fragmentos tirados dos fi- 
riseonsqltos , que tihháo tratado da Jurisprudencia Roma- 
má, !dos quaes OS Compiladores escolhêráo passagens, que 
Ihes parecêráo convenienres , ara . formar hum todo , 
composto destes retalhos tira B os de diversos livros , e 
de divanos Authores. As lnstitutas eráo hum Epitome, 
eu huns Elemenros de Direito, destinados para abrirem a 

rca aos estudos dos que oe dedicassem a Profissáo da 
%rirpudencia. Tudo isto se junrw em hum Corpo, r 
que se deo o titulo de Direfto Ciwl. 

AqueHas diversas partes, de que elle se compunha, 
manifestío pela bi-eve descripqáo , que acabamos de fazer, 
qual era a olasse, *a que pertencia cada huma. 

O Codigo continha Leis, isto he,  determinações dos 
Irnpcradores Romanos sobre raes , e taes artigos de Di- 
reito; que tinhóo exigido as suas providencias. Huma 
~ r a n d e  parte dellas era deduzida dos Rescriptos , nos 

uaes mesmos Imperadores, ou respondiáo ás A u t h ~ i -  
%.da Publicar sobre ar duvidas , que se Ihes ofFereci5o i 
a respeito do exercicio das suas funcçóes, e do que de- 
v i i s  praticar em taes, e taes casos, que successivamente 
sccorriio nos diversissimos Artigos da Publica Adrninis- 
t r a ~ i o ,  owdeferiio as preces dos cidadáos sobre as con- 
troversias relativas a seus interesses particulares, que dia- 
riamente apparecilo, c que elles julgaváo pedir alguma 
cxtraordinaria determinaçio do Poder Legislativo. He ma- 
nifesto pois, que desta especie de Consrituições vinha a 
introducçío d e  huma Jurisprudencia Casuista. Pioyunha- 
se hum caso, revestido das circumstancias , que o acom- 
panhaváo, e sobre eHe recahia o Kescripto Imperial, 
com a resoluçáo, que parecia conveniente, e que se de- 
via seguir; e della se procurava depois fazer uso noc ou- 
tros similhantes. 

O Digesto , contendo fragmentos das obras dos Juris- 
consultas , que tinháo sido de diversissima natureza, ha- 
@ia de *conter tambem artigos revestidos desta mesma in- 



finita diversidade. b m a  grande pafte das dMqohhr) 
consistia nos Commentarios dos mesmos J u ~ i r e o n s a ~ J i i ~  
.Edicto Perpetuo, e a algumas Leis Komanas; outm ma 
composta das R e s p o s ~ ~ s ,  que elles daváo as Conault& 
que se Ihes faziio ; outra comprehendia Ti atados de&+.+ 
Jurisprudencia ; e outras tmháo õutios assumptos. Vi& 
a haver entre os Romanos o naesmo, que entre I& 
Temos as nossos Baibozas, Pegas, e Silvas á (3rd- . Elles tinháo as seus Paulos, e Ulpianas ao Ediuto 

erpecuo, e o s  seus Caios' ao Edicto Provuicial. Temos g0 
os nossos Vdascos á Lei da Refoima~áo das Justips,  06 
nossos Limas aos Artigos das Shas ; elles tinháo os seus 
Caros ás Leis das doze íaboas, os seus Terencios Cleméra 
tes , e os seus lunios Mauricianos ad Legeni jr~liarn ,~d 
Yfipiatn. Temos as Consultas do nosso \7alasco; dles UC 
nháo as Respostas dos seus Papinianos, e Scevolas. Te: 
mos os nossos Molinas de jurtiria et jure, os oossos MeL 
10s In~tíwroned 3 4 s  Civilir ; elles trnháo os seus Marcel- 
los, e os seus Julianos com os seus Livros Digejtorm, c 
os seus Caios com os seus Livros Inrtiturienulh. 

A natureza. destes diversos escriptos dos Jurisconsud 
tos Romanos manifestava, que nelles se haviáo de enconc 
trar definiçks , regras de Direito, piincipios geraes de 
interpretaçáo , e tudo o mais, que encont-!,amos nas tefe, 
ridas obras analogas dos nossos Foi tuguezes : e por tam 
to os fragmentos, que da uelles se deduzíiáo Fara o Die 
mito, náu podiáa deixar ]e conter huns humas drquellas 
materias, e outros outras. Tiansferidos para a Compiia~ 
çáo de Tribaniano , fizeráo pois, com que nella se achas- 
sem todos aquelles, diversos assumptos , definiçóes , e di- 
visóes da Direito, regras eraes , e pai ticularcs de Her- 
mencutica , inrerpterrçócs i e  p a b s r u  , e de periados , já 
das Leis, já dos contractos, já dos testamentos, princl. 
pios gei aes , e partioulares de Jurispi udencia , &c. &c. ; 
e a tudo isto se deo ahi o titulo de Lei. 

Conhece-se por isto, que muitas destas intituladas 
Leis haviio de conter necessariamente hum caso, au hu- 
ma especie , sobie que recahia a sua rcsoluçáo. E em 
quanto a m!itas outras, visto serem retalhos separados 
,de composiçoes mais externas, com indispansavel relaçQo 



aos' aneeeedentie ,I. e- consequentemeirtes , para -serem ti& 
~endidás, era quasi sempre necessano figürar , ou suppoi 
o caso, , a que se referiáo aquelles peiiodos, .que ali1 se 
achaváo destacados. Os Glosadores, e os piimiros In- 
terpretes do Corpo Jusrinianeo segiiíiio por tanto o cami- 
nho de .propor reldrivamente a cada huma dessas chama- 
das Leis qual fosse o seu caso,, para depois dizerem 
qual era a sua sentença. Eis-aqui outro meio de se rcdu- 
zir a casuistica a Sc~encia de Rireilo. 

As Instituiçóes erio hum corpo elementar de Juris- 
prudencia , para por elle se começarem os escudos Juridi- 
cos, e haviáo de conter por isso, o que he proprio de 
similhantes obras ; definiçoes , diviGes, axiomas Iuridi- 
cos , corollarios , que delles -se deduziio , a tristoria da 
Legislaçáo em alguns arrigos , para se conhecer corno el- 
ia começára a esse respeito, e como che~.ira áquillo, em 
que estava , &c. &c. 

Em consequencia disto o Corpo de Direiro de Justi- 
niano, composto destes táo heterogeneos elementos, e o 
uso, que se fazia delle, para na mocidade se a ~ t e n d e i .  a 
firisprudencia , e para no pi ogresso da vida se guiarem 
os Doutores nas Escolas, e os Juizes, e Advogados no 
Foro ( i 3 ) , havia de fazer necessariamente , como fez, 
baralhar a idca singela de hum Codigo ; resultando dahi, 
que as Naçóes modernas entrando no empenho de orga- 
nizar as suas Legisiaçóes, ern vez de Codigos nos rinhio 
apresentado composições d a  uella mesma iadole, que nos R havia deixado o Imperador omano. 

Huns delles sáo meramente casuisticos, como os nem 
60s , o de Dinamarca , o de Sardenha ; outros sáo ao 
mesmo tempo casuisricos , e doutrinaes , ou elementares, 
como o da Prussia , e da França; e vem por tanto a 
acontecer, que a Europa se ache sem huma obra, que 
mereça o nome de Codigo Civil. Os que enwáo n a q d l a  
primeira classificaçáo trará0 o Direita por huma manei- 
ra muito viciosa, como logo veremos; mas ao menos 
comprehendem Leis , c sio , em quanto a nós, mais analo- 
gos á idéa de hum Codigo. Os segundos poderio servis 
melhor para estudar a Jursprudencia , pelo methodo , e 
ederu, que aella introdùzem; porém d c s v i b e  maio & 



qae c6mpete a hum Codigo Legislativ~: € a6 de- 
feito dos primeiros juntáráo outro, que elles náo Unháo. 

, C% Codigos casuisticos tem por siia natur,eza graviã 
&os inconvenientes. Quando MM. I'ortalis , Biptr  de 
Prbaineneu, Tronchet, e de Malleville, ayresentriráo o 
Pcojecto do Codigo Civil da 'Fiança , escrecti áo os se- 
giiintes periodos no Discurso, de que se servíiáo. = <S 
nccersidndes da Jociedndf $20 tzo vnrras , n conirí~r~nicaçao 
entre OJ horuens tão, ~ c t i v n  , seus intererses r20 nitdlliplrcn- 
dos,  e saas relnções tZo extenras, pie &e iri~po~~ivcl fio L: 
gislador providericinr a trrdo. Nas ~ l l~ tpr iar ,  que occrrpfü- 
r $242 nrfenfno pnrticulnrmanlo , bn hrrr11 scnr turniero de clr- 
cums~anciar , qrre lhe escnjZo, otr que $20 por extrerno con-. 
iensiosas, e variaveís, pnra que por120 Jcr objecto do texLo 
&e hrdnin Lei. Alêni de que, serd por ncaro possivel errca- 
denr n ccçiÍo do tenipo ? Corno se ún dc sriipender n carrei- 
rzz dos nconteciinentor , e a irrsensivel nltern~Zo &s eorirrnies? 
Cor110 $e conhcccrá, e calctilarn' rcln antic?pa@o o gire so- 
nicnre n experiencia nos parte dfscoltrir ? A grcvidencrn po- 
dcrd jdixnu abranger nquellcr objenor , q!fe 91% chega n 
m a r  o pensnntento ? Ht4rii Cod~go , por mnrs rcntpleto , qrte 
possn ser, nindn bern r120 estR nrnbndo ; qrrnndo niil quer- 
tões inesperadas se wni apresentar nos Magrsirados : porqrre 
as Leis, hrrrtia vez redigidns, pnrnecer? tnes , qttnes forão 
oseriprns : e or bontens pelo contrario ?:no pnrão j r f r n r l i j  , e 
se ngitnó sempre; e erte aoviwiento cortiinuo, e crtjor cffQi~os 
320 diversnmerue modijcndos pelm c i r c r ~ ~ i ~ ~ t n t i ~ i f i ~ ,  prod~z  a 
iodo o instante &arna novn coniúinuçÃo , algcrrit ritvs. far 
tto , n l g ~ w ~  novo rernlrndo. IIIJinitns cousas pois sertio trccej- 
snriafiiente abandonadnr no irtiporio do t t ~ o ,  d disctrssao 
rlos homens itisnuidos, e ao nrb~trio dor 3rrizes. 

Nesre ultimo periodo se declara o mais grave iilcon- 
venienre dos Codigos casuisricos, por que deixáb a fina1 
as Naçóes exyosras a tantas incertezas, e arb;trarie&des, 
qriantas as rodearáo, setnpre que a direcçáo dos seus ne 
gocioç civis depender dos ~dsos, dn discm~3o dos bot~rcns 
qnsrrw'doi, r do  arbitrio dos ?trizes. Logo que lêmos pela 



pAmeTra v& este ; aliàs eloquente Discursa: e cheio em 
muita i a i  te das siquezas, que as rciencias haviáo accuniu- 
lado sobre seus táo respeitaveis Authoies , conheci.nios 
desdc esse momento. e Jamenramos . aue se~is r: 1 

- . 1 . . 

fossem diiigidos 9 organizaçáo de hum Codigo casuisrico ! 
Manifestaváo isso os periodos , que acabamos de transcre.: 
ver, os quacs nko poderiáo quadrar com huma Legislar. 
s á o ,  que náo fasse casuistica. Sómcnte esta he , qiie en- 
contra na variedade dos casos, e das suas circuinstaticius, 
e na impievidencia dos que háo de acontecer, rodos es,, 
ses :resultados , que nelles se acháo referidos. 

Os Codigos Civis não se fazem, nem se devem fa i  
ze r  , senáo para tirar os homens d a  iriw teza do Direito ,. 
f;r que háo cle nrcessaiiamente set gumcmdos,  qu.indo 

es falcio as Leis escriptas -, Et qrcidrni (d iz  Pomponio. 
na L. 2 .  S. I , D. de Orig. 1ur.-) initio civitntts: Gstrd- 
pop-trs sine Lege certa , sitie jrtre crrro ~ ~ R I U ~ I  agere h- 
stifrrit : oninirtqne mnnlt A Xegihus gubernatur. = Para que- 
as Naçóes se tirem desta condiçáo piopria da sua Fi;ei - 
cis , quando chegiof aos dias da sua maturidade, h e  . 1 3 t 1 m  

s e  destináo os Codigos Civis : e se elles sáo feitos d e  
maneira,  que náo sirváo a este f im,  talvez fosse melhor, 
que os náo houvesse. Os Illustres Francezes, acima men- 
cionados, dizem ,em :outro 1ugar::do mesmo Discurso. =i 
Hfi t e ~ t ~ p o s ,  e)11 qne sonior condemn~dos d ignorancía por 
falta de Livros ; e. oritros , em que br di&il á insrrrfc~iic 
pela alz~nrinticin delles = , e nós ~ensavamos , reflectiildo 
nisto, se o mamo resultndo dppamr Ia nimin arcrrnrtrla-- 
5'70 de LIVPQJ , e.  da i n t s j r ~  falta. ,ir l fes , seria seni d ~ v i -  
da trtelhor , qr ie er nk hottvesse ,, porque no menor os ho- 
mens se poriparinó n trnbfilhos infrtic~ijferoj. 

Quando huma L e  i ~ l a ç i o ~  fica exposta ao in~perlo do 
uso, ri disctrsslZo dor I omens instrtlidos , e ao  ~rb i t r !o  dos 

N ~ Z C J  , faz-se indispensavel huma extraordinaria accumu- 
S ç í o  de Ercriptores Polemicos , e de Obrar Pr; - 

em que se collijáos os  Arescos, e as Decisóes 20s i . ~ D u -  

naes, e Magistrados, e este mantáo de  Livros desvia a 
certeza da Jurisprudencin , e inutiliza os beneficio8 , que 
se esperaváo dos Codigos Civis. 

Bem goucos annos tinhio passad~ dade a pcblicacáa 



dos Codigos Francezes, q u ~ n d o  K3. Pailliet ( Manuel de 
Droir Français - E-xposition - ) escrevia Apenas tem 
rorrido algrms nnrios desde n p r r b f i c ~ ç h  dos Codrxos, e ol- 
/e$ tem dado lrignr jd a hunr tao rrerrido numero de í'-rn!a- 
,dos ,  de Con~mentnrios , de Conip1h;ões , qrre se póde dizer 
dos norros Livros de Jtuisprudencrn o mesnw , qtre Eun/ipio 
dizin dos d o  Direito R o r n ~ n o  , n n m  de se rompilnreni ns 
Pfindectns, qtle elle era n cargn de mm:lttos cnmêlos. = E 
este resultado lia de apparecer, sempre que os Codigos 
forem casuisticos. Elles háo de ser necessai.iarnente n-iais 
V O I U ~ ~ O S O S ,  apresentando casos, e as suas resoluçóes , d o  
que  seiiáo , quando remontando-se aos principias, que fi- 
x i o  as relaçoes entre os homens na vida civil, nos di. 
versos negocias, que nella occorreiii , estabelecerem re- 
gras,  e Leis, dessa fonte derivadas , para sua dirccçáo , 
e eni poucas linhas cornprehendereni assiin, o que aliàs 
pede muitos $5. nos Codigos cas~iisricos. 

H a  de por necessidade haver nelles huma deshecessaria 
reperiçáo de doutrinas , ou honiojonolirins -=. coiiio lhe cha- 
Jna Francisco Bacon ( d e  Fontib. Jiii.. Aphorisin. Go) , isd 
t o  lie , Leger , qri'e idetli lorinnt. 1 Tratando-se, por cxem- 
plo , do contracro de locaçáo , ciija nacoreza, considerada 
em s i ,  apresenta huma parcial, e teii-iporzria rransmissáa 
de  direitos da propiiedade da m i o  daquelle, que a tem,  
e conserva, para a do outro, .que recebe a couca para o 
seu convencionado uso, e serviço ; desta dita sua nriture- 
z a ,  dizemos, que i~esultáo as relaçócs , ?ue háo de haver 
entre os dous contracrantes , e que constituem os seus res- 
pectivos direitos, e obrig3çÕ~s. Estas re1:içóes sdo i d e -  
pendenies da cousa, ou do objecto, sobre que se contra- 
cta. Indo-se após dellas, e derivando-se dah i  as regras 
simplicissirnas , que ernanáo d ~ s  mesmas relações, pnra de- 
terminar ,essas'mutuas o b r i g a ç ó ~  , e Aireitos, ellas ficáo 
apylicaveis a tudo, quanto pode ser O ~ J ~ C ~ O  da locaçáo, 
ou sejáo predios urbanos, ou yredios iusticos , ou mo- 
veis , ou semoventes, ou mesmo as obras, e s e r v i ~ o  dos 
homens; e coni muiro poucas Leis se achar,? regulada es- 
ta  parte da Jliiisprudenc;a de huma mrineila facil, e in- 
$elligivel a todos. 

Nos Cvdigos casuisticvs pelo contrario apparecem j 
I * 



a m o  no nosso, no Tit. 23,, e 24 do L; 4;  regras a estc 
respeito paiciaes para a locaçáo dos predios uil.inos, e 
que náo traráo dos outros : no Tit. 25 , e r6 , i egi s 1 c :- 
GiaeS, relativas á locaçáo das rendas, sem que se r i .  .; 
nem dos alugueres dos predios rusticos, nem dos alugiie- 
res das casas: no Ti[. 27 i e g ~ a s  parciaes , rel'ltivas a io- 
~ a ç á o  dos predios rcisticoi, sem que se tiare nem dos pie- 
dios ui bdnos , nem das i endas : no Tit. 2 8 ,  e nos seguiii- 
6es ,até ao  Tit. 35 inclusive, humn continuads Le;.!..çacl. 
casuistica , parcial , e só relativa á locaçáo das c~bras , e 
dos serviços dos homens , sem que se ti are das outras 
cousas, que cnhem debsixo: dos mesmos  principio^. Te- 
mos por tanto rieze Titulos consagrados á locaç5o d e  
divei sds cousas , legislando eada hum delles para a sua ; 
deixando-nos em duvida , s e ,  o que- se determina em b,u- 
mas especics, h e  comprehensivo , c applicavel As outras ; 
e ficando sem regi a para a maior parte dos casos contro- 
vei sos , que se podem apiesentar , entre o propi-ierai io , e 
O aliigador.' E bem visto h e  nestes termos, que rec;.iiiic!o 
a locaçáo sobre alguma outra especie de couszs , q:--. nes- 
ses Icg,ires se náo acháo mencionadas, ha de dlzei-,c tie- 
cessar iariient-. , que náo ha ,  Lei. Resulta pois ddlii , que 
havendo mzis Leis, do que seriáo precisas para i egular 
plenamente este cont~aéto  , e as suas I elafóes entre o pra- 
pi ietario, e alugador, donde háo. de appdrecer as suas 
rnutuas obrigaçóes , e direitos ; teinos buma Jurispruden. 
cia niesquinl-ia, eni que nos faltá0 as  regras para a nidioq 
parte das occurrencias sobre esse obpcco na vida civil. 

Apprece  a nawgaçáo : trata-se de fretar Narios, a 
assenta-se, que náo ha iiegislaçáo para este caso, e que 
h e  precrso ir  faze^ hum Coargo Maiitirno , para nelle ra  
~ e g u l a r  a Jurispiudencia do fretamento dzs ernbalc.itGes, 
que haviío de estar certamente comprehendidas noTiriile 
das locriçóes em hum Codigo, que n i o  fosse casuistica 
k l las  pede111 h~larinheii os , e Officiaes para o gòverno ,- a 
direcçáo da viagem ; e ahi remos necessid:.de. ~4'- n i i s  
Leis da Iúcaçáo , z ~ p i i c n j , , ~  a esses ablecres , .I qiiaes 
haviáo de esrnr ceirdniente ct mprehendid:!~ no Titulo d~ 
J~caçóes  em hunl Ccdigo , qiie náo fcsse ca~uistico. 

Crnce a ciyiliso~áo , . mhjplicio-se as communicz; 



góes na vida civil, e já por agua, ii por terra : temos 
1uc;içórs de b.ircos , de c'irros , de bestas , de aiirmacs , 
de carruagens; e tendo tantos Titlilos de Leis sobre a 10- 
caça0 , ficamos sem regias yara as que tiverem es:as 
causas por objecto, as quaes haviáo de estar certamerite 
~ o n ~ ~ i e l i e n d i t ' a s  no Titulo deste conriacto en1 huni Codb 
g o ,  que náo fosse casuistico. 
, O mesmo augmento da civilisa$io multiplica as ar; 
tes,  que t o d ~ s  eniptegáo o rrabulho das homens, que 
aliigáo a pi opiiedade das suas obras, para servirem nel- 
I,is ; e tendo tantas Leis sobre a looayáo, náo temos re- 
r s  para o que diz respeito a erres objectos, as clures 

aviáo de estar certamente compreheadidas no Titulo des- 
te contracto em hurn Codigo, que náo fosse casuistice. 

POF huma paste os pr ogi-esscs do Commet cio, pela 
autra :os melhoiamentos da Agriculzura, a elegancia das 
edificaçóes urbanas, e as maiores despezas ; que exige o 
luxo ,  fazem r com que se trate a todos os instantes do 
aluguer dos ea ities, que todas estas cousas requerem. 
He neceorario i n h e i r o ,  e pedir quem delle carece o seu 
uso a quem o tem em cciosidade. Eis-aqui outra loca- 
5áo. blas pela wsuistica 3urisprudenc;a sobre este conrrri- 
cto barali~jo-se as idéas dos homens, n ío  se vê no uso 
do dinheiro eniprestado huma parcial, e temporai4ia trans- 
missio de dlreitos de propriedade de huma máo para ou- 
tra ; escrevem-se grossos volunies sobre usuras, que se 
tornará0 inuteis . se liurn Codigo náo casuistico , nas suas 
segras s d r e  a locaçáo. compiehender lambem as que sáo 
reintivas ao servis0 do dinheifo, que he  de hurn, e de 
q u e  eutrcl necessira, 

E discorieiido por estafórma. sobre todos os outros ob- 
jectos.,. tantos em numero, eomo elles sdo ! e podem sei ! 
acharemos sempre noçcodigos oasuisticos hurn vazio gian- 
d e  nesta paste d a  lurisprudencia, que  aliis ficaria em hum 
Çodigo , qual elfe deve ser ,  plenanienteprovidenciado e m  
huma muito culta sei ie de  paragrafos. 

IS náo pareça, que estas observafóes recahem somen- 
te nos nossos Codigos: os outro%, que h a ,  sáo da s e s -  
Pia natureza. No da Dinamarca acharemos no Liv. 5. Cap. 
8 ,  em que se twta da loca~áa, kumas regras rdativns 



sos bois, ems animaes alugados 3 outras poucas re'ariva* 
a outros objectos; nías tod;.? casiiisticas, figurando hom 
acontecimento, e decretando o que nelle se devia pra- 
ticar. 

Xo Codigo da Franca temos o Liv. j .  Tit. 8 tratand 
d o  da locaçáo desde o Ait .  i708 até 1831 inciusive. Que 
extcrisissinia Legrsiacáo ! Com effeito comprehende todos 
os  objectos, a que ella se p tde  estender; mas tamliem 
cwuisticamentc; e por i s s o  precisou de ser táo extensa; 
Trata separadamente dos pedios iirbanos, dos predios 
, r i i ~ t i c a ,  das loca~óes  das obras e da industria , dos cria- 
d o s ,  dos obreiros , dos transportes, &c. ; e bem que n o  
Cap. I se pozesse o Titulo =: Diiposi$óer gmraes = , que 
pnreciáo yremetter as conimuns r q e c  deste negocio, em 
v,ez dksto acliaremos siniplesinente deíiniçíies , e dirisóes , 
deduzidas dos diversos ot>jecros, que podem dar materia 
ri iocaqáo: e hm?en~os de  ir achiir no segundo I,ic do 
Codigo do Commercio, em que :e trata , do que lie Ma- 
ritimo, tudo, o que pertence aos alugueres dos Navios ; 
e das pessoas, que neUes servem, como se póde vêr des- 
de o A I  r. 2 2  r eni diante, 

Todo o Direiro consiste nas relaçiies mutnas de  huns 
Cidad5os para com outros: as suas seoras liáo de ser re- 
lativas a estas rclagóes, que se háo be derivar da natu- 
reza dos negocios civis, e das convenções, que OS cicia- 

or ellas ronduzidos, contrahern entre si : n qua- 
Iidade S as cousas, que dáo materia [a estas ielaç8es, he 
quasi sempre indifference para aque!las regras. Quem se- 
nio riria do Euclides, gue ~rarando de ensinar as regras 
da  dimensáo do; corpos, e m  vez de as derivar das suas 
diversas f h a s ,  que Ihe daváo diversas sclaçóes, as fos- 
s e  distribuir relativamente cios sujeitos , tratando en; hum 
Capitulo dn xedigão dos conipos, n'otrlro dn mediçno dor 
pnstos , n'osltro dir tncdiçn'o dos nrenej , n'orrtro da niediç% 
dos terreno# ar~í losos,  pedregocos, &c. &c. ? E náo cem 
a ser o mesmo na furisprudencia organizar os Codigos, 
estabelecendo as I,eis, náo com respeito ás re laçóc~ , que 

negocios produzem entre os cowidadáos, de qua  vem 
a tiuns direitos, e a outros olrigaçóes ; mas em coqrem- 
plaçáo das cousas, sobre que recahem estas suas attribui-: 



@rs civis ?- Parece-nos t r i d e n ~ e  , que ningirem deixará' da  
ronhecer a solidez dos nossos raciccinics, e de sobscre. 
"e: as nossas op;nióeS. h'áo poderemos ta!vez ncís, to- 
mdndo esta novn vereda na organizaçáo do Ccdigo Civil 
IJoriuguez, levar a peifeiçáo este nosso plano; mau ha- 
vemas de nos aventurar n náo usada navegzçáu : e bem 
que, seguindo-a , encontremos aqui hum perigo, acolá ou- 
f i o ,  e nauti aglíemos multas Vezes, nossos mesmos nau- 
fragios seiáo uteis aos homens, como foi áo os dos nossos 
primeiios Yortupuezes Eara Q melhoramento da R'avegn- 
$to.. 

- A imyerfeiçáo dos Codigos casuisticos póde ainda ser 
consideiada por ourros lados. Tod@ O tim da ]urisFruden- 
tia. veili a reduzir-se ;i applicaçáo de Leis acasos ; e quan- 
do os Cod~gos  sáo casuisticos, parecencio, que se sarifaz 
a isto ; as mais das rezes somos conduzidos a applicar c a í  
sos a casos. Como as Leis sáo feiras em relaçáo aos ob- 
jectos, sempre que náo incontramos os dessa especie , de 
que ellas trarão, esramos- sem Lei , e para terilios de c:,- 
m^inhar, náo nos fica outro recurso, que não seja o de 
buscar a similhança de hum caso com outro ,, para seguir- 
mos neste o que: se derermina sobre aqueile. As Analo- 
gias entáo vem a- fazer a maior parte da Sciencia dos Ju- 
risconsultos; e quanro elles fiquem expostos a erros, to- 
mando similhantes guias, he  de todos eonficcido. Podem 
à primeira vista parecer identicoç os casos ,, e, haver na 
~eal idade muitas vezes. entre elles diff ercnças , que influáo 
poderosissirnamenre na resoluçáo; de maneira, que errará 
sem duuidaq o que-preceder a respeito d e  huni pe!o que 
se acha decrerado wlarivameirre ao outro. H e  hum Apko- 
rismo mwizo snbido =, Modirn fani drtirrentin mnpnl l t  in- 
Rzrert jttris diwrsirnient.. = E na+ razões, que d:i Monres- 
quieu. (L' esprit des Loix Liv. 2 9  ChaF. 17) para cIia- 
niar os Rescriptos dos Imperadores Romanos huma pej- 
sima cspecie de Legislaçáo , por ISSO qus , recahindo sobre 
os  casos, - em que- elles resolviáo , era muito arriceado, 
applicarern-se- depois a outros impropriamente , poderáo 
nossos Leitores achar huma respeitavel aurlioridade , qara 
apoiar o q u e  temos dito sobre os perigos das Analogias, 
a que conduzem os Codigos camisticos, E já antes do Aa- 



thor do Espirito das Leis muitos outros Iliusttes Juriscon~ 
SU~WS ( I 4 ) , que coqcorrêi áo para o restabeleciniento dos 
bons escudos d'i ]uii~prudençia Romana, liavi50 feito O 
Dlesrno mao juizo sobre a Lesgislacáo deduzidn dos Keç- 
criptas ; affirinando , que elles a perturbiráo , e confundi- 
r i u  muito, e louvando odesrino do Imperador Opilio Ala- 
ciino,  que se lembroii de os abolir a todos, como refere 
O Arithor da siia vida Cap. 1 3 .  E nós dese~~lmos abolir 
tamb-m , e pelo mesmo motivo, os Codigos casuisticoc. 

Oorro inconveniente da Legislaçáo casuistica , e que 
conduz a tornar s~immnmente deteituosos, e infoimes, OS 

Çodigos, que sáo da mesma natureza, vem a ser a mu1- 
tiplrcidade de Leis, e de Artigos, que sobre analogos as-. 
sumpros s.e accumulio por esse modo de legkiliir, e que 
% pocliáo izduzir a gr'incie siii~plicidade, hctanlio-se 0% 
olhos no fim, a que essns varias deceiminaçóes se diri- 
g i i o ,  para constituir homa Le i ,  que as abrangesse a to- 
das. E este inconveniente t r ~ z  comsigo oiitro , qiic li: o 
de  facilitar a fraude das Leis , constituindo o I~cgislndor 
@essa t~tressidnde (que  suppozei.áo indispnsavcl 0s 1 1 1 ~ ~ -  
tres Org~nizndores do C d i g o  Francez no lugar acima 
t r a s l ad~do)  dr e~t,ar occ~rrendo todos os drns corli novnr 
provide11:ias , qrrz exkcrn ns circunrrtancins , u c  tnslenr 
sovnmcnre >e oprrrrnrao. Tudp isto resulta da gurisll:uden- 
cia '~s«istic.í. 

Quizeráo por exemplo nossas Leis , em serviço da  
publica rranquillidade, prohilir o uso das armas , de que 
se podia abusar, pata maltr.itar os outros. Mas ,  legislan- 
d o  sobre isto casuisticamente , íizeráo hum processo mui? 
to dilatado de determinações, que se hiáo successivamen- 
te fraudando, e pedindo novas providencias , ue outras 9, pediriáo depois 'sem liniitc algum ; quando por umri vez 
se podia occùi-rer a tudo , sendo a Legislaçio de outra 
sorte org~nizadd. Nq 4.' exenlplo, de qlie nos servimos 

5. 4 deste Ot>:isculo , se podem ve: as niuiras, e sitc- 
ccssivns Leis, que succeJêi,áo humas ás outras , dii igidns 
ao fiin, e q u e ,  por çasui;:icamznre feiras, nunca ap- 
Fl,c.ivi~, decisiva ie.nrdio; depm"de?do do engenho C 

arrc dc: IILI 11 a~ t i5ce  de cuceldria , o aiinullar-= nescl 
pule a i.,egisIaçáo ! Coso, apparasndo hgma arma da* 



quellas, que podiáo servir ao destino, que se queria des- 
viar ,  e que com effeito n'hum, ou n'outro caso para e1- 
l e  se empregava, os Legisladores sahiáo com lilima appa- 
ratosa Lei para prokibir aquella particular especie , que 
Ihes dava occasiáo ao exercicio do seu poder Legislativo, 
ficava manifesto, que seria necessario huma serie táo ex- 
tensa de  Decretos, como era indeterminada a irnnginaçáo 
dos artifices para substituir huns instrumentos moi tiferos 
aos outros, que tinháo sido rohibidos, e que sendo da  
mesma natureza, e cahindo 1 ebaixo do espirito , e geral 
intençáo das primeiras Leis, sobi-e este assùrnpto , náo 
tráo com tudo comprehendidos nellas. Prohibiáo-se as es- 
padas, substituiáo-se a ellas os estoques ; vinha huma Lei 
contra estes, introduziáo-se as adagas; acudia-se yrohi- 
bindo-as , appareciáo os punhaes ; sahia tamlieni a prohi- 
biçáo desces, vinháo os chuços exigir huma outra Lei ; 
cfue se fiusrrava como os cutelos, assim como esta com 
invento das facas de ponta; e desta sorte ao infinito s e  
accumulariáo Leis sobre Leis, seni nunca se haver por 
acabada a Legislaçáo , nem se ver preenchido o fim , a 
que toda ella se propunha. 

Solon, em quatro palavras dizia tudo = siqais intra 
urbern ferro nccinnrrs , armisque instrtrctrts prodierit , mul- 
tacror =i como se acha no Anarcharsis de Lnciano. Nácr 
se legislava sómente com vistas na especie, e mais n a  
caso proximamente acontecido, e que desafiava o Le- 
gislador : remontava-se ao  espirito geral da providencia ; 
ao tim , a que ella se dirigia ; á relaçáo , que o facto 
prohibido tinha com a publica tranquillidnde; e enuncia- 
va-se liuma de~erminaçáo , que abrangesse tudo, o que 
esrava naquelle recinto; e acabando-se assim de  Iiuma vez 
hum Ai.tigo de Legislaçáo , poupaváo-se os Legis1.1doi es 
2 diarias, e sempre inuteis fadigas legislarivas ; disprn- 
s:.vio-se os Jurisconsultos do trnbnlho tie 12rem infinitas 
Leis,  para aprendereni o que n'huma podiáo achar;  ror- 
wváo-se meno3 volum~oos, e mrnos custosos os Corpos 
As Leis; e privaváo-se os fabiicantes das arilias de goza- 
em por meio dos seus novos inventor daquella pnrre do 

.%dei t.,egislativo ,, qJe  consiste na fL~cùld',de de revogar, 
ou tiraig o egeito as Leis huiiia vez publicadas. 

K 



Consideram~se n'outra occasiio, para -o mesmo fim 
da publica tranquillidade , que muito convinha andarem 
os cidadáos coni a face descoberta, em trajes, que os 
náo desfigurassem , e escondessem, como costumáo pro- 
çurar os que se destináo a perpetrar delictos, para da- 
quella sorte desviarem de si OS castigos. Lembraváo as 
mascaras, como meios roporcionados pata o fim, que 
se queria acautelar r e Rula  Lei as prohibia : lembrava 
depois aos homens vestir-se de mulheres, e estas coma- 
rem os trajes daquelles, outra Lei vinha acudir a este 
caso Ord. Liv. 5 , Tir. 72 , 5 . 8 2 .  Para náo incorrer nel- 
Ias, fairando com tudo ao seu espirito , inventaváo-se us 
gualceirnr de rrbuço, que nós em Poi tugal só conhecia- 
mos pelos livros, e de que viemos conhecer a fórma, e 
o frequente uso em S. Miguel , e outra Lei se fazia pre- 
cisa para esta especie Ord. Liv. 5 ,  Ttr. 79, 5.  3. Os es- 
iudanies de Coimbra , deitando as capas pela cabeça, ou 
carregalido muito os gorros sobre a face, conseguiáo, 
com que a seu respeito ficassem rnutilizadas rodas ns di- 
ms providencias, e era neeessaria a outra Lei de 25 de 
Abrii de 167.r~ para acudir a isto. E nesta espeeie a fand 
tasia, e genio dos alfaiates, e chapeleiros ficaria c o m p  
tindo a faciildade de fraudar as Leis com as suas novas 
modas , e inventos, capazes de desfigurar quem se que* 
ria esconder. 

h'áo cancemos nossos Leitores com mais exemplos: 
O s  Corpos das Leis de todas as Naçóes estáo cheios dis- 
so. A Legislaçáo casaistica he 3 causa de tudo, e em 
quanro OS Codigos se nio desviarem della, náo poderb 
jamais limpa-se destas manchas. 

Aos referidos inconvenientes dos Codigos casuistieos, 
de que tratámos no 5. antecedente, se juntio outros na- 
quel.les, a que demos o nome, e classificaçio de Doutri- 
naes, ou Elementares. O illustre leremias Eentham, ten- 
do em vista o Codigo da Prussia, qiie he hum dos que 
entibo neste numero, havia escripto 18. (Vue GénPful 
d'~11 Cotp~ ~ompl« h Legirlation, G p  3 2 . 1  



Vejo co#r magoa o Rodartor ( a ) de Odigo Wuma 
jprnnde Na$& occkpar-se a cadn pasro enr ganhar trofeos uk 
bre os J ~ r i ~ c o ~ ~ s ~ ~ I t o s .  O Sreprro Real nas $tias nrãos velo A 
fazer-se huni instrumento para o combate. EnconfrZo-se neile 
fieqkentissrmanie~ite estns formtrl~s. Metteo-se em qaes- 
táo. ,, - Alguns Jurisconsultos pertendkráo. ,, - Hun$ 
tem negado, outros tem afirmado ; mas nós queremos, e 
ordenamos. ,, - c C  Nós abolimos estas distincçóes intei- 
ramente destituidas de fundamento, Scc. &c. &c. ,, -. 

Os boniens , as courns , ar opi~iõer , r14do deve ser VI* 

to eni grande. A conciliaçn'o deve ser o objeczo do Legirla- 
dor,  e nZo o triunfo. ÈIle deve constituir-se aciitia de te 
das as disprrtns ephcnieras. 

Htann oirtra foritiuln , não menos viciosa , he rnrpmtp 
tnr a vontade Ao Legislador em 6rdnia vot~tndr errr~ngei- 
ta. AchZo-se no niertno Codigo freqtcentemente eJtar eqrert 
sõef. As Leis civis declaráo. ,, - " As Leis ext 
cluem. ,, - c '  As Leis tem acordado. ,, - M a s  dc que 
Leis he , q~ se trnfa ? De quem rio ellar ? E esta Lei nipl 

terior , esta Lei natrrrsl , A qcre se teni rtlaql"o , e de qw 
(4 faz a d ~ S e  do Direito, t l h  he hctma origent de obscuri- 
dade? Niao he buin véo, qrre intercepta R voillade do Lc- 
~islador po~itivo ? 

Os Redactores do Codigo Jttstinianeo tinhzo dado o exr 
rnrplo de tedas utas falus. Em vez de fazerem dizer no 
Legislad~r eu quero ,, fnzem dizer-lhe n todo o tnonien- 
to 'c parece-me. ,, O fiii erador desconhecia i~rico a $na 
dignidade, que dizin Li assim, .que pensou Tacio,  ai 
Sernpronio. ,, Elle a desronkecia aitidn rnais, qrtnndo che- 
gnva a ficar sztspenso entre &as nfitboridades cpposras. - 
'c Esta ile a opiniáo de Tacio; mas Sempronio segue a 
contraria. ,, - 

As drsrertaçGes hi~tcricas não devcni etitrnr na ~ o l l e c ç ~ o  
geral dar Leis. N h  he preci~o c i t ~ r  O qrre fizerno 05 Roriln- 
nos. Se elles ofirtirão arertadanietite , imitnr-or , e deixaí de 
fnlinr nelles. A grande ritilidrzde de Iírrin Corpo de 'Drrerto 
he fmer  esqlircer nssrni OS debates dos ;Turirconsdtos, comg 
ns Leis niks dos tenipos anteriores ( I 5 ). 
* 

( a )  Cocceo Codigo Frederico. 
K *  



Por  isto se vem a conhecer; que mia escapou á per- 
spicacia do J u r i s c ~ n s ~ l t o  Inglez , que era"2lheio de h u m  
Ludigo tudo o que fino fosse L e i ,  c que nao foue fornrtrln 
1egirl~trtr.i. Elle tinha mesmo cameçado desta sorre o ca- 
ptu!o, de  que extr3himos os periodos antecedentes. 
C b ~ n r o  prrrezn na cotnposi(20 de bum Corpo de Direito a 
sep?irnião de t o d ~  n rnnterrn , qrde lhe he hetorogetten ; & 
rodn n niisrrrrn , que lhe ke e~trfillhd ; de tudo O q ;~e  ?!no 
he Lei; de ttido o qtre niio he a exprerrZo pura,  r rin~plts 
dn vorifa.de do Legfdndor. ,c 

Etle tinha mesmo chegado a apontar o Corpo Justi- 
nianeo , como origem das manchas, que notava tias ou* 
Iras Legislaçóes , em iazáo de se terem desviado destas 
suas regras. 

A grande luz da verdhde , e da sabedoria , havia raia- 
80 diante dos setis olhos ; porém elle náo aproveitoti este 
vislumbre, pata segurar seus passos. E ao periodo acima 
trasladado juntou,, que as Leis = dtvrão mandar ,  c in- 
struir, Zenr coni rrtdo descerem no campo para dtsprrtar com 
os individtros ,- L e g e ~  non tiem euc di~putanrer , ccnio dic 
6Bnc~n  , ( b )  sed j~ibenres. EIle deviria ttr acrrcxentado = 
oa doeetrte;. - 

Nisto, que Bentham desejava accrescentado ao  Affw 
rismo do seu táo discreto Nacional, he , que elle desvai- 
rou seus passos. S e  do Corpo da Legislaçáo se deve sepa- 
ra r  rudo , a qise náo for. Lei ,  h e  indispensavel , que nel- 
le se adiem SÓ preceiros; que elle mande, e ue náo se R converta em Doutor Tara ensinar. O doutrinar e hetorc- 
geneo ao mandar, assim como a doutrina ao  preceito. 
Huma cousa obra sobre o entetrdimento, illustrando-o, c 
a outra sobre a vontadr, ditigindo-a. 

Mas no Corpo Justinianeo havia a parte Leglslativa 
no Codigo, e a parte Doutrina1 no Digesto, e na9 Insti- 
miras, e bem que o sabio Inglez descobrisse nelle a fonte 
de oiirras hltas , que se viáo nos Codigos modernos, per- 
deo de vista, que deHe a m b e m  resultava essa cutifusáo. 
de Coi pos ao mesmo tempo Legirl~t ivos , e Doutrrnnos ; 



e guiado por-aquelle visliimlre da verdade ccmeçou , que- 
rendo nos Codigos sómente pieceitos; mas aiiastzdo pelo 
exemplo, e pelo habito dos e s t~dos  jur~dicos, acabou de- 
sejando nelles tambem doutrinas. 

Ireremos no curso deste Oyusculo , como daqui veio ; 
ue este Juri~consulto Filosofo ofieiecesce ao IJub!ico o 

&ano de hum Codigo Civil com OS defeitos, que tem 
acompanhado, e háo de acompanhar sempi e os que fo- 
rem klenientares, e Doutrinaes. (I'id. N. 15 . )  

Sería desmasiadamente extenso fazer consideraçies 
sobre todos os diversos artigos, que se acliáo nos Codi- 
gos Doutrinaes , e que sáo alhetos , e in;proyrios delles , 
e da Legislaçáo: e por isso reduziiemos nossas reflexóes 
a tres capiculos principaes ; a saber : I." definiçóes , 2.' 

divisóes , 3.' iegras de interpreraçáo. 
E começando pelas definiçces, ellas sáo notoríamen- 

te alheias dos Codigos. Que  he huma definiçáo? Sem du- 
vida a eniimeraçáo das principaes ide;is siniplices, de que 
se  fórma Iiuma composta, a fim de determtnar a cria na- 
tureza, e o seu ca;atter. Podei emos r econheçer isto ein 
todas a s  definiçóes , que se  acliáo no Codigo FtanceZ. 
Diz elle no Arr. 1582. = R v r t ? d ~  he htma C O ~ I Y P ? ! Ç ~ J ,  

pela qual huln re obrrpa a ei!trcgar a ofi~:i:ro bunin cortrn, e 
erre a pagar-lhe por dlã certo prego. Aqui remos as idéas 
simplices -- de hum ajuste, ot! convençáo -de hum dos 
conrrahentes entregar a otrrio hr~ma C O U S ~  - e de o ou- 
tro Ilie pagar por eHa cerro pieço. - S i o  tres as idéas 
simpiices , as quaes , enumerxdas naquella definiçáo , fa- 
zem huma i&a composta disso, que se cltama venda. 

Diz elle no Arr. 1 7 ~ 9 .  = A loraçiío dns rossns ho 
hnnt contrano ( 16) pelo qzrtrl  huma das pnrter re cbriga 
a fazer gozar á orara de hfinia coma por cerro tempo, 
obrigando-$c esfn a dnr-lhe certo prego. Aqui temos as 
idéas shp l i ces  - de htim contracto - de hum dos cnn- 
tractantes se obrigar a fazer gozar o oucro de huma co~i- 
sa por certo preço - e do outro s e  obrigar a pagar-lhe 
certo pieyo. -- Sáo tres as idéas simplices , as yuaes , enu- 
meradas naquella definiçio , fazem hurna idea composta 
disso, c1iic se chama :ocaçáo. 

O mcsmu se encontrara eni todas as outras. E por 



tanto náo he , nem póde ser acta Legislativo , huma de& 
nição,  por isso que náo depende da vontade do Legisla- 
do r ,  e náo poderá jámais ser a prrra , r sitttples expresrão 
da memia vontade. 

As idéas simplices, que formio a composta em to. 
dos,  e cada hum dos negocios civis, de  que resulcáo dir 
reitos, e obrigações, todas essas idéas dimanáo das dispa- 
siçóes, que as Leis tiverein feito sobre o negocio, de  
que se trata. S e  ellas, por exemplo, tem feito necessai ia 
a uniio, e consequentemente a eriumeraçio de  quatro 
idCas simplices para a idéa coniposta de lium negocio, só 
a l e  dai3 a definiçáo quem Juntar, e enumerar essas 

iiarro idéas simplices ; e se eniimer-ar sómente tres, náo 
a a conhecer a coura , e por isso n io  apresentará r 
sua definiçáo. 

Supyonhamos , qiie o Legislador determinava, que a 
Jocaçáo riáo passasse de dez aqnos, e que se passasse, 
tiansferisse o dominio da cous'i para o alugador, e náo 
sómente a faculdade de gozar della ( 17). 

Supponhamos, que o Legislador determinava, q:ie a 
venda fosse sempre, e necessaiiamenre celebrada por hu- 
m a  kscriptura. 

E m  ambos esres casos, aléin das tres idias simpli- 
ces , acima enumeradas, nas definiçóts da renda, e da 
i ecaç ío ,  devia accrescent.ir-se mais outra idéa ; a saber: 
em quanto á locaçáo - h ~ i m  cei.co tempo, que nás exce- 
d a  a dez annos: - e em quanto a venda - huma con- 
vença' litteral. - Sem acciescenrarmos a enumeiaçáo das 
idéas simplices com esra quarta, náo definiriamos come 
deve ser,  nem a venda , nem a locaçáo : porque, se em 
quanto a est:r faltar a enumei,açáo da quarta idea - por 
certo tempo, que n30 cxced'i a dez rinnos - encont,.:ndo 
huin negocio, eni qve concoiiio as outi as tres idéas sim- 

, eharn?r-lhe-hemos sei11 diivida locaçáo , compre- 
enda elle os annos, que compiehender ; e ei iaremos 

tambern sem duvida , porque se for extensivo a m.?ls de 
dez annos o direito de gozar da coiisa, já esse acro dei- 
rai.4 de ser l o c ~ ç í o  pe!a dita disposiçáo da Lei. E da 
mesma soite,  ein quanto á venda, se na elumei*açio fale 
tar a quarta idéa siinples - Litceral - encontrdndo hiyi 



negocio, em que achemos as outras tres , dat-lhe-hemos 
sem duvida o nome de venda, ainda que não interver~ha 
nelle Escriptura : e tambem sem duvida erraiemos, WSLO 

que a Lei decl-etava, que náo fosse ~ei ida a convençáo, 
em qrie ella náo interviesse. 

Náo depende pois da vontade do Legislador a definl- 
ç i o ,  e náo póde ser hum acto do Poder Legislativo. A 
este compete, determinando a natureza, e cii cumstancias 
dos negocios civis, fazer por. esse r.ieio necess~tria a enu- 
meraçáo de tres , de quatro, ou de cinco idéas siniplices, 
para se formar a composta , ue descreva, oii defina o 
dito negocio; mas o fazer a !efiniSio já nio he do seu 
arbitrro, como hum acto conexo intimaniente com as de- 
terminaçóes da Lei a esse respeiro. O Legislador , para 
fazer a definiçáo , ha de c;bedecer ás L A S  feitas, que de- 
termináo as ideas simplices , que háo de intervir no ne- 
gocio : e por tanto descera daqiielle Iiigar para o outro 
de subdito, se quizer rnetter-se a dar definições. 

E se o quizer fazer, náo podei ,i consepui-10 , senáo 
depois de arranjada toda a Legrs!dç50 ie!ariun ao nego- 
cio, de que se trata : porque sórnente depois disso he , 
que se poderá conhecer a enurneraçáo das idias simplices, 
indispensavel para for mar a composta, que convém ao 
dito neg~~cio. Eni vez pois de ser o piiníeiro Arr. a d.efi- 
n i ~ á o ,  como se vê no Codigri Frsncez , deveria ella oc- 
cupar senipre o ultinio eni cd.i I i u n  dos capitulas. 

Se se comega pela definiçáo, corno costumio fazer 
OS Doutores, e se enconrra nas obras doutrinas, Forque 
nem aquelles sio Legisladoies , nem esses Codtgos, ficará 
o Poder Legislati~o nrip~romdo desde o primeiro Ait., 
na Lei dessa definiçáo ; e se e11a , por exemplo , não enu- 
mera na idéa composta de lacaçlo a oiirra simples - de 
ser transferido o direito de gozar só pelo tcmipo até dez 
amos - náo pode~ i  decretar-se, que se o conrraero excet 
der a- este tempo, ye~derá a natureza, e condiçáo daquel- 
Ia. E o mesmo em todos os outros czsos. 

Eis-aqui como se conhece, e se demonstra a incon- 
sequencia, e irrconveniencia de náo distinguir os Codigm 
das obt-as Doutrinaes , e de introduzir n~qiielies defini - 
sdes 9 que bómente podião quadrar nesras : e parece-nos, 



que temos dado assim toda a luz,  e clareza a este asJ 
sumpio. 

hias no Digesto , e nas Instirutas , que sendo obras 
Doutrinaes , apcznr disso faziáo parte de hum Cor yo , que 
se chaniava de Direiro Ctvil, havia deíiniç6es, e daqui 
veio confundir-se o juizo sobre a sua compatibilidade, ou 
incompdtibilidade em os Codigos Civis. 

OS Doutores, e as Obras Dourrinaes servetil niiiito 
utilmente aos estudos jurídicos, começando pela deliiii- 

$O 

: traballiáo sobre o Direito constittiido, e depois das 
eis já feitas: deduzem delhs  todas as idéas simplices do 

negocio, de que váo a trarar , e qiie podem ser mais, 
ou ser menos, segundo as dt.terminaçõcs das mesmas Leis ; 
e deste compkxo de  idkas simplices formáo essa conipos- 
ra , que se cliania definiçóes. E começando desta sorte, 
dáo inuitn luz aos esrudos; porqtie em hum paragrafo 
preliminar enunciáo em poucas p'ilavras o que seja a 
cousa , de que v io  tratar ; e deduzindo da dita definiçáo 
OS seus axiomas, ed-stes os seus coiollarios, encdeáo  as 
idfas com mais facilidade, para se perceberem , c c m -  
servaiem na memoria, do que se as escrevessein destdca- 
damente sem esta natural l igaçio,  e deducçio de  hurnas 
para outras. 

Mas o Legislador, que quando exercita o Poder Le- 
girhtivo, sz náo deve considerar prezo com cousa algu- 
ma mais, do  que com as i e l ~ ç ó z s ,  que o negocio tem,  
ou phde rer nas suas diversas partes, e diversas moditica- 
çóes,  . j á  com os direitos, que os çidadáos se procuiaráo 
garantir na sociedade civil ,. já com a influencia, que el- 
le rem, ou póde ter ,  arranjado desta, ou daquella sorte, 
para com o commum interesse socinl da agricultura , do 
commercio , da indiistiia , e da riqueza, &C. &C. , ) de- 
ve achar nenhuina Lei positiva, estranha a isto, que O 
prenda nos seus pasws; e terá s r i i  duvida esta Lei posi- 
ti.va , se as diversas p;i~[ej , ou capiculos dos seus Cedi- 

os começarem por 1iu:n.i d r f in i~ io .  Neste caso, ou ha & ser inconseyuenre coinrigs mesmo, esrabelece!iLi de-  
terminaç6es, ue façáo eiitr,:r no negocio 12éas rimpli, 
ces,  náo iiir1.0 1 u z i d . ~ ~  n.i d ,~f iq isâ3,  ou hd de  lesei-se in- 
torainenre por elia; . e  no I." caso fará hum Codigo da- 



feituoso p e l s  suas contradicçóes ; e no ,?.O, entrando a 1c- 
gislar, terá já Iiuma 1,ei positiva anteiior, em que se 
ache cnpacotado , conforme a significantissima expressh  
d o  Sr. Bentham, já referida. 

Succederá ainda aléni disto, que o Legislador irá 
necessariamente correr parelhas com os Doutores sobre 
esses artigos definitivos. Elles náo obráo sobre a vontade, 
para que se Ihei presre obediencia : quando se define, nka 
s e  manda fazer, nem abster de acçáo alguma; obra-se so- 
bre o entendimento ,. que he inteii,anieiire livre do Poder 
Legislativ~. Por  mais que a Lei nos mande entender as- 
s im,  ou assim, se outra for a nossa intelligencia pelo 
acerto, ou desacerto ,das nossas idé'is, ou dos nossos jui- 
zos ,  a obediencia náo poderá tocar,  nem governar e m  
cousa alguma disto : havemos de  ficar entendendo, como 
entendiarnos. A insrrucçáo, e náo o preceito, he ,  que 
unicamente rege nesse caso.. . Ení consequencia , porqúe 
o Legislador, definindo, sahe fbra dos limites do seli po- 
der, ha de ficar exposto a que os Doutores, e em geral 
rodos os homens, defináo OS negocios , por elle definidos, 
lá da maneira, que pedir a sua intelligencia , i vista das 
disposições , que virem nos seus Codigos : .e ningnem 
lhes Ode tirar a liberdade de entenderem, que a defini- 
çáo I' l e  m á ,  ou que náo convim ao definido; e se Leis 
bai baras, e absurdas, o qiiizerem constranger ao contra- 
r io,  nada mais faráo do qiie obrigar os homens a men- 
t i r ,  fazendo-os dizer o contrario do que entendem ; e a 
hypocrisia civil irá acc rescenrar os outros ramos , já da- 
quelle vicio conhecidos; e nada será com effeito nienos 
libeial do  que hum Codigo, em que se encontrarem Leis 
daqueilas. 

Vemos, par exemplo, dizer-se decretada huma Amnis- 
tia, e depois exceptuados todos os casos, que della po- 
diáo ser objecto: ninguem poderá entender, que tal Ani- 
niszia se decretou em siinilhantes ciicumstancias; e se 
Leis barbaras, e absurdas, forçareili os Iioinens a dizer,  
que a houve, ou que a h a ,  náo conseguir50 jámais, que 
ta l  se entenda, constrangendo-nos unicamente a sermos 
mentirosos, e hypocvitas civis. 

Itls, definiçócs pois, se forem dos nesocios civis, 'de; 
L 



que se trata nos Codigos, devem tirar-se delfes, até pm- 
ue náo vem a servir de nada ; e se sáo explicativas das 

?rases, de que usa o Legislador, que se quer desviar da 
significaçáo natural , e propria de huma , ou de ou tr.i ya- 
lavra, devem ir lá fóra dos Codtgos , ccmo já dissemos 
na Not. 1 5  ; e em todo o caso he huma materia estranha 
dos Codigos C~vis ,  e que serve somente de lhes accres- 
centar o volume. 

Pelo que respeita ás divisões das materias, e dos as- 
sumpros , de que está cheio, assim o Codigo da Prussia, 
como a Codigo da Fiança, he tambem evidente, que e m  
nenhuma dellas se encontiará a express20 pprrra, a ~irnple, 
da vontade do Legirlador, unica materia propria dos Co- 
digos; qas daquilb tirario unicamente o ficarem mais vo- 
lumosos, e o confundirem-se com as Obcas Doutrinaes, E 
porque j i  na dita Not. r5 escrevÍ2mos o que sobre isso 
entendiamos, e o que se deveria fazer, para ella reme@ 
temos nossos Leitores. 

Resta-nos pois para eoncluic este paragrafo , satisfa- 
zendo ao promettido, darmos o nosso juizo sobre nr rc- 
grnr de interpreta~cZo, in trodmib~r  nos Codigor , ou ellas 
âejáo relativas a interpretaçáo das Leis, ou pertençio í 
dos contractos, das uicirnas vontades, ou dos outros ne- 
gocio~ civis. 

As regras de interpretar, ou pertencem á Arte Cri- 
tica, como parece0 a J. Clerico ( De Arte Critica ), ou 
á Logicn, com@ entende Darps (Observ. Jur. Nar. So- 
cial. et Gent. Lib. I , Obs. 2 2 ,  4. 3.'). 

Ellas háo de ser necessariamente de muito freqbenta 
uso na Jurisprudenc~a , e entre os Jui isconsultos : porque 
seu diario exercicio versa sobre a inrelligencia das Leis, 
dos contraetos , dos testamentos, &c. &c. ; e tudo isto pe- 
de a applicaçáo da Hermeneutica. 

Hnvta pois de acontecer, que na+ obras d a  luriscon* 
sultos L<omanos se empregassem a cada passo regras d c  
interpreta~io, qoando elles traravio de resolver qiies- 
tóes dependentes do sentido das Leis, dos contractos, e 
das ultimas vonrades. E como o Digs te  foi CmFOsIO de 
fragmentos tirados daquelias obras, era quasi infaiiiwlet 
rucqder , come succedeo , transhirem-se pua g* 



&doi, em- que riestas se fazia ugo j á  de huma , ja' & 
t ra ,  já de outra regra de incerpretaçáo. E como a todas 
a s  fragmentos iniroduzidos no Digesto se deo o ti:ub 
d e  Lei ,  e elle foi tido por hum Corpo de Direito Civilc, 
.c a Compilaçáo Justinianea pela Biblia dos Jurisconsultos , 
mio podia deixar de  resultar daqui, IP  entender-se, qp 
a Hermeneutica era huma parte da Juris rudencia , e 2. , 
q u e  tambem devia ter seu lugar nos Co ! igos Civis, e ser 
objecto, e materia das Leis Civis. E eis-aqui a histeria 
.da introduc áo  daquellas regras nesres Codigos, como n o  
da Franga Liv. z.~, Tir. 3 . O ,  Arr. i 156, e seguintes. 

Assim como na Economia se acha hoje demonstrado3, 
ue da divisáo do trabalho h e ,  que resulta o augmento 

%a riqueza, em quanro 5s cousat, da mesma sorte, e 
pelos mesmos motivos, he  desde muitos annos a nossa 
apiniáo,  qlie da divisáo das Sciencias ha de tan~bem de-. 
pender o augmenro da riqueza, em quanto á sabedoria. 

ares- O s  homens dados, rodos simultamente, antes dos pro, 
sos da civilisaçáo, a todos os trabalhos productivos dás 
cousas, se por huma parte eráo por isso conduzidos a 
náo  poderem aperfeiçoar nenhum delles, pela outra h a  
viáo de perder muito tempo, sómenre na acçáo de r ssar d e  huns para os outros: e destas causas viria sem uvid& 
menor somma de productos , e menor pet feiçáo nelles ; t 
conse uentemente menor riqueza. E nAs Sciencias ha de  
succe 1 er o mesmo. A confusão entre todas ellas, e a f a b  
ta de divisáo do que he  proprio de cada hunia, ha de  
fazer na sobedoria huma pobreza igual aquella , que,  an- 
tes da d iv i~áo  do trabalho, se encontrava entre OS hd- 
mens , em quanto is cousas. 

As Sciencias dáo-se as mios humas ás outras , mais,  
ou menos immediacamente: algumas hn , que sáo elemen- 
raies, ou subsidios necessarios pard todas. M a s ,  para que 
dellas se tire proveito, he preciso náo as baralhar, e 
confundir. 

O fim da Justiça he  conservar a cada Iium o que 
he de seu direito, ou de rua piapriednde : ~e nada mais es- 
tranho do qlie apresenta-la conio invasora do allieio ! 
E isto he ,  o que succede com as regras de  incerpreta- 
çio,  convertidas em actos Legislativos, e com os ditos 

L *  



3~tlgoÇ ' do- Codigo Civil da França ; e outros arinlog&* 
em que se decieta a maneira de interpretar os contia- 
 tos, OS testamentos &c. &c. Quem quizer dar o seu a 
seu dono, ha de deixar isso li para oiitros Codigos. 

A lurkpiudencia carece de Hermeneutica, assim ccr 
nio da Grammaticn , e da Logirn : porém felizmente ain- 

.da náo len-ibrou introduzir nos Codigos Civis Iiuma enfia- 
-da de Artigos Ginmmatieaes , QU Logicos , coui LI rcndo 
em mandmentos civis as regras destas Artes. 

Interpretnr Re tambem huma operacáo do rntendi- 
mento,  e náo hum acro da vonrade, como j:i dissemos, 
e mosrrámos sobre o dfjnrr. Convei t,er as regras de  in- 
-terpreraçáo enl Leis Civis he  baralhar todas as ideas. A 
vontade he o subjccto destas Leis: ellas tornáo-se barba- 
rás , e crueis , quando querem obrar sobre o enrendimen~ 
to, como obiáo aqueliòc iegras. E fazer a estas objecto 
da vontade he introduzir o habiro mais inimigo da Jusr 
4 ç a  , que por fini nos arrastará a uit~ndtrmor &do,  como 
aos qtiiz~errnos. 

Interpretar he descobrir os sentimentos, e a 3. ,.r,: ~ d a  
'dos outros por nieio dos signaes , de que elles se seiviiáo ,. 
para se fazerem enrender. A vereda, para se chegar a 
este fim , acha-se ensinada por muitos, e grandes genios; 
e para quem a qiiizer conhecer com menos trabalho, bas- 
ta;-lhe-lia, cjue'tome como sua carta de guia nesta parte 
=: Ln Phtlosophie de In Relyron pn t  M.  L'Abbé Parn', 
ou n M. Brisror. = De Ln Ferite. = 

Se nos Cod iga  Civis $c trznscrever o que elles ene 
sináo , teremos hum niontáo de Leis Civis inuteis : se se  
dereiii regras diversas, au contrarias ás suas, em vez da 
in!erpretar , seremos mandndos , e obrigados n de~interprc- 
mr (18). E por tanto náo ha senáo humn coiTk.i para 
f a e r  , e hum caminho n seguir, q u e  he , náo fazci con- 
quistadora a Legislagáo, derxando-a no seu iniperio de 
govcinas 3 vontade, e as acçóes dos homens; e ás mais 
sciencias , o que Ihes compete, para dirigirem as orei a- 
çóes do seu entendimento. 

E para mostrarmos quanto ganharáo OS Col: 30s Cit 
vis , adoprando este  osso conselho , i i  eriios passar, 1 evit? 
?ic a erses Ait? 1156, e seguinte do Ccdigo Clv11 Fw3 



m , que ae coIlocário em a Secc. 4 ,  Cap. 2 do Liv. t?, 
Tit. 3 ,  com a Rubrica = Da Infcrpre:nçg70 das Cenvelr- 
fües. 

S e  lermos a Exposiçáo feira pelo Conselheiro dgEeta- 
do Bigot Preameneli sobie os mutisos do dito Lir.. ; , 
acharemos, ue elle apiesenta a dita Secc. como dedtizi- 
da  em cada 1 uma dos seus Art. de diversos textos das 
Leis Romanas, que elle mesmo tianscreve em Latini , e 
que fielmente se tiaduziiás, e ~rnsiadáráo na referido lu- 
gar do Codigo Francez. 

O diro Conselheiro d'Esra&o acabava assim a sua Ex- 
posiçáo nesta parte = Esrcs axiomas devem ser invaria- 
veij , como n equrdade, que os dictcti. EIIes for20 no nies- 
nio tempo o ornawiento , e O fnr;dnntínro dn Legislação Ioh  
maroo : ellrs devido ficar depositados no Codigo Civil. E 

Recahia pois este panegyi ico tambcm sobre o Artigo 
r 162, de que nós já tratamos na Sot .  ( r t  ), mosrrando, 
quanto elle pouco o me1 ecia , por ser a impi apria t r aduc~  
gáo  d e  hurna Lei Roinana, ciija sentença se náo enten. 
d e o ,  e que y0r isso foi transferida para a ]urispiudencia 
Franceza , aonde náo tinha cabiments. 

Pois n k  vamos demonstiar a nossos Leitores, que 
mdo O mais, que se acha nos outros AI t. desta Legislariva 
Hermeneutica Franceza , relativa 9s convenções, he , pou- 
co mais ou menos, <da mesma naioreza, e do mesmo me- 
recinienro. 

Pela idéa, que Ihes remos avivado por mais dt hu- 
ma g e z  , sob1 e qual tinha sido a materia do Digesro, po* 
deixo elles já suspeitar, que os diversos fragmentos da- 
quella Compilaçáo, em q u e  se schaváo regras de  inrer- 
pretaçáo dos contiactos , e que os organizadores da Le- 
gislaçáo Franceza juntii áo iiaquelle lugar,  podiáo conter 
regias,  que náo fossem geracs, e que tivessem applica- 
qáo humae a hiins cdsos, e outias a outros. E reflectiráo 
scm duvida, c sem auxiiio nosso, que metidas ellas to- 
das em liuma Lel , sem distincçáo alguma das metetias, 
a que peculiaimente as tinháo a~p l i cado  os Jiirisconsuitos 
Homanos,  sendo olhadas como iejras geraes, e applica- 
VP~S a tqdos OS conti actos, náo podiáo deixa! de ser ori- 
gem de hwm labyrinthv, e de huma verdadeira Twrc d s  



Babe1 ,-e& que m o s  fallavio, e em que mnguem se m! 
tendia. A- 

Pois isto, que a nossos Leitores lembrará, que p ~ -  
dia ter acontecido, foi exactamente o que aconteceo. 

O s  nove Art . ,  que alli se juntará0 huns aos outros6 
e que se deráo para iegras de interpretar as convençóesi 
destroem-se mutuamente, porque nas fontes, de  que se 
deduziiáo, náo eráo regras geraes , como se apresentario 
no Codigo Francez, mas pei.tenciáo huns peculiarmente a 
humas materias, e outros a ourras : e podendo tolerar-se 
ass im,  e assim entendidos, ficáo intdíkaveis cransplanca- 
dos ,  como se transplantáiáo no referido Codigo. 

Decreta o Art. r 156 = que inlerpretem az convenç8es. 
clhnndo-se nnres pnrn a cotnnirtvn intençzo , qsn tiverão as 
contrnhentes, do que pa ra  o l i r ter~l  selitido de runs pnla- 
@tas. E 

Q u e  bello meio,  para abrir, de par em p a r ,  a por- 
.ta a toda a incerteza dos direitos civis, pi.ovenienres dos 
aontractos enrre os cidadáos ? A quem faltará Jurisconsulto, 
para proteger todas as suas pertençóes na execuçáo dos 
seus contractos , a quem faltará Juiz, para lhas apoiar 
com suas sentenças, quando se manda azer menos caso 
dos signaes visiveis, quaes s io  as pnlavras, do  que dos 
invisiveis, quaes há0 de ser as argumentaçóes emprega- 
das para se adi-~inharem as intençóes dos outros, que che- 
gáráo a exprimi-las, em vez de  as guardar comsigo,? 
Qiiern quizer organizar Codigos Civis por divertimento, 
e para se entreter, rendo porém resolvido dejxar OS cidw 
dáos entregues ao enzperio do uso, ci discrrrsno dos homem. 
instruidoi, e no nrbitrio dos 3 u i z e ~  , pode muito bem 
legislar por esta fórma. Porém Montesquieu tinha ensina- 
d o  ( De L'Esptit des Lois Lib. 6 ,  Chap. 3 . )  NOS Estados 
Dejpotico~ ti;:, ha Lei ; o Yniz be , quem niesnlo escnbelece 
a tegrrz, qtre ha de regriir. Nos Estades Monarcbicos ba 
Lei ; e aonde PI IB he precisa, o 'Juiz n segrde ; sonde o 
nãa h., vni Irurcfir o jeu espírito ( isto h e ,  as intençóes 
do L,egisl;idor. ) No Governo Rep~blicano be dn natureza 
da Cori~!i:wi~d~~, q r ~ z  os IJriizes sigdo a letra d a  Lei. Co* 
tr- nenb~nz iidfid.;, se póJe i!iurpre~ar hn~tin Lei, tratano 
&-se de seus bons, de s z u  bonra, de rua vida, 



E nossos teirares julgatão por isto, a que fim se 
dir ig  deixar os cidadáos, em quanto aos seus contra- 
CIOS , expostos a fazer-ie menos caso das suas palavi ns 
d o  que das suas intenções! se\ir to sera seivir a liberda- 
de ,  ou o desporismo ! apoiar a justiça, ou abrir as por- 
tas á arbitrariedade ! Confi~marnos de novo nosso testa. 
mento juridico. Vid. Not. rg in fin. ( 19). 

Náo sería acaso mais discrera a ourr i regra  de i n t e r  
rctaçio , que tambem era dessa fonte Romana, tiio ga- 

Kadn, e que se conserva na L. 69 D. de Legr .  +o = 
Non alitor, a signiJcntionr verboruni reaedi oportst quam 
rum mantferturn ert, nliad seririsse cejtnrorrni ? =; a fim de 
em primeiro lugar,  e sobre tudo, se seguir ,. e se obede- 
cer ao  que se disse, ou esc! eveo , e só desviar dahi , 
quando manifestamente constar, que diversa foi a vorrta 
d e ?  Eis-aqti como no Digesto se achava o sim, e junta- 
mente o nao, na maieria de que traiamos, segundo as 
diversas occasióes , e particulai es cii ctirnsrancias ,. em que 
os lurisconsultos se achaváo, para enipiegar regras -de 
interpreta~áo ! E háo de convei ter.se depois em Leis ge- 
raes nos. C o d i p s  das Nagóes modernas ? 

Mas w m c s  á emecuçáo da regia d a d  3 s r e  Artigo. 
Supyonhamos, que a intençáo dos contralientes se tinha 
por diveisa das palavras, e que nessa duvida entre a s  
palavras, e a intenr$o, seguindo se esta , sc devia nccres- 
nn tn r  a obrignçrto do conti clctnníe , relatrvnmetitr a o  que 
pedino suas pnlavrns. As palarrss inciiilcaváo menor obri- 
gaçáo ,, e as intmçóes maior. Pela regra deste Art.  de- 
via-se interpretar, contia o que cont:ahio a obrigaçia,  
para lhe acerescentar algtirna causa. além daquillo, que 
rnostraváo suas palavras. Mas o Ai r. r162 mandava sem- 
pre na duvida interpretar a favor do qqu havia eoatrnhi- 
do  a obrigaçáo , como já vimos na Not. ( 1 2  ). E vinháo 
por tanto as daas regras, neste caso, a serem contr:irias 
entre si , e sería indispensavel faltar a huma , para obe- 
decer á outra. 

Todas as outras regras dos Arr. I r57, I I 58, i I 59.- 
I 160, e I 16 I , podem acliar-se nesta. mesma contr adicçáo 
tom o dito Art. I 1Gt .  Se ,  empi-egada alg~ima dellas, 
dabi resultar, o fazer-se a re$ponsabilidade, do que tinha 



contra5ido a obrigaçáo, mais pezada d,o que elle per- 
tendia, os dito; AI  t. decreiaváo , que se sesuisse isto. E 
mandava o contrario o Arc. seguinte i 162. Seiía pois in- 
dispensavel , desprezar aquelles para obedecer a este, ou,  
ás avessas, náo f.izer caso do ultimo para seguir os pri- 
meiios. E foi isto, o que produzi0 o Romanismo do dito 
Art. i 162, introduzido neste Codigo Civil da Fiança, 
como mostramos na Nor. ( i 2 ) ! 

O Arr. I 163 propóe ouri-a regra de interpretaçio, e 
vem rt ser = Eue por tiinir nrrtplor qrre sydr, OJ termos,  
enr qtre)zrnrit co!rvençd:, hr concrbrdn , ellhr nno certtprehen- 
dc set ima AS cous.as , sobre que parecer , que as partes se 
propozerrto n contractnr ! 

Elle vem a ser' no  espiriro huma repetiçáo do Art. 
3 1 5 6 ,  que rnnnc4.i seguir antes a inrençáo do que as pa- 
lavras dos contrahentes. E por tanro tudo o que escievê- 
mos sobre este Arr., tem lugar aqui. 

Mas posta neste Arc. i 163,  em que eI!a se acha,  
applicada geralmente a todas as convençóes , lá vem Iiii* 

ma bornojsnonrin (confarme a frase de Francisco Bacon 1 
nos Ait. 3048 , c 2047, em que se repete a disposiçáo 

Art., applicnda só, e. particularmente ás transac- 
E se se julgou necessai.10 repetir isto em particular 
esta convenqio, porque se náo fez o mesmo, quan- 

d o  se tratou da compra, da locaçáo, c de cada hum dos 
outros contracros, aos quaes todos pertencia tambem a 
regra deste dito Art. r 163 ? 

Mas suppon5amos, que desta regra de interpreraçáo 
$esultava, como nas hypotheses anrecedenres , que , ag- 
plic.ida ella , se vinha a ingravecer ,a obrigaçáo dnquelle, 
que a tinha contraliido : como seria possivel applicn-Ia , 
sem se offender directamente o disposto no Art. i I G ~ ,  
proximamente esciipro , que mandava na duvida inreipi-e- 
rar sempre n favor do qae  tinha eoatrahido a obrignçáo? 

Conc!ue.se esta S ~ c ç á o  com o Art. I 164 , eni que 
se  determina = Qe q~lnri.io em hrrm contracto se e x ~ ~ i n e  
b14ru eBs9 ,  par z e r ~ + n ~ l i f i i l r ~ ; ~  , ná3 se.deve por f i ro jul- 
gnr , qli? $e Q U I S  re , t r i~tx ir  n elle n converição, para. ex- 
rlufr os ou!ros casar, n q14e alta$ por Direito ella $e dtvia 
rxteflderr 



Elle foi' deduzido da L. 8 r ,  D. de R. J. = %"(e; 
iItrbantionis tolrndk rflusn , rorrrractrbzts i ~ ~ f k n h t r ,  ps 
tomnrnrie uott lddzint = como confessa o l i  referido Con- 
selheiro d'Estndo na ExposiçSo dos motivos desta Lel. E 
continha acaso aquelie fragmento do Digesto huma regra 

Fr a ' , que fosse applicavel a todos os contractos ? Jacob 
~otliofredo in Conrntetlt. ad rex. 3ur. ensina, que ella 

peitenci'i pecilliai mente ao mandato : e he da mesina opi- 
niio Echk,irt Hcrmenerrt. yre?. Lib. I , 9. 189. E por náo 
c a n p ~  mos nossos Leitor es , he que rios n5o' demoramos 
em fnzer-lhes ver o proprio sentido daquella Lei Roma- 
n a ,  que náo vem a ser exacramente o que se iransferio 
para o Codigo Francez. 

se da applicaçáo desta regra vier a resultar, qw 
se venha a tornar mais pezada a obrigaçáo daquelle, que 
a contrahio , como poderá fazer-se uso deste Arr. I 164, 
sem offensa do outro I 162 Z 
+ Eis-aqui os embaraça, e çomplicaçóes , que vieráa 
a estes poucos Air. do Cod. Civ. da Franç., só oique 
nelles se introduzi0 o dito Art. I 1 6 2 ,  com hum r toma- 
nismo, qual o por nós observado j i  em a Not. ( I 2 ) ! e 
eis-aqui tambem o que veio ao dito Codigo por os Orga- 
nizadores das Leis, nelle introduzidas , se merterem a ser 
Protessores de Hermeneuttca , em vez de se contentarem 
com fazer Leis, .para dirigir os negocios, e interesses ci i  
vis dos seus Nacionaes ! 

Parecia , que o espirito de conquista, isto he  , o esd 
pirito de occupar o que he alheio, náo ousaria, nem en- 
trar no templo da Justiça, nem pertender hum lugar MB 
sanctuario das Leis. Mas esta invasáo dos Legisladores, 
sobre o que competia aos Hermeneuticos, Jhe tem fran- 
queado esse inesperado assento no meio das Codigos Ci: 
VIS. ( to).  

6. 10. 

Pelo que temos escripto na ultima parte do 5. anre- 
eedente conhecer50 nossos Leitores, quanto he improprio 
dos Codigos Civis introduzirem-se nelles regras de in- 
terpreta 50 com ares dê Artigos legislativos; e que,  por 
se náo i esviar disto o Codigo Civil Francez, augmencou 

M 



seu volume com hum grande numero de Artigos, que ein 
todo o caso seriáo inutecs, deixando nelles hum sem nu- 
mero de incoherenci~s, e de contradicções. E devem elles 
&ar certos, que a desejo da brevidade nos impedio de 
swnios m.tis extensos, trlizenrfo i nossa revista mais Ar- 
tigos do diro Cod~go,  andlogos aos de que temos trata- 
do:, assim no seu assumpto, como nas suas incohrren. 
 ias , e cmtradicçóes. 

E para lhe ddrmos agora huma idéa do plano, que 
haveiiios de seguir no nosso .l'iojecto do Cod~go Civil , 
aproveJtaremos esta mesmn matei ia, para que manifesran- 
do-lhes o que riella destinamos , fazer, possáo por ahi 
aJUIZaP quaes sejáo em geral nossos destinos no serviço, 
que 00s propomos dç fazer a nosqa Rtria. 

S i o  yueiendo, que se deixe na Legislaçáo Civil cou- 
sa alguma, nem. no tnlperio do njo , noni A ~ I S C U I J ~ O  dos 
hotnens instrtridos , nem no arbirrro do$ Juizes, tambcm 
nos havernos.  de^ lembrar das pbscuridades , e diibiedades , 
que podem apparecei. nas codvençóes , e disposiçóes doa 
homens, e das contm~ersias r a que isto dará sem duvida 
motivo, para que re providenceie, c o m  se Ihes ha dc 
acudir. 

O# Jurjsçmsulcos Romanas ,nio tinháo outro acbirrio, 
que tomar, senib esee -de qun-lzcsgát áo mio ; interpre- 
tando. -;ar .eonvgn óes , p as disposifóes dos homens, e ap-- 
plicando a cada I uma dellas as regras, que Ihes parecião 
convenientes para o .dito fim, segundo as diveisas nature- 
zas , que aqurllas tinhao , e as diversas circumstancias , 
que -as acompanhaváo. S i 4  podiio fazer Leis. E no servi- 
ço dos honlens forio, até aonde chegava a sua alçada. 

' He muito maior a dos Legisladores; e deiies devem 
as .Naç6es esperar., e, receber mais do que lhes podia cer 
vindo dos Jurisconsul tos. 

Hn de pois no nosso Projecto do Codigo Civil haver 
hum Artigo concebido nzsres termos.. 

Sempre que por, causa. de alguma obscuridade, ou 
dubiedade, entcar em duvida a.extincçio dos direitos, 



e ,se hlo de transferir pelas convençóes, ou dis~crsiçciq 
%s cidadáo~, de qualquer natureza, etlar q i o ,  de- 
verá attribuir-se-lhes a menor somma e transmissio , que 
for compatirel com as suas palavras, e com as suas per- 
tensóes. 

_1__ 

E como o nosso Projecto ha de ser acompanhado da 
~ x p o s i ~ ã ~  dos seus motivos, em cada huma das suas par- 
tes; nio só para que o Soberano Congresso possa entrar 
plenamente no conhecimento dos nossos fins, e doa nos- 
sos meios, empregados em cada hum dos seus Artigos ; 
mas tambem, .para que ella fique servindo como de hu- 
ma authentica incerpretaçáo do Codigo, no caso delle ser 
approvado, daremos tambem aqui a nossas Leitores a 
nossa Exposigão relativa a este Ar?. 

EgpoiiçZo dos motivos. 

Era já tempo de se livrarem os cidadáos desta 'per: 
perua fliictuaçáo de seus direitos, e desta .incerteza a rei- 
peito delles , que resultava das suas convinções , ou dis- 
posições, nial concebidas, ou mal enunciadas ; e que por 
isso daváo motivo, e occasiáo a infinitas disputas entre 
elles, que os airasraváo algumas vezes a rixds, perturba- 
doras da publ~ca tranquillidade; e sempre ao consumo, 
já de muito tempo, que podia ser em proveito publico 
mdis urilmente empregado, já de muitas des ezas , que 
frequentemente chegai,áo a exceder o valor a disputada 
transmiisáo de direitos. 

'f 
Os Jurisconsiiltos Romanos, destituidos do Poder Lc- 

gislativo, para terminarem estas controveisias, ná~l  po. 
diáo recorrer a outro arbit~io, que náo fosse o da inter- 
pretaçio dessas convençóes , e disyos:çóes dos homens, 
de que ellas nasciáo. E na duvida do exprimido por sua$ 
palavras, nem acháráo , nem tinhio outro recurso, que 
náo fosse, t~a t a r  de interpreta-las segundo as muitas, C 

muito divegsas regras, que a Hermeneutica ensinava, pa-. 
M *  



ra dos periodos obscuros, e ambiguos se errrraiiir ci mais 
iovavei sentido. E as Nagires modernas, que quasi rras- 

fadiráo os seus Codigos do que achirio na CornpiIaçio 
jusrinianea , naturalitáráo nelles essas diversas i egras de 
interpretar as convençóes , e disposiçóes dos cidadáos , em 
que se achava alguma obscuridade, ou duvida, conver- 
tendo-as assim em actos legislativos. 

Mas sendo as ditas regras muitas, e muito diversas, 
segundo as diversas naturezas, e circumstancias das ditas 
convençóes , e disposiçóes., náo podia deixar de aconte- 
cer ,  que ellas se nio odessem converter em Leis geracs , P nem mesma entre os iomanos, e muito menos &t?e as 
Naçóes modernas, sendo suas fórmas de contrahir , e de 
dispor, differentes daquelias , que conheciáo , e emprega- 
váo os Latinos, muito diíi'erente a maneira de discorrer 
na antiga Roma, e na moderna Euiopa. 

As dicas regras pois, que se achaváo no Direito Jus- 
tinianeo, convertidas em Leis geraes, nos Codigos da- 
quellas Nações, haviáo de produzir infallivelmente huma 
rota1 inceiteza na Jurisprudencia, entregando todas as di- 
tas convençóes , e disposiçóes ao máo espiriro dos cidadáos 
dolosos , ou caprichosos , e á arbitrariedade dos Jpizes. 

Pedia o bem dos homens, que elles fossem tirados 
deste labyrintha, c que se não conservassem entregues 
aos rernètiios pailiativos, de que se valêráo os que náo ri- 
nháo o Poder Legislarivo, quando entre eiles havia Atr- 
gustos Legisladores , que lhes yodiáo plenamente reme- 
diar aquelies males. 

Pareceo-nos , Senhores, por isso necessario buscar 
huma outra vereda, e apresentar outro remedio aos que 
se acháo munidos de toda a authoridade, e poder, para 
legislar, como parecer mais proveiroso ao bem dos cida-, 
díios, e aos fins da sociedade civil. 

Nós considerámos este objecto em toda a extens50, 
que se lhe podia dar, a fim de vermos, se sería possivel 
com a applicaçáo , e uso de huma unica formula, resal- 
ver discretamenre todos os problemas, que sobre elle p k  
dossem occorrer. 

Isto conviria sem duvida ao grande, e roveirosissi- 
too empenho de reduzir a Legirlapip i simplsi&ds, .de 



que eIIa carece, para que possa vir a ser a regra da C* 
dncta de  ròdos. E se a verkide, e a jusriça tie huma , e 
sempre a mesma, paiecia-nos , que timbern sóniente te- 
riamos chegado a atinar com ella neste assumpro, qiian- 
d o  viessemos a encontrar aquella unica formula, que ser- 
visse para resolver todos os ditos problemas. 

Elies podiáo ser infinitos , e haviáo de offerecer-nos 
apparentemente huma tambem infinira variedade, sendo 
slngularrnente considerados nas diversas convençóes , e 
disposições dos homens, e nas diversas ob~coiidades, e 
dubuiedades , que nellas pode1 iáo apparecer. 

Mas contemplando-os do a l to ,  nós conhecemos, 
eráo todos de huma,  e da mesma natureza, e que to ke os 
se deviáo por isso ter ccmo h u m  iinico, e o mesmo pro- 
blema, sendo por isso susceptiveis de cahirem todos de- 
baixo da mesma resoluçáo. 

Em todas se tratava de mnrcnr com mnis ,  ou com nre- 
nos extensa'o, os lirnie~s de h r r m ~  tranrrt~irczo de direitos 
civis. 

Hum cidadáo os tinha : a hypothese o verifica ein 
todos os casos. Se se trata de saber como foráo transferi- 
dos por meio dessa convençáo , ou disposiçáo obscura, 
ou dubia; se mais, se menos extensamente, náo se póde 
duvidar, que se tinháo conio desse, de quem se peitende 
derivar a transmissáo. 

Vende-se hum cavallo, que estava com os seus jae- 
zes; e duvida-se depois, se na convençáo foi compiehen- 
dido sómenre o animal, ou tambem estes. A hypothese 
reconhece huma e outra cousa, como direito, ou como 
propr io do vendedor. O problema he , se para o compra- 
dor se transfeiio todo aquelle direito, ou propriedade, 
ou se alguma parte della. 

O pieço da convençáo foi ajustado em patacas: e 
duvida-se, se nellas se fallou, para que fosse o dito pre- 
so satisfeito nesta especie de moeda ; ou se O comprador 
podera pg2r  em orirra qu.ilquer, que sela corrente, dan- 
do por cada huma dellas, por exemplo, tantos reaes, 

uantos ella repi,esenta nos pagamentos, que no Paiz se  
?alem com paracas. A hypurhese reconhece no compra- 
dor o d t ~ c r t o ~  e a yropiiedade dad Fatacao, e dos reaes. 



E o problema he, atC aonde se extende a transmissáo; 
que delle se fez no seu ajuste; se para o vendedor trans- 
terio prefixamente O seu diieito, e ropriedade das pata- 
eas,  ou se só o direito, e a propiie&dc da sua reprcsen- 
taçio em qualquer outra nioeda. 

Aluga-se a casa,,-que estava mobilada : e duvida-se; 
se  no contracto entraiao tambem esses moveis, que nella 
havia. A hypothese reconhece no Seiihorio o direito, e a 
propi iedade da casa, e dos moveis. O problema he , se a 
transmissio se limitou a huma , ou se extendeo a ambas 
essas cousas. 

Vende-se em Portugal huma propriedade, que he si- 
-ta em S. Miguel, com a promessa de pagamento de pre- 
ç o ,  que se havia de fazer na dita Ilha. He diverso o va- 
lor  da mesma moeda naquelle Reino, e nos Açores. E 
duvida-se, se se ha de fazer o pagamento, inteirando o 
numero de reaes ajtisrados pelo valor da  moeda insular, 
ou pelo que ella tem no dito Reino. A hypothese reco- 
nhece no vendedor o direito, e a propriedade da moeda, 
que faz o preço do contracto. O problema vem a ser, a 
quanto se extendeo a transmissáo desse seu direiro, e pro- 
priedade, se a dar a sua moeda n'hum valor, se a dá-la 
n'outro. 

~ b a - s e  huma fazenda , que tinha gados, instrumen- 
tos aratorios, e a adêga com toneis. Duvida-se, se a 
doaçáo comprehende escas cousas tambem. A hypothcse 
~econhece o diieito, e a propi iedade de tudo nnquellr , 
que doa. O problema vem a ser, até onde se ha de ex-, 
render a sua transmissáo. 

O testador deixa em legado os bens, que tinha na 
Comarca de Viana. Duvida-se, se no Legado se háo de 
comprehender sómente os bens de raiz, ou tambem os 
direitos emphyteuticos, que lhe pertenciío na dira Co- 
marca. A hyposhese reconhece no testador o direito, e a 
propriedade daquelles bens, e destes dii eitos. O problema 
vem a ser, a quanto se extenderá a rransmissáo , se a 
huma só, ou se a ambas aquellas cousas. 

Procedendo-se desta sorte em todas as outras con- 
vençóes, e disposiçóes dos cidadios, que se podem con- 
siderar obscuras ou dubias , ha de reconhecer-se , qqe 



em todos os casos ha certeza sobre o dirdto, e p r o p r i ~  
dade de hurna das pai tes, e que a duvida consiste em 
resolvei o pioblerna da extensao, que se deve dar a trans- 
missio delle para a outra. 

I'or tanto de huma parte acha-se certeza, da outra 
dubiedade. He certo, que hum tinha tudo : ambas as par- 
tes o reconhecem. Em quanto a transmisbáo duvida se: 
huma das partes a afiinid, a outia a nega. O titulo de 
conseivar he indubitavel: o titulo de tiansfei ir he diivi- 
doso. Ceiteza deve pezar mais do que a duvida, e deve 
podei mais do que esta. 

Eis-aqui , Smhoies, donde deduzin~os a formula ge- 
ral, para i esdver todos estes problemas, para coi ta i  pe- 
la iaiz hum dos mais fecundos mananciaes das controver- 
rias entie os cidadáos. 

O Art. manda, que se attribuirá II  convençáo, ou 
disposiçáo obscuia , ou dcibia a menor somma de rrans 
missa0 , que for comyativel com as ruas paluvras , r com 
as pertenções dos conrrahentel. 

No que estes náo disputáo, no que elles convem, 
náo ha questáo, e nem motivo, para que se náo deixem 
os dotis contractantes iegular os limites da sua conven- 
çáo. Huni adquire, o outio perde: cada hurn dispóe d o  
seu dii eito : ellcs pois sáo os Juizes ; e ninguem deve in- 
tromerer-se, para fazer com que a transmissáo dos diiei-, 
tos, resultante da convençáo , ou disposiçio , seja mais, 
ou menos exrensn , do que elles querem. Por tanto no  

ue náo discotdiireni suas pei tençees , conserva-se-lhes t ~ .  % a libeidade. 
Quandd ellas discordarem, he , que tem cabimenta 

o Art. Se alguma for inconrptivel com as palavtas, náo 
se deveiia tolerar, que se ialtasse ao exprimido clara- 
mente no contracto. Destinando desviar o aibitiio, náo 
admittimos, nem conveni, que se deixe a porta aberta, 
para as interpretaçóes derivadas de outra fonte, que não 
seja o Iitieiai sentido J-s palavras, que se acháo na con- 
vençáo , ou disposiçáo. Pelo mesmo rnorivo, por que 
Montesquieu ( a )  julga impioprio dos Governos livres 

(a) Esprit, des Lois Liv. 6 Chap. 3. 



snbstiruir á tetra das Leis a indaga920 d o  seu espirito, 
entendemos, que he indi~pensavel a bem da liberdade se- 
guir a mesnia marcha , no que respeita ás convenções, 
e disposiçóes dos cidadáos entre si. 

He por isto, que no Art. se tira do ai-bitrio dos Jui- 
zes o resolver a controveisia sobre os 11mites da trans- 
missáo dos direitos, de que se diivída por maneiia , cluc 
seja iiicompativel com as pertençóes, e com as p d l a ~ r ~ ~ s  
dos contralientes, ou disponentes. 

Kelativamente ao  que as suas palavras exprimem 
com clareza, ha para a transmissáo a mesma certeza, 
que havia para a conservaçáo. O que perrende, que se 
Ihes transmi ttisse mais , apresentando isso expresso na  
convençáo, ou disposiçáo , náo oppóe dubiedade á certe- 
z a :  apresenta contra huma certeza outra certeza, por sua 
natureza destructora da primeira. 

Quando pois apparecem obscuridades, ou dubiedades 
compativeis com o litteial sentido da convençáo, ou dis- 
posiçáo, isto h e ,  náo desti-uictas pelas palavras, que nel- 
las se empregirlo , e que as duas partes discordá0 nds 
suas pertençóes , nesse caso manda o Art., que se con- 
sidere transmittida a menor soinma dos direitos disputa- 
dos. Pela conservaçáo falia a certeza, pela tiansmissáa 
falla a dubiedade : quem pertende conservar , tinha cei t@ 
mente : queni yertende adquirir, apresentando titulos o b h  
Furos, ou dubios, não apresenta certeza para os seus in? 
tentos. E dubledade ha de pezar menos, do  que certeza. 

No sistema do illustre Bentham acharia tambem o 
Art. hum solido fundamento. Mal de perder he maior, 
do qne mal de não adqtrlrrr, e o mal menor sempre de- 
v e  ceder ao nia!or = e% duobus malir minimum ejc rli- 
gendum = lá dizia Cicero de Officiis Lib. 3.0 Por tanto 
n o  caso de duvida, e obscuridade das convenções, ou 
disposiçóes , antes se náo venha a ganhar, do  que se  ve- 
nlia a perder. E tal vem a ser o resultado da doutrina 
d o  Art. 

Elle acha tambem seu fundamento na boa Filosofia 
dos Jurisconsultos Romanos. Quando se estipula - da- 
wm-se dez,  ou quitize - darem-se dentro de b m  anno, 
gu em dous sempre o efkito da convençáo be, pela 



menor transmissáo dos diretros, eu seja em quanto i 
quanridade, otl em quanto a o  tempo = quin in  stipula- 
tronibus id jervattrr : ut , qnod mint~s esset , qrrodque lon- 
gius , eJse videretur in  obligarioneni deductunr = , escreve 
Pomponio na L. 109 D. de verb. oblig. ; tendo escripto 
já o mesmo na L. 12 eod., assim como Paulo na L. 83 
eod. E no mesmo sentido escrevia Uip. na L. 9 0. de 
R. J. = seniper ir, ob;cnris , qriod mininrrriii est , sequimnr. .t 
Pelo mesmo motivo, se o testador tinha deci erado , qr* 
sua nidber tivesse na  her~nçn b tma  prrrte igrrnl A de cndn 
huirr dos herdeiros, e succedesse, que destes huns tives- 
sem maior porçio , outros menor , duvidando-se, que 
parte corripereiia á mulher, se huma maior ,  se a outra 
menor parte hereditaiia, depois de se referir na L. 29 
D. de Legat. + O ,  que Quinto Mucio , e Gallo ei i o  de 
parecer, que a mulher tivesse humn parte igual á maior, 
continiia-se = Servitis , Ojlius , minimrmi , qrtin ctmt bares 
dnre drrmnntrts esset , in potestrlle ejrtj esset , quaiil psrtern 
daret : L R ~ C O  hoc probat: idqrre verun ert. = O herdeiro 
tinha par si certeza, a mulher dubiedade; certeza deve 
vencer dubiedade. O heideiro tinlia de perder, a mulher 
de náo adquirir : e mal de pei der he maioia , do 
mal de n ío  adquirir. Do  herdeiro pois para a mulher c 
via de fazer-se a menor transmissáo compativel com as 
palavras. E era isto, o que decierava a Lei Romana, 
náo só no referido texto, mas rambem em casos arialo- 
gos na L. 39 S. 6 D. de Legar. I.': e na L. 43 5. I D. 
de Legat. 2.': e era i s r ~  o que pedia o systema de Ben- 
tham , e o que se esrabelece no Ait. 

Desta soi te ,  Senhores , nós náo fizemos outra cous;i 
mais ,\ do que entrar no espirito da boa Filosofia, que se 
achava nas Leis I<omanas ; subir. aos seiis principias , e , 
olhando do alto sobre a materia , iegular o q~ie  se de- 
veria s e p i r  sobre convençóes , ou disposiç6es c;bscuras, 
ou dirbias ; e deduzir hunia regra , que , ~era lmen te  con- 
cebida, e claramente enunciada, poderoe a%rangei os infi- 
nitos, e diversissimos casos, a que clld s e .  podia ayplrcar , . . 

e a que se tinha applicado. 
En anar-se-háo os Legisladores , sempre que cnten- P derem azer algum serviço aos h p w s  > ou á Justi+a, 

N 



ronvernndo em Leis nos seus Codigos as tegras d e i n m  
preta áo sobre as convençóes, ou disposiçóes dos bmens tS que orem obscui as , ou dubias , sejáo qnaes forem aquel- 
Ias iegras ; e muito mais se mganaráo, sendo ellas t r a s  
kd;lddr, dos fragmentos do Digesto, como se praticou XIQ 

Codigo Civil da Fraiiç~. 
Se as convençóes, ou disposiçóes dos homens sáo 

obscuras, ou dubias, qual he , Senhores, o mio cffeiro, 
T e  disso veni ? Qual he a molestia, que se considera 2 
44uai he o reniedio, que se lhe applica ? 

O &o eflcito vinha a ser a incerteza do direito de 
cada huni ; esse grande mal,  a que se pertende acueiir com 
0 estabelecimento das Leis Civis ! A mokes~ia ela esta in- 
tei reza. E entáo sei & o remedio accrescenrar outra incer- 
teza, para que os homens, e a Justiça fiquem entregues 
a duas ? 

As regras de interpretaçáo sáo indicios, empregadas 
para se dar a hi.aia oiaçáo antes este, do que aquelle 
sen,ido: e a50 podem por isso day senío probabilidades: 
T pi obnbilt&<fes sio incei tezas. 

H.iuin incerteza do direito, pela obscuridade, oudtr- 
biedadc das  eonrençóes , ou disposiqóes dos homens. E 
.Sei .i disci ero asudir-lhe com hiim remedio , que entregue 
-o mesmo diieito a hama outra inierreza? Elle era incec- 
to pr squeiilr cbseuridade, ou dubiedade ; pois seja-@ 

ã g o ~  a ,  n"5 ssó por. esse n~c91it+o , mas ,de mais a mais, p o  
-h i emetiio, de que nos servimos, pela obseuridade , a 
dubied~cie das regras de intei reração, de que se deve fa- 
zer riso? Acud~r ao mal de uma incernaa acirescentan- 
'do outra ! 

E 
E isto, que em, todo o easo se verificaria, ainda que 

kum Codigo de Leis interpretarivns se fizesse, o mais fi- 
1osohc.o possivel , por que maneira se náe vciifica~ i, se* 
do elie huni monráo ete fiagmmros do Digesto, que da- 
 ao diversas regras, e para diversas ípplieaçSes , e asos; 
.i. isso mesmo entre si rnconsequenres , oii conrrsdIct* 
rros, c que se ap~esencavio cem0 Leis geiaes , uiiidas 
huina6 ayoz das cititras? 

O nosso At7.,  Senhores, náo j;rrta á primeira incer- 
.rems kuma ueguadn para rw+r q u d l a ,  EstabeL& 



qual deve ser o effeiro dessas convençóes, ou &rp&çíieP 
obscuras, o11 dubias por h ~ n i a  maneira clara,  e precisa?, 
rira toda a incerteza do drieito , náo deixando nei)hunu 
duvida entre os cidadáos, e nenhum arbitrio na n~áo dos 
Julgadores sobre o resultado daquelias convençóes , e dis- 
posiçóes. Hum remedio de certeza pois vai acudir ao  ma1 
da incerteza. 

O s  que seguíráo o outro caminho, olháráo a cousa 
por huma só face, e por aquella , que menos importava 
a o  Le islador. 

' f a t i r á o  as obrcuridnder, ou dubiedades das eonven- 
çóes ,  ou disposiçóes dos homens, do  meçnio modo, que 
se costiirtiaváo tratar as que qppareciáo em huai verso de 
Horacio , ou de Virgilio , .que bem pouc:, mal fai  ia ao  
bem social, sendo entendido desta, ou daquel!a sorte, 
ou ainda quando abrisse aos litteraros hum campo de ba- 
.xaltia, para se degladiarem com as suas armas, que sáo 
genna , tinta, e papel, incapazes, nesse caso, de p r o d ~  
zirem mal algum. 

Sáo de  muito diversa importancia as obscuridades, e 
dubiedades das convenqóes , ou disposiçóes d.os cidadáos ! 
Ellas produzem o grande mal da inceireta do direiro de  
cada huw , e da perturbaçáo da tranquillidade publica, 
com essa extensissima , e limais interrompida cadêa de  
conrroversias entre os cidadáos. 

E se a im orrancia , e os resultados das obscurida- 
d e s ,  e dabieda ! es eráo táo diversos entre si nestes dops 
casos, como sería discreto contentar no segundo com O 
mesmo remedio , que se havia applicado n ~ - ~ r i m e i r ~ ?  

Quando no Cod. Civ. Franc. se escrevêráo os Arr. 
3048, 20qy, para que as transacçóes se limirassem ao 
negocio? de que se tinha tratado, e náo se extendessem 
a outros, por mais que parecesseni conduzir a isso asex- 
pressóeo cios contrac tantes , náo haveria necessidade des- 
ces Art. casliiscicos , se se tivesse adoptado a nossa re- 
gra ,,que os comprehenderia a ambos,  em qrian,to manda 
dar as convençóes o effeito , que produzir a menor trans- 
miwáo de direitos. 

Se elle tivesse adoprado a nossa regra , escusaria to- 
dos os p Art., desde i i55 em dianre, cru. que J U ~ ~ W  

N "  



r o n t r a d i c t o r ; ~ ~  preceitos, para se interprerarem as conred 
~ Ó e s ,  qi ic fossem obscuras, ou duvidosas. 

N i o  deixaria no Art. 1602 a douri~ina, de se fnzer 
lomprr a interpretaç20 dttvida na  cortrpra, e venda con- 
tra o vendedor, seduzido por huma Lei Romana , quê 
trztava de hiim especial conrracto, que Iiavia entre as 
Romanos, que pedia isto, e que os Francezes náo ri- 
nháo. Escusaria a maior paste dos mubros Art. desde 1752 
sobre a locaçáo, em que se trata unicamente de diversos 
casos, definindo em cada hum delles o que se deveria 
julgar tsansfecido, ou náo transferido para o alugador.. 

Finalmente, Senhores, o Arr. dispensa a Legislagáo 
d e  descer a infinitos detalhes, e determinações casuisti- 
eas , que inutilmente aecrescentariáo muito o volume do 
Codigo,  e serviriáo táo sómente de confundir as idéas., 
e de barnlhar as cwsas. 

Elle será hum escudo para defender os cidadáos si* 
gelos , e de boa fé , quando tratarem com outros dolosos, 
e subtis, que empregarem nas suas convençóes rnaliciosab 
çlausulas , cujes effeitos naó fora6 comprehendidos bem 
pelo outro contracianre, que por isso inesperadamente por 
causa delics se vê illaqueado, e exposto, ou a perdas, 
e transmissóes de direitos inconsiderados , ou a ssffrer lori 
gos , e incertos litigios, para se livrar dektes. 

O Art. obiigaia os crdridáos a serem cireumspectos-, 
e considerados nas suas convençóes ; exprimindo com cla- 
reza tudo, o que iivei em inreiiçáo de adquirir ; e se,  faG 
,*ando- a isto, s e  considerarem depois lasados, sb poderáo 
queixar-se de  si mesmos. 

O Ar[. n io  ensina, náo dá regras cfe interpretar csv 
sas dtibiedades , e obscuridades das convençóes , ou dis- 
posiçóes dos cidadáos; tem o caracter, que convem a 
hiim decreto d o  Augusto Poder Legislativo. Dererrnina o 
cffcito, que se deve a.rriibuir a essas convenç6es, e dior 
posiçóes obscuras, ou dubias entre os cidadbs ; para os 
livrar de embaraços, e cic conrroversias ; para proteges 
a boa fé contra os ardis, e a malioia.; para tirar a Juris- 
puidencia da Auctuação, e incerteza, coni que tem rnaw 
ehado a e3re respeiro a t i  zgora;- e servinda-se, para e m  
chei roda  ates fins k kuma regra sirnpko , c clara. t 



que tem por fundamento prgerir o certo iw duMdo~o ; o 
ntenor mnl no mnior nial. 

Tudo pois , Senhoi es , falla pela adopçáo do Arr. ; 
e a sabedoi ia do Soberano Congresso n i o  ha de iesisrir 
a tanras vozes, nem deixnr de derramw sobre os I'oiru- 
guezes nas poucas regrzs , que elle comprehende, os mui- 
tos beneficros; que Ihes ha de trazer. 

Por  aqui pode1 áo nossos Leitores ajiiizar , qual seja 
o nosso projecto do Codigo Civil ; e qual haja de  ser nos- 
so empenho em cori~esponder a muito liberal , e discreta 
Indicaçáo do Sr. Bastos , do dia 2 4  de Abiil passado, 
sob1 e esre assun>pto. 

Hum terreno, cujas partes foráo vistas successiva- 
,mente, humas depois das outras, anda  náo esd  bem vis- 
to. H e  preciso Jançar-Jlie os olhos de hum l i i g ~ r  sutfi- 
cientemente alto , para que yossio enconrr ar-se dabriixo 
d e  hum golpe de vista todos os objectcs , que se contem- 
pláráo separados., E da mesma sorte a Legislaçáo, ou se 
trate do seu todo, ou de alguma de suas paires, bem 
como todas as mais sciencias , sí, deixa \ êr a sua força , 
e magesrade , ou os seus defeitos, quando chega a. ser 
contemplada no seu complexo desde o cume dos piimei- 
ros princípios, que lhe dizciii respeito. 

Procuraremos subir a eile , como procuramos, re. 
tivamenre a este Art., quando tratarmos de todos os ou- 
tros. Mas como náo esperamos ficdr contente com o nos- 
so  trabalho , desejando sobre tudo a gloria do Nome Por- 
tuguez, e isso ainda niais, do qrie a grande honia de ga 
nhar o premio ,. que tiver pmposio o Soberano Ccngres- 
so , por isso quizemos commiinicar ao PiibIico delde Ia- 
g o  a sommá totab dos nossos estudos, e dzs nossas me- 
ditaçóes sobre este zssiimpto. Fóde s e r ,  que elld abra 
caminho a engenhos Por tuguezes superiores ao nosso, 

ara irem tentai ,  como nós fazemos, a navegaçáo, at6 
Eojí nio conhecida. 

O sabio Publicador dor ?rar6:tior dr LPgirlag& Ck 



vil ,  e Pena! de Sr. Benthntt~ hnvia esrrlpto ( a )  :. o trpi- 
rito fiiosojco , o espirrro de inve?i$io, tião se npplrcou ainda 
n cltn geoyrtlfi,~ geral d n  Loi. He h,rriti nurrnrplo, no qual 
aindn se r t h  divlrn pégnda de homepi. 

Elle compira entáo inui dtscrera , e justamente o fe 
l i t  exito desta empreza á grande obra da ~Creaçáo,  como 
a representa Ovidio. 

3nrn tnnre litnr hnbet: plerror cnpil nlveus amnes: 
Hr4niirin srrbcidrint.: co!les exrre vldtnrur. Sirrgit huinus. 
Que  gratide lustre para a nossa Patria , oh ! Portu- 

guezes ! Nós bradamos pelos vo~sos esforços, supplicamos 
u concurso da vossa industi i a ,  *para que nos náo aeixeis 
sómente entregue a estes procellosos mares Convertamgs 
o Occidente eiii Orienre : e de donde o Sol se esconde 
a o  mundo, rebente a luz ,  qus afugentando as trevas de 
milhares de annos , derraniadsj sob! e a I-egislaçáo Civil, 
.d faça entre nós digna d~ saqgiie de nossos inaiores. 

Tendes vossas ~llusrres armas, nós vamos tambem 
lançar no meio de vós todas as nossas. Mio tratemos de 
copiar, fechemos OS Livros, ( 20 ) sáo eltes , os que tem 
feito desvairar os outros. A medicaçáo sobre a accumulada 
riqueza dos nossos estudos he , unicamente nos p& 
dar trabalhas producrivos neste empenho. Vamos desco- 
b r i r ~ ~ ~  o nosso segredo, logo que entramos na empreza ; 
n40 nos coitduzindo ri guarda-lo com nooco, até concluir- 
d e s ~ v a s ~ ~ t r a b n t h 6 s  , nem o desaio de ganhar os premios. 
I;vi muito libei,aI s Indicaçio d o  Sr. Bastos, para que pon- 
riamos. dei ia^ de lhe correspontier rambem mui 1ibei.almen- 
r& Nem outra cousa soff.ei.iáo os bons desejos, que ramos 
sempre , e e h  rodos os tempos, o circumstancias consa- 
grado As nosoa Patriri ? 

Temos a& agora trfbalhado por w t r a r  as pestiferer 
fontes, donde tem rasolt:r$o a s u m m  imperfeiçío dos 

( a )  Na !nt~oducçio 30 s:u Projecto geraL d L 'b~tit 
ímpkro k . ~;t~ida~tdv.  



Codigos Civis, conhecidos na Europa. Pós stlbscreuemas 
a opiniáo do Sr. Bentt,:.m no Cap. 4 da Obia ieferida ni 
nossa Sot. ( r ). Iilr.,i!n N' coara ~ c n t  de roiinltitn rntre II 
OS C L ~ I X O S  cxirtrtrtcj , qiie VCHI A ~ e r  , t~rcni-se t o d ~ s  elles 
igualnienic d r ~ b i a d o  de t c d n ~  as regrac, 

E nossos Leitores ieráo cbnhecido já quanta eráo 
exactas as r e~o!u~óes ,  que dtnios aos piimeiros problen~as 
enunciados no Plano deste O p r c u l o ,  e que ellas em na- 
da tinhio 'ido exaggerados. 

Nós Ltm sabiamos , que For taes seriío tidas á pri- 
meira vrsti , quasi geralmente. Era ~ rec i so  ter trabalha- 
d o ,  e meditado muito scbre a L e g ~ s l ~ ç á o  em geial ,  e em 
par ticulai sobre a que se enccjnriava nos Ccdrgos ccnhe- 
cidos, para se yoder fazer hcm juizo critico scbre o va- 
l o r ,  que a estes se devia da r ,  e s tb ie  a crjnra , ern quk 
deviáo ser tidos. Sem isto náo era locçivel conhecer-lha 
a6 manchas , e n-.uito n:enos ainda, ôs origens, dc .que ,e!; 
las tinháo virdo. F a falrn daq~~e t l e  conf..ecinicnto ini E: diria cetramenre a atinar com os n;otivos,,* por qtig;a 
mavamos : I ." que os IJoir~guezeç, para teiem hum CO- 
digo Civil, carcc:áo, de qiie ellc tosse :original: 2.' qué 
nenhum dosourros Codigos das N?çáes njodeinas Ihes pa- 
deria sei vir de ,q~odé!o , r:ira rei cm hum, que fosse cln- 
quelln 'natureza , e digno c'esre nome. $ ; i  9 , -,L  .. 

E .o segundo .conbecinient~ sobi e as origens, de qtie 
vieráo as daras $anchas, Ihes terá mosriado, que tendo 
sesulrado ellas , prin~eiro de, eeiem os d:ros Cadigos dê- 
duzidos de fcntes posirivas, ser.do huma destas q Coipq 
Justinianeo, muitas vezes nial enrendido, e mal ayplica- 
do ,  donde viela tiansferir~m-se Romanisrro* para as ou- 
,tras Legisl;rç6es, e segundo de sei.em todos elles , ou me- 
lamente g$rilricos, ou ,TO nesmos terrapo casais~icos,, e 
eIementare6, itinhamos coni razig a t i i i ~ x i o  ser ~ndisperr- 
savel n5o ir apoz dos cuti os ,  no  empenho d e  fazer o Co- 
digo Civil Poiiuguez. Os  naufi~gios do3 our*ps,, que fa- 
r40 apoz d a  que os tinháo precedid~ , ,nos obrjga\io s 
ter como de &olota, nece~sidade dewiar dpqwtl? ~ F E ~ ~  
ta,  para nán ,Fn  igai mos nos Pxamqs desgçaçados cacho- 
pos. 

Fmas uluez excessisns c% .kntar p~cuas,~, e em 



ácctimular documentos, que servissem dé base ás ditas re; 
soluçóes dos nossos primeiros problemas : inas por isso 
que ellas haviáo necessdr iarnen te de  parecer cxaggeradas 
aos nossos Leitoi.es , esravamos nós obrigados a desvelar 
nos m.iis, para as ~ustificarmos diante dos seus olhos. 

O interesse ,' e a reputaçáo de muitos se achava in- 
volvida nas ditas nossas resoiuçóes dos mencionados prcr 
blenias; e seiía tiuma indiscriçáo imperdoavel enunciar 
a o  publico espantosds verdades, sem as acompanhar de 
provas, que fossem tambern espantosas. 

Trataremos daqui em diante de nos resumirmos mais, 
para levarmos ao tini o nosso trabalho. 

Já o Sr. Jeremias Brntharn havia notado em hum lu- 
g r r ,  311e nenhum doi Codigos das Nações modernas era 
metlio ico , e n'outio , qu: ncnlium delles era completo 

- c elle tinha nisto proferido verdades innegaveis , 
para que os náo devesse-mos tomar cbmq 

modélos. 
O me'thodo he hnma parte essencia~issima dos Codi- 

gos. EIles tem de servir de guia , e mais de regia para 
a conducta de todos os homens. Convem, que todos elles 
conheçáo seus direitos, e suas obrigaçóes , e as taboas da- 
quelia Lei ,, em- que se ha de achar escripta assim huma , 
como a outra cousa. 

He  pois da primeira irnportancia , que os Codigos se- 
jáo feitos de  hunia . maneira proporcionada, e facil par& 
a inteliwencia de  todos os Cidadáos. De outra sorte, te- 
'remos Leis, corno as de Claudio, que havendo de  obri- 
gar os homens se afixáo lá em postes, demasiadarnen- 
Ce altos, para que elles as possáo conhecer Not. ( 2 2  ). 

E para este fim de facilitar o conhecimento da Lei, 
concorre principalmente o rnethodo dos Codizos. Elle de- 
v i  ser o mais natural. He tambem esta r doutrina do Sr. 
Bcntham no C4p. 4 da Obra ,  'que referimos na Nor. (2s 

Mnr q u ~ l  ser i  II ordem nrnis natural? (diz elle). 
,Helaquelln, que mnir f~cliitnr o ser conrnltnda n Lei ,  o 
ncbbr-se o texto rrpplieavel no rgso, de que se trafn , e o 
' h tp~rhehder  a wrr vrt+inAeiro scnrido. O melhor nretbodv 
bc aqrelle, que nrnir fitciltu ncknr-se o qne se procura. 

-Nós náo i nos Çonrentamos dm' íi~~pouco i- edgimes 



ainda mais do que scría bastante, pzra satisfazer estes de 
sejos do sabia ]urisconsulto Inglez. Para os encher, hurn 
índex akfabetico , feito com cxactidáo , e clareza , suppri- 
ria toda a falta ,do methodo mais naturaI, de  que hum 
Codigo fosse manchado. 

Náo he só, nem mesmo principalmen~e, pela hei- 
lidade de achar a Lei,  e de entende-ia , que nos C0ciig.a 
requermos o metliodo, que for mais natural. Temos nis- 
ro elii vista facilitar a coniprchensáo do Codigo a todos 
os cidadios , e de ia1 maneira , que Ilies sejáo presentes :.a 
memoria a todo o momento ( quanto for possivel ) cada 
huma das soas delerminap3es. 'Tendo dc ser a regra da 
sua conducta, convem, que eile seja desta a r t e  arranja- 
do ,  pai a em nada se parecer com as Le:s de Clalidio , 
pendentes já de táo alto,  que ou se náo chegava, ou cus- 
tava muito a conhece-las. 

Este meihodo rnzis natural, .e por isso o mais capaz 
d e  conduzir a este fim, he aquelle, que p i t e  da mii 
d'agua , d~quel le  ponto, que he a sua nascente, e que 
vai seguindo as suas vêas, e diversas ramiticaçóes todas 
até o mais, aonde ellas chegio. He  aquelle, que i eduz 
toda a Legislaçáo civil a huma apvore, parrindo de hiim 
unico tronco , indo-se dividindo nos ramos pi incipaes : 
cada hiim desces depois nos outros, que de!ie nascem, e 
assim progessrvament.e até chegar aos ultimos raminhos. 

Desta sorte resultará infnllrvelmente da natuiai filia- 
çáo das idéas , da intima ligação, em que ellás se acháo, 

oe humas arrastaria as ,oiitras, e que o todo, ou niiiito 
%ieilmenie, ou a m d r  frcilmenre, que he porr~vel , se 
ache sempre diante dos olhos 

O rroneo h e  conhecido, e hum snico , e cenipre o 
mesmo, assim no velho, como no novo Mundo ; d~ nles- 
nia sorte em hum seciilo, que n'outro ; ein liuma Mo- 
nai,chia, e n'huma Repubiicii. 

Esre tronco podeiia ainda vir mais debaixo, mais de  
junro 3 terra, do que -o hauemos de apiesenrar. Elle com- 
prehenderia entio todo o Dtreito dos cidadZos , assiin 
aquelle, que reside na organizaçio, na srrucrura do edi- 
ficio civil, nisso ue se churnn Codigo Coiistitucional , ou 
Conir i ru i~io  do irrado ; coino a outra parte, que diz 

o 



unicamente respeito ás relaçóes mutuas entre os cidadâos6 
para que cada hum consiga O que lhe pertence, e preste 
tambein aos ourra  o que he delles. He isto oque se cha- 
ma Direite Civil, no sentido sri,icto, na significaçáo par- 
ticular desta frase: por quanto na outra, que he mdis ge- 
ral = Direito Civil (as  palavras o dizem) he o 1):rcr:o 
dn Cid,tíie, o Direito dor cidad.ios. E ha de poi isso 
abranger assim o Direito Pol~tico, como o Dii,eito Civil, 
na já dita significa áo srricta. 

Cmno pois o Lireito X'oiitico dos cidadjos Ponugue- 
zes tenha o- seu Codigo particular na Const~tli~çáo, que 
rem occupado o traballio do Soberano Congresso, Iie ma- 
nifesto, que o Codigo Civil, de qiie trata a 1ndic;içáo 
do Sr. Basros, ha de ser sómente o outro, que exyiime 
esta frase no seu senxido mais stricto, e 1:mirado. 

Por isso dizemos, que o tronco da nossa arvore dos 
Direitos dos cidadáos começniá alguma cousa mais acima, 
do que aiiàs se poderia figurar. E tambern por. isso he, 
que dizemos; que o seu tronco he conhecido, e I iun l  i ini-  

co ,  e sempre o mesmo assim no velho Murido , c, vici no 
novo ; d a  T ~ ~ P s ~ I I ~  sorte er1I hrzrii secttlo , Ao qae no oHtro ; 
m hunin Monnrchia , e n'hlrttln Rkpublica, 

Náo poderiainos dizer outro tanto, se a nossa arvore 
tiesse desde a planta da terra. Compreiiendendo ella en- 
ráo o Direito l'olitico, ou Constitiicional,. ,que Ac táo 
vaiiavcl, quantas s io as diversas fórmas Ia conhecidas 
de Constiruiçócs dos Estados, e que se podem cornbiilnr 
ainda de muitos outros modos, com diversissimas iiiodifi- 
caçóes em cada huma das suas partes, produz~ndo assim 
innumeraveis especies de organizações sociaes , náo era 
~mssivel applicar ao Direito Polirico, o que do Direito 
Civil acahamos de affirmar. 

Este pois tem hum tronco , gera1mente conhecido, 
commum a todos os Estados, independente da diversidade 
do seu Direito Politico, e táo inaccessivel 2:é ri máo do 
tempo, como he a Justiqa., e a base, sobre 5 li t . i  tem 
sem augusto throno = dai n rndn huln o qtre bt SEI#. 

Direita Civil, no sentido stricto , vem pois a ser 
o direito dos cidadáos, aquillo, que Ihes pertence, o- que 
he proprio deiies , a sua prop&.iade. Por tanco Dvoira 



Civf! ,  e Prrpriednde Civil vem a ser huma, c a niema 
cousa. Eis-aqui o tronco da arvore ( 23). E evidente fica 
senda entáo , que o s d o ,  sobre que se  sustenta, e donde 
parte este magestoso tronco, he aquelle luminoso pi ;nci- 
pio da Justiça Universal, santo desde que ha santidade, 
demonstravel por si mesmo, e de  tal sorte invariavel , 
que se acabassem todas as crearuras, e elle ficasse entáo 
n o  mundo ocioso, por faltar a que se applicasse, aconte- 
cendo , que ellas renascessem, haviáo de encontra-lo com 
a mesma magestade, e soberania, em que a tinháo dei- 
xado. 

Esta nossa maneira de considerar o Direito Civil, d e  
signando liunia, e a mesma cousa , que a Propi iedade Ci- 
vil ; e sendo o tronco da arvore, de que háo de partir 
todos os ramos do Codigo Civil, he táo luminosa, que  
Joáo Lock (4 ) , affirmando náo ter duvida nen!iuma , d e  
que se podessem deduzir proposiçóes ráo evidentes , por 
si mesmo, sobre o justo, e sobre o inps to ,  que fossem 
capazes de huma den~onstraçáo igual i que recahe sobre 
as verdades mathematicas, querendo illustrar a sua douti-i- 
na coin h11111 exemplo, serve-se desta proposiçáo = N ~ o  
he possivel hnver rnjr4sci~n, donde não ha propriedade 
afirmando, que ella he por si táo evidenre, como qual- 
quer das dernonti-açóes de  Euclides: porque (eis-aqui as 
suas palavras ) ,- Se n idéa de propried~de incrrlca o direi- 
to n hrrmlz certa c o r r s ~ ,  e se a idén de injustiça derignn (i 
invas.Zo, otr violnçio de huni díreizo, he evidente, p e  da- 
dlis PSIBJ i d e m  , ~ s s i r n  determittadus , e unindo-se-lhe escer 
notrres, que lhe JZO attribr&ios, trój v i r o s  a conhecer r h  
evrdentemente a verdade dertn proporiç-ò , torne qae btm 
trinnguIo teni ires nt~gulos i g ~ n e s  n doas rectos. = 

Raciocinando da mesma sorte , dizemos nós : se Di- 
reito Civil designa, o que compete a cada hum dos cida- 
d i o s ,  e se Propriedade Civil designa, o que he propiio 
t z  cada hum dos cidadáos , he tio evidenre , como qual- 
quer das proposiçóes de Euclides, que Direito Civil , e 

( a ) Essai Philosophique concernant I'Entenclement Hu- 
main Liv. 4 ,  C. 3 , $. 18. 

o *  



Propriedade Civil, vem a ser huma , e a mesma cotlsa.. 
E he de  huma igual evidencia, que o solo, de que ha dc 
partir este tronco; vira a ser o principio d n  justiça uni-  
versal, que manda dar a cada hum o q:ir he seu ; por- 
qiie em razáo desse preceito he, que ha Direito Civil, e. 
I-'ropi-iedadc Civil ,  isto h e ,  a idea de  huma cousa , que 
me peitence , e que OS: ourros de-vem respeirdi, , 04 a isto 
se. de aquelle nome de Direito , ou o ouriu de 12i opriectadr. 

Deve-se poi.ém obseivai., que eiitendeiiios por Pro- 
riedade náo sómmte o direiro, que se tem sobre os 

g e n i ,  ou posaets6es, mas trmbe:ii o que nos coiiipere so-. 
bi e as nossas acçdes, a nossa vida , o nosso corpo , eiii 
huiiia palavra, tudo o que he proprio. de cada liurn , da. 
m t s m  sorte,  ue entendia, e explicoii a Pcopiieci~de o 
ciraJo l o i o  LO& na sua Epiiroln Lnrinn ~ b r c  n rulcran- 
C ~ B  ( 23). 

Q~nnda  uatarmos adiante da organ3zaçá.o da nosso. 
systerna de Direito Civil, ou de Propriedade Civil, nús 
mostraremos a evidencia do principio, q_ue lhe esr.*bclece- 
mos,  como base: e bem assim a raniihcaçáo, que Liri- 
vamos do tronco, que sobre ella assentamos: por agora, 
ti,ritnndo shmente do methodo dos Codigos , p.1i.a inculcar 
o quanto eiie concorre., para facilitar o estarem sempre 
diante dos olhos de todos os seus m a n d a m e ~ o s ,  apresen- 
toiemos aqui as Taboas do Sinai, qur descinanios mmar, 
para modélo do nosso trabalho, cpmo já fizemos ver na 
Sar. ( 2 2  ), na configur:açáo de huma arvore corii o seu 
tronco, e com os seus ramos, 

h t o  servirá, a oossos Leitores como de  hum ensaio, 
para Ihes abrir o caminha á, inteliigencia da grande arvo- 
re do Direito Civil , ou da PropriednJe Civil, for que ha- 
vemos d e  acabar este Opusculo. Destinando-a, e u Codi- 
go Civil, de que ella será o esqueleto, para ser suscepti- 
vel da comprehensáo de  t~dos , ,  c náo para ser hum mys- 
rerio, dedicado a nucric huma certa Profissáo de homens ; 
e conliecendo todos os Poi ruguezes , pela feliz I' , liissáo 
da sua Fc, o Codigo do Sinai, ou os Mandaniciicos da  
Lei de Deos, vinha a ser a rodos elles muito fdcil apren- 
der o nosso systema sobre as Taboas da sua Relrg~áo, 
que ja elies sabiáo, e conheciáo, deixando-lhes este cnr 



seio, de mais facil intelligencia , pelo mo.tivo referido., 
comprehensáo do nossa Pro- 

a Est. N.' I."). 
a base, de que parte 

o tronco ; e nella gravado o luminoso pi incipio de toda a 
Justiça d n i  n C~I./~S Ozrm o qwe ke sen. 

Btiii se vê pela sua sin~ples enunciaçáo., que elle, 
na idia,  qiie ~ Ó J U Z ,  faz aliparecer duas I." 
~ q u e l l e ,  qrre d ~ ,  e 2." aqvel le ,  a quem se ha de dar. 
Hum tem, outro deve respeitar. Nestas relaçoes, que ha 
de  hiim ara com outro, he, que consiste a qualidade 
moral ; de huma parte nr~ivii.n , de outra parte pnssiva. 
Aquella indica o Direiw , ou Propr iedrak ,  esta indica a 
obaign@o. Ao q H e  trtli compete a qrialidade moral activa 
de g o a r  , a que se chama Direi10 , ou Yropriednde. AO 
qw d e w  respeitnr , coinpete. a quaiidade moral passiva, a 
que se chama obrrgnçio. 

Estas duas paiavras pois 3 D i r e i t ~ .  e ~ i r i g n ç ~ o  
sío filiaes da mesma idéa : sáo correlativas entre si ; quan- 
do exisre huma, he sempre acompanhada da outra. Se se 
q u i ~ e r  expi imir 4 qualidade moral acri~amente , dir-se-ha 
-, D e o ~  r i m  o L)ireito, OU n Propriedade de ser adorndo 
pelos homens, cont n exclwr~o de todos os orrtros Deoses. E 
Mas nisto appareceo logo a qualidade moral passiva. =: 
Or bonrens teni o l i r i g ~ ç z o  d e  adornr  n D e o s ,  c o a  i n d r a  
exrluslto de todos os orrtrus Deoscs. 

Se se quizer expiiniir a qualidade moral activamen- 
t e ,  dir-se-ha = O Pai  rem o D i r ~ i f o ,  OU d propriedade 
de Jor rospeitndo pelo Jilho. r Lias nisto apparece logo a 
qualidade moi a1 passiva = O $lho deve respertar O Par. tt 
b o mesnio se verificará em todos OS outros casos, que 
se possáo iinagrnar , e conceber. 

Pelo conti ai io , se se quizer exprimir a qualidade mo- 
ral psiiv;imenre, dii-se-ha = Os hotuens tem a b r i g a ç k  de  
adernr  a Deus ,  COWI o inteira txcltl~ão de todcs OS cutros. 
Dcores. = Mas nisto appaiece 1~1go a qualidade moral acti-. 
va = Deos 1e)n O D i r c ~ f o ,  c t t  n Proprred~de  de ser ado-. 
rndo  pelos boniens, com a itr(rira exc ln~ão  d e  todos os o@, 
&os Deo~es.  E 

.Se se quizer exprimir a qualidade moral passivai~ew 



te te; dir-se-ha O filho tcnr abrigaç.20 de respeitar o PnL s 
Mas nisto apparece Iopo a quaIldade nioral activa. E O 
Pai tern o Direito, orr n f+opried~cie de sfr re~peítado pe- 
lo jlbo. = E o mesmo em todos os outras casos, que 
se po$sáo conceber, ou imaginar. 

He  pois mrinifesco, que Direitos, e Obrignções 60 
apresentáo idéas diversas, mas sómente a diversa maneira 
d e  inculcar activa, ou pcrssivameiite a idéa de huma , e 
da  mesma relação moral entre os homens. E será por 
ranro manifesto tambem , que confusáo náo teri feito na 
Legislaçáo, e na Jurisprudencia ; e uanto náo terá con- 
coi,rido para tornar mysterioso, e di ai cil o seu estado, e 
conhecinienro , náo se terem as cousas apresentado neste 
~ ~ n t o  de vista, que he simples, claro, e de  facillima in- 
telligencia, por( ue he o da verdade! Encretanro nos Co- f digas, na Legis açáo,  e na Jurisprride~cia, como tem si- 
d o  ari agora tratada, vendo-se em huns titulos , e em 
huns Livros cracar dos Dirci~os , em outros das Obrigngões , 
náo se fórrna idéa clara destas cousas; julgando-se diver- 
sas entre si : e faltando a exactidáo, e c l ~ r e z a ,  logo 
neste primeiro passo, cada vez se háo de ir embrenhan- 
d o  mais nos outros , que se seguirem, os qiie tiverem 
d e  tiilhar a estrada dos Direitos, e das Obri~acãer , que 
h e  a de todos os homens, e para eiles de todos os dias, 
d por consequencia da prinieira imporralicia , que seja vis- 
t a ,  C conhecida com corta a luz,  e claieza. 

A Legislaçáo, e a furisprudencia he a mesma; ou a 
qualidade moral ,  que acompanha as acçóes dos homens, 
sela exprimida activa , ou pnjsrvatntntt , como reinos 
íeiro ver. Será pois repetir a mesma idéa , sórneqte com 
hiima rnudanca de frase, tratar ern humd pdi re dos UI- 
reitos, e na outra das Obrigações. 

A arvore da Justiça , no seu mesmo tronco, nas suas 
mesmas ramimifiçaçóes, apresenta de huma parte OS Di- 
rel tos ,  da outra as Obrign oes. Quem a contempla de hum 
Iãdo', vê ambos. Se a o1 f; a por hum , acha a qualidade 
~ f iò ta l ,  exprimida activamente , e encontra tudo Direitos : 
mas já v ê ,  como que por hum vidro, nas cosras, ou d o  
outro lado,  as Obrtgações correspondentes a rados esses 
KXrciros, a que QS acompanháo sempre. 



Quem a olha pelo outro I d o ,  acha a qualidade mo- 
ral  exprimida passivamente , e encontra tudo ObriyagBes , 
mas já v ê ,  como que por hum vidro, nas costas, e no 
outio lado , os Direitos correspondentes a todas essas 
Obrignsõa , e que as acompanhio sempi e. 

r\Ca dita Est. N." I." se achara na arvore, ue repre- 
senta as Taboas do Sinai , exprimida de hum la 1 o activa- 
mente,  e d o  outro pssivamente, a qualidade moral de ta- 
dos os seus Mandamentos, ayparecendo de huma parte 
tudo Direuos, da outra tudo Obrign@es; mas a mesma 
idéa de huma e de ouri-a pai t e ,  sem differença alguma, 
que náo seja a da  acuva , ou passiva expi essáo da dita 
qualid.ide moral. 

Por tanto tratar de  Direitos , ou de Obrigações, 
vem a ser indifleiente, e liuma e a mesma cousa. Ha 
só diversidade na linguagem, mas della resulta sempre a 
mesma idéa. 

O necessario lie, que o Legislador, e o mesmo se  
deve dizer do Doutor, escolha aquella linguagem , de 
que se quer servir, para que a siga constanteiilente.,, e 
apresente a ~ r v o r e  , toda inteira, no seu ironco , e nas 
su .s ramimificaçóes ror  hum dos seus lados ( o  outro será 
nisso niesmo logo plenamente visto). E seiá,  n á ~  só hu-  
nia imyerfeiçáo, mas huni piincipio de d i f iculd~de , e d e  
embaraço, nos que tem de  esrudar , c de aprender, s e  
lançando os olhos sobre a arvoie da Jusiiça, encontrarem 
eni huns ramos Dtraifos, e n'outros Obrignções. A diversi- 
dade da linguagem , ou da expressáo , os confundi1 i, náo 
Ihes deixando, nem ver tudo dirivado de hum tionco, 
nem formar huma id6a clara do todo. 

Eni nenhum dos Çodigos, em nenhuma das Legisla- 
ções conhecidas, se attendeo a isto, que deve ser indis- 
pe.nsavel regra em similhantes obras. O mesmo Sr. Jere- 
iiiias Bentham , que no Cap. t da sua adinirabilissimn 
cbra , citada na Nor. z . ~ ,  liavia manifeetado ter dos Ui- 
rcitos , e dds Obrtgnções estas mesmas ~ l ~ r i s s i m a s  idéas , 
que acabamos de expor, náo obstante lamenpr a coofu- 
sáo , que á rciencia d.is Leis tinha vindo da falta dellas , 
no seu I'lano do Codigo Civil apresenta hurn Titulo =;: 
Dar Ol>rtxn@es ( Cap. I 3 ) :  e outio Titulo = Dur Di- 
terror -, ( Cap. 14 ). 



Era isto apresentar a mesma arvore do auêsso; e do 
direito : exprimir a niesina id6a , só coni a ciiffei ença de 
ser a qualid.ide moral exprimida, em hiim lugar activa, 
e n'aurio passivamente. Em hiim Titulo elle sería obri- 
gado a dizer = O vendedor deve en:rgar  no comprtrdor a 
colrsa vcndidn (Ti t .  das Obrip.) No aurro seiia o l~ , igado 
r dizer =; O rotnprndor fetli d i r f i io  de pedir no vendedor a 
cocrra vendidn (Tit .  dos Direitos ) e assim en-i todos os 
outros casos. 

Se  em cada hum dos Titulas hoirvesse de seguir a 
arvore da Jusriça, roda inreira, desde o tronco ar6 aos 
seus ~ ~ l t i m o s  i-amos , apresentaria dous Codigos ; cada hurn 
delles com as mesmas Leis, rendo a unica. diffei.ença, 
de n'hum delles exprimir a qualidade moral activa, e 
no ourr o passivamente. 

S e  eni nemhuiii dos Tirolos levasse a arvore, seguida 
desde o tronco até aos ultinios ramos, niettendo em hurn 
d e l k s  alguns dos ditos ramos , e os mais no oucro , evi- 
taria assim a superflua repetiçáo dos mesmos mandamen- 
tos,  mas concorreria para *a confusio do estado, e d o  
conhecimento das Leis, vendo-se humas , que exprimiáo 
Obrtgn~Ões , e outras, que exprimi50  direi!^^, e deixan- 
do , em todo o caso, d e  apparecer hum todo, ou fosse 
das Okrignçõel , ou fosse dos D~rcitos. 

Nas Tarboas do Sinai he ,  aonde unicamente vemos 
guardada esta uniformidade, que pede o methodo dos Co- 
digos ,  e que se faz indispensavel para a sua clareza, e 
para  a facilidade do seu estudo. Seu Divino Author era a 
f o n t e  da luz, e da perfe i~áo,  e náo havia de  cahir, nas 
em que cahiráo os homens ! S e  os Porruguezes acharem, 
l impo  desta mancha, o Projecto d o  Codigo Civil, que 
lhes havemos de offerecer , o que muiro vira em seu pio- 
veiro, para o mais facil conhecimento das suas Leis Ci- 
vi agradeçáo este beneficio ao Divino Legislador, que 

0 ' to mamos para modéfo. Foi no seu Codigo, aonde nós vi- 
mos praricado, e seguido constantemenre este syscema ; 
foi dahi ,. que deduzimos a Lei, que nos irnpozemos , de 
o seguir invariavelmente. 

Elle escolhe0 legislar, exprimindo passivamente a 
qualidade moral dos seus AIandamentos. Xáo tratou dor 



;3j)irtitos, OU &n Prupriedndc, mnr sónwnie dnz Obrigr- 
fõej. 

O tronco pois, que ha de sahic daquella base, por 
nós referida , para delia parrirem os ramos ,- que con~ti-  
tutm o Decalogo, ha de exprrmir -, ObrigagZej I e as- 
sim o achario nossos Leitores. 

D o  dito tronco ~ ~ r r i i á o  ties ramos capitaes; a ça- 
ber: r." Obrigngões pnra com o pri~neiro Crendor : 2,. 
Obriga$fes pa ra  cont o segurrdo Crcador : 3." Obrign@s 
p c u ~  com os orttros homens. 

Seguindo-se o i.' I<amc, ver-re-Iiáo delle partir tres 
outros ; a saber : i.' Obryaqno de ndorar n De01 , r0111 i?- 
toirn excltrrão dos o_utros Deoses: r.; Obrig~ção de nZo to- 
mur 1 e 1 ~  nome srn vne : ;.' Obrjgnpo de gmrtlar  o Snb- 
bado , eni bons& de D~oJ. 

Seguindo-se o segundo Ramo, delle se v e ~ i  partir S& 
mente hum outro =; Obrynfdo & honrar P 4 i ,  c Mtdi. =: 

Seguindo-se Q terceiro, ha d e  ver-se, que elle se re- 
parte em dous ,-dos uaes hum mostra O k i f ~ @ e s  dirc- 
ctdr n f~tvor dos Dirc ? tos , o# dn Propriednde dos outros. 2 
E 0 ourro c Obrigaçóe~ indirectas n fciwr dos Direitos, 
ou dfi Propriedade do$ outros. -, 

E seguindo o, >r,imeiio destes Ramos, veremos dellç 
partirem tres ; a sa b er : i ." ~ ú r i ~ n ~ R o  de nri9 n i ~ t a r  : 2.o 

Qlrrignçdo de n i o  ddrrlternr : 3.' Qbrrga 20 de 112e ftdrtar. 
Tudo  isto he  d i~igido a que se náo o d enda direçiamente 
o Direito, OU a Propriedade dos outros. 

O outro Ramo contém mandamentos dirigidos a pre- 
venir ac óes, que podiáo preparar, e de que podia i esul- 2 rar a o ensa do dito Direito, c da Propri,edade alheia ; e 
pertencem .a Medikina proveniente, Dclle sahem dous I ta-  
ms : I ." Obriga#o de nih levantm fdsos te~teniunl~os : 2.' 

O t r i ~ c l ( ~ o  de n io  deiejar 4 s  CQMSUS albeias. ( 25 ) 
Eis-aqui a arvol e& da ]ustiça, apresentada no Decalo- 

g o ,  coni a sua base, com o.seu tronco, e com toda a ,  
sua. ramificaçicx: olhada elb,, toda inteira pelo lado das 
Qbrigagões. 

Pareceo mafs aceiuado, ao Supremp; kgis lador-  expsil- 
mir-se pela qualidade moral, passiva. E isto vem muito 

&ono. do systeniia ,de RS., Bentham ,, ,we, d o  si&$, 
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~ t t c e b e r  Direitos, senáo secundariamente, cama &ti& 
das Obrigaçbes , e como resultados, que dellas provem. 

O Legislador do SInai tambem parece n i a  ter q u e  
#ido, que se deduzissem dcs Direitos as Obriga$õe~, ma& 
ds avessas, destas aydles .  

Entretanto se voltarmos o reverso da arvore, achar* 
mos nella os mesmos identieos mandamentos, exprimidos. 
na sua qualidade moral 1 ocriva, ou pelo lado dos Direi- 
tos,  e d$ Proplried~de~ 
0 [ronco\ dirá e n t b  Direito., ou PrvpriedaBr. .i! 
'E o primeiro Ramo capital Direito, ou Praprierln- 

&e de Deos = E os setis tres diversos Raminhos I.. 
Direito, 016 Proprielhde de Deos, para ser ado~ado~  pelos 
$ornens , rorn ia t~ i ra  excl~s% dot01 outro& Deoser : r.'' DirriL 
to , otd Proprrcd,de de Deos, ara q~ se n& tome se* 
>leme ant v20 : 7." Direito , o* brop i idde  dr Deor, p a r a  
que'em Honra jun se xlncttfiqnr o Snbbndo. 

O segando Ramo 1ei.á tambem o seu-unieo Ramanha. 
i. Birrito . stf Propicdde dos Pais. paçn serem honra- 
ZToj por JEMJ jjhos. 

O teiceira. Ramo terá as mesmas duas &viss'es, que- 
da outra parte : i .a Direita , otr Proprirdnde tio$, homens dih 
rtctnt~iente ciefendiíin : 2.1 Direito r 0 1  Yrop~iednâe dos- bo- 
menj indirectumefrte dcfetrdida. 

E o   rim aro. destes Ramos seeundarios terá os tres- 
&Iandnmentos : I .O Diyito , ou Propriríindr dor homens j, 
pnra q"e OS amos OS nao matem: tP Direito, 

O- dndr dor honiens, pclrd qrte os oprtros Iber n& fnçm a ult+ 
rio : 3."' Direito, otr Proprirdade dos hnuns ,. para quc 06 
orttyos Ihts não -fn(ão furto, 

, E o segundo Ramo secundario red rambem os dòuo 
Barninhos , como. da outra p r t e  : r.ODirrito , OH Propri6- 
d ~ d r  dor howrerrs., pacn pte os  outro^ n& dem wnrra ~11th 
f~ l ros  trsttntrnhos: r.' Dipito., o u  Propridnda dos 
rirem ,. pnra que os outros trao desejem rtaar COUIAJ. 

Eis-aqui a mesma hvo i r - , .  apresentaido de hum Ias- 
do os &laridamenros pela sua quaiidnde moral pnrsiba ; da< 
outra pela sua qlrafidkadd mo~czl ncriw! dv'huni as ebri- 
ga~õel,, de outro os Direitos, ou a Ptopricdade: mas  em^ 
ambos d ó s  casos cxpfimindo wcngrc r nnriba. idéá i e CiF 



ando unicamente a diEerença no modo de a cnprimir, 
ou ji pela linguagem da qunlrdade mrul pnrsivn , ou..já 
pela linguagem da qunlidade ta mwnl pfiuivn. 

Temos pois duas diíTertn.res Algebras , para exprimir 
as relaçóes moiaes, ou civis dos honiens. A Algebra dos 
Direitos , ou dn Propriedade. A A lgebra das ObrigngRr. 
Mas ambas, bem que por diversos signnes expiimem 
huma só, e sempre a mesina idéa. He ,a clareza, que pe- 
de  o constante uso da  mesma Algebra ; daquella , que se 
escolher. O Sr. Bentham havia dito muito discreranience 
(Obra cit. ( N. 2 ) Cap. 4 3. ) =: As niesnla - i< l t i l r ,  -4s 
maniss pnlawas. t: Nós acciescentaaos =: Setlipre eni to- 
do o Codtgo o uso d a  mernia Algebrn -, para exprimir r s  
relações moraes , e civis dos homens. 

Em quanto pois ao merhodo do Codigo Civil, a sua 
imyerfeiqáo, ou yerfeiçio, ern maior, M menor. brio, 
ha de vir da mais natural , ou menos narural dcrivdt$ia, 
com que na arvore da Justiça, do  seu ttianco se forem 
dirivando OS seus ramos capitaes ; os outros secundarios, 
que destes r- ' e assim para diante até ás ultimas vet- 
.gonteas, e 'irninhos mais tenros, em que ella vem a ter- 
minar. Da maior, ou menor persyicacia , e discrjçáo em 
fazer estas derivaçóes, he, que resu1tar.i yoi tanto o mc- 
recimento dos Codigos , em quanto ao methodo, que he 
huma das suas mais importantes qualidades externas pela 
influencia , que ella tem sobre a facilidade, ou sobre a 
difficuldade; para o conhecimento das Leis. 

Edepois disto, que temos dito, lançando-se os olhos 
sobre os Codigos Civis das Naçóes conhecidas, vi15 a ser 
manifesto, que elles peccáo todos, náo só em náo terem 
seguido o mcthodo mais natural , mas até em naó terem 
seguido methodo nenhum, no sentido, que acabamos de 
mostrar conveniente a esta palavra , relatrvamentc á orga- 
nizaçáo dos Codigos. Nenhum delles poderia ser reduzido 
a huma arvore da justisa , ue assentada sobre a base, 
de que ella dimana , fizesse v r o seu tronco , e a sua in- 
teira ramificaçáo. 

9 
Sendo necessario , para seguir esta marcha, conside- 

rar a Legislaçáo, e a Jurisprudtncia nas rebçóes rnoi.xs, 
pu civis, entre os homens j e tendo os ditos Codigos pert 
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&do dt  vista este p n t o  , olhando unicamente ara os 06c: 
jecros. das Leis : considerando por tanto, nóo a e egisidçáo; 
e a lurispi~udencia em si ,  m que ella e ra ,  mas só oby- 
ctivamente, is:o h e ,  nas dousas , sobre que iecabia , nio.  
podia deixar de resultar, que perdessem o rumo logo ao 
sahii: do  porto, e ,que por isso fossem navegando a s  cipal- 
padellas, tocando neste ponto, depeis naquetle, como es 
conduziáo. as sirnillian~as , já dos objectos, já das pala- 
vras, até acabareni a sua ctevrotai 

Càda hum delles por isso coeou prirneiramenre, aon- 
d e  o aoass o- mnduzio ; depois aonde o niesmo acaso o 
ltvou ; e assim hiiigíria todos a navegaçáo , como quem 
nem partia d o  mesnio porto', nem se dai igia ao mesmo 
ponto,  neni levava a mesmn derrora , nem tinha a mcç 
ma carta,  nem .7- n.iesni:i agulha de mareir. 

O SI-, Beiirham no eitalio Cap. 4 reteie, bem qie 
rn~iito compediosamenre , a diversidade dos Codigos mo- 
dei nos, em q112nto á sua srgnnizafáo, mcthodo , e obje 
ctos , que-cony1relr~ndrr1i. Levar-nm-hia muito longe apre- 
sentar aos nosus 1.eito~es a analysade eada harn drllev, 
em quanto ao SÇCI mechodo, para Ihes mostrar quanto 
elle he vicioso no seu toda,  e em cada huma das siias 
parre$. Mas o que renios dire Iraçr.irá p i a  elles c o n h e  
Ceiem, que a11 rrenhum se- apresenta h u m  arvore 
hiim tionco , e corn Iiiima- rarnificayáo seguida desde- a 
b2se de toda, a Jusriç.i = dnr- le carin h ~ m -  O ~ M C  h4 seu 

nré d ult~rna ramificaçáo da arvor-e, que, daqu-i pwtiw 
d o ,  apresenre os meios disto se mnseguir pelo esrabek- 
cimento das divei,sas relnçóes moraes entre os cadadáos 
Em quasi rodos achará0 Eum methodo , e divisáo olbjecti- 
va , i s to  he , servindo os ob;ecros paia.a partiçáw da obraa 
defeito , que tinha vindo d a  Cornpilagáu Justjnianea , que 
no C o i p  Elcrnentar das Instituras, mio para legislar i 
mas para ensinar o Dii.eiro., o tinha empregads, dividin- 
do-o em Direito dnj ptssons , e Direito ~ l n r  C O ~ ~ J A S ,  como 
hnviáo p r a t i d o  tambem antes de Ttiboniano os, luris- 
e~nsul tos  Romanos, que escrevêráo Livros de  Institui' 
çóes. 

Os douo Codigos modernos , mais- celebres, ~ á o  o da 
Ptussia ,. e o dii França : nenhum d c l k  OUSOU d ~ d  



b q u i  a sua derrota, nio okstante ser o seu asbumpto' 
k@sl:ir, e aquelle outro do modelo, que seguíráo , ado- 
p a d o  para ensinar. 

No Codigo do Sinai, ahi sim, ahi he aonde a Le- 

1 s i a ç b  náo he ~ o r i s i d e i ~ d a  cbjecrivan en te ,  mas nas re- 
çóes Jaquelleo , qr:e irtil de dczr , Far A coni GS outros, 

R quem se tctii de dnr. Elle ccnstiti;e as relaçées tn t ic  o 
homeni , e o pi imeiro Ci e.idor ; enti e o 1-.oaieni , e se- 
gundo C I  eador ; entre o hon:m,  e os inais hcmens. E 
nesta ultiina pai te considera pr  mei ira mente as I e l ~ ç i k s  
entre O homem , e os outi.os honiens , qt(e <& direoias, 

para que a esres se dê o que he seu. ao que perteneeai 
es M,ind'imentos. - NZa n i ~ t n r á s  - Nãb nriru1:rrnrdr - 
Náo frrrtnr.i~ : - seguindo-se d e ~ o i s  as I el;:çóes indirr* 
~ t c i s ,  tendentes ne, txezmo fim nos Mandamentos - Não 
kvan*nrcís falso tertemucbo -L NZo cnb~çllrRs OS CB:ISUJ 
rlhear. - Vd-se a perco. a i  que se pai t e ,  o outio ,-a 
que se dirigia a navcgaçáo : a der rola seguida regular- 
mente nas diversa* iel;\$3es daquelle ,. qtre lhz de d . ~ ,  
t a  com o outro,  R q~iefti JC h~ Ae dar ; atrendendo-se ja 

mais impoi rantes relações , pai a se tcmarem em com- 
ta primeirailiente, já as relagóes Aircctni em primeiro lu- 
g a r ,  q u e  IIJ j l l d l r e c ~ s ,  ainda quando redis s e  diiigern  ri^ 
rnesnio fim: 

Isto he , o que se chama rnethodo ! Isto lie, o qiie se 
thania ordem ! Quem aom hu:na rio adrniravel fez o Codi- 
g o  Fysico do Universo, náo pcdia deixar de guardar OU- 

Ira igudlmente exacta, e l u n ~ i n o c ~  no Codrgo bloial de% 
,tinado para os homens ! Só a t e  inodílo seguiremos, em 

uanto ao nicthodo, e em quanto á ordem que havemas 
]e giiardar no nosso Projecto do f o d i g ~  Cvil .  Ninguem 
póde esperar, que cheguemos i pet feiçáo , que nisto a p ~  
pdrece nas Taboas da Lei,  dadas a hjoises. Me intinita a 
diffeiença entre o Creadoi-, e a mais perfeita das suas 
areari:ias : e nbs estanios bem longe de cahiimus no deli- 
rio de  nos termos nesta conr.3. Mas tomando por modc3o 
da d ~ v i ~ á o ,  e methodo do dito Projceto, o que se seguio 
n o  Codigu do Sinai , estamos segurissimos, de que haver 
mos de ir inelhor, do que se krocui'asiernus iiiiitar ao; 



E o que deixama$'eseripto relativamente ao &de, 
serviia ranibe~i para conciuirmos em pouco n segunda 
parte deste S. , que deve ser consagt-ada i imperfetçáo dos 
Codigos coohecidos, proveniente de serem clles todos in- 
t ~ t ! ~ p l t i o l ,  como nota o Sr. Bentham no citado Cap. 31 .  

Elle mostra neste lugar, bem que niuito succinta- 
mente, como todos os diros C~digos sáo inrom fetos ; e 
no3 qáo acciescentaremos ás siias demonstraçóes 1 esta ver- 
dade, senio , que era mesmo in~possivel , .que fossem com- 
pletos, sendo , camo todos sáo , casuisticos ; e náo hí- 
vendo nenhum, que apresente hum tronco , yarrindo da 
base da Justiça, e seguindo a sua ramificaçáo até as ul- 
tinias vergonteas. Sómente quando hum Codigo encher 
esta condiçáo, he, que elle poderá conseguir o ser com- 
plelo. E náo nos cançai.emos por isso em adiantar as dc- 
monstra óes do Jurisconsulto Inglez com huma analyse 
miuda i e  cada hum dos diros Codigos, por elle referi- 
dos, para por esse meio conhecerem nossos Leitores o 
que nelles se devia encontrar, para que fosseni complc- 
tos,  0 que nelles defacto se acha , e por tanto o que l h ~  
falta, para que teniiáo aquella qoalidade. 

Quando a Legislaçáo he casuistica , e quando o-Lc- 
gislador á vista, ena presença de hum caso lie, que pro- 
mulga as suas Leis, como os casos possiveis , e dignos 
de providencia, náo occorrem , e nio se npresentáo jun- 
ramente dtante de seus olhos, ha de necessariamente ra 
suitar , que seia sempie incompleta a Legislaçáo , qiie for 
dessa natuteza. E tendo nós j i  , no progiesso deste Opiis  
colo, feito conhecer , que rodos os ditos Codigos erio 
casuisticos, vinha a ser manifesto, que elles náo podiáo 
cer completos, bastando, para conhecer esta verdade, 
olhar para aquella sua natureza, e qualidade. 

O serem completos os Codigos depende de se olhar 
de  hum golpe de vista sobre toda a exrensáo da arvore 
da Justiça, desde o seu tronco at í  ás suas ultimas ver* 
gonreas, ou seja por aquella face, em que ella apresenta 
os Dtreitos, ou pela ourr.1, em que se acháo as Obr~gd- 
@e$. Só por esra maneira se póde formar huma Legisla* 
ç60, que venha a ser complera. E elln ha de entáo con- 
sistir, náo em casos e providencias pam clles , sioguk 



mente considerados, mas nas regras, que marcdo aJ &a+ 
çóes dos homens , de que iesultio aqrelles seus Direitos, 
t Obrr,qngões : e estas regias alrangei áo todos os casos , 
oyue Ihes sáo sobordinados, sempre que elles appareceizm. 

Náo marchando assim os organizadores dos Codigos, 
coma I& tem marchado até ao presente, ha de resultar 
eempre, que , quando estes se houverem por ~oncluidos, 
se reconhecwi nelles hum grande vazio por quelles- mesc 
mos, qnie os tiverem organizado, ccmo aconteceo aos 
que apresentáráo o Projecto do Cadigo Civil da França, 
fib obstante ser mais amplo do que nenhum o»rro, Ji 
neste Opusculo fitemos mençío, de que elles no Discur- 
so I'reliminar, oom que aprescntaiio Q Projecto do dito 
Codigo , começiráo protestando n inrpo~sibilidnde , q~ 
bnvia , para qnc o Leg i~ lnh r  ~ ~ O V ~ ~ C I I C I B ~ ~ ~  de htrntn v 5  
a rndo, e que por tanto, nbo olrinate o srti trnbalho, nao 
podia deixar rio nrontecer ,, qwe nrnitni couJnr fic~srtm entre- 
gues no imptrio Ao um. w dtrc~ii!nl) AOS honlens instruidos, 
r no arbfrrre dos 3ttires. E, esta publica confis:áo ueni 
a ser o mais inthentico tesremcnho de ser incomplero o 
menciorrade Codrgol; e se elle o he , náo podeni deixar 
d e  o ser rodos os outros, que sáo nletws I ~ C O S  da que 
clle inmn~yaravelmenre. 

E esta falta , de que rratamori , he, que rem feira 
havwern cousas, e ob-jecros , para os quaes parece0 até 
nccessario fazer Codigos separados, conio sio, por exem- 
plo , os Codigor Corn~nercf~~s os Conjulados h Mnr , e 
outros similhanres Estatutos. Se o Codigo Civil for com- 
pleto, todas essas cousas , e rodos esses objeaos , que 
tcm merecido atrensáo particular , para se lhes apylica- 
rem essas peculiaies Leg~slaçóes , háo de achar-se sujeiras 
ás suas regras ; poique dessas diras cousas , e objectos 
há0 de provir relaçóes entre 09 homens, qlie nellas en- 
rráo , donde nascem as suas muruas Obi-igaçoes , e Drei- 
tos: e devendo achar-se no CoQgo Civil completo as re- 
gras, e as Leis para todas as relações dos homens , d e  
que vent aquelles resu1rados , tambem debaixo dellns calib 
táo aquellas cousas, e objectos, entrando-se na sua natu.. 
réáa, para se conhecer qual ella seja, e por canto u~ 
que especie de relações humanas pertence. Depois Bo 



krd facilfimo i r  encorrtrar no Codigo Civit as regras, c 
Le i s ,  que Ihes sáo applicaveis, e que Ihes pertencem. . 

A Leg j s l~ç ío  , e a Jui ispr~idencia , tem-se comp!icado 
m i r o  por este defeito de  constitui^ Legisla~óes yai~:cular 
res para alguns particulares d ~ j e c t o s ;  da mesma maneira 
T e  por hurn ideqtieo desacei-to se rem complicado muito 
a administra áo d.1 Fazenda Publica entre nós, e tanabem 
nas ostras Jc:Fhes. 

Omento na sua As urgencias do Estado pedem hum au, 
receira : n i o  ha remedio senáo f,tze-lo. Mas havendo ou- 
tros muitos artigos de conrribuiçcies impostas, que tinliie 
já estabekcida a sua marcha de r eceb imen~ .~ ,  e raiiibern 
os agentes, a q?ie elle era entregue, ein vez de se accom- 
modar a nova contribuiçio a alguma dessas arrecada~óec 
das outras 1; ejrabelecidas , e orgnnizadas, faz-se fr ,quent 
temente huma instituiçáo nova,  e até sendo feira na mes- 
ma Casa Fiscal, e inilmsta sobre os mesmos objectos, e 
paga pelos mesmos contribuintes , estabelece-se huma Me- 
za nova, Recebedores, e Escriváes novos , em Iiiinia pa- 
lavra,  huriia hlestrança inteiramente diversa, pain que 
das mesmas pesso~s, e dos mesmos effeitos , e para a 
mesma Caixa i'ublica, se váo pagar aqui doiis por cen- 
t o ,  acolá quatro por cento, &c. &c. &c. Podia-se muita 
bem tudo isto s inp l i f i e~r  , accommodando a arrecadaçáo 
do novo imposto áquelh ,  que escava estabelecida para OS 
antecedentes : e náo se f~zerido assim , o unico resulta- 
d o ,  ali111 da complieaçáo das cousas , he empregar mais 
pessoas no serviço, que poder,iáo fazer menos ; inco;nnio- 
dar OS cidadáos, prra gastaiem mais cenipo naquilio, e m  
que podia enipregar-se menos; e cons~iriiir inaks livros, 
mais papel , e inais rinia , e arma,. miis deptndencias, e 
mais riichos , para acçoinniodar os afilhados. 

Nas Sciei~cias Economtcas tem-se olhado a simplifi- 
~ i ç á o  do irabalho dos Iioinms como hum manancial das 
soas riquezas, e tainbem d.is do Publico. Conseguir com 
doxs brrços o que dantes exigia vinte, admira-se, lou- 
va-se, e considera-se co.113 hiim augniento de riqueza. 
I'arrem daqui o; louvores dzs novas maquinas nas artes, 
do emprego da agiia, e d 3  vapor , como foi ças agcnres 
para diminuir aquelles brasos, &c, &c. &c. Entre tanu 



no Artigo, de que nos lembramos agora* relativo i acre- 
eadaçáo da Fazenda Publica, náo occorre a vantagem 
dessá theoria , e náo se repara naquelle rnutil augmkto 
de  braços, que vem a ser igual a huma dimrnuiçáo de 
tiqueta publica. 

E para quem vi? as eousas do a l to ,  e em grande, 
esta reflexáo he applicavel tambem a esse arbitrio de fa- 
zer novos Codigos para esses novos objectos, que se con* 
sidei,áo como náo providenciados nos Codigus Civis , e 
que se háo de achar certamente incluidos nas regras, e 
nas Leis daquelles ? que forem feitos, Gomo deve ser. E 
por tanto essa tegislaçio , separada, e applicada -a hum 
objecto .par~iculai, nio faz mais do que accrescentar .os 
volumês da Legis1,rçio ; os trabalhos dos que se entregio 
ao seu estudo; o t e m p ,  que nisso se perde; .o papel, e 

ue nisso se consome ; c ;r despeza, que se faz 
com tinta y tu 'i o isto, que vem a ser, d o  si> improductiva, 
mas improductivel, e innutil, que sáo duas damnosirs ar- 
tiibu$es. 

uando se v50 ler esses taes Codigos pecul;ares, 
acha-se regularmente nelles huma successiva iepetiçáo de 
regras, e ,de Leis, que vinháo no Codigo Civil , mesmo 
da natuvezri desses, por que até agora se tem got e1 nado 
o mundo: e ou&ras vezes huma contrrdicçio manifesta 
no es irito da Legislaçáo desses diversos Codigos ( 16). 

'fodo a Tit. 3 do Codigo Brancez do Comme~cio, 
em ue se mata das Sociedades Comnrerçiars , podia ser re- 
duzi 1 o ao Tit. 9 do Liv. j do Cod. Civ.? em que se tra- 
ta do Conrracro da  Sociedade, cujas yrincipios sáo geraes, 
e que torio fazer m Codigo do Commercio huma inuril 
Legislqáo especial, qUe quasi na sua totalidade vem a 
~ediizir-se a huma applicaçáo ao tiato mcrcanril das re- 
gias geraes sobre aqueile contracto. 

O Commercio carece do transporte das fazendas, ou 
mercadorias , sobre que vei sa. Faça-se para isto na Fi an- 
ça huma Sec. j do Tit. 6 do Codigo do Gormnerc!~, 
a fim de se tratar dos Carreteiros, ou Alniorrevrs , desde 
o Art. i 03  em diante. Mas náo erEo sómente os Com-, 
merciantes , os que precisaváo de empregar Caireteir os, 
ou Almocreves, c entáo náo podia deixar de i t r  havido 
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no Cod. Civ. Li,v. 3 ,  Tit. 8,  Cap. , a See. 2 ,  a fim 
de se tratar desde o Art. 1782 = 0 3 1  Carreteiroj, ow 
Co~d t f c to re~  por cerrn , e agon. = Mas estas pessoas, que 
d ~ i á o .  ser fiéis n o  transporte das coiisas , que se lhe con- 
fiaváo , para ri'insporrar , adulreraváo-'is ás vezes com mis- 
turas de outras, v. g., deitando agoa na vasilha do vinho, 
&C. &c. : acuda-se pois a isso no Cod. een. com Air. 
387, impondo penas aos qiie fizerem as ditas adultera- 
çoes,  ja com misturas nocivas á ~ a u d e ,  já com outras ,, 
que o náo sejáo. Em que tempo prescreverá a acçio do 
proprierario contra o Carreteiro, ou Conductor , pelos 
damnos culposos , e de  sua responsabilidade, que s0fi .4~ 
rio a& fazendas a elle entregues ? E m  quanto aos Carre- 
teiros , e Conductores do Cornmercio , Ia está isso dçcreta? 
do no Cod. do Com. Art. 108. E em quanto aos C a ~ r *  
teiros, c Conducroi es das outras cousas ? Esqwceo dtzer, 
isso no Cod. CIV. A obrigaçáo do Carieceiro, ou Con- 
ductor , para responder pelos damnos , que soflreo a cou- 
SA no transporte, ou conducçáo, 1á vem no Ait. 1782,, e 
1784, da Cod. Civ. relarivamente áquellas pessoas em 
geral; e no Art. 1 0 3 ,  e IQA, do Cod. do Com., appli- 
cadas particulaimente ás que naquillo servem o s  Com- 
merciantes. Mas no Cod. Civ. he o Carretei i .~,  ou Con- 
duccor , esciisado de 1-esponsabilidade , se  o damno veio por 
ncuJs, orr por forga maior. E se  vier de vicio intrínjeco 
dn rousn? Náo se faIIa nisso. No  Cod. do Com. he ex- 
cluido de responsabilidade, se o damno vier do vicio in- 
trirrseco da cousn, ou de forga maior. E se vier de nlgtrm 
caso forttrito? Náo se trata disso. 

Em fim náo cancemos mais OS Leitores. Por  aqui te- 
ráo elles visto quantos AI t. se escrevêráo , huris aqui , 
outros acolá ; e cada hum delles com suas diveisid,ides , 
para excitarem trinta duvidas, e trinca explicaçóes; e is- 
to só para legislar sobre huma .parteztnha do contracro 
da locaçáo, que podia ser plenamente icgulada, confor- 
m e  a justiFa, em duas, ou tres linhas, que servissem pa- 
ra rodos quanros Almocreves, ou Conductoies , tem havi- 
do  no mundo, e poderá0 haver nellc até ;i consummaçács 
dos seculos. 

Por, esta fórina poderá ainda haver huar Cgdigo ppi; 



I;Q OJ céps,  outro pra  OJ J:C?~OJ,  ou:ro pdrd os nleija- 
dos, em cada hum dos quaes se appliquem as regras ge- 
rars dn venda, da locn~ão. ,  da sociedade, do enrpresti- 
mo, &c. &c. &c. aos conrractos, que fizer cada hunia 
destas especies de enfermos : e depois tambem huni pa- 
ra os Anlomos , -outro para OS Manuris, e outro para os 
Franciaos , para da mesma sorte se prescrever em n e l l e ~  
as iegras , e Leis, que se háo de guardar nar vendris , nas 
locnçiies , nns AisposrçOes inrer vivos, e cansa niorris de ca- 
da hiinia destas classes de homens de diversos nomes. 

Tudo isto he qiierer muiro de proposito embaralhar 
.os homens., e fazer dificil huma sciencia, que se devia 
procurar siinpIificar, quanto possivel fossr, Faia eãrzr ao  
alcance de todos os cidadáos, visto qiie havia de servir 
para dirigir a sua conducta, e que por tanto era necesra- 
r :o ,  qiic fosse capaz de ser por todos elles conhecida. 

Nós costumamos fazer tambem huma lon a classifi- e +caçáo dos Iniperadores Caligulas , que tem avido iio 
miindo. Incluimos no Genero todos os que,  tratando de 
legislar, se encamin!iáo neste ob~ecto  , dii igido para go- 
vernar a todos , de maneira, que muiro- poucos possáo 
.conhecer a Legislaçáo. Isio era o que fazia o Imperador 
Romano ,  afixando os seus 1) i  lornas em postes tnuito Y aitos, aonde podiáo chegar os o1 os de muito poucos ho- 
mens. Agora as E~ ecies sáo diversas. Elle entra naquel- 
Ia dos que obrio f esta sorte, para terem o gosto de 
casrigar os qrle nío  cumprissem as Leis por elle desvia- 
das da sua vista. Oiitros enti ío naqtiella dos que Icgis- 
Iáo sem clai eza , de maneira que de.xáo aos homens, em 
v:z de regras, enigmas, que nem todos rlles podem de- 
c frar ; e que por ta-ito constituem a maior paite dos ci- 
d ~ d i o s ,  que sáo, por exem 10, Poituguezes, obrigada a P c!im i ir Leis escriptas em iiego ! Outros enrrio naquel- 
Ia $ que mmonioiio Le~irlnqóes sobra Legislagóes , de 
sorte q::e seja ainda mais irn~ossirel conhece-la do que 
aos Romanos os Ed'ctos de Claudio, afixados muiro aci- 
m? do lugar, a qtie podia chegar a sua vista. E para 
nJo cançarmos nossos Lei toi es , deixamos de acci escentar 
as outras Especies, que se acliáo na nossa Taboa,  e bem 
&m os indiviriliw, que em cada hunia de!las se encant 
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rr&x, co?forme a diversa maneira, que seg!ií.ráo nas sitia 
kegisla óes: : mas elles teráo neste paragrafo r) theoria , 
para a 1 i.int,ircm esta Taboa progressivamente ate ao fim. 

O complemento do Codigo Civil consiste em elle 
nio deixdr as cousas neste estado. Partindo da sua base) 
a arvore da Jusciça coiiipsehensiva de todas as ielaçóes 
dos homens, que resultá0 djs  nesocios, qiie entre elles. 
podem haver, e que se háo de chrig~r todos sobre os ob- 
jectos de ad~~uirir , gozar, e transferir a dira arvore, di- 
zemos, na sua ramiticaçáo até ao fim, lá ha de mostrar 
a+ii ,, ou aili o rainin'io pertencente a esses objectos, 
para qtie se tein feito. Ltgisiaçóes particulares: e o con- 
sci.v,i-l,is náo vird a ser nrqhuma outta cousa mais d o  
que corrar hum Kaminho da arvore geral da Justiça, para 
i F  srr plantado lá em hum lugar diverso , ficando a aievo-. 
re. com essa falra , e,aleijáo ; e esse Raminho sem tronco, 
de. que saia, e inteiramente deslocido daqur1l.e , a que 
pertencia. Ficará a m3o sem hurn dos. seus dedos ,. e'o 
dedo sem a sua mio. Isto he excellente!- 

Nossos Leitores podem estar certos, que havenios de 
prociirar desveladamente, que o nosso Projecto do Codl- 
go Civil nio venha a cahir nisto. He huma vereda n iq  
tiilliada , e muito rovavel he ,  que náo possa logo da t primeira vez ser a eita com perfeiçáo : mas seus defei- 
tos, e rortuosidades , poder-se-háo ir melhorando, até que. 
se chegue ao qy dev,e ser. E pelo. menos náo iremos nós 
bater em cachopos, jd demasiadamente conhecidos pelos . 
illusrres naufragios de ourros ; o que he cer:amente muito. 
mais deshonroso do que ir perigar n'outros , que ainda náo , 
estavio desacreditados pelas desgraças, a que jii tinhám- 
dado occasiáo. 

4:. 14 

Agora teremos de consagrar a nossa tarefa partitu:. 
larmente ao Plano do Codigo Civil do Sr. Jeremias Ben- - 

tham. 
Tendo annunciado, que nem elle nos poderia servir 

de modélo p r a  o Projecto de hum Codii;o Civil, digno., 
desce nome, bein que nossos Leirores Ia háo de ter en-. 
contrado, no que rcqos, escripto a14 agora , bastantes ar+ 



gurnentas para conhecerem, que nlo era exegerada a rem 
soiuçáo , que demos no 4. I ao Pi oblema , que tallava 
no Seu IiluStrissimo nome; com tudo n i o  só  a* geral ,  e 
bem meiecida estimaçáo , que o acompanha, mas muito 
especialmente, a que nós lhe tributamos , desde que suas 
obras se publicaráo por M. Et. Durnont , exige, que del- 
le façamos huma muito ticulai., e distincta memor ia 
neste nosso Opusculo. Dellas a iendêmos muito, e talvez R por ellas nos acostumámos a o1 ar em giatide, e d o  alto, 
sobre a Jurisprudencia, e robie a Le islapio. i Somos inreiiamenie concordes ao 1.e o máo estado da 
Legislaçáo , por que se governáo as Naçóes da Europa. 
Somos concotdes em que he indispensavel buscar cniti.a 
dei rota na or ganizaçáo dos seus Codigos , muito diveisa 
daquelia, que se tem seguido. Mas parece-nos (com sus- 
ro o dioemçs á face de todo o mundo ! a elle nos arras- 
ta o conhecimento do que somos, e do ue elle he) ,  
que o sabio ]urisconsulto Inglez, escreven 1 o paginas dis- 
aretissimas , e de que partem raios de brilhantissima luz,  
com tudo náo se ayioveitou delles; c por tanto a soa 
derrota , novamente matcada para a oiganizaçáo dos 
Codigos , n i o  livra dos cachopos, que. elle mesmo nos 
tinha ensinado a conhecer. 

Tendo meditado muitas vezes , e por largo. tempo, 
sobre os seus Tratadar de Legizlaçd's Civil, e Penal, e 
muito parttculai~menze sobre o que s e  intitula Y i ~ i n s  
G e r n a  de h ~ n  Corpo con~pleto de Legtalnçáo =: peisuadi- 
mo-nos finalmente, que este Opusculo náo era huma obra 
acabada, mas sómenre, ( e  ainda mais do que indica o 
Ediror na Intraducçáo della) huma colleaçáo de diter- 
sos apontamentos, que o Sr. Bentham hia gravando no  
papel , para náo ari iscar a perderem-se as grandes. idéas, 
qu.e a sua perspic~cia,  e genio Jhe apresentava de quando 
em quando, e que elle destinava , para depois lhe seivi- 
rem,  quando houvesse de organizar o seu Corpo comple- 
to de  Legislaçáo. Elle enr io ,  quando tratasse de tirar 
proveito dos materiaes juntos , haveria wrtamenre de l a n .  
çar ao fogo huns dos ditos fragmentos, de corrigir ou- 
tros-, pelo que I a  n'outra parte tinha apontado, e e ~ c r i t  
pto;  pcua que por fim dísselisio publico o ultin-a. rcsultat, 



do da3 suas meditaç0es cobre este assumpto , coherente , 
e uniforme entre s i ,  como convim a hum Corpo, e mui- 
to mais a hum Corpo de Legislação. Publicados porém 
sem isto, e na forma referida pelo dito Editor, n i o  po- 
diáo deixar de vir com as incoherencias, que abaixo no- 
taremos. 

O Jurisconsulto Inglez reconheceo, que a primeira, 
e mais Lcunda origem da imperfeita inaneira de  tratar a 
Legislaçio, e a Jurisprudencia, vlnha de se n i o  ter pr- 
curado fazer, com que houvesse clareza nas idéas, e nas 
palavras , que Ihes correspondiáo , nesta importantissiina 
sciencia das mutuas relações entre os homens,, e do que 
dellas vinha a huns, para poderem exigir dos ourros, e 
minha a estes, para deverem prestar áquelles. Era desce 

onto na verdade, donde se devia começar, para desem- 
grulhar o cahos, e para facilitar a iodos o conhecimento 
daqutllo, de que elle desviava os homens. v~jan10S po- 
r i m  como elle caminhou para este fim. 

Consideroii , qne toda a Jurisprudencia veps7va sobre 
'Belictos , Direitos , Obrrgn ões , e Servrios. E pnra dar 
idéas claras destes termos a b stractos, como era indispen- 
savei , para se conhecer: I.' o que elles praticamente de- 
signaváo: 2.' como se tiqháo torrnado as n q ó e s ,  que 
Ihes correspondiáo: e 3." quxs eráo as suas reciprocas 
relaçóes ; suppóe o Jurisconsulto Ingiez huma gépacha, em 
qcie os homens havião de existir sem Leis, sem obriga- 
+e$, sem delictos , e sem direitos ( 27) 

Neste tempo (diz elie ) nllo h a v i a  senão pejroas, r 
coaras, e actos p-riricndos por nqrrcllns. As p r o a s  , e as 
CO:{SOS, erão 08 U R ~ O J  ente1 r e . w  : c estes uctos , existindo 
sómente em brtm instante, em hant mwnento dado  , nrnbd- 
v20 com o seu n a r i m e m ,  n.zj deixavão após de si hirma 
pos?eridnde numerosn. 

Eln muitos dos ditos m o s  (continua a dizer) a pos- 
twidntie ,. qcrr delks resdtnvn , t r i o  gravi ír i~nos m.des; e a 
oxperrencra des!ej Aeo aos hrim~ns aí primeirns idem mo- 
rdes , e l e g ~ s l ~ t t v ~ ~ s  ( 2 8  ). OS q!n tinbã.1 rna;~ jor ' :n  qfriz5- 
r& suspender o cuno destes nc!os mntejros, e e3 converte- 
rão em delicms : C e j ! a  srtx vontade,  r t v e ~ u d a  de bnm i- 
@a1 externo, veio a ter o t i t u l ~  de Lei. 



Nes»s t e r ~ o s  (conclue Bcntharn ) decldtnr por htk 
#i& Ler, que tal , ou tal acto he prohibido , vem n ser con- 
wrte-10 ettl Deliclo. degurnr a hnm indivrduo a por* de 

bun direito. Ordenar aos 
de todos os actos , que podem enr- 

be impor-lber huma 
a contribuir por t ~ l ,  ou por tal ac- 
simiihantes be sttjeita-10s a h m  ser- 

vrgo. Ar idkds de Lei ,  de Delicto, de Direito, de Obriga- 
n o ,  de Servigo , vem A ser por tnnro idéar , que narccin a 

L m  tempo, qiu conie,jão, e ie conrervZo inseparaveir. 
E~tes  objectos (continua ainda o seu sysrema ) sÃo de 

~1 sorte correlativos , que ertas palailrní se pcdtm subsri. 
tuir hnmas pe/as (iutras. Ha hkma L e i ,  que me mut id~  ~14s- 
gritar-vos? Pois ella me impõe - a obrrgagio de vos ~ w r -  
gritar - ; elln vos dd o d1rei:o de ~ e r  por tnim srdstentndo 
--. ; ella converte eln delicto a minhn falta de vos Jusren- 
tar - ; ella me sajcitn n prejtar-vos o serviço de vos suc  
tentar. - Hn h h m ~  Le i ,  q ~ e  nie prohibe rtta:ar-vos ? Pois 
pila mr imp6r - A obtiga,Zo de vos ntFo matnr - ; ella 
vos dd o di~eito de 1.60 jer morto por mint - ; ella con- 
wrte em delicto o arro, p6r qtre eu vos derse s morte - ; a 
e/la exige de mim o acto negativo , que consiste rni me nbs? 
ter de vos marar. - 

E m u l t ~  disto (remata o dito systema), ue crean- 3 do delictor ( isto he erigindo certas acçóes em elictos) , 
h e ,  que a Lt i  vem a dar Direitos. E se elln ccnjere Ditei- 
tos , hr dando a qualidade dt lelictor n diversas arçóes , 
ias unes seria interrompida, ou conrrfirindn n fruiiáo 
ter Areitos. A diviiáo poir dor Direitos pode rejerir-se ddi- 
vir20 dor delictor. 

Discorrendo desta sorte O Jurisconsulto Inglez , o seu 
Corpo completo de Legislaçáo começaria pelo Codigo Pe- 
nal, a o  qual se seguiriap Civil: dtvendo ter-se jenipre em 
vista ; que elles ambos nno fouem I E I , &  hrrm , por Jus na- 
tureza, c objecto: que elles $4 dividem sónienre pnra com- 
medidade da dirlribuiçio ; e 4 ~ e  tcda a Lefi!ln$ão re. 
poderia arranjar sobre hwm só, P l ~ n o ,  jobre htrm unico 
rnappn. 

Se o Legislador apremilar a d e ~ ~ i p ~ ã o  fompkW&: 



fedo1 os attoj, g ~ e  qùcr rejzo olhndol como kl ictos,  ellt 
d i r á  nsrim bum inteiro Corpo de Leis,  sendo rodas tllas 
referrdas ao Penal. $e o Legislador estabelecer rodas RI 
obrigaiõer dor C idnd~os  , todos os Dtreífor provenientes des- 
tas obrrgngõ~í, todos or acros, on swcessoJ, por nleio dos 
qudts ertns obrigagões, e erros direitos podetn cornegar, e 
a u b u r  , elle zumbem mesa MIO ~ r d  dado hurn inteiro Cor- 
po de Leis, sendo rodm ellas referidas ao G v i L  O Corpo 
do  Direito (conclue entáo este systema) debaixo úe hum 
cal ponto de virra derxa de ser aterrador pela sua im- 
rnenrrdade. Cenbseetu-se derto sorte os ~neior de marcar 4 
ucu extensãv, de abra~iger o seu iodo, e para chamar 
cada h m n  das slrr partes n b m  centro commnt.  (Ibid. 
Chap. 1. ) 

Seja-nos agora permittido juntar as nossas considera- 
ções sobre este engenhoso systenia de hum Jurisconsuito, 
que sem duvida apresenta muitas vezes nos seus Escriytos 
idías novas, e vistas profundas i mas que pertendendo a 
cada passo desviar-se da a1gebi.a usada , e conhecida , pa- 
ra lhe substituir oucra, saciifica muicas vezes a este em- 
penho a solidez dos seus raciocinios, e o proveito do seu 
engenho, e das suas luzes. 
. 1.O Todo o Direito, que ha de ser a materia do 

Codigo Civil, e Penal, he derivado por elle de huma 
Lei sitiva anterior, a qual, convertendo certas aqóes  
em BCiielos, ao mesmo tempo que faz app reou  a t e s ,  
dá origem aos Direitos, Obrigaçóes, e Serviços indivi- 
duaes. E para dar idca dessa Lei, de que ha de resultar 
tudo isto, considera as acçóes dos homens anreriores a 
d i a ,  destituidas de toda a moralidade, náo tendo em si,  
e por s i ?  nem bondade, nem malicia, e podendo ser, 
dhndas somente nos resultados maleficos , que ellas dei- 
xavio após de si multas vezes ; attribuindo a expei iencia. 
desres males as primeiras idéas moraes , e legisiacivas. 

Os niais forus , qrrerendo jttspender o curso destas acgõe8. 
mcolefícns , as tranrforn~drio em ttelicros , e cstta vontade, re- 
wrtid~ de bum rtgnal exterior,, renbeo o trtule de b i .  
- Vem pqis ;L Lei ,. na Sua theoria, a srr a ventrlda 

dor mBfS forte$,  revtrtida de httm rigntll exterior ( 2 9 ) ;  e 
QCSid vontade dos niais, fyices ho a que deyrndg sgem 



declaradas maleficas as acçóes, que háo de ser transfor- 
madas em delicros. 

Nec nlitura ptes t  jz i~to stcernere iniqtrtmr. 
Horat. Sat. Lib. I. Sar. 3. Verso I I  3. 

E que acçóes se devia esperar, que fossem entáa 
classificadas por nialeficas ? As que fossem taes para 
com os mais fortes. Os que tinháo usurpado a dominaçio 
sobre OS mais fracos, e que haviáo de confundir o que 
era malefico , com o que era malefico para com elles ; 
ou talvez náo reputar malefico, senáo isto, converteriio 
certamente em delictos , ou, pelo menos, nos mais gra- 
ves delictos, as acçóes contrias á sua usurpaçáo, por 
menos maleficas, que ellas fossem nos sens resultados pa- 
ra com os outros : accrescentamos, ninda por mais que 
forjem brnpficns para or outror. Se isto náo era , o que cer- 
tamente havia de acontecer, era o mais provavel, que 
acontecesse. - - ~- ~- 

A fraqueza pois seria sacrificada á força : náo ha=+ 
ria acçáo, que se considerasse malefica , por mais que 
prejudicasse os fracos, huma vez que urilizasse os fortes ;. 
e aquelles , como que inreiramente abandonados neste 
Planeta, que habitamos, náo teriáo, nem Lei, que OS 

protegesse, nem delicto, que os aggravasse, nem direi- 
to ,  que Ihes competisse, nem obrigaçáo, que se lhes de- 
vesse satisfazer, nem serviço, que podessem exigir, 'ao 
menos relativamente para com os fortes. 

Se o Jorisconsuito Inglez quizesse naquelk lugar rc- 
ferir historicamente o que muiras vezes se tem honrado 
com o nome de Legislaçáo, poderiamos ir de acordo 
com elle; porque para isso nada mais nos sería preciso 
do que lembrar-nos, que os Neros, e Caligulas fizeiáo 
Leis; ue Luiz XI as fez tambern ; e mais Ricardo I11 r 

ue a junta da Saude Piiblica as fez na 1. +rança nos dias 
%e Robespicrre, c que nos nossos os Salteres ar deiio 
em Portugal ( 30). Na historia de todos os seculos , e 
de todas as Naçóes acharemos alguns quadros desta do- 
minaçáo dos mais fortes, e das suas vontades, transfor- 
madas em Leis, ainda sendo as diras vontades, quaes as 
dos sob1 ediros. 

Mas tratando elle de dirigir hpni Plano de LegisJ* 
R 



çáo , amigo da humanidade, como se gtoría de ser,  e 
como realmente apparece em muitas paginas das suas ex.. 
cellences obras, náo podia deixar de nos admirar, que 
estabelecesse hiima base do seu systema legislativo, táo 
perigosa, corno esta, para os homens em geral ! 

Se a Lei ha de ser a protecçáo, e garantia do fraco 
contra o forte (porque este náo carece de garantia, ten- 
do a força) como era possivel faze-Ia de todo dependen- 
te deste? Havilo de esperar os fracos a sua protecçáo, e 
garantia daquella máo , que os queria dominar, e oppri- 
tnir?  Este systerna havia de produzir os mesmos iesulta- 
dos, que as regras d'idas pelo Leáo da Fabula para a 
parrillia do que a elle era conimiirn com os Cordeiros. 
Assim como este achou razoes, para que tudo lhe per- 
tencesse, e para que nada se podesst considerar malefico 
com a f raca  Cordeiros, o mesmo havia de acontecer, 
se no mundo a classificaçáo das acçóes rnaleficas depew 
desse unicamente dos mais fortes. 

Tivemos pelo contrario sempre como nossa opiniáo, 
que a origem das Sociedades Civis, ou ella se considere 
historica, ou filosoficamente, se acharia no medo dos 
fracos contra os forres, e por isso na uniío de muitos 
daquelles contra poucos destes, a fim de com as suas 
forças individuaes , que eráo fraqueza , e que , reunidas, 
vinháo a ser força, lhes resistirem. A Lei Civil entio 
partia da vontade dos mais fracos reunida, e para pro- 
tecçáo da sua fraqueza, e para garantia dos seus direi- 
tos, a fim de que elles náo fossem avaliados, como o 
dito Leáo da Fabula avaliava o dos Cordeiros. 

Nós fizemos sempre esta differença entre as Socieda- 
'des Civis, e o estado anterior á organizaçáo social. Em 
ambas estas ordens de causas reconheciamos Dirciwr, e 
Obrignções. 

Era nas garantia?, que sómente viamos diversidade. 
No estado anterior a organizaçáo social , a garantia era 
a força. O Cagador matava o Vendo, elle vinha a ser 
huma propriedade sua,  e da mesma sorte , pelo mesrnq 
morivo, e com o mesm2 fundamento, que o he na Soe 
ciedade Civil, pela occuyaçáo das cousas que sáo nullins, 
Sobre o animal movto achava-se accumulado o trabalho 



do Caçador, o uso dos instrumFos , ck que se servio 
para a caça ; tudo isto, que eráo propriedades suas, e 
que se achaváo accumuladas no dito animal morto, fa- 
zia, com que elle devesse ser olhado, como hurna parte 
dos membros do Caçador, como o suor do seu rosio, 
como hum resultado , ou producto , do que era delle ; e, 
náo se verificando igual titulo , nem identicos motivd 
nos outros homens, havia de seguir-se necessariamente, 
que naquelle houvesse o direito de gozar da sua preza, e 
nestes a obi.igaçáo de o náo perturbar. 

Nisto o estado anti-social , e o estado social vem a 
ser o mesmo. Náo acontece portm outro tanto, no que 
toca ás garantias. No estado anti-social, o Caçador n a ,  
tinha outra garantia senio a força, ou fosse sómente sua ,, 
ou tambem da sua familia , dos seus amigos, em huma, 
palavra, daquelles, que lhe quizessem prestar seus braços 
para a sustentaçáo do seu direito. No estado social he eo- 
ta garantia a Lei, ue segura, e que defende a propried 
dade a cada hum ! os cidadáos. E estas diversidades de 
garantias vem a confundir-se no systema do Sr. Bentham, 
em que a Lei Civil he obra da força ; quando muito pe-r 
10 contrario he feita para excluir a força; e em duas 
conrideraçóes diversas : I . ~ -  para excluir a necessidade da, 
força, no que carece de garantia para a fruiçáo dos seus 
direitos : 2.= para excluir a força dos outros, que podiio 
artentar contra aquelle direito ; acontecendo por tanto u 
que sempre a Let Civil vem a ser huma instituiçáo pa- 
ra excluir a força, náo quadrando com esta idéa a outra 
de ser fiiha da força. E por tanto; segundo as nossas 
idéas , a maneira, or que o Sr. Bentham pertende dar, 
aos homens a idea S as Leis Civis, baralha os dous esta- 
dos , anti-social, e social, quando esre he desrructivo da- 
quelle. 

NáO pára '! o r h  ainda nisto a nossa admiraçáo. Elle 
tinha no fim o Cap. antecedente dividido em duas clas- 
ses os Escriptores Juridicos; incluindo em homa os que 
trataváo de expor as Leis de hum Paic, explicando-as, 
commentando-as , e combinando-as entre -si , como Heinec- 
cio , e Blackaon , aquelle relativamente á Jurisprudencia 
Romana, e este á Ingleza; e matendo na outra os que 
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rrataváo da arte de Legi~laçáo, ou seja ex licando as 
suas noções preliminares, e a trirnologia da f uiispruden- 
cia Universal ; ou seja procurando os priacipios geraes , 
sobre que as 1,eis dwem ser fundadas; ou seja analysan- 
do a teg is lq io  desta, ou daquella Naçáo , p.?ra mostrar 
a sua yerfeiçáo, ou defeito. Refere, q u e  poucas Obras 
Jui.idicas sáo d,sr;nctamettce de huma destas especies ; 
que Grocio , Puffendorfio , Bui.lamaque, humas vezes en- 
t ~ á o  na primeira, eoutras nn. segunda classe; eque Mon- 
tesquieu , começando a ensinar a arte de legjslar, acabi- 
ra poc, hntiquario, e Historiador. 

E,  depois destas suas consideraçóes , nada era mais 
obvio, do que desejarem. seus Leitores classificar a obi-a , 
que entre as suas vem CM O titulo de = Corpo Conipletú, 
de Le~is lap io .  

Parecia, que ella se destinava a instruir Iiuni Legis- 
lador; e náo sórnente a ensinar a maneira de fazer huma 
Compilayáo de Leis, Mas se isto era assim, como sup- 
póe elle já teiras as Leis por essa declaraçáo da vontade 
dos mais fortes? Hum Plarro geral para hurn Coipo com- 
pieto de Legislaçáo parecia indicar huma abstracçáo de 
tudo , quanto havia de positivo , e de j i  feiro. Esse Cor- 
po  he,  que havia de ser a Lepislaçáo: e o Plano., p r a  
a forrna~, devia considerar as Leis, ainda náod feitas 

Era indispensavel , que lembrasse ao Sr. Bentham , o 
que elle t io  discreramente escr cve no Cap. lz , quando 
trata da pureza, que deve apparecer em hum Corpo de 
mreito: diz d le  ,- que hunts f&t?in nh rnenos vrcmsn de 
Legisla@o k envolver a vontade do Legisladar em burna 
vontrtdp e g r ~ n h g ,  ou de oldrem. Parece-nos indifferente 
para o referido vicio, que o Legislador awareça envolvi- 
do, ou empacotado em huma vontade Grega, ou Roma- 
na, ou em outra qualquer vontade ; qual sería essa dos 
mais fortes, ue no systema referido se atrribuia * já o 
stabeiecirnent I a s  Leis. Em todos OS casos o Legislador 
teria já a Lei feita, e antes de legislar. 
, . Por tanro, oo o Titulo da Obra náa corresponde ás 

intenções do seu Author , vindo estas ta reduz i~se  ao siilb i 
ples l'rojecto sobre a .maneira de fazer huma Compila- 
çáq das Leis cxistsntes : ou dih era :indispe:iuvel, qiie ' 



se nío considerassem nem Delictos, nem Direitos; nem 
Obrigaçóes , nem Serviços, provenientes das Leis , ji fei- 
tas por essa vontade dos mais fortes. 

Perguntamos ainda mais : E esses mais fortes, a que 
toda a Legislaçáo deve a sua origem neste systema , náo 
rinháo Ler alguma, a que  tivessem sujeitos , antes de 
declararem quaes eráo as acçóes maleficas, e que de- 
vi50 por isso classificar-se em delictos? Se as nao tinháo , 
rrnt pro rntiotta voluntns, o que Iie absurdo conceber em 
obras de entes intelligentes ; e elles podcriáo decretar o 
que quizessem. E se as t i n h b ,  entáo havia j á  Leis an- 
tes da origem das Leis, o que he huma contradicçáo mn- 
nifesta. . . . - - . . - 

O Jurisconsulto Inglez certamente náo queria cansi- 
deríir os Legisladores izemptos de todas as Leis. Nos seus 
=: Principes de Legirlation = C.  1.O = havendo elle co- 
níeçado a inculcar o principio de utilidade, que adoptou 
como fonte, ou ciiterio de Legislaçáo , dizia = A felici- 
dade pcrblicn deve ser o objeno do Legislndor : a utilidnde 
geral deve ser e principio de todo o r~ciocinio etti Legisln- 
çao. = Eis-aqui temos pois elle reconhecendo Leis, que 
deviáo governar o Legislador: e por tanto Leis anterio- 
res á Legislaçáo, se ella for considerada como a expres- 
sáo da vontade dos mais fortes. He necessario pois , ::= nos desviemos das suas idéas de Lei no dito Cap. . , 
que começámos a trasladnr neste 5, para que náo venha- 
mos a cahir em contradicçáo com o que se estabelecia 
neste Cap. i.' da outra obra. 

Toda esta excellente obrn z Dos Principios de Le- 
girlagÜcJ r= esri cheia de preceitos, e de preceiros admirl- 
veis , que devem ser a Lei de todo o Legislador. Elle 
delinquirá, se se desviar dsllas. Elle cem obrig?ç30 de as 
seguir ; elle deve prestx aos outros o serviço de os 
guardar: os outros tem o direito de exigir delle esse 
cumprimento. Sejáo os Legislddores , os mais fortes , ou 
es mais fracos, náo poderemos deixar de applicar a to- 
dos estas attribuiçóes , que náo sáo certamente resultado 
das suas Leis, visto que a sua natureza manifesta sereni 
mteriores i sua Lxgislaçáo. Logo, mesmo no svsternn cio 
Sr. Benthrim , havia hum mor.ráo de Leis, que n i o  ylfiltáo 



dessa vontade dos mais fortes, que elle considera com6 
origem das Leis, havia hum montk  de Servi(os, de Di- 
reitos, de Obrigffçõh,  de Drlicros, que náo vinliáo dessa 
Lei, de que o Jurisconsulto Inglez quer derivar todas as 
relaçóes conhecidas , desta natureza, c com estes nomes. 

Quem deixa de ignorar a muita sabedoria Iegislati- 
va,  que apparece nos Escriptos do Sr. Benrham, quando 
diz = Certos netos, innocenrer por si mermo , sdo d s  vezes 
class~ cados entre or delictos, d a  mesma or t e  que entre cer- 
tos t ovos alguns alimentos saudavris sao conrrderador co- 
mo venenos : a muita sabedoria, com que, tratando no 
Cap. 7 das suas yrstas Geraes de Logirla~ão sobre as van- 
tagens, que vinháo da classificaçáo dos deiictos por etle 
feita, diz, n." 5.' que ella concorre para evitnr , que n a  
classe dos del~ctos se mettko os que $20 iniaginarios ? =: E 
entáo, se huma Lei declarar delicto huma dessas cousas 
innocentes , huma destas cousas imaginnriar , porque te- 
mos Lei ; passará em cons uencia a sei delicto isso, que 1 he  imaginnrio, e isso que e innocente! O Sr. Bentham 
náo queria certamente, que os Legisladores tal fizessem, 
nem que se entendesse, que elles podiáo fazer isro. Co- 
nhecia, que huma Lei tanto póde fazer delicto hunia ac- 
çáo innocente, como venenosas as cousas, que o náo 
sáo , a opiniáo desses Póvos, que as tem por taes ; e coi 
mo fazer hum mal real, o que era sómente imaginario. 
Como poderá porém quadrar com tanta sabedoria apre- 
sentar a Lei como dependente d a  vontade dos mais for- 
t e s ,  e vindo dahi todos os Direitos, todos os Delictos, 
todas as Obrigaçóes , todos os Serviços, que no mundo 
se conhecem ? 

Pois antes Bn declarqZo d a  vontade dos mais fortes, 
que mandasse o Pai sustentar o filho, nem este tinha di- 
reito áquella susteniaçáo, nem aquelle obrigaçio de a 
prestar, nem receio de delinquir, $e faltasse a ella? An- 
tes da declaraç*ó d a  vontade desses mais forus ,  que prcr 
hibe a Pedro matar a Paulo, nem este tinha direito, pa- 
ra que aquelle o n io  matasse, nem aquelle obrigaçio da 
se abster de similhante acto, nem receio de de1inquir.i 
se o perpetrasse? Quem póde deixar de ver o absurde: 
deste resultado ? - 



Venr por tanto a ser manifesto, iie todo o Plano 
de Legislaçáo do Sr. Bentham parte de 1 uma pessima de. 
finiçáo de Lei , e de hum falso, e perigosissirno princi- 
pio ,_ ou de huina falsa, e perigosissima hypothese, q~ 
snppoe a Legislnclor civil ao tempo , que legislfi , sem sujei- 
s i0  .n obrignções nlguma~, e os outros homens intriramente 
dennuido t de direitos. 

2.' Desta origem, e definiçáo de Lei, que o Sr. 
Bentham apresenta, como principio de seu Plano de Le- 
gislaçáo, destinado a dar aos homens idéas claras sobre 
as cousas , que são objecto della , passando aos resulta- 
dos , que elle dahi deduz , parece-nos, que elles sfa 
igualmente inadoptaveis ; I r q u e ,  em vez de servirem 
aos seus desejos, concorrerao certamente para o contra- 
rio: em vez de concorrerem para facilitar aos homens a 
intelligencia , e o conhecimento da Legislaçáo, servirá0 
para os confundir, e embaraçar mais a esse respeiro. 

Nós entendemos muito bem o Sr. Bentham ; háo de 
entende-lo igualmente os que tiverem bons estudos filo- 
soficos, e juridicos. PorCm os homens em geral ( e  para 
todos elles he feita a Legislaçáo) náo poderá0 deixar de 
se confundirem , e embaraçarem coín tantas entidades, 
que sáo obrigados a distinguir, e a nomear, para terem 
idéa do que devem ddr aos outros, ou exigir dtlles. 

Estas idéas de dar , eu prestar aos outros, e de exL 
gir , ou de receber delles, sáo obvias, e santificadas entre 
o genero humano com o diario uso das suas relaçóm 
Apresentáo-lhes imagens sensiveis , de nenhum delies igno- 
radas, a nenhum delles desconhecidas. E entáo , que fa- 
cilidade náo ha para os condiizir ao inteiro conhecimento 
da Legislaçáo , partindo daqui , e contentando-nos com 
dizer-lhes - 1~10 ,  que vós pela Lei sais obrigados a dar 
aos outros, $20 as vossas obrigações, e fazeni por tanto os 
direitos dellcs. - Isto, que os outros vos devem prestar pcc 
las Leis ,  consritnenr os vojsos direitos, e AS ebrignç0es dtl- 
l e ~  ? - Deixará algum de entender esta algebra , esta ma- 
neira de exprimir as idéas da Legislaçáo, e da lurispm- 
dencia ? Haverá alguem , que a julgtie obscura, OU q~ 
com ella se embara-lhe? Certamente nio. 

E succederá outro tanto com essa trimologia do Se- 



nhor Bentharn , que, em vez d e  duas unicas entidades, 
apresenta qiiatro, duas das quaes se envolvem nas outras, 
e vem a ser por isso azrllas, porque náo accrescentáo 
idéa nenhuma nova ; e viciosas , porque , n í o  se podendo 
conceber. separadas , servem somente para fazer mais 
complicada a algebra , que se devia ptaocurar fosse a mais 
c lara ,  e a mais simples, como destinada para a intelli- 
gencia de  todos os cidadáos, dos de  maior instrucçáo, 
dos de  menor instrucçáo , e dos de nenhcma instrucçio? 

Sigamos os mesmos exemplas do Sr. Bentham. Hu- 
m a  Lei me manda sustentar-vos? ( d i z  el le)  - Pois el ln 
me impõe n obrignção de vos sustentar.. . . E l l a  me sujei- 
t n  n prestar-voi o serviço de vos surtentar. - Quem acha- 
ra diversas estas duas cousas? Prestar o serviço de sus- 
tentar náo veni a ser o mesmo, que a obrigaçáo d e  
sustentar? - Huma Lei me impóe a obiigaçáo de vos 
náo mata:? (d iz  el le)  - Pois el ln nre inrpóe a ol7riga@1 
de vor nrro nintnr . . . . E l l a  exige de nrinr o acto rregativo , 

. que consirrc em me abster de vos ntatnr. - Quem achhpg 
diversas estas duas cousas? Pois a obrigaçáo de  vos náo 
matar náo vem a ser o mesmo, que a exigencia do ac: 
to negativo, que consiste em me abster de vos matar?  

Vamos ás outras duas antecedentes. No primeiro ex- 
emplo - Ha huma Lei,  que me manda sustentar-vos? 
(diz elle) -- Pois ella vos dd o direito de ser por mim 
srrstenlndo. - E l l n  converte enl delicto a minha fa l ta  de 
vos sustentnr. - Quem achará diversas estas duas ,tousas ? 
T e r  direito de  ser por outrem sustentado náo envolve e m  
si a idéa de delicro do outro, que falta ao cumprimento 
delle ? Segundo exemplo - Ha huma Lei , que me prohibe 
matar-vos? ( diz elle) - Yors elln vos dn' o drreito dc 
nZo ser morto por mini. E l l n  converte em d r l b o  o acto, 
por que eu vos desse A Irrorte. - Quem achara diversas es- 
tas duas cousas? Ter  direito de náo ser morto por outro 
náo envolve em si a idéa de delicto do outro, que falta 
ao cumprimento delle ? 

Náo continuava o Jurisconsulro Inglez 5 dizer, qw 
o Codigo YeriaI , e e Codrgo Civil nno faztao setrao bum 
por itrd tinriirezn , e objrcto ? - &{e o Legrslndor , apresen- 
tando a drrcripglto sonrploca dc todos os nsloj, que qwia, 



.'forsrm õlbndos tomo delictos, virin n d a r  nis~o'memo toda 
, a  k g i l l n s i o ,  referidn ao  P e n n l ?  E poiqoe era isto? Cer- 
tamente porque no Penal , em que hi'áo os'delictos , se 
.envofviio as: obrigações, que lhe era0 torrel,ztivas. L p6r 

--tanto nem nellas 'sei ía  necessario fallar. 
N2o dikia , qzre je o t eg i~ lador  estnbrlicene toiins ds 

cbrigações , 'riri.a n dar hrrm-Corpo c'oilipleto de Eeis, seti- 
* do todas elln~~rcrfrridas no Civil ? E porque era isto ? Cer- 
-tamente porqrie no Civil, ' em que se achaváo as obriga- 
>çóes ,  hiáo 'nisso mesnio envolr~dos ' os- deliaos,, lite' lhe 
'eráo coi~ieiarivos. E por tadto nem nelles seiia 
tallaia. 

E h á o  vem estks' mèsmas ra-ióes a fa2er, que as duas 
'entidades -~Direico de ser j lcsrent~do -'Dirri:o de n.io ser 
morto - Sejá0 involvidas , ou 'inrolváo em, si ' 'as ou tds  
duas - O drlicm de faltar  zi mrretlt~-ção L O .detino Re 

-dnr-a b o r t e  ? - 
Nada 'nos parece táo claro, como tu.do isto. E .a 

conclusáo final vem a se r ,  que a nova algebra do Sr. 
-Bentham he n r r l l ~ ,  e viciosa, como JA disS.emos.; e que 
-he niuito h a i s  -clar'a a oiitra , que  emprega só as duas efi- 
,[idades. - Dire~tor  , e' 0Bi-rga~'iits , 'arti itruindo-se-lhes a s  
lidéas, q ~ f e  khts cimvém , para se considerarem, náo como 
*cou$as- divetsas , como se cusrumava f ~ z e r  pelos Juiiscori- 
.sulros aié agora , nisto muito jusramenre * c e n s u ~ ~ d o s  p e o  
'furisconsulto Inglek. 

N5o podèmos 'tanibern carniihaí. asDptándo O 
principio dh utilfdnrie , ' que o Sr. Bcntham giibsti!ui?, aó 
-que se chamava Direito fV~turn1., bu rexrhs d& raz10. E 
*nesta parte'náo rrararemos dk cançar nruitó bs'bóssos Lei= 
tores. O Sr. E9eijan:im Constant j.í fez o devido juizo cri- 
t i co  do novo systema do lurisconsblio Ingfe$'('Kot. V % 
sua - Ejqnisre de Consrirntíun. ) 

Nós reconhecemos, qíie o pi.ih&ipb de "tilfdade, c& 
m o  .o 'Sr. Benrham o considera, iie hum lúrn~nosissimò 
criteio , para decidir do  justo, e do injuiio é 'paia guiig 
a Legislador. Quando se i n i a  de i*ii irr  6 u m a  a c i i o i  
?ara a decretar, ou prohíbir , para B declar'ái: justa, oi 
-~n]usra, a resolvçrio do problema ddfiènde cèrtamyté. d 
ármplices - opkaees  withmetifas , as cpae3 con'sisleiil em 
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juntar, ou sommar todos. OS proveitos, e todos as dw- 
proveiros, todos os ni'iles , e todos os bens, que dellar 
resultáo : e depois. diniinuir as rluantidades , o que testar 
determinari, se ella he util , ou se he prejudicial ;. sa 'usr 
ta, sek injusta ; se se deve decrerar , ou proscrever. /?or 
tanto se, feita a dirninuiçáo, rasráo ptoveitos , a acpáo Iie 
util , he justa, deve ser decmtadn : se,  ferta a dimirrui- 
f á o ,  resráo despraveiros , a. acçáo nio he util, náo he 
Justa, deve ser pi-ohrbida. O que faz,qais- males do que- 
bens, he máo. O que causa mais bens do que males, he. 
bom. O rnio he inlusto.. O bem, h+ jysto. O bom deue 
ser deverado. 0 ,  mio deve ser prohibido. 

O beneficenrissirno Creador. dos homens náo era,, 
nem podia jamais ser incsnseque~te, Náo havia de ligar 
i idéa da Iristiçn aquillo, de.que vinháo mais males do 
que bens. Dotando de intelligencia a sua creatiira, náo 
era possivd , qiie qu'zesse, que elle consideiasse como 
por si devidas .?c,çóes,. que faziáo menos bem do que 
mal. 

A theoria do Sr. Bentham he pois boa;. náo discor- 
damos della: mas samos da mesma opiniáo do Se. Beija- 
mim Constant ; elle náo discorda da antiga theoria do. 
Justo, e d3 Direito, canfoti~ie ri qual se náo considerava 
util , s e n h  o que era justo, e.a justo sempre- util. E da. 
mesniii sarre nunca iusro , nem d e  direito, o que pradu- 
ziit mais males cio que bens , considerados t d o s  OS seus- 
resultados. E ,  nág s e d o  h u w  rheoria differente da ou- 
tra , náo havia motivo, p9ra. introduzir- a nova , ainda 
que n j ~  fosse , senáo por estarem os..homens acostuma- 
dos i antiga, e-sei- inutil , e hurn trabalho impioductivo 
substiruir. hun~a .  algebsa íi outra , quando <ambas exprimi50 
o mesmo, c com igual clareza. Era entio indu?.itavel e .  
perigo do piinsipio dd utiiidldc pelo abuso, que ddle se 
podra fazer na generalidade dos homens, que náo. he sus* 
ccptivel de entrar nestas theorias, e que ficaria exposta, 
já a eniender: poc util o que lhes fnsse particulztrmente 
proveiroso, já a avaliar ma l ,  dando mais pezo a huns 
proveitos, do que devia darrlhes, e rendo alguns d-o- 
wiros e:?) rnenoa conta do que. devia rer. 

Worr termos wpostos, o principio de utilidads! geral. 



vem a ser o mesmo, qne o principio da Justiça. Exami- 
nando-se artenramente todos os casos , em que parece 
achar-se em contradic~áo .o uril, e o ~usto  , I>a de conhe- 
-cer-se , que ella era apparente , e qite limais o realmente 
injusto he verdadeirnn~enre util , ou pelo con t ra~ io  o i m l -  

mente pi ejudicinl vei dadeiramente ~i i s ro .  Mas ,a a c c e y ~ á o  
vulgar une 6 idéa de utilidade huma, quc he diversa da 
justiça: rem por util o que c<lnvem par.ricularmr!nte a 
n d a  lium, sem fazer entrar r.0 calculo a coniPenrer\cia 
em geral , o proveito , ou deçpr~oveito dos outios Iiomens. 
L diz excellentemen_te o Sr. Beijamim Constant -= E14ns 
clo o uso, e a- rnzno comnrrnn liga n btmn pnlar~ra h m &  
sigri#c~~,zo demminnda , he perigoso mtrdnr c s r ~ .  Sem pro- 
verto se procurn e q l r c ~ r  o qzie se q r 4 e r 1 ~  significnr: i3 
palavrn ha de sdsirtir , e n rigttij5cnção $4 de esqnccer. i 

O prmcipio da u~il idade,  inrrodr~nido pelo Sr. Ben' 
tham , he na nossa apiniáo pata os sabias luminosissimo~ 
.c sem inconveniente nlgi~m. Mas sendo o PI'oJ~c~o do 
Codrgo Civil para o ,imo vulgar , c de .todos, e náo s e  
para o dos sabios , n i o  julga~emos ljmais discreto s u b  
stituir nelle o util pelo jiisro , nem dct ivai- do pi inciqio 
d a  tirilidade os Direiros , e as Obi igaCóes dos Htimens. - .  

Havernoti trequentemente servir -nos delle yar a nossb 
Criterio, y a n d o  rratarmos de avaliar os Ai t i p s  d o  Co- 
digo, a fim de nos wgurai-nws da sua ronveni~ncia , ou 
dcsconvenienci~a. Havernos fr eqwentemen te ser vi r -fio's delle 
nas nossas Exposições dos Mozrvos , para illusti ar perante 
o Corpo Legislarivo a exacridão das regras, que adoptar- 
m o s ,  e pa?a lhe serem assim plenamentt conhecidas as 
nossas iazoes,  sobre que ha de recahir a sua .Augusra 
Deliberaçáo, em adoptar,  registar , ou emendar QS ditos 
Artigos. Mas náo o havemos de apresentar romo fonte do 
Direito, e do Justo , nem na nossa Arvore da Justrsa Ci- 
vil ,  nem no nosso Projecro do Codigo Civil. 

Náo obstante a extensáo , que já temos dado,: a este 
6. , náo podemos ainda d.i-10 por ccncluid~. . 

O Sr. Bentham n o  Ca . 3.' das suas Pistas peratj 
mbre n Lrgidqão , trata !as relaç6es do Codigo Pcn J 
com o Civil. Concoi~damos com as suas ideais mas ellot 
@o podem convir ao seu Projecto de Sysrema de Leshlr; 

s ' 



$Ba Elle reconhece, que crear Direitos, e Obrigrç* , 
h e  crear Delictos ; e que crear Delicros 1ie.creai' Direi+ 
tos, e Ob!igdções : e que tudo, isto he fazer h u v a  uniça 9 

e a mesma, L e i  ; hiirna -un&a , e a mesma operaçáo. E 
depois de .ter tratado dç explicar, como se  poderá a c h ~  
algunia, distincçáo, real entre e sus  duas partes da mesma 
Lsi, e da inesmd opgraçáo,  conclue F= Cai4 Lei Cid 
foínra htrl!z t imiq  particulaj , rylre vqu n acabar em h u ~  
&ti Penal.. C ~ d a  Lei Penal k a goqse~ueficcía , 41 comi, 
punçzo , n ~ e r ~ i i i n a $ $ o ~  de h t c ~ ~ n  Lei, Chvila -, %Corzhecem , 
todos isto eyidensernents -c N k ,  rn~tfirds. - (Eis-aqui 
está o Civil, eis-aqu!.it$ o ,Dirt$(o, e a Qbcigaçío.) E 
se matares ,. ter& a pe~!n de niofte, - (Eis-aqui cstê o Pe? 
n a l ,  eis-aqui cscf a ukjmaçáo- da,ki , ,  Qs Jutisconsultos, 
se a Lei parava na. pr irneira pacte., c b amavj.0-lhe imp.er; 
feira ; se compiehendia tambern a segunda , chamaváo-lhe 
pei feira ; e exl~rinliáo assim as idéas, mpito lusta , e c la t  - 
ramente. 

Elle recodecio tambern , que nem todas as Leis che- 
gáo ao PenAal ; contentando-se com .impor ol->irgaçóes , 
prohibir actos, e dar direiros , cam O unrco resultado da 
restituiçáo da parte daqaelle , pu!: daltar. ao,,cumprirnenco; , 
e por ~ S S Q  entendia pertencerem ao Penal simente aqueli - 
Ias, qiie além da .restituiç% i m p u ~ h á a  pena, , 

Mas depois" de tudo isro , d q i a  esptrav-se, que o _ 
Sr. Benrham .desejasse., . q u e ,  biw -P)~RLCG Cadip .compre- 
hendesse .o CivilA, e Q Pmal  , acbandq-se .nelle, todas as 
Leis, levadas até 80. sea ,xahême~to ,  Todas. começaváo 
pelo Civil : muitas náo pagsaváo, de1Je : .algumas ti* 
nháo lá no fim o ierqata da. pena , sonsidemdo pelo Sri 
Bentham; c em todas ellas,.seodo levadas desde o p r i d  
cipio att. ao h, achar-se-bia em.liurn Corpo a LegitlA . 
çáo inteira , seni das Leis P e ~ a e ~ .  se carrar Lá esrc ~rltimij , 
r.nrninlio, ou ,aclbarnento, que .consistia ,na pena, parir 
desses cortes, se ir cowpor* hum .Carpa separado..com o 
Tirulo de Codigo Civil. E esre çom effeito seria o nossa 
P l m o  de hiim Corpo completo de Legislaçko. . 

Mas, o que, se náo ~ o d i a  esperar , era,  que o St: 
Bep;ham tlepois das suas idéps , que temos i eferido, nho 
S$ . V  se decidisse pe14 separaçáv do Codi.go Penal, e Çivd, 



SinGstisse na .,infeliz idéa , a .que a arrastou *o:seti sp 
tema , já por nóo mencionado, da Legislaçáo , come$* 
d ç ,  e assentando roda rni nc(Ò:~, que os ninir fortes A6n- 
"wdrbe mnlejcns , e que conver!ir&o etu Bc!fc~es, a qual iri- 
feliz jdéa cansiste em, querer, que o Codigo Penal prece. 
da ao .Civil , e que . a  Legislaç6o conieçe por nqueik, 
Pois se se rec~nhecia , e confessava , que o Penal e in  6 
ramaec da Obra ,  e .que por elle acabawo as Leis Civis, 
corno podia lembrar, e rnuico~ menos approlmr-se, que sb 
carneçasse a Obra pelo ultimo raminho da  arvore, que  8 
edificio, em vez d e  principiar a consrruir-se,dos alicqca 
para o telhado,, principiasse logo por. este ? - 

Elle escreve0 no Cap. 19 da j2 citada Obraa.= 
se póde redigir huni Codigo Pcnnl jcm tfr detert~iinndo .o 
Plnno do Cadtgo Civil. r E entáo lia de. se cómeçar ,. plb 
Codigo Penal ? 

Trariindo do metbado , tinha diro no-'Cap. 4 ,  R"- 
gra 4." .Se de doar objcctes se pó2e f nllnr .tlAlrtrtat, ~ n k  
fallnr do ctlcro,  o pdo cenr ra r io .~  conheciniento. do ~egun- 
do slipp5e .o do pri~ncira, he\d a t e ,  n qrre se h e - d ~ r  a 
proferencia = . E  m 5 o  ha de ge coii?eçar pelo Codigo Piís 
s a l ,  qnadependa -da iPiane do C o d c p  G v i l ,  e que hc 
o remate desce ,, e que por isso delle depende ? 

P a r e c e n o s . ! ~ ~ ~ n ~ a  .verdade innegiisel a opiniáo do Sr. 
B ~ j a ~ C o r e s t a n c  na- ].i cilada ( Sor. V.) A rrimologi~ 
ncrva . do- SISQ; Belbtham he 9 ilw O arra5tou . a inu t i  liz?r 
quando trata& da . orgat~ciczaçiio dos . Crdigos as - ngóm 
mais. sobie .Economia Politica,, s o b ~ c  .a popillaçáo, 
sobre a Reiigiio., sobre o. Commeicio, sobre as L e ~ s  Pet 
ri-s , s o b e  as grecauçóes , : que :o Governo deve , t o m a  
para se involver -nos negocios dos cidadáes o menos,  qw 
foi: posoiuel., e só quando isso fm indispensavel , as -quaes 
se acháca todaç na maior luz ,L e eoni 3 maior sabedoria 
nos seus  preeiasos Escripros : .~~o~~teceo- ihe  (diz excel1ent.e- 
mente a sabia F r a w z  ) O rnesntog. q.ue -a mrtitor orrtros e+ 
jinwveir Authones , e veh a ser , tomir como bidrnn d c ~ c o b t ? ~  
ta bwJll4 r e d n c ~ i o  f isto he -huma aow t r h ~ a l a g i a )  e.d& - .  

goir s~cs$ccrr tkdo a ella. . . i - Parece-nos, que nos háo -de aproveirai imis as l u z e  
do Sr. Bontbam .ao nosso. Piojec~a do Codigo Ciuil, dr, 



q u e  lhe ieapmve'l:Sráo a èlIe mesmo. Nio nos mredanda 
corn a sira iriniologia nova, em qiie elle se eii~liienhou, 
e se perdeo, pata nunca ?]ais se tornar a achar nos tra- 
balhos de hum Corpo conryteio .de LegisIaçio , hL\t*tmos 
de nos ?proveital. dos seiis precioriss~mo~ theroiiros ?o 
nosso l'ro~ecto do Codigo Civil Porruguez, {agindo porem 
do sei! sysrema, .em quanto á sua organizaçáo. 

Além do que remos diro , nossos Lectores já rerfo 
tncontrado pelo curso da Obra muiros outros arrigos, que 
nos desviariío sem duvida do I'lano do Codigo C~nl ,  
propo~to pelo Sr. Benrhain. Elle refere os cegnrnres Tim- 
los, a que clinmava gemes, e pelcs quaes começa o wrt 
pia ri:^ d o  Codigo Civil. - 

TI[. í - D s s  EOIYSII. - TII. t - DOS Iívgí~re~. - 
rir. 3 - DUS tempds. - Tit. 4 - Dos Serviçor. - Cn, 
5 - 1311 OLrrgnfÕes. - Tir. 6 - Dor Direitos. - Tit. 7 - 
0 3 5  ncantrcirnenioc rtrwsrivor , r dninvestivor. - Tir. 8 - 
Dor connactos. - Tir. y - I235 est~n'os d o ~ ~ e s ~ i c o s ,  e civif. - TI c .  to - D.lr  perrons ctlpnzcs de ~dqrdirir , e contra: 
a n r  - Esres tirulos gemes i vista do conteudo nos Ca- 
pitulo~ da sf)a Obra , consngrados a cada lium dellcs, ha? 
wiáo d e  conter douti~inas , ou explicaqóes de 4iversas 
idéas , para ~ U E  se entendesse com ciai eza a LegisIaçáa - 

,' :Mas como elle iaesmo nos ensinou, no já citado lu- 
%ar , que oj Cc~Aigor douiio ter Leis , isto he , a pura, 4 
sin~plez exprorrão d a  vontade do Le,fírlador, 1.í nossos Lei* 
rores ficau.áo conhecendo, que, no nosso I->rojecto *do C* 
diga,, má0 ha de haver esta cadêa de Ti tu la  gemes pa- 
r a  fazer 0s Pormguezes todos Doiitures de Eschóla, quar* 
do ,  O qiie Ihes impoi.xa , he saber os seus mutuos direi- 
oos., e obrigações. - 

No C a p  19 diz eatáo, que o Codigo Civil dtvb 
ter Titiilos p~rticulares, e que o seu arranjo, e ordem 
he  difficultosa. E ahi s arrasta outra vez a sua suposta 
descobzrta da nova trim31ogia, ji referida, a dizer. zc 

n ide'r de hrrm Codigo Penal complrto cnccrrn em ri r 
iMn con~plan de t o d ~ r  as materins dos outror Codrgm. =t 
mas c3mo s-rá isro? Se o Codigo Penal contem o rema? 

de algumls Liis , que chegáo até á sua perfeiçáo, m- 
re he, a ippasi-çáo de pena ; e se as autrak e a m 



fiarte- dellas , n50 se adiantb até. l á ,  parando só no Ci- 
vil , como já temos dito, guiados  elas mesmas idéíts do. 
&.. Bentham ,, como destas se achai áo as idias completas 
no Codigo Penal., aonde parece, que ellns náo haviio de 
ter lugar, e por isso náo podiáo deixar ahi idéa alguma ,. 
nem completa , nem incompleta ? 

Continunndo-se a ler o d ~ t o  C3p. 19,  diu elle =i. &C 
rrn redncgzo do Codigo Civil ~e devem repnrnr ns marerias 
liuinas das outras , de nianeira que cada condiçáo de 
pessoas possa achar o que Ihes pei tence , separadamente 
do que pertence aos outros : e conrinúa = Cidadão, diz O 
Legislador , qunl be, a tun condiçcrõ ? I# Pni? Abre o 
titulo dos Pnrs. Til és LnvrnAor ? Conrultn o titulo d a <  
Lnvrndores. Esta regra be r h  simples, como snrisfnctoria.. 
Enunciadn b m n  vez, poderd ncnso Qeixnr de. ser r q r e  
Irendrdn ? ou podcr/í nqtteccr ? Rcsponderti o Fiios~fo : to* 
dos cis Legislsdorer devr20 ter segntdo erte m ~ i h o d ~ .  E reJc 
p n d e  o jTtrrisconjrrlto : pois nenhtini cuidou nínrln nisso. E: 

Antes prénz de tazermos a este respeito alguma po 
quena r eflexáo , acci escentaremos o que se segue no mesi. 
mo Cap. ; por que vem eni confiimaqáo do que. ha 
cw, escrevemos., idativmente aos seus Tri~ulos. geraes da- 
Codigo Civil. 

O Invewurio dt iodos. ester e~rndos poderia nclí;?r-~es)rs.l 
Gorpo dn Legisla nõ por drtar drwrras ninneirns. Nw r&. 
gernl- Dos ertn f os o# coitdi$õe~ Civij ( r i ~ n q t u  o tal ge-- 
ral 7 i t .  y) ellc se pede n c h r  i n ~  fo r~na  nnalytisr , e syp 
tematicn , para instrrcçno h s  Jurirconrrdtos. 

Eis-aqui est4 contipmaJa a i&a, que rirrhamos dado, 
a nossos Leitores , de que os ditos Tit . .  geraes erio <desci- 
nados para dourrinnes ,. e nio Legisla~ivos : e como, #a- 
zendo Projectos & Codigos , náo tratamos de ser Uou~or, .  
nem por fbi'rna arraly~icci, n-ern por forma systematica, 
por issomos liavemos dis~ensai do trabalho desses rrtuios ,. 
e ranibem aos Poi tugnezes de perderem m~ ellcs: o seta, 
tempo ,. huma vez. que drsso náo depende conhecetem ,, 
nem os seus muiuos direitos, nem as.aastmuruas ubrigçker 
civis, provenientes das suas. cii,versas rdaçóes, e [raios.. . 

E ydtando agora aquella pai te d o  Cap. do Sr. Benr 
,tham ,. scinu trasladada . Qqe infinidade de Tj~ulos .+ 



sería precisb fazer,  , e  que extensio de  \Co&go náo s e  Itii 
  ia nec~ssaria,  para consagrar hum Titulo a cadi hufn 
>dos diversos estados , ou condiçóes dos homens na Socic-. 
dade Crvil? - - 

M~ver ia  hurn - dos pais - ouwo -+dos3fj!hos - ou- 
-tro - dos cortlr8per - owro - dos rriddos .- outro - dos 
m o s  -&c.\&c. &c. E para se conliecerem as obrig?çõca, 
e os direiros de todas estas conc):ções de p s s o a s ,  a e  ho- 
m a s  relativamente para corn as outras; provindo elias das 
~ e l a ç ó e s  sociaes , que entre as -ditas pessoas iesultáo das 
diversas especies de sociedade, e m  que s t  acháo , e que 
*contrahíráo, com go~ioo 5s. , em que sem rrate dos vincu- 

ue i.esultáo erlrie os socios, 'Ia quando nós tratar- 
'OS ' 23 mos conrracto d a  sociedxde , se achario todas 'essas 
L e i s ,  -peculiares a e s s a s  especiesl, de pessoas , que haviáo 
de f'tzer a materia de,ses muitos .Ticulos, confórme os 

,deselos do Jurisconsulto Inglez. 
Havia .de haver hurn Tit. - doi mnrinheiros - outro - dos cnrseteíros - outro - dor bnrqueiras - ourro -- dos 

rendeir45 - outro - 'dos jor~a/eim~ -- e outros infinitbs 
com as Rubricas dedicdas a simithanres pesoas ,  cujõs 
obrigações-, e direitos, a relativos aos seus diversos esra- 
dos,  yiovém das doiicrinas da locaçáo das siias obras, 

.que elles fazem nos seus diarios rracos-, donde 1hes.vem 
os -direicoa, 3s o brigaç6as, que peculiarnienh thes res- 
peitáo, e m  ratáo Idas ditas suas condições, e estados. E 
tudo i ~ o  se achaiá, muito simples, e brevemente de- 

irerminado e m  poucos Ai tigos do Codigo Civil ,  arranjir 
d o ,  como 'deve se r ,  n o  ,Titirio, em qtie se tratar da lo- 

,caqáo,  de  colas regras geraes dimanáo as pec?ilinres obri- 
gações, e direitos dessas ptssaas-, em razáo des seus di- 
yersos estados, e condiçcks. 

E parecz-noa bastar isro, para nossos Leitores conhe- 
cerem, que nem todos os Filosofas responderiáo ao Sr: 
Bentham pela rn3neii.a , qiie elle suppáe. E tambem , senc 
d o  cerro, que todos os 3urisconsulcos havia0 de  respon- 
dei-, corno 0 4 1 s .  B-ncham suppóe , que nenhun~ Legislador 
pni tal hdvia c u i r i ~ d o ,  nem todos haviáo de olhar isso CO- 

mo huma granel: perda, nem ter huma magoa podo~osi9 
i m a  de isso náo ter aconrecido. .. . 



O Sr. Bentham continúã com os Titiilos 
$O seu 'Codigo Civil., e deveriáo seguir-se nelle os Titu- 
10s dos entes materiaes = ar cousas. = Mas o 'Jurisconsul- 
ro Inglez náo nos d á ,  nem hum exemplo., nem hum mo- 
délo de algum destes Titulos. Por tanto náo podemos 
fazer aaalyse ás suas inrençóes a esre respeito, náo as 
chegando a conhecer. 

Sabemos porém, e podemos em peral affirmar, qye 
todos esses Titulos , quaesquer que elles fossem , seriae 
desnecessarios, e nem mesmo poderiio ter lugar em hum 
Codigo Civil, bem arranjado, qiie náo havia de conter a 
Legislaçáo ob;ectivamentr , isto he , applicando-a ás cou- 
sas, sobre qiie ella rec,ihia. 

Persuadidos de que toda áLegislaqáo consiste nas re- 
laçóes .entre pessoas, das quaes resultá0 as suas mutuas 
obrigaçóes , e direitos , havemos de fixar as ditas rela- 
ções,  segundo a natureza dos diversos negocios, de que 
podem vir estas obrigaçóes , e direitos, já na sua acqui- 
siçáo,  já na sua conservaváo, já na sua excincçio; e de- 
pois l i  cahiráo as Leis sobre as cousas , que cahirem , vis- 
ro que a sua diversa qualidade náo pode influir naquellas 
diversas relaçóes. 

Continúa o Si-. Bentham dizendo = Qzue finalmente 
v i r i o  completar o Codigo Cwil  os Titulas correrponderrtes 
diversas erpecies de connacror. = 

V@-se .pois,, que o seu Codigo Civil se uia inteira- ? mente o I'lano das Institutas de Justiniano. hellas depois 
dos dous Titulos geraes - de P s t i t i a  et 3rrre - de 7 u r e  
N ~ z t ~ r ~ l t  Genrium et Civili - seguiáo-se no Liv. r . '  os 
Xit. i elativos ás pessoas, principiando-se pelo Tit. j - 
de 3ure persanarum - , e continuando o que dizia 'res- 
peiro a pessoas em todos os outros Tit. do mesmo Liv. 
are ao  fim. 

Seguiáo-se depois ar cousas , de ue se começava à 
tratar no Liv. 2.' desde o Tit. I - 4 e Reruni drvir~ot ie ,  
et cldqrrirentio ipsnrnnt domrnio - : e o Artigo das cousas 
continuava em todos os outros T i r .  do Liv. 2." , e nos cto 
Liv. 3.O até o 'Tit. I j inclusive. Consideraváo-se ah i  as  
cousas, em quanto ás suas divisões, e em quanto ao mo- 
do .de serem adquiridas; e pqr isso tada essa ,parte da$ 

T 



Institutas abrangia as divisóes de cousns - em corpdrenr 
e rilcOrpOreAs. - Como as incorporeas ei áo os 13ireiror , se- 
giiio-se nr servidões renes, e pessones , no que se levava 
até o Tir. 5 do Liv. 2." inclusivè. Vin!iáo depois OS mo- 
dds tle ~ d q . 1 1 1  ir - A prescripilii - n d,,nçno - o ~c'sinmen- 
to. - Icis-aqui roda a innrei ia d;is mesmas Insrit~it.is até 
q diro Tir. 1 3  do Liv. 2. Ii.iveodo unicamente de mais o 
T i r .  8 , e o Tit. 9 do 1,iv. t -- &ihrds  aliet~are licet , vel 
rron licet - Per qn.1~ personnr cirrqrte nrlqrririlur - 3 que 
tarnbe ii parecêi áo pertencer ao rrnrado  AS C O U S ~ S .  

\'i?ii.i drl>ois o Tir. r 4 do Liv. 3.' - De ohligntione 
- e sr; iiáù-se rodos os inais , i~elarivos As ~ ~ i ~ ~ e i ~ s a s  espc- 
cies de contractos até o Liv. 4 Tir. 5 inclusivè. 

L)o rir. 6 em di,rnte conieç,iva o trai'ido d.ts acções, 
ou n pai te ludiciciiia ; primeii.nmenre a Civil , e depois a 
Ci~iniinal. 

O SI.. Ben:hnm náo julgava acertado comyrehender 
no sei1 C0~1,g.c) Civil a parte Judiciaria, ori o r i  ,~c.edo das. 
Acções. Coi rdvn po3s no seu I'lano do dito C ~ i i t g o  essa 
pai te dns 1risritur.is , que coiiieça no Liv. 4 Tir. 6 ,  liias 
inculcnva , pai a se segliii. , a d~visáo , e niechodo , que 
nas Insrittiras se h.ivia segiiido aié ahi. 

No Cap. I 4 tinha o ]urisconsulto Inglez obsei vado , 
e censu!allo adivisáo, que os Romanos fizerio de todo o 
seu L>!ie.ro nas duas grandes massas, como elle d i z ,  das 
qunes humn dizia I e,peito ns pessoas, e outra ás cousas. 
EIiec canieçdrno (continua o Sr. Benrham) por hunia d& 
virno J<rí in , e rni~itelligcvel em d u ~ j  pnrtes, que não  tio 
OppOSlBr bwnn a olitra ; qhe nzo jdo exciusiv~r hnnia em 
re,perto d~ orttrn - Jura pysonai:im Jui a i erum - Pode- 
rirr di~er-se,  que eller rrnhno sido condszrdos n estn Rivi- 
são por hunin e~prcit  de correcpondencirí , oat de s_).nitnetrin 
g r a n ~ ~ i i z ~ r c n l :  porque n i o  ha cerre~pondencrn entre os Aour 
appellntivor sen& nn jo*mn, otc nppnren:einente : -não haven- 
do poretn nenhuzcrina , em quanto ao  renrido. 

Parceiia pois, que e!le se hmvia de desviar, de divi- 
dir tarnbem nessas duns grandes massas - pejsnm, e co» 
SAs - , o seu Codigo Civil. hlas náo siiccedeo assim. 
Nas Insrirutas o A1.t. das cousas comp!ehendia tambem os. 
~ p n ~ r ~ l c t o ~  , conw metos da adquisiçáo relativamente a eliiu? 



O Sr. Benth'mi unicamente fez huma novidade, .qiic foi 
accrescenrai- h ~ ~ i l i  ttrceiro membro, divid'ndo etiicloqs, o 
que Justir\i:inno incluii-a nu tiarado rim cozira~ , para que 
este no seu Codigo Civtl cwiiyieiieridesâe , 1.O cirrsns , 2." 

coritr/lcloJ. E conhece-se pcr t.into, qse elle se offedcu 
sornrnte d ~ s  pnl,ivr.\s - Xzdriz per,on.zrririr , Jritri rtruiit 
-; e que sobie ess.1 imprópi tecide das p,~lavras foi, que 
sómence vieiáo n iecafiir- por tini as SURS censuids , C: náo 
sobre a divisão dt rodo o Direito n.iqiielIas d~1.1, grandes 
massas , q u e  er.i aonde p'irccii , nquellas se enc::rlli~~:l'l- 
'riáo , vendo-se ;i rn'ineiia , pui  que eiie comesirbi o 9. 
aciriia crasl.id,ido. 

I'elo conriaiio o Bnráo de Leibnitt ( a ]  nzo tinha 
reparado n:i Impi ot>i iednde das palnvi'is , yi efei indo a is- 
to o considerar as cous~s.  Diz yors , que o iiieihodo d'is 
Institucas - pcr pessons , cotlsils , e ~ c ç ò e s  - ri imeii anlen- 
te he snpeifluo: poique as acções iesuliáo , já do direicr, 
das ~ss soas  , e j i  do direito das cousas : e d,is rr.esmxs 
yesso'is algtimas h á ,  que oáo ieputnJ.rs como cousns, v. 5. 
os :ei,vos, e os filhos f,tmilias, resultando daqui, que a 
r.eivindic.içáo tinha lugar igualmente a tespeiro d t  hiirti 
servo, que de Iiurn ciivallo. E que a Itrn disso este me- 
'thodo era deduzido , não da conçidei açáo do dii eito , nids 
da consiberaçÁo do facro : ror qu'tnto ns  yesjons, e fis 
cousar silo teirnos , que expi imetii o f;.cru i e as oiiti as 
Jfculdndes , 2 obrrgnçzo , as aue etipiimem dir cito : e en- 
tno ( continí~a u sabio ~ i l o s o i o  J!irisconsuIto ) se hrrinn voe 
$e escoiheo o niethoda , em ton;idernçiio do friclo , pcrqrre 
se nZo cotitiar4orr, porque se nb r:itidivfdírJo ns  pes~oas~ ,  
e as  corfsns pelas suns qrrnlidnda fys irns  , e rnor.pe$, v. R. nr 
perso~s  efh j!<rdos, b ~ d o r ,  ctgos , 4erninphrorii:or, perfei-  
t o s ,  boniens , fittilheres, inrjuberes rnenores , arifilto~ , r i -  
cos , pobre5 , nobres,  rilllg~strrrdos, ccnrporitses , pirepri:tr s ,  
b e r t - f t ~ ,  sc trnr~l j~os  &'C. i a as cousas enr drvir1ri:ls , irtdrvi-, 



Cos, fernr &.c. : por que, diz elle - ~ V o n  i tn t ia los  jrc- 
rir &~frrbrrf t ,  et ln ~l t Igul i r ,  quid j r t r l ~  efiet e ~ p / i c ~ i t  ? 
Ayrrovic sc~! in t  h.x rntíotte secutur.ar rnjniras repettttoves , 
nec posse rem nd universnliil redigi. Pertride ar si geodkta 
non f o r n u ,  sed materi& tatiofie doctritrntti sunw p~r t i re i i r r ,  
et nqcret de diniefitiorie axrorHm , pn~cr40ruín , cnniporrrtn 
areriosorum , nrg i r losorm , s.txosorunt ; qais nom hrrnc tio- 
vrivn Eztcliiirm rideter ? Ita tgitur 3rrrisprudenti~ drvisio a 
corrcreto jutiiprn ortnir confisionis principrum ert. . . . - 

C,~nçamos nossos Leitores com este longo texro do 
B ~ i á o  de Leibnitz, porque nelle se acha a plena censura 
do methodo , e Plario do Codigo Civil do Sr. Jeteiilias 
Benrham , e conhecendo o pouco, que somos , quizemos 
contrabnlançar seu respeitavel nome com o de omtro tarn- 
bem summamente respeitavel Filosofo, e Jurisconsulro. 
Nossos Leitores seráo os Juizes , e mais o Publico , náo 
entre nós, e o Sr. Bentham ; mas entre o seu nome, e 
outro igiialmeute famoso na Républica das Lerras. Elles 
verso, se o Plano do Codigo Civil do. Sr. Benrham não 
era inieirarnente conduzido por essa maneira, que censii- 
rára o Briiáo de Leibnrtz: elles veráo se náo resultariáo 
delle a confusáo , e infinita serie de repetiçks ,. que este 
annunciava como tiecessario resultado do systerna , que re- 
provira. Nossos Leitores compaiem o Esboço de hurn 
dor T i t .  dar cousas , que o Jurisconsulto Inglez apresen- 
t a ,  para dar huma idéa do seu Plano - o I t t .  dos caval- 
lor -, que tambem Lerbnitz entendeo, que havia de ha- 
ver adoptado o- rnethodo objectivo, - rn equor - ; e 
verá0 por elles, se o dito systema náo apresentava todos 
OS inconvenientes lembrados pelo Filosofo de Leipric. 

Este acharia porém nesre mesmo Ca . do Sr. Ben- !I' tham novos argumentos em cornprovaçáo a sua doutrina. 
Continuando o Jurisconsulto Inglez a tratar da parte de  
seu Codig;o Civil, relativa aos contrnrtoi, inculca como 
mais acertado mudar os nomes delles dos termos abstca- 
ctes -compra,  vendn , rmprerrimo &.r. - para os outros 
concretos - cotnprndorer , vendedores , mrrtuontes &.c. - : 
e isto em raz5o de serem actos das pessoas os contiactos; 
e como hia li com a sua idía de hurn Tir. particular pa- 
I n  cada classe de penoas.- dos pais, - dos Qhos, - 



dos agricultores - &c. - parecia-lhe mais coherente 
conciniiar - dos vendedores , - dos compradores , - dos 
mutuantes &c. - E depois disto continíia. 

Debaixo des!e ponto de virra , or Til. do$ mntrncfos 
ndo serião ttiais do qtre brinia ~ubdivtrio dos Ttt .  das peJ- 
soas. 

Temes pois a ~sclareccr hlrmn questão. Ha pozicos cori- 
PACZOS , qrre , de hunln , ou dp otrzrn maneira , nZo vet~bZu 
6 ser relntivos as cousas. Dado poir cal, ou tal conlrncto , 
o texto Leis, que lhe dizcm respeiio, deveria introdu- 
zir-se nn pnrte resprctiva aor contructcs, GU na porre res- 
pectiva ds cousns ? 

Eis-aqui temos o Sr. Bentham i P  embaraçado, e 
sem podei tirar-se das redes, que elle se mesino tinha 
armado ! 
0 Tit. tratava - de prsrons - vetidedorer , comprndo- 

res, &.c. ; elle mesmo os reconhece, como subdivisóes do 
trntadó d ~ s  pessonr. Entáo pertencia á primeira parte do 
Codlgo Civil, a essa, am que se havia de ter tratado- 
dos pais de fanirlrnr , dor trgricuitores , &C. Pois huma 
subdivisáo das pesrons ha de ser separada da parte, em 
qiie dellas se [rara, para se I t e  dar hum lugar depois do 
tr atado dns corrsnr ? 

Esta questio nem tratou de a resolver o Sr. Bentham. 
Mas ainda saltando por ella , lá foi cahir na outra ma- 
lha da sua i ede. 0s contracios, OU desta, ou daqtreIL 
forma, rectih.m sobre cc.usns. E entáo h50 de metter-se na 
parte do Codtgo pertencente ds cousas, ou na outra ,  em 
que se trata dos confracigs? 

Nossos Leitores podeiiáo vêr o modo, por que o Sr. 
Bentham se tira deste em baraço, e a distinçáo, a que 
recorre, para resolver nquelle problema. 

O Bztráo de Leibnitz , e nós,  guiados pela sua máo, 
nfio tenios necessidade da dir? iesoltiçáo; porque náo nos 
havemos de enrednr naquelle embaiaço. 

E por aqui cenheceráo nossos Leitores o motivos, 
por que 'icima dissemos ,, que nem rodcs os ;Tz~ri~ons~lzos 
hnvião de magoar-se nitcito , qrando re~ponde~srní no Sr. 
Bentham , - que erts verdade ndo ter nenhum Legi~lador 
arranjado o ren C~digo  de jorre,  que podçsle ilizcr /I cada 



pnntn dnr permns - I r r s  ér Pni ? - Pois abre o r i t . ,  pe 
1e.yzrreri:c. - ?li e3 L 3 v r a ; : ~ r ; ?  - Pors nbre o Til. , qrle 
re p~rwtrre - &r. *c. &.c. A' vist.~ do qite renios dito, 
coniicceráo t o d q ,  que o Baiáo dc Leibnirz se náo ma- 
go,ttiít conl esra fal1.i dos Legisi,id.orei. E eid ao mesmo 
tcinpo L,ilosofo, e Jiir ~scons2ico ! 

1; no S. cintecdeiire noç;ímos, e fizemos vêr com 
ex-mp!o.s , d-duziilui dos divci sos Cocligos Fi ancezes , os 
enibniaços , que tirihão vindo ;i sua Jui ispi udzncia, só de 
hurn Codigo particular, feito pmi se ci i~er aos Commer- 
ci'intes -- i O j  s61i Co?m>iercrnritej ? - Poir abri o vosso 
Codigo - E que acontecrri~i enráo, se ;I hum Codigo do 
Cumrnercio se jiintusse ouci o - dos ,-lgrrcoltorer , - outi b 
dos  ~rr r f~cor rsr r l t~s ,  - oocro - dor  Mr~i rcos  , - ourr o - 
rias Hetrdeiror &C. 10.~. ? 

O Si.. Brntiiam conclue, que o seu P h n o  do Codi- 
g o  Civil Ihc parece claro , e qw  todo^ , cs que tetn ert!r 
d ~ r d o  rrto , que se b o r i r ~  corrt o .  !ionir de sy m t r a  ; e peue- 
trado 113 Inbyrintho dns  Loir Civrs, crihnr3o ceertnnifnte , q#e 
o jeri jyjte:nii (i? drrlrilrurgiio he r iovo ,  e qrie se leai algrrnt 
~ ~ v e c ~ t ~ i e r ~ t o ,  C O I I S I S ~ ~  enr rntroduzrr, buni princrpro wnrfor- 
@e, qw prejilfn lodn n qrgat~wiríp d/r obrn. 

O Publico ]ulgai,á, se tle exacta esrd coiiciusáo 
flli:~iia Jur!scoi~guiro. Ir.blrz, , QW $$.,:Ps nows considera- 
56"s .ou obrigaáo .al fazer divei.sa,juiw subie 'o  Plnno (Iò 
,seti Cdtgo Civil. Em quantg a nos, devesdo ser fiéis na 
~ s s g  c06rluera íqqs diccdrnes da nossa r,p,zíio , o conscien- 
4 a ,  náu podeemos da :fórma aigun~a seguir a deiroia,  
marcada na sua &ira ,  quando QytGad.rnoa de hum P:OJP 
cte pH:a o- cedi80 Civil Poi,tuguez, 

, .8 rlos3cs Lcitore*, se julgareiri txtertsu este Artigó-3 
nos desculpaido iq6 pela d)cessidacir, que :ir-!;nnio~, & 
huma muito miiida aiialyse , , quando !raravamos de resola 
~ c i .  i~cgri.civarnencci 3 Preblema 2 ':? :as t rnb~lho:  Ao &. 
_Rerirhiiiti :oSre o Rrofecto da  bn& Cadigu Civil  po4errZo 
s trvi t  ds gcrrfi crof P e r ~ d g ~ l e o e r ,  . t t ~ t r k ~ l o  q l k s  de etgants 
psl. r, ww? -. 



Acha-se completa a pi imeira parte do nosso Opiis- 
culo. Estáo resol\.idos os Pioblemas, de que vinha o ie- 
suitar a gei:ii conciusáo, que crt os i'crrupírezes bnvi2o de 
orxati tzbt /vim Cod~xo i , iv i l ,  qire forse ortginul , 011 f i c ~ -  
r120 serri ter h ~ n i a  obra d i g ~ t a  deste norie. 

Dissemos no Pi ospecro do nosso Plano , que havimos 
de chegar a este conhecin~enro pelo exaine, e analyse 
dos outios Codigos Civ!s, que se  conheciáo , e .bem as- 
sm dos tr;ibalho~ do Sr. Jeremias Benthain , relativos ao 
novo IJlano de hum Codigp Civ.11. 

Satisfizeri~os ao prrinertido. Edepois disto vinha a ser 
Iiiinia co:>sequtSncia necessai ia , que , imit'tndo o nosso Cia- 
m a  ; secín indispens~vel segui1 outra derrota sobie o uas- 
tissinio Oceano da L.egic;l,içio, para chegar á fonie da 
l u z ,  ao nnscimento do Sol , corno elle conseguia , inar 
chando txmbem poi mares nunca dantes navegados. 

E popondo o Pioblenia - !&de esirella se ha de 
obrervnr , e segair trc crdrjo d e s t ~  nal~egaçnõ? - foi a 
nossa resposta - A c o u s ~ ,  de qut se trota: O pleno co- 
nhccii~rento dos divcrsos actor-, de que podem r cs~ l t n r  na 
Socieifnde Civrl  Direims, e Obrfgdl$Òes de bans p~r t rcu la - ,  
te$ paro cenr os cutros, e nf r e l~çóe í ,  que cada brim dei- 
les pode ter conr o httn , orr mal yernl , em rnda.'btrm d p s  

artrgos , de ue depende a prosperidnde pztblira , n fnn  de 
serm rt'gzddir 1 O S ,  pnra q t~e se consrga aqiielle , e sr dejvre 
este. - 

Esramos pois chegados a náo tratar já do que os 
mais fizeráo j e a irnio-nos apiesenrar , e as nasas  idéas 
a censilra publica , ;inniincinndo o que destinanios fazer. 

Já neste Opiisculo rei áo achado nossos Leito es ,  que 
seguiiiios como pi imeii o ai tigo de fé legistativa =: que a 
feccidade p a b l t c ~  deve ser o obj cto do Lepf~lador ; e qrte n 
rctrlidwtle gernl deve jer r, pritrcipio de todo o rnctocrrrto em 
LegislnçZo. 

O Si. Benrham gravou esta importantissima Lei , lo- 
go nas primeiras linhas dos seiis - Prirlcrgioj de Legrrla- 
ião - Ella he táo sagrada, e t io  evidente, que ,até com 



ella se tem procurado cobrir todas, quantas injustiças, a 
ariocidades legislativas se tem commettido contra os ho- 
mens. Tem-se dito sempre, que as pedia o bem publtco, 
R geral utilidade; E desta sorre,depóem a favor daquel- 
la Lei aré os seus mais graves, e crueis violadores ! A t é  
quando a sacrificáo , elles reconhecem, e confejsáo o seu 
universal dominio sobre os Legisladores, protestando, 
aue lhe obedecem ! 

Procuraremos náo nos desviarmos della. Fezaremos 
cada hum dos Artigos, que introduzirmos nonosso hoje-  
cto do Codigo ; veremos os males, que del!e provem , os 
bens , que delle resultá0 , e sóniente daremos k g ~ r  no nos- 
so Codigo liquelles , que OM $0 apresentnrem rerultndos bene- 
$cor, ou pelo menos tiverem mais dos desta n a t u r a n ,  do 
que dos db ou!ra , que lhe$ sio concrnrios. 
- Sendo já reconkecido, .que a Legislaçáo náo he a 

simplcs vontade, e o arbitrio do Legislador, mas que, 
antes delle ter esta artnbuiçáo , haviio já no mundo L)i- 
reitos , e Obrigações ; e que huma destas, i elativamente 
a elle, consgstia em obedecer aquella primara Lei, ddn- 
do aos Cidadáos as Leis, que menos offendessem os I&- 
reitos, que lhe comyeriáo independentemente, e sem res- 
peito á existencia da Sociedade Civil, pezaremos sempre 
debaixo desta legra todos, e cada hum dos .Art.tigos da  
noko Projecto do Codigo Civil, em que for s~cr~ficada , 
~ r n  offendida alguma parte desses Direi.tos dos ,Cidadios, 
que-consideramos . . ~ntet iores , e rndependenter da orgoni- 
sqRO social. 

Olharemos para as cousas, como ellas sío. Os hoi 
mens tinhio Direitos: entrando na Sociedade Civil procu- 
ráo conserva-los. Fóra della , seus Direitos Ihes pertenciáo 
em toda a extensáo : mas elles careciáo da despeza da  
-a força, ou de comprarem as dos onttos , para conser- 
varem , e sustentai.em o que lhes periencia. Quizeráo 
mudar de garantia, entrando na Sociedade Civil ; e náo 
pbdiáo deixar de querer aquella parte dz sx r ik io s ,  que 
fosse indispcnsavel para a exisrencia , e conservaçáo d a  
SocieJade Civil; y,rm se obcer.ern os fins soclaes. Quem 
T e r  os fins, quer, e náo póde deixar de querer. OS meios< 

Vnecgssa~ioo, prauelles se cQmguiraeuLi. h -  L 



Se haoiá~ d e  perder a sua força , ou parte d,a que 
era seu , para comprarem as alheias , a fim de segura- 
rem , e defenderem os seus direitos , ou obriga rei^^ os  oti- 
ri.&, a que lhe satisfizessem as suas obrigaçóes: essas 
desytzas (que  haviio de  diminuir certamente eni algdma 
C O U S ~ ,  OU eni mais ,  o11 em menos, os seus parrimonios v 
Q que era sua propriedade, para salvaiem o resto) tssas 
despezas, dizemos nbs, e estas dimin~~içóes de direitos, 
sáo da mesma natureza dos saci ificios, que fizeráo, en - 
rrando na Sociedade Civil. Cedêi áo , entrando nella , hu - 
ma Farte daquella totalidade de direitos. que rinháo, pa- 
ra ,  com a perda dessa parte cedida, gaiantirem as ou- 
tras , que lhe ficavio; encarregando-se o l'ublico disso, 
para que dantes lhe servia a foiça individual. 

A parte, que se transfei ia , he do I'ublico, he  da 
Authoridade, he de quem rem a parte Ciovernatira na 
Sociedade. E como poder ia náo ser assim, huma vez qiie 
lhe foi rransfcrida por aquelle, que a tinha ? Ela do ho- 
p e m  antisocial : elle a cedeo: antes da transrnissiío per- 
tencia-lhe , era parte do seu todo, era propriedade siia. 
Depois de tiansterida he  desse, para quem se tsansferio , 
mesmo por necesrario efeito da primeira propriedade, da 
qual resulta a f;~ciildade de  dispor do que he proprio. 

As parres náo traiisfeiidris ficaráo, de  quem ei 50. 
Náo houve a seu respeito facto algum, que as fizesse 
desligar, ou sepasar do rodo, a que estaváo unitias. Ra- 
vráo pais de conservar a uni io ,  em que se achaváa. 

Temos pois proprietiade da Pnblicn Authoridndc , e 
proprrednde d a  CrdndZos. O que he destes, náo he da- 
quella. A base da nossa Arvore de Justiça decreta = d.?i 
a cada htdt~t O qrie he sen. = 

DC pois O cidadáo ,i Pciblica Authoridade a p r t e ' d o s  
seus direitos, qlie Ilie ri.ansferio; ella he propriedade sua. 

08 a Authoi,ida,le NIS cidndiios as outras parres, yiie 
lhe náo foráo transferidas , e qne estes conserváo ; ellas 
sáo proprird;ide de1;es. 

PnrtinJo destes principioc , s e 4  nossa invariavel e<- 
trella na or;anizaç90 do C o d i ~ o  Civ i l ,  ,129 toc3r de fór- 
ntn n/grdnn no$ direitos tloc c i d n d i ~ r ,  que el/n teri.& $e 
a Socied~de Civl) P ~ J  houverse, sertBo nnqlctlin restrics(ssi; 

v 



mn pdtte , que for indirptnravel , para s t  obiertm er f i a  
rocines. 

' 

O Codigo Civil, partindo da base = dai a tada hurn 
O qrte he seu =: náo poderia apresentar hum Artigo, que 
nelie tivesse lugar,  e que se desviasse deste principio da  
JustiçaUniversal. 

Golpes dados naquelles direitos dos cidadáos , além 
d o  absolutarnentc necessario para os fins sociaes, seriáo 
huma usurpaçáo; porque era atacar a propriedade alheia ; 
i: seriáo hun~n inconsequencia, e sómente obra de  hum - 

genio malfazejo. Se náo e r io  necessaiios para os fins s e  
ciaes, náo havia fim, que os justificasse, e sería fazer 
mal a hum sem nenhum roveito ao outio. 

For  tanto todos os Art. Legislarivos, que restringi: 
rem os direitos dos homens, sem que possamos mostrar, 
ou a absoluta necessidade, ou as provaveiu vantagens; 
que dessas restiicçóes háo de vir aos fins sociaes, n á o  
háo de ter entrada no nosso Projecto do Codigo Civil, 
ainda que as tenhamos visto sanccionados 
pelos Rarnanos, e por todas as Naçóes m J~~~~ einas. 

A natuieza da cousa , d e  que se trata, ha de  ser a 
nossa estrella. A Authoridade Legislativa dos outros ho- 
mens,  se por acaso se desviar della, náa poderá desviar- 
nos do rumo,  que aquella nos marcar. Temos consumido 
a nossa longa vida a observar, relativamente a outras 
muitas cousas, aqiiillo mesmo, de  que este Qpusculo es- 
tá cheio, em quanto a algumas : O S  homens VLZO cotnmum- 
mente htrns npós dor outros, jcm ssberem o porque : c 
quem se destinar a fazer Codigos Civis, para por elles 
s e  conduzirem os homens, servira niuito mal seus interes- 
ses, se se contentar em ir após dos outros. Essa he a 
marcha,  que convem aos guiados. Eila náo convem aos 
guias,  quaes os Legisladores. 

Para que nós considerasse mo^ nesta obrigaçáo , rra- 
tando de oirganizaçáo do Projecto de ):um Codigo Civil , 
h e ,  que nos desvelimos tanto em destruir OS dous yrinci- 
pios, qiie nos paiec;áo capazes de obstruiir O caminho, e 
de  impedir a maicha , que deviarnos levar ; a saber : 1.O 

os direitos, e n3 obrigaçzes crvis provenientes dn v o n t d c  
&I IJJR~J _ í O r ~ e j  : 2.' o due i i o~  I O ns obrlgr@es sivir,  r* 



rnp. unicamente Jilkds da Sociedade Civil. Para isso he , 
que na Not, tj procurámos apresentar taes idéas da Pio- 
p iedade ,  e do Direito , que a ligaváo , e faziáo .intima- 
menre connexa com os individuos , a que pertenciáo. 

Quizemos substituir nesta parte a evidencia ás usa- 
das ,  e antigas fórmulas. H e  evidente para todo o homem, 
que hum delles náo he  o outro : que Pedro nao he Joáo: 
e que Joáo n i o  he Pcdro. E logo que a Propriedade for 
considerada como parte de cada hum daquelies dous to- 
dos ,  .a distincçáo , que nelles he evidente, ha de ficar 
tambem sendo evidente, em quanro ao que he proprio d e  
hum,  e mais do outro. E entao a Moral, que manda dar 
a cada hum o que he  seu,  e que tinha desviado OS ho- 
mens de conceberem jámaio a idéa, de  que a huni ho- 
mem fosse licito attentar sobre o outro,  se extenderá 
tambem innegavelmente ás Propriedades, ou a Direitos dos 
homens, vendo-se, em quanto a elles , a mesma distino* 
ç á o ,  que se encontra em suas pessoas. 

Aquella distincçáo , entre homem , e homem , he hu- 
ma cousa rea l ,  que caiie debaixo dos sentidos; que todos 
vem;  que todos conhecem ; e de que ninguem pode du- 
vidar;  e fazendo-se vêr da mesma sorte, e igualmente 
distinctas enti e si as Propriedades de hum , e de outro, 
ha de attribuii-se-lhes a iiiesma santidade, que aos indi- 
viduos , relativamente aos quaes se rem caminhado mais 
conforme, do que relativamente á sua Propriedade, com 
aquelle principio da Justiça = dai a cada huni o qtre he 
IPU. = 

Id vimos no 9. antecedente, como até o Sr. Beija- 
mim Constant foi mais conforme com o dito pi incipio 
n o  que tocava aos individuos, do  que relativamente a sua 
Propriedade. Se  julgasse distinctas estas , igualmente que 
os individuos, por fazerem aquellas huma parte dos seus 
todos, elle náo se deixaria certamente illudir , como se 
illudio , nas attribuicções rnoraes da Propriedade , para 
as considerar coevas , e dependentes da Sociedade Civil, 
quando aos Direitos individuaes (que  sáo huina outra pro- 
priedade do homem , de identica natureza aos seus do!nk 
nios) dava huma origem mais antiga, e mais indrpen-, 

.v * 



&Ate, e for'isso mèsmo mais capaz dE OS sustentar, de2 
fender , e prantir. 

Náo podemos pois defender-nos da maior admiraçáo, 
e espanto, quando o Sr. Jeremias Bentham no dito Cap. 
2.' das duas Vistnr de butn Corpo COn~pleto de Leyislnçio, 
queiendo dar  aos homens a idla do que lhes fica com- 
petiiido, eni razáo do silencio da Lei,  assim relririvznien- 
[c rís suas pessoas, 'como a iespiio das suas cousas, che- 
ga a expliciar-se desra sorte. 

Pelo que pertence As arc0es, relarivamínte ds qrrnes o 
Legirlndor nio  decreta , netri o. ntnndndo , ncm B prchibi- 
$20 , elle nio  crrn , nem delrcto , riem obrixa@o, nem jep 
V I ~ O :  com tado elle vos cotfere brtrri certo Direito, cr4 VOS 
deixa hunia cerrs fficrrldnde, qrre vós j Á  tinheir , a raler, 
u de fazer , 011 de tt,;~ fmer , cortjÓrr?le fo j~e  n vossa vorr- f 

zade. Se, pelo que pertence n cJtas nreJmm acçfis , ~ O U W J -  
.se nnteriormrnte hmr iri~ndndo , ou hrrrna probibic;Zo, e que 
o Logtsladcr n rev~garse , pederia dizer-se sem difirrtldnde 
qrre o Direito , ~ t t e  V O S  r e u ~ s ~ r n i ~  , V O S  he conferido, otr res-, 
arrrtido pela Lei. Nirnta rttricn diferença bnveria , e vinha. 
n ser , que no I .O rlzro vós o terieis da inacç.Zo da Lei ; 
q&~?tdo no 2.' o tendes cln snn nctividnde. h70 2.0 caro 
pnrece , qare vóJ o devei~ sótitetite R Lei ,  no mermo tempo que 
no i ." parecia serder delle Arvedor no mernio tempo (í L e i ,  , 
e d Nntrrrezn. Vós o devrcir .á nnttrrezn , em qrrnnto*rlle ' 

t rn  o exercicio de h u r n ~  f~culdnde n ~ z u r a l :  vos o deveis:k 
L e i ,  etn qunnto eEl~~poderin ter extendido a erte~ actos O 
nlcrmn probibijio , que fnzin reçnhir $obre o$ oritror. 

Pelo qrre pertrnce nieJmo a estes nctos , sobre que n Lei 
SP abrtem de ttrandnr , ow de prohibir , olh  vos confere hntn 
djrcrto posiritgr, , o direito de or fazrr , ott de os nzo jazer ,  
Sem ser perrurbado por ninguem no rcro do vossn proprie- 
dade. E# pouo estnr em p é ,  eu arsentdr-me- etitrnr , o# 
snhir - rotnrr , ou rrZu comer - &c. : n Lei nio  ddrz nada 
sobre isto : poir o direito, que eu emrciro em todns C S ~ ~ S  . 
rousas, PH O tenho da Lei;  porque olla trige em drlicto to- 
dfi a vio'encin , pela qrral me quizesscm impedir de f'zzer, 
40s AILOJ r~speitos, O que nie yrfidnue. 

Ciucl inaneira de explicar a theoiia da Lei, 8 -doj 



direitos dos homens ! Os Francezes teriáo receb:do de Ro- 
berpicrie tudo,  o que a sua ciueldade Ihes náo quiz LI? 
$ a r ?  OS Portuguezes teriáo ieeebido do Inipei;rdor dos' 
k'rancezes tudo, o que Ihes deixoli , além dos cem n ~ i -  
Ihóes de francos, que Ihes impoz de contribuiçáo: Nós. 
teriamos recebido do Desernbargador Sairei. a existencia , 
e as outias cousas , que nos deixou , poique as podia ter 
tiiado ? Esta he a moral do Gram Senhor; n~oi'al d o  
Despotismo , que julga OS outros a si devedores pelos ma- 
les, que Ilies náo faz ! 

Continue muito embora .este planeta, 'que haLita- 
mos ,  a sei. regido por estes principios ! Elles o tem gover- 
nado por muito tempo, para que se possa *conceber a 
prescripçáo a seu respeito ! Ainda bem, %que esiamos na 
velhice, e que nelle n i o  havemos de ser eterno ! hias 
náo liavemos de deixar as geraçóes futuras o nosso reco- 
nliecimenro , e testemunho sobi e douti inas táo ininxgas 
dos homens. 

Havemos de olhar para a cousa , conio ella he, co- 
m o  pede a sua natuieza: foi essa a esriella, que disse- 
mos haviamos de seguir no nosso Projecto do Codigo Ci- 
vil Poi ruguez. 

Esta estrella mostra-nos, que a Sociedade Civil h e ,  
quem iecebeo dos homens i - que o seu patrimonio, e 
a sua authoiidade he hunia parte daquiilo, que era dos 
homens,  individualmente considerados - que esres con- 
servário o resto , transfei indo sómente o que era aSw- 
lutamente necessario, para se obteiem os fiRs*sociaes - 
q u e  na coilservaçáo desse resto náo recebem elles cotisz 
alguma, nem da Lei,  nem da Publica Aurhoridade - 
que a defeza, a garantia social , que se presta a esse res- 
to  pela Lei,  e pela dita Authoridade, longe de ser hum 
beneficio, della recebido, he o rigoroso cuniprimen:o de 
suas obrigaçóes. - Por isso, e para isso, hs , que elIa 
tem a Farte, que se lhe transferto, e cedm. - 

O Divino Legislador do Sinai disse ao homem = ri.70 
matards= porim jjmnis lhe inculcou, q;e a esta Lei de- 
v;áo 0 s  outros homens o direito de nao sereni 117or:os 
pelo mesmo homem. Huma Lei esc1 ipra veio R sa.i?ccio. 
Dar o preceito, que defendia a vida dos homens contra 



6s ataquei de seus simiIhantes, para Ihes dar h m a  novl., 
garantia. Ella porém id existia desde que houverio h* 
m e n s ;  assim coino desde esse reinpo hurn individuo 
náo era ouri,o individuo, e a distincçáo de  suas pessoas 
marcava a das suas propriedddes, entre as quaes tinha 
o primeiro lugar a existencia de  cada hum. 

Vejáo os Chrisráos , como nos Livros Sagrados ,se 
falla da morte de Abel pelas máos de seu irmáo, muito 
antes de haver o Codigo do Sinai. O Author da Nature- 
za ,  o Creador dos homens, argue o matador. E como? 
Diz-1 he : qtrr fizeste ? o sangite d e  teu irtnão esrn' clamando 
desde s terra pela nrinbn justifn. 7 t d  serds nmnldiçoado sob 
bre a, mejmn t e r r a ,  que nbrio n sara boca ,  e recebe0 O san- 
gue de teu irnião, derrntnndo pelns tuas rn3os. Qgndo a 
trnbnlhares, ella n i o  te dnrfi frzrctos ; e vngnbrtndo, e 
profugo , v iv t rds  no ~titrrrdo. O mesmo r i o ,  o mesnio da- 
linqiiente , reconhece a gravidade da sua culpa,  e da sua 
trnnsgressáo da Lei ,  e juntamente a pena, em que havia 
incorrido. = Omrii~ igitrdr , 4rrl tnilenertt nie , occidct rne. E 

' l o d o  aquelle , que me ericontrnr , me mntnrd. O Creador , c 
O Suprenio Legislador reconhecia n prohibiçáo de matar,, 
e ac0rnpanhad.i de penas gi.at7issimas. A creatura, e o 
subdito, reconhece tnmbeni a Lei ,  e as graves penas. 
Náo se tinha offendido s0mente a propriedade de Abel, 
mas tambem a propriedade dos maiç l i imens,  em quanto 
á sua existencia, que ficava em perigo com aquelle facto. 
E por isso he , pile o deliquenre previa, e coino que re- 
conhecia o direito de  ser morto por qiialquer dos outros 
homens: porque r,a propriedade de Abel se havia offendi- 
d o  juntamento a dos mais. E Deos, para salvar deste pe- 
rigo a Cahim , accrescentou = Noqzdnqunnt i ta  jíet : scd 
onivir , qsri occiderit &Sim , cep!oplu>n putireiur. Poruiique 
Doninus C ~ b i n r  siqnrrm , rft non in!er$ceret eum omtiis, qui 
invenirret erirti. -, f - Ium~ Lei nova se f ez ,  para suspender 
a peria decictada, pela que lhe precedia; O sello da Di- 
vindade se gravou sobre Cahim z signum posuit =: pnra 
que os outros homens náo fossem os vindeces da causa 
co:ilmum, e da parte do sangue de Abel , que tocava a 
cada huin. E tudo isto havia passado seculos antes dq  
Çadigo do Sinai. (Genes. Cap. 4, vers. &o, c seguintes.) 



Por tanto o Divino Legislador, com a promulghçáo 
da Lei escripta , d i  huma nova gai antia ao precei to ,  que 
já era muiro velho no mundo: e náo inculca por isso, 
neni que convertin enl delicto o hcniicidio , neni qwe fazia 
nascer no3 outros bomenr n obrifa<ão de não matar. ) 

Por isso no Projecto do Codigo Civil procederemos 
ligados estreirissimamente ao reconhecimento, de que os 
Poi ruguezes tem direitos ; que a Lei,  e a Authoridade 
Publica tem obrigação de  Ihos guardar ; competindo-lhe 
sómente a faculdade de Ihos restringir naquella parte, q,ue 
for indispensavel para a existencia, e conservaçáo da 30- 
ciedade Civ~ l ,  e para se obterem os fins sociaes. 

'Tudo aqui110 , sobre q#e estn Iimha nRO recnbir , have- 
mos de procrtrar fazer ,  com 4r4e ~ r j a  con~ervndo a cada 
bum dos Portorguezer. Eis-aqui a oiirra nossa Lei. 

E m  cada huma das partes ois do nosso Projecto cfo 
Codigo Ciuil havenios de comi ! erar a niareria , de que 
alli se trata , attendendo primariamente ,i conservaçáo dav 
Propriedade dos cidadáos, para que Ihes seja mantido o 
inteiro exercicio della em todas as suas diversas attribui- 
góes. Foi para isto, que a Sociehde Civil se instituio. 
caminhando pois guiados por esta estrella , iremos com 
os olhos no fim, a que s e  deve dirigir toda a Legisla- 
$50, que dimanar do nmso pi incipio de  Justiça Univer- 
sal = dai n cnda ham o que he su. ,- 

As restricçóes, que fizermos no dito pleno exercicio 
dos cidadáos sobre a sua Propiiedade, teráo lugar sóme* 
te, quando ellas forem exigidas pelos fins da Sociedade Ci- 
vil. Esta depende da Popuiaçáo , da Agricultura, da En- 
dustria , d t ~  Commercio , &c. &c. : e por tanto,  quando 
for verdadeiramente necessarro , ou atil a algum destes 
mananciaes da propriedade do todo,  a restrlcqáo daqiie!le 
exercicio dos pai ticulat es , em alguma de suas partes, 
nós daremos esse golpe na propriedade parricular, mar 
guardando sempre nistò a maior ~ i i c i ims~ecçáo ,  c a maior 
moderaçáo , que for possivel. Na nossa Expori@ dos MO- 
rivos, em cada hum dos Art. , que contiverem similhan- 
res restricqóes , rrararemos de mostrar muiro essrupulosa- 
mente : I." que ella he verdadeiiamenre necessaria ,, ou ~ t i l !  
i- algum daqueLles objectos, de que depende a piospericb 



dc do todo: e 2." que a restric áo proposta guarda a 
maior nioderaçio possivel ; offenjendo o menos, que' s* 
pod? oflender; offe:idendo indirectamente, sempre que. is- 
-SO bastar ; e einpi egando só os meios directos , quando 
e11 es forem indispensaveis. 

Só desta sorte podeii o L e g i ~ l ~ ~ d o r  ficar seguro de 
náo exceder a parte, que lhe coinpete prra restringir a 
Propriedade dos particul.ires. O Sr. Jeremias Bentham diz 
excellentenente no C-ip. i8 das suas Yrstnr de hunt Cor- 
po coniplelo iir L e g i s l ~ ç ã o  - Qve os  meio^ nrnis poaierosos 
parn auginentnr a Riqtrzza Nficlonai ~ão, os que titantrm 
a reguranga das Proprirdader , e que fnvorereni decente- - 
mentc (note-se bem esta palavra ) o vireni ellnr d i,çualdn- 
&, que for  posrivel entre os cidadios. - He preciso n i o  
perder jámais dro vista este documento. A Economia Poli- 
~ c a ,  diz elle no rnesnio Cap. , náo constitue hum rama 
da Legislaçáo, que se pojsa considerar separado. Quando 
se falla em Leis Economicas , emprega-se Iiunia trasc , 
que náo tem sentido. A Economia Politica he huma par- 
te da scieacia requerida no Legislador, a fim de o con- 
duzir a estabelecer as Leis Civis de maneira, que dellas 
venha o augmento da Riqueza Nacional. Dá regras a o  
Legislador, e náo mandamentos aos cidadáos , para direc- 
çáõ de suas acçóes. 

Póde servir tambem a estes o conhecimento da dita. 
sciencia , para q u e ,  na dii,ecçáo dos seus negocios parti- 
culares, náo caminhem enganadametire, empenliando-se a 
conseguir riquezas apparenres em lugar das vei.dadeiras; 
riqiiezas menores em Iiigar das rnaioi.es, . que podiáo a1- 
cançar com oç mesmos meios. Mas á Lei náo cabe dar- 
Ihes estas lições. 

A Economia Politica pois ha de ser o nosso criterio 
para avaliarmos, se as sobreditas restric Óes s i o  realmen- 6 mente necessarias, ou uteis 5 Proprieda e geral. 

Quando por exemplo restringirrn~>s ri Piopriednde dos 
I.>ortugiietes no seu Direito de  occlipaçáo por meio da pe- 
n a ,  ordenando-se , que náo empi.sgi?eiii raeç , e raies ie. 
des ; taes , e taes meios, que destruiiúo a criaçio:  fa- 
zendo ve r ,  que essa restricçáo esrá ligada intimamente- 
com o bem do todo, e dos mesmos pescadoies , scibre 



que- éila cahe,  p r a  que possáo depois íirar a;\s aguas 
e m  muito maior valor, o qL!e ddquel!e niodo rirariáo corn 
pnuiro 'pouca, ou muiro menor ~ t i l ~ d a d e ;  esta rectiicçáo 
.viri a ser plenamente santificada cmn o interesse d e  to- 
das, e niesmo , niuiro eni pai ticuiar , com o desses, sa- 
bre qaem rec'ihe - Quando, por exemplo, restr ingirn~as 
a ,Propriedade dtis Poi ~uguetes , eni quanto -is suas yes- 
soas, para que -nas occ.isióes dos contagtos , e das aepide- 
mias se limitem ri este Ingar , e náo possáo passar áquel- 
l e  outio ; fazendo ver essa -restricyáo ligada intimamente 
;com .o  bem do todo, e em proveito da saade ~ u b l i c a ,  
virá a ser plenamente santificada a dita r e s n i c ~ h .  E ca- 
minharemos da mesma sorte em tudo o -mais. 

Os socios náo p o d m  deixar de querer -os fins sD; 
ckes, e carecem de quem tome a d i r e ~ ç á o ,  ,e o gover- 
no social, para que determine os meios conducences aos 
direi f i ~ s .  As restricçóes ,.que elle , por este motivo,  fi- 
eer a ?I-opriedade dos socios, serão santihcxdas pela sua 
propria utilidade , e pela escolha , que elles fizer50 , c sul 
geiçáo , q u e  presráráo aos sews directores. 

Nisto he , qiie nos háo d e  sei vir sempi e as grandes 
luzes, que i ecebèmos do Sr. leremias Bentham , no que 
elie escreve0 sobre o sei1 piincipio dc Xltihdnde; e esta- 
mos certos , qiie o ,Soki  ano Congresso, instituido para o 
Eeni geral dos I'ortiiguezes, e consagiando a elle as suas 
fadigas, náo queiei-i de outra sorte arranjado o i'iojecto 
d o  seu Codigo C:vrl. 

Pr ocur;ii einos , quanto em nos estiver, náo nos des- 
viar da unidade de  piinçipios no estjil~elecimento dos di- 
versos A I  tigos do Codigo , como nelles frequentemente 
rcm acontecido , -por seiem arrastados, os que os argani- 
zái áo , por ~ : ~ U I Z O S  , que .lkes 4 e i . k  $o seti primei10 es- 
tudo sobre as Leis Liornanas. 

I'or exemplo, &o de;xaremos aos Portuguezes .o ple- 
no ei:ercicio dd sua propriedade, relativa ás suas ,pessoas , 
assim que chegarem a idade de qnatmze Annos, em que 
se podern casar, e da111 em dimte-, reputando-se coma 
maiores , terem ramlaom Q mesmo ,exercicio, em quanto 
E .Piopri.edade relativa .aos se1i.s parrimonios , negando-lhes 
*te exercicio, em quanto a entes, no estado de solteiros 
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ai; mliito mai'or idade. Ha de ser necnoario prever ; e 
acudir á precipitaçio da mocidade; mas náo se lia de 
acudir ao q'ie for menos importante, com mais c u i b  
do qlie .;iluiIlo, que for de muito maior gravidade.. 

Eis-rqili o que ch,imamos ter por estrella a cnusa , 
de qiie se  trata,  e o plem conhecimento &os diversos acr 
tos, de que podem iesultai: direitos, e obrigaçks de  
Buns pata com o s  outros, e as relações, que cada hurn 
delles pode ter com o bem, eu mal geral, enl cada hum 
dos Artigos, de que depende a prosperidade publica, a 
fini d e  serem regulados dd maneira mais pr~vidente,. pay - 
ra que se consiga aqiielle, e se desvie core; 

E nossos Leirores conhecerh  certamente, .que este 
seri o ~ n i c o  rumo capaz de nos guiar ao Prsjecto d e  
hum Codigo Civil, que faça mais bens, do  q u e  males 5 
e que disto dependerá sem duvida a sua perfeiçáo. 

Elles conhecerio rambem , como hum Codigo Civil, 
assim organizado, póde na maior parte ser comn-rim a to- 
dos os Póvos. Sejáo ellcs quaes forem, as sJas Leis Ci- 
vis h50 de dirigir-se á manutençáo dos seus Direitos, e 
das suas Propriedades. Poderio variar estas objectivamen- 
te ; porque huns sáo agricolas , outros combináo a agri- 
cu;rura com as artes, outros juntáo a ella tambem o* 
commercio externo, &c. &c.: e daqui reíidtaiáo sem dcrs 
vida diversos objectos do seu Direito, e da sua Proptiec 
dade; e talvez tarnbent a conveniencia de ser fauoreeidm 
mais este, ou mais aqueIIe manancial da riqueza, e da 
prosperidade publica. 

S e  pois a Legisizçáo for dirigida objectivamerrte, c. 

F r principios. restricrivos, n:amfesto será, que a huns 
ovos náo convir30 as Leis dos ouiros. P0ií.m como a 

todos ha de convir o mais pleno exerciso da <tia IJro-- 
pr~edade , que for possivel ; e estamos persundicios , qtro 
derse niesnto mnis pleno e~erc ic io  he , qzíe drperide o nugnien- 
to da, riqueza, Seja qiiai for o objecto., de que  provem^. 
por  isso Iie , que entendemos, e a.ffirrnamas , que hum 
Codigo Civil , caminhando sobre principios libei aes , e- 
tenda por base conservar o pleno exercicio dos pnrtionla* 
res sobre todos os seus direitos em riido, uanto possa 
r r  a ha de em qys i  tudo wn-r a t~dos OS %ÓVOL. * 



' E convir; tamben? pelo mesmo motivo a rodos os 4- 
culos; porque a niáo do rempo náo póde alterar aqtielles 
grincipios, nem as ielações, que elles tem ccm a nature- 
za dos homens. Qs tempos annolláo as Leis mal ferr.is , 
e entio sáo precisas eurras , que sendo igualmente defei- 
tuosas que as primeiras, háo de vir rambem a perder 
outras dnhi a tempo. E para nos servirmos de hu,m exem- 
plo ,  escolheremos hum assumpto , que Iie de liuiiia exten- 
sáo inimensa, que rodos os dras se está empregando pelos 
Legisladores de rodas as NayGes até á nossa i d ~ d e ;  pa- 
receiido, que ainda se nio conhecro no mundo o que he 
dinheiro, e que se verifica a respeito disro o que Joáo 
Lock diz sobre aquellas palavras, de que nos costuma- 
mos a- servir nos pi.iineitos dias, qiiando ainda pão somos 
capazes de formar rd& c l ~ r a ~ .  DIZ O sabio Inglez - ro- 
tna R  dad de nos privu enuo de forttlnr as ditns llkkas cln- 
m 5  , ~crvirno-nos de tuer , e tnes frnier , sem ther nttríbuir- 
mel aquellas duns , que propriniierire fhes convin~ : c Ir- 
poir freqironmente rucorde, qrre n8o pnssmros d arrnlyse de!- 
Ias , pnrn lhes substitriir a sua rdbn clnrn , e ex~c fb  , 3 
sonnnrrnmos a ertipregn-lar , quando bomenr , da mesma Jor- 
t e ,  que o f f l ~ f f l n f i l ~  q~nndo meriinos. ( a )  

Nesta idade começanlos a usar da palavra - dinhei- 
ro - mas ~ttribuindo-lhe sóntente a idka material, que Ihc 
ycoriesponde, e que he sómente a de b:im hocndinho de 
metnl com certas $gtirns, e qrte serve pnrn compraf as row 
sns, de pre neressttatnos. A idea exacta de dinheiro, com 
todas as suas ielaçóes, he muiro mais coniplexa do que 
isto. 

%pregando-a poir as Legisladores daquella sorte, 
náo póde deixar de acontecer o que em Roma succedeo 
com a sua Lei das I 2 Tab. , que catigavn A irijrina cptu 
s pena de vinte cinco nsscs. No rempo da sua publicaqáo, 
em que a pobi eta  dos liornanos fzzta , com que v h t e  cin. 

a ) Não c i f2mo~ o l uga r ,  em que isto vem, porque 
não teinos em S. Mignel o seu excellente Trdtado = Do 
Entendimento  fiumano r Ma$ eqtalnos cc r fo ,  que delle 
aprendtmw is to ,  que de muito nss'reh sertido, parri nge 
snrenolerino# odsr 
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to  Ç~JN fossem huma multa grave, e que dohia a quem 
era nella condemnado, a Lei vinha a sei- huma garantia* 
e boa , contra as injui ias. 

Sixcedew-se os tempos, erescem as i.iquezas rnetalli- 
oas em Liama : 13 a ,garantia mudou, perdeo a inq)orram 
c ia ,  que tinha; e la ayparcee Lucio Nei icm,  de corru*, 
ptissinios costumes, que passeava pela Gidade com hurn 
escravo atrás de s i  , que trazia htim sacco de  ctinheiro ,, 
para ir dando bofetóes- naquelles , qiie a, sua Fiintasia ,- e 
maldade, sacrificava a,esta injuria, ordenanda logo ao esq 
C I A V O  , que desse os vinte cinco asses. Entóo acordarh OS 

Pretores , para sahii eni com o seu E&cm , eni que po- -  
rnetriáo, que h a v i i ~  de  nomear aibitros ara avaliarem as 
injurias. liefwe tudo istu. Aulla Gelio r.. Ahic. Lib;. 
20, Cav. r. 

L 
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Foiáo OS secules, OS que p e d i h - a  mwa Lei-, ou O 
ser mal feita a-das 12  ,. Tab. , attiibaindo a palavra di+ 
nheiro, ou a huma das suas espaies,  a impeifeira idCa 
maierial, e- fjrsica ,. que unicamente lhe sabemos dai na 
rneninice ? 

As nossas Leis, e as de todas as N q ó e s  , esta0 c h i a s  
disto. Renas temos nós de t&ooo, de ~ & O O O  , que j d e -  
rivadas- de 1 eis fritas ha duzentos , e trezntos amos ,- eráa. 
na siia. origem muko bem emprecadas, e proporcionadas 
aos fins, a que se dirigijo , e que n o s  nossos &as síto huq- 
ma garantia wl l a  , e de q u e  sempre noç riamos., no fone- 
do do nosso coraçáo , quando ddtas- faziamos- uso coma 
Magistrado. E he dos seculos donde isto vem,  o u  d e  
náo se rer conhecido o que he dinheiio, quando na Lei 
foi decrztada huma pena pelo seu. v a l o ~  nnmerdl, .w noc- 
piinal ? 

A Lei civil, que requeria a prova- de Escr ip t t~~a.pu--  
blica naquillo , que valesse mais de 6o&coo nos bens ma-- 
w i s  , e de ~ $ C C O  nos bens de raiz, . he da nossa Orda, 
fiilipp.. L. j. Tit. 59. Que eráo ha mais de dous seculos; 
~ ~ O O O ,  e 6o&ooo ? No nome o mesmo ,. que hoje. h 
redidade cousa siimmarnente direi-SR. A-Lei náo servia nos 
nossos dias aos fins, a que tinha sido destinada , yas ida -  
se  escreve0 na nossa Ord. E fo r ioaos  seculos , qye ~nnul- .  
F i á o ,  e ppdíráo outra; QU o náo se ter conhecida a que 



he dinheiro quando delle se fez uso alIi pelo seu pdor 
numeral , e nominal, quando se  queria designar, e atten- 
der ao valor da colisa , scbrc que se ccntractava? E fa- 
zendo huma Lei para durar mutro? 

Assim mesmo ainda nos nossos dias no Codigb Civil 
'dl França no Art. 1341 ( para náo citaimos outros mui- 
tos)  se faz uso do dinheiro pelo seu valor nunieral, e 
noniinal - cento c cinroerstn francos - quando se queria 
d,esignar, e attender ao valor da cousa , sobre que se COR- 

t r a~ tava  , e em hum Codigo, que náo se costuma fazer 
para hiim par de annos. 

Náo fallemos na constante pratica de impor tlibiitos, 
'duradores por muitos annos , com o uso das palavras,, 
expiessivas das diversas eçpecies de  dinheiro, empregadas 
ellas pelo teu valor noniinal, ou numeral - qtrarenta 
ríir - trinta francos - da tbilins ! - 

Em se alterando o valor relativo da moeda, ou seja 
para mais, ou para menos, deixa a Lei de exprimir o 
q u e  exprimia na sua origem, e ou reza de mais, se a 
moeda se faz rara,  ou peza de menos, se augmenta a 
sua quantidade na Naçáo. 

No nosso systema de Fazenda obsetvamos sempre a s  
nossas contribuiçóes , por este defeito, annulladas , ou re- 
duzidas ao sexto,  ao  oitavo d o  que eráo na sua ori- 
g e m ,  visto que no seculo passado foi yrogressivnmente di- 
minuindo o valor do dinheiro, eaugmentado  ovalor da4 
cousas. AS despezas soffriáo a alteraçáo da realidade. A 
receita consetvava-se a mesma só  no nome. E nós fornos 
sempre de  opiniáo, que era melhor reduzir as contiibui- 
çóes antigas á realidade do seu esralelecimenrb; parque 
náo era impor hum tributo novo, mas corrigir a impro- 
p!ia maneira, F?r que se tinha exprimido a sua imposi- 
çao: o que era somente reduzir a cousa á realidade. 

For exemplo, huma Lei de mais de ceni annas, que  
impunha ta)33~0 em cada pipa de agua-ardente, quando- 
O seu valor e i io  48&0c0, vinha a ser ornesmo, que im- 

por 2 do valor total. Muda o valor da pipa de agua-ar- 

dente para gbdooo; coiítinuando-se a reeebec o tributo 
@o nome - 2&4oo c tanto náo continuava a sua reay 



.I Iidãde, que pagava ;o, que vinha a ser huma metade 

i e a l  . do que era dantes. Veio a pipa de agua-ardenre a 
valer ra4&ooo, e continuando-se a reaebec o tributo pe- 
40 nome - a400 - tanto n á ~  c ~ n t i ~ u a v a  siia ieali- 

.dade, que se Fsgnva L,, que vinha a ser hum teiço d o  

&e dantes se recebia. No primeiro =as@ o estado de ca- 
d a  20 pipas recebia I : no s e g ~ n d o  de qada 40 pipas I : 
p o  ceicero de cada 60 pipas recebia , r .  

Nossos Leitores verão, se sp cmsqgava a realidade 
do impssto, e se hc o rnesnle I de zo.,, que I de 40, 
ou que 8 d;B 6 ~ .  E depoic, julgaráo, se a nceessidade ou 
de novos impostos, ou de  emendar a Lei,  viria da máo 
dos s e c u l ~ r ,  oii de se náo ter i&a clara de que era di- 
nheiro, quando se escievao a Lei. Se em vez de 2&400 

se tivesse d i t o 2  da pipa ,, ou do ied' valor, que era a ,. .. . 
(dia , que ,se tinlw querido eaptim.ir ,- a Lei passava inaL 
~eralvelmente PQP babo das &08- do. tempo, a que te- 
mos visto fazer muita injustiça, iti~utando-lhcs culpas, 
que náo sáo suas. 
- blns n5o cuidqq nossos Leirores,, qot somos nós só. 
mente o; que mliito. t w o s  cahido : leiáo quacsquer Leis 
dr Faaeiida das ~w~,rgs  NqGes ,  e hácr de  whãr tnellas e 
mesmo , ainda hoje ! 

0 tempos háo ter sempre debaixo do seu dominio ar 
Leis, que %rem mal feitas, ou mal concebidas ; háo de 
jogar. c , ~ m  ellys-, como o venio fom as f~lilpas das arver, -i 

les. &!as mio lia,de acontecer o waha,  sendo ellas o r e  1 

oizadaD com QS ollios, e com a pleno conhecimnna da 
oarili @a &q .çoipfia, de cpe se t i  ata , ,?das idéas , q u e  cealc 
melire. cwik?qtobdem as, palavias, ?que s e  empregáo. li 
trarar~ds. das i.egi;as de dar a cada hum o que hc. seu, 
#o., íiktrib~.ta~19$ 4 malfeitorias do ,tempo o que pmvem 
dwdsfmro dns L&,- 

E desta sai-te parece-nos terpws dado huma jdéa suc- 
oWa ,,aLmn's kufflcientb ; p h a '  que' se conheça O motivo J 
por. qtw . ,a&~m9p?o~i , q ~ e  bC«H,Gd~go, G.vil , d.ev,irinncn# 
~t@irjw& Mar&, sgr na ..wiw pmw: ~nu#trati a; to&$ 



s~ Pduos; e em  ruit ta porrco rnrerrtf'd de rrfotmnr-se de $4 
culo em feci4lo ; que tinháo sido as nossas resoluçóes aos 
dous penultimos l+oblemas iefei.ido~ n o  4. I. 

Segue-se agora concluir este Opnsculo ; apresentando 
b nosso Plano para o I'rojecto do Codigo Civil, que a6  
menos seja original, e que ainda náo sendo qual deva 
ser,  poderá tentar entre os presenres, ou no futuro a!- 
guns dos muitos outros benemer itos lurisconsultos , que 
nos excedeni em engenho, e sabedoria, para seguirem O 
nosso empenho, dando-lhe lium mais feliz resultado. 

Todos iamentáo o pe~simo estado da 1-egislaçáo Ci- 
vil : e náo he entre nós sOiiiente, qne taes vozes se Ie- 
t a n t i o ;  outras igiiaes soáo ein todas as mais Naçóea. 

Porque se náo verá pois, se a causa deste resulradd 
virá da menos atrençáo, que se tem dado ;í organizaçáo 
cios Cndigos Civis ? Porque se náo vei li pois , se será 
pt~ssivel , indo por outro caminho, achar mais feIizS suc- 
cesso ? 

No meio do quinto seculo de Roma foi ,  que Cneo 
Flavio , Escrevente, que havia sido de Appio C1~iid0, e 
que dos seus thesouros Ihe havia extrahido as formulas 
indi~pensaveis para os negocios forenses , e para cada 
hum consegiiir o que era seu ,  que os Patricios g'uardaváo 
desvel'id~mente para terem os outros cidadáos na sua in- 
teirn de endencra; foi ,  dizemos nós,  no meio do quinta 
seculo ‘I' e Roma,  que Cneo Flavio , apresentando em pu- 
blico aq seile segredo , acabou a Parricia dominaçáo , que 
se  cinlia sustentado, escondendo-se aos Ronianos a Jur is- 
prudencia Forniularia , de que careciáo todos os negocios 
civis ,  que interessaváo. 

Náo sabemos, se terio havido rempre ~ntr ic io ;  nas 
outrns Nações, que succedêráo aos Romanos; e se elles 
reráo procurado f3zer [ambem entre os seus mysteriosa a 
]~lris~riidencia, como nos consra ue acontecêra em 'h- ,! nia ( a ) .  Sabemos porém, que nao houve ainda o Cneo. 

- - 

0 L. 2. j. 7. D. de O. J. Aull. Gell. ~ o c t :  Attic. Libr; 
6. Cap. 9, 



Ftavio , que desencantando os mystcrios , e apresentanda 
as cousns de huma maneira inteiiigivel a todos, fizesse 
aos seus concidddáos o que praticou no Tybre o Esc1.e- 
vente de Appio Claiidio : e muito desejamos, que em 
nossos dias ao menos se abra o caminho, para haver na 
Historia moderna hum similhante bemfeitor dos homens : 
devendo porém eile acautelar-se muito, para que seus in- 
tentos se náo mallogrem, como em Roma o sei-]iço da 
Fiavio naquella publicaçáo, a que s e  chamou =: 'Jrgs Fla- 
vinrrw?i .. =; porque os lJatricios , que perdiáo com ella , 
inventaváo huma outra lurisprudencia Formularia, e já 
esta segunda, por inaior cautela, escripta , nio  com letras, 
mas com signaes , ou hieroglyficos , para que mais diffi- 
cultosamente passasse pela sorte da primeira, e assim 
conseguíráo mais cem annos do seu inipeiio até appare- 
cer Sexto X I i o  Cato ,  a quein Ennio c!ian~a = egregie 
rwdcatus kcnio ue com huiria pubiicaçío, similhante 1 aquella outra, aca ou por fiin estes enreda.  

N8s vamos ver,  se desafiamos entre nós alguns Fia- 
vios, ou &lios, que iniittcm iiquelles bons Latinos. E 
por issa v.iiiios apesenrar-lhes a nossa Arvore da Justiça, 
que mostra o nosso P I ' O J ~ C ~ O  do Codigo Civil. 

].i dissemos , que o Tionco d,i dita Arvore poderia 
ser m.iis fhondoso, do que o háo de achar nossos Leito- 
res na Esratilpa N.' r." 

Se o.CoJigo Constitucional náo tivesse sido objecto 
das fadigas do Soberano Congresso, e se náo achdsse in- 
cliiido ein huin Corpo sepaiado : nesse caso do Tionco 
da dita Arvore artiria niais hiim Kamo capital, para 
eomprehender a bropriedadc dos Portugi~ercs nas ruas re- 
lasóes , entre elles , coino indiv;dtios, e a L'ublica Au- 
choi.ida&, a que perieficia 3 direcçáo , e a p.arte gover- 
nativa- da Sociedade Civil. 

Se hiim Codigo Criminal náo se tivesse já mandado 
f'izer pslo Soberano Congi.esso, o T r o n c ~  da Arvore te- 
ria ourro l iam3 capital, para compi.e1iendzt aquella parte 
da Legiçlaçio, que garaqtia a dica Pro~rieddde d )s Por- 
tuguezrs , nio  se çontentanJo com a Lei de dar r~ rada 
hu,n o quz h2 ser{, declarando criiiiinosas certas ac- 
çózs , que a offendiáo ; e determinmdo certos castigos 
i v n  q o i  elias haviáo de ser vingadio 
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Em coniequencia ois da separaçio destes daus Ra- r ma, qoe fariáo comp era a Arvoie da Justiça , Rcari o 
Tronco da nossa Arvore com os Ramos untcdmen:e pro- 
prios do Civil, e a isto se limitara o nosso tsabatho , e 
o nosso IJrojecto do Codigo. 

Já fizemos conhecer, e levámos á evidencia com a 
analyse das Taboas do Sinai, e com a Estampa N." I . " ,  
que era possivel , e liurna , e a mesma cousa , organizar o 
Codigo Civil, ou a parte dia Ai  vor e &i Justiçn , que lhe 
pertencia , já pele lado, que ella mostrava o Direito, e 
a Propr;edade, ,]a pelo ousro, que mostrava as Obriga- 
@I: sendo porem necessario escolher hum das dous aibi- 
trios, ara náo haver huma mistuia de rousas, que em 
razio & diversa frase, ou algebra , de que se fatia uso, 
parecessem heterogeneas , quando na realidade o náo eráo , 
mas sim as mesmas. 

S e  podessemos prever qual nesta parte sería a api- 
niio , e quaes os desejos do Soberano Congresso, segui- 
riamos a Lei, que melhor lhe parecesse, organizando o 
nosso Projecto do Codigo, como a eIia conviesse, ou 
fosse exprimindo os mandamentos civis pela sua qualidade 
moral activa, e tratando por isso só dos Direitos, r da 
Propriedade, ou pela sua qualidade rnaral passiva , e por 
isso tratando stmente das Obrigações. Pelo que dissemos 
n o  4. I t se conhecerá porkm, que huma e outra algc- 
bra exprime as mesmas idéas, eque será muito facil pas- 
sar O dito Projecto de huma para outra, quando se en-. 
tenda, que isso he melhor. 

A nós pmeceo-nos mais discreto empregar a algebra 
Ror Direitos, e da Prepried&de, antepondo-a á outra dsr 
Obrighçõer; porque se nos íigun nella maior facilidade 
para a comprehensáo dos mandamencss civis, huma v c t  
que os náo poderemos reduzir á admiravel, e inimitavel 
simplicidade, que empregou o Divino Legislador do Sinai. 
. Seguimos isto rambem ; porque supposro ao mesmo 
tempo natçáo os Direitos, e as Ob. igaiOei, logo qlJe se 
realua qualquer facto, producror destas relaçÓ<s entre os 
homens, com tudo as Obrtgaçks appareceiii , por que os 
Direitos nascêráo. Os outros tem obrigaçio de respeita- 
cem, e de nos deixarem gozar o que he nosso : porque 
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be nouo , e n2'o he seu. Por tanto o nosso Direito produz 
a sua Obrigagão. Esta sempre he filha daquclle, bem que 
co:i.a com elle. Se  outros tem Obrtgagòes para comnos- 
c o ,  ellas suppõem o nosso Direito. E sobre tudo persua- 
didos, de que muito importa ao bem geral dos homens o 
inculcar, e santificar a. theoria , de que elles tem Arrei- 
tos,  e Propriedade, anterior , e independenremente das Leis 
Civis, que estas náo podem offender sem usurpaçáo, dei- 
x ' ~ n J o  de dar a cada hum o que he  seu,  entendemos, 
que a isto convinha aprescnrar no nosso Projecto de C o l  
digo os mandamentos civis pela parte moral activa, isto 
h e ,  pelos Direi~os, e Propriedade, que compete aos Por- 
tuzuezes. 

U - - - - -  
Por tanto i visra do que dissemos no 4. i I ; e do 

que procuramos fazer m.iis evidente com a Estampa N.O 
I.', conhecerá0 nossos Leitores, ue o Tronco da Arvo- 
re da Justiça no nosso Proieeto 10 Codigo Civil ha de 
apresentar a legenda - Direitos , Propriedade. - 

Seguia-se fszer partir delie os Ramos capitaes , cjue 
dahi brotassem naturalmente. 

E meditando sobre isto, rendo em frente da casa, 
em que trabalhavamos, o jardim, e as quintas, que cer- 
cáo o nosso aposento em S.  Miguel, extendendo a nossa 
vista sobre as diversissimas plantas , arbustos, e arvores, 
que alli successivarnente apparecem , e desapparecem , dis- 
semos comnosco - Eis-nqui pois n Lei mais gernl da 
Nfiturezn. - Tudo nasce, tudo vive,  tudo morre. - O 
prerente existe, porque o pauado morreo ; e o faturo ha de 
v i r ,  porque o presente ha de acabar. - T a l  he a condi- 
$21 de tudo, o que nio  he O Creador. - Pois entZo eis-aq~i 
nor e ~ r i n n  a AT~tureza a ramificnção desta Arvore da 314s- 
tiçn , de q ~ e  trntAmos. - Os Dirciws , a Propriednde dos 
bosreiis hn de tambrm principiar, existir , acabar. - H& 
de ter narcirn~nto, v ida ,  e morte. -Se nós contemplamos, 
r cbexnrnos A conhecer cadn hum dertes diversos estados em 
rnda burnn dns plsntns, arbustos, e arvores, que daqui 
se oferecem a nosso$ olhos, ficando sabedor do serr nasci- 
mento, d n  sua v ida,  da sua morte, nada nos fica por coo 
nhrcer a seu respeito. - O mesmo pois ha de acontecer, em 
qlrbtnro a e m  ouira aryoo, qn( dnigna os DiniCbs, ;r Ir 



Propritdddt dor homens. - Se nos a utrrddnnoi; e mo; 
nlxcemior; se dos euiros a apresentarmos no seu nasim* 
tod, na ma v ida ,  na $#a mortr , conbecerrmos , e conhece- 
rbo elles , como os Direitos , e m p r i e d a d e  dor boniens 
nasce, qual seja a sua v ~ d t z ,  e p a l  n strn tnorte; e tem- 
mos todos entiio perfPitsrnente conhecido trrda , quanto ba A 

. conbccer nesta materin - A niorte destas plantas, destes 

. arbustos, destas arveres, he tantbent ntrritns vezes origem da 
vida de ordtrnr produciões; - Cotn n morte hnmns acnbZe 

. inuiranienu ; outras acabno , parn tornarern a reviver. - 
Até nisto o Direito, e a Propriedade dos homeni se pnrece 
mm estes otdtros entes : %uns morrem , ncnbando inttiranien- 
t e ,  outros morrem rem acabar ; transferindo-se de hunt ri- 
dadno para outro cidcodio, vem a morrer naqwelle, prra 
ndscerem neste. - 

Esta imagem sensivel , que entrava pelos nossos 
olhos, e a idéa , que ella em nós produzia, fez apresen- 
tar de repente ao nosso espirito a mais natural ramifica- 
çáo da Arvore, que tratavamos de desenhar. 

Tres Ramos capitaes terá pois a dita Arvore com as 
seguintes legendas, relativas á outra, que se acha grava- 
da no Tronco = Direitos, Propriedade = 1.O seu nascimen- 
to : 2.' sua vida : 3.' sr4n nrorte. 

O 12 Ramo apresenta a P. do Codigo Civil ; e 
esta comprehenderá toda a Legislaçáo relativa ao nasci- 
menxo de todos QS Direitos, e de toda a Propriedade do 
homem. 

O 2.' Ramo apresentari a z.= P. do dito Codigo; e 
ella comprehenderi toda a Legislaçáo relativa 5 vida, e 
á existencia dos ditos Direitos, e da dita Propriedade. 

O 3.O Ramo apresenrará a e ultima IJ. do Co- 
digo; e elia cornprehenderá toda a Legislaçáo relativa ao 
acabamento, e fim dos ditos Direitos, e da dica Proprie- 
dade. 

Já nossos Leitores comprehenderáo , pelo qne proxi- 
mamente deixamos escripto, que o primeiro, e o ultimo 
Ramo, se háo de tocar muitas vezes : por qunnro o nasci- 
mento de huns direitos, e de huma propriedade dos 110- 

mens, ha de resultar, e ha de apparecer na morre de 
- outros direitos, e de outra propriedade, nascendo para 
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bnw ; pbr iss8 mesmo qG acabou par2 outrcs. Ennat'h 
nesta classe todos os direitos, e propriedades trnnrmisri- 
vris, e trnasnrit:id~s. Por exemplo - a s  heranças sáo hum 
mscimento de direitos para o herdeiro, e aoabamemo. e 
moi*:e delles p8i.a o defunto. 

Poderia pois entrar em duvida , se seria mais discre- 
ta tratar desces sómenre na. terceira pam, relativa ao 
acabamento , e fim dos direitos, e da propriedade , v i m  
que ahi era, aonde t i ~ h á o  O nascimento os ditos direitos 
iransrnissiveis , e transmi~cidos. Nós resolvêmos outra cou- 
m. Elles enrraráo na primeira parte, em quanto ao. seu 
nnscimenro, porque a l ~ h  náo a jrilgariamo~ completa, 
filtando ndla o nascimenro dos direitos transmitridos, 
qtie he a maior parte daquelles , de que os homens gol 
2áo: háo de achar-se na primeira paire as Leis relativas 
ao nascimento dos direitos, sejio estes de que natureza 
forem. E na terceiia parte iráo as- que pertencerem ao 
seu acabamento. 

Olliando para todos os direiros dos homem, nós. vi- 
mos, ç: elles, eráo,, ou - Originarios - ou - Deriva- 
tivoa - 

Entrzvio na primeira classe os que eomeçaváo, e 
tinháo a sua origem naqeelle, a que pertenciáo. Entraváo. 
na segiindri , os que, antes de. lho pertencerem , já zinháa 
existido. n'ourro homem, de quem allc os recebera- 

O  caçado^ apropria-se & animal, ou da ave, que 
caçou : Este seu direito começa na sua pessoa ; náo e x P  
rio senáo nella: 'Ri@ lhe vem de  o u t ~ o  homem Eis-aqui 
hutn direita. - Originari@. - O Caçador -vende a wa ca- 
ça : e a propriedade, qw nella tinha, .passa para o com- 
prador. Este fica com hum direito igual ao daquelle: 

.mns que j4 neste havia existido, e que della se Lhe dwil 
vira. Eis-ayi hum direito - Derivarivã - 

O nascimento pois dos Direitos, e da Propriedade 
lia de ser, ou - Otiqinmio - 0a - Dsrivarivo : - e tere- 
mo9 assim dou5 Ramos se~undai.ios, que há0 de partir 
daqiiellc capital , que rem a legenda - §en nascimento. -- 

Sigamos a nmificaçáo cio Kamo secundario, que s e  
refere aos Direi~os Originarios. 

Todos elles resulráo de hum de quaao motivos; a 



-&bn : 'r.' da natu;..il, e risirel disttncçáo de )?me& A h& 
mem , e da sua similhante natureza: 2.' da accumulaçáo d o  
trabalho de cada huni : jP do pioducto das siias cousas : 
42 dos vinc~ilos saciaes, que elles entre si con~rahem. 

O homem , gela sua natural, e visivel distincçáo de 
outro homem, tanto ha de ser seu, como este ha de ser 
deste. E os direitos, que daqui lhe resultarem, nio lhe 
vindo de outro, mas começando nelle, háo de pei tencer 
aos seus direitos - Originarios. - 

O homem, pela accumulaçáo do seu trabalho, conse- 
gue a propriedade daquillo , que em a dita accumulaçioap- 

;parece, E o direito ,'que disto lhe resulta , n io  lhe vindo 
- de outro, mas começando nelle, ha de pertences ,as 
seus direitos - Qriginarios. - 

O homem , tendo a ropriedade das suas tousas, Lha 
de apropriar-se tambem 10 que ellas produzirem, como 
fructo, ou resultado daquillo, que he seu. E este direi- 
t o ,  n>áo lhe vindo de autro , mas come~ando nelle, ha 
de pertencer aos seus direita - Originarios. - 

O homem, contrahindo os diversos vinculas, e rela- 
sóes sociaes, que póde contrahir , consegue os diieiros; 
que dahi p ~ o v í m ,  segunde a diversa natureza, e fins ds 

. associaçio, e segundo os pacros saciaes. E estes direitos, 
mio lhe vindo de  o u t ~ o  , mas cornegando nelle , háo d e  
pertencer aos seus direitos - Origioaries. - 

Por ranto do Ramo secundario, que tem a legenda 
'- Qriginarios- partiráo 'quatro c o y  estas Qurras legen- 
das - provenientes dr narurd distinrçlu, entre OJ bonren~ -.. 
provenienjor da auumalnção do seu trabalbo - provenienies 
do pradncre das JWPL cwws - ~ ~ o ~ n i e n t e ~  das JUBS r c b  
~ õ c j  sociatr- - - 

. Seguindo o primeiro destes quatro Ramos, haver- 
'de achar, que os direitos originarios dos homens, prove- 
nicntee da sua natural distincçáo, vem a ser: i;' a sua . 
liberdade : 2.' a sua seguransa. 

O ptimeiro direito inculca a faculdade, que lha, com- 
ete, para pensar, para querer, c papa obrar pelo seu ar- 

litrio , e sem dependencia de ouao. Se he disrincto des- 
te, e de natuteza similhante á sua, será tio independem 

. ~ c  delle, quanto este e hsr, dc ser dagueile. E por ([aoto 



tada hum, 'senhor de si, poderá pelo seu impulso dirig;c 
essas operaçóes , de qlie a natureza os dotou a todas, 
sendo por isso livres nos seus pensamentos, nas mas von- 
tades, nas suas acçóes. Mas como esta liberdade dexe 
sempre dirigir-se de modo que seja inoffensiva dos ou- 
tros; já para que o uso do nosso direito se náo converta 
em ata ue dooutro ; já para que elle fique garantido con- 
tra os ? aetos dos outros pele respeito, que tributamos aos 
direitos, que sáo dellcs ; ha de  considerar-se essa líberda- 
de sempre acompanhado da nota - inoffensiva dos direi- 
tos dos outros. - 

O segundo direito parece inculcar a obrigaçio, em 
Que 'es .outros se acháo relativamente ao que nos perten- 
ce. Mas náo he assim no nosso systcma juridico. 

Como a liberdade dos outros he igual da nossa; e 
por isso tambem acompanhada da nota - inoffensiva dos 
direitos dos outros ; -daqui resultava , no estado anti-so- 
cial, a trquillidade , que deveriamos ter,  dc náo ser- 
mos perturbados no gozo do que nos pertencia: c na  So- 
ciedade Civil, a garantia social , que nella viemos bus- 
car ,  produz o mesmo resultado, ou affiança aqaelle di- 
reito, de que gozavamos antes della. A - segurança - 
pois, no dito nosso systema , vem a ser o sentimento , 
que nos tranquilliza , relativamente á fruiçáo dos nossos di- 
reitos, pela racionavel confiança de que os outros os náo 
háo de offender. 

Privados deste direito, o continuo receio d n c  npgres-: 
sões dos outros nos incommodaria muito , arrastando-nos, 
já ao constante preparo para a defeza, já á perpétua an- 
xiedade sobre a conservaçáo do que era nosso, já ao 
maior perigo de sermos a esse respeito offendidos , pelo 
mio  exemplo, que vidmos dar, bem que elle fosse rela- 
tivo ao outro. ( 4 r ). 

Huma differença pois se deve considerar entre estes 
'dous direitos. O I.' tem por objecto actos propriamente 
nossos .; e t l le  tambem só póde ser offendido em nossas 
pessoas. O 2.' tem por objecto os actos, ou os direitos , . 
assim nossos, como de todos os outros homens; s póde 
ser offendido relativamente a nós, ou na msra pesso? , 
ou nh pessoa de qualquer delies. 



: O direito da nossa liberdade pede, que nos seja fa: 
cultado pensar, querer, e obrar, como nos parecer, h i i ~  
ma vez que seja inoffensivamente pau com os outios. 0: 
direito da nossa segurança exige, que, náo sómente e q  
nós , mas em todos os outros, sejáo respeitados os direi-, 
tos, que competem a cada hum, 

Seguindo pois o primeiro dos ditos quatrG ramos, 
acharemos, que elle se re arte em dous, dos quaes o I.' 
tem a legenda - Liberdn ‘I' e inofeniiva dos dirciror dos ou- 
Por ( 3 2 )  - e o 2.'' esta - Segtrranga, proveniente tio 
respeito para com os direitor de todos. - 

E como o dito primeiro destes dous Ramos ha de 
necessariamente ser relativo , já - á faculdade d f  ptn- 
ser ,  - já - áfaruldnde de querer, - já - d furnldade & 
obrar, - delle pacriráo Ires outros Raminhos com as Ie- 
gendas - Em qüanto a querer - Em qtranto a obrnr ; - 
as quaes equivalem a esras outras - Enr quanto fio periqa; 
m n t o  - Em quanto d vontade - Em quanto ás acçõrr. -r 

E como os nossos direitos, e dos outros, podem ser, 
huns relativos ás posseas, e outros rdatirss aos sem p q y  
teares, ism he,  0s cousas , e direitos, que Ihes competem 
sobre os outros; o segundo dos ditos dous Ramos será dk 
vidido em outros dous com as legendas - relariuar p! 
w a r  pessoa - relarrvos aos ~eus  pertences. 

E destes dous o primeiro terminará em tres Ramk 
nhos, dos quaes o i.' indicará - tino $e vendo ninguem 
tsrbitrariametitc prezo, nem removido do domicilio , que .p6- 
t a  si escolkr ; - o teo - não se vendo ninguem castiga- 
do renzo pela L e i ,  e na firma da Lei ; - o +" náo y 
w n b o  ninguom embaraçado ao exercitio dn rua Irbordade, 
inofensiva  do^ outros. - 

E o segundo termin2rá em dous Raminhos, doa 
griaes o I." indicdrá - nno sendo neller íncommodado, re- 
não m virtude de bum direito de outro - e O L? - e%- 
arpto , quando bum maior bem pedir nelles nlgma resnic- 
@o. - 

Levado desta sorte ao seu termo a t e  primeiro R ~ Q  
'dos direitos originarios, passemos a contemplar O segun- 
d o ,  que tem a legenda - provenkntes da uaumulagno do 
9 u  !rAbdh. - 



Este trabalho cahirá necessariamente ou - s 3 r t  ton: 
sns rem dono - ou - sobre mirsas 'proprias - ou - 
sobre corts.~s de outro. Nada poderá haver, que fi ue fóra 
de hum Oestes rres Arriga. E inqu i  pois r m k a m o s ,  
que háo de partir desw, que tem a referida legenda. 

O I." indicará por tanto os nossos direitos provenim- 
tes do nosso trabalho, accumulado sobre as ccusas , qiie 
a ninguem pertencem, e que se acháo sem dono. Elfas 
podem ser da duas diversas classes; a saber : I.' as ori- 
ginarinmente taer , que nem tem,  nem nunca rivcrRo dtno: 
2." ar que jd tiverio dono, mas que passn'rzo a nao o 
ter ,  e que se nrhZo sem elle. O dito primeiro Ramo pois 
se dividirá em dous, relativos as estas duas diversas espe* 
cies. 

As cousas originariamente sem dono sáo , ou - 1.' 
immoveis - v. g. , quaesquer terrenos , assim argillosos , 
COMO arenarios, ou saxosos - ou - 2.O mowis : e estes 
ou - I.' productos terrestres, v. g. , arvores , fructos del- 
ias, arbustos , mineraes , caça - ou - 2.O productor aqw- 
tiros, v. g. , peixes, pérolas, ambar. 

Por tanto aquelle primeiro Ramo, que tem a legen- 
'da - originlrinmente taes - serd dividido em dous , com 
zs legendas - immoveis - mowis. - E este terá outras 
duas divisóes , com as legendas - p r o d ~  CctrCSkeS - 
prodrtcui~ aquaticor. - 

As coasas, que já tiver50 dono, e que passárso a 
não o ter , sio , ou - r .O verdadeiramente abandonadas - 
ou - 2.' em abandono supposto. E estas sáo , .ou - r .  as 
de que se nbo s a k  o Aeno - ou - 2.O as prescriptai. - 

E em conseqiiencia disco aquella divisáo, e esta sub- 
divisáo , h50 de fazer o remate desse Ramo , que tem-a 
legenda - os que jd tiwrão dono, r que parsárão a na8 
o ter , e je ach.io sem clle. 

E seguqdo a ramificaqáo do outro Ramo, que rem 8 
legenda - OU sobre cous.zs proprins : como estas podem 
ser, ou - 1.' ntornes -ou - 2.. it~tellecfirnes - ou - 3.O 

rnnteriacs - elle será partido em tres divisóes , com essas 
trcs legendas. 

Ein quanto a 03tr0 Rama com a legenda - sobre 
@ufa$ do onrro : -como desta accumulaçh rcsiilra 9 hm 



m'as vezes ficar sendo nossa a cousa alheia ; com a obri- 
gaçáo de indemnizarmos seu dono do que era delle; e ou- 
tras vezes resulta ficar a cousa sendo d e  seu dono, mas 
com a sua responsabilidade, para nos indemnizar da  ac- 
cumulaçáo do nosso trabalho, que nella existe ; elte terá 
duas divisões com as legendas - I . ~  passando ellnr pnra 
propriednde .nossa - 2.* ficaudo n a  propriedade de quem 
@'?O. 

Segue-se o.rerceire Ramo secundario com o que  a 
legenda -provenierites do prodticto das suas cousas. - 

Elle compiehende o direito, que se costuma designar 
pelo nome de -- accessão - E como e a e  resulta ou - 
1 . O  Ao que AS noJrnJ cousas prodtmm - ou - 2.' do que 
a ellns se une-este Ramo teri duas divisões com as le- 
gendas - ou porque dellas nascem - acr p o r p e  a ellas sc 
anenl. - 

E .como a primeira divisáo designará -ou - I." os 
fiirctos tlnturnrs , c indurtrines da terra - ou - 2.O .os fru- 
nos eiv;s - ou -= 3." or proventos dos nosror nnimaes - 
ella rematará em [rei Eiaminhos com estas diversas le- 
gendas. j 

E como a segunda divisáo pódc indicar ou - 1.' a 
slnião a huma cousa rtnniovel - ou - 2.' n uni20 a %um& 

musa move1 - d l a  apresentará dous Ramos com as legen- 
das proprias , para exprimirem isto. 

E como a uniio aos immoveis póde resultar ou -. 
I." ãs simples obra da notureza, v. g., a alluviZo - o a  - 2 .O pelo fdno dos .hotliens - y. g.  , construcções , plan- 

.taçÓes - aquelle R a n ~ o  terminara em dous, que designem 
e r a  diversidade de accessóes. 

E como a uniáo a coesas moveis póde verificar-se 
relativamenre - i P a cous.ts todas nossas - 2." a coaras 
nossm, e de outro - 3 .O a cotrsns nossns, e de diversos - 
o Ramo , que designa -- trniiio n huma cousa move1 - 
acabar; em tres, com aquellas diversas fegendas. ' 

Para completairnos o Ramo,  que mcstra os direiros 
original 10s , faira a ramificagáo do ultimo dos qoarro Ra; 
mos, que delle fizemos partir, e que tem a legenda - 
grovenietiter dor vrnrulos sociaes. - 

Este ramo pois apparecgri divido em aes com as Ie; 
2;. 



gendas - Sociedade conjfignl- Socicd/tde pnrentnl - únr 
trar qulesqrrer arrociniCer. 

O Raino , que tem a primeira defsas tres legendas,> 
offerecera duas divisóes , das quaes huma designará - ma- 
tieira de n contrabir - e a outra - drreitos sociner. - E+ 
ta segunda divisáo produzir4 outros dous Raminhos com 
as legendas - dirritor do marido psrn com a nirrlhor - 
dircifos da mulher para com o ninrido. E como elles po- 
dcm ser relativos - r.' á ptsron do Conjugo - z," aos. 
Wus bens - cada hum dos drtos dous Raminhos terminará. 
em duas divisóes c.om as legendas - relat iv~r d rua per- 
soa - relativos aos seus bens. - 

O kamo., que rew a segunda daquellas legendas - 
sociedade parenta1 - derecera tambem duas diviscíes : a 
1.' c o p  a legenda - riiarieira de a contrahir : - e a 2.' 
com esta - direirol rociaer. - 

O primeiro dos ditos Ramos terminará em duas divi- 
sies ,- das quaes huma terá a legenda - paternidade, C 
f i l i ~ p  nntural - e a .outrad - pniernihde, or4 fi:ia5no, 
legal Iegitin~nção ,, ahpçao. ,, .I 

O segundo offerecera duas divisoes , das quaes huma 
designará -direitos rio Pai para cam o &lho - e a outra - direitos do filho pnra com Pdi, - E como elles podem 
ser relativos ou - r.' d sua pessoa- ou - 2.O AOS seus 
bens - cada hum dos ditos Ramos terminará em dous ,. 
qom estas reteridas legendas. 

O Kamo, que tem a terceira daquellas legendas - 
wtrss quaesquer arsocinções - 0fferecu.á tarnbem duas di- 
v.isÓss, huina com a legenda - nianejra de as contrnbir - outra com esta - direito; sociaer. - E esta segunda 
Ivisáo terminará em dous Raminhoç com as legendas - 
m, qupnro d d i r q ã e  social - em quanto aor inieresses so- 
ríacs. - 
... E.. terminada assim a ramificaçáo desse Ramo secun- 

d a r : ~ ,  que prometua mostrar o nascimento, de rodos os 
originarios direitos, ou. propriedade dos homens, segue-. 
se passacrnos a desenvolva a ramificaçá~ do outro Ra-. 
mo secunhrio, que promettia mostrar todos os deriuatl? 
vos direitos, e propriedade dos homens. 



Os direitos derivativos passa0 de hum para outro 
ou mesmo na vida do transmittente, uu só depois da sua 
morte. &r tanto desse Liamo secundario, que tem a Ie- 
genda - derivativo - háo de nascer dous com estas lc- 
gendas - r.' - na vida do trnnrniittenw - 2.'- por mor- 
te do trrnmittenc~. - 

Sigamos o pr,imeiro destes dous Ramos. Na rransmis- 
são dos direitos, feira na vida do tranmiinentt , deve-se 
considerar - I." - a fóma da transmissao - e zP - à 
direito tranrmittida. - Daqueile pritneiro Ramo poit háo 
de partir dous com as referidas legendas. 

Sendo o primeiro deiia relativa á forma da trana 
missio , como esta póde ser ou I.' - pur6- ou 2.O - 
condkiond - ou 3." -sujeita a alguma obsmrridade , ou 
dubiedade - ou 4." - sub~idiarin de orc:ro direito , qual n 
fiadoria - elle acabará em quatro divisóes com as sobre- 
ditas legendas. 

E passando ao segundo Ramo, que diz - o dirtito 
$rnr;rmít~ido ; -como huns direitos se transmittem - por 
actos firnejicos - e ouwos -por arto1 permutatorios - del- 
le sahiráo dous Ramos, para indicarem estas duas diver- 
sas c l a s~s .  

Os direitos, que se rransmittem pr actos beneficos, 
recahem ou 1.' - sobre ns cousnr do nan~miwenw -L OU 

2.O - S O ~ M  O U S O  de couras do cransmicrerite - ou 1." - 
sobre a$ obrd~ do tranrmittente, - Por tanto do referido 
Ramo,  que tem a legenda -por nctos benffiros- háo dc 
partir tres divisóes com as ires sobreditas legendas. 

A primeira indica os direitos rransmitridos por actos 
beneficos, que recahem sobre a cousa do  transmittcnte: 
e como podem recahir sobre ella ou - i.' transferindo-a 
para ~ u t r o  -OU L.'- ~ujeitmdo-a a outro pata jun gn- 
rantia - e1 Ia terá estas duad subdivisóes , correspondentes 
ás mencionadas legendas. 

E a primeira subdivisáo com a legenda - tranrtliit- 
tindo-a para outro-acabará em dous Raminhos com as 
legendas - tfo~go --pront&sn de d o r f i  ( j j ). E a se; 

2 ' 1  



gunda: subdivisáo com a Iegenda L. si4jeitnndb-a n ma& 
para sua garantia - c ~ m o  isto póde acontecer ou - 
I." relatrvamente a hunz:i coasa niovel , re~ulrando dnhi o 
penhor, ; -ou - r." re1a:iyamente a humn cotlsn immovel , 

ur se conserva nn mlp do transmittente, rerultarido dabi a 
gyporbrra ;- - ou - 3.O reJaiivamertlc a brtnla corrua irnmo- 
vrl, que passa para a mão, c. defructo do garantido, re- 
sult4udo dahi n. Antichrése - a dita segunda subdivisá~ 
acabará em tres Raminhos com as Legendas - pcnhcr - 
bypothecn Aflticbrise. - 

A, dita segunda divisk indica os direitas transmirti- 
dos por actos beneficos, que recaliem sobre o uso da 
cgusa do transmittente. Este uso ptde consistir - ou 1.O 

-no seu uso frncto - ou 2."-na  se^ tcxoT- ou to - 
tkz sua, babitnçgo - ou 4." - na sua serviho prrra com 
o t ras  cousas - ou 5." - no seu enrprertimo. - E por isso 
a dita segunda diviráo aprescnrará estas cinco subdivisóes 
com as legendas, que sáo correspondentes a. cdda huma 
deiias. 

E como a primeira subdivisáo, que tem a legenda 
7 usufruuo - póde indicar ou I.' - este direito transfe- 
ttdo por cerfas annos.; - ou 2."-ute direrto tranrfprido 
pela vrdn do urirfrurtuario, ou do trari~nritrente ; - o u  jP - este direito trn~jnl i t t ido pcrpettrarnonre para transt*ar dC 
taes para tdrs successores , conro lacontrce nos vinrnlos , q u e  
sej& MMorgos,  quer Cfipellns - ella acabará em rres 
e a m i n h ~ s  com as legendas I.' - por certos anglo&- z P  - peltz vida do usufrucruario, ou tio trnnsmirtenre - 3.o 
- perpetuamenre cam tranrmirrão ddp taes. pasa tnlc Jwter- 
SOtPS. - 

E como a 5." subdivisáo, que tem a legenda - rm- 
prestimo - póde recahir ou I.' - sobre COUIRS f~ngiveis , 
de que re tk50 po'de u m ,  sern qne se consumão, e cuja- 
empcestimo se chama mutuo - aí 2." - sobre conrar nZ@ 
f~ngiveis ,, de que 5o pode fazer uso , sem qzte se tonsu- 
mÃo, e c u j ~  emprestirno se chama comrnodato -a dita 5." 
subdivisáo acabará em daus Raminhos, com as legendas - mzttuo - commodnto. - 

A terceira divisáo indica os direitos transmittidos port 
usos beneficos sobre as okgs do pansmit~entc, c coma 



isso se póde verificar ou 1.'- na ffinrda 6ds nossas c 0 6  I 

ras, que lhe são etitregues - ou 2.' - no cumprimento 
dar nossas ordens, bun~as vezes eni virtude do nojro ma* 
dato expresso, outras vezes cnz virtude do nesjo rnand~to 
presumido; - ella acatará em tres Kaminhos com as le- 
gendas. - deporke - mandato - volu~taria incrrmbencia 
dos negoíios de outro - que he o que em Direito se cha- 
ma.- t~rgotiorum gertio. - 

Acabada assim a ramificaçáo $os direitos trnn~triitri. 
tios por actos benefiros, segue-se veimos qual seja a do 
eutro Ramo, que tem a legenda - por actor permutato- 
rios. - A transmissáo poi estes actos faz-se ou I." - 
$rocando-se rouja por rousa, a que se chama permutação - ; ou 2." - trocando-se cotrsn por certo preço, a que se 
chama compra ; - ou S." - trocando-je o uso da cousa , 
eu  i a s  obras de outro por certo preço, a que se chama le- 
c q n o  ( 34 ); - ou 4.' - trocando-se dinheiro por dinkei- 
H ) ,  a que se chama oambio ; - ou 5.O- trocando-se o do* 
minio util da cousn por certa* preaafõel, r direitos, a que 
se chama prazo ,. e censo ; - ou 6." - trocando-se o direito 
incerto, e dwvidoso por orrtrn cousa certa, a gue se chama 
tranracjdo ; - ou 7 . O  - trocando-se hsrma corcsa certrr com 
O direito a ourra incerta, como acontece em todos os ne- 
gocios aleatoiios, e na acquisiçáo de rendas, oii direitos 
vitalicios ;.-ou 8:- trocatido-se huma corrsa certa, para 
nor ~arnntirmos contra htrm aconminrcnto incerto, a que se 
chama - stguro ; - ou 9." - trocando-je o direito , que 
tiribarnos ao nosso embolso, pela ntttibuigão , 9!e se nos 
fez de certos bens, a que se chama adjtldic~çno ; - ou 
10." -pela entre88 , que se nos ffaz , do que individamentc 
havi~nio# pafo , a que se chama resiituição ; - ou I 1.'- 
pela reparn~ito, que se nos faz de nlgum damno, qrrc re 
rol bavin caussdo , a que se chama indemniznçzo. 

Por tanto esse K a m o  ,,que tem a Iegenda -par ac- 
tos permut~torios - acabara em Raminhos com as legen- 
das - permutaçáo - compra - locaçáo -cambio- pra., 
u> , ou censo - transacçáo - alea -seguro - adjudica- 
9á0 - iestituipáo - indernnizaçáo. - 

Levado desta sorte ao seu cumplemento o Ramo ,. que- 
bdicava dir&tw transmi~tidos - nlr !ida do rrantmyteii=. 



'$e- seguia-se a .ramifica$io do outro, que tinha a legek 
da -por morte do tmnrntiuenre;- e ella viri a incluir a 
a successáo, e as heranças. E como ellris se transrnittem 
ou 1.O - pela disporigZo do transn~itcnte , - ou 2." - pe- 
la disposiga'o da LCI ,-O dito liamo será dividido em 
dous com as legendas -om virtcrde de dijposi@o do trant  
miztenu-em virtude de surcessão legitima. - E o primei- 
TO destes dous liarnos acabará em rres Rarninhos com 
as legendas - fórrna de testar - acqrrisnção testamentnrra 
por trrtrlo uniwrsfil, ou acquirigão da berãníja - ncqrnsi- 
$20 te~tamentarin por u'tulo rmgular , ou acqrriãçZo de le- 
gado. - E o segundo dos ditos dous Ramos acabará em 
quatro Ramin hos _coiil as legendas - succes~zo dos desccn- 
dentes ; - ruccessy des areuhcnte~ ; - sarccessno daí trans- 
vcrsael ; - swccesrao de outros na f/rl:a dos referidos. - 

E desta sorte teremos concluido a piimeisa parte do 
Codigo, na qual deixaremos giavados os Artigos, qcte 
regulará0 o nascimento de todos, quantos diratos podem 
ter os cidadáos. 5 deveremos passar a segiinda paire do 
Codigo para nella esrabelecermos a Legislaçáo relativa 4 
vida dos ditos direitos, isto he ,  o que aos cidadáos com- 
pete a respeito dclles , desde que nascem até que acabio. 

Esta segunda Parte do Codigo, que diz respeito k 
vida dos direitos civis, para ser co'mpleta, deveria com- 
prehender tres Divisóes. A vkda dos ditos direitos dava 
aos cidadáos 1.' - o direite de gozfir , e de dr~por dclles 
conforme a sua diversa qltalidade, e natureza. - 2." - 
4 garantia civil, que as Leis ibes davdo para os susun- 
tar ; - +O - a garawia crimiwdl, que nr ntcsmas Leis 
&avião insritrcido para a snn tnauuan$.io. - 

Tudo isto prtenue á vida dos direitos dos cidadáos; 
, e  por tanto a esta 2." P. de h u n  Codrgo filosofico. Nas- 
cidos os direitos, elles ficáo pertencendo áqiielles, a CU- 

jas pessoas se uníráo; e a soa vida ha de consistir nas 
faculdadas ,. que os cidadios hb de ter, e nos acros , que 
hio &:poder exercitar em virtude delles. Eis-aqui pois 



marcado naturaIniente o primeiro assumpto da dita iai13. 
do Codigo. 

No estado anti-social , os que tinháo os ditos direitos,, 
para os sustentarein contra os ataques dos outros, náo tG. 
nháo outro recurso, que náo fosse o da sua força; e pa- 
ra desviar esta, substituindo a ella outra garantia, foi,  
que se instituíráo as associaçóes civis. 

Nellas duas garantias se estabelecerá0 , para susten- 
tar os ditos direitos dos cidadios, desde ue nasciáo , até 
que expii.aváo. Consistia a primeira nos $ripor Clvis, ou 
?H) Foro Civd. Consistia a segunda nos 3u izos  Criminaes ,, 
r no A r o  Criminal. 

Nos casos, e em quanto aos direitos, para cuja sus- 
tentaçáo parecia bastante haver a força publica, que 
obrigasse a serem elles satisfeitos por aquelles ciaadáos , 
y e  recusaváo faze-10 , deo-se a gai antia dos juizos Ci- 
ws ,  a que os cidadíos, ofiendidos nos seus direitos, 
dem recorrer , para que os Magistrados, ou quaequei. 
zes, pelas suas sentenças decretem, e pela execuçáa del- 
I i s  façáo entra-10s nos ditos direitos, que lhw conipetiáo , 
e que se Ihes denegaváo. 

- Nos casos, e em quanto aos direitos, que se quize- 
r40 garantir melhor, náo se contentátáo as. Leis com os 
Juizos Civis, que faziáo entrar cada hum no gozo daquil- 
10, que lhe pei tencia, e accrescentáráo as Leis, e os 
)uizos Criniinaes contra os offensores dessee direitos ; para . 
que os offendidos náo ficassem só com a garan~ia da sus- 
tentaqáo , ou restituiçáo dos seus direitos, a que unica- 
mente chcgáo os Juizos Civis ; mas para que além disso, 
estibelecendo-se penas contra os ditas offensores, e a ma. 
neira de se lhes imporem , ficassem os. cidadfios , nessa 
yai.te, com duas garantias., huma dos J u i m  Civis, e 
outra dos Juizos Criminaes, 

No primeiro caso, á força individual de cada huin 
substituio-se a foiça dos Magistrados, e luizos Civis, 
ra q u e ,  recorrendo a elles OS cidadios, conseguisse E- 
outros cada hum aquilfo, que lhe pertencia. 

No segundo caso, á dita força publica individual 
substituio-se : I.' a dita força publica dos Juizos Civis : e .  

a ditasforça pubiica das Juizos Criminaes, 



N o  rimeiro caso, o cidadáo fica garantido com t e força pu lica civil, que lhe sustenta , e lhe taz restituir 
os seus direitos, denegados, ou offendidos. No segundo 
caso, alCm disso outra especie de Leis ha , que declara 
criminosas as acções desses offensores , e que estabelece 
as penas em que elles incorrem, e os )uizos em que Ihes 
há0 de ser impostas. 

Desta sorce parece-nos >evidente, que isso, que se cos; 
tuma chamar - Codigo do Proces~o Civrl - Codrgc, Pena l ,  
ou Criminal-dcveriáo ser duas sribdivisões daquella par- 
te do Codigo, que tratasse da vida dos direttos , visto 
que assim hum , como outro destes Codigos , nada mais 
continha do que as duas: garantias, que na Sociedade 
Civil se tinhio esrabelecido a bem dos direitos dos cida- 
dáos, desde que elles nasci50 axé que .niorriáo. 

Mas como pelo Soberano Congresso se julgou mais 
acertado organizar separadamente o Codigo Criminal , re- 
servando para o Codigo Civil sómenre as Leis Civis , e o 
PMcesso Civil, por bfso esra 2.' P. do nosso Codlgu dei- 
xara de comprehender essa reioeica divisáa, que havia 
d e  ser relativa a garantia criminal. 

Por tanto esse segundo Ramp capital, que rem a le- 
, genda -ma v ida  - apresentará sbmente dous Kamos se- 

andarios, dos quaes o primeire gera a legenda -rni que 
ella con~irre: - e o segundo terá esta outra - gatunada7 
com os 'Juizos Civir. - 

- As dmitas legendas mamifestáo , ,que o primeiro Ramo , 
apresentará 1~ seu delineamento as a t t r ib~~çóes ,  que aos 
homens resultá0 dos seus direitos , naqwelle periodo , que : 
existe entre o seu nascimento, e a sua morte; e que o 
segundo fará ver a primeira garantia introduzida a favor 
delles, que he a garantia civil, aquella , que provém dos . 
dos Juizos Civis, em que a Publica Authoridade appare- 
ce, para f a z e  com que aos cidadáps se pieste o qiie lhes 
he  devido, quando os outros recusáo faze-Ia Este segun~ 
do Ramo por tanto apresentará o Processo Civil. 

O dito primeiro Kamo terá duas divisóes com as Ie- 
gendas - no estado de saudc - no estado de enfermidade: 
-Os direitos dos cidadáos podem passar por estes dous 
diversos escadqs, Chamamos - o t s ~ d ~  df sandt - q ~ ;  



d o  os cidadáos , a que os ditos direitos pertencem, se 
a,-'-iáo sem embaraço algum, para excicitaiem as faculda- 
des ,  que el!es ihes dão. Chamamos -o es:ado de enfcr- 
n:iddde - quando os diros cidddáos se acháo embaraçados 
para o dito exercicio. 

No estado de sauda aluelias faculdades, podem re- 
dlizir-se a cluarrs capirulos, que vem si ser r.' gozar, 2." 

tvcluir os orslros , 3.' dijpor,  4." tran~ferir.  A mais pe- 
quena reflexáo faz conhecer, y e  a estes pontos cardezes 
se reduzem rodas as faculdades, que nos dáo os nossos 
direitos. Podemos gozar da consa , ut he nossa, ou SO- 

bre que temos alguiii direito, segun 2 o a sua natureza, e 
as  acrribuições, que delle resultáo. Podemos exc!uir o s  
outros desse exercicio, que he  propriamente nosso. Pode- 
mos dispor, ou da cousa, ou desse direita, conio nos 
agradar,  taabem segundo a diversa natureza de  cada 
hum delles. E corno, ainda sem disposiçáo nossa , elles 
se transferem para os nossos herdeiios, e suaessores , s ó  
porque &o nossos , e a Lei marca essa trrinsmissáo , para 
o caso do nosso silencio, ou da faira das nossas disposi- 
ções , por isso julgamos necessaria essa ultima subdivisio, 
que rem a legenda - tranrferir , -e  a qual , nos tei nios 
expostos, náo era comprehendida na antecedente, que in: 

dicdva a faculdade de  dispor. 
E como as ditas quatro faculdades, que acompanháo 

. a vida dos direitos no seu estado de saude, náo pedem 
ser allimitadas, isto he ,  náo podem derxar de  estar sujei- 
tas a algrirnas ~estricçóes, que sejáo pedidas pelo maior 
bem social ; cada hum dos ditos quatro Ramos acdbará 
com ourrm quatro Raminhoti, nos quaes se verá a legen- 
da - s w s  limiuçik. - 

O outro lkirno, que apresenta a vida dos direitas- 
no esttrdo dn cnfrrniidade , - indicará as diversas ciitum- 
s~,inc!,is,  em que os homens se acháo ~ r i v a d o s  das fdcul- 
dades, que ellea por sua natureza Ihes darho. E este Ra- 
m o  acabará em ci.es Kairiinhos. 0 s  honiens podem esrar 
privados do exercicio daquellns faculdades, qiie I!ies vi- 
nháo dos seus diieitos; ou r." poiclue a sua idade os im- 
possibilita para isso, e esta enteiniidade h e ,  a que vem 
da minoridade; ou t." porque o seu estado moidl, ou lcl 
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g.aI os priva disso, e esh enfermidade ke, a que resulta g 
lá d;l demencia , considerada nos seus diversos gráos , jzi. 
da interdicçáo leoa1 , proven ie~s  de outros motivos; ou 

porque a siia k e n c i a  os impede de sirnilhante erncicio. 
Eni conseyuencia disto esse Ramo, que tem no Tion- 

co - $tia enfwrnrdade .- acabará em treç Ran~nhos  com 
as lrgendds - I .a Mttrotidnde, - 2." Interdic+zo moral ,. 
c# legal ; - 5.' Absencin. - 

O outi.o Ilamo capital, que tem a legenda -g& 
r/lntidr~ conr os J ~ i z o s  Crvir , - ha de  apresentar os pon-- 
tes capitnes da organizaqio dos Juizos Civis, e do Pro- 
gesso- Ci-111. Olhando pain a natuiwza da causa, e Iivraw- 
do-nol; dos embaraços, que tm vindo a todas as Legisla- 
qües to! enses , das subtis distincçees dosRarnanos entre ac- 
ções rem , e acçcies pessoaes , havernos de conhecer ,, 
qile a garantia dos Juizos Civis ha de assentar sobre estes. 
pnros  ca:deaes-Hs de hun~a p;ii3te chamar outra a Jui- 
zo. - Ha de aptsesentar o motivo do seu chamamelro. - 
Bda de a outra parte piodozir a sua defeza. - Ha de ca- 
da Iiuma dellas offerecer as suas provas. - Súbre essas 
premissas ha de recahir a Se~emça.- Essa ha de ser su-. 
p i t a ,  ou náo sujeita a algum recurso. - Ha de ter a 
sua esecuçáo. - 

Em cada hum destes pontos ha de haver suas subdi; 
visôes. Muitas niais deveriáo ter , se seguissemos as prati* 
cas velhas, dzduz~das, na maior parre, de imrittiições 
muito eculiares aos Juizos, e a o  Foro dos Romanos, e. R que da i se transfeiírh para a CompiIaçáo Jastinianea, e 
para OS. Corpos do Direito Canonico, donde pasdtio pa- 
ra os usos, e Codigos das Xaçáes modetnas; sem a de- 
vida discriçáo do que era tiansplantavel, ou nío, de, 
huina para outra parte. 

Coma havemos de pFOCUrar, ue o nosso Foro, e a 
fórma dos Processos Civis fique r e! azida á maior simpli- 
cidade possivel , e ao mais corto meio de se chegar ao4 
êonhecimenro da verdade, para se dar a cada hum o 
que he seu, sem que se substitua com tudo a precipita- 
taçáo i antiga ptrpeuidade dos litigios , espcran~os , quer 
selá muito compendiosa a Le islaqgo Forense, que ha dk. 
appnicser no nosse Projecto %o &digo CiviL. 



%mos marcar pois em grosso o delineamento &te 
segundo Ramo da nossa Arvore. 

Deile partirse doiis Ramos com as legendas -0rga- 
niançü dos p i z o s  Civil - Fórma de proceder nelks .  - 

'O primeiro Ramo apwsentará primeiramente duas di- 
~ i s ó e s  com as legendas - 3uiSGos dC facfo - ~ H ~ Z O J  de 
Dire i to .  - E como , elo que temos visto das discussòes 
da Constituiçáo, ha ! e haver divewatr instançias, ou da 
maneira , que nella se marcar, ou deixandorse para ser 
marcada nos Codigos, que se fizerem; estes daos Ramos 
teráo as subdivisócs, que pedirem es Artigos costituciol 
naes, e que náo marcamos agora, por náo termos ainda 
a Constiriiiçáo sanccionada , senda possivel qw alguns 
Artigos addiccionaes se lhe ajuntem, que alterem em af- 

uma parte 9 s  que já temos visto discutidos, e delibera- 
%os. Devendo caminhar segundo as L& da Cmstiruiçio, 
era-nos indispensavel esperar por ella , para a ulrimaçíb 
desta parte do nosso trabalho, o qual por isso ira incom- 
pleto na ngssa Arvore. 

Depois destes dous primeiros Ramos, que sáo relati- 
zivos ás essoas dos Juizes, seguir-se-hio outros dous, 
q u e  hio [e pertencer ir pessoas doe OKiciaes do Juizo, 
c aos Agentei; tendo as legendas - Seu5 Ofuiae3 - Age* 
tes. - E  como a primeira divisáo naturalmente exige ou- 
tra entre os Officiaes , que egcrerem , e os Officiaes , que 
ab iáo :  ella acabari em dous Raminhos com as l e  endas - 1 ." Escrivzes , IabeliZe5 - z . ~  Meirinhes , Alcni '7 rs. - 
Da mesma sorte o outro Ramo, que'rem a legenda 
R g e n w s  - se dividirá em dous com as legendas - I,' Ad- 
vogados - Soilicitadorer. - E, náo devem nossos Leito- 
res reparar em que náo fallemos  os sutros Officiaes, 
que sáo conhecidos nos Juizos Civis; p rque  desejando 
iiimpli!icar, quanto for gossivel esta mestrança forense, 
já porque a experiencia nos ensinou, que ella se podia 
simplificar muito, j i  parqtie isso convir4 para terem de 
que viver os que a ella se dedrcarem, contamcs em or- 
ganizar o Foro só com os Officiaes nomeados, c com al- 
guns outros, que háo de depender delles, e da sua esco- 
&a, visto que háo de responder pelos seus factos ; c os 

A A  * 



qaaes par isso háo d e  ser mencionados nos.Titulos de 
Codigo , qiie áquelles dissereni respeito. 

Concliiida nssirn a prinieiia diuisáo deste Rama, se- 
guir-se-ha a outi e ,  que tem a legenda - forma de proca- 
der  ne11es. - Este Ramo j i  tem as suas divisóes marcadas 
nas pai tee, qiie acima referimos , e que s b  nstu~a!mente 
derei,minad,ts para amarcha So Proc,esso Civil. Delle par- 
t i r á ~  pois oiroaRamos com as legendas seguintes - LW- 
p L . ~  AC~RO - 3.a D g e e a  Conttdriedade ,, Kecotr- 
w n ç a o  ,, - 4 .Vrovns  Inrtrumental , Iesreni#nbal,, - 
5.' J'enrençn; - e como a esta se seguem já os Rrcur- 
Sos , já a E X ~ C ~ J Ç ~ O  , este Ramo acahít1.á com doiis Ka- 
minios com as legendas - I a Ree#~ios -- 2.' Exectlção. - 
Segue-se o 6.' Ramo, em que havemos de tratar dos iu- 
ramewos, que para diveisos fins se deterem em Juizo-, 
o que- terá a legenda - ?ar*an~ento, - E como he neces- 
sai ir> fall'ie tambem das Suspeiçiks , e das Fel ias , visro 
q u e  hunia e outra cousa pode ter lugar nos Juizos Cib 
vis, este Ramo acabar.; com dous outros ,- que levai~áo as 
legendas - Ferint - Suspeiper,- 

E desta sorte darmos  por marcados- os pontos, que 
julgamos capitaes. na materia, que pextence á - P i d ~  dpk. 

Diroirar. - 

Fa1ta.na.s delimar o terceiro. Ramo da Arvore, o 
qual tem a Iegmda - Sun morte. - Elle apresentará e 
t11.jm parte do nosso Proiecto do Codip Civil, em que 
se ha de aahar o termo final, ou a extincçáo dos direi- 
tos dos cidadáos , de to&, e qualquer matureza, que elles 
sejáo. 

Como os ditos direiros acabáo, huaas vezes em rae 
250 da morte das pessoas a qu: ~ertenciáo ; outras vezes- 
em raziio da morte das coiisas sobre que recahiáo; e ou- 
tras vezes em razáo da simples morte dos direitos, ex- 

.istitldo q ~ ~ e l l a s  pessoas, e aqueilas cousas; deste terceiro 
Ramo parciriio tres Ramos secundarios com as lengendas 
,a? - em razão da morre des posrciar ; - 2." em r n d ~  



;drr mord dar tomns ; - 3." - em razno d/r simples morte 
dos direitos. - 

Seguindo a ramificaçáo do primeiro dos ditos tres 
Ramos,  observamos, que os direitos acabaváo pela mor* 
te da: pessoas a que per tenciáo - I.' - qwnndo elles re- 
sultavno de vincrlos soeines , que 9 morte fnzia dernppnre- 
ter; - 2.O - quando elles ~ S I R V I O  lixador de tal wrte cir 
pessoas, q ~ e  OS tinháo , que nZo podtio existir scnt d a s .  
Ein consequencia desta observaçáo , reconhecemos, que 
esse dito Ramo devia dividir-? em dous com as legendas 
r." - qwando os direitos resulrao de vinculos sccines;- 2: - quando os dirriios ertio iincpnrnvelmente connexor com 
as pessoas. 

O Ramo secundario, que tem a primeira legenda ; 
ha de subdividir-se em tres com as legendas -- 1." 80- 
rirdfide cor~jufal ; - 2.' - Socied~rie p~arentnl; - - 
Outras ass/ ci~qões ; -. visto que tambem na P. do Pro- 
jecto do Codjgo chamamos a estes tres Capitulos todos 
os direitos, vindos dos vinculos sociaes. 

E tratando de  continuar a subdivisáo, que tem a te- 
genda -.sociedade conjngal ; -- como era necessario con- 
siderar 1.'-náo só a niorte real ,  mas tanibem a morte 
legal ,  a que ella está sujeita por meio da separaçáo dos 
Conjuges ; - e 2." -os direitos , e divisáo entre o Con- 
juge vivo, e os herdeiros do morto, no caso da morte 
natural, e entre os dous Conjuges no caso da morte le- 
gal , julgamos oppoituno terminar essa subdivisáo em 
d us Raminhos com as legendas- 1.5rrrorte dor Conjtqes - renl - OH legal - 2." direito , ou divirão entre o Coti- 
p g e  vivo, e OS herdeiros do morto, ou entre os dous Con- 
juger vivos. - 

Seguindo o outro R a m o ,  que tem ai legenda - So- 
ciedade pnrental - consideramos, que a podiáo dissolver 
diias diversas morres, e que tinháo diversos resultados; a 
saber : r.'- n morte do Pai : - 2.' n niorte do $lho : - 
e por isso fizemos sahir dessa subdivisáo dous Kamos com 
as ditas legendas. 

A SocieJade parenta1 , dissolvida pela morte do Pai, 
dava occasiáo I.' - k s  tutelns ; - e 2." - d pnrtilha 
tnrre o Conjnge , que robrevive, e os seus filhos. - E pos 



tanto o Ramo, que tem a legenda - mo* do Pui -L 
acaba em dous, com as outras duas legendas proxim. 
mente referidas. 

E segiiindo a outra subdivisáo, que tem a legenda- 
morte do /ilha- nós a fizemos acabar em tres Raminhõr 
com as legendas r,' - real,  e verdadeira ; - 2." - rasa- 
rnento ; - - emancipa@o: - visto que a filiaçáo aca- 
bava por estes tres diversos modos, e que de cada hum 
delles vinháo diversos resultados. 

Levados desta sorte ao fim as duas referidas sobdivi; 
sóes, faltava seguir a ultima, que tinha a legenda -ou- 
t r a  ar~ociações. - E como estas ou tem cm vhsta - a in- 
durtria pessoal - ou tem em vista -os irrremse~ sociacs 
-circumstancias , que influem nos resultados, que vem 
da niorte de algum dos socios , fizemos, com que dessa 
subdivisiío se partissem dous R a m ~ s  com as legendas - 

-r."- qne tinb.Zo rm virta a industria pesjoal - 2.' - pe 
. M d o  em vism OS in te tes~s  ~ociaps ; - c acabando a primei- 
ra em hum Raminho com a legenda - divisio socinl entte 
os vivos , e os herdeiros , do nlwto : - e acabando a segun- 
da eni outro Raminho coin a legenda - transrnissZo dos 
direitos do fa1le:cido para os seas herdeiros. - 

Concluida assim a ramificaçáo desse- Ramo ? que 
tem a legenda - qrrando os direitos r e m b o  dos vrttculos 
socinej - segue-se pssai<mos ao ourro , que tem a legen- 
da - q ~ f i n d o  os rlrreiloj esc& intimamente lignlaos com a 
pesrotl. - E como esta ligaçio se encontra I." - no #h- 
frnvo ronr~rliílo erri vida : - 2.' - no uso : - 3.' - tin 
habrtnçio : - 4.' - na locatjZo de obras : - 5."- nas 
tendas , ori prncóes vitnlicinr : - 6." - no mandato : - 
7.' - r13 (ilcpo~ilo : - O dito Kamo se repartirá, e acaba- 
r.í em sr tc  liaminlios com as sobreditas kgendas. 

Concluida assim a ymificaçáo desse Ramo , qoe 
tem a legenda - ettr rnzao da morte dar pesfoaf- segue- 
s e ,  pzss'irrnos ao ourro, que tem a legenda - em rnz4'0 
Lz mar2 d n ~  rotrsnr. - 0 s  direitos moriem por cite m b  
tivo , quando eiles recahiáo precisamente sobre huma cer- 
c a ,  e detcrminadd cousa , consistindo sobre ella , e náo se 
podendo conceber, deixando ella de existir. Verifica-se 

'ia0 1.O.- no penhor; - 2.' - na hyperbeua ; - 3." 



i~ ántkhrne ; - 4." - nns sewiAceJ reses ; - 5.' - no 
mnrmodaio ; - 6P - no deposito ; - 7." - nns cournr sino 
grrístes , qsre S.% objecto dos actor pemiritnzorias ; - 8." - 
no legado singular dc coaja certn. - Por tanto desse Rat 
m o ,  qiie indica a morte dos dii.eitos ,_ proveniente da 
morte das cousas , paitiráo oito subdivisoes com estas le- 
gendas proximamenk referidas. 

Falta para complemento da Arvore, considerar esse 
d t i m o  R a m o ,  que tem a legenda - em virtude da sinp 
pIes morte dos direitos. - Elle pois indicará a terminaçáo 
dos ditos direitos, náo obstantc continuarem a existir a s  
pessoas , a que elles per tenciáo , e as cousas , sobre que 
recahiáo. Considetámos , que isto se verificava , quando 
entei vinha I." - a ratisf;lçZo, otc paganlento ; - 2. O- a 
aovnção ; - 1." - o perdZo , tw pagamento dado por feito ; - 4.' - a conipnsaçio ; - 5.' - a conftrsk ; - 6.' - 
a ilesubsistencin , OH inv~lidade do direito ; - 7." - a 
tranrmisrão ; - 8 .O - o Jrzpro de trmpo , ou a prescripç~o. 
-Por tanto este ultimo Ramo da nossa Ai,voie terá es- 
tas oito divisóes com as sobreditas legendas. 

Seguindo a primeira divisio, que tem a legenda - 
a ~nl iJ fnçáo ,  OU pagantcnro- como este tiumas vezes h e  
real , e verdadeiro, outras vezes consiste em hum facto , 
que a Lei classifica como satisfaçáo, ou pagamento, ella 
terá dous Raminhos com as legendas 1; - real - 2." - 
Jegnl, -- E delles o piiineiro acabará-em outros dous com 
as legendas - i .a - feito pelo proprío devedor ; - 2." - 
foito por h n r  terceiro, 461~ pasja para crtdor subroga- 
pc, ,,- E o segundo acabará tambem em dous Raminhos 
com as legendas - I.* - consigna~Ro , :H deposito no3 ter- 
mos, eni qtre as Leis o permittent - 2. - CessZo de bens 
nos wnics permittidos pelar Leis. 

Passando 30 outro Ramo,  que tem a Iegenda - NO- 
vnçio ; - como esta póde resultar, ou de se alterar O 

tempo do pagamento, ou de  se alterar a pessoa, que ha 
de pagar; ou de  se alterar a ressoa, que ha de re- 
ceber;  elle acabará em tres Kaminhos com as legendas - I." alterodo o ttmpo Ao pnqnmento ; - 2.a -- allcra- 
da a pessoa do devedor j - 3:- alterfiâu I eejmd do 
Gédor. 



O outro Ramo; que tein a legenda-perdão, ou 
paganiento dndo por feito - acabará e y  dous Kaminhos 
com as legendas - I . ~  T por drelarnçao expressa 2." C 

por deducpio de factos , e dirposi$áo da Lei : - visto que 
essa terminaçáo da obrigaçáo póde resultar homas vezes 
de hiima, e outras vezes de outra destas cousas. 

Pelo mesmo motivo o Ramo, que tem a legenda- 
cornpenrio- acabará tambem em dous com as legendas - 
i." - por conveniJo expressa ; - 2."- por disposipio d a  
Lei .  
p Segue-se o outro Ramo, que tem a legenda -con- 

fuj.& - e que designa a uniáo do direito do Crédor, e 
do devedor na mesma pessoa. E como sáo diversos os re- 
sultados, quando esta uniáo se verifica relativamen-e ao 
direito, e a obrigaçáo principal, e quando se verifica re- 
lativamente ao direito, e obrigaçáo subsidiaria, este Ra- 
mo acabara em dous com as legend:.~ - I." - sendo elln , 
em quanto ao direito, e obrigaião principal - t."ion- 
do elln , em quanto ao direito , e obrigapío ssabridia- 
TlA. - 

Segue-se o Ramo, que tem a legenda - n inrubsis- 
trncia, ou i n v ~ i i d n d e  do direito. - E como isto sc pode 
verificar por hum de tres motivm , que vem a ser - nttlli- 
nade- lt,i& -re~tituição - elle acabari em tres Raminhos 
com as legendas r."-por causa de ndl idnde ; - 2." - 
por c.ardsn dc lerno ; - -por causa de restitwiçh. 

O outro Kamo , que tem a legenda - tranrmrsrZo - 
refere-se aos dii,eitos, que se deriváo de huns para ou- 
tros, e que acabavác, naquelles , comerando nestes. E co- 
mo na r." P. do Projecto do Codigo, ou no primeiro 
Rain3 desra Arvore, os dividimos em duas classes, huas 
que se transferiáo por a c t a  bencficos, e outros, ue se 
ii~anshriio por actas pcrmutarorior , rnmbem este Piam, 
acabara com doais Kaminhoj , e com as legendas - r." 
já p3r actos btne$sos ; - r.a - jn' por netos prrn~rttnwrios. 

E como o ultimo Ranio, qiie tem a legenda - o 
laps? de tenipo, ou n prescrip@J - indica a finalrzaçáo 
dos direitos, que cliegáo a ser prescriptos : e ha huma 
prescripçáo geral para o commum dos direitos, e ouira, 
que he pec?iliar a alguns delles, este Rimo acabaia rami 



bem em deus com as legendas - I .' - prercripfgo gerdl i - 2: - prcscripçCes especrner. 7 

Temos assim acabado o delimamento da nossa Arvo- 
da Justiça, que compiehende todo o Llireito Civil e 

que marca os geraes pontos de vista, que havernos de se- 
guir no noaso Piojecro do Codigo Civil, a fim de nos 
didgirinos por aquella esrrella , que dissemos unicainenre 
nos podia levar i perfectibilidade da Lepislaçáo Civil 
isto h e ,  o pleno conhecimento dos diversos actos, de  
que podiáo resultar na Sociedade Civil direitos, e obri- 
gaqóes de  huns paiticulares para com os ourros. Como 
fizernos -)i cumbecer , . por homa .pai-te, que direitos , c 
obiigaçóes apresentaváo huma , e a rilesma idéa , e qu.e 
seguir a algebra dos drr*eiros era apresentar todss 2s abri- 
gaçóes, que lhes corrcspndiáo, assim como seguindo-se 
a: algebrn das obiigações , se vrnháo a conhecei. rodos ot 
diieitos que lhes er io  relativos ; e pela outra 1P declará- 
m o s ,  que no dito nosso Pro~ecto  haviamos de segiiir a 
algebra dos direitos ; por isso nossos Leiroies acha1 áo a 
dica nossa Aivore da Justiça delineada com a algebra dos 
direi ros. 

Fazendo-os conhecer a todos, e a cada hum delles; 
n o  seu nascimento, na sua vida , e na sua n.ror.re, que 
sáo os rres estados, por que elles passáo , jalgamos , qiie 
teremos prehenchido o mais completo sysrema de 1,egisla- 
ç á o  Civil ,  ,que se póde desejar. - Nossos Leitores poi,érn deverá0 ficar entendendo ,. que 
náo  nos obrigamos a segui17 em tudo, no nosso Piojscto 
do Corligo Civil, invariavelmente a ramificaçáo, que 
apresenta a Arvore, que acdD.unos de delinear. 

Tratando-se de organizar systemas , póde va1,iar m ~ i i -  
to O Plano, n i o  só quando os dedicados a este trabalho 
550 diversos, Jos qtiaes cada hum tem a sua inrelligen- 
cia , porém r mc3mo quando aqoelie , que orgnnizoi~ Ii~im 

sysrema , o considera segririda vez. Enrás póde parece;-lhe 
melhor mudar huma espec;e de lium 1ii;~r para oiirro, li- 
g r - h u m  individuo a outra especie ciifFei,ente daqlie!la , a 
que se havia atrribuido no prinieiro traballio , &c. &c. Rc. 

Será facil dc conliece;. o pouco r m p o ,  que tominios 
p c a  compor -este Opuscolo > começah desde que chegou 
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r S. Miguel a noticia da Indicaçio do Sr. Bastos, na Scci 
çáo do dia 24 de Abril, que foi sómente pelo meio de 
mez seguinte. Querendo entregar ao Publico quanrò antes 
as nossas idéas geraes sobre este assumpro ~lelos motivos, 
que expazemos na carta , que tivemos a honra de dit igio 
ao dito Ill.mo Deputado, e que vai no principio deste 
Opuscrilo, náo nos demos o tempo necessaiio para tazer 
miudas correcçóes eiii parte algunia do nosso trabalho. 
Elle era dirigido a mostiar a necessidade, que tinharnos, 
de nos desviainioç da veréda aré agora trilhada, para se , 

fazerem Codigos , buscando outra , que náo conduzisse a 
dpfoiinidade , que havia em todas as obras conbecidas 
com nqcclle nome. 

Esperando, que genios superiores ao nosso, e mui- 
to niais i icos em conhecimenros juridicos , fossem arras- 
tados a entrar no Concurso desre táo importante serviço 
á nossa I'atria , quizemos a rodos elles apresentar liberal- 
mente, e com toda a franqueza, a nossa maneira de pen- 
sar,  para que Ihes fosse conhecida , e della yodessem ti- 
rar o pi oveiro , que Ilies parecesse. Mas assim como elles, 
até ap: esenrai eni os seus Projectos , podem no syscema, 
que assentarenl de aeguir , fazer todas as alteraçóes , que 
o piogesso dos seus trabalhos Ihes for indicando, n io  
devianios nbs ficar privados desta faculdade, com a qraal 
esravn ligado o interesse ndciondl, e o melhor serviço 
dos Por rtigllezes. 

Estatnos persuadidos, que náo havemos de mudar os 
pontos pr incipaes da nossa Planra ; porque essa he já cone 
cepçáo nossa de mais tempo, bem qUe nunca tivessemos 
rido n pnciencia de a lançar sobe o papel. Em quanto 
p?iéni as ramiticaçóes , que provinháo das diversas divi- 
soe;, e siibdivisóes , de que nos lembramos, náo sabe- 
11103, se alguma emenJa nos merecera a dita nossa Phn- 
ta , quando formos tratando de levantar sobre ella o nosL 
co edmficio. 

Isto pelo que respeira ao methodo , e ordem do nas. 
so Projecro. Eni qudnro á organizaçáo dos seus Artigos, 
elln iia de ser dirigida inteiramente pelo que nos parecer 
mais susceptivel da intelligencia de todos os cidadãos; 
procurando conservar-lhes a maior somma dos seus anni: 



.gociaes'direita, e sacrificando 5r Fubnca Aotkoridade sb- 
mente aquclla , que julgarmos indispensavel , Faixa R""' se obterem os ns sociaes. 

A natureza da cousa, de que se tratar, e as suas 
~elaçõcs para com todos os Artigos, de que depende a 
prqcr idadc  individual , e nacional, será a estrella , que 
procuraremos sempre ter diante dos olhos. 

Náo encararemos jimais nenhum objecro por hum 
iado s6, Havemos de contemplar a rodos pelas suas divcr- 
&B facas, procurando descobrir as vantagens, que appa- 
tecem de humas dellas, e as desavantagens , que da ou- 
tra se manifestáo ; para que, depois de contrapezadas hu- ' 

mar com asourras, possamos decidir-nos sobre a resoloçáo 
do problema - aonde b e ,  qrre se acha n moior somma de 
bem, r n menor s m t a  de mal - que ha de ser o iumo 
-por nós constantemente seguido. A contemplaçáo dos ob- 
jectos s h e n i e  por hum dos seus lados póde faciinlcnte 
levar os homens a gravissimos desacertos, que lhes pare- 
cer& offerecer muitos proveuos. No curso da lievoluçáo 
Franceta lêmos hom pequeno Fòth to  ,..que, para pcrsua- 

.dir melhor esta verdade, chamava a juizo o Author da 
Natureza, e passando a fazer isoladamente a anatomia 
sobre mdos os elementos, contemplando só os males, 

-que delles vinhio; ou podiio v i r ,  e olhando assim cada 
hum detles por hum unico lado, proscrevendo a Iiuns de- 

is dos ouiros por este motivo; fazia desapparecer o 
Eniverso, parecendo que assim o pedia a l a r i o ,  e a sa- 

-bedoria. Havemos de nos desviar cuidadosamenre de cair 
nisto. 

E como no 6. I r já demos aos nossos Leitores o 
modClo de hum dos Artigos, ue ha de entrar no nosso 

.Projecto do Codido , c huma 8xporiFio dos Motivos, a 
cllc relativa, por ahi se oderá ajuizar da maneira, a que 
havemos de procurar re uzir a Jurisprudencia Civil Por- 
tugueza. 

'f 
Desde o principio deste O usculo temos çontemplah 

sempre a ousadia, de que po / eriamos ser taxados, por 
"levantarmos a voz , annunciando no seculo dezenove, 
qw, para ir á perkcribilidade da Legislaçáo, era neces- 
&@ d-5 dor ,oaaijahos atC agora trilhados. Por issq 
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pedimos .logo no S. I.' aos nossos Leitor- ; que snsped 
desseni scus jnizoa até vei eni , e pezrirem nossas provas. 
Estando a concltiir este Opusculo, náo quizemos 
deHe levantar a máo, sem accrescentarmos, que as gi- 
gantescas verdades, que annunciamos ao diro respeit~; se 
acháo em rodos os Escriytos mais respeicaveis ,.que Pobqz 
Legislnçío apparecêráo no seculo passado. Huma uni- 
couc,i fizemos de novo , que foi demonstrar, c levar á 
evidencia o juizo, que nos haviáe deixado seus iilustres 
Authoies sobre a in~pei feiçáo , e nionstruosi$de da Le- 
gi5!3çáo C I V I ~ ,  por que se governava a Europa , . e  por que 
se tinha governado sempre: e depois disto indicarmos 
Iiuin cdminho, e apiesentarmos hum Projecto para sahir 
desse labyrinrho. I 

E promettemos a nossos Leitores dar-lhes em hurn 
Append.~  a este Oyusculo traducçóes, ou exrractos do 
que esci evêi áo nesta matei ia Nomes , que serio de todos 
cc)nhecidos, e de sumnia , e indisputavel authoridade. Náo 
adiantamos em nada os seus jiiizos sobre a necessidade de 
huma I adical retórma na Legislaçáo : demonstramos o 
yue elles haviáo enunciado, ou sem dentonstraçáo, OU 

cotn mais ciirta demonsrraçáo. E isto servirá , para nos 
desculpar de náo parecermos táo ridiculamente cheios de 
amor pioprio , que nos qutzessemos inetilcar como o des- 
cobridor dos desacertos de todos os que nos lnecedêi áo. 

Trilhando huma c~rreira nova, náo podemos espe- 
rar,  que marquemos logo a mais perfeita , que se possa 
descobrit.. Erramos mesmo certos, que naufragaremos hbi- 
mn e mais vezes ; mas sendo desta sorte, que todas as 
Scieneias dei áo passos para o seu adiantamento, deseja- 
aios ver, mesmo á custa dos nossos perigos, se a uclla, 1 a que principalmente nos dedicamos, náo fica con emna- 
da erci narnenre a degradação , em que tem existido , e em 
que se acha ainda hoje-, aa mesma*rempo que entre to- 
das he a de cujo aliancamento, e perfeiçáo maio be~eii- 
cios podem vir aos homens. ( a ) 

(o)  Eu jurisprudence , comme en- physique , on rísqac 
3icn rnoim a t~rnber en w frayant pnc route, ~ O U W I I C ~  



Nosses desejos sáo bons ;. e bem que os náo igualem 
nossas forças, os nossos concidadáos podem estar cet tissi- 
mos, de que ao seti serviço consagrai.emoi rodos os nos- 
sos dias, e todas as nossas noites, a fim de vermos, se 
ajudamos de algunia sotte os melhoiamentos indisyensa- 
veis ,. para se tirar todo o proveito da nessa :Regeneraçáo 
Polirica. 

qu'eii suivant le sentier b a t t ~ ~ :  cYétoit le semtiment de D e ~ t  
cartes, & i1 est eneore bon h suivre aujourdyhui. 

Mr. Brissot de Waroille - Bibliot. Philos. du Legid. 
du Poiit. du Juritc. Toa, r .  Disc. Prel. pag, VI, Not. (1). 



A P P E N D I C E .  

Quando vimos a Indicaçío d o  Sr. Bastos, do  dia 24  
d e  Abril, lembrou-nos logo o Opusculo , que adiante jun- 
tamos traduzido, o qual tinhamos lido na nossa rnocida- 
d e ,  e cujas idkas, desde entáo impressas no nosso espi1.i- 
to, n i o  tinha0 podido nelle jámais a agar-se. Mas náe  P tendo nesta Ilha a Bibliotheca F~loso ca do Legislador 
por M. Brissoc de Wair i l le ,  na qual sabiamos, que es- 
ta Peça vinha colligida , náo podémos ratificar as d i ca  
idéas , nem quando fizemos a nossa Dedicatoria ao  dito 
I11.:no Lleputado, nem quando traçámos o Projecto d o  
ROSEO O~IISCU~O. Como p i C m  yodessemos conseguir a di., 
ta Bibliotheca, antes de  mandar para a imprensa a uki- 
ma parte d o  noaso trabalho, julgámos acetftado ajuntar- 
l h e ,  como appendice , a traducçáo do Prujecto offerecido 
aos Americanos, para elles conseguirem Iium Codigo Ci- 
vil, e Criminal, que merecesse este nome. 

Nossos Leitores vei i o  nelle o motivo, por que as&& 
errtissimas vozes do Sr. Rasros fizerio resuscitar p i a  o 
mundo hum velho, a q!iem a idade, e as persegui*es 
rinkáo fe,to desejar, que nelle mais se náo fallasse. E ve- 
ráo ahi rambem, como a nossa maneira de pensar sobre 
a necessidade d e  hum Codigo, que seja original, he in- 
teiramente conforme com o que nos Ameiicanos se in- 
culcava, tratando-se dos Codigos para os Estados Unidos 
da Amcrica. 



P R O J E C T O  

Par& se fazer o novo Cadigo Civil,  e Crinjinnl para os qua: 
torxf &tador dn Anierica - dirigido a todos os. Anicrica- 

I , nos - por bum Anouyn~o ( a ). ' .: . . . 

- 
' Náp está ,muito' distante-sem duvida o momento, em 

qiie a paz,vai tranquillizar n America. A Inglaterra, aca: 
brunhada no meio das suas 'vicrorias, vai ieconhecer esta 
independencia , táo fataI ao seu poder, que he devida s& 
menre'4 sua. tpannia,  e que o seu orgulho humilhado 
não deixa ainda cohfessuir IA America será pois finalmen- 
te, livre. Mas entregue a si' mesma, náo terá ella de te- 
mer novas tormentas, que o chope  dos diversos inreres- 
ses dos Estados reunidos náo déixaráo de produzir, e 
de perpetuar? Para preveni-los, ella deve estabelecw a 
sua Consrituiçáo Politica sobre huma base commum a 
todos os póvos, que formáo esta associaçáo ; sobre hitma 
base, que tenha a igualdade por principio. A esta Q n -  
sóruiçáo Polidca, que servirá para desviar os desmem- 
bramentos, -fazendo de tantas partes difierentes hum rodo 
bem unido, ella deve juntar huma Consrituiçáo Civil , 

ue s e e r e  os direitos dos individuos contra o inreiesse 
1s massa , ou do Soberano, sempre disposto para os  
usurpar, e absorver. Eisra Consriruiçío apresenta duas 
partes, ambas a fazer, e ambas difficeis de fazer : hum 
Còdi o Civil , hum Codigo Criminal. . 

&mais ;se ohieeeo huma t io  bells oçcariía , para se 

( n )  Aclil-ic impresso no Tom. 3.O d a  13!b i !r. Philos. 
du Lcgisi. du Poiit. du Jurisc, por M. Brissor de Wdrvil- 
le ,  pag. 3 1 5 .  



fazerem reviver os direi tos do líornem~,~%ffoCado~3& -tb;- 
das as outias partes do globo, ou por hurn despotismo 
altivo, ou por hum cahos de Leis iníncelligiveis, e bar- 
baras. 1% este talvez o mais bello momento, que se te- 
nha apresentado, para a defeza da humanidade, e para o 
desenvolvimento dos pr incipios filosoficos , que devem di- 
iigir todos os Codigos. A Filosofia alguma vez se tem as- 
sentado sobre os Thronos: mas ella nunca teve este feliz 
contacto, que reina na Amerlta enrre o Legislador, e a 
Naçáo. Se  o Legislador he filosofo, a Naçáo he illuoti~a- 
da. Quando Maico. Aurelio dava Leis ao Universo, O 
Universo não encerrava em si , mais do que homens fe- 
rozes , e embrucec-idos. 

Náo remos átem disso aaui hum Monarcha , orde- 
nando aos .seus Tribunaes , e ads seus Sabios, que lhe fa- 
çáo hurn Codigo de Leis. Apezar do seu amor pela ver- 
dade, e pela humanidade, haveria verdades, que sepul- 
taiia a industriosa, c servil cortezania de seus aulicoi 
Magistrados ; estas verdades, que os Reis inrerlormenre 
reconhecem, mas cujo titulo deseja apagar mesmo o me* 
Ihor delles, julgando-o inutil, e pernicioso aos seus sub? 
ditos. 

A America náo he  huma Républica ainda no berço, 
ha ignorancia , e na miseria , que vai mendigar a ouiios 
Paizes as Leis, para lhe segurarem a sua uniáo nascente. 
Ella esti no seu vigor: .a sua populapio, as suas aries, 
o seu commercio, há0 de faze-Ia florecer , assim que 
cessar o estiondo das armas. Ella appaicte no mundo 
com o vi or do homem maduro, e com as virtudes da 
infancia. bntra na mundo politico afinada pelo fogo das 
guer ras civis , por este foge, que desenvolve o patr ioiis- 
mo 9 que destroe o vil interesse pessoal , e que obi.1g.i o 
O homem a ser virtuoso, como o unico meia, que rem, - .  
para ser grande, e para ser respeitado. 

A America náo h e ,  como a desgraçada Genova , hu- 
ma Républica fraca, cujos movimentos sáo s e r r p e  drrer- 
minados por huma foiça estrangeira, e cuja , trg~il i:çáo 
náo póde deixar de ser o tructo de )..um de.p A 0t1bn10 sur- 
do ,  ou de huma aristocracia impunemente ryF,jnnica. krn 
tim náo iie o'hum seculo bar bar0 , nem em hum paz 
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saleage:eHr ; ? Tncrilto ; que esta Constitiiiçáo se deve Ie- 
vantar. Náo; he n'hum seculo de luzes, seculo em que 
todo3 OS espiritos já se acháo enriquecidos com as sás 
idéas da filosofia , e em hum só10 , sob1 e o qiial parece, 
que a natureza derramou todos os seus thesouros. 

Que excellente Cpocha ! Eu o repito , que concur- 
so de felizes circumstancias para dar excellentes Leis á 
America ! 

Mas aonde irá ella buscar a estrella, ue deve diri- 
gi-la? Inu~ilmmre a buscnria nas antigas Icpubllcas da 
Grecia, e de Koma. Poderiáo encontrar-se ahi excellen- 
tes moJélor , porém modelos pouco ployrios della. Aqui 
tudo he diferente, clima , só10 , Consticui~áo , costumes , 
espírito, commercio , relaçóes com 1 Europa , &c, 

Inutilmente a buscaria neste Codigo de Justiniano, 
que, escravizando ainda a Europa moderna , a cobre por 
isso de des!ioni-a. Elle he cheio de absurdos , . e  de atroci- 
dades : he volumoso, e ni>s queremos hum C d g o  cui tis- 
simo : he obscuro, e nós o queremos claro : he complica- 
do ,  e nb; o queremos simples: he feito para escravos, 
e nos trabalhamos para homens livres. 

In~t i l~nente se buscaria aquella luz nos Comentado- 
res, que a mania de huma vá-erudicpio produzia nos se- 
culos passados. Elles nio passaváo de ser eiudiros. e mio 
conheciáo este grande principio - qr4e todas as Leis jt 
devem encaminhar á ftlicidndc dos individtt,~r. -- 

Inut~lmente ella scría procurada na Inglaterra , OU 
ROS outros lhados  da Europa. O Cadigo de Inglatei ra 
une a grasdej beiiezas exrraordrnarias ridtcularias , e mo* 
sti uosas detarmidaiies. A America tem produzido hei ocs , 
sabios, e politicos; mas eu náo encontro nellb hum uni- 
Co livro, j o e  se posa chamar o pedáo  do espirito das 
Leis. Na rn'tioi. mr te  dos EsraJs  da Eurova a luz co* 

I 

meça apenas a ra:ar; mas ainda nio sub~o acima do hori- 
zonte. As ref >r,nas tem sido pequenas, prciaes , e sem- 
pre cjnrrariadas. N5o ha Iigaçio entre ellas: sáo en:re 
si desligadas, como o corpo de Leis, que se queria des- 
truir. A máo do Legislador treme, quando faz pedaços 
is:o , q ie d natiirera j i  tinia partido ao meio. l'di cce, 
que, elle te,iie destruir o abuso; e o a b ~ o  faz tremer 



até o mesmo despotismo, táo afiado, táo rapido, e táo 
violento, quando elle trata d e  o estabelecer. 

Por  certo em nada disto achará a America os modé- 
í o s ,  que deve seguir, nem em quanto á sua Legislaçáo, 
nem em quanto a execuçáo desta nova Legislaçio. A' dis- 
cr isáo , que deve biilhar naquella , he necessario juntar 
o vigor desta. He indispensavel náo espavorir, neni com 
a gravidade do m a l ,  nem com a exrehsáo da reforma. 
Essa mesma grandeza de  huma , e d e  outra cousa he ,  
que fará nascer o genio, assim como á vista de hurn pe- 
rigo consideiavel he , que a coragem apparece , e ,  des- 
envolvendo esforços prodigiosos, faz milagres H e  hum 
similhante genio , que a America deve invocar : he elle , 
que ,  abrangendo ao mesmo tempo debaixo das suas vis- 
tas todas as suas relaç8es, lhe ladeia uni.crmente dar 
Leis bem combinadas com a sua sitiiayáo. Mas aonde se 
encontiará este genio? Fatle a America, e a sua voz ma- 
gica o faia nascer. Náo obstante o despotismo, que lan- 
ç a  os seus ferios de hum o10 até ao out io ;  a ezar d o  
véo da ignorancia, que co E rc turna parte dos E omens; 
apetar dds incei tezas , e dos debates, que r eináo entre os 
sabios , ainda se enconrráo filosofas , amigos da  humani- 
ddde, cheios do ardor da sua defeza , conhecedores dos 
elementares principias de todo o bom governo. Estes filo- 
s o f o ~  existem em pequeno numero, espalhados pela su- 
pei ficie da rerra. Falle a America , elles se desper taiáo, 
e appareceitáo na a i ê ~ a .  Na verdade este campo náo será 
=ti e to , e cheio d e  dificuldades , como aquelle oflereci- 
20 pelds Academias,. que de tempo em teÍn.ipo tem pio- 
tosto assurnptos uteis á klrcidade publica, C a retórma 
da Legisl:~çáo. A veidade náo podia ahi espalhar mais 
que alguns cldróes: o espiiito da administnçáo influia so- 
bi e os julgados : e as memor ias coroadas nem sempre 
tem sido as melhores , mas sim as que mais quadi ováo 
com os pr incipios iecebidos. Nío ha aqui , para temer 
huma similhante parcialidade. O genio filosofico póde en- 
t i  egar-se a todos os seus voos; yóde desen\oivei as ver- 
dades mais escorididas: todo o Universo sei; o 'seu juiz: 
elle náo tem nem pequenos interesses a combater, nem a 
ferner. 

CC 



- "  Tat he pois o Programa, que a  mer rica deve p r d  
por ao pqueno  numero de filosofos , espalhados pelo Uni- 
verso; , 

Fazer hutn CoBigo Civil, e Criminal parn OJ quntor- 
z e  Estados Unidos; o qual sefure no rnejmo tempo n feli- 
cidade dos trrdivlrirror , e d a  Kcp:rblica ; e c ~ j o s  principros 
scjZo dnrrlv,z,fos rntelrainen:e , j,Z d a  razão primrciva dar 
sorietlades , jn' tias pnrticulnres reln~iíes d n  A~lierrca , otl $e- 
jn de hur~t:rr de juas pnrres com aj outras, ou seja do seu 
todo cotn o ariligo mundo. 

O trabalho para fazer hum similhante Codigo ha 
de ser lo:igo, penoso, despendioso. Q i e  talentos , qu- 
co  ihecime!iros , que indagaçóes n io  exige elle ! A hum 
gemo , que abranja todos os detalhes, que comprehenda 
o todo de hum golpe de vista, que preveja os effeitos , 
he necessario Jiinrar o profundo conhecimenEo de' todas 
as Legisldçóes antigas, e modernas , e mais da Historia , 
que vem ase r  o criterio d a  sua bondade, ou da sua insuf- 
fic:encia. A'observaçáo exacta do estado fysico , geografi- 
co , político, civil, moral , religioso dos Americanos, 
h e  necessario- juntar o golpe d'olho, sem o qual hum sa- 
bio náo passa de  ser hum pedante inutil , e hum politico 
náo passa de ser hum automato, fazendo jogar ao azar 
outros automatos. A rnulriplicidade de circurnstancias , 
que pede hum similhanre trabalho, fará sem duvida pe- 
queno o numero dos conciirrentes. Isto náo virá a ser 
hum grande mal : t i o  sublirne assumpto náo deverá ser 
tratado por toda a qualidade de penas ; correr esta carrei- 
ra immerisa ha de pertencer sómente aqoelles , que ave- 
rcin frito as suas provas: e em qiie consistiiáo estas pro- 
vas? N ~ s  obras, em que brilhare:ii grandes verdades, pii- 
blicadas intrepidamenre , ná, obstante os perigos , que 
cei,cavio o seti Apostolo. Aos filosofos, que se erirrega- 
rem a hu!:i si,nilhdnce trabalho, os Esrados Unidos deve- 
ráo fornecer rodds as despez.~s necess;irias para as suas in- 
dagaçóes, par.+ ás suas viagens, para as siias observaçóes. 
Eiles poAei áo fazer Junt,ir as observaçóes já feiras sobrs 
a .America Ssprentrio?al, e as h:storias a respeito dell,a 
publ icnd,~~,  f2zen.l~ de cujo isso Iium deposito, donJe QS 
novos Le~is1aJyr;s poderá:, derivar luzes, 
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Mas quaes Ser50 os Juizes de h'um sim;lhantc combaj 
re? Qual  será O seu premio ? 

Desejando-se a iinp,:rcialidade, os Juizes deverá0 ser 
escolliidos em todos os Pnizes: querendo-se coroar o me- 
lhor Codigo, será necessario sujeita-lo ao exame dos ti- 
losofos , e dos politicos , cujos rnlentos forem conhecidos. 

Costuma recorrer-se para isso nos Tribunaes, e 5s 
Academias. O espirito de Corpo, e os velhos prejuizos 
domináo muito os primeiros. E nestas cada par de  ho- 
mens illustrados, e filo~ofos, he  contrabalançado por vin-\ 
te ignorantes, intrigantes , charlaráes. 

Na escolha dos Juizes he principalmente necessaria 
desviar daquelles , cujas opinióes sáo caracterizadas por 
hum espirito de seita. Nada he  táo funesto para a filosor 
fia , como esre espiriro de partido, o qual desfigura as 
verdades, e inculca como taes os mais revoltantes para- 
doxos. Com hiim similhante espirito cahe-se n'hum mon- 
táo de faltas, tanto mais terriveis para os Estados, quan- 
to ellas parecem dictadas pela Justiça, e pela razáo. TOF 
da a Seita Yotilica, que diz - fór! da mrnha doutrrna 
a i o  ba rnlvsçáo - he huma seita aoti-filosofica. 

E a l f n ~  de tudo isto a escolha dos Juizes náo ser.?: 
dificil de fazer. Entre as personagens, ue brilhá0 na 
scena do mundo ,. algumas ha , que tem to ?I os OS caracte- 
res ,  que eu notei. Recolhei os votos do publico; elle a s  
nomeará, E-llas sei50 reunidas a estes detensores da Ame 
r ica ,  Gula penna delicada tantas vezes rem sustentadoseus 
direitos , ou delineado o bosquejo da sua Constituiçáo. 
Que Ti-ibundl poderia haver mais respeiravel do que o 
Congi esso dos Franchlins , dos -Adams, dos ,Dunnings , 
dos Lliderots , dos Beccarias , dos Mablys , dos Condor- 
cets , dos iidynals , &c. ! 

A decisáo destr importante Problema poderia ser en i  
tregue i s  luzes destes grandes homens. Este Concilio res- 
peitavel , o piimeiro talvez, que terá tido verdadeirameti- 
te pcr fim i felicidade do genero humano, em vez de  
discussóes ociosas , OU I idicillás, congregado em hiim lu- 
ga r ,  que a libeldade cobre com a sua sombra, podendo 

7 discutir seni receto todas as opinióes; esre Conci:io, d iga  
eu ,  attribuiri o premio For unanimidade ao plano, que. 



bver parecido melhor; e o melhor náo serd simplesmente 
aqueile , que for mais bem escripto : mas aquelle , que 
mais convier i Amei ~ c a  , consideradas todas as suas rrla- 
sóes. 

Mas que premio se dará ao Escripcor sublime, ao 
Genio bemfazejo, cuja máo tiver levantado a permanenre 
base da felicidade dos Americanos ? Dinheiro ? Aquelle , 
gue por similhante motivo trabalhasse em táo grande prc- 
jecto , sería delle incapaz, e infallivelmente estaria muito 
abaixo do seu assumpto. Siniilhante premio, sempre mui- 
to pequeno em respeito da Eaçáo, por maior que elle 
fosse, náo poderia deixar de ser aviltante pala o Genio. 

Honras publicas ? Esta recompensa he fi aca , poi ém 
ao menos nío he vil. Accumulai ois as honias sobre a 
cabeça deste novo Licurgo ; erigi-1 A e huma estatua publi- 
ca ; estampai seu nome na frente do Codigo ; nomeai-o 
Presrdenre da Commissáo das Leis ; concedei-lhe as mais 
lisongeiras distincçóes; dai-lhe fartura , se e!le a não ti- 
ver : fazei tudo, quanto vos for possivel ; vós nunca fareis 
o que he devido. Mas náo o ennobreçais ; clie he superior 
a toda a nobreza; e seu nome valera mais que o das 
primeiras fam~lias do Universo. 

Genio sublime, queres saber, ual será a tua belIa 
recompensa ? Será ter dado Leis a 1 um vasto Imperio; 
tê-lo elevado a pros elidade pela só força do teu genio ; 
governar na tua vi 1 a ,  e depois da tua morre, sem au- 
thoridade alguma, a centenas de póvos;' ouvir de rodas 
as partes abinçoar teu nome, nas cabanas, nos palacios, 
nos t i  ibunaes ; ouvi-lo citar mesmo nos climas , em que 
o despotismo encadêa o espirito ; ver renascer os costi?&es 
na patria da L.berdade; o filho amar mais a seu pai; o 
cidadáo amar o seu paiz; ver netle prosrerar as artes, O 

commeicro, as sciencias . . . . Que espectaculo ! Qual 
mais delicioso para hunia alma sensivel ! Nenhum mo1 tal 
se assenielha canto á Divindade, como hum Legislador bem 
fazejo. 

Tal he, oh ! Portiiguezes , o incommensiiravel camyo 
da gloria, que, as vozes do S1.: Bastos, vos abri9 o So- 



berano Congresso Nacional, para irdes á immartalidade; 
c levar a ella t~mbem comvosco a nossa Patiia ! E quan- 
do raes estimulas chegio a animar a velhice, que se nio  
deverá esperar do illustre sangue Portuguez, que ainda 
se conserva no v~gor da idade? 

Nota do Trrductar, -k - 



N O  T A S .  
( I ) rue genrtnle A'un Corps cumplet de Legirlntion no 

fim do Cap. 4. E no Cap. 3.r. O niais antigo he o Codigo 
Di~rrzrnnrqrrez da tndo  de 1683. O Codigo Surro b e  de 1734. 
Ocodigo Frederico he de 1751 .  OCoiirgo S a t d o  b de 177a 
Pois o nosso Codigo Affonsino foi acabado em 1446: O 

Manitelino já era conh.ecido em I 5 r 2 : e as Ordenaçóes , 
de que presenremente usamos, foráo publicadas em i60j. 

Por tanto o msso Codigo Affonsino he dous seculos 
c meio mais velho que o de Dinamarca: e para se ajui- 
zar ,  quanto aquelle valia mais do que este, bastará tal- 
vez comparar as disposi óes de hum, e de outro no arri- 
go dos qr4e dizm ma/ H m t t i .  

Os Imperadores Theodosio , Arcadio , e Honor io , 
conhecendo o perigo, que corria a humanidade, sendo os 
réos daqueile crime apresentados aos Juizes , que ordina- 
riamente se inciinariáo a puni-lo com muita severidade, 
hurn~s vezes cubiçoços de iismgear o Piintipe, affectan* 
do  tomar muito a peito a vingança da sua injuria, e ou. 
rras vezes fracos, e receosos de lhe desagradar, poblicá- 
ráo a celebre L. I Cod. Siqui~  Iniperntori innleiírxerit. Ela 
la era esc~sipta no mesmo espirito, em que Tito dizia, 
que ninguem o podia injuriar, nem affiontar, porque 
mada praticava digno de reprehensáo , e nio faria raso do 
que delle falsamente se dissesse C a . 01 dtnáiáo reis, que 
os accusados de dizerem mal dos ? mperadoies fossem re- 
niettidos ao s w  immediato conhecimento, sem que outro 
qualquer ousasse castiga-los, pra que elles yezando os 
seus ditos, attenra a qualidade dos iéos, determinassem, 
se se devia indagar do caso, ou cobii-10 com o silencio: 
e tinháo-se já anteriormente protestado na mesma Consti* 

( n )  Hiphii ino in Tito. Nemn nit it;jurin n$tevc, Y E ~  ilije* 
gni ~ o t ~ f t i m t l i ~ t  purest , prepteren quod nilril ngo, qtrod teprehttr- 
ai mcrefirur , en ver0 quce falso de me rliruntur , yrorsus tt.gligo. 
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misáo, que náo quer;áo, ue se lh'es ímpozesse pena a10 1 giinia , poi que se haviáo o rado por leveza , mereciáo ,, 
que se náo tizesse caso deseus ditos, eyior loucura, eiáog 
dignos de compiix50, e se com o fim de os injuriarem,. 
elles os cobriáo com o seu perdáo. 

Tiaroli-se deste mesmo artigo no nosso Codigo Af- 
fonsino Liv. 5 ,  Tir. 1, e decretou-se tarnbem , que taes. 
casos fossem le\*ados a .  El-Ra , sem que delles coaheccs-- 
sem os Juizes ; e dando-se as regras, que elle deveria se-- 
guir ,. tdes sáo as soas palavras 

E se achar, que disse mal com bebedice, ou sen* 
,, do desrnomoriado, ou sandeu , deve-o escaimenrar de- 
,, palatra , sem outra pena, pois que o fez estando des-. 
,, apodefado de seu entendimento : e se achar, CIW O dis- 
,, se por modo de zombaria, zombando ,- e loquetando ,. 
9, devço-o escaimentar segundo o caso requerer: e se- 
,, achar ,.que o disse estando em seu acordo ,-e sizo wrn- 
2, prido , movendo-se a dize-lo por gram tal to, que hou-- 

vesse ~ecebido d'El-Rei , por mingua de Justiça , que - 
3, Ilie não quizesse cumprir, em tal czso póde-lhe per- 
3, doar El-Kei por sua mesura se quizer, e deve-lhe otitro 
,, fnzer direira do torto, que ouvesse recebido : e schane- 
,, do El-Rei, que disse mal ddle  por grande maldade* 
,, sua , e mal queiença , que ,tivesse ai I eipda no coraçáo 
,, contra elle, em tal caso o deve El-Rei wuelmenre 
,, atormentar em tal guisa, que a grande pena, que lhe. 
,, disse, fosse exemplo aos outros, que ouverem dello 
,, conhecimento.. . . ,, 

O Codigo de Dinamarca no Liv. 6,  Cap. 4., Art. I, .  
entrega ,aos Jiiizes estes réos, decrerando, que os que disd 
serem mal d'l;:l-Rei , ou da Kainha c~iltun~eliosamente ;. 
fossem casti pdos com a infamia ,. com a moi.re, e com 
o geral con E sco, cortando-se-lhe a mio direita em vida ,. 
entregando ao suplicio da roda seu corpo feito pedaços, e .  
fixando em hum posre a sua cabeça, e a sua m l o  ( b ). . 

( 6 ) Qaisquis, contumeliosa mafedicru in Regrm , arrr R e ~ i d  
mnl coiijicir . . . . fanza , morte , bonisque mulrntor , ira ur, 
rlextvn v i v o  umputata , corpus ejur , iti partes dissectum, ror&:. 
indyonstur , capur pue una cnni manu, p.aLo infigptur, 



Nenhuma atten-çáo houve nem com as circumstancias das 
essons , nem com os seus motivos , e deixa-se .aos Juizes 

f u m a  t i o  ampla ai bitrariedade , como lhe franqiieáo as 
.palnvras =.~onrtrn~elrosn mnledictn. = Quanto náo sei ia ar- 
u:iscado, que frequentemente se désse .esra cla~ificaçáo a 
muitas palavras, 6 a tiluiros .casos, que a náo mei e ~ ; á o  ! 

A Lei Dinamarqueza he sem duvida a peior de t o d ~ s  
a s  referidas. A Constiruiçáo dos Imperadores mostra mui- 
ta humanidade, e mesmo grande sabedoiia, quando des- 
via semeitinntei ieos dos perigos, que Ihes podiáo vir da 
lisonja, e da fiaqueza dos Juizes: mas considera somente 
riei especies de maledicencia 1 ex l e v i m r e ,  ex isanin, fib 
injuria =, t nem providenceia ocaso auot da miledicen- 
c ia ,  que viesse da má vontade arreigada no coração con- 
tra os Imperadores, que podia encaminhar-se a gravissi- 
mos  males, relativos a Elles, e ao Imperio: nem dá o 
grande, e libesal documento, que a Lei Portugueza ayie- 
senta na .clausula 

'' E deve-lhe outro sy faser direito d o  torro, que 
,, ouvesse recebido. ,, 

X o  Codigo Affonsino pois he  sonde apparece' a Phi- 
,leso hia sobre o Throno. Legisla-se, classificando o facto P con orirre a moralidade, que corresponde ás suas diversas 
ciicumstancias : faculta-se o perdáo , quando motivos ha- 
via de perdoar, em razáo de cahir parte da imputaçáo 
sobre quem tinha provocado o crime , por .faltar aquillo, 
que  devia para com o criminoso, soppondo-se, ,que nem 
mesmo no augusto exercicio de perdoar devia haver 
qucro por qzte qlrero: e quando o caso he digno d e  casti- 
g o ,  determina-se? que o haja. E de mistura com toda es- 
ta luminosa theoria de Jurisyrudencia Criminal, lembra-se 
a o  Rei  a obrigpçio, que tem de fazer justiqa. E se na 
redacçáo da Lei por ourra frase se tivessem substiruido as 
pa1avr.i~ a crueln~enu atormontnt rl , qrie vem no seu ul- 
timo periodo , achariarnos náo ser possivel , que ella fos- 
s e  feita ma,s discretamente. Pois he no primeiio dos c o -  
digos I'ortuguezes , com ires seculos e meio de idade, 
aonde tal gcnio legrslador , e tnes luzes arparecem ! E 
rio progresso deste Opusculo teremos muitas occasióes de 
ver, que as defeitos dos nossos Codigos sio os mesmos, 
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que se conserváráe; e qne se encoritr5o nos da3 o u w  
Naçóe; , feiros dous , e tres sec~ilos ,depois daqiidles. E 
pedinios, prie se n* desculpe a extensio desta Nora , a 
qiie nos arrastou o zela pela gloria do nome Poitirgtiez. 

( r ) Dnrcours Prrlimirrnire no tom. i das suas obras 
por Dunwtit. I'avís 18o.t. ELle  entende , que hurna Naçáu 
coni boas Lris póde chegar x hunl alto gráo d e  prosperi- 
dade, ainda que n io  conserve poder algum politico; e 
que p l o  conrraria, se tiver Leis más, seri necessarin- 
menre desgraçada, bein que goze dque l l e  poder na maior 
extensão possirel, 'Fio impoi,rante he  para a Regeneraçio 
d,i ,Llonarciiis o secl C d i ~  Civil ! E náo s ó  este nias 
kdas.  os ourros , que h á a  de  f r ier  o inteiro Corpo do [li- 
peito Particular Porriigt~ea. Segundo a doiirrina de  Ben- 
thatii os desvelos coi~stituintes do Sobei.ano Congesso 
náo c k g r á o  a o  fim d.t piiblica v o s  erid'acte, a que sâo e destinados, sem que seiáo acompan ados de boas Leis 
Civis , Criminaes , Maritimas, Commeiciaes , Agrico- 
kts , QCC. &c. &e, 

( 3 ) Q~IJI diwre cghos,: rtt$is, indigettnqrue mle~ Ovi& 
31eth.+morp1i. Lib. I , Irerst, 7. 

Em qrinnxo os Codigoç forem, como os que temos 
conhecido-, compilaçóes de Leis f e i t ~ s  em diversas idades, 
e ni~iiras vez6  dzstinadas na sua o:i;em pars provideno 
ciar huiii caso singular s imente ,  o11 forem deJuzidos d e  
fonres pd~irivas , hão de sor necrsparirimerite hum cabos , 
eiii que se achari mistiii.ado o frio e o qaerrte, o sóli- 
do  e o fl l iela,  a luz , e as trevas, como o descreve o 
Poeta. E SU CoJigos Filosophicm, q:ie regularem as ac- 
çóes dos c!dndáos com OS olhos firos na geral felicidade, 
e na natureza C! ts  cosisas , de que rratJrern, e nas rela- 
qóes desias p r a  c o S n  todos os artigos, de  que aqiiella pó- 
de vir., só esrm deixaráo- de merecer aqicfle nome 

( 4  ) He Ixni cmhecido q:inl seja o predominio d o  
hn5it0, geralrne7:e falla~l:>. He dernnsiad~rneme custoso 
nixi;ii. , ou coi.i.i;ir as i,]; is , qtie s e  nos imprimíráo na- 
t i~ocid .?<i~ , eqw nlinl-ntimon por hiima l o q a  sei ie- de an- 
nos rin c?-1e:r.n J:I n.->sri vid i ; p o r é ~ ~  mt~iro mais aqiiel- 
l*s,  que e;t3u ligapiá; i diaria profissão , qiie exerc i ra ino~ 
E~LM, se1110 rdtihc~das pela repetiçio de actos d e  todris. 



as worrentos, vem ?tasi a tornar-se para ckmnocco hu- 
ma invencivel czdè?. Por irso Bzccn 'te Veiularnio eccre- 
ve  coin a colldez do seu genio = Jrrri!ccn~rrlii antcnr, 
$r:& q~i!q l ie  Pntriz Iegrcrri , vel etrnni Rtrnn~rorhni , d n t  
Pontipinrrctt~ , plnciris ohnuxii e t  ndhrcti , j r i t l~c io  ~inccro 
non tt!rrrtnr , ~ e d  tnnq~lnni e VIP:CHI I~  ~ern~cctn(llltnr. = De 
J u ~ t .  Unic. , sive de Fontib. Jur. - Proaimio. = 

Conhecia-se perfeitamente no Minis:erio do Senhor 
Rei I>. Jasé quanto eia impiopiio :irt~ibuir acs testameq- 
tos a c!a~sificaçáo de Leis, que os Romanos lhe cinháo 
dado; e o Prearnbulo da Carta de Lei de  p d e  Setembro 
de  1769 censura isso ~ravissimamente. Mas tendo-se que- 
riJo dar os motivos do disposto no 5. 5 da ouira Carta 
de Lei de 25 de Jiinho de 1766, elles foráo deduzidos 
dissa considei-açáo, que se tinha por alstirda , c escreveo- 
se = nquelln riiedrtadn, e pltnn ndwertencin , e delibera- 
g ó  , q!le J ~ O  indirpensnçelnienre necrssnrins pnrn huni ntto 
I e C ~ r s l ~ ~ i v o  , e rZo ~ e r i o  , como Be n RirporiçZo de bfnr r-!,% 
ultinin vonrnrie. = Eis-:.qui o predominio d o  habito d:;s 
estudos Justininneos, e o que Bncon discretamente chama = e v i n c ~ l i j  ~ermocinnri. -, 

Padei iáo encher-se muitos volumes com similhantes 
exemplos. 

( 5 ) De Xoevis Jurispr. Rom. P r ~ f a t .  5.  9 ,  N.' 3." 
E para se conhecer a difficuldncie de  evitar a3 contradic? 
sóes ,  e dissonancias d o  que se escreve com inteivallo d e  
tem+,  quando a obra náo he filha de huni systeina, 
nlis deduzida de livros, e de fontes positivas, bastará 
veimos,  que o Senador hlello, a quem se náo pôde ne- 
gar o credito de ser hum dos piimeiros Jiirisconsiiltos dos 
nossos rempos , porque esci eveo das suas IrtriiruiçoZr de 
Dirti:o Portrtprtet hrins Iivros em hiim anno, e'outros 
nJoii:io , deixoii n e ! ! ~  diversos lugares, que se náo casso 
entre si. I'or exemplo, tendo no Lib. 4.' Tir. I." 5. c." 
Nor. considerado, que a disyosiçáo da Ord. Lib. 3." Tit. 
9, 5 iilt. , eni quanto piohibe a cit:çáo na propria casa, 
n i o  era derivada dos motivos, de  qiie is.0 se dediizíra 
nas L-eis Romanas, mas de outios originariamente nos- 
SOS, e c-nformes com as nossas c.~cumsrancias,  
teve de faliar or:tra vez na dlt'i 0i.d. , e na sua Sentença 
no Lib. 4 ,  Tit. 9, 4. 16, Noc., j i  muda de sentimenro,, 



e reconhece esta Lei Portugueza; como fillia da'mzi intel- 
ligencid da L. 18 e 19 D. de i i r  jnr voe., e como irnpro- 

riamente applicada ás citaçóes usadas no ro r0  Porrtiguez. 
! I a  mesma sorte,  tendo dado no L. 4 ,  Tit. 6 ,  5. t i ,  os 
dous effeitos devolutivo , e suspensivo , ás Appelloções nas 
Causas de força nova, em respeito á Ord. L. z.*, Tir. 
48, 9. .i.", quando chegou a escrever o Tit. 2 3 ,  S. 17,  
d o  mesmo L., já lhe concede sórnente o effeito devolu- 
t ivo,  e citando a mesma Ord. Náo referimos por brevi- 
dade mais exemplos, que podiamos tirar das sÜas obras, 
e quando taes pessoas, escrevendo com intervallo d e  tem- 
po em materias positivas , ensináo humas vezes o contra- 
r io  d o  que outras haviáo ensinado, por effeiro desta fra- 
gilidade do entendimento humano, que Ihes náo permiite 
ter sempre diante dos olhos hum montáo d e  cousas, pa- 
r a  caminharem em tudo coherenres comsigo, n io  se de- 
vem esperançar, nem os que forem tanto; como o Sena- 
dor Mello, e menos os que lhe forem inferiores, de que 
hajáo de conservar unidade em hum Codigo, quando o 
deduzirem de fontes positivas , servindo-se do contexto 
d e  huma Lei, para formarem hum tiiulo, ou alguma par- 
re delle, e servindo-se do contexto de outra Lei ,  dahi a 
mezes, para organizarem outro. No  piogresso do nosso 
Opusculo achzíáo nossos Leitores alguns exen~plos das 
dissonancias, que por esse motivo se encontráo nas nossas 
OrdenaçOes actuaes. 

( 6  ) 'Iionco era huma das Cadêas de Lisboa, e des- 
tinada para os prezos de menor consideraçáo, e qualidade. 
Por isso o I->. Bloteau noseu  Vocabulario d iz ,  que era 
rzquella, e n  que se recolhlcro os prezor por cnrrsas crvri. E 
por isso h e ,  que o Sr. D. Manoel no seu Alv. de 40 de 
Outiibro de 1517,  colligido por [luaite Nunes na 2." 

Comp. P. 4 ,  Tit. 2 r , L. 2 , ordenou , que as Justiças; 
ue eni Lisboa prendessem alguem depois do sino, o po- 

lessem levar ao 'Tronco, com tanto, que no outro dia 
pe1.1 manhá até horas de janrar o passassem á CadPa da 
Cidade coin a pena dec1arad.i no Verso. E sendo da (3rd. 
L. 5 , Tit. 79 , 9. 4 , de que rratanlos. P.ir a casos graves 
era prizáo, que só devia durar por essas poucds horas, 
qiie a necessidade pedia. 

(7) Tudo aguillo, que póde concorrer para tornar 



incerta a permanencia das çonvençóes ; e dos resultados, 
que delias se esperavio, náo póde deixar de ser conside- 
rado como hum mal na sociedade civrl: ro r  quanto d ~ h i  
provem a incerteza dos Cidadios sobre os seus diiaros,  
vendo-se expostos a pcrdellss sem facto alguiln seu; F icás  
por esse meio sujeitos os partieulates a seiern inesperada- 
mente privados a1 um dia daqnillo , com que eonraváo , 
ao que Bentham c f ama mal dn esperançn frurrrada, e o 
Publico soffre no augmento da riqueza nacional, a que s e  
oppóe a possibilidade desse mal. Isto poiérn em nenhum 
ai  tigo se póde considerar de tanta gravidade, como rela- 
tivan~ente aos arrendamentos de longo tempo, que os aF- 
rendatarios fazem regularmente com o destino de  gian- 
des , e dispendiosos melhoramentos , em que o Publico 
interessa, contando com a sua indemnizaçáo , e.lucios n a  
desfiucto da propriedade por rodo o remyo do ajuste. Tp- 
d o  pois,  quanto concorrer para os asius;ar sobre a cer- 
teza deste desfructo, sáo outros tantos meios de os ;~ca- 
mhar naquelles melhoramentos. H e  por isto, que os cira- 
dos Economistas consideráo a inalteravel permanencin dos 
arrendamentos longos , como inteii amente connexa com 
o augmenio da agricultura, e que desejáo vê-los em to- 
da a parte &sembar~çados do risco de serem violados 
por esta desgraçada regra ,  que das subtilezas do Diieito 
Romano foi rransferida para a Legislaçáo das Naçóes mo- 
dernas. 

Os Romanos pela sua distincçáo do jar in r i ,  e d o  - 
jus nd rm , e pelas attribuiçóes que daváo áquelle , con- 
c lu í i io ,  que o comprador adquirindo o jus in r t  na cou. 
SI comprada pela tiadiráo , que della se lhe fazra , havia 
d e  ter necessariamente a faculdade de  expulsar o rendei- 
r o ,  que o vendedor tivesse na propriedade vendida, fos- 
sem quaes fossem as obrigaçóes conrtahidas tnrie o dito 
vendedor, e o rendeiio, das quaes apenas resultar a csre 
o direito de pedir aquelle a sua indemniznçáo. Tal  era a 
Jurisprudeneia , que consta da L. 9. C. de locat. et con- 
ducr., na qual  com tudo vinha a exceryio 1 que unica- 
mente podia salvar o rendeiio; a saber : a dflu~uls p r ~ t a  
an venda. pnrd que o coniprador l o ~ ~ e  tbrrtado a r ln~er -  
ya-10. Nio obstame ~o i trn  esta Eilcsofia luridica, já os 



Romanos se tinháo desviado daqoella doutrina nirs vendas 
feitas peloFisco , pala se evirdr , que delle o rendeiro fos- 
se  pedir a indemnizaçio, sendo privado do desfructo, a 
que tinha direito; e por isso nas vendas feitas pelo Floco 
era o comprador obrigado a conservar o rendeiro L. ult. 
D. de Jur. Fisc. 

Mas toda a successáo por titulo singular, como era 
a venda, se achava na mesma razáo, e por isso náo só  
o rendeiro ficava exposto a ser peituibado pelo compra- 
d o r ,  mas tambem pelo Legatario singular, que sendo 
lambem hum successor particular, e que pelo Legado ad- 
qul r~a  o dorninio, e o jus in ré, não era o5rigado a man- 
ter o arrendamento feito pelo Testador : se este náo tinha 
imposto ao Legatario obrigaçáo de coriservar o rendeiro, 
no qual aliàs competia sórnenre o direito contra o herdel- 
TO pasa a s:ia indemnizaçáo. 

Parecia entietanto niuito mais natural, e consequen- 
te . discorrer de outra maneira, e vinha a se r ,  conside- 
l a r . ,  que tanto o I'endedor , como o Testador, transtci.ia 
para o Coiliprador , e Leuatario singular, unicamente o 
direito, que na couii ringa ao tempo da venda , ou da 
mou.te, pela regra geral ,  de que ninguem póde da r ,  OJ 

transferir O direito, que riso tem. Se  eiles pois n io  po- 
diáo despedir o rendeiro, durante o tempo d o  seu con. 
rraeto, como haviáo de  poder transferir esta faculdade ao 
Compr"or, e Legatario? E ei-a o resultddo disto, que 
5 "enda, e ao legado, nas circumstancias referidas , se 
devia ter como inlierente a obrigaçáo, em que achava 
alueIIe,  de querli a cousa se ieoebia. 

Entre nós ha huma instittiiqáo , da qual resulta aquel- 
]e mesnio inconveniente da pertuibaçáo das locayócs , e 
clue até de mais a mlis náo dava lugar, a que elle se re- 
rliedia5~e com esta consideraçáo. Os bens de Morgado ram- 
beni se ti,ansfei-em pai Iium titulo sinalilar , que he a sua 
insíiruiçáo : náo se  suppondo recebidos do anrecessor , 
 as do iqsrir~iidor , em razáo do que se por aquelle ti- 
verem sid:, ai rend.i.ioi , o successor entra nelles , sem que 
0 enSnras~e o dito ariendanienro, cornpcrindo ao lendi- 
1 0  só o direito para se inclc iinizai* pela herança do ante- 
cessar, que com elle cwtratou. E nem neste caso se pó- 



&de acudir ao .rendeii.o pelo meio referido ; visto-qut na0 
he do an'tecessor , ,mas do instituidor? que se considera 
~ecebida a cousa , e náo foi por elle feito o arrendamento. 

Entre nós pois ha mais hurn perigo á inalreizvel pet- 
'manencia dos arrendamentos além daquelie , que Ihes vie- 
ráo da Filosofia , e Jiirisprudencia aos Romanos: e o bt- 
heficio da agricultui.a , e do augmento da riqueza nacio- 
nal pede iemedio , e providencia em todos estes tres ar- 
-rigos , nio bastando sómente acudir ao inconveniente, que 
-resulta do disposto na Oid. L. 4, Tic. ,9, de que temos 
tratado no texto. 

.E jumamos esta nota, para 'fazermos sbwrvar a at- 
tençáo , e cuidado, que exige a organizaçáo de Codigos. 
Conhece-se pelo nusso texto como o Codigo de Dinaniar- 

'ca dtscraamente acudio a o  inconveniente., que das vendas 
.podia vir 1 estabilidade: mas sendo a sua Legislaçáo r m  
íricta ao caso da venda, ficava ainda sutsisrindu -o de le- 
gado singular, que estava nas mesmas circumstancias , 6 
.pedia a mesma providencia. 

No Codlga Napoleáo acudio-se rambem ao dito i i td 
eonveniente, pdo  que respeita as vendas, no Art. 1743 , 
-e nos seguintes: mas qúando se traroii dos legadas sin ti- 
lares no h*. m14, .c seguintes , náo oecori-o o que Ra- 
via lembrado relativamente ás vendas ; e decretou-se, que 
rordo el le~ pziros , e simples , trans èrt,setn a coaja pein nior- 
te do trrtndor . . . . sem que se d eclarasse , salvo o direito 
do rrrendatnrro pelo tempo do *ser4 contrncto , e ficou por 
rawo ainda náo -plenaniente remediado o mal, de cluc 
t i â  tamos. 

Se pois enrre n6s se olhasse sómenre ao caso da dita 
Oici. L. 4 ,  TI? p, como acontece0 na Din~inatca, ena  
I:i anya , a Jurisprudencia fica ri,^ impei feita , e entre si 
pouco coherente; e ao referido mal se trataria de acu- 
drr aóinente ein hunia parte. Mas Young no citado Liv. 
2.' 'C,ip. 2 in fin. tinha f.illado só da peirurbnç40 do reni 
deiro pelo novo comprador, .e náo se tinha lembrado dos 
iegados singuia~rs , e m1ve-t por aqui se guiáráo os arga; 
niz.idores do Codigo N.ipoleáo, náo remando por guia 
antes a Srnith. no citaelo Liv. 3 , Cap. t , que exigia h* 
ma Lei, qne wgrnane os nrrendamenros cantta .os rrrcresro- 



r t r  ú è  qualquer qunlidadr , qual elIe diz era. na' Ese0cEeEe 
a Constituiçáo de Jacob I1 do anno de 1449; A Lei con- 
cebida nestes termos he ,  que unicamente faria todo o 
bem , e produziria huma Legislaçáo uniforme. . 

( 8 ) Cod. Civ. avec leurs motvs  -- Liv. j; Part. r;* 
Paris 1833 mihi f. 98, 
(9 ) O~zvrer de M. Chnncelier d'Agussee Tom. g f. 

33 I Paris 1776. 
( 10)  Podem vêr-se todas estas diversas opiniões r 5  

feridas em Phzbo 2.' P. Decis. 155, e rias Not, ao No- 
vo Repcrtorio das Ordenações v o ~ .  =$ Penn dr mmte ci- 
vil, &c. z e voc. = Penn de morte natural se dn' n' pcs- 

Ire furtnr hum marco de pra ta ,  &c. = 
Pa'É! supposto que nío seria preciso interpGr nau> jui- 
zo sobre estas diversas opinióes, quando nos- intenro 
n io  he interpretar a frase 1 morte civil =, que algumas 
vezes se eicontra em nossas Leis, mas indicar os emba- 
raços, a que o uso deila expoz a Legislaçáo, para que 
se deavie este, e similhantes precipicios na organizaçáo 
dos novos Codigos; com tudo porque esta se póde de- 
rnordr, e mesmo nio chegar a realizar-se, sempre deixa- 
remos escripto aqui a nossa doutrina ao dito respeito. El- 
Ia importa i humanidade, i qual convem muito desviar 
mdo O arbitrio na mio dos Julgadores, e muito princi-- 
palmente nas causas criminaes. 

Todas as opinióes referidas, bem como a do Sena- 
dor Mdlo ,  e a do Awhor das Pritiiriras Linhas do Pro. 
cpuo Crhttinal , suppóem , que morte civil = he huma 
classe de penas, e náo huma cerra, e determinada pena: 
e senda isto assim, ficaria necessariamente ao arbitrio dos 
3ulgidares impor aos réos , incursos na morte c i v i l ,  aquelg 
h das suas diversas especies, que lhes parecesse. 

S,ipponharnos, que esta frase comprehende o degre- 
do perpetuo ootn confiscaçáo de bens, a desnaturalizaçáo , 
c as galés por toda a vida, ou por dez annos. He eska a 
mnneka , pr que falláo de nlorte civil todos , os qw del- 

I la tem tratada entre nós, comprehendendo nisso- diversas 
mpecies de penas affliccivas. Se pois a hum crime se dis- 
sesse competente a !norte civil, e que com ella se castit 
gariio os réos delle; sendo e m .  frase compr+nsiva de. 



; e d-iversrs ispecies de penas, e 'náo se dederai; 
do qual deveria ser imposta, bem visco k, que ao fuM 
ficaria livre impôr , ou huma , ou outra das espcies , con: 
fórme lhe agradasse, huma vez que a tei lhe faculfava 
castigar aquelle crime com toda huma classe de penas. E 
isto sería sem duvida hum grande desacerto, e em muito 

rejuizo da Iiiimanidade, que veria pelo mesnm caso a 
Runs cidadios castigados de huma sorre, e outros de ou- 
t r a ,  e arbitrario o poder dos Julgadores em materia ta6 
importante. 

Sirva-nos de exemplo a Ord. Liv. 5.' Tir. 45 4. I. 
Trarava-se dns assnkdas , edas  penas, com que haviaó de 
ser castigadas. Tinha-se decretado no pr., e no 3. I da 
Ord. , que fosse castigado com a morre natui a1 quem 
fizesse a dita assuada, accressentando-se outras diversas 
penas, que havia de eoffrer no dito caso, confórme as 
circumstancias , de que tosse acompanhado, e os resulta- 
d o s ,  que tivesse. E como este crime , além do principal ) 
o u  principaes rtos , zomprehendia todos os mais, que tos- 
seni no ajuntamelito , bem que o naó dispzessem ; e a 
menor impoi.raçaó, que tinha6 , exigia alguma modifica- 
.çaó da pena, declarou-se no fim do dito §. I ,  que essas 
mesmas penas haveriáo os que fosseni na assuada, c 
ajuntamento para fazer mal , ou damno , posto que n b  
fosseni os que fizeráo o dito ajuntamento. r: salvo no 
raso de morte narurnl , porqire sómente hnverá , o qne CYR 
tal ajuntcmtmto for ,  morte civil, em Isrgnr de mo* nata- 
rnl. =: Se morre civil indicava hilma classe de  penas, que 
comprehendesse diversas especies , humas mais dolorosas 
d o  qtie as outras, ou ficaria ao arbirtio do Juiz nessa di- 
versidade de castigos escolher o que lhe parecesse, ou 
náo se saberia de  que pena se havia de  fazer um. E no 
I." caso a Lei deixaria aos Julgadorés hum aibitrario 
muito reprehensivel : e n o  3.', nio  - se podendo execu- 
tar por ininteliigivei, prestaria tant6,. como se  a n6o 
houvesse. 1 , 

Por isso julgamos indispensavel? que' a frase G mo+ 
H civil = designe huma unica especie, e aáo huma clas. 
%e de penas : e parece-nos, iie bastaria esta considera- 
sóo , para que se náo tivesse a 1 optado, nem ensinado ai+ 

2 * 



n h u m  das apiniócs , que canipraktnde naquetle nome di. 
. uersas especies de castigos, 

E buscando na nossa Legislaçáo huma pena, que nci; 
Ia se declare intportar a vida , rem ser a de morte nntu. 
rnl ,.ac'lamos a O r d  Liv. 5.' ,. Tir.. 55 pr., em.que tra- 
taldo-se dos p mos supposto~ , se- determina, que-seja d e  
gradadd para sempre pala o Bcazil com a perda d e  todos 
os bens ;al!ieLla mulher, que se fingir prenhe sem o s e r ,  
a der o parto alheio por seu: e depois no 5. 2.' tratana 
do-se da imposiçáo da dita feria, diz-se = porque elln 
se snberd defender da t a l  dal ino,  como consa que lhe im- 
porta a vidn, = O que o ddicco trazia á dita.mukhe~-, 
era &um degredo perprtrro cortl gernl ronjirco, e a isto he , 
que a Os-d. d.eclara iritp3rtar A sua vida, que náo sendo 
a natural ha de necessariamente ser a outra, ue. se cha+ 
tnava civil. Por tanto deveremos ter o degre 2 o perpetuo 
c,o:n get a1 coa fisco , como aquella pena, que em nossas 
Leis se chama. mone civil, e della entenderemos todos os 
lugares da nossa Legislaçáo,, em. que esta. metaforica 
frase se encontrar. 

( I I ) JJ A4. Bernardi ( Cours de droit Civ; Franc. 
Liv. 2." Cap. 9) havia reparado nesta attribuiçáo, que se 
dava a rnortt c ~ v i l ,  para ,privar de ser testemunha o que 
nella era condemnado; ppr lhe parecer imprudente rcjei: 
tar o testemunho de huma pessoa, que p~d ia  dar esclar 
recimenros a hum facto, yue impoi tava , ou. se julgava 
importante. da averiguar. Nos porém accrescentamos , que 
nem o sep testemunha he Direi.co, nem Diieito Civil. A 
idéa de direito , no caso de que trataiiros, em que elles 
se perden em pena, ha de unir-se necessariamenre a hu, 
ma cousa, que iniporre ao que soffre a p8na ; poque só 
assim a privaçío disso lhe será dsiorosa , circumstancia 
.essencial nas penas. E que importa a ninguem o poder 
testemunhar neste, ou naquelle, caso, sendo o exercicio 

.dessa faculdade totalmente dirigido em proveito dos ou- 
tros, a que importa a averiguaçáo dos tacros , sobre que 
alguem he testemunhal Náo havia entre. os Romanos ne- 
&uns civilmente movtos, que nesta classe esrivessem prb.  
.enei.ro do que os escravos ; pJrque eráo reputados cou- 

e,- a perda da .liberdde cDnstituia essa capitir dimL 



rui@$ thamádil m a x i m ~  : e com tudo cdiáo ser te& 
manhas, declarando sómente n L. 7 D. !e tertib., qxr 
Me nh Rnrin credito, scr?nii f ~ l r n r i d o  outrar provns , e a 
li. 8, C.. eod. , qrre tráo serião ncrcditndos, nm a favor ,. 
nem rontrn os. ~ r r 4 r  Ser,horer. Mas tudo isto mostra, que 
podiáo ser testemiinhas. Como testemunhar nada mais he,  
do  que excitar a credibilidade dos ou.tras sebie hiim acon- 
teci-menro pek.  rel;ic$io, que delle fazemos , como quem 
o vio praticar, ou como quem o ouvio referir, e os sen- 
Ddos de vêr , ou ouvir sáo cousas da natureza, que se n io  
adquirem, nem perdem oivilmemte, nenhuina razáo havia 

ara privar de serem testeniunhsis os vivos naturalmente, 
pem que morros civilmente. A merafora era deduzida de 
USOS Roll?anos, e os Fi,ancezes no seu Codigo fizeráo-na 
passar ainda adianre destes usos ! A imitaçáo foi além d o  
imitado ! E talvez conduzio a isto o sei-em incapazes de  
mten~unhas  DOS testernentos OS mortos sivilmentc, ou os 
que rinháo wffridca a. maxima , ou media capitis diniiwi. 

áo , sem se observar, que isso vinha Ia de ourros iisos 
Komanos , conio referimos n o  i.' exemplo , de que fiz* 
mos uso neste S . ,  e que de nada podia servir para d e n e  
gar geialmenre- a faculdade de tesrificar aos que se dis- 
sessem incursos na niorre civ~l.  No caso do testamento 
havia o particular motivo de-serem elles entre os Ko- 
manos ao  principio feitos nos Coinicios Calados, em que 
só enrmváo os que tinháo a vida civil : resultando disto 
a terem os liornanos excluido sempre de- intervir em si- 
niilhantes actos, os que n i o  eráo capazes de  entrar na- 
quelles Comicjos ; e por tanto os que náo gozaváo da dita 
vida. Mas se nos outros testemunhos, c)u fossem em jui- 
zo,  ou fóra delle, náo havia a mesma razáo, como sc 
Ihes. podia atti:ibuir o mesmo resul rdo? Os siganizaQo- 
res do Codige Fiancez dei-áo repetidissimas pravas da.dif- 
ficuldade ,. que ha em naturalizar discretamente o Direite 
Romano em qualquer ouria Legislaçáoi Estas incoheren- 
cias , em que elles cahíráo , devem acautelar muito os 
que emprehenderem similhantes trabalhos, quando estive- 
rem. a ponto de  introduzir nas suas obras cousai , que l h e  
~enháo do Direito Justinianeo, ou que forem derivadas 

.de usos,. e de cousas Romanzsl No progresso date nos si^ 



Qpusculo terso nossos Leicozes muitas aceasióes 'de %xcm 
fepetrdos .exemplos deduzidos dos Codigos Francezes eai 
confirmaçáo desta verdade. 

( r r Enconti50-se destas manchas a cada passo ne 
Cociigo Çivil Francez. Os seus or anizadoiw seguicáo tan- 
to  o que ,se achava no Corpo f ustinianeo , que se póde 
aflirmar ter elk sido a fonte positiva da sua composi~ 
çio. . Para se conhecer isto, nada mais he preciso, do 
que ler os discursos, que acompanhiráo já a apresenta- 

i o  dos Proiectos das Leis, que nelle se incluírio, já os 
kdatorios ieitos sobre elles assim no Ti ibunaro , como 
no Corpo Legislativo. As Leis do Digesro, e iiiais do 
Codigo , e as doutrinas, ue nellas , ou se enconrraváo, 
qu pareciio encontrar-se, &em a maior parte desses dis* 
cursos, confessando-se fi-equentemenie, que apoz destas 
guias se tinha caminhado. 

Já notámos isto tragando da parte do dito Codigo ra 
tariva ás formulas ttstamenrarias, e o mesmo se achará 
em quasi todos os mais artigos. Quando se entrou na m a  
teria dos contractos no Liv. 3.", Tit. j.', o Conselheiro 
de Estado Bigot I'iéameneu, na exposiçáo dos motivos 
da Lei , compi eheadida nesse lugar, começa dizendo, que 
nos principios gravados na razão, e no cora@o de todos 
os botnens , na equidade, e nn consciencin , foi que OS RO- 
rranos nrhkrÁo o Corpo de dorrtrina sobre os ntitrartos, r 
obrig~ções,  qrre fdrd irnmortnl n sun LegislapZo: que ten- 
do previsto o maior nrdmero Ae convenções, q y  tem lugar 
na vida civil, e tendo balariçado todas ar razoes de decidir 
otltre os  interesse^ mais opposios , e mais complicador , e bem 
n u i m ,  dirripndo n maior pnru dns nuvens, rm que n ~ ~ i t a s  
vezes se achava etfvolvid~ a eqrrilnde, elles tinhio reunida 

runoy % uanm tia moral, e nB filosofia se encontrava de 
mais su lime, e de mais sagrado, e que tnes eráo os rem8 
rrabnlhos reunidos nerte irnmeuso , e precioso deposito , que 
trã~ duixarn' ~címnis de ,nzereccr o mpeito dos homens, que 
ientrrbuirri senr duvida para A civilizo@o de todo o d o -  
bo , e no qrrnl todns as h7nçiies civrlizadns $e felicitÚo de 
uucontrar n rnz;) ewripta , concluindo, qrre serín Bifiil 
de esperar alg~ar progrerso nesta parte dn rtiensin Legisla- 
4&v6-#. - . . < . , 



Náo he possivel levar a mais a summr vetteiaçiò 
pelo Direito Justinianeo ! 

M. Favard no Relatorio ao Tribunato, começa di- 
zendo, que nn parte relntivn nos contractos, e ds cbrigd- 
~ões convencionnes, tardo qunnlo o L~g is l f idor  tem A prcc/d- 
m a r ,  he z expres~ão de verAndes eternas, sobre que prrenra 
a t ~ o r n i  de I O ~ O S  OS PÓVOI : que OS Rcnranoj escrevcrh e$- 
w s  verdndes nas suns Le is ,  e qtre as c o l l i ~ i r ~ o  OS dons sn- 
bios Domnt , c Pothiur , e que das obrar destes dons gran- 
der honiens se bnvia deduzido o Projecto desta Lei. 

M. Mouricauld no seu discurso sobre esta materid 
feito no Corpo Legislatiro disse da mesma sorte, que u te  
ar t igo de Jurr~prudencia se l ixava mais do qrrc algfint o+ 
tro AOS principios de Direito N a t u r a l ,  e que ns stins regras 
nZo eráo sen.5 rr cxpresrn's Resres princ!pios: rendo por tan- 
to o L e q i r l ~ ~ d o r  nerta parte n razão Lde que o Dire i to Ro- 
mnrio ern conriderado, coniofipl orgao, principalmente nis- 
m ,  resultando dnqii i  tereni as suas decis6es attrtihido o g~ 
r81 nuenso , e dijpenrndo a Legislação ~~roderna de j a l l n r  ; 
que o dito Direito se nchavn eni ~ u b ~ l n n c i a  naqueile Projecto 
de L e i ,  e que bnjtnva csta conri<ieragão para o fazer di- 
gnirrimo de ~ e r  atíop!ndo. 

M. Ci,ilii na apreseniaçáo do Projecto de Lei sobre 
os aliigueres disse no mesmo- espii ito , l u e  a maior pfi& 

t r  d n ~  cousas , que se acbavao nrlle , e r m  apoiadas '$obre 
r z s  reqrns gernes do Direito Escri to do Diru i to Cornrnum, 
em fiin sobre os principios desta j i ! c ~ r ; ~ ,  que br txdctanien- 
te n almla , e a fonte dn  3 ~ r i  prudencin : e M. Mauricault 
RO Re1atoi.10 ao Ti ibunato acciescenrou , qwe r r n  rssencial 
reunir em htlnrn obra tiierhodica OS principias relativos a ej- 
tt contrncto , e 4ue era tanibem do D i r t i t o  Rcmano donde 
tller d e v i 5  ler deduzidor, e donde o forio. 

E Ila de encontrar-se esta mesina linguagem em qua- 
si todos os discursos, qiie motivirio as Le~s mandadas, 
colligír no Codigo Civil Francez. Quem poderia esperar 
huma táo extraordinaria mudança de opiniões, de hum 

ara outro,  naquella mesma Naçáo, que tinha. 
produzi o Francisco Hotomanno , hum dos rimeiros , a secu'O J 
dos mais vehementes detrxtores do Direito ! ustiniineo! 

Sós tambem fornos educados com os estudos do Coe 



po Jastinianeo : .eUe occupou muito a nossa applicaçáo , 
quando seguimos Escola$ Juridicaç: n h  lhe somos ingra- 
.tos ; a e lk  devemos hurna grande parte dos nossos conhe- 
cimentos em J~iis~rudenciti; c repetimos frequentemente, 
que subscieveriamos sem duvida o juizo de Bynkei-shock 
a d  I'icfaçáo aos selis Llvi os Observ. Jut. h i n .  = E80 
scmpcr esistirnnvi , jPurispraidentin ..i Ro)trl~nwrr , marculaior 
illnar , er sol~darri , in qsrovrs j ) r o  prclo,mrc ctrti~sinrns 3tc- 
ri5 drce~dt  regular, nrc , usrc ehttnr , adhc wruto senten- 
t i i m .  Náo ci irninamos pois os oiganizadoi es do Codigo 
Civil i?i.ancez, por haveiem bebidc) nesta tente, mas só- 
rnenre par náo terem scy'irado nelld o que era peculiar 
aos lioíiianos , e qaie nau devia ser transplantado pala a 
J,egisiaçi:, das Ndçóes modern'is, eni que talravio os 
niotivos, donde h'iviáo emanado muitas das doutrinas, 
que se ach.ivio no Corpo Jusrinianeo. Ciitiiinamos os Ko- 
maiismos , c não o uso ;= ro'lidb, et mnrctrl~ 3urrspruden- 
UL I{oniance =; , como se explica Bynkeishock. Aquelles 
orgl~iz'~aloies náo transfeiiráa para o dito C d i g o  esta 
rnascula, e G1id.i Jui~isprwdencia, que se náo achava nem 
a o  seli Domat , nein no seu Pothier , que elles tivecio, e 
sepuírio como oraciiloc. 

Daqui resultou náo terem entendiJo a L. 3 9 ,  D. de 
gactis, nem o 5. 18, da L. 38, D. de verb. oblig., e 
rrasladanJo as nos Ai t. I iGr , e 1602, metterem no Co- 
digo Franca doutrinas piopiisairnas dos usos liomanos , 
e que nenhuma applicaçáo pdiáo ter na Fi.ança. Ellas 
vinháo das esripulaçóes lionianas; desa formula de cele- 
brar os contraccos, em que hum dos 8contrahentes pergun- 
tava, e o outro sómenre respondia , e da qual se podia 
fazer uso eni todas as convençóes , como mostra Heinea 
Antiq. 1Zoin. Lib. j.", Tit. 16,  a 2 0 ,  4. 14. Temos e 
exemplo em Plaur. Pseud. I. I v. I I j Ca. Dabi~ne ar- 
genw nirbi bodie viginti nirtroy ? Ps. = Dsbo. 

Eni todos os outros casos hum perguntava exprimin- 
do o objecto, e as circumstancids do ajuste: e o oucio 
respondia sómente = Spondeo = Piomirto = Ddba s Fa- 
cia-n , &C. 5. I .< ) ,   JUS^. de verb. ablig. 

Era manifesto, que, nejrri espe&e de ajustes, se a b  
$uma dubieddde inte~vinha, edla se devia imputar a 



7 em *;pulava , e nla a quem respondia ,, parque no p- 
g r  daquelle tinha eirado 3 Iegtm nprritrr ronicribere =, 
como se diz na dtta L. 49, L). de  pactis, ciijas ,palavras 
transcreve0 no principio do seu já c l ~ d o  Discurso M. 
Galli , .mas como quem manifestava náo lhe ter dado a ,  
verdadeira inielligencia. 

Por isso os Romanos estabelecêráo a muito discreta 
doutrina, que nas estipulações em geral, as frases dobias 
se deviáo interpretar contra o estipulante (dita L. 38, 5. 
17):  e que na venda, e na locaçáo, em que estipi~l~iua 
Q vendedor, e o que dava o ,predio de aluguer, tambem 
contra elles se dever-ia interpretar qualquer mbiguidade , 
que interviesse (dita L. 39,  D. de gactis, e .mais clara- 
mente na L. 2 r , D. de contrah. empt. obrcuritatem pncti 
nocere poiiu~ debore venditori , qui id dixrt , qrratn emptori , 
e pMe ver-se a Disserr. d e  M. Bohemer De Interpreta&- 
ne faciendn adverucs e m  , qui clarius loqd debuisset. ) 

Nas ourras convenções sem estipula i o  já e i io  outras 6 as  regras pelos Romanos adoptadas, so re a maneira. de 
inrerpi etar as convençóes. Elles tinháo esci ipro na L. z I 9 
D. d e  verb. signif. = Jn conventionibus conrrahentrutn v+ 
luntatea potius quam verba specrnri piacair =que o Codige 
Praneez traduzi0 lirteralmente no Arí. 1155. EIles rinháo 
escriyto na L. 80 D. eod =: Enorier in ~tlpwlationíbus 
con~utt~drnis ambrgua cratio ert , commodissimnm esc, id 
accipi, qiro res , de.qua agitur, in t r m  sit = cuja senren- 
ça  se ti ansferio para o Art. i i 56 do dito Codigo nestas 
palavras = Quando h m n  claurula ahiitte doirs sentidos, 
deve ser eiltenddiz untN naquelle, que Ibe po& grodmir 
algutri tfiiro, do que no outro, no qual ella ficnrin sem 
nenbrrni -, Elles tinháo escripro na L. 34, D. de reg. jur. 

Jrmper in stip#lationibus , et in cdwris conrrr?ctibus, id 
seqtrimur , quod n c t m  esc, aat st non aparet , q u ~ d  a c t m  
esc, erit consequens, ut id seqadllrur , quod in regione , .in 
qnn actum esc, frequenurur = de que o diru, Codigo d e  
duzio o A.rr. I 157 1 Os termos ~irictptiveis de dou3 ~entrdos 
devem entender-!e nnqttelle , que mais csnvéni rí materta do 
contrncto o Art. I 158  =! A nnibiguidade dor contrncros 
&vr interpretar-H, pelo qPe be de uso nn regizo, em que 
(U~J -W ~elebrão 1 e o Art. I 15.9 = Dovem ~upprir-rt #os 
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cún!rírCtoj nJ t l au ru la~ ,  qae $20 dt asa, dndá 911e r#n 
naõ venha0 exprimidas nelles. 

Estas regras, e outras , eráo as seguidas pelos Roma* 
nòs. na interpretaçio dos contractos; porque eráo deduzi- 
&s dbs, principioo geraes da Hermeneutica , apylicaveis a, 
tudo., o, que carecia della , e por conseqliencia tambem; 
as convenções, ou con:racros entre os cidadáos. 

hlds se, og Francezes náo tinháo as estipulaçóes Rat 
manas, a que pertrnçia, partictilarri.lente aquella outra re- 
gia de ititerpretar cotitrn o~ quc nriprlavir ,, p r  ser e k . ,  
p e a  t i r ib~,  podido ffilldr claro ,. não qvadrava- com o serl 
Codigo o Artigo I 161 =.No cnso de dztvifin n corivençiio 
deve-~e interpretar contra. ng~tellr, q>re esttyulozi , e etn fn- 
w r  dnqnelle', que o?ntrahio a oliriqagh , e o Ai c. 1601 
z Todb o pacto obscwro , ou anibipo , se interprete c~t i t rn  o 
vendedor. = E náo sabemos, como lhe esqueceo, metrer, 
esta regra, applicacia igualmente á locaçio no Arr. 1 7 1 5 ,  
e seguintes, visto que a drta L. 39 I). de pac t i~  tarnbern 
falldva nella. 

Raieecia obvia a falta de applicnç50 destas doutrinas. 
entre os Francezes : I." por quanto, ue vem a dizer ,- 9 que se fuga A i~iterprernçáo conrrn aqrtel e ,  T e  e ~ z ~ p t l l o ~ ,  , 

r ' a  favor do ouro, ljne contrahio a obrigaçrco? Nos con- 
iractos bilaterdq, como he a compra., e a locaçáo, sáo.. 
ambos os contrahenres obrigados, hum a entregar a cou- 
s a ,  ou a fruiçáo della, e outro a pagar o pieço,  a que 
se sujeitou por isso. Se pois s io  todos obrigados, huns a 
huma eousa, e outros a outra,  fica sem sentido a re- 
g r a ,  qiie manda fazer a interpretaçáo a favor da uelle,, 

2, que contrahio a obrigaçáo :. 2.' na J~r i s~ rudenc ia  oma- 
na incumbia ao vendedor o explicar-se com c l a i e ~ a ,  por- 
que elle e1.a quem estipulava , e na máo do qual esrava 
por consequencia explicar-se com mais, ou menos clare- 
za :  e o mesmo acontecia relativamente aquelle, que da- 
va o predio de alugiier.. Mas na maneira actual de cele- 
brar estes corltractos entre nós, e entre os Francezes , 
q u a n d ~  as duas partes contractantes falláo huma com a 
outra. e se ajusta sobre a formula, e ciausulas da sua 
convençáo , como se póde dizer , que o explicar-se 
com clareza estava mais no poder de huma do que da 



outra? Se OS Prancezes náo tinháo a maneira de contra- 
hji- ajustes pelo meio-das 'estipulaçóe~ , com? seiía discre- 
t o ,  ou desculpfivel , que no seu Codigo introduzissem 
regras de interpretar 'os contractos , que os Romanos ti- 
nháo estabelecido sómente para as suas estipulaçóes , e 
que só a ellas yodiáo convir, sendo filbsoficamente con- 
sideradas ? 

H e  da mesma natureza o que se estabelece0 sobre 
as convençóes relativas á herança, ou successáo de hum 
homem vivo, nos Art. 791 = 1130 = 1389 = 1600 =; 
e 1837, e talvez em outros mais lagar@. 

O s  pactos successoi~ios , c as convengóes sobre a ht .  
ran a futura, ou sobre a herança do homem vivo,  eráp 
p r o  E ibidas entre os Komanos : mas tudo isto provinha 
originariamente de motivos, que lhes eráo particulaiissi- 
mos. Primeiramente, como entre elíes para os herdeirss 
se transferiáo os Penares, et S a r a  Farnil~&, acompanhan- 
do isto as heranças, vinháo ellas a ser consideradas pelps 
Romanos como comprehensivas de cousas sagradas; e 
por ue estas se diziáo estar fóra do Commercio, náo po- 
den 1 o ser materia de convençóes, vinha a ser consequen- 
te a estas superst~ciosas idcaç aquella doutrina relativa ao$ 
pactos , e convençóes successorias. 

Em segundo lugar, he manifesto, pelo que escrev&- 
v o s  no I.' Exemplo referido neste 5.  , que os Romanos 
ligaváo as successoes, e as heranças, ao seu Direito PU- 
blico, ein razáo de parecer-lhes, que estando deteimina- 
da  pelas Leis a transmissáo dos patrirnoiiios de cada hum 
pela sua morte,  só  huma ou rrri Lei poderia altei ar essa 
ordem estabelecida. Daqui veio fazerem as seus yiimeiios 
tesiamentos nos Comicios Calados, aonde se faz150 as 
Leis , e te1 em os testanientos como actos Legislativos E 
Irt sic Lex in cmfa intestnti nbrogaretw nlia Lcge ib 
rauu tertati como drscretm~ente escreve Bynkershoch 
Obs. Jur. Civ. Lib. 2 , Cap. 2 : a estas idcas , propriqs 
dos Romanos, convinha a proti ibi~áo dos pactos succes- 
sorios; porque coino a este respeito escrevia Pap1niar.o na 
L. 38 D. de pacr. = 324s Ptcblicunt privarorum paclis niu- 
wri non potest E e no mesmo senriiio na L. ult. de suif 
èt tegir. hered =, privacorum cántioneni Legunr nuctoti(afj 
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9ron renseri. Para dispor das heranças era necessari9.. 
hum acto 1,egislativo; e náo sendo desta natureza os pa? 
ctos , e as corivençóes dos parriçulares , devia concluir- 
se ,  que por meio delles se náo podia dispor de cou- 
sa alguma relativamente as heranças, e ás. successóes. 
E a esta segunda causa atc~ibuem particularmente a 
doutrina referda dos- pactos siiccessorios , assim o ci- 
tado Bynkershock , como Heiaecio Exerci:. de orig. tes- 
tamenti fact, et ritu.,. O. 1 6 ,  et Antiq. Rom. Lib. 2 a 
TI[. ro, 5. 2. 

Justinian.0 na L, ulr. C. de pacr., em que reconhe- 
ceo a mesma doutxina , 1embrou.se de outro motivo, %ue 
vinha a ser, o conriderar ~iinrlbantes convençCer de funes- 
t o ,  e pe r igo0  exemplo ; isto h e  , de frrnerto exemplo ; po- 

ue nellas se tratava de cousas ,. que suppunháo a moi te 10 homem, que se haviáo de ter lugy  , quando ella e 
verificasse : de perigoro exemplo ,  porque arriscariáo a vida 
desses, oe cuja morte, e herança se trataia nas diras 
convençóes. Mas esras razôes nem eráo as original ias ,. e 
verdadeiras fontes daquetla Jurisprudeticia , nem vinháo a 
ter mais solidez do que as outras duas referidas. BaJa 
h a v i ~  realmente funesto, em se tratar de coiisas, que 
suppunháo, e eráa relativas a morte do homem , se.idu 
este fatal acontecimento de natural necessidade, e sendo 
certo, que as convençóes successoi:ias náo apressaváo o 
momenio delle se realizar. Ainda teria lugar dizer-se, co- 
nio na L. 34,. S. 2 D. de contrah. empc. , que se náo 
podia comprar o homem, o homem livre, nem mesmo 
debaixo da condiçáo = cutn servur rit = : nec enim fus e ~ t  
ejurmodi cajus expectare. R. escravid50. era Iium aconteci- 
mento desgra~ado', mas náo necessario. He infallivel po- 
rém a morte. Náo se lhe póde applicar = nec enim f a s  
e12 ejusmodi. casni expectare. Mas se essa considèraçaó , 
que se verificava tambem. nas- disposi8es testamentarias 
náo tinha sido bastante para se prohibiren~ os testamen- 
tos, como. poderia ser poderosa para proscrever os pa-' 
ctos successorios? E se o perigo da vida daquelle, dc 
cula herança se tratava, era sufficiente motivo para proa 
hibir os pactos successorjos, ria mesma razio estava o .  
~isufrucv que tan&srp extinguia com a mgre de u q -  



íkuctuario, c nem por isto os Romanoi o p~ohibírio, 
para náo expor a perigos a vida dos que delle gozaváoi 
A sociedade acabava igiialmente com a morte de hum 
dos socios ; e nem por isto os Romanos prohibíráo este 
contracro , Feceosos, de que elle expozesse a perigos a, 
vida dos que o ccntrahiáo. 

He pois manifesto, que nenhuma solidez havia nes- 
tas ~ M e s  de Justiniano, e que nem dellas foi ; que os 
antigos Romanos haviáo deduzido aquella doutrina. E em 
todo o caso ella vinha a ser, ou filha da superstiçáo Ro- 
mana, ou proveniente das suas peculiares i&as sobre os 
restamenros , ou derivadas de inotivos inattendiveis , e des- 
atrendidos por elies mesmos em cousas analogas. E em 
oonsequencia disto era huma Legislaçáo de nenhuma sor- 
te transferivel para os Codigos das Nações modernas. 

Ella o foi com effeito para a nossa Ord: L. 4 ,  Tit. 
70, 5. 3 ,  e 4;  e já tinha sido entir nós adoptada no 
Cod. Aft. L. 4 ,  Tit. 62,  5. 6 ,  donde he ,  que se trans- 
&rio para os Codlgos , que lhe succedêráo : sendo descul- 
pavel , que no tempo da sua organizaçáo os nossos Pois- 
tuguezes deixassem de entrar no espirito desta Legisla4 
çáo , cahitido por isso em naturaliza-la entre nós , quan- 
do,  dbus, e tres seculos depois, mostrario a mesma fal- 
ta de intelligencia os que trabalháráo no Codigo Civil 
Francez, e que nos lugares referidos a daxir io  sanccio-, 
nada. 

M. Portalis no Cap. 4 da Exposi@ dos nrotivos da 
Z e i ,  de que se formou o Tit. 6 do Liv. 3 ,  começa di- 
zendo = As Leis Remanar prescrevêrZo a w n d a  d n  stre- 
auno de hunla persoa viva: A Jurisprtrdenria Franceca 
conform~va-se com n di~posiçao das  Leis Rmnanas. Nós en- 
tendemos , qtie convinha censwvnr huma maxinra essencial- 
mente boa, r dictada pela mesma hmanidndr .  H r  sem in-  

erniittido contractar sobte rousas incertas ; comprar, 
r ven 1 cr meras espcrnngas; mas hr indispensavel, que a s  
incertezas, r as  espernngas, que G o  materia do tonrrncto, 
na, scjão contrarias nem i r s s  untimentor da natureen, nem 
nos principio$ da moral. e 

Gemo oderia parecer a M. Portalis contrario ao& 
~niitnenyor ja narwter, e aos p i m i p e ,  dr moral ,  q ~ ,  



hwm, que tinha a esperança de huwa herança a vendes; 
qe , e que outro lha comprasse ? Ou qiie aquelle a doa* 
a hum terceiro, e que este a recebesse? 

Entre os dou$ concrahenres havia o mesmo, que e~ 
todas as outras convençóes permutarorias; cada huni tranP 
feria o que lhe importava menos, p r a  adquirir - o  q q  
reparava em mais; e se nisto se o endiáo os sentrnreritor 
da natureza,  .e os  principio^ da nioral,  sería forçoso dir 
Ter o mesmo das mais permucaçóes ,, e proscreve-ias to- 
das do uso das gentes. 

E que havia dellas para com esse terceiro, de cuj? 
herança se tratava ? Nada. A convençáo nem tocava em 
direitos alguns, que fossem delle , nem em sentimentos, 
ou officios , que se lke deves* prestar. Aquelle , q u e  ? demittia a esperada herança, o enderia os rentrncrntos d4  
nstwteza, OU OS principiar d a  morn l ,  em ter essa esperan- 
ç a  , de que se privava ? Se assim fosse, sería necessario 
decretar, que ella se n%o conservasse. E se a convençáo 
nada mais fazia do que pôr outro no Seu lugar,  e da 
mesma serte, e com as mesmas circumstancias, com que 
elle o occuyava, assim como se náo offendiáo netri senti- 
mentos & natureza,  nev principias d s  moral na conserva- 
$0 daquslla esperança, como era possivel, que se otied: 
desse tudo isso, quapdo ella se transferia? Havia em to, 
do o caso hurn, qae esperava pela herança ; e a conven- 
çáo nada mais fazia do que mudar essa pessoa, para 
que fosse Joáo em vez de lJedro, e n i o  tocando esta rnu- 
dança em -,cQqsa alguma nerse rei ceii-o , de cuja herançx 
se  tratava, fica manifesto , que nessa translaçáo n i o  po- 
dia s a  elle de modo algum offendido. 

Continúa depois M. Porralis. = Sabeqos , que b. 
P a i z e ~  , em que d# idêas do 12 &íornl tem Y ~ o  de t d  
sorte obror~ecidar , a of i rcad~z!  por bum vil erpiriro 

nvnerdo, que se acha atcthortaado o segurar a v i d a  do! 
8mefls. Mas em,  R a n y n  for20 piohibidos i e p r r  s~milúnn: 
@I contractof. NOZ temos em pravn A Ordenangp .d/c M a r b  
nha 4e 1681, que n& fez-mab do q8e renovar pr ant& 
gas prohibrço'es. O homenr nno tem F e i o :  sua vida nzo po: 
deria ser btrnr objecto 'de i çowmetc i~  ; a sWa v~orte wo pá: 
k ser: ni.zi5exia de b u n ~  e s p e ~ ~ l q @ 3  mert&ti$l, 



:. He verdade , que n̂as Ordenanças da* Marinha .-d& 
Franç'i Liv. 4." , Tic. 6 ,  Art. t o ,  se prohibia segurar a 
vida dos homens entre os Fiancezes; e que já issb lhe9 
&a piohibido por Leis anterioies. Mas M. Pwtalis nas 
devia ~jl;ii«idi., que ]'i pela Ordenança de 4 de ~ o v e m h . 0  
de  1787 se tinha authoilitado em França h»& estnbeleci- 
monto Faia o seguro das vidas : e que nó pk~#bulo dia 
zia o liei = qfru a nn r t r r aa  de d i v ~ r j o s  e~mbeietimentm 
destes ttd E N ~ C P I Z  lhe havia trazido vantngens prrciosas , c 
que por conje uinte , sendo elles r?nrrirnliz.ndos eni Ernnqa i h5e ~ e r r i o  de uniR grnnde rrtrlidnde (I&& ver-@ esta 6 r -  
denança nas Instit. n u  D r o i t  Mar i t tn ie  Par Boncher M.9 
I 391. ) E náo devia rambem ignorar, que a natureza d o  
séguro sobre a vida do homem náo tinha coma aigdtfiã,, 
qile ottendesse nem os costumes , nem a moral. Neste 
negocio n i o  se r i  ata , nem s ó ,  n e m  principalmente dd 
inrei esse do segurador , para que se possa dizer, que lha 
serve de base hurn v i l  e~prr i :o de commercio, @e nem w 
d ~ e  rins sirns transacç6es ta vidfr dos homens. O intefesse, 
e as vantagens do segurado sáo, as que originâo, susten- 
táo , e lusrificáo este conri,acto. Htrm Pni de ~ a m i l i a z ,  
diz o cir. Boncber N.' 1 3 8 5 ,  se embnrca p a r a  btr~car 
furbuna : h ~ m  marinheiro se cntrega ao se# exerci~io mari- 
m o  : hum e outro se nrriscno desta sorte , para  ptornru- 
wtri zoccornr as pejsoas ,. q m  Ibes s20 conjunctrs, e receow 
R se frustrnrtnt seus rnrontos por a l p m  dos p t i f o s  d o  
mar , J~XUC.% O szrn vi& , ozt , g a r a  mflhor drzer , a jubsiz~ 
trncia d n  sua f a tn i l i a :  eu na0 enconrr~ nisto ofrrto hlrma 
acçrío de mui ta moraliAade no segurade; e iodo acho m- 
nhhnia tmmoralidade tio segurador, ne va i  t ~ r ~ e r  OS anh- 
res , R q ~ e  estk exposta n v ida  do> 1 omens. R. rngaso,  
cur que n b u ~ o  pÚde r e j r i l t ~ r  desta !ta?i~acção ? H e  cvidonte, 
ore ha de realiznr-se hum ncontrcim~nto : ou o ~ t - f n r ~ d o '  
bo r re ,  on vive : e neni a stra morte, cem r l u a  v i da  po- 
dcni ficar em drrvida, porque hnma e ozurro t w r a  canja 

deve jer plenamente p rovada,  sendo necessaria humn prova 
itrdabitavel ou d a  v i d a ,  OU d n  morte. Se o segutado chega 
v ivo ao seu destino, gnnha-se o promio pelo sefrrradcr ; se 
pelo contrario niorre , ganha-se o seguro pelo segurado , r. 
os drsgra~csdvs $lhos do morro, ando ds chorar o dosdtror4 



Pai, .wndb;rc sotmrridoz contra ar - horroradda indigrncia 
com i sm ,  que recebem do segurador, encontrdo ne~w roccor- 
FO 01 te~~ernunhos da ternura pnfernal , qtu 1Bes far.%~ l e m ~  
brar ar vinuder do nutor de s e ~ r  dias, e lhos darão brrm 
bello exemplo para intitar. 

M. Portalis devia lembrar-se, que mesmo na citada 
Ordenacça da Marinha, Arc. r r , permitte o seguro da 
vida dos captivos, que se forem resgatar: e se immoral 
fosse o negocio, c o m  elle considera, nem neste caso se 
deveria toierar. % , 

He porem sobre tudo admiravel a sua maneira de, 
discorrer sobre esta materia, sendo em Fiança táo fre- 
quente o uso das rendas vitalicias , de que mesmo se tua- 
ta no Art. 588 do Cod, Civ., e em outros mais lugares. 
Neste negocio he ,  que se especulava sobre a vida do 110- 
mem , estando o inreresse daquelle , que pagava a en- 
rto, unido som a morte daquelle, que r recebia. pelo 
contrario no seguro da vida o' interesse do segurador es- 
tava connexo com a vida do segurado. E parecia v11 inte- 
rtrre mercmtil , .e couja , qzte ubrcurecia, e offurcnva as 
idérps d a  nrwnl huma transacçáo, em que ambos om cm-  
aactantes interessaváo na vida do homem, e haviáo por 
isso mesmo deseja-la: náo parecendo o mesmo em o ou- 
u o  , no qual huma da8 partes interessava na morte, e 
por isso era tentado a appètece-Ia? 

Para haver coherencia na Jurisprudencia , huma vez 
que por estas consideraçóes dc M. Porralis se deviio pros- 
crever os pactos successorios , era preciso prohibirem-se 
ainda primeiro as ditas rendas vitalicias. Era preciso náo 
se ter declarado no Art. 595 , que o ujufrucrnario podesse 
vender, orc ceder o seu dir t iw a otttro, qtler por titalo, one- 
roso, q w r  por titrilo gratuito. Nisto havia rambem huma 
convençio , que especulava sobre a vida do dito usuftuí- 
cruario, e que tinha relaçáo com a sua morte. E deue- 
riio ter-se feito infinitas outras alteraçóes no Cod. Civ. 
Fiancez 

E que vem a dizer = a vida do homem não tem 
prP;o? l'or ventura nos pactos successorios vende-se a 
vida do homem, ou essa he a materia do contracto? Náo 
he evidente, quej se !rap un&amenrc de cr-sferir de hum 



'para outra a esperança: q m  havia da sua suec~s io ,  a; 
rimando essa esperança naquillo, em que concordaráo OS 

dois cdatractantes , que nisso incerviniiáu? 
% I .  -Portalis continúa por fim lembrando-se dos peri- 

gos, a que estas convenções podem expor a vida daquel- 
ies,  de cujas heranças se traravd. MJS ci escem elles , em 
te transferir o direito da successáo de hiini para o outro? 
Aquelle, que o tinha, e que o rrandere , nío podia pra- 
ticar todos estes atrent~dos , que se iecêio do ,outlo,  que 
o adquire? E háo lia esses mesmos peiigos nas rendas 
viraI~cias , e no usufi ucto , cula existencia se náo pi ohibe , 
permictindo se ao mesmo tempo a sua +ranslaçáo, assim 
por titulos onerosos , como gi aruitao.? 

O certo he , que a douriina do Corpb Iustlníaneo 
sobre os f'ictos successot ios , mal entendida, foi , que d a -  
vaiiou a hf. Poi talis , e que o conduzio neste setl- discuf- 
60; e foi ella tambem., a que deixou o Cod. Civ. Fianc. 
cheio das incoherencias , que r e m s  'acabado d e  notar. 

Na mesma linguao,em , e m  que'tinlia falltido 51. Por- 
.taIis, se explicoti no Tr~ibuoaro Fo). Faure no seu lielato- 
9-io sobre a mesma Lei. L e p u ~ n n  n' horfcstidnde pribli- 
cn, disse el le,  'o vender n I ~ ~ C C C J ~ O  de  humn pesrb3 Crvn , 
a i n d f  qwando e l l a  consrtitr'rsc. i4 Lei rcprova hrrnra con- 
v e n p o  , em que se cspecttIa jokre O S  d e y o j o s  Ae burn indi-  
u idno , gtfe a i n d a  ewirte , -e sobre h ~ r n . ~  ~titcessX0-, a 4t4e 
a i n d a  se n z o  póde d.qr este nonir. = E da mesma sol te 
M. Gienier no seu discurso a o  Corpo Legislritivo. =: 
se dev ia  tolernr j i imnis ,  que a s w c e r ~ ã o  das pesjonr vivas 
vtesse a scr hrdnr objecto dt- ~rlrfico. ,  e n matcrift  cios 
trac:os 0rdindrioJ.  =: 

E para náo fazermas muitb m;s extenita ésra Nor. j 
h e  , qiie deixamos de referir .muitas outras ,cous;ts destas, 
que podiamos apontar em qoasi todos ds A ~ i g o s  do Cbd. 
'Civ. Franc. Náo tratamos de  o rorrigir;  f ias  sómenrk 
de 2pontar huma ot-igeni das .suas impèi'feiçóes, para 
.acautelar aque'les , que ttnrarem simílhanta obras. 

( 1 3  ) Acontece0 na Juris rudeiicia Civil o mesmo, 
que nas ourrir rciencias. Oi R ~ e ~ i c o s  pdi muito tempo, 
levados da surnrnd reneraçáo por Hippocrates, e por Gal* 
k n 0 ,  f o r á ~  meros Hippocratic~s,  e Gallenistas. Os fiko? 



soplios , afferrados a Aristoteles , tiveráo tambem h i ~ m  
dil,irddissimo pei iodo , em yne náo passiiráo de Aristote; 
licos. Oj Juri~consultos , a1 iastados pelo Coi po Justinia- 
neo,  haviáo de  ser tambem por muitos,reculos simplices 
]ustinianistas. 

Quando em qualquer ramo das Sciencias hum Au- 
thar , ou hun~,i obra, attrahe a publica opiniáo de t a l  ma- 
neira, que chega a doniina-la , o seu imperio h e  sempre, 
e infailivelmenre de longa duraçáo. O s  homens, habituados 
a o  respeito, náo sabeni tributar senáo veneraçóes : e re. 
cêáo até levantar o véo, que cobre a sua divindade, pa- 
ra a coiiremplar de  perto; e tendentes naturnlmenre para 
P inercia , conco, rei áo sem dtivicfa gostosos em todos os 
tempos, e em r o d ~ s  as occ~~sióes , para conservar supersti- 
ciosamente como devidos os respeitos, que OS Iiviáo d e  
trdx~lhdr. E reduzidos por isso a venerar por pleoccupa- 
çáo,  e sem exnrne , indo 216s da siia guia ciiidadosos, 
sómente de estuda-ia, e de entende-la, n io  podendo já- 
mais avantajar-se a ella , háo de  inutilizar as forças da  
razáo, de que a natiiieza os tinha dotado, para progressi; 
vos ,  e talvez indeteiminados melhoramentos. A iazáo 
soffie captiveiras da mesma so r t eque  a vontade. E bem 
conio o servo, pelo exercicio da esciavidáo , chega a 
ponto de  nem conhecer, nem apreciar a liberdade, e ,  
aindd muito menos de conceber a ,idéa, e OS meios, ou 
de ter a coragem de emprega-los, para a conseguir ; da  
mesma sol te e espirito , huma vez escravizado , sómenre 
por huma especie de  prodigio, e por excraordinarios, e .  
inesper~veis esforços, pode: quebrar os grilhões, em que. 
cliegoii a cahir. 

hluiro se tem com effeiro trabalhado sobre a Juris- 
prudencia , e pieciosissimos ie$iiltados produzírio nos dois 
ulrimos secolos os ditos t~.abalhos. Começou-se por tirar 
o Diieito Justinianeo da confiisáo , e empericia, com que 
era trntado, juntando-se ao seu estudo o conhecimento da 
Latinidade, da Hiscoria, da Filosofia, e da Ciitica, 
para com o uso destes subsidias se entrar no seu verda- 
deiro selitido, e no esyiiito de  cada hurn dos seus diver- 
ws Artigos. Estes esforços produzirio náo se abraçar 
nuvem eiii lugar de Juno; e sabei-se o verdadeiro senu? 



do ae cada hum dos textos d o  Corpo Justinianm; Tcna>r 
muito , , que agradecer aos illustres genios , que nisto sk 
empregarao; elles deráo o primeiro passo, para que a 
Scicncia da Legislaçio chegasse em alguni tempo ao que 
devia ser. Bem que ellrs trabalhassem sobre a Jurispru- 
dencia positiva de  huma Nasáo,  que já náo existia, e 
i qual nenhum direito se podia attribuir , para dar Leis 
a todas as outras até á consummaçáo das seculos, com tu- 
d o  seus trabalhos ensiiiiraó aos Jurisconsultos, que a sua 
Proficaáo náo era hurna Sciencia textual, unicamente de- 
periden.:e da memoria, e habituando-os a empregar a F i lo~cr  
f ia ,  e a razáo sobre OS textos do Corpo jiistinianeo, 
Ihes franqueáráo o caminho ara com os mesmos subsidios 
combinarem a relaçio do d;sposto naquelles textos com 
a s  circurnscancias, em que se achaváo as Naçóes moder- 
nas. 

Ao mesmo tempo outros genios, ipiialmente illu3- 
tres , penetrará0 no espirito das Leis, já feitas, nas di- 
versas Naçóes, e tempos, que nos precedêráo , para 
mostrar como ellas se tinliáo discretamente dirigido aos 
seus fins, ou inconsequenteinente des~indo delleç ; e pre- 
parirá0 assim incomparaveis auxilios , para que o mundo 
civilizado viesse a ter algum did huma Legislzçáo Filoso- 
fica. 

E outros da mesma sorte r~pe i t ave i s  nomes, analy- 
sando os fins das associaç0es civis, e os ineios yroprios 
d e  os promover, ou seja em qunrito i liberdade, e segu- 
rança individual , ou em quanto á propiiedade; e descor- 
tinando as fontes da propriedade, e l ia  riqueza publica, 
assim na agricultura, e na iqdustria dos Cidadáo~ ,  como 
na circulaçáo intetna, e externa dos producros de huma 
e outra cousa; e a maneira de fazer Leis, que ,  em vez 
d e  ernpecer , ajudassem tudo isto ; vieráo dar a máo aos 
homens de  genio, para darem as Naçóes Codigos Civis, 
correspondentes a tantos, e a r io  pioveitosos rrabalhos, 
a esse fim empregados pelo e s p q o  de dou3 secuios. 

Ninguem apresentará este grande donativo ao genero 
humano, como frucro unicdmente dii-ivado da sua yro1:ria 
riqueza. Háo de nrlle achar-se accumulados os cnpiraes 
de todos os sdbios, que trabalhái.áo sobre a Le~is laçáa  

4 "  



i ~ 8 t e s  ddus seculos: e quem offérecer este ~Thesouro 
Publico, ha de reconhecer, e deve confessar, que nella 
váo osnomes dos Cujacios , dos Gothofredos, dos Eckar- 
dos , dos Heineccios , dos Bynkersoekes , dos Schultin- 
gios , dos Bacons, dos Leibnitzs , dos Montesquieus , doo 
Benrhams , dos Filangieres, dos Smires , dos Says , e dos 
outros qonsi iniiurneraveis , genios , que enrriiáo eni con-. 
tribuiçao para o seu ti abnlho. M a s  sem este respeitavcl 
auxiliar exercito , debalde se -podei& enziar, na empreza. 
de fazer Codigoç Civis , dignos deste nonie. 

( 1 4 )  Ciijac+o Obs. Lib. 7. C A ~ . ,  2-3. d. heg. 10. D, 
de I'actis, et- ad I,eg, 3. D.. de Fostul. ad Lii:. I g. Qu3e.s~~ 
Papin. = Franc. I-lotan. Aititr ih. C a p  9. Hugo Cirocie- 
in Flor. Sp'irs. ad piincip. Cod. = Gotliohedo Diatriba 
de  Cenotnpliio 11. I ;. Pode ver-se tambem o nosso Diç- 
carso Pieliriiinni 22 Cuinp. System. das L. Extrav. de. 
Portuo 6: 221 " - 

E notaremos tambem a muito extraordinaria disposi-. 
950 do Ait. 4. do Cod. Civ. Franc. , em quanto +ter-. 
mina , que será ~ c c r í j n d ~ ,  conio culpado de denogaçnc, de 
jusriçn o Jsiíz,  que se recusar de jwlgnr ecm o prrtexio de 
rrleccl~, sbscwridade , ou iusufliriencin dn Lei. 

Fluma simil'rante Lei fóiqk os h i t e s  , ou a serem, 
Legis!adores, ou a diiigirern-se pelo perigoso caminhe, 
das An.i:ogias, e eni ambos .0~  casos se baralháo os Po- 
deres Pcblicos , Leg~slarivo, e Judiciario, cuja separaçáe 
se repiita gera ln íen~.  da primeira inpostancia para bem. 
doi tiomens na- Sociedade Civik 

( i 5 ) Pelos periodos , que trasladamos., conhece-se, . 
que Bentham considerava a pureza da Legislaçáo, ou a ,  
pureza dos .Codigos : k." em q r d e  e l k ~  não ~ ~ n t i v e r S t n ~ ,  
n.20 o que forse b i :  ,sP em qne núo enyregns~cnr , ren& 

. e a fornrain de Lei. 
- L 

- - - Mas começando assim, continuou depois, como quem , 
se offéndia principalmente d o  segundo motivo de impure- 
2.1, qulndo o bimeiio era de muito maior iqorrancia r 
honi rec~hia so L re cousas, e outro sobre palavras; e o ,  
pririieii o por tdnro havia de ser de maio1 os consequenciaç, 
e.por isso m.iis digno de attençáo. Todos OS exemplos? 
&!.que rc servi@, sáo rdaiivof i itnpulcta da f ~ ~ m d a .  



O'que fez porem annullar mais a exactidáo das idhás, 
w m  que havia corceçado, foi acciescentnr o seu =: do- 
cente$ = ao Aphoiismo de Bacon. Elle náo @de dcixac 
de designar algunia cousa mais do que =: a expresra'o prt- 
t a ,  e sinrpks dn voritnde do L e f r ~ l n d o r  = ; ror. qire, a 
náo  ser assim, bastava o = jubentes =: do dito Aphoris- 
mo. E designando mais alguma cousa do que isso, já a 
addiyáo vem a fazer com que na Lei hala mais do que 
a dita eqressZ6 pura ,.e simptes,  em,que d l e  tinha diro,, 

' 

que devia consistir toda a mareria dos Codigos. 
Estea instruem, e douri ináo = j&tndci , manda* 

d o ,  e decietando: ,poique dáò assim afregra-, e - o - m a ~ r  
damento,  que julgáo necessario , para a- d i . rqá+das  ac*. 
ções dos homens, o que he instrui-lós, e dántrina-Ias.. 

Agora a s  outras doutrinas, e instrucçóés , que-podem. 
acompanlia~ OS Codigos , ou sejáo dirigidas a inctilcai a s -  
mzóes do que nelles se deteimina, ou sejáo emyiegn- 
das ao h d e ,  por definiç8es , ou divisões prefiinirrates; 
f~cil irarern o estudo ,d.q nlaterin , [tido isto vem, a ser mais 
do que 4 prirfi , e simplrs euprersZo d a  votitnde do Legi* 
lfidor , em que o Jurisco~sulto Inglez tinha discretaníente 
incu!c:rdo, +e, devia conststir toda a marei,ia doo Corpos 
de  Direito, .- - . . 

F'ssas outras coosas sáo de milito proveito.; pofque 
h'umas concorrem para attrrihir o respeito, c obediencia 
á Lei pelo conhecimento dos seiis motivos, e pela pro- 
- p i a  c o n v i c ç á ~  dos que devem obedecer, em quanto á 
sua uti1id;ide.: e as ouera  facilitáo muito a carieira de 
aprend* a Legisluçáa, e-  de a conservar na memoria, ,  
por meio d~ auxilio, queias  definiç6cs ,, e divisóes presb 
ráo para iste em rodss as sciencias. 

Mas os nieios.de facilitar o ensino da Léi, biomcob - 
m o  os outros , ~i ie .a jud3o a conservar della a memoiia por 
-meio de Iigapoes naturaes de idéas, das>qiiaes humas fa- 
çáo chamar pelas outras, t~ ido  isto he ráo divetso do 
preceito, quanto sáo diversas de hunia cousa os ilieios 
proprios para ella se obter. O exercicro de Doirror, a .  
que compete o ensinar, he muito diverse do d e s t e g i s l r  
d o r ,  a que toca deci etnr. , 

Essas dcfiniçPes, e divisões., essa parte doutiurrit:dai 



Direito, importa tambem muito ao  Legislador, já para 
saber como lia de  fazer a Lei, já para escdher o modo 
d e  arranjar a organizaçáo do Codigo, e dos Artigos nel- 
le compreh~ndidos , empregando nisto aquelle itierhodo , 
e sysrcma, que mais naturalmente encadear as idéas, as- 
s ~ m  no todo, como n o  articular de cada huma das suas 
partes. Isto poiém n i o  B eve entrar no Codigo:. e vem a 
ser aquillo, a que o mesmo Bacon (Aphorism. 6 )  chama 
=: Loguni Leges E,  isto he ,  os preceitos, a que o Le- 
gislador deve adherir, para que conheça (como contintía 
o Aph~risiii. ) 4 quid in  ri~igrrlis Legibus bene, aHt per- 
peram positum , aut constilulum sit. = 
. Mas assim ,como nem o Cantor,  nem o Pintor jun- 
ta ás suas composiçóes as regras da arte,  que os habili- 
tou para saberem cantar, e pintar, da mesma sorte o 
Legislador procederia, com muita impropried?de , se aos 
Codigos , que oi,ganizava, quizesse juntar essas doutrinas, 
que o tinháo guiado no seu trabalho. : . 

Para facilitar o estudo, e a mcmoria das Leis,  mui- 
to convem a connexáo do systema seguido nos Codigos; 
mas essa connexáo deve apresentar-se fora da obra,  em 
hum Summario, como sáo os que se acháo no Codigo 
Frederico antes de cada hlim dos seus Livros, e melhor 
ainda em hum Mappa , como nós havemos de juntar em o 
principio do nosso trabalho, e que se achará no fim de* 
t e  Opusculo. Essa parte preliminar he com efleito muito 
proveitosa para a facilidade de  aprender, e reter a Le- 
gislaçáo , mas evidentemente he  cousa separada della. 

O Authoi porém do dito Codigo Frederico, quando, 
depois dos d;ros Sùmmarios , no corpo da Obra continuou 
a occuylr muitos artigos com a repetiçáo disso mesmo, 
qne já se achava nos seus Summarios, fez huma especie 
d e  Pi elecçóes Academicas , eni que os Professores costu- 
máo começar, dizendo = temos tratado disto, agora  pas- 
saremos a trntilr deste otrtro , &*c. &.c. &.c. -, j e isto he 
muito .Academico, e muito pouco Legiçlativo. 

No niesnio Digesto , colos Aurliores , seguindo 
a ordem do Edicio lJerpetuo (por  que tambem cinháo 
ido após delle os Jui~isconsiiltos nas suas obras, que inti- 
tulrváo Digescorrinr), haviáo disposto a soa organizaçáo, 



~ratand6 successivamente das Acçóes na mesma ordem3 
em que ellas vinbáo naqiielle Edicto , náo se encontra , 
de titulo para titulo, ou de Livro para Livro, a conne- 
xáo ,  que os fez collocar huns apbs dus outros. O s  Inter- 
pretes deste Corpo de Direito foiáo os que tomário esse 
trabalho , quando fizei áo os seus I'erati tulos, ?u Exposi- 
ções do Digesto , ate que Gotofredo de Fontíb~s ynris 
ayiesentou em hum Opiisculo separado esse encadeamen- 
t e  das matei ias, que havia levado aquella obra. 

Da mesma sorte púde ajudar muito, e mesmo repu- 
tar-se necessario , para o esrudo d o  Codigo, o conheci- 
mento 'das theorias, ou dos motivos, . em que se  fundáo 
a i  derermina~óes estabelecidas nelle, E por iosa-deve ser  
precedtdo, ou acompanhado de huma obra diversa,.mtn 
essa materia, á similhanqa do que fizeráo os'Francezes , 
quando ao seu Codigo Civil juntzrio os discursos, que 
acompanháráo as propostas de cada huma das Leis nelle 
eolligidas , e bem assim os outros, que se fizer50 no Tri- 
bunato , e no Corpo Legislativo , quando se tratou da sua 
adopçáo. Esta obra doutrina1 sera de grande vantagem : 
nella he,  que o Organizador do Codigo deve apparecer 
t= dorendo = ; mas sem commiinicar esta attribuiçáo a o  
Codigo , que ha de ser unicdmence = jtibrns -, , como 
requer Bacon. 

Porque Bentham accrescentou ao Aphorismo d e  Ba- 
con e seu = docentes =, foi ,  que se desencaniinhou n o  
seu planm d~ Codigo Civil. Apresenta nelle huns poucos 
de tiriiloç , a que chama = Prrnteiro tttrtlo geral do CO- 
di o Civil -, Segundo t i d o  geral do Codiqo Civil. =: Era  
a f X  ubiica desse r.' rir.' = DAS rowrns ; e sua materia 
devia se r  a'divisáo das.mesmas cousaç, que elle faz mui- 
to diçcretamenre , e com algumas muito sabias, reflexóes , 
e censuras de algumas outras divisóes adayradacl; e iiicon- 
sequeiates, Mas este titulo náo coinprchenderia Lei algu- 
ma ; isto h e ,  cousa que fosçe n expresr20 pprtrn , e simples 
da vonracte do Legislador, que no Capirulo tras1ad:ado n o  
nosso texto se tinha apontado, como unlca materia propria 
dos Corpos de  Direito. 

Assim nas Institutas , como no Digesto, se tinháo 
iuntado titulos, que trataváo da divisáo das cousas em 



attençáo ás diversas a t i ~ i b u ; ~ ó e s ,  que lhe ~ i n M o  das 'LciS 
fe: tas. hlns estes dous Corpos eráo doutrinam ; traba1h.G 
vá3 sobre o Direito çonstitiiido, e náo trataváo de jure 
constiurendo, como ha de  acontecer nos Codisas. Naquel- 
Ias obras pois poderia convir hum titulo ,com essa mate- 
ria , para nelle se ensinarem essas diversas attribuiçóes, 

ue as Leis tinh4o dado a raes, ou taes cousas, de que 
%es r ~ u l r a v i o  algumas differenças entre si , em quanta 
ao direito sobre xllas e~ercitado.  As Leis tinhio decreta- 
d o ,  que hunías couças andassem no commercio dos ho* 
mens, e que outras náo podessem ser materia delle : ers- 
aqui huma divisáo de  cousas, que provinha da Legisla. 
çáo  , e que apresentava objectos de  diversa natureza, em 
quanto ás attribuiçóes , que sobre ellas podiáo aos 110- 
niens comp:cir , ou náo. Mas estas divisóer de cousas, 
que e r i o  o resliitado d n  Legislaç50, náo podiáo preceder 
O Corpo dzs Leis, a náo quererrns  considerar o Legisla- 
dor enipnrortzdo, segundo a significante fritse do luriscon- 
sulco In lez , em hurri.a Lii posrtiva anterior n ellr. 

H fivirio dar  coisas,  que apresenta o Sr. Bentharn; 
he deduzida d~ sua natureza , e p x  isso muico mais sensa- 
t a ,  e filosofica : humas cousas , di,z elle , sáo naturaes , 
outrae artificiaes ; humas moveis , outi as inimoveis ; hu- 
m a s  empregaveis sem consumo , outras consiimiveis com 
o uso: humas que se avaliáo individualn~ente, outras col- 
lectivamente ; hunias que sáo s~myleces , e individuaes , 
outras complexas, ou moncóes do causas. Estas explica- 
ções com tudo nunca poderio passar jdinais de doutrina , 
e mesmo de huma dotitrina muiro embaralhada; porque 
n mesmo Jurisconsulto reconhece ;i dificuldade d e  na 
maior parte destas divisjes ,constituir limites exactos, que 
separem humas consns das outras. 

Nó; paréril sobre tudo nZo podemos coaprehender a 
vantage n que se tiraria de li&a expoiiiçá6 destas no 
principio de Iium CoJigo Civil , sendo elle airan)ado, 
como nos psrece absolurnmcríte necessario, e já reinos 
indicado. SI a Legislaçáo , que ha de se: a sua niateria, 
consisre no escabelecime~to , ou designaçáo dos direitos, 
e o!1ri;356es entre os cid;idáos, provenieiites das suas di- 
reisas ieiaçós ncs tieiorios civis, nJo póJc influiia nisso 



a d'versa naaveza ; OU qualidade das cousas. Ellas :&o a 
suje:ro dessiis obrigaç6es, e desses direitos, que háo de  
ser raes, qiiaes pedirem a natt ire~a , e condiçáo daquellns 
relações, independenremente da natureza, e qualidade da 
matecia, sobm que rccahem. 36 notámos isto, quando no 
6. antecedente tratámos da Iurisprudencia Casuistica sobre 
a kocaçáo ; e as idéas , que expazemos, náo sáo origina- 
riamente nossas. Estando persuadidos , que .delles depende 
a nova o ~ d e m  , e systeina , que desejamos introduzir na 
Legislaçáo, náo querernus roubar ao Illustre nome do Ba- 
táo de Leibnitz, ser elle no seu N o v a  nmhodus dirc-endc, 
docenddque 3zrrisprudenti~c P. 2 ,  4. ro, quem nos &o o 
vislunibre , pala rnaechar na verêda , que destmamos se- 
guir. 

Esses direitos, .c obrigações entre os cidadáos , que 
formáo toda a J U F ~ S  rudencia Civil ( e  que s: reduzem aos 
ri es Artigos, de a 1 quirir , gozar , e perder ) ppavindo das 
r e l a ç ó s ,  que entre elles se -realizáo neste , ou naquelle 
caso, por este, ou por aquelle iiiodo, háo de ser as me* 
m a s ,  logo que se verificarem esres casos, e estes modos, 
sem influencia nenhuma da natureza, e qua1id:ide das 
.coiisas, sobre que recahem OS ditos direitos, e obrigações. 

O cidadáo adquire, ou originariamente pelo ,seu cra- 
balho,  .ou ela transmissáo, que lhe vem de outilo, que 
antes delle ' R avia adquirido; eis-aqui o seu direito de go- 
zar , e transmittir , a a obriga áo dos outros, em o nso 
perrurbar no mercipio des t a s  k i i ~ d a d e s .  Aqui temor os 
direitos, e as obi igaçóes , as luaes  se verificiráo igunl- 
mente,  sem influencia alguma das cowas , sobre que re- 
eahem. 'Se destas náo vinhás aqnellas attribiiiçóes , affir- 
mativas de huma parte,  e negativas da setra , não era 
possivel, ,que nellas influissem 0 serem as cousns natu- 
raer , ow artijjcínes ; nloveis , ou i m o v e i s ;  emptegaveis som 
rotljaimo., ou ronrtrmiveis , &c. &c. &c. 

O que adcjuii+io, quer transmittir a 'faculdade, que 
tinha., .ou .parcialmente, em qu;tnw ri cousa, dando a 
propriedade, c &ando com o ~isulrocto ; ou parcialrnen- 
re ,  ein quanto ao tempo , alugando-a ; ou na sua rotali- 
dade ,  transferindo-a p,tra hum terceiro, já por hum acro 
g.icurts, como doaçáo , já por hum ricto oneroso, como 
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a venda : exercita o seu poder, como Ihe agrada : efle 
perde, o outro ganha : em hdrn converte-se em obi iga- 
pio,  O que dle perda ,  e que dantes era hurn direita 
seli : o ourro adquire hum direito, que náo tinha , e com 
clle nasce no primeiro a obriga~áo de lho respeirar , e 
cumprir. Se todas estas attribuiçoes , humas affirmarivas . 
outi as megativas , provem unicamente das relações, que 
hoiiver-áo entre os ~ U S ,  náo era possivel., que rrellas in- 
fluisse, serem as ccnrar natrrtaes, o# artrjcraes ;. movrís , 
ou rmrnovtis ; rnlpregavris com consrtm6, ow sem elh.  

E nossos Leitores, empregando este methodo, que 
11ie apontamos, sobre todas as outras, quantas transacçoes 
conceberem, ou relayóes imaginarem na vida civil entre 
es homerrs , de que resultarem os seus mutuos direitos, e 
obrigaçhs , unica materia da Jurisprudencia Civil, há@ 
de encontrar, que nisso entrá0 as cousas , sómente comol 
mjeiro, náo influindo a sua diversa natureza, ou qualida- 
de,  para nenhuma daquellas attribui+e~ negarivas , ott 
affirmarivas. 

Esse tratado pois das oousas he inteiramente ocioso * 
quando se rrata de prescrever o que sobre eHa+ compete 
aos homens. 

Justiniano tinha nas suas institiitás adoptads este me; 
thodo de ensinar a Jurisprudenci% Civil, dividindo-a nos 
rres Artigos E; pessoas, cot4s~s , ncçõer. E Pessima divi* 
S ~ O !  Todo o diieito he das pesoorrs ; as cousas O SU- 

jeito, sobre que elle recahe; as acç6e~ sio hum effeito 
daqudle direito, apresentando os modos, por cpre elle h% 
de ser realizado na Sociedade Civil, quando alguni cida- 
dá0 faltar ao seu voluntario cumprimento. Todas estas 
rres cousas se Iigáo humas cem a s  outras, e se encon- 
trio nos mesmos Artigos de Jurisprudencia , e náo podeny 
por tanto constituir divisões della. Por isso ,. no diratm 
das pessoas, Iustiniano foi obrigado a tratar das cousas 
sobre 06 bens dos fi1hos familiar, e dos servos, relativa- 
mente aos seas peculios: e sendo hum e outros tidos na 
elasse das cousas pela Jurispruiiencia Romana, o direito ,- 
que Ihes diz respeito., l i  vem naquella parte das Institu, 
tas, em que se trata das pessoas. 

PW isso, sendo as heraqas , as obrigaçóes ) e t o d ~  



rdS contractas, direitos de pessoas, 'lá se acha a sia L% 
gilaçáo naquella parte das Institutas, em que se yromct- 
tia .tratar das cousas. 

Por isso as Aqóes ex contraccu , ex delicto, &c., 
que eráo attribuiçócs de pessoas , e que ordinariamente 
tecahiáo sobre coiisas , lá vem destacadas na ultima par- 
t e ,  desrinada para se tiatar das Acções. 

Deste metliodo essimo náo pbde deixar de resultar 
summa contuúo, e 1 uma inteira exclusáo de claitza no 
Direito, e no Codigo Civil, que seguir similhantes pas- 
sos. Ha de repetir as mesmas -usas muitas vezes, por- 
que, tratando das pessoas, ha de fallar das coiisas ; t 
tratando destas, ha de misturar aquellas; e quando c h e  
gar  ás acçóes, ha de tratar de humas , e mais de outras. 

En~retanto este pessimo methodo foi 0 seguido no 
Codigo da Prussia, e no Codigo da França, que nio ca- 
receriáo de  nenhuma outra cousa , para se deverem ex- 
cluir de modklos, quando se tratasse de organizar Co- 
digas de Direito Civil. 

E deste pessimo methodo he , que veio a rentaçáo , 
a que náo pode ser superior, nem o grande genio do Sr. 
%encham, para náo desejar no seu Codi o hum pimeiro 
Titulo geral, que tratasse das cousas , e f as suas diviGes ! 

Parecia-nos, que talvez estaria suficientemente des- 
envolvido .este Artigo; mas poique lhe póde accrescentar 
luz pratica o resultado, que apparece no Codigo Francez , 
com os seus Preliminares Cap. I.', e 2.O do Tit. I , em 
que  se trata = Dn divijzio dos knr  r accrescentaremos 
ainda mais esta Nma , para indicar a Legislaçáo destes 
Capitulos. 

Começa o Tir. p l o  Art. 516, que diz: = lodos os 
&em sdo tnoveis, ou immoveis. = Esta Lei náo he certa- 
mente de  Direi~o positivo; nem huma ~iaples ,  e prrra ex- 

resszo diz voninde do Lefis lndor;  e aclia-se collocada de 
{uma maneira admiravel! por quanio, tendo o T;t. trer 
Capitulas,. parecia irnpossivel encontrar algum Art. , ou 
alguma Lei antes de começar o Cap. 1.O; e com tudo O 
dito A I  r. aclia-se antes delle. 

Vamos a eqse Cap. r.", em que se trata ROJ ímmo- 
wir. 'Temos o Art. 517 ,  que declara - Serem QJ bens inq 
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moveis , ou por saa naturezn , orr pdo seu liirtino, o#.prlo 
objsc~o a. que se fippliclio. - Arr. 518 - Os canipos , c ot 
rdiJirios sio iinmovcís por srrd natureza. - Arr. 519 - 0 s  
moirrhos rlo vento, otr de apta. ,  xos sobro p i ld te~ ,  e f ~ -  
zeudo pnr& do edifcio , S ~ O  tam t! rn h o v e i s  por J U ~  n& 
turrza. - Av. 5 20 - AS coJheitas, que aindn estio pe* 
dentes das t d i ~ e ~ ,  e os fructos das arvores, nbo apnnbh  
dos, são tarutrm inrmoveis. - Logo qae as colheita forem. 
cor t~dns ,  e os fructos colhidos, ainda que se nlzo, tet~bn se9 
guino o recolbinrenro . ellu são rnowis. - Se buma pnrte 
so'tnetite da colheitn for cortada , t a d t m  so e6wr parte h,  
que he movel. - Arr. 52.1 - Os- eórtes ordinarios de nra- 
tas de tnlhaliia n io  se fazem moveu senZo d niedida, que 
elles se, @rem cortando. - Art. 52 2.- 0 s  nnim&s, que. e 
pzoprielario de h m  ftmdo entregd no wndeilv , o# qurntef- 
zo , quer os de estimados , qrrer ni'o , jrilgao-~e irnmoveis , , 
em q2nnto ie nrhão ndheren!es no frrndo por efsilo da con- 
vetl$no. - Or tão dados por contraltos ,..qrrnesqzrer qrfe 
Jles sej20, a ounnr pessons, nlém do renderro, ou qrrib 
teiro , pmn os tratar, e strstetitar, são movek. - Ari. -j t j; - Os q~~1;edactos , dirigidos a levm as aguas para bmt 
predio , ou para hrrnt edifiçio, $20 inimoveis , B -f~ltem par- 
te de~se fundo A qqlle servenl, - Arr. 524 - 0s  objecto^, 
que o proprietnrio de hum fundo põe tielle para o se? ser-- 
viço , e trabalho, JZO irntnoveii pelo dejtino n qtio estno de- 
dic~dor. - Por tanto süo itnmaveis por este motivo - Os 
onbraes destinados para a ctaltura. - ~ltcnsilios aratoe- 
rios. - As. sementes d d n s  aoj rendeiror , ou colonar pdr- 
uarios. - Os pombo# dos ponibae~ - Os coelbos dns coe9 
lbeirns. - Os corti~os das abelhas. - Os peixes dos tnnqws. - Os lag~am , ctlldeir~s , lantbipes , rribas, e tonek. - 
Os tnensrlios necessnrios para o trabalbo dar foiljro~, pape* 
lerjcls, e or4tras &inss. - Ar p~lbas, ,  r or ejtrcrmes. - 
$30 tnntbeno inimovsis por dNtinrçno todos os rnovois , qm 
o proprietnrio ligon ao fjrnde com. perpetuidade+ - Art. 
325 - Tulqa-se, qire o proprietnria une no sou fwndo com 
perpetnidade os tnoveis, que a elle esrZo 2nidos com pel 
Ora, OM cal, 08 argainnin , oa qwrnde nno podent jer se, 
parados, sem se quebrnrem , otl re deterio~nrtnt , ou senr se. 
f a c h a r ,  e &rerior,ur o &+ndo A qtre aua unidos. - 01 



-rspeilhr de bu#l quarto julgzo-se slli postos tomperpttuid6- 
de,  quando a niern , sobre que repous20, estd ligada aos 
guar~recirtrentos do edificio. - He o mesmo, pelo que rapei- 
t a  aos quadros ,_e  ouaos ortranrentos. - Eiri quanto á s  er- 
tnttrds, ellas serao inzmovcis estnndo collocad~s em hum ní- 
r b o ,  frijo de proposito pnra  a r  receber, aindn quando del- 
les O S S ~  ser t i r n d ~ s  sem frncturn , ou de:eriorn@oL- Arr, 
5 2 9 -  $20 immoveis pelo objecto 4 qxe se npplicao - O 
usufructo das cousns inrn~owis. - As servidôcs predines. - 
As ac@e$, que tendem a revindicnr htrtrin rouca inimovel. 

Segue-se o Cap. 2 , em que se trara ,- Aos nloveis: : 
e náo cançaremos nossos Leitores, trasladando-o fielmen- 
t e ,  como fizemos ao primeiro , por quanto , pela mate- 
ria deste, poderio ajuizar qual sela a daquelle. E sendo 
facil de encontrar entre nós o Codigo Francez, elles po- 
derio ver no original, que no dito Cnp. se tratou d e  
classificar tambem os moveis, de  maneira que huns o se- 
.já0 pela natureza, e outros pela determinaçáo das Leis; 

ssando-se depois a fazer, como vinios em quanto aos 
c n s  immoveir , huma crescida relog5o de eousas, que 
ou e r io  moveis por sua natureza, como todos conheciáo, 
sem que nin uem o dissesse, ou e d o  moveis pela deter- 
minasáo da &ei , que empregara ficçóes para dar i m y r e  
prias alcunhas, e desfigurar aos olhos dos homens o que 
diante delles se offerecia. 

E será manifesto a todos, que no campo destes dous 
capitulos, e nos 20 Arr. de que elles se compõem, se 
náo acha nenhuma Lei. Mas náo dissemos bem: háo de 
encontrar huma no Art. 530. Tinha-se no antecedeno de- 
clarado, que tambem seriáo moveis, por determinaido d a  
Le i ,  ns rendas perpetrrns , ou vitalicins , quer ejtivesrtm 
iniportas sobre a Republica , quer sobre os p~rti~tl lnres.  E 
como se failon em rendnr perpeir~as , lembrou declarar, 
que etlar serino perpetttnmente rtmiveir : competindo ao Cré- 
dor regular ns csndiióes do resgoe , e mermo eniprrlar , que 
eile $e nao poderia fdzer , senao depois de pa r~ado  hnm 
certo numero de annss , com tanto, que o rormo trl?o exce- 
desse a trinta annos. Aqui temos huma Lei Civil, isto 
h e ,  huma determinaçáo, que regula os direitos, e as 
ebrigasóes dos homens na Sociedade Civil, relativamente 



ao resgate das rendas perpetuas, qwe -enm fi mabcb 
.terem. 

Mas a dita Lei náo pertence em cousa alguma á di- 
.visio de bens ; e vem disto a resulrar , que, nesta parre 
d o  Codigo Francez, para se encontrar huma Lei, foi 
.prectso, que se fosse buscar a huma materia estranha, 
d e  que se náo permittia tratar naquelles Capitulas. O dt 
reito do resgate, annexo as rendas perpetuas, e a manei- 
xa , ou moditicaçóes , por que elle póde, ou deve ser con- 
stituido, sáo regras para dirigir os homens nas suas tranc 
~.cçóes sobre este assumpco; mas certamente nio s8o divi- 
s á o  alguma de bens. Pertencia esta materia ao Liv. j.", 
Tit. i o ,  Cap. 3 ,  aonde elia com effeito se acha repeti- 
da no Art. 19x1, com esta unica difierença, que no 
Art. 540 se dá a faauldade de ajustar, que o resgate sk , 
náo fará até trinta annos ; e no Art. 191 r se declara , 
que esse periodo, por que se póde convencionar para sue  
pender o resgate, nás deve exceder a dn amos: e desra 
sol re nío sabemos qual das determinações se deva p r e  
ferir, enconti.atido-se ambas no mesmo Codigo; nem táa 
,pouco, se as Franceses podem contrahir rendas perps  
ruas, irremiveis só até dez annos , ou tarnbem irremiveis 
até trinta; porque o seu Codigo em hum Arr. diz huma 
çousa , e n'outro outra. E náo quizemos omrttir esta o b  
servaçáo, para se conhecereni os riscos, que se correm 
ria empreza de fazer huni Codigo, e os cuidados indis- 
pnsaveis , para nelles náo haverem destas manchas. 

Tu& o mais, que vem nos dous Capiiulos , sjo hum 
Diccionai,io das duas palavras mavets , e mriiloveir, que náo 
tinha cabimento em hum Codigo , visto que, pela discre. 
[a regra do Sr. Benthani , só nelle se deve achar o qae 
for . L e i ,  i ~ t e  he , pura , e sinipim expressio iò vontade do 
&egrrf~dor. ElLa dirige-se a cegular a vontade dos ho- 
mens, que por isso a podem transgredir, ou prestar-lhe 
ebedisncra ; e náo he marerin disto a designaçáo do que 
~ignificáo palavras; o que pertence a outro Codigo, que 
o velho Horacio compoz de huma só Lei 
,L . Usas, et norma loquendi. 

OS Diccionarios ol>i.áo sobce o entendimento; para 
que os Iiooiegs sc [ran,sfiriio mutuamente as suas idéa  



h m s  para cam os outros, com o uso das pálavras; attrid 
buindo-lhes todos o mesmo sentido ; e ,  impor Leis ao en- 
tendimento o Poder Legislativo, he cousa, que se náo 
comprehende bem. Poderá determinar-se-nos, que chame- 
mos dia ao que he noite, decretando huina pena para OS 
transgressores; e os homens náo teiáo remcdio pata es- 
capar a el la,  senáo andarem mentindo sempre, chaman- 
do a huma cousa. aquillo, que elles sabem ser ourra di- 
versa ; porque isto sería sem duvida contra menteni irr; 
mas no seu entendimento semple háo de unir ao dia a 
idéa de luz ,  e á noite a outra de trevas, que lhe he  con- 
traria. 

O Sr. Bentham , tratando da sua divisáo de rnovei~ ; 
e imntoveir , reconhece a ambiguidade , que a acompa- 
nha, mesmo pela natureza da cousa; e pessimo reniedio 
será sem duvida, pala acudir a este ma l ,  fazer hum ca- 
talogo de moveis , e immoveis artiJicines , isto he , de nio- 
veis , que se náo movem ; e de immoveis , que se movem, 
como vemos nos dous Capitulas do Codigo Francez. 

E, que diremos das AcçrSes, classificadas humas em 
nioveis, como no Art. $29,  e o u t ~  as em immoveis, como 
no Arr. 526? O Sr. Bentham tinha muito discretamente 
ridiciilizndo a divisáo Romana das cousas , em corpoteas, 
e jricorporeas , isto hr , como elle diz = em cousas , que 
m o  existem ; cordscis, que n io  $20 rousnr. Jjlo veni a ser 
huma ficção ridicula , que serve unicamente para rlCCreJCeN= 
tar a cenfusZo dns idlns. ToAns estas cousns incorporeas 
nÃo snO senzo direitos. E E que dirá elle de huma ficsáo 
accrescentada á outra? Já era liuma ficçáo chamar-llies 
souraj ; e seráo duas , chamar-llies cousar, e cousar immo; 
veis , ou coaras moveb. 

E tudo isto pelo habito dos estudos do Direito Justi- 
nianeo, e pela inadverrencia de náo distinguir o que era 
transferivel , ou náo , d~quel la  Compilaçáo para o USO das 
Nações modernas ! 

Já temos feito conhecer qual era a natureza do Di- 
gesto,  inculcando, que nelle se c ~ m ~ r e h e n d i á o  retalhos 
tirados das obras dos Jurisconsuitos , que náo eráo Legis- 

ue trabalhavá0 sobre o direito constitul(a ladores I e q.- 
Elles nao fatiro a linguagem; tratavi0 de entender a 



*a dos outros; ou fosse a empregada nas Leis, ou a que 
se encontrava nos contracros , e nas ultimas vontades. Era 
isto fre uentemente occasiáo de duvidas, como o he tam- 
bem to 1 os os dias entre nós; porque somos homens co- 
mo elles; e elles etáo homens como nós. Apresenta-se- 
nos huma Escriprura , hom contracto, ou hum resramen- 
to ,  e ,  sendo regularmente feitos esres yapeis com impe- 
ricia, dáo occasiáo a infinitas duvidas, par:! se assentar 
na maneira, por que dtveráo ser ,entendidos. Huns dizem : 
por eJte contrac1o conipete-vos isto , por ejtn frnre do terra- 
dor pertence-vos csre outro : e batendo-se á porta de ou- 
rio Jurisconsulto , elle he de opiniáo contraria, entenden- 
do ,  que naquellas disposiçóes se náo comprehendc isso; 
que o primeiro dizia, Acontecia tatnbem isto muito fre- 
quentemente entre os Romanos. Haviáo doaçóes , haviáo 
usufructos constituidos , haviáo legados singulares deixa- 
dos : e eráo pa!avras as empi egadas em rodos estes actos; 
as quaes davio muitas vezes occasiáo a duvidar, se com- 
prehendiáo estas, ou aquellds cousas, estes ou aquelles 
diieiros. Por exemplo, deixava-se eni legado Q trsnfrrrc:@ 
de brrrn~ f nzendn , e nasciáo as duvidas , sc ao usufructua- 
rio pertencia tambem gozar dos gados, dos utensilios , c 
de outras cousas similhanres , ou dissimilhantes , que na 
fazendi haviáo. Eráo os Jurisconsultos procurados, e con- 
duzidos a dizerem as suas opinióes,. que se icduziáo a 
interpretar essa convençáo , ou dispos~çao ; e discordavá0 
muitas vezes, querendo liuns , que ella abrangesse mais 
cousas do que ao ourro parecia. Legava-se o vrtiho , o cri- 
go ,  ou azerte. Isto excitava iguaes duvidds, para se en- 
render a extensáo, que se havia de dcr a cada huma des- 
tas palavras. 

tcgaváo-se ns nlf;riar, o ouro ,  C a p r d u  , as rou- 
pas, ns enatuns; e tudo isto excitava ~gualmcntc sinii- 
Ihanres q~estóes. 

Estas diveisas opinióes de 'Ji~riscorisukos haviáo de 
estar nas suas obi as, e dellas passar i io  necessariamente 
para o Digesto , como passario, visto que foi composto 
de ti ngmentos dellas deduzidos. 

Todos esses Juriscons~ilro~ rratavio de interpretar as 
pgavras , que os outros hriviá~ empregado, ou dc dar -as 



*regras cofiveniehtes para a sua ihterpretaçáo ; e esta ma- 
teria havia de occupar tambem huma grande parte da 
Digesto. Todos os seus Titulos do Lv. ;j , e 34 sio qua- 
si inteiramente dedicados a interpretar as palavras, por 
que se deixavio os legados singulares. Ora isto acabou 
rudo com os Romanos ; poque era derivado da significa- 
g io  de taes , e taes palavras, na sua lingua , presidindo 
ás suas resoluç6es quasi eempre .a Lei unica d o  Codigo so- 
bre as paiavilas , segundo o Legislador Horacio : 

U~MS t t  norma loquendi , 
E manifesto seri por tanto, que nada disso era trans- 

ferivel para quem Jfallava , .ou escrevia .em Portugusz , ou 
Francez , e milhares de annos depois .dos Romanos ; sen- 
do o tempo alterador dos usos; e sendo o uso a Lei de 
entender palavras. Entreranto dessas resoll\çóas., e do que 
os ditos ~Jurisconsultos escrevêrio a esse, e similhantes 
respeitos, he , que se derivário na maior parte estas reh- 
çóeo de a u s a s  moveis , e immoveis do Codigo -Francez ! 

He tambem sabido, que a Filosofia da Jurispruden* 
cia Romana, inteiramente peculiar aos Romanos, por- 
que se derivava de subtilezas dos seus Jurisconsulros, e 
náo da natureza das cousas, tinha ieito huma grande dif- 
ferença de acções reaes , e de uc$Ões pessoaes, pela já cen- 
surada divkáo de pessoas, rousas, e ficções. Haviáo, para 
nos explicarmos assim , aq4es pessoas , e acções rorrsns , 
quando ellas erio sómente direitos; náo lhe quadrando 
nenhum daqiielles epithetos. 

E essa divisáo tnfluia muito nas attribuiç&es, que os 
Romanos daváo i s  suas acçóes, tendo a difierença de m* 
g&s in  r e m ,  e de acções rn petsonam , concorrido muito 
poderosamente para complicar a Jurisprudencia daquella 
Naçáo. 

Francisco Hotomanno M> seu Antitriboniano , Cap. 
8 ,  tratou esra materia en.tre os Francezes muito sensata- 
rnen te. 

Huma das disputas, a que estas cousas daváo moti* 
vo , era sobre o sei-em os direitos pertencentes ás acções 
rseaes , ort As agões pessoaes : hoiivei áo diversas opinióes ; 
mas commumenre se seguio, que se olhasse par>a a eou* 
*a, sobre queelles recahiáo; que fossem acgks rem, r q  

6 



cahindo sobre cousar immoveis; e pessoaes recahindo sob* 
conv:nções. E foi aqui, aonde OS Legisladores Franceze~ 
foráo buscar a sua regra do Ar t. 526  , para seiem im- 
moveir as acções, que trataváo de reivendicar hum intmo- 
vel; e a ourra do Art. 5 2 9 ,  para, serem niovei~ as acções, 
que tinháo por objecto sommas exigiveis, ou efieicos mo? 
veis. 

Mas se os Francezes náo estaváo addidos, nem o, 
deviáo estar, nem careciáo de o estar, a essas subtilezas 
dos Romanos, a elles peculiares, que vinháo desta sua 
differença do jus in personam , e do jas in tem, para que 
ha-v~áo de naturalizar no seu Codigo cousas, que vinháo 
de huma fonte táo impura? Porque náo haviáo de olliar 
antes para a cousa , e para a naiuyza dellas , do que pa- 
ra os livros, em que se achaváo os restos dessa metafy- 
sica Romana, táo jusumente censurada pelo seu Hoto- 
manno ? 

A acçáe de reivindicaçáo trata de fazer, com que 
o Senhor, ou Proprietario da causa, consiga a que lhe 
anda usurpada. Eu  sott O Senhor - provo assrm o nieg 
dotninro - vós tendu o que he nreu - dtveis entreqar- 
nle - eis-aqui o que se chama reivindicaçáo. Nem he 
C O U S ~  , nem cousa movel , nem cousa immovel. Os Ko- 
manos tinháo como objecto desta a g á o  todas as cou- 
S ~ S  , OU fossem moveis , ou immoveis , náo chegário a 
metafysicar , que houvesse differença entre a acçio de 
reivindicar hum movel , e a accáo de reivindicar hum 
immovel. Que diria F~ancisco Hotomanno , se resuscitas- 
se ,  e visse entre os seus, náo sóresuscitada, mas adian- 
tada , e adiantada inconsequentemente, a subtil metafy- 
sica Romana das acções pessoaes , e acçóes reaes , que 
n io  servirá, senáo para atrapalhar tudo? 

Os Juriscons~ltos Romanos, náo sendo Legisladores, 
e querendo accommodar as suas idéas , e a sua razáo, ao 
que se achava no seu Direito, foiáo conduzidos por isso 
a essas suas subtilezas, e merafy~icas : mas Legisladores, 
que tem a faca, e o queijo na máo; que podem cortar 
~ o r  onde, e conio Ihes parecer, obrario muito rndouta-- 
mente, se forem tomar por guias os que náo estaváo nas., 
suas circumstancias j cr que nio podendo! como elles, 



caminhar direitatnente ao sen alvo ; munidos do @er 
'Legrslativo, de que gozavío, tinháo sido forçados a busi 
car rodeios , e tortuos~dades , para accommodarem as Leis, 
por outros feitas, aqui110 , que a sua razáa lhes inculb 
cava. 

Quando porém finalmente se quizesse inventar hum 
vocabularfo novo, para delle se fazer uso em huma Le- 
gislaçáo, essa obia deveria ser diversa do Codigo , e coi- 
locada lá no fim, separadamente delle, como Simonde, 
por exemplo, prdticou , tiatando da Riqueza Commercral 
-no seu = Poatscriptum = , que se acha no fim do 1.P 
Tom. da sua Obra. Esse -artigo n h  era Lugishtivo; era 
conducente aos meios de entender o que se havia escri- 
.pto na Obra, ,e por tanto, tendo diversos objectos estes 
trabalhos, deviáo tambem fazer composiçóes separadas. 

E por ultimo, para acabarmos esta Not., já dema- 
siadamente comprida , a franqueia, que foi sempre, ou o 
nosso natural defeito, ou a nossa natural virtude ; e tam- 
%em porque ja sentimos bater a velhice 1 nosa porta; e 
tempo he d e  fazer nosso testamento juridico; porque com 
,a a c c u ~ l a ç á o  de estudos sobre os Livros de Direito por 
mais de quarenta annos náo era possivel, que deixasse 
'mos de ter alguma riqueza , para dispor p r  nossa ulti- 
m a  vontade. 

Huma de duas: i i 

Ou se julga conveniente, e se deseja fazer da Jus- 
rifa , da Legislaqáo , e da Jurisprudmcia huma Divinda- 
de, que náo c h e g ~ e  a vêr-se limais, sen-áo entre accu- 
mulados rnontóes de nuvens, para que seus Sacerdotes, 
-offuscando os olhos das outros, conservem o seu poder, 
a sua reputaçio , e x soa fortuna ,,<como., com iguaes 
h s  , e com iguaes meios, conseguirao os Sacerdotes do 
Egypto com -os seus Hieroglykos, e na antiga Gallia os 
Druidas com os seus mysteiios sobre os pavorosos Nu- 
rnes., que a hbitavío o Bosque de Marselha, ( a )  e nes- 

6aS tanturn terroribus addit , 
Quos timeant, non nosse Deos . . . . 

Lucon. Phars. Lib. 3. Vers, 416, e 417.. 
6 "  



te caso caniinie-se , como se tem caminhado, ou façáo-st 
uolu;nosos Codioos Crvis, para depois deste trabalho se 
declarar, que &o abnndonndas infinitas comar no impe- 
pio  do uso, d di~cur~ão dor homens instruidos., c ao arbi- 
trio dos Juizes. (Vid. 9. 8 ). Por qualquer destes moda  
se obrerá infdllivelmenre aqlielle fim. 

Ou se jujga conveniente, e se deseja franquear e 
templo da Justiça, da Legislação, e da Jurisprudencia, 
ara que todos possá-o peneriar nelle, e ver, e campre- 

Render as taboas da Lei, por que se h50 de governar, e 
djrigir nos seus negocios civis; e entio he mcessario abi.ir 
caminho novo ; náo collocar o dito templo lá em cima 
de escarpados pinaculos , aonde sómente se possa* cliegar 
com muito cusco: náo enthronizar hueas incertezas em 
lugar das outras; á antiga confusáo deve-se substituir. a 
clareza ; as tortuosas veredas antigas converter em vias. 
rectas ; e náo imitar o Imperador Claudio , que gastava 
o seu tempo em fazer Leis, para as affixar em postes 
niuita altos, aonde as náo padessun ler as que eráo 
obrigados a obedecer-lhes. 

Escolháo os homens o que Ihes agradar, em quanto 
a estes dous conrrarios destinos ; mas será até á consumma- 
çáo dos seculos. inaariavel Lei deste nosso testamento, 
que ha de sempre cumprir-se, e guardar-se; nem emprPr 
gados os primeiror meios,se ha de chegar ao j m  em seqrrn- 
do lugar referido, nem com OJ segando8 meios se ha de 
conrervar a Jt l j t iç~,  a LegisiaçZo , e A 3;~urisprudrncia, 
corno mysterio, escondido aos olhos da  maior parte dos ho- 
mens, sendo monopolio , e patrimonio só dos sem S~CCP- 
dotes. 

( 16)  Ainda que definiçóes náo sejáo Leis, e náo tei 
tnhamos nenhuma rençáo de as introduzir no nosso Pro- 
jccto do Codigo Civil Portuguez, com tudo, porque a 

-reflexáo, que vamos fazer, he muito conveaience nos 
-%\rtigos Legislativos, em quanto ao estyio, em que elles 
devem ser concebidos, nos a aluntaremos aqui , ainda 
que ' recaia, c seja applicada a hurna ciefiniçáo , e nio a 
huma Lei. 

Diz o Sr. Bentham na obra citada neste 4. (üap. 
3 3. ) , e, dis com summa sabedoria, e com a perspicacia 



db seu genio, tratando do cstylo das Leis. 2 2 s  mesmm 
idéar, as tncsmas palavrn~. Ndo deixeis de empregar s p m  
pre buma unica , e a mesma palsvra , tendo de exprimir 
buntn mica , e a merma idéa. Ent primeiro lagar rsto br 
buni meio pnra servir A brevidade, porque a eq l i cqã i ,  
de huma palavra, feitfi huntro vez ,  serve para todas as 
outras, em qzie della se faz rrso: mros a identidade de p- 
l a v r ~ s  contribrre ainda mais para. a clarrza do que para 
a brevidade : por qnanto , se eUas v ~ r i ã o  , apparece sewipre 
h m  Problema, se por acaso se quereria a mesma i&a: 
em vez de que, empregando-se sempre a merma p a l a ~ r a ,  
n'zo se deixa davitia slgkma sobre ter sido a inren ao a 
mesina sernpre. E finalmente quanto noenos vos servir d es de 
pwlavr~s dferentes , mais as podereis em regar r x a c t ~ m e t ~  
te , e com cttidado. Aquelles ? que prodiga f izds as palavras, 
torihecetn mtrilo porico os perigos deste descuido: r enr matk 
ria de LegirlagZo o escrupuio nesta parte nio  podcrd jd- 
mnis jer excessrvo. As palavras da Lei dewm pa&r-st, c* 
AO os drnniantel. 

Grande sabedoria! Grande conselho! Todos os que 
remos estudado sobre as Leis , até agora-conhecidas , nos 
tenios achado a cada momento entre embaraços, por ver- 
m o s  em hum lugar huma palavra, e n'outro outra., p a  
recendo por huma parte, y e  se quer exprimir a mesma 
qidéd em ambos os lugares; arecendo pela w r a , p a r t a ,  R que houve diversa tençáo em um e outro texto; e da* 
do isto frequentemente occasiáoa a interminaveis disputas. 
E disto iesulráo os dous mais graves defeitos da Legisla. 
çáo , que vem a ser : I." a incerteza, em que fica o Di- 
reito: r." o caminho,. que se abre á arbitrariedade dos 
Juizes, que querendo ir mais para aqui do que para aL 
l i ,  qualquer pretexto lhes serve, para fazerem triunfar 
sua vontade. 

Se cs Organizadores do Codigo Francez em ambas 
ostas definiçóes qaeriio exprimir a me2ma idéa, quando 
escrevêrio em hum Artigo = convençno =, e no outipo 

contractr) = , porque nio empregáráo consrantemenre só 
huma destas duas palavras? Aprarica diversa, que seguí- 
r40 ,,nos deixará em duvida, se huns daqueIIes actos sáo 
cpnvençóes, e putros contractos; muito mais havendq! 



nos Livros do Direito luitinianeo a enrl;rnlh.ida distincçh 
-de pactos, e conrractos , com diversissimos effeitos ; e 
+srarrdo os Jurisconsultos habituados a ler por estes livros, 
-c náo podendo deixar de ter o seu espiiito imbuido d a -  
tas distincçóes ? 

Se neste pouco se conhece a sabedoria do conselho 
do Sr. Benthani , de que importancia n io  será elle nos 
.termos Legislativos, que tratio de decretar sobre os bens, 
e sobre a vida dos homens? Que susto nio deverá fazes 
~ s t o ,  e que attençáo náo obrigara a somar a todos aquei- 
les , que tiverem d e  escrever Leis ? 

( 17) Aproveitaremos esta occasiáo , para inc~lcarmos 
com o uso de hum exemplo hum outro cuidado, que 
devem ter os Organizadores dos Codigos , que fizei e- 
algum mo' de fontes posiiivas no progresso do seu tra- . . 
balho. :+ 

Ha algumas determinações de Leis , que alteiáo prin- 
c ip io~ ,  dos quaes dirnanaváo muitos coiollarios jurrd~cos~ 
relativos a diversos assumptos, e que nas Leis, que Ihes 
pertenciáo, se achaváo inculcadoç desde o tempo, em 
que subsistta o principio alterado. 

Por exemplo: era hum pincipio pe!o Direito das 
nossas Ordeiiaçóee , .que n locafÁo de dez annor_para CI- 

ma trnnsfPria o domtnio para o locndor , ( t 3 )  e ndo U m e k  
re a factilriafle de goznr d a  rorrsa, e por ser esta rnate- 
.ria , a que nos occorreo rto texto ,. para ~Ilustiarmos ao 
ideas, que alii iie uiamos , esse accidente nos conduzio a 
lembransa desta &ta. 

Era consequente pois, que em diversos lugaises da 
Ord. se tivesseiii estabelecido coroiarios , que emanavío 
do dito principio. 

I." Na Ord. Liv. 3. Tit. 47. decretava-se, que o ma- 
rido nio podesse litigar em juizo sobre bens de raiz sem 

( a )  E por isso a Ord. Liv. a. Tit. 33 .  5. 9. , quando 
na isCmpçáo das jugdas reputa náo tiansferido o dominio 
pelos ditos arrendahen'ta, expressa, que isso asrim he - 
quanto a este efeito - , para se reconhecer alli huma Lei 
dc exccpçaó ao dito r principio, 



outorga d e  sua mulher. E como nostermos daquelle prin; 
cipio os arrendamentos de dez ,  ou mais annos , transteriáo 
o dominio, vinháo a ser bens de raiz daquelles, que os  
recebiáo: e por tanto tambem o marido não pode1.1~ ii- 
tigar sem outoi,ga da mlillier soble os ariendamentos de 
dez ,  ou mais annos, e assim se determinava no principio 
da dita Ord. 

2.' Quando na 01-d. Liv. 4. Tit. 38 se estabelecia o 
commisso pela falta de pagamento do laudemio, e pela 
falta de se ter pedido a licencia ao  Senhorio para a alie- 
naçáo,  a mesma pena se applicou no princ. da dica Ord. 
áquelles , que recebessem herdades, ou bens, p r a  os go- 
zarem pelo tempo de dez,  ou mais annos : visto que pe- 
lo diro principio esres conrractos ttansferiáo o dominio; 
e cabia por tanto a quem por elles recebia bens trans- 
feri-los para quem lhe agradasse, intervindo a licença d o  
Senhorio : e se o fizesse sem isso, consequentc era ficar 
sujeito á disposiçáo desta Oid. sobre cousas similhantes. 

3.' Quando na Ord. Liv. 4. Tit. 39. se estabelecia 
o commisso, pela falta de pagamento da pensáo, contra 
os q u e  tinháo o domfnio util,  a fim de o perderem, dei- 
xando de satisfaze-10s por tres an,nos, se applicava n o  
princ. da dita Ord. esta mesma doutrina tambem aos que 
~ c e b i á o  bens, para delles gozarem por certa pensio, pe- 
lo  tempo de dez ,  ou mais annos ; porque se julgava nelles 
u-ankteiido o dominio uti l ,  da mesma sorte, que para o 
foreii.o. 

4." Quando na Ord. Liv. 4. Tit. 48. se decretou, 
que o m ~ r i í i o  não porlesse vender , nem - allíear bens, sem 
w:Grgn de sua molber , no princ. da dita Ord. se declará- 
ráo  comprehendidot neste preceito os bens asrendados To' 
dez, ou mais annos ; visto que o pedia o pr incipio re eri- 
d o ,  que por esse contracto julgava adqniiido o dominio 
dos bens por a uelle ue assim os havia recebido. 

O Senhor <hei 6. ?osé, pelo Alvará de 1 de Nove- 
bro de 1757, alterou aquelle principio, determinando, 
que os arrendamentos de dez,  ou de mais annos , náo se 
considerassem, como transferindo o dominio para quem 
recebia a cousa arrendada, mas como simpleces locações, 
que unicamente daváo a faculdade de gozar da ccusa p q  
s ,  



10-tempo do ajuste. E' logo que esta disposig50 veio a 'fa- 
zer parte do Direito I'ortriguez , relativo ao  contra* 
cto da locaçáo, por isso mesmo vinháo a desapparecer 
as referidos corollaiios , ue dimanaváo do pi.incipto des- 
truido pelo dito Alvari. 1 e este fosse feito, como convi- 
nha ,  deveria declarar-se logo nelle mesmo, que todas 
aquellas ditas Ordenaçóes ficaváo revogadas, e que dahí 
em diante nem I." seria precisa a outorga da mulher pa- 
ra a translaçáo dos arrendamentos, que tivesse feito o 
marido , fossem elles , ou náo , comprehensivos & mais d e  
dez annos : nem 2." sería necessario, que ella viesse a 
juizo para figurar com o marido, quando com este se li- 
t i  asse sobre arrendamentos de dez,  ou mais annos : nem 5 
j. se teiiáo por comprehendidos os arrendamentos de dez,  
ou mais annos , na prohibiçáo da Ord. Liv. 4. Tir. 38, 
que impedia serem transferidos sem licença de quem 

I 03 havia concedido : nem 4." se haveriáo , como resolvi- 
dos pela falta da pensáo pelo espaço de trez annos; por- 
que ,  como simplices arrendamentos, ficaváo desde en t ío  
entregues ás iegias da Ord. Liv. 4. Tit. 24. , que slijcua 
o rendeiro a ser despedido, logo que náo paga a renda 
d e  qualquer anno no tempo ajustado, ou do  costume. 

Náo fez com effeito isto o dito Alvará ; mas era evi- 
dente , que,  ainda sem isso, as ditas disposições destas 
Ordenaçoes cahiáo por si; visto que eráo corollarios de- 
rivados, e intimamente ligados com hum principio, que 
se Iiavia destruido. Como porém, para se entrar nesse 
conhecimento , era' indispensavel ter presente a origem 
daquelles corollarioe , e a necessaria relaçáo , que com el- 
les vinha a ter o disposto no dito Alvat i ;  e isto, sem- 
pre que se tratasse de qualquer daquelles quatro assum- 
p!os , acima referidos , até o Illustre Senador Mello , aliàs 
tao respeitavei enrre os nossos Jurisconsulros , nas suas 
Inst. lur. Civ. caliio em deixar subsisrentes os ditos co- 
rollarios , .que se acbavão nas Ordenaçóes , escrevendo de- 
pois do dito Alvará, e ensinando a alteraçáo, que elle 
tinha feito sobre a natureza daquelle contracro! 

Keconheceo a alteraçáo da Juiisprudenc!a no Liv. 4. 
Tit. 3. S. 19. a Alud tnrldem hic notandtrm, lorntionem 
in tongum rempus, purn decennium , hodie nc min imm 



9uidtrn n ~itnpliri lorntione diferre; quippe rrin ex ta nt- 
4ne dominitm , ntque jus nligrod in re irnn]eriui. Diplorn. 
3. Noi~ni.6. 1757. -: 

E no L. j. Tit. 11. 5.  4. Not , esqíiecendo-se das re- 
layóes desta doutriiia , escreve0 f Loctltre nd longiint terrr 
pfis ? id  est , nd  decrtiniun~ et trltrct , in mlil-is cunt emphy- 
mrsi convenrt : nam prinlara ( et boc pracipurini bnberur ) 
alienationis r adam specirs est , ex qua doniinirrrn a i l e  jrrre 9 nortro tranc, ertur , Ord. Lib. 3. Tit. 47. in prínc. ; et hitíc 
ejt , ut rnli;ittrs , szrprr re ín totigtcm iempui locara, neqaie 
agere, neqire convrniri ~ i t ~ e  uxore posrit ex dict Ord., negue 
esmdem alienare OrA. Lib. 4 ,  Tit. 48. 5.  

E Quando no L. 1. T. I.  5.  10 quiz ~ambem classi- 
ficar entie nós as couoas, ue se deviáo ter por moveis, 
ou por immoveis , no seu 9 i r .  de diviiione rerirni e! qrí'z- 
fimte, m a t e o  no numero das cousas immoveis os bens 
ailrendados por mais de  dez annos, citando as ditas Or- 
denaçóes Liv. j. Tir. 47. princ. , e Liv. 4. ' i i t .  48. g. 8 , 
que continháo o nosso Direito velho, e que rin5a des- 
truido a Novissima Jurisprudencia do cit. A k  de j de 
Novemb. de  1757. 

E se isto acontece aos JurisconsuItos da primeira 
classe entre nós, como certamente he o Senador Mello, 
que cautela náo he necessaria para nos desviarmos de si- 
milhantes perigos, os que nos reconhecermos, ou dever- 
mos reconhecer-nos menores, que elle ! Se os O r ~ a n i z a -  
dores do Codigo Civil o deixarem com manchas destas, 
náo poderáo dispensar-se, nem ao nome Portuguez , de 
vir algum dia quem lhas note,  e censure, como nós te- 
mos feito em diversos lugares do Codigo Francez , e po- 
deriamos fazer em muitos outros. 

Náo ha cuidado nenhum ,. que seja excessivo, quan- 
'do se trata de deduzir dos Livros, oii das Leis as suas 
determinaçóes, a fim de as  transferir para outros luga- 
res: e ,  sem sahirmos desta materia, iremos apresentar 
dous nomes, i~espeitabilissimos entre os nossos lurisconsul- 
tos, náo paia os censurar; Horacio o prohibe . . . . rrbi plura nitetit in çnrniine, nori ego P I U C ~ I  
Ofrttdar maculi~ . . . . . . 
mas sómenre para mostrarmos, com o exemplo de naui 
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fragios illustres , os grandes perigos daquella na~egaç2g.j. 
e pu!a procuiarnios conduzir assim os ourros á mais es.- 
ci opuiosa dlligencia , quando a ella se enti egarem. Me 
mais que provavel , que seja seguida no trabalho dos nos- 
sos CoJigos, e o amor da gloiia Portugueza nos arrasta. 
aos desejos de marcar na Carra todos os cachopos, em 
que se póde perigar. 

O dito Alvai.9 náo tinha feito senáo alterar o já r-- 
feiitlo prrncjp:~ do nosso Direito antigo, pue  attribuia a 
trensocçáo do doniinio para os que romavao arrendamen- 
tos de dez, ou mais annos. Seja qual for a extensáo do 
rempo , por que se celebre o contracto , elle ha de conser- 
var eiii todo o caso a natureza de locaçáo, para janiais 
transferir o doniinio, e dar sórnente a faculdade de- gomr 
ds cousa pelo tempo do ajuste. Exprimiáo isto muim da-- 
mniente as palavras do Aivará, e niío pedia outra cousa 
nem a occaciáo, que lhe deo motivo, nem o fim a que- 
se dii igm. Enti etanro , juntando-se este Alvará na Collec- 
çáo , que se fezc das Leis do ST. Rei D. José, em Iium 
Indice, que no principio llie p5z o Impressor, enunciou 
a sentença desta Lei na rnaneir-a seguinte 2 Lei, que 
ptohibe or nrrendnntenros de d t z ,  orn ninir nnnos =: e hum 
yrejuizo Jaiidtco se introduzi0 entre nós contra o uso de* 
te conrracto , prejuizo , que nos privava das vantagens, 
que delle se segiieni para o augmento da riqueza Publica, 
confoi me já fizemos ver no 4. 5 , Not. ( 7 ) coni as res- 
peitaveis authoridades de. Arthur Young. , e de Adam 
Smith. 

O Sr. Desembargador Joáo Pedro Ribeiro, querendo 
no seu utilissimo Indicr Clironologico anmncia~ es:e Al- 
vará-, 'e a sua sentença, esc1 eveo = Alvatd declarando 
nrfilo~ os nrrendanrenlol por dez O? niais m n o s  , fjcando 
30' com os efeitos de sinrpfe~ locaçao. = A   rime ira paire 
do periodo destroe a segunda, assim como esta destioe 
aquelln. 
. . , O Sr. Desembargador Ma-e1 Fer*n;iode% Thomaz , 
no seu igualmente urtlissimo-Repe~toris Geral,  o11 Indice 
Alfilbetico das Leis Extravagantes, escrevq no Na0 1155 
= Arrertdarne~~tos de lengo tentpo em dez e ninis nanor com 
rreslago do doiriinio forZo prcjbrbidos : e deçirundos na11 



.lar todos OS jeifor depoi~ do tcrremoto, P niriiin or d i  pte- 
terilo. Acfi.~rirlo-je porcm os inqrrilinos , UZI rerirltiros na ef- 
)!ectivc? h ~ b i t ~ ç Z o ,  e pojse das c.mns, orr prrdjos nrrcnd ,~ .  
dor , náo $ergo e x p ~ f s u s  ; n ~ a s  O S  contrnctos #cwrno igrrnlnieri- 
ze n:dilc~. ,- 

Quanto era diversa de tudo isto a dts1:oiiçáo da Lei ! 
e se tnes pessoas .cheg;o a illudir-se desta sorte, tratan2o 
de extrahir as sentenças das Leis ,. para as intiodrizirein 
no pi-ogrecso das ,siias abras, qiie i,isco se não corieiõ, e 
que cuid,ido se náo devtr'i ter For aquelles, qiie se pro- 
Fozerem a fazer similhantrs extractos da nossa l,egislaçáo 
ICxtravagarire, para os inrrodrizil em  os Artigos dos C&- 
(digas , a que os julgarem pertencente; ? 

( 18 ) A experiencia de nossa lonén vida nos- iem fei- 
to conhecer o grande atrazamenro pr.irico d n  arte de in- 
,terpr etai , e os gravissimos males, que dihi  resultfo á 
segurança do3 direitos dos cidadáos. Tiido fica arbirra- 
r io,  se a interpretaçáo he  objecto da vonrade. No  caso 
de  aperto , quando se apresentáo as regras mais clar as,  
que nos podiáo desviar de procipicio 3 este recpeiro; não 
se sabendo, nem entende-las, porqve nem os raios do 
.Sol dáo luz a olhos inteiramente cegos, e as vezes até 
póCIe ser que em boa fé ,  sómente ,com o receio de  que 
a sabedoria queira ganhar hum ;njiisro crrcnfo sobre a 
~ignorancia , salra-se por cima das ditas regr?s, reputan- 
do-as nrgutiientoi srrb~rla:tnre desenvolvirlus , e inüíifizando- 
.as todas coni esta sim les iesposta. 

Logo a ppBr da &digo Civil se acha a orgenrissims 
$necessidade de huma inteira reforma sobre os estudos Ju. 
ridicos. 

A mocidade conieça a nprender ns t o g i c a  a Heinie- 
mectica : vai depois novamente cançar o seu erpiriro com 
as resras da inrerpreteç50, npr endendo em Marrini o que 
è!le ensina a este respeiro. Frequentando as Aujas de Di- 
reito Romano consonle dil.itadiosimo tempo tambcm sobre 
.a arte de inter-prerar, que n o  D i ~ e s t o  eccopa tiailos in-. 
.feiras, e que c19 niateiia t a h á  a n?aior parte das suas 
Lcis. 8 a  de nesta tnrefa estudar a Hernrerierr.ricn Jarir do 
d.tri.i.a~issimo EcliaiiI , cerramente indispcnsavel  aia en- 
xeilder os fragmentos do Digesto : nas Cdciras Anaiyri- 
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cas lia de praticamente ver empregadas as regras dq& 
la arte sobre as Leis, que se lhe analysarern, Depois, 
estudando o Direito Portu uez, novas 1içÓes de interpre- 
taçáo nas obras do  Sena f or Mello , que lhe, serveni de 
guia para esse estudo, e praticamente nas analyses da 
Ordenaçáo ouvirá repetir preceitos, que a tem cançado 
por muitos annos. E depois de tanta fadiga appatece, 
na, maior parte , no. meio da Sociedade Civil, náo tenda 
ideas claras disso, com que tanto foi fatigada, e fazendo 
conhecer a cada passo. que. as náo tem. 

A arte de interpretar ha huma. Em vcz de se ensi- 
nair por tantas vezes, e em t io  diversos lugares, e sem- 
pre a deitar fbra , como quem olha sómente para acabar 
a aacefa , ensine-se de huma vez, mas da maneira que 
deve ser, fazendo-se com que a mocidade converta em 
sitc.co . e sangue, por hunia coiiipleta digestáo , esse pre- 
cioso alimento, que se lhe ministra, e que tio prestadia 
lhe ha de ser em toda a carreira da sua aida. venha e l ~  
ia a ser qual for. 

A mistura desta sciencia no meio das outras, em 
que ella náo devia entrar, senáo já como instrumento na 
máo da mocidade, com elle habilitada para OS estudos 
Juridicos, he, em quanto a nós, a origem de se tratar 
tantas vezes de Hermeneutica , e de se acabar, sem se 
dar a conhecer, ue se estudou. Divisáo nas sciencias, 
assim cano  no tra 1 alho, háo de vir daqui as riquezas á 
sabedoria, assim coma dahi vieráo tambem ellas relativa- 
mente ás causas, que resultáo dos trabalhos productivos. 

( ip] Nós duvidámos do feliz exito na Organizaçáo 
do Co igo Civil Ft-ancez, logo qae lemos o seu Artigo 
6:: cola rnateria pertencia tambem. á interpretapáo das 
convençóes , e deveria sem duvida fazer hum Artigo nes? 
ta Secçáo. em que ddla se tratou. 

Diz o tal Artigo 6.' = N.?o re pode drrogar p s ~  
meio das convenções partieulares as Leis, qw intrrersão R 
ordem prdiica , e ar bons cosrttnies, ,- E estabelecida esta 
Lei,  ella sem duvida faria nascer esta regra de inte~pre- 
tar as convençóes. =: 3 d n u i r  ar conven ões se devem inter- 
pretnr de modo , que dellas resulte a d erogação de L e i s ,  $ 
4ne intenrsão a ~ r d e m  ~ ~ b i i c f i ,  e OS bens cou~mes, s: NÉ: 



mhum dos outros Artigos da dita Secçáo c o n t h  na inter- 
pretaçáo dos contractos huma regra, que seja mais neces- 
sacia, e niais bem fundada, do  que esta, huma vez esta- 
belecido o dito Artigo 6.' 

Elle porém naturaliza no Eireito Francez huma das 
grandes origens da perturbaçáo, e incerteza, que te111 rei- 
nado até ao  presente na Juiisprudencia Civil. Começou o 
mal no Edicto Perpetuo , em que o Pretor declarava, 
que havia de sustentar ,- pncta convenin, q r m ,  neque do- 
lo mal0 , neque adverrhs Ieges , Plebijcru , Senaturcorrr~lrn, 
Edictro Principum , ncque qtro f r m s  , cfii eoruni j d t ,  fàcta 
grunt = o qual se conscivou na L. 7 ,  5. 7, D. de pacr. 

A expressáo indeterminada = dolo t~ralo = qiie na 
Jurisprudencia Romana tantas confusões causou , e tanras 
subtilezas exigio, veio dar motivo a concluii.-se, que se- 
r i io  nullos os pactos celebrados contra os botis cosrtrrnes, 
expressáo táo indeterminada, como a outia Latina, e que 
foi adoptada no dito Arr. do Codigo Francez. A Juris- 
prudencia Justínianaa , a Jurisprudencia Canonica , o nos- 
s o  Diieito Patrio,  tudo se vio atrapalhado, e confundido 
com as idéas vindas daquelle Edicto do Pretor ! Podeni 
,ver-se em Noot. de Pactis et Transact. desde o Cap. 15 
a s  questóes , que dahi resultáráo entre os Jurisconsultos 
Romanos, e que se nos conserváráo nas Leis d o  Digesto. 
Que pactos se deviáo dizer celebrados dolo nialo? Que 
pactos se deviáo dizer contra bonos nrorer ? Que  pactos se  
deviáo dizer contra Ieges, &C. ? Huns contaváo mais, ou- 
tros conraváo menos es ecies de  todas estas cousas: a 
hurn parecia, que era Bolo ndo, o que o outro náo ti- 
nha  nessa conta : hum chamava contra os bons cojiurnes , 
o que se n i o  figurava a outro com essa qualidade: hum 
julgava pacto contra a Lei ,  o que outro náo tinha por 
tal. Náo era precisa senáo huma Lei destas, assim vaga- 
mente concebida, para entregar a lurisprud~ncia Civil de 
huma Naçáo a o  imperio do trso ; dircusfdo des bomenr 
instruidos, e ao  arbítrio dos 3uizes. For io  interminaveis 
a s  controversiao sobre pactos torpes, e náo torpes ; sobre 
convençóes de cousas licitas, ou illicitas; por serem c o n ~  
fia bonos mores, ou , contra Ieges. 

Os Decretalista! leváráo estas cgusas a tal ponto, 



que distingui r io huns pactos torpes, e táo reprovadosuprii 
Llireito, que nem podiáo ser confirmados por juramento,; 
e oucios, que supposro por Direito reprovados , e illici- 
t o s ,  podiáo ser Irvacios destas manchas,  7, fim de serem 
sustenrxdos , hiima vez que o juramento os sanrtiticasse. 
- E os nossos Codigos Portuguezes, que trazem a sua 

origem desde mais de trezentos annos, quando as letias 
wmeçaváo a renascer na Europa,  naturalizáráo no Direi- 
to Portuguez muito impropriamente, mas com desculpa 
pelo tempo, em que foráo feitos, essas embrulhadas, 
que emanário d o  Corpo Justinianeo , e das Decretaes. l'6- 
de ver-se a Oid. Liv. 4 ,. Tit. 70 , principalmente desde 
0. g. j r e o nosso Senador Mello Inst. Jur. Civ. Lib. I.", 
Tit. 3 , S. ro. 

No Codigo Civil da França ,  em que se trasladáráw 
as Leis do Digesto, náo era possivel, que deixasse de rir 
este Art. 6 . O ;  lendo-se na L. 38, D. de  pacr. c: 3trr Ptt- 
blicrrnr privatorum pnctir ntutnti non poust =: na L. 27, 
D. dc Keg. 3ur. = ~Veque e x  Pr@:orio, ueqw ex solemni 

j r r r e  , privntorunt conventiotie , qiltdqrram immutnudunr rst : 
na L. 4 5 ,  S. I. eod. = Privntorum convcntio juri ptrblicr) 
non derognt = e na L. 26. D. de  verb. oblig. : Geneta- 
liter tiovimrrr turfes stiqr~ln~iores nullks erre rnon1:9iti. := 
Aqui temos os textos Latinos, que se tiaduzíiio no d i t e  
Arr. 6.' E conseguintemente a estnssidéas decretou-se 110 

AI,[. 930 =: *e ern tolias ns ciirposiçOer , nrsim entre vi; 
vos, coitlo c~zksa tnor t i j ,  se r2patasfem ti& ejcriptns ns clau- 
szt!ns, q!{e ~ O S S C I ~  contrn os Le f r ,  e CoStfittles - e no Art. 
I 1 7 2  r= !&tc roda a rondi@o , rontrnrin aos borrr coua- 
mer , ort probrbiiln poln Ltt , fosse ntrlla, e Jizerse nulln a 
mnvengdo, que della Be~endin. = Sempre em todos os lu- 
gares a mesiiia frase, vaga, e indeterminada = cotttrn nY 
Leis . e O S  bons costrtmes ! 

Mas aqui náo pocien~os deixar de notar a contradic: 
çáo, em que ficit áo estes dous Artigos, que ricabarno* 
de  trastrrdai; Pois se as coudiçóes contra as L ~ I J ,  e bons 
rostumes se, rnandaváo ter ,  por não escripras no Art. 90o, 
eonio Aáo de fazer riu110 o acto, a que ellas se ~un::iráo , 
como se derermina no 'Arr. t 172 ? - 0 que se !em poiq 
e50 escripto, tem-se por náo extstente, e o qce niío exis- 



te, náo póde produzir eífeito algum , e muito menos a 
nullidade de hum zcro. 

Na Jurispi udencia Romana havia lá essa diff ei ença. 
entre os aontractos , e as ultimas vontades, pelo que ies- 
peitava ás condiçóes i rnpo~s i~~e i s ,  &c. , juntas nellas : em 
huma daquellas duas ordens de  cousas mandava-se, que  
essas coiidiçóes annullassem o acro ; e na outra, que se ti- 

vessem por náo acciescentadas, para que valesseni os ac- 
tos ,  a que tinháo sido juntzs. E jámlis os Jurisconsultos 
Romanos cabíráo na contiadicçáo de dizer ao mesmo tem- 
p o ,  que se tivessem por náo escripras as condiçOes, e 

ue ficasse nulla a convençáo, a que ellas se juntassem. 
%e haviáo de  ficar nullan as conven~óes  ara que era ne- 
oessario ter o frabalho de níexer nas con ' f  ições, que nel- 
Ias estaváo escripms, para se dizer,  que se  náo ieputas* 
sem ahi accrescentadas ? 

Quando taes cousas observamos nos trabalhos dos ou- 
tros sobre Codigos Civis, e de outros de tanta sonsidera- 
çáo ,  e iespei:o entre os Iitteratos , como sáo os que se  
empregár áo na Organizayáo das Leis , coliigidas no Codi- 
g o  Civil da França,  trememos de nos aventurar a simi- 
Ihantes quedas; e háo de tremer da mesma sorte todos OS 

outros, que contiecereni estes perigos ! Mas pede o servi- 
60 da Patria , e talvez o bem geral da humanidade, que 
nos vamos expor a passar por taes deoáres , a fim de ver; 
se abiimos hum caminho novo, que apresence mais lus- 
troso o Templo da Justiça, e mais capaz de  repartir so- 
bre os homens os proveitos, que veni da máo daquella 
Divindade, quando ella náo he  por entre montáes de nu- 
vens adorada ! 

E tornando á materia do Art. 6 . O ,  náo poderá0 nos- 
sos leitores deixar de  conhecer, que náo he precisa hu- 
mia Legjslaçáo com decretos assiin indererminndoç, e va- 
gos ,- p i e  interesrem n ordem publica, e os bonr costunreJ ! 
r Teiá isto para todos a mesma, e ideiitica significaçáo? 
Suscitará em todos as mesmas idéas? Será huma Lei cla- 
ra, e de facii inteoigencia? ou seri isto hum foco de  i@ 
terminavas, çonrroversias , e discussóes ? 

O Pretor tinha-se explicado melhor, quando dizia E: 
&r conveniõts, 9- ferena Contra ar Leir, e torper, o# prol 



wnirnto~ ex dolo maio. = Sabia-se ao menos o que elle 
exprimia nas palavras = cotlfrn ns Leis: = mas no Codi- 
go  Fiancez diz-se = n2o potlem dtrognr a r  Leir, qr4e in- 
teressão a ordem pr~bficn. = Parece, que isto suppóe hu- 
mas Leis, qlie inreiessáo a ordem piiblicc\, e oorras, que 
náo interessa0 a ordem publica; e que o Art. só piohibe 
as convençóes contrarias ás primeiras. Nora origem de 
duvidns ! Quaes s i o  humas, e quaes sáo outras destas 
Leis ? 

Quando os Romanos escreviio = 3uz puélicum priva- 
torum pncris murari non poteit, = queriáo indicar as Leis 
do seu Direito Publico, como será entre os Portuguezes 
a sua Constiruiçáo. S e  he  isto,  o que se quiz exprimir 
n o  Art. do  Codigo Francez, foi muito mal traduzida a 
Lei Romana. Sáo idéas muito differentes = interessar a o  
Direito Publico, ou irrtereuar n ordem ptrbiica = Quasi 
todas as Leis Civis entráo na $egunJ.i i d a ;  e ou nenhu- 
mas, ou bem poucas deltas, pertencem a primeira. O sa- 
bio Bentham , mesmo na sua diviçáo dos Codigos , sepa- 
rou o Codigo Constitucional , e o Codigo Civil, e Pe- 
nal ,  para que naquelle se achassem rí parte essas Leis, 
que faz190 entre os Romanos o = Jus Ptrblicum E n o  
Codigo Civil, e Penal haviáo de ir 'as outras, que todas 
i~tterersavão n ordem publica, a qoal depende do respeita 
aos direitos dos particulares, ou á sua propriedade, que 
tudo vem a sei O mesmo. Se elles se náo respeitio, a O r  
dem prlblicn desapparece. 

Tudo confusóes, tudo incertezas! E náo accrescentas 
mos refiexáo alguma para mostrar quanto h e  vaga a 
idéa de bons costumes, porque nossos Leitores veráo pela 
sua piopria, e diaria experiencia , como de  anno para 
anno, e talvez de bairo para baiio, ou de casa para ca- 
s a ,  rnuda a significaçáo destas palavras. E m  hum anno 
náo offendiáo os bons costumes as fogueiras do Campo 
d e  Santa Anna , n'outro anno ellas tanto os otiendem, 
que pedem publicas expiaçó-s! Em huma casa offende OS 

bons costumes ir com a Bulla ,. que permirre comer car- 
ne nos dias de peixe, e na vizinha he isso huma offensa 
horrivel dos mesmos bons coscumes ! 

Ent io  Leis assim escriptas produzem isso, que Ia: 



nenta  -Mk. PaAliet. no lugar pw nós-da t d ; i i i d o  n3,54 

8,. - e dáo occzisiáo a precisarem de repetidas dealaraçoes 
para que se entendáo, como se  conhece das N a a s  dg 
meemo Illuarre Jur~sconsulro a o  referida .Arte 8. 8 a, onda 
se  referem muitos - Art?stos, explicativos k l l e  , para se 
saber a pLle se devem applicar as pa!avras = que inte- 
ressem n ordem publica, e bons corrtui~es. 

E depois de  termos escripto tanto, ainda não p o d e  
mos accabar esta Nota ; porque nos falta observar a con- 
~ rad icçáo ,  em que veio a ficar esre Ait. I 156 com o dis- 
posto nos outros 1341  e I 35;.  

Pelo Arr. 1156 ka de se indagar n inffnçio AO$ COM- 
tractnntcs; huma vez que ella deve preferir-se ás suas pa- 
lavras : e náo se pode preferir, sem que se conheça. E 
como se conhecerá? Náo pode haver senáo dotis meios, 
que vem a ser:  r . O  recorrendo aos seus factos, ou a's suas 
palavras anteriores, ou concomitantes , ou s:rbsequentes a o  
contracto : 2.' fazendo uso d o  que em Direico se cha- 
máo prerut~ipgks. 

Ora  determina o Art. 1 3 q ~  = Que se n k  adtnitt2o 
presurnpq.ões, senão nnquellrr caros, em qrre A Lei ndrnit- 
se n provrr tcstemrinhnl E o Art. I 341. decreta = 
se nZo receba prova de resternnnhns , contra,  e alenr do ror/- 
terrdo nos inrtrunientos dor rontrnctos , nent tambet~r sobre Q 
gire se nllepzsse , qtre t inha  dito antes, ao tempo, ou dc- 
pois da celebra~üo desses instrfimentos, U ~ A  qaal Jot O VB- 
f o r ,  oti importnncin do negocio = 

E nestes terinos que applicaçáo poderi ter essa regra 
do dito Art. r 156, pelo menos en i  quant) ás convençóes 
feitas por escripto? Para se indagar essa intençáo dos con- 
traccantes , ue se manda preferir as suas prilavas , era in- 
dispensavel Ieduzi-Ia dor fms , o* ditos dellis , nnterio- 
res , concomitnnres , 014 posteriores no conrrarto , para desses 
reus factos se rirarern as presumpçóes, e desses seus dites 
se tirarem os testemunhos, que dessem a con!iecer essas 
intençóes. Mas era tambem indispensnvel , que ecier fiz- 
n o s ,  e esres Artos fossem provados : e náo se adrnicte a 
prova de testemunhas a esse respeito, e ella erd , a  unica , 
que poderia haver para esse fim. Tir,?da essa Arava, sb 
essas inrençóeo se poderiáo penetrar, ou reconhecendo- 
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.a, 'e confessando-as as mesmas panes, e nesse mss &i 
tas certamente náa fariáo questáo, nem haveria r e c i s b  
de se applicai~ O dito Artigo para a ~?eçolver: e P d t a n d ~ .  
mse reconhecimenro , e confissh , se ficaria ao Juiz o 
meio de applicar a regra do dito Artigo, se adivinhasse. 

Vem por r a m  a ser pr10 menos idispensawl d?zer; 
que , no Direito Civil Francez, essa, # , t ~ r i  I I 56 , bem que 
enunciado gera.lrnenre~, e como appliaavel a todas as c&.- 
vençóes, sh podia rer lugar, e applicaçáo em quanto i&. 
convcnçóe~ verhes , a respeito, &S quaes náo esrava exc 
cluida a prova restemunhal. ededuzida das pi.eaumpc,óes, 
sobre issó que anrecekw,. acompan-liou , ou qi,e s&gÜio o. 
contr acto ;, e dbnde se póde desbziir a. intang.h do> contra- 
ctarrte~. , hverra clrr~ jum p~lnvras, 

( 2 0 )  NZo nos reco~damos: nem n ~apidez , com q u e  
escrexemos, desejosos de concluir este Opusculo . a hm 
de o' lançarmos nÚ Pliblico, quanro antes", nos permitre 
de examinar agora , se. ja nos lembrárno~ nelle. do Apho; 
~isrno, 54. de Francisco l3acon na sua obra intitulada 

de JtrroirM Unrver~li , ll'w de:fonsibur Yuriz.. zi Ainda: 
que delle façamos uso dues vezes a. sua importamia o. 
m e r e e ,  quando se tsara de indicar a maneira de orga- 
nizar hum Codigo. As verdades ;wimmamanre irnpomn<es, 
aonvem mesmo, que se r ep i t b ,  para que se n'huma. 
hora náo chocarem. o espirlto dos leirwcs, o uenh4o a 
Conseguir nn outra. 

Diz pois elle ,, que ha dws meios de reforma na Le- 
gi$la+o : que hum: toma. por base as Leis estabelecidas ,, 
passando-as em, revistrr ,. para accrescentm hurnas , mudar 
eutras , supprindo. em todas o que nellae perece digna de- 
emendar-se : que outro , fazendo desapparecer as Leis 
~ x i s t e n t e ,  lhes substitue huwa Legislaçís inteiramente 
nova, e uniforme. 

E fazendo o seu juizo sobre estes dous diversos meios. 
de mecrer o máo na reforma da Jurisprudencia , accres- 
aenra , que o primeiro a deixara mmplfradn, o perplexa, 
r vicioso o Corpo de Diruito ; a q u e  do segundó., por isso* 
mesmo que erige mais atrençáo , e mais uabalho , resub 
tará sempre hurna. mais yncorde Legislaçb para o. f u ~  
awz 



. 7  ; I!e .erre segerrda. &frio, que nas desejanta. vma+ 
placlo pelos Por suguezer: sendo esse o motiva, . qy um 
canduzio a jazer-ihes ver .com cantos exemplos..~ .,]q n ~ r  
AOS;, ~a .asti;a Tra , os grandes perigos* correm 
e os desgrtt.ça os naufrrgtos, que se mffcem, qbando se 
f r t ~  uso do. primeiro , que conduz a -rmrrcr  & fontes 
positivas , para dellas deduzir, e ~QUI as seus -extracMo 
Iprganiear os novos Codigos. 

Que p d e m  os Portuguezes esperar, se os pule m- 
balharem, nos que se Ihes destinío tratarem de junmc 
montóes de Leis, ppra intwdnzrrem Luma aqui, e o- 
alli ,  apresemando a Naçbo com os d a  de-codigm 
hwmas mantas de retalhos , .huns .capotes de p b r a ,  com 
mo. já por outra vez chamámos -obras raes? 

Náu ha de  certamenoe ser desta sorte, que do Oc+ 
dente rtbenzará a luz, .para dar hhum clara0 aa Univer- 
so, capaz de dissipar zs wevas, em que a oua Legislitçáo 
Civil se acha invdcal 

Fechem-~s as ltvi os, nossas Concidadáw?. a&l;qtisi 
mQs (i ertn gcogrnfin gorf~l d.gr Lck Civir rsre trpirilo ,$!o- 
ro fco ,  esx e,pirita de inwniãs, que, NI. Er. Ilumonr 
a6rmava náo se ainda empregado em cal .as- 
sumpm ! . , 

1;echernos os limos, Portugoezes! Agora ! oporta, 
stttdfiij~e : e convem .pet der o susto, e c x p r  ,mesmo a 
wwfrmgios sem exempio. - , ,  . < I .  

Estes, como ainda nK> conlircidas . nos seiin, menos - -  , - 

& ~ l u & r o ~ s ,  do que os .outros sobre cachopm,p demasia- 
damente celebres por ~ ~ ~ U S T W S  deszsrres. 

( r i ) Yue p e r n l r  612" Corpi Canplrr .a%: ~ e ~ ~ i l n ~ o n  
Chnp. a in fin. e Cbap. 3%. prope Ifinem. . J .  

( 2 2  1 Ninguem devera achar , que esta Xora sela 
alheia de h m  Opuscalo, em que se Frata. da matsaim de 
organizar hom Codigo Civcl: d e  husl Opwwio,  qiie s s  
destinou , para conter .isso, que Bacon discretamente c h a ~  
mava = tez Lefum E, os mndamento~;  que deve se- 
guir ,. quem se Fopozer a prestar aqwlle seçvigo aos. seus 
Com d a d h s ,  e nelles aos homens em geral. : 

- liesolvcndo-nos -a -entrar tambem .nasze numero , qni- 
~ ~ 3 s  ãasa de fUdO l f i ~ ~ r  adbós -nicsrncs a &i , que.'huo 
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parecia indispensavel guardar ; bem como praticava o Ar- 
&tecto, antes de se deitar a primeira- pedra na 
obra, que r ~ a  de dirigir, levanondo a sua planta , mar- 
cava, e impunha a si mesmo aquella regra, que havia 
de gbia4p na-ma empraa. - .. 

E sendo além -disso a nossa, como trmbcm quasi 
sempre sáo as deHe , dependente da approvaçáa alheia , 
da approva~io d'iquelle , pala quem se trabalha , vinha a 
pedri~,~ n h  só a yeifeiçáo da obra, mas tamban~ esta ou- 
trsa circumsnancia , que ella se nio fizesse sem planta, :sem 
cfec a piecectesse este nosso Opusccilo, 
~ ~ ~ ~ s , Q -  niesino Soberano Congresso, antes de começar ho 
rrrrbalho da~Constituiçáo, .nas Bases della , qiie solen~ne- 
mente Jurou, se qmpoz a Lei, que deveria seguit.. Servia 
nisto sómentc ao bem da0Si.a : nós temos de servir tam- 
bem ao outro, que acabamos de apontat*. 

Saibáo os Porrugiiezes, para quem Iiavemos de traba- 
l h a r ,  saiba o mesnio Soberano Congresso, que os repr4 
senta, qual he  a Lei ,' que nos prarece impoi-nos no ser- 
viço, que lhe destinamos. A Obra hc para elles. C o m p  
te-lhes o alterar os destinos do Architecto ; e náo poderá 
faze-10, sem que saiba quaes elles sejáo. 

Poderá o Soberano Congr ecso entender, qiie'náo d* 
ve fallar , senio quando se' lhe appresentar o Plano 
cheio, p i a  delie ieceber.;ou n i o ,  o cunho de Lei, .que 
só da sua Artiibuiqá~, Legislativa lhe pode vir;  mas sin- 
da nesse caso poderá0 seus'Representados examinar desde 
logo a planta delle, e com as suas obseivaçócs, e avisos 
concorier muito para o nosso auxilio, e para o seu pro- 
yris serviço. 

Com esres fins temos buscado, na analyse das outras 
similliantes obras dos homens , desc&i,ir OS seus debitas, . 
e a3 cnusas -delles , para que procurando desviar esas , náo 
ca'iissirnos na uelles. lentos recorrido i41 it~iagens i~rr- 
perf~içno , e 4 cr desordent , pnra Aellnr derivarmos as nos- 
s6r irlenr de perfe1ç?10, Q nrols de ordem : 

Esta Sota s a a  porém consagrada a mais augo~to,  e 
sublime assnmpro. Nossos Leitores veraó nelJa estas 
LWS idias, que I h a  ternos apresentado,,. deduzidas dd* 
quellar, imyuras fontes, +ria hum nzadkio singular no Uni- 



verso! que traz com sigo o inimitavel cuoho da Divina 
m i o  do seu Author ! I 

No Codigo de Leis, escripto sobre o Sinai , m, qrrr 
nm tocon o Alho de Deol , vrndo ao ntundo com todo o 
poder de seu Eurne Pai ( a ), he a onde unicamente se 
encontra6 em modélo essas idias de yerfeiçao, e de a r -  
d e m ,  relativas aos Codigos , que de rud'is as analogns 
abras dos homens sómente se podem deduzir por meio 
da contemplaçáo dos seus defeitos. 

Quem dictava as Leis no aito daquelle monre, ,en- 
chia as funcções de Legislador, e náo as d e  Doutor. -O 
-seu Codigo , em vez de ensinar, decreta. 

Nada define ; nada eontem , que toque n o  witmdí- 
nltnto. Destrnado para regular as acções dos homens, .o 
seu imperio devia ser sobre a vontade, aonde unicamtn- 
re reside o qnerer , OH nbo qrnrer ; o obtdecer , ou dejobe- 
drcer ; a rede íín iniputação ; o principio Ao mirite , e do 
denteriu,, d a  virtude, ' e  ninis dor crimes. O Legislador ,do 
Sinai  por isso nada inclue nas suas Taboas,  que náo re- 
caia sobre a vontade. 

O luminosissimo principio de toda a justiça -=I dai a 
cadn htmt o qge Ibe pertence r, e que tambem deve guiar 
invai iavelmente os Oiganizadores dos Codigos Civis , 
(porque direiro dos Cidadáos náo pode designar, senáo 
o ue he delles , o que Ihes pei rence , o que he proprie- 
da 3 e sua)  foi a fonre, de  que inteitamentc se deriváíáo 
aquellas Taboas. E com que deducçlo se encaminha alli 
o Le islador na prornulgaçáo dos seus pieceitos, deriva- 
dos d aqueIIa origem ! 

( a ) Eis-aqui a primeira grande .notn da sua Divina per- 
fciçáo! Bem podeni rucceder-se os Rrformadores; 'beiii po- 
dein succeder-se as~Revoluçóes : Jesus Christo foi Reformi- 
dor ; o Povo de  Deos pacsou por hunia espantosa .Re,voluçiic : 
as Taboas do Sinai 'sobrenadlráo d horrivel convuls5o da  

, corno a Arca sobre o Diluvio ; e o Divino Fun- 
nossa Religião, vindo ao niundo , {)ara reforniar 

o mundo, não teve nada , que reforniasse neliai ! Alsirn 
acontece sempre As Obras da Divindade, e nunca ás outras, 
que  são dos hoiccns 1 



,, ,+ O Jiomfn ,. crexaotr de Dcor ; a homem h m I a b  
oiitros homens, assim como devia respeitar a propie$a& 
destes, ~ inha  de respeitar tambem , 4 multo mds!.r&ligio- 
âarnente , o que era proprio de Deos. As 'Taboas come+ 
por- escas Leis , mais i-niportantes , e mais sagradas c q  
razao do Augaçto Objecto, a que se dirigiáa. iguaes com 
as outras na v ~ n c d l o ,  que produziáo, por serem rodas 
descinadas áquelie principio de dar s rtada brm o qrce 
era stcr , deviio preferir-lhes na collocaçío , a h de se 
tratar do que se devia a Deoe, antes daquillo, que se 
deve aos homens. 

e - Tu nZo terás outros deos~f aktn aC mim - nae 
spmarn'r em v20 o nrru nomr - tu gaclrdards o rabbado. - Eis-aqui oo preceitos impostos ao homem, para dar .a 
Des o que he de Deos. 

Era propriedade sua, que as suas obras náo reco- 
nhecesseni outro author : era'propi-iedade sua , que as suas 
creaturas nio chamassem em váo pelo seu nome (se isto 
oefía faltar ao qtie se deve a huma pessoa res itavel , 
como o náo seria relativamente ao Author da Ir acureza, 
do Filho para com o Pai ! ) Era propriedade ma, que as 
Mas creawras, dotadas de intelligencia, sanctificasscm o 
dia ,  que .o Senhor sançtificou com o seu descanço , ter- 
minada a grande obra da creaçáo do Universo. Era isto 
reconhecer o maravilhoso daquella .&ra , de que aos ho- 
mens tinha vindo a existencia , e de que elles tinháo si. 
da a patre mais primorosa. 

Os preceitos pois do Deçalago, que contém ar obri- 
gaçóes dos hoinens para com Deos, djmanío todos da- 
quella universal fonte de toda a justiça, e de todo o di- 
reito - dai n cada hrrrn o que he seu ( a ) .  

Depois de Deos vem aos homens a segunda c r e a ç á ~  

. - (p . ) .  Pediinos a m  nossos Leitores, qiie l i ão  a- Mr. Cha- 
teaubrisnd Gcnie du Christianisiae P. I .= Liv. z. ,C. 4. r pa- 
ra vrretii.como das frases do Legislador elle tira OS Doi' 
gmes d a  Triijdnde , e da imniortalrdndr d a  alma, e de buma h- 
m r a  vida cem pretnio, e cem castigo : tudo isto vem sbiiicnv 
t e  na:, frases, de que o Legislador se Serve: náo vem em 
i~reieito: elle aáo figurava de Doutor, . . . 





gMes ainda antes disso heviáo atiV&al~atente s p d a *  
do pela Lei das suas geraes protearaçóes, quti pacedcn 
viesnio, ao Soberano Congresso : se outros m ~ n u r n c ~  
n 1s faltassem, p?ra nos tazer adherir ,a, @ta' Religiáo, 
.bastaria - a- que nos. aconrrimos na summa perfeiçio dd- 
.te € d i g o  de Leis, que exclue rodas as notas das obrao 
dos nomes, rodos os caracteres de it~cervençíq~liumana ! 

VD-se tudo immediaramente derivado do rande tron- 
co da arvore da Justiça, em que está grava % o o mande- 
mento do respeito pelo direito, e pela propriedade dos 
outros. Delle partem todos os preceitos do Decalago. Tu- 
do ahi he Lei ; nenhuma outra materia extranha se niis- 
rurou. Tudo se dirige sobre a vontade, sobre aquelta yar- 
t e ,  donde podia vir olediencia, e desobediencia. Hrima 
Lei para todos os homens, e sobre todos os seus direi- 
tos, -he escripta de maneira, que todos a podem ler ,  e 
conhecer. 

O grande Newton era a r r ~ t a d o  pelos seus estudos 
'Astronomicos ao reconhecimento da Divindade. z: Esu 
systcnia ntagnifieo Ao S o l ,  diz elle , dor Planetal ,  dor CG- 
meras a& podia ser crendo senÃo pela vontade,  e pelo po- 
der de hunin inzelligencin omnipotente. 1 Phil. nat. princ. 
math. p. 482. Crimbridg. 1773. 

E nós rendemos hum igual tributo ao Divino LegiG 
Iador do Sinai, arrastados pela perfeiçáo do seu Codigo, 
depois do seguido estudo de quarenta annos sobre os Çnr- 
pgs Legislativos ? que tem vindo da máo dos Iiomens. 

O Pilho deixou igualmente autlienricada a sua Di- 
vindade coni o mesmo sello da Divina Sabedoria, que 
reluz na Oraçáo Dominical. 

Começa pela honra de Deos, fazendo pbl ica cÒn- 
fissáo da sua existencia, e de que Elie foi o Credor  do 
genero humano - Pndre norso, q w e  errais no Ceo - e 
cont~nuando a manifestar os desejos da sua gloria -sano 
crt@ado reja o tett nonje. - 

Dahi em diante seguem-se as deprecnçóes, pele ho- 
mem feitas a seu favor. E com que pi.ecisio xrem ellas 
concebidas, com que ordem se succedem humas ás ou- 
tras ! 
. - Yrnha R nós o teu Reino - Nada precede a 



to! E só depois desta supplia vem a outra - sejd fef td  
a vossa wnrade , assim n a  terra como no Ceo - como 
quem diz - snlvar-nos, Seflhor ; e tirado isto , em tudo 
o nuais governe a vossa vontnde. =: Que summa justiça 
na avaliaçáo das coosas ! Qije summa grecisáo, e exacri- 
dá9 nas preces ! 

Para quem náo podia viver sem sustentar-se, em 
quanto as cousas deste mundo, tinha o primeiro lugar , o 
que se segue - o p â o  nosso de cnda í i r ~  nos dar hoje- 
E esta deprecaçáo vem logo immediatamente. 

Em quanto ás ofensas da cieatura culpada para c- 
o Creador ,, estava sem duvida em primeiro lugar pedir O 

perdaó dos pecc?.Los commetridos, e &pois o divino soe- 
corro, para que se náo cahisse em ourstss;-a oraçáo crsni 
tinúa - Petdoai-nos , Senhor, a s  nessas rliyidas , asrim 
conlo nós perdoamor nos nossos devedore5 , nao sios deineis 
cahir etn renlng;io, mns liwai-nos dr rodo o m ~ l .  - 

Estes dous Codigos , hum de obrar, e ourco de pe- 
&r ,  em táo pouco compreheridendo tanto, e tudo ! 60 
para nós hum evidente testemunho da Divindade do Pai, 
e mais do Filha Nenhuma das obras dos homens se pa- 
rece com ista 

E nós por isso depois dos nossos escudos de quaren- 
ta annos sobre os Codigos, que ao mundo vieráo das 
rnios dos homens, .na Au.gusta Presença do Soberano 
Con resso , que represenca os Pocrcugueaes , diante destes , 
u á k. ace de rodo o Universo juramos a Divindade do Pai,  
pondo a máo sobre a evidencia, que della nos dá o CO- 
digo das acçóes por elle dictado sobre o Sjnai; e a Di- 
vindade do Filho, pondo a d o  sobre a evidencia, que 
delia* - .  nos dá o Codigo das OrasOes por elle publicado 
na Judea. 

h'ossos Leitores ji tem visto pelo nosso trabalho SO- 

bre as obras dos homens, y e  se tem dedicado a fazer 
Codigos , desde Justiniano ate aos nossos dias, que he O 

ue tem sfihido das Suas máos. Nio  háo de ter encontra-. 
I o  cousa alguma, que com i110 se pareva. No Sinai b ~ i -  
lhou a luz ; nas outras &as sómente as tiévas ! alli mo-. 
rai ,. que por si mama se faz conhecer santa ! summa 
precisao, e clareza ng modo de ser enunciada? e summo 
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ardem, e methodo no modo de ser deduzida ! aqui tudà 
o que era allieio disto. 

E se elles passaiem comnosco em revista os outros. 
Codigos que se tem apresentado ao mundo pelosZoroas- 
tres, pelos Minos , pelos Licurgos , pelos Solons , pelos 
l'yrhdgor.as, entre os Indios, entre os Egypcios, em Ko- 
ma,  tia antiga Gallia , em nenhuns delles acharáo, os ca- 
racteres proprios da Legislaçáo, que temos feito observdr 
nas Taboas entregues a hioysés. 

Zoroastres mistura tudo, e náo chega quasi a nada; 
Começa por douti-inas. - O ternpo infinrto, e increado be 
e creador de tudo. A palavra foi a sua filha , e della nar- 
ceo Orrmus, D ~ O J  do bem, e Aritnhan , Dzos do lianl. - 
A obra m a i ~  meritoria he lavrar bent o seu cntnpo. Man- 
da-se orar com pureza de pensamento, de pnlavra, e de 
abra. - Aqui temos o principio das  Leis para com Deos, 
mas segueni-se ourros Airigos relativos as Leis para com 
os homens, e Ia no fim de todos vem outro pei tencente 
a Iionra de Deos. - N o  fim, e no principio de nnna grrnr- 
da dez dias de ferta. - 

Todos os Óutros mandamentos eonsistem em ordenar - ao Pai qzu ensine ao $lho O bem, e o mal na idade 
de cinco annos. - Qrle seja castigddo o ingrnto. - Eue 
morra o filho, que desobedece0 trer vezes a seu Pai. - t u e  
se lenha por impura a mulher, que passar a segundas nu- 
pias. - Rue o falsario seja cdstigado. - Rue o mentirosor 
seja dejprezado. - Que vazio nio fica depois de tudo imo 
na1Legis:atura de Zoroastres ? Que ambiguidade , e obscu- 
ridade ca Lei sobre os ingrato1 , termo indefinido, e va- 
go, que pod J. dar occasiáo a tantos males, e a tantas 
arbitraiiedades, corno o crime de Lesa-Magesrade , vaga- 
mente enunciado, segundo a observaçáo de Montesquicu ? 
De que principio se derivará a impureza, decretada con- 
tra a mulher, que passa a segundas nupcias? Como se 
defende a propriedade dos homens? Lembrou-se Zoroas- 
cres de ordenar ao Pai,  que ensinasse o filho. Na Lei do 
Sinai até náo fallar nisto he sabedoria ! A ualidade 
de Pai , a voz da natureza, conduzia a isto os 1 omens , 
e o Legislador dis ensou-se de decretar o que parecia E ~ 8 9  necessitar k ti.. E gm vcíi dsssc grecelro, Deos - 



mostra conhecer, e desejar acudir rl incanstancia-, ;e ao 
prgulho da mocidade, decretando a piedade filial. 

Minos começa pelas Leis para com Deoq. Probik 
inteiramente aos bomenz jrirdr por tlle, - Pois invocar 
seu nome tambem em abono da verdade será offensivo á 
Divindade? Náo he honra-la traze-Ia em te$temunho do 
que he verdadairo? Quanto mais sábia be a Lei do Si-. 
nai ? Conriníia Minos - Mnncebo , nAo examines a Lei - 
Cadêas ao entendimento. Náo se acháo ellas naquelle ou- 
tro Codigcx Prosegue este Legislador - Seja declarado 
infame pela Lei quem não tiver dgum amigo. -1 Pois 
o náo os ter he sempre falta de quem delles carece? 
ou por que os outros náo querem ser nossos amigos, ha- 
vemos nós de ser castigados? Chateaubriand diz excellen- 
temente = eis-api declarador infames todos os bonsns. 
E acaba o Codigo - cnsrignndo n mulher ndslrere (no 
Sinai prohibio-se o adulterio) - Mandando, qae se CO- 

mem ctn pzrblico , qrte a vida fosse frugal, q14e as danfas 
fouem gutrreiras - Sendo objecto de Legislaçáo cousas 
destas, e náo se providenciando a nada do que pedia pro- 
videncias, para que se guardasse a cada hum o qiie era 
seu ! Taes sáo os Codigos, que tem o cunho dos ho- 
mens ! Licurgo foi apls dos passos de Rlinos ; e por isso 
nio fallaremos delJe com especialidade. 

Solon compoz o seu Codigo de muito boas Leis; 
mas todas deslocadas, sem partirem de hurna mesma fon- 
t e ,  e de hum mesmo princfipio: seni que nellas se divi. 
sasse o rronco da arvore, de que sahiáo; sem que se vis- 
se a ramificaçáo methodica , e regular, com que de!!e 
marchaváo , como fizemos observar, que se encontrava 
nas Taboas entregues a Moyses. So!on decretou - &e 
morresre o filho , que não enterrarse o Pni, ou que o n20 
defendesse - *e o adultero Josw privado dn entrnda no 
teniplo - Que o Magistrado, que se embriognssr, bebesse 
a cicwta - &e morresse o Soldado cobnrde - !&e fosse li- 

:; cito a cndn bum mntar o Cidndtfò , que no meio das dis~en- 
g5es civis se conservmse nerctro - (Lei de grande sabedo- 
ria , para que estas dissenções conseguissem da discriçáo 
algum temperamento ! Sem Iiuma tal determinaçáo , na- 
gueiies sacos-, a sabedoria esconde-se , nedo reguiarmen-' 
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te-excessos, e extremos de ambas as partes, que se des- 
viio igealmente da justiça, e da virtude, conhecendo a 
difficulddde de fazer o bem, e de desviar o mal . e te- 
mendo responsabilizar-se moralmente elos resiiltadós. En- 
tretantcs a ignorancia triunfa, náo d?' uvidando de nada , 
nein receando cwsa alguma. A Lei entáo obrigando to- 
dos P sahir a campo, para evitarem o serem morros, 
esperava, que a sabedoria désse a l~urn  temperamento aos 
espíritos agitados: que os males nao chegassem ao cabo. 
Mas o ~egisiador do Sinai dispunha a sua Legislaçáo pa- 
ra póvos fraternalmente unidos, que fizessem huma só 
famalia ; a isso dirigia todas as suas vistas : e náo deixa- 
va o toco das dissenções civis , para depois lhe accudir 
com estes remedios. ) Continuava Solon - A~rthorizando 
o suicrdio - (que  atacava a propriedade, privando a 
Deos, e 0 6  outros homens do direito, que teni aos 0 6 -  
cios, de quem se matd.) - impondo a pena Rr morte 
ao sacrilego - ( Lei em honra de Deos, mas collocada 
depois de muitas outras a favor dos direitos dos homens.) - Ordenando, que d esposn foste guia a seu marido n- 
ga - ( Lei pertenceme i sociedde conjugal, mas s e p -  
sada da outra do adutterio , que tambem lhe putencia. ) 
- E mandando finalmente, que o homem immorigero nio 
podrsse governar - ( Lei, que era pertencente ao Direi* 
to Cbn~ti1uci07a1, que devei ia occupar o primeiro lugar, 
e que pelo menos, aonde quer que fosse collocada, d e  
via unir-se a Lei contra o hlagistrado, que se ernbiia- 
gclsõe. ) 

lJirhagoi~as estabelece com effeito hum Codigo mais 
regular, em quanto á ordem, em que se esrabelecem as 
Leis : e tambem em quanto aos grandes pontos de vista 
em geral, que ellas manifestáo. LIiz eile - Honrai OS 
Deores , c o m  as Leis vos mandarem - -.onrdi os Pais  - Ptocedei senipre de modo , que vos nao jquem temor- 
as - N& v,, entregueis jn'marr ao somno Jern ixnminar 
Hes vezes a consci~nctn rgbre as obras daquelle d i a  - Per? 
guntai-vos nnse exame: aonde estive err ? que foi o u e  B jz Z q ~ e  deveria ter frito ? - E desta sorte depoij de U- 

ma. vidn santa ,. quando vosso corpo se r e j t t t ~ i r  5 0 8  eleme& 
p , W'J > .  strtij l ~ r n ~ ! { h l  t intorr#p6iveI , e na0 l o r ~ c ~ e i g  



outra vn a tnorrer - Muito bons conselhos na maior 
parte i mas que nfio detcrriináo as obrigaçóes dos h00 
mens , e quc as deixáo ts,as dependentes da sua intelli- 
gencir, e da sua maneira de pensar. No Sinai poiéni de- 
ráo-se Leis mais claias, e p~ecisas: e esta Iie huma das 
piimeiras, e mais essenciais virtudes dos Codigos. 

Das Leis Indianas a maior parte contbm doutrinas , 
cousas para o espirito, e náo para a vonrade - O uni- 
verso he wichnou - Elle he tudo qtranto tttn havido: tu- 
do qrcnnto hn : e tano quanto haverd - Honrens, jetle iguais 
- Amai s virtude por ella merma: renunciai no jrtleta 
das vossas obras - ( Destruia-se o principio da pioprie- 
dade , como convinha ao anteced.ente esrabclecJimenro da 
igualdade ) - Mortal, sede sabio ; t u  tern's etrlao hum po- 
der igzral ao de d a  mil Elefantes - ( Lei que conduzia 
a grandes fins; mas que náo tinha o cunho de ser teira 
paia o universo: aonde se náo conhecessem os Elefantes., 
e aonde elles se podessem confundir com as formigas, 
náo inculcaria o Legislador o que desejava inculcar) - 
.A alms he Deos - Gonfejsa n f ~ l t a  tios teta ji/hos a 
Deos, e aes bomcfij , eprrrIJicn-te nas agttas do Gangej. - 
Tudo vago, e indeterminado., como náo eonvem, que 
sejáo os Codigos. Quasi tudo dogmas , e doutrinas. A te- 
gislaçáo derivada da Justiça, para que se & a cada hurn 
o que he seu, inteiramente esqoecida , ou antes destruida 
pelo preceito da igualdadè , e do abandono da propr~eda- 
de! Tiiados os estimulas de adquirir pelo preceito de nPa 
conservar ! Legistyáo , que manifesta , não se conhece, 
rem nem os homens, os entes, para quem se legislava, 
nem as molas, de que a natureza os d a o u ,  para se mo- 
velem moralmente! Desra sorte as Leis Lndianas sáo co- 
mo as outras dos homens. 

As Leis Egy pciacas sáo da mesma natureza - Enef; 
Deor univerrdl , trevas , que se nÃo ronbecem , o b ~ c u r ~ ~ d e  
iniiwwravel - Ojirrr he o Deos bom : 7iphon he o Deos 
mde - Honra tous Pais - Segue a sua projrrão - $4 
virtua~o : os juizes do lago pronunciarão depors dn tHn mor- 
#e a t#a rentenga d vtrta dds tuas obras - P H ~ ~ ~ ~ c I I - I Z ,  
íuvanlo o corpo d f i q  Fczcr no dia, e d u a ~  YPZW rla tioir 
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te - T7it.z pxuratpettte - X.;o reveles or n?ysterios - O 
respeito pela Ju6tiça , e ri*;; ,,,seu fundainento - rini o 
seu a j e ~  dono - envolv.;:, ,o vago preceiro de ser vir- 

, tuoso! Isto sao Leis de hoiprns. 
O primitiv~ Codigo de Roma era o de hurn misera- 

vel povo agricola, e que necessitava da guerra para vi- 
ver a custa dos oiitros - Tem em preço as peqrrenas for- 
tunas - l o d o  o hornem loja figric~ltor, e guerreiro - 
Reserve-se o vinbo pnra os velhos - C o n h n e - ~ e  d morp 
o lavrador, que comer carne de boi. - Bem se via neg- 

. tas disyosiçóes a mesquinha mio  do homem , que náo le- 
gislava para o univeiso ! 
. Na antiga Gallia tal era o Codigo dos Dcuidas - Q 
~niverso be eterno, n altna immortal - Honrni /s narrr- 
aeza - Dofeurbi voua M á i  , vosrn Puuin , a terra - 
,Admitti a vessos conrelbor a rnulher - Honrai os estrnn- 
geiros, e ponde á porra pnra elles a porçZo, q ~ t e  lhes cabe 
'nas vorsaf colheuros - &e o infame se@ ~ e p n l ~ ~ d o  n~ 20- 
'do - Nãe canrtruas templos, nrm con i s  a brrroria do 
-pajgndo, senão d rua rnrrpioria - Hotnem , tzi és livre, 
vive sem propriedade - Honra o velho, e não gorsa o 

:mep depôr wntra rlie - O vnloroso serd recornpen~ado de- 
pois, d a  morte, e o laxo castigado. - Legislaçáo , que dco- 
rroe a psopriedade, náo póde provir da fonte da Justiça, 
que da a cada hum- o que he seu : Legislaçáo , que ne- 
.gando a ;propríedqde aos seus, a reconhece oos estrangei- 
rros, mandasdo reservar-lhes a porçáo, que lhes cabe nas 
.colheitas ! Legisla$áo , que náo api esenta hum pi incipio, 
,de que p a m ,  nem hum fim, a que se encaminhe! Isto 
k d e  c,unho humano. 

S á o  fallarnos de Coran : tudo o que nelle se encon- 
tra de santo, e justo, foi dedu~ido dos nossos Livros Sa. 
grados; e o mais, que nelle .appaFec.e, he hurna compi- 
laçáp rabinica , desassisadamençe feita. 

Eistaqui a revlsh geral dos outros Codigos de Le. 
gislaçáo , - ue se tinháo plibiicado plo  mundo, em todos 
as tempos 1 a sua duraçáo, conforme a noticia, que del- 
les no cem chegado : e ,  destituidos nesta Ilha da maiac 
pante dos nwos livros , fomos obrigados aservir-nos nesta 



descripçáo dos trabalhos de Mr. Chateaubriand; authoríf, 
dade respeitavel, em que podiamos confiar, c iambem 
nossos Leitores. 

O Codigo do Christianismo he pois o unico, aoir- 
de se enconti áo as regras, que convem a hum Codigo, 
invariavelmente seguidas. Hum famoso Theologo Inglez, 
Richard Cumberland. ( De Lege naturre Ptoleg. 9. 27 ,) 
escreve0 = O que no1 perrztade mais, que a Santa Escri- 
ptrrra he obra de Deos, ou do Author dn natureza, he, 
que o Santo Livro esclnrece, cotrfirma, e põe na maior 
titz ns Leis Naturaes = O Author do Esyirito das Leis 
( Liv. 24. C. j. ) escrevêo C~usfi~adrnrrnvul certamenw!~ 
A Religrão Cbris!Ü, que parecia nrzo ter por objecto senão 
n f e l r c i d ~ d e  da outra vida , he propri~ para fizer tnitr- 
Ge»r a derta = A breve analyse, que fizemos do Codigo 
fundamenral das Leis desta Iieligiáo , manifestando a m30' 
de hum Deos, conduz a conhecer o motlvo, por que o 
Theologo Inglez achava aquella uniformidade, e illustra- 
çáo i w s  Lejs dos Christáos para com as outras da natu-, 
teza ; e por que o Filosofo, e Politico Francez via nel- 
las huma fonte, de que podia tambem vir a prosperidadé' 
dos homens neste mundo. O Legislador Lfo'Sinai era o 
Alithor da Naruieza. Moyses náo podia ser entre rodos 
os homens o unico , que fizesse hum Codigo , que he hu- 
nia obra prima, que nem tem nem modélo, que o pre- 
cedesse , nem copia , que se lhe seguisse. He necessaria 

fechar os olhos á luz do dia, ou reconhecer nas 
Riiasoudo Sinai hurn Le islrdor nio h o i r h ,  hum Le- 
gislador, que fosse hum &os. 

E aproveitando muito gostosamente esta occasiáo de 
render publicamente este devido tributo .? Santa Religiáó, 
que professamos, que as Bases da nossa Consriruiçáo sanc- 
cionáraó , e que teve a geral profissáo publica dos Por tu- 
guezes nos proximos acontecimenros da nossa Patria; yto- 
restamos a nossos Leitores, que as Taboas do Sinai há0 
de ser a nossa estiella na organizaçáo do nosso Pr~jecro 
do Codigo Civil. Náo havemos toniar para modelo as 
imperfeitas abras dos licmens , quando remós .para issb 
huma pei feitissima com o se110 da Divindade. 

'-gila deriva de hum -unico principio - dai a cada 



btuu o que be i& I ;  desta univennl fonte da Justiça 
toda a sua Legislaçáo, Havemos de procurar deduzir tam- 
Sem da mesma fonte inteiramente o 'nossò projecto do 
Codigo Civil para os Portuguezes. I~rocuraiemos imitar a 
sua precisáo, c clareza; a sua ligaçáo, e methodo; a 
&m plicidade dos selis mandamentos. Os Portuguezes , nos- 
sos Concidadáos , gloriáo-se do Chi istianismo : muito fe- 
lizmente se gloriáo disso ! Procuraremos fazet , que o seu 
Codigo Civil seja unifoi.me ao seu Codigo Religioso. Só- 
mente desta sorte correrá0 parelhas, marchará0 no mes- 
mo passo, sem que mutuamente se desrruáo , suas obriga- 
ções ieligiosas, e suas obrigações civis. 

Mas náo nos permittem os bons desejos pela nossa 
Patria , que levantemos a máo desta Nota, em que sa- 
risfazemos amais sagrada das nossas obrigações, sem que 
dirijamos huma depieca áo aos nossos Concidadáos. 

Jesus Chrirto , o &vino Fundador dessa Reli i to  * 
lismo, que appareceo entre os homens. 

5' que professamos, he o mais respeitavel Chefe do LI era. 

Filho de Lleos , reconheceo-se subdito da Lei : hc is- 
t o  o que desejáo os liberaes - &e a Lei domine sobre 
iodos, e sobre tudo - c u e  nirnguem seja ~aperior A ~ 1 1 ~ .  

Recommendava aos seus Discipulos , que náo quizes- 
sem ser huns maiores do que os outros, reconhecendo 
todos a igualdade da sua condiçáo. He isto o que perten: 
dem os liberaes. 

Nada menos pertendia, do que empregar a força, o 
ferro, e o fogo, para captivar o espiriro; c quando os, 
Discipulos o tentaváo para o fazer , pedindo-lhe, que cha- 
masse o fogo do Ceo pala converter em cinzas OS que se 
desviaváo da sua doutrina, elle respondia-lhes com a do* 
çura,  e sabedoria d r  hum Deos - Nescitis cujus jpiritus 
estis -- Yój ignorais o espirito, que deveu sefuir - Hc 
~ s t o  o que pertendem os libeiaes. 

Mas este Divino Fundador do C!iristianismo prégou 
sobre tudo a caridade, e fraternidade, a mutua toleran- 
de huns pala os outros, de que deo hum seguido, e con- 
stzntissimo exemplo em toda a i1lusti.e carreira da sua 
vida. 

@gnrai:vos, ~o~ tuguezes ,  que vos chaqui~ liberaes, 



'de ter nisto por .Chefe aquelle mesmo Sehhor ; que furi-' 
dou a Religiáo , que jurastes professar: mas iinirai-o 
tambem neste esyiriro de tolerancia , qite he  o pri- 
melro vinculo das Sociedades Civis ! Sede tolerantes huns 
para com os outros; náo he com improper ios , e com 
injurias, que se amaciáo os animos , para serem chama- 
dos á concordia, o principio de  todos os bens na vida 
social. Náo queirais , que o Divino Fundador da vossa 
Religtáo, e mais do Liberalismo, vos diga tambem = 
N e ~ i r i s  clrjus spirittrs estis =: vós ignornir , qsre erpiriro de- 
ve dominar os lrbernes. 

Se vossas idéas correspondeni ao que indica esta pa- 
Javra, si Irleralis est cnura,  i n  qrrn de libertate nliccrjws 
agitur, corno diz ,Flacco , náo comprimais a liberdade 
dos outros, náo vos accuseis mutuamente, náo VQS lul- 
gueis engrandecer no vosso Liberalismo, sendo intoleran- 
rei ,  e illiberaes para com os outros. 

Muitos dos impressos, que entre vós tem corrido, 
atravessando o Atlanrico , vieráo fazer-nos derramar lagri- 
mas de sangue nos Açoises. 
. Acreditai hum veiho, que náo tem certamente as 
vktudes , nem vos deve merecer o credito de Quineso 
Capirolino, mas que no amor ,  que consagra aos seus 
concidadáos, e a sua Patria , se preza de o igualar n o  
que elle tambem consagrira aos Romanos : acci ediral-lhe 
estas verdades - Os homens extremos cm suas pertengões 
s.;o wiais nocivos do que proveitosos ás causas, a qrre se 
entregZo - Serve mr4ito mal a liberdade qcrem lhe desafia , 
e provoca rencgões , que ert20 intimamente ligadas corn a 
ordcnt fysica , e tiloral do tlniverro. - 

Nos dez annos, que precedêráo ao de 1 8 2 0 ,  annun- 
ciimos estas , e si~nilhantes verdades , aondr nos pareci i 
uti l ,  que ellas soassen,  para se nos desviar huma Lie- 
v ~ > ~ u Ç ~ o ,  que v i m o s  de hora em hora avizinhar-se cada 
vez mais, e cu~os  resultad,,~ ninguem póde prever, nem 
ac.iutelar, nem providenciar, nem suspender. Em baten- 
d o  a liora della appareeer , e em ella arrebentando , ,o 
fur~iro fica de2endente de milhares de rnilh~res de aconte- 
qimencos, rnuiro superiores a toda a providencia humana. 
- . v i 0  f o m ~  aci ediradds. Prosa iciinenre hu u~ desyiíi- . . 

I 0  



r50 dos olhos de S. Magestade o muito, que neste senríi 
do escrevemos para chegar a Sua Real Presença, e ou- 
tros tiaririo de fazer-lhe suspeiroso o nosso nome, para 
que nos peidesse a confiança. He boa prova desta scgon- 
da parte a Cnrra artribuida ao Cienerai Stock!er , e pn- 
blicdda proxiniamenre nos impressos de Portugal, na q i ia l  
elle empiegnva rodo o seu desvelo, para yhe S. Mages- 
tade se t ~ i  nAne para comnosco summamente desconfiado, 
e suspeitoso ; no' mesmo tempo, em que na Eutopa, c 
eiii Poi tugal, ao Governo ahi estabelecido em consequen- 
cia da lievoluçáo , para nian:er a oidem publica, nos es- 
tavnnios offei ecendo , pai a nas Cortes, ou nas Juntas 
Pi epai.;iror ias dellas fallarmos pelos Direitos d e  S. Ma 
gestade, visto que o seu Piocurador l, que ahi havia dei- 
x'ido , se guardava inteiramente silencioso, quando a Na- 

áo toda -procian~ava em aitissimas vozes -com a maior 
realdade Seu A i ~ g i i i : ~  Nciirie. Tinhamos para nós, que is* 
t o  era Iium desserviço, náo só a EI-Rei , mas muito di- 
rectamente dirigido á Naçáo; porque inculcava a in~eira. 
d~ss~dencia entre a Ndçáo, e O Rei ; e isso bem visto 
era, qiie náo podia deixar de produzir males gravissi- 
mos ,  a o  mesmo tempo que apparecendo aquella concor- 
rencia , os Portuguezes, que viviáo separados do Contia 
nente Europeo, vendo o Kei , ou alguem em seu Nome, 
c os liepi esenrantes do I'ovo Portuguez tratando do 1.e- 
niedio d'a Oignnizaçáo Social , para que cessassem os ma- 
les ,  e se Frocurôsseni os bens, no que era t.50 intcressa- 
do o Re i ,  como o Naçáo, n i o  se entregassem á Ochlo- 
crac'a , esperando pelas providencias, que lhe haviáo de  
vir do  Soberano Congresso de acordo com o Rei. Mas 
em tacs crises náo era possivel, que se  deixasse de pre- 
ver esta offerta, como multo arriscada a ser inrerpretada 
nial ye!a mul t~dâo,  arriscando ao menos na opiniáo pu- 
blica o conceito daquelle , qiie a fizesse. Pois nestas cir- 
cun,stancjas , quarido assim procediamos, e ra ,  ue o dito 
-General trrtava de  nos fazer suspeitoso w lei, M a 
Carta , que se lhe attribue , he com effeito sua ! 

O futuro veio , q u d  nOs tinhamos previsto, e an- 
nunciado. Huma Kevoluçáo eia inevitavel a nossa Patrias; 
Euppstas as poder osissimas circumstancias , que a provq 



tavia desde longe tempo, huma vez que seu cursa nio 
fosse suspendido convenientemente, como n i o  foi. A 
Ochlocracia levanta sempre nesses momentos a frente. 
qual o medico polirico, ue jamais se entende discreta- 
mente com esra enfermida ! e ?  

Tudo quanto tem ido, e vai havendo pelo Velho, c 
Novo Mundo, nós o sabemos explicar, como nutural 
consequencia daquella doença, que náo he possivel curar 
de  repente : e sendo seus accidentes da classe dos das 
molestias nervosas, exigem med:carnentos brandos, e por 
longo tempo zpphcados ; e os de outra natureza estimu- 
Iáo , c ainda quando produzáo huma apparente melhotia,, 
accre.scentáo a enfermidade no seu fóca  

Náo procurem pois os nossos Portuguezes outras caq- 
sas; náo attribuáo a outros os acontecimentos, que váo, 
e forem apparecendo , analogos aos que j i  tem havido, 
e os tem descontentado. Se  errando na capitulaçáo da 
molestia, e se buscando causas parciaes , e meâqilinhas , 
como aquellas, a que o dito General na referida Carra 
procurava attrrbuir a Revolução de Portugal , quizerem 
attribuir aos partidos, e aos descontentes alguns tristes 
uiccessos , que lhes desagradio , armaráo segiiramente por 
esse meio esses chamados partidos , que irifdmarem, e 
procurarem comprimir ; e elles arsim irritados, e provo- 
cados,  se formario, ainda n io  existindo anrei iormentc, 
c preparará0 horriveis reacções, que fnr áo mallograr os 
esperados tructos da nossa nova Organizaçáo I'olitica , e 
d a  nossa Consrituiçáo. 

O s  que tem estado i testa das cousias publicas em 
Portugal grandes monumentos tem cani efirito 1evan:ado 
aos seus Nomes pela roleraneia , e moderação, coln qu.e 
se tem conduzido desde os sei]: principias, tanto mais 
digna de loiivor , quanto menos era es!~eravel depois rio 
intolerante systerna , que se havia antei iormente seguido, 
t que promertia huma reacçáo da mesma ndtureza! Tan- 
to  mais digna de louvor, quanto nienos era esperavei pe- 
l o  intolerante habito, que se tinhn feito nutrli. no Povo 
Portuguez na outra similhante crise de 1808 ,  o y e  pio- 
met t ia  o desenvolvimento de igudl comporianicnto na 

~~bscqusnte  crise, que se parecesse com dyuella ! . ' 

I 0  * 



Mas nos particulares temos observado, com, ma'goa ; 
náo ter havido a mesma theoria; e por isso náo quize- 
mos levantar a m5o desra Nota,  sem que lhe juntasse- 
mos este Artigo. Ah ! Seja imitado por rodos os Portu- 
guezes aqiiellc tolerante comportamento, dos que rem H- 
tado ;i resta das siias coiisds publicas ! Fi.aternizemos todos 
os que remos s a n p e ,  e nome Portuguez ! Náo demos di- 
verias denon~in~içoes huns aos outros! Não se chamem 
huns liberaes , outros náo liberaes ! Huns Cons!itucionaer , 
outros n~enos Constitucionaes ! Náo se procure com fogo- 
sas, e 21 dentes ~nvectivas desviar os Poderes Eublicos da- 
quellc tão d i sc re :~  systema , que tem levado ! As 11çóes 
d o  passado ensinio , que os partidos opprimidos s io ,  os 

f ue fimlmente vem a triunfar o mais das vezes ; e quan- 
o isso náo c'iega a acontecer, sempre tem o seu dia, e 

esre be sempre luctuosissimo para huns, e mais para os 
outros ! 

Somos Portuguez Europeo , e Portuguez Americano; 
nascido na Bahia de hum P a i ,  que do Porto tinha ido 
servir na Relaçáo daquella Cidade: náo se trate, nem se 
escreva huma só l inha,  re!ativamente a quem perde mais 
na separaçáo, se os Porruguezes Europeos, se os Portu- 
Suezes Americanos ! Este caminho irrita as paixáes ; des. 
afia os caprichos : temos consumido grande parte da nos- 
sa vida em promover conciliaçóes , sempre nos desviámos 
cuidadosdmenre deste aibitrio. O amor proprio desvia os 
animos das cousas , quando se representa isso, como ne- 
cessario para evitar a iuina de quem se quer chamar á 

' ~ o n c i l i a ~ á o ;  e o amor proprio oKendido he  como todas 
as mais paixões exaltadas, que apagáo a luz da razáo , e 
fecháo os olhos a todos os pecipicios. E conio avaliar o 
mais, ou menos, quando a perda n i o  tem limites para 
ombas as partes? E he desta natureza toda a divisáo de 
huma familia. Náo se trate de  saber quem peide mais, 
isso he insurceptivel de ca1cuIo. Trate-se unicamente de 
con$ecer, .qrre nrair honrsdo serd como liberal aquelle, 
qrte for mnrr moderado para com os outroJ. 

Qiieiráo os nossos Portugiiezes acceitar este riquissi- 
mo presenre, estes conselhos da velhice ! Náo deixemos 
ir i yosceridade nosso nome, carregado da deshonra de 



se ter feito pedaços em  OSSOS dias a Monarchia, 'em .qia 
nascêmos ! 1)e náo reimos sabido conduzir a causa da li- 
berdade de maneira , que della só viessem os beneficios, 

ue provém da sua natureza, sem seiem acompanhados 
I a s  desgraças, r. clla associadas pelas que a o i o  sabem 
servir ! 

( 2 3  ) Se havia de  ir nówtro lugar,  daremos cabimen- 
to nesta Nota á ex~os içáo  da  nossa theoria sobre a Plo- 
priedade; visto que della fazemos o tronco da arvore, de  
que partem todos cs direitos dos cidadáos entre s i ,  a que 
correspondem as obrigaçóes , que lhe táo  correlativas. 
Manifesto he  , que ,  nesses termos, m u i t ~  importa ler  
idéas exactas, e claras disso, que se chama Propriedade; 
e tambem da sua base, e fundamento, donde ha de re-. 
sultar o conhecimento da santidade, que lhe deve ser at- 
tribuida entre os homens, e daqui o respeito , que.del1es 
se requer a favor della. - - A Pi opriedade , que o homem tem no seu proprio 
trabalho, e de que ninguem pbde duvidar, porque faz 
parte do mesmo homem, he a base fundamental de todas 
as outras Propricdhdes. Eis-aqul a origem filosofica des- 
te direito, que admiravelmente nos desenvolve-o Adam 
Smith ,  e a qual he hum dos primeiros principias, sobre 
que elle estabelece o seu admi~avel Systema de  Economia 
Politica, e da Riqueza das Nações ( a )  

Se considerassemos o Universo entregue rodo a hum 
onico homem , sobe~ando muito ecpontaneas producçóes 
da terra do consiirno ,, que elle Ihes podia dar ,  náo pode- 
riamos conceber a idea de piopiicdade por dous diversos 
morivos : I . "  rorque pioprio supt~óe outros, a quem se 
fóde exc!uir da cousa, ou do uso da cousa ; 2.' porque 
prnpr io suprõe couPas , que convem apropriar, e que 
náo enche! iáo plenamente o nosso consumo sem isso : o 

.a r ,  e a luz do dia sáo incapazes de propriedade por este 
motivo. 

Multiplicados porim os homens, e por essa causa 

( a )  Rechercbcs sur la taature, et ler causes dc lu rrcbenc 
4 8 s  natioas. Liv. I .  C .  10. P. 2. Sect. I. 



hbvcndo a quem excluir; e vindo rambem a m m  escas; 
sos os espontaneos productos da terra para tudo, o que 
exige o seu consumo, foi nestas circumstancias , que r 
propriedndc appareceo. 

CtmsideranJo o estado dos Komens, em que as cou- 
sas fossein entre elles communs , e em que cada indivi- 
duo tirasse da massa pubhca aquillo, de que carecia, pa- 
ra  oatisfazer as suas necess~dades; no trabalho de cada 
hum dos homens he, que nós acharemos o principio de 
justiça, que Ihes segure a plena fruiçio , e a exclusáo 
dos outros, em quanro aos productos naturaes, que elles 
se apropri áo. 

A arvore podia ser rapiitada como ~atrimonio com; 
mum , resultando dahi a todos hum igual direito sobe as 
seus fiucros. Mas logo que qualquer individuo colhia al- 
gum, ou alguqs delies , vinha a apparecer a seu respeito 
hurn titulo p.~rticu!ar, que aos outros faltava. No fructo 
colhido achava-se o producto da arvore (que era com- 
r n u r i i ) ,  mas sobre elle acciimulado o trabalho de quem 
O colheo ( que era proprie hde  sua ), huma parte dos 
seus membros , da sua foi.ça, da sua industria , do seu 
suor; e a accumulaçáo de tudo isto, que náo podia dei- 
xar de considerar-se junto ao fructo colhido, vinha a at- 
tribuir-lhe a apropriaçáo para com esse, de quem era 
natural, e originariamente proprio o trabalho, que se 
havia identificado com o dito fructo. 

Por isso Ciceiqo comparava a terra nos primeiros temi  
pos , em que ella foi habitada em commum , a hum gran- 
,de thearro , peitencente ao publico, e no qual cada hum 
dos 1 ugares vem a ser Iiuma propriedade para aquelle , 
que o occkipa - Q-t4emtldmoduln tbeatrum , cum romrnune 
sit , recte tamrn dici p z e s t  , ejits esse locwn , quein q;risq#e 
occup~uit .  ( De Fin. Lib. 3. Cap. 20. ) Nesse occ$~pante 
do lugar cominuin havia Iium motivo particular, bem 
como o t rab~lho o dava soSre o fructo colhido. 

Por isso jamais se considerii~áo objecto de proprieda- 
de aquellas cousas, que a natureza ~ r o d u z  de tal manei- 
ra ,  que dellas sáo providos os homens sem trabalho seu: 
o a r ,  por exemplo , e n luz do dia , de que j í  nos lem- 
bramos.- Poc que wbejio , e superabundio ao consumo dos 



homemr d a  p6de conceber-se a seu respeito nem aprb 
priaçáo , nem exclusáo dos outros. Para que haveiia cotw 
6a alguma destas , chegando sobejamente para todos? - 
Jfvlas, alcm disso, faltaria nellas em todo o caso o titulo 
d o  trabalho, sobre eilas accumulado, para que se fize* 
sem ioprias. JY terra pelo contrario krnenre produz na raziio d a  
trabalhos, e dos cuidados, que se empiegio na sua cul- 
tura ,  e esres cuidados, e trabalhos seguem a mesma de+ 
igudldade , que a natureza estabelece nas forças , indus- 
t i ia ,  e iecursos de cada individuo. Náo podia pois dei- 
d e  acontecer, que a propi iedrde fosse distincta enti e air 
homens i elarivamente áquillo , de que elles náo podiáu 
gozar em commum , e que exigia torças, trabalhos, c 
talentos, qualidades, que náo sáo con-muns , em pue 
huns homens se avantalao aos outros, e que a natureza 
dá a cada individuo, como lhe agrada. Se  as ditas van- 
tagens pois pertencem exclusivamente áquelle , que a s  
possue, ha de  vei~ficar-se o mesn-o nos iesulrados, que 
ellas pioduzem. Piáo eia yossivel conceber, considerando 
o s  homens distincios hiins dos outros, que sendo elles 
dotados de diveisissímas vantagens , ou desavantagens com- 

arativamente, o resultado das suas obras viesse a ser 
Kuma massa commum , que de todos igualmente fosse 
propi ia ; porque haven6o nesses iesul tados a accumulaçáo 
d e  dez pai tes de trabalho de  hum , de uatro partes de 
irabalho de  outro, de duas partes de  trabal 1 o de  hum ter- 
ceiro , e de  nenhuma parte de trabalho de hum quarto 
individuo; se as propiiedades juntas ei i o  de  táo diversa 
natureza na sua origem, como haviáo de produzir hum 
sodo, em que se nio observasse, em quanto á sua apro- 
priaçáo, essa mesma diffeiença de  proprio, que havia 
nas partes componentes? Se partes heteiogeneas se .untáo J - em hum todo, nelle ha de observar-se essa mesma divep 
sa qualidade, que acompanha aquellas. 

Consequentemente hum campo, para nos explicar- 
w o s  assim , vem a f?zer-se hunia Farte daquelle, que o 
cùlhva ; porqiie nelle se acha a sua vontzde, os seus bra- 
$OS, a sua força, a sua industria , em huma palavra, 
qqualidades , que sáo groprias delle, individuaes , e i&* 



rentes á sua pessoa, as quaes reduzíráo o cainpo a ser o 
que e:le he. O dito campo, regado com o suor de  quem 
o ti1 ou do bravio estado da ndtureza , identifica-se com 
este ; os fructos , que elie produz , sáo propriamente setis; 
da mesma sorte que os seus membros, e as suas facuida- 
des,  que sobre elle obráráo ; visto que sem este eniprego 
os ditos fructos , ou náo existiriáo , ou náo existiriáo taes , 
quaes elles sio. 

He pois evidente, que a Propriedade he fundade SO- 

bre a natureza humana, que faz o homem senhor de  si 
n o  seu todo, c em cada huma-&s suas partes, assim fy- 
sicas , co!lio moraes , e que tem por base huma rela áo f necessaria , que se estabelece entre o honíem , e os ru- 
ctos do seu trabalho. E nós por isso a definti,iamos -, a 
faculdade de gozar exclurivamente tinguillo , que o talento, 
o trnbalho , e a iudnrtria de cada &um rios bomens l h a  
proctrra. E 

Esta faculdade provém de hurn principio t i o  evidente ; 
que cahe debaixo de huma demonstraçáo mathematica. 

Hum individuo náo he o outro individuo - 9 o n õ  nio 
he Pedro - (nisto ha evidencia.) Se s i o  distinctos no 
seu rodo, a mesma distincçáo se ha d e  achar nas suas 
partes comyonenres, o brngo de 'João não ha de ser e 
brnço de Pedro ( tambem nisto ha evidencia. ) Humas des- 
tas partes componentes de cada hurn desses individuos 
sáo as obras provenientes das suas faculdades, porque a~ 
proprias de c,id,t hurn sáo productorris do que cadi hurn 

roduzio, e as que sáo de huns, náo s ío  dos outros 9 

t e m  c o o  se v b  em quanto aos bracos. - Logo esses 
prodiictos háo de ter a mesma qualidade de separaçáo, 
que entre o b:2ço de 1050, e o braço de Pedro; e assim 
como ein quanro a estes membros cada hurn dellcs he 
proprio do individiio, a que está ligado, náo sendo O 
& r a i o  rle Pedro liraio de 30.?0, nem o braço de  TO& bra. 
( o  de Peíiro , d i  tnesna sol te o roducto das faculdades 
2. J o h  náo ha de vir a ser d e  i 'eJo,  nem o pruducro das 
t,iclild,~des de Pedro ha de vir a ser de Joáo. Cada hurn ho 
d e  peitencw ao seu productor, porqae cada hum he hu- 
ma parte do seu tolo. Eis-aqui o que se chama Proprie: 
dade, e e~s-aqui a fonte donde ella dimana.. 



-He a filha primogenita desse principio da Justi a 
Universal = dni ta cada b m  o gne be uu =; o que t e  
vosso , seja vosso ; o que he alheio, seja alheio ; o que 
de hum , seja de hum ; o que he de ouri o ,  seja de outro. 

Era até metafysicamente impossivei destruic estas re- 
lações; porque ellas vem da idéa attribuida , e necessa- 
riámenreconnexa com os termos, de qiie se faz uso. 

Dada a definiçáo de linha = a tlnião de mniros pori- 
tes = he metafysicamenre impossivel , que havendo esta 
uniao, deixe de haver huma linha. 

Dada a defini950 de Propriedade, para designar O 
que hr norco , e não he do outro, he metafysicamente im- 
possivel , que nio appareça a Propriedade, logo que hou- 
verem cousas , que sejáo de hum , e que náo sejio do 
outro. E fazendo o emprego das qualidades individuae 
dos homens apparecer cousas de Pedio , c cousas de Joáo, 
do mesmo modo, que ha b r a~os  de hum , e braços do 
outro, assim como hiim náo póde dizer, qne he seu o 
braço alheio, he-lhe igualmente imyossivel dizer, que a 
cousa de Joio he cousa sua. I 

E seildo isto assim, he enráo de absoliita neccssida- 
de ,  e evidencia o princi chamamos da Justiça 
Universal = dai  a cada 

As ideas geraes de 
te principio. bllas lhe servetn de demonstraçáo. E o di- 
to principio entáo sanctifita o que entre os homens se 
chama Direito, ou Freiedade. Com a perspicacia pois 
do seu genio nosso lllastre Amigo, e pdra nbs sempre 
de saudosa memoiia, o Senhor Dbutor Fortuna muito dis- 
cretamente escreve0 no seu Martini  k 3w. Natar.  Po; 
sit. novammre por elle redigido para o uso da nossa Aca- 
demia Lib. I. 4. 425. = Princrpium in PO habet jus Pro- 
prretatir , qnod m n i n o  repgnrt  , simnl tne alienttm , qmd 
retum nieum est . . . aut ~intul erie mrnm , quod iotum alie. 
nirni rrt . . . As ~alavras = et ego solam p u i d e o  - aut  
alter sslus p~ssfdet  = que elle accrescentou , tiiariamos 
nós, como alheias do fio, que se levava, e porque pa- 
recem t-azer a propt iedade dependente da posse, quando 
m e l l a  se consei va muitas vezes , ainda pei dida esta. 

Era impossivel, que nós tivessemos idéa da nossa 
,I r 



ypriedad,e , ,sem. q e , g o r  isq, Mef@ : a tivessemos- tam- L. da d os ourlps., : Se o nosso trabaiho., e as nossas .£a; 
fii{#+des gpi-fazem propiieraoar do campo, que riramos 
o, priilievp esrado ,, e q,ue rompemos, nós somos por issg 

Nestro. co~duzidos ,a reçi;nliecer, que o t i~ablho ,  e as 
f?cq.ld $eq d ~ ;  oqfroâ ibqs háo de a t t ~  ibuir a pi-op iedad~ 
dos c;inlpps, que ,el&2 tambem tiraiáo do primero esta- 
o ,  e que ríirnbeg i yrnpêl áo., Se nós, da!h derivan~os a 

faruid?dc, yus no!  ?y,iibuimus, pi g goqir , erc*!sivr 
merite daque le' nósso cârnyp , impekedo , que ourio vei 
pha. part~cipar da sua LULÇ~O, s.em o concurso da nossa 
vontade, somos por isso ines o arrasrado: a attribuic 
ig;,;i?es. t a~~ ldades  aos outros sp r ,?e os sgus c~mpos. Eism 
?$"i os i~omens copduffd~s  a, id&' d+, SP+ prq?r!g?+je 
9, reconhecer a propriedade ,Z.,owYq'; , ,I,? ,s,i~o, 
9 % ~  attr~buem , e qqp(yf, , qu~ .~qq .3~ t r i bu i Jg  p l o s  ou- 
;rqs i, sgq propi iedade , evadas tmbrem a recpiilkesgr ,Q 
1;espeito , q4F;' deveni ás, pr~~çie&+&s, d h ~ a s .  Eis-fyui q 
v ~ l v o  de  til lida de-, istp he , d ~ q u i l l o  , qiie nos convem 
a nos , Iig~ndo-se com aquella., oii,cra degloasti açi9 d!re? 
cm , pai;&. sanctificar o qpe chapamos prmcigio da &iça 
Vniversnl - dai, a a h ? t ~  c (trrr bq, seu. -.ii'+rg s2?n., J f cttficarmos a.pro 1-4 \e;'propriíi ,. ~ o w p  pdgopossg  ,hl 
tq,reii.c r, w w s  o[ri&?d a 5% j u s r ~  pqra c o p  optror , 
-qcjifi~ando-IIys .tambeni as, cieiies. 

,h r qnib  ;o auiro,pril)cipie, qiu Confucjo '( Rir 
bIjpb, fom. 7. , w J . . ~ ~ . I P ~  sx!racio do Con, 
fuciy.i,dp; l b y ~  q ~ d e t ; ) ,  , p r q ~ g a ~ p  , e % ~ ,  .aos Chrnen- 

, . , c o , ~  a. , da-, 6% mp,@ 5 ~ U F  Jesus, Çhvisro rc- v c o m ~ . n d ? ~ ~ a ,  . a2gelh4,q "$4 f"pC a@ OWO O que "$0 
querar, q , ~  te agu8 tr; F) vem apakr aquella nwu.  ba 
se da lusri,p h11v.w41i ' d'i ta cadfi biitn o qi<e hr wu = : por qw, t+q qeqqerys, que xambern, os outros nos 
dem, o que he n T %  

l i  L@e , Tqçi~, '&rbeyraS, e our r~ r  ,. haviib i? 
èxcluido, o , s m , , d e  Grocio ,_ e de Pu#èndwfio, que, 
deduze"! ' de ,  f y q q  +acha C O I Z V P ~ ~ I E ~  , e d0. iltl$ici4o constn-. 
t,intènto do .g<gep 4ortua!rg, o direito do prinuiro occupan- 
t e ,  donde elles derivi? os gu,ti'os da,,gw propriedade:, 
3.' S U S L ~ ~ L ~ ~ ,  . %+e @a: inut!l ,reçorpg, - @ + G ~ U  ,ficgófi , 

r ; 



hé-baaanrt! .:o -rrbbe,lhb- da ókc i~pa$~  ; ip'rh ng .@oiísd>%'c3 
pda. dar ao occupwre hunir Frefei&c&-~hiian4th,% a'& 
ourros homens i ~e'~cõns~uent&~(è~tZ:~'pmâ' 1h'e '~èhil- 1W 
tiwlo; que justifique a sua fhii$5&,'è:para i'k'ddr WeP 
to a conserva-ia, t n tranifhiilt cbr;L'6 i)r6ptietlBüe"sua. 

Mas os ditos Escr;peorks òlhzt~tido, k bpi4<SPh?rihdo 
shmente a prioridade do tWpo ,  ,14rrt pbnot< ~ s i t  'in r jure. 
qui prior in ~tempòré,,~ náb dâo a propriedade ,hurha base; 
nem táo evidénre, nem cáo cannexa COIW as- rd dps en2 "F rre os Iiomens i 'e aS 'có&aS; cjue'lhés,s2tti: pi'6pi ibs; co- 
mo' hk a ,nossa , x ual id'erhifica está5 '~aif( .a$klleS. " a - We p k  indu iravkl , .qu& fiavefi&, o& Jejã o seu ,' 
oii o nas0  systenm ; bs quae's deriváo io Prbprieaade d& 
motivos reaes , sería náo sQ inutfi , masii.ept;henSivel, reA' 
correr paPa.esSt fiin a fii~$s, uk.qutici*podem 9er ia-' 
záo 5 cotiforrbe:~'W&o 'dis&e:aLtie 3 Ee disiorr'e o'%. Jlre-: 
mias Benftizirn ( PrineipCs '- rf4 Ztg?rr)ltibn:- C:' -1 j. ' rfi8 6. ) 
mesmo tdat2vamente 'k' f i c ~ e s  , 86'que 'se kh @ocutti- 
do dèrivar dfi.'e;tÒs na Sociedade Civil. . ' . . 

Sanctificado entito o Diieito , ou. a Propriedade, vem 
a ficar tamlem sancri4cadas as obrigaçóes, que'lhe s5o 
Correlativas. 
.-. Ehdesta sòrte .a conhecer-st; queL~isir3i a base, 
doho o %ncoad"d 'Arvore-, gue iià de'aprebent?r o yos-. 
so Projecro do Codigo Civil ; ou ellq sejaJ oIha&ikdo I ~ d b  
doo Direitos ,' ou do Iada dar Obrigas> ;-rq o seu hridad 
mento sobre mcha, que os mares' iTi.?t"s ~r iqks rboso~  nááa 
poderá0 nem mesmo abala! : q u a n d , ~ ~  os alicercs constitui*' 
dos á propi iediide '96bre ficçó& ,' da> pa?aGias Bcas ;,$I a e$ 
os que se 1h.e reni dact&ton~~ii%entci Feios Fi~iscorisni~' 
ttx , deix8o sob& $i êa fut%dado"o 'Tefnplo da J&fiSH$a. 

Htim dutro Atbiga ha da6ihiór ,H+ jorrancia;' que hks 
,deve occupar agora ssbre a 'Proprieda d t ;  já por que-deb 
1-e depende ,- que a 1,egislaçáo' Civil seja qunl devf ,kr  r 
jS por que Iflusires iiornes podem cónduzrr os'qút r'rntío 
de o r p n l t a ~  Cddigú4 Civis a sdem ' $a com' OS Qda-' 
a o s ,  \ib~l&ivamhite! a .ella , menos -iibh#s -cfii $$e. 'Se - \ , $ I  L ' i  . ' .  Qme,  *k póde.%&:. ' - Nd Gn~cxro  dene 4: já TI& hm>a rkr\$i; a nos: 
an k w i a  -apresenta- a I11.opM~de h wí#& .iinti~strdaZfe 

J Z  * 



e sen3a sem nenhma differença nelle a ntesma, que a p l  
parece na Sucieddde Civil. AS garantias sao as que dirfc- 
rem. A força he, que sómente garante a Propriedade n o  
estado aiiti-social. Na Lcieliade C~vil  a Lei he a gdran- 
tia ; e. qur vem a substituir a força, a que, fara della, 
se  reçoiria E sendo cousas diversas a propriedade e suas 
gacantias , m i r o  importa náo confundir huma com outra 
c a s a ,  quando se trata de organizar a Legislaçio Clvil, 
coino nossos Leitores conhecerio, pelo que vamos adizer, 

Monresquieu ( no Espirito das Lers Liv. 26. C. 17.) 
náo obscnnre api esenrar muito justas , e respeitaueis ma- 
ximas , e doutrinas sobre a Propriedade, e sobre as Leis, 
9u.e lhe dizem respeito, cam tudo abala seus aliçerces, 

uando inculca, que as Leis Civis sáo , as q~ &O aos 
8 t i d á ~ s  a Propriedade. . . E o Sr. Beijarnirn Constant ca- 
minha após delle ( Esquiesse de Constitutron. Not. T ) , 

uando escreve = A propriedade nbo he anterior 4 socie- 
l a d t  ; p9r.p m a <~wcia@,  q* lhe dd b*nn p - a n -  

' 

t ia r ella náo parraria de  ser o direito do primeiro occupan- 
t e ,  em outros~termos , o direie da força que he o mesmo 
q t e  duer h m  direito, que nao he direita. R propriedade 
nas he indepzndente da seciedade , porque podemos conceber. 
r* propriedade bum esta& xocial , bem que miserabilirri- 
mo, ao mesmo tempo quc nar, ser& possivel fazer idea da 
ptoprrédadc sm atado social = E no mesmo espirito escre- 
ve pouca depois 1 A propriedade 5amrça ao mesmo tempa 
q u ~  a sociedade =; Apropriedade nao he mair do que huma 
ronveng9;o social. 

Nenlium destes (&rissimos Escriptores Iie inimiga. 
dos homqs ,  nem dos seus direitos : ambos elles. de mis- 
tura, com o que acabamos de trasiadar, se mostraváú 
zelosisimos pela propriedade dos Cidadios, náo a que- 
rendo deixdr exposta, e entregue inteiramente ás disposi? 
sáes civis, fossem cllas de que natureza fossem 

Montesquieu cheg9 a escrever, que o Aphorismo E: 
o bem particular deve ceder ao bem- publico 1 rao tem I#? 
g r .  quando se uata daproprkdadc dor bens; p r p e  sem- 
pre o bem pirblico consiste , em que cala bnm corturve. in- 
var i a v t h n t e  a roprieiíade, qtre lbt dZo as &Lr« Civis t: 
J;pamua ceie&@ 8 Q 4 opieiáq de $&me sobre M k i b  



agrarias , que elle iulgava funestas, parque a Sociedadt 
Civil náo era estabelecida, senáo para ue OS Cidadim 1 conservassem os seus bens. E estabelece nalmente como 
doutrina universal, q u e  quando se tratasse do btm p ~ =  
bltco , se nio  jsrlgni~e ~ d m n i s  , qPe elle podia conjrstir em 
priunr a btim particulnr dos sew bens, osl de alghma par-, 

defies, por menor que forw. 
E a Sr. Beijamim Constant continha a prorarar, 

que considera a piopriedade , como cousa sagrada, inviw 
lavei, e necessaria , e que sem ella a especie humana 
cristiria ainda estacionaria, e no grao mais bruto, e selo 
vagem, em ue havia existido: tratando de convencer a 
opiniáo da e 9 les Filosofas, que julgar áo hum nial a in- 
r roduqio E propriedade, e posaiud o prcserevbl d'en. 
Jre os Cidadáos. 

Ambos amigos dos homens, e dos seus di,reitos, e 
'da sua propr~eda~e;  concordes inteiramente com nosco a 
esse resperto , na moral , e nos sentimentos, com tudo as 
suas theorias sobre a popriedad.e, e sobre a sua origem, 
e os termos por que se explicio, podem expor aquello 
aw rnaiotes perigos! 

Fea-nos porém mais sdmiraçio a doutrina do Sr. Bei- 
jamim Constant , porque elle, quando tratou dos direitos 
indiuiduaes ( Not, V. ) escreve0 exactissirnamenie , o que 
tarnbem era applitavel a propriedade. = Eu  ewabelefo, 
que os individaos tem direitos, e que artes direitos são r f f q  

dependentes da atrthoridade social, que não pode effende- 
los,  sem se wrnar criminosa de #surpaião. He o mermo rr- 
lativsmenur á dita a~rhoridnde, qrw robre os tributos. C&. 
da individtro consente a sarri@ar huarn par# dos seus bens, 
para concorrer na2 derpezas publicas, que ie dirigem a si- 
gurnr-lbc a f rufSaa tranq#rlla do  resto, que Ihe Jica : mas 
se o Estado e x r ~ i u e  de ~ a d a  &um a totrzlidado do rerr p 
trimonio, 4 garantin por elle oferecida vinba 0 tornar-se 
i l l ~ s o r i a ,  porque n h  poderia ter depois ripplicrçdo alguma 
Da mesma rarte cada rtidividuo conseate 0 rarrifirar buma 
p r t c  sua liberdade , prrra segurar o rerto ; mns se A 
aulbridnde invadir roda n liberd0de, o sdtt$icio fico wm 
ter fim nwbm. = 
. E no era tudo 4 t ~  applicayel i propriedade a c ; 



mo' indi+ensavei j que 0 fosse ? .O i*ici$inb do.Sr. Bei; 
jamim Oonstanc máo deveria continuar =- D n  .niemn sorti 
cnda itidivrdus ccsnstnte a ~ k r r r f i r  bania parte da sua 
p r o p r ~ d a d e ,  pum segurdr o &to, mss se i nuthtiridaiíe - 
invadir ro& ta proprwdade , o snctijkio jcarh sem fim nl- 
guy? .P E contrnuando desta sorte náo cahiria em con- 
tradicçáo com aquellas outras suas proposiçõts 1 A prck 
priedade ri,& $e inriepetrhnte dn sociedade - A proprie- 
d a n e  vem de par COOK a ~ociedfide? 
. .. . A confuJláo da bopriedade, e do Direito .com as 
suns gamhtias ,he+ que,:deu motivo , a qu'e este mbio Fran- 
oeíti.,rr~cando muito discretamente de salvar dos abusos 
do poder publica os diraros individuaes dos cidsdfios , e 
sendo ceríamenre SCLIS desejos iguaes para com a sua pro- 
priedade, a veio a deixar exposta aos perigos, que p ~ &  

,,!i \ $ >  venio a em qc#lnro;í<eellts.~ - ' -, , . ' 
.. \,- Verio ,nossos Leitores par aqui qiianto as nossas theo- 
r i a s ~ v m  fa ser mais .exsslaayr mái)lulams, mafs justas , e 
mais fcwaraveis á conservaçáo do .que pertence aos ho- 
mens, unicanienre, porque .&indo ao alto. unimos as 
idéas de Propriedade, e de Direi to ,  para que ambas de; 
signassem huma , e a mesma coùsa, a saber - n que he 
prõprio de cada ham -;L o que campte a cada h~rnt. L , 
: Deste Tronco .geral sahe a kberdáde ,a. a segorança ; 
e ,a  propriedade dos bens, .que re devena chanihr sempre 
cfominio , para evitar toda õ confusáo daquelle .gamo com' 
esta especie. 

Tanto a .  liberdade, oomo a segurança individual, e 
como o dominio ,- lsáo Direitos, e Propriedades .dei 3hemem 
isto he , coiisas proprias. suas, oau-s-que fht! competem; 
- .  Todas etlas devem cúh~r debaixo dos mesmos pdn i  
Upias , e das mesmas "doutrinas ; . porque ~odas,sáo ramos 
do mesmo Tronco; , rodas tem a m e m o  fundamento, 6 
a marna b,ise, que. vem a ser o principio da Justiça Uni; 
versal - dai n cmia hmr o que hr seu. r;l t 

Nenhuma- dellas Iie mais, nem menos do h m e m  
do que a outra : na que he jus@ riio hn mais nm menos. 

T d d ~ s  exlstiá6 antes do estado social, e in'dependen- 
temente delle. 

.A garanda para toda4 era a meme, n- estado 



anti-social, e vinha a ser força : com ella era , que ú 
homem entáo unicamente podia defender a sua liberdade, 
4 soa segurança , o seu .dominio. 

J'ara que se substiruisse a esta gatantia da força ou- 
tra , q t i ~  tosse m+is poderosa, foi ,- que se inti o d k i o  a 
$açidaá,e Çivil , saciiiicando-lhe os homens de rodos 
aqoelies seus Diieitos , e Pi opi iedades , a unrca pai te,  
que fosse alroolucaalente necessar i.a , ., para coiiseguir ei;i a 
garanti* soeiai, que piocuraváo substhtuir a Q U L I ~  da for- 
ç a ,  qtie unicamente tinháo no estado anti-soci.1.. 
. Por isso a todas as ditas cousas tie :ibsolutamente 
mecessario applicar o que Q Sr. Beijam)nt$~nrtant escíe- 
veo (mas restricramenre applicado á segura-, ou a@ 
d i rc i t~s  indivjduaes ) a saber ? qrre ,a Aaihozr&& inva-  
dr~se tudo ( nós dii ianios - invadisre q u a l p e r  c o w r & , d ~  
do vece~sario -) cornniecterin huma usrrrpn~&; o Sr, 
jamirn Consrant dizia - por ~ N C  assim j e  ~rmaia sem 
&n o sncrificio - ( e  nós diriamos - por qrre o sacrij% 
cio sr rortrava tttais pezndo , do que e r a  nocessario - ) : 
senda cei t o ,  que oem os homens naquelle caso, nem, em 
outro algum, querem perder, nem se 8de s u p p r ,  que 
queirio sacrificar cousa alguma tnais,,,ck que o absoluta- 
mente indispensavel para obrei? os seus fins. 

Caminhando. desta ' sorte,  os homens, os c i d a d á s  
ficá0 mais escudados ; e os Legisladores menos arriscados 
a çrhir em usurpa$áo do que áquelles peirence, e do. 
que se Ihes. deve cQnservar na organizaçáo de Codigoi 
Civil. 

Se o ~ o m i n i d  OD ~ r o ~ r i e d a d r ,  no seniido micro  , & 
considera nascer com a Sociedade Civil ,  pela dita confu- 
&o d o  Dire~,ro, ou da IJiopriedade , c o m  a sua garantia 
social, no systenia do Sr. Beijamim Constanr: se da% 
Leis Civis , o u  do Direito Civil , no systerna' d e  Montes- 

he donde vem o dito dominio; como pode; deixar 
' r  1 ,  qual decretarem as ditas bes#, e a dito. 

Direito ,, que lhe dáo a existencia ? ( eivaqui o equivoco ! 
Nh lhe dno a. exrstencia ,. d&-lhe humn out ra  garaturcl~ ). 
A$ Authoridade, as Leis, e os C a d i g ~ s  Civis bib de con- 
siderar-se mais 1iv.i es para decretarem sobre o datninio dosL 
 da&^^, na Sociedade Cjvil , .na bypoihese ds lhe@. d a .  



rem elles mesmos o nascimento, e a existtncia, do que 
conhecendo-se, o que he na realidade, e vem a ser =: 
gwe o dominro nor homens , e nos crdadáos be anterior 6 
##do isso. z 

Os  homens, os cidadios estará0 mais seguros, e de- 
fendidos contra injustas usurpações sobre o seu dominio, 
feitas pela Authoridade, pelas Leis, e pelos Codigos Ci- 
vis, indo-se após da verdade, conhecendo-se axistencia 
do  seu dominio, como anterior, e independente da Socie- 
dade Civil. e sómente a ella sacrificada a esse iespeito 
aquella parte, que for indispensavel , para se obter a no- 
va gaiantia socidl, que se quiz subsrituir ada  torça, uni- 

ue havia antes da Sociedade. 
‘?I e outia sorte, se a Aurhoridade , se as Leis, e se 

os Codigos Civis dáo a exisirncia ao dorninio dos cida; 
dáos : se na mio  do Credor  esta tazer a ci eatuia con- 
forme lhe agrada , como se di i i ,  que os doiiiinios dos 
Cidddáos podem ser offendidos pelas Leis Civis? Ou co= 
m o  será0 conduzidos OS Oi.gani~adores destas a entrn- 
de r ,  que podem ofiendrr os homens, os cidrdios , quan- 
do estabelecem as Leis Civis ? 

Cicero , referido por Montesquieii , dizia admiravcb 
mente , qtte a Leis agrarias erão fwnerrar ; porqrrc n $0- 
ciedade tinha rido esmbtlecida unrcrtnrente , para que cada 
bum ronrervnsje seus bens. Mas elle náo dizia, que n $0- 

rielade tinha sido instituida, para  que dérse or bens , pta- 
ta que nella trws* origem o dominio; antes sómente, pn- 
ta que O dominio fosse conrervado. E o grande Orador, e 
Jurisconsulco Romano hia conforme com as nossas idéas : 
a Sociedade Civil não he aorigtm, mas agarantra do Ro- 
minio; este náo lhe deve a exbencia, mas sim a conser- 
vação. 

E esta differença entre e Direito, e a sua gnrnntia 
estio os homens acosrumados a ver todos os dias ROS seum 
mais frequentes, e communs negocios, sem se confundir 
huma cousa com a outra. OS cidadios contrahem o mu- 
a o ,  e nasce a sua obrigaçáw: dáo-lhe a garnntia dn h p  
po hrca : e dirá alguern , qlie a esta deve a existencia o 
Direito do ciWor? Náo ne manifesto, que o Direito 
e s t i a  antes deiia; que era tio Jusco ! cao sdgrado, como 



-8ep0 i~  desta se conseguir? A Jifferchça 'de lium a outro 
caso h e ,  que no primeiro o crédor tinha menos garantia, 
-e no segundo mais. 

As Nações, que se  conserváo no estado de indepen- 
n a ,  humds relativamente pata coni as outras, da mesma 
sorte,  que os homens estaiiáo entre si no  estrdo anti- 
social , náo tem Dii eitos , e Propriedades, garantidas 
unicaniente pela força , do mesmo modo que estaváo as 
dos homens antes da Sociedade Crvil? Porque náo houve 
ainda huma Instituiçáo Social entre todas as N a ~ ó e s ,  que 
'nos sius Direitos, e I'ropriedades substituisse outra gr- 
i-antir , que n i o  fosse essa da narureza - dcfccrl~ cada 
hut~i corn a força O que be reu - deixa alguen~ dc ieco. 
nhecer nellas Direitos , e Propiiedades ? Se a ci:,ilizaçio 
do mundo chegar ao ponto desejado pelo filanrrupico Rb-  
bade de S. Pierre, e por iodos os outros amigos dos ho- 
mens: se huma Associafio houver entre as Naçóes para 
terminarein as conzroversias sobre os seus Direitos, e 
Propriedades com outro meio, que náo seja o da força, 
e da guerra , podei.ia dizer-se, ue essa Associqho deo 
a ciirtencia aos ditos Direitos , e%ropriedader. que estes 
nnsc2iáo com a dita Associaçáo? De  nenhuma sorte. Miii- 
to pelo contrai.io conhecerá0 todos, que tudo isso existia 
aotcs &;i dica Associayáo, e que esta unicanienre veio 
dar-lhe huma outia garantia, que substituise a foiça, a 
cnica,  que dances havia. 

A í'roprirdade (diz o Sr. Beijamim Constant ) n2'0 
be anterior d seciednde, pc rq r :~  srtit a nssociagáo, que Yte 
dd' buiira garan t i a ,  s c r í ~  jonrente o direito do primeiro oc- 
rrrpnnte, em orttrnsgadnvras, o tiirritu dn forçn, irto &e, 
httm Alreito , que nno he dircico. 

NOSSOS Leitores, pelo que temos dito,  conhecerio 
certamente quanto este Illiistre Es-crriptor e eni hunia 
materia da primeira iniyortancia para os Iioriiens ! barallia 
idéas, que sáo inceiiamente divers.?~, e da confusáo das 
cluaes podem, e h50 de vir d a m ~ o ~ ~ s s i m o s  resultados á 
lJropriedaiie, que eIie pouco dcpois , e muito jus:anienre, 
apl ecia e:n rnrito, que a elln net : í6~c o ano se covrervnr 
n r pccie h n s r i n ~  erici~io~~nria , e no ritc.is bruto, e S~!YB- 

7 - 
,gWt e~rrído dfi rrtn exirtrticin ! 
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, ;4 a~tr~pnção he o meio de adquirir; n forçn he à 
meio de conservar o adquirido. Este mcio náo he, qoc 
dá aquella ndqrtisição, mas vem sámente a ser a garan- 
t i a  da sua conser vaçáo. O Illusrre Fi ancez chamando - 
diretto d a  fcrçn - a orcfipn~h-confunde e wieio dc nd- 
.qrririr cont o meio de conservar :. o direiro yro~~eniente da 
occiipaçio com a garantia, que havia para defender,. e 
conservar o occtipado. A occupaçáo podia preceder muito 
á necessidade da torça , para a sua conservaçáo, e dete- 
2a. Quando a occasiáo chegasse de ser empregada esta 
garantia, diria eiie, ou dirá alguem , que entio he ,  que 
começoli a existir a occupaçáo , ou o Direita, e Proprie- 
dade, que delia vinha ? 

Nós larnetatamos a sorte da humanidade, quando o& 
servamos similhantes descuidos sobre os primeiros princi- 
pios da Legislaçáo Civil nos seus melhores amigos! 

O Sr. Bentham , declarado inimigo das ficçóes , 
p r a  dellas se deduzirem as idéas da Legislaçá~, ndo- 

ando-as para chamar i Lei Civil a vontade dos mais 
Rrtes !, 

O Sr. Beijaiain Constant , fazendo depender das Or3 
ganizaçóes Suciaes a exisrencia da Propriedade ! 

A que desgraças nás será condemnada a sorte dos 
homens, quando os seus amigos a deixáo ex osta aos t r i r  
t ts  resultados de t io  perigosas, e absurdas 1 outrinns ? 

Quando vimos o Arr. 7 das Bases da nossa Consti- 
tuiçáo declarando -, A Propriedade he hrrm direito safra- 
d o ,  e iniriolnwl-, que tent todo O cidndh de d i ~ p o r  á rua 
vontnde de todos os HHI bzns segando a Li: s nós reco- 
nhecêmos esta ultima clausula = segundo A Lei =; como 
humn cautela para desviar de perigos os cidadáos, a cu- 
jas máos chegasse a uelle Codigo dos seus Direitos indi- 9 riduaes. Devendo e le passar a todos os Portuguezes de 
todas as ordens, convinha desviar-lhes o perigo de ficar 
exposta a extensh da sua Propriedade aos individuaes jui- 
zos de cada hum dos cidadáos. Era hum Codigo para el- 
ies , e para o seu conhecimento, e uso ; e neise .he cer-- 
tissimo, que se náo deve attribuir á Propriedade , senáo 
o que a Lei lhe der : a faculdzde dè dispor ( nisto com- 
preliendc-se tambem a de gozar, porque he huma dlspe 



si+, que cada hilm faz a seu favor) em tanto, a quan- 
to c)iegarm os scws nundarnenros. 

Mas estanios e r t o s ,  que o Soberano Congresso n á a  
sestringiiia asslm a i't.opriedade pata com o Coi po Legis- 
barivo, que havia de ter o direito de legislar sem sujei- 

áo as Leis Civis, ma-s diiigido tan,hem pelas outrasi 
Leis do maior bem Social i eianvimenie i R opriedndc , 
ás quaes elle mesmo se ha de reconhecer sujeito. 

Se Leis Portugiiezas houvessem , ou houverem, aue 
inimigas dos homens, Ihes ~es t i i n~áo  a sua I'rotxiedidet 
m.tis do q~ ie  pedem os fins da Organizaçio Social , esta- 
mos segurissimos, q ~ &  o Soberana Gorigresso 6e tiáo ha 
d e  considerar adsrric~o a ellas, pala por. ali1 icgular a 
extensão do que ha de declarar çonipetente aos cidadáos 
sobre a disposigáo dos seus bens, quando tiver de lhes 
d:ir Leis Civis, ou Codigos Civis. 

A Ijropriedade , consideiada em toda a sua extensáo, 
dá aos cidadios dous diversos direitos : hum dclles para 
com o Corpo Legislativo, e o om~o para corii o Poder 
Executiva - ~ 

E m  quanto aene, oseo direito he esse prescr.iliro nas 
Bases. O Poder Execi~rivo deve manrm ao cidadáo, .co- 
mo sacratissimo, o direito de dispor (dos seus bens, se- 
gundo a Lei. Lste Poder he subdito, náo póde fazer 
mais de que a Lei : se esta atacar a 1'1 opi iedade em al- 
guma causa, além do que devia, o Executitw náo o pó- 
de reniediar- 

O outro direito Tara com o Corpo Legislativo he 
muito mais ariiplo. 0 s  Poiltiiguezes teni direito Fava Ilie 
dizer em rirtude delle ,- Urrr-rror Lcts Clvir , dai-tios Co- 
digas CIVH , que coarneni a rios5.z Propriedade o r a m ,  gri# 

for pouivêi,  e $6 t a m o ,  qugnto for indirperis,zwl pnra K 
obterem OS fSni sociati ,  e pnrn nos corisegttrrmt 5 .A g~rrantia 
rocral, qin qrizemos uibstitrrrr n' dn f 0 r j . 1 ,  p e  u n h ~ w o s  
untes L nos anirtrioj em hrrma h'ai?~. 

"uezes cor- E a eme incontesravei Dir.ciio dos Fortii, 
sesponde a Obi igayáo Jn Sobti ano Cengi esso , pii a os 
sarisfazer. Tanta esre Dii eiio , conio esta Obi igqái> yro- 
vem, e está intimaiiirnte connex,i com a Ins 1iu19á0 da 
Swiedaile Civil, e coin os seùs f.ns. 
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E remos si& tita extmms neste Artigo, 9 porque 
elle he o d i  primeira importancia , quando se trata d a  
orga:i zar Cdcigos Civis, que hio de regular inteiramente 
a PloprieJaJe dos cidadsos: e j i  porque tinhamos obser- 
v a d ~  sempre huma ta:nanhn confusáo nas idéas dos oiltros 
a este reipeito, que nos paieceo fazer h u n  grande seiui- 
ço aos homens , rocurando desenbrolhaf este cahos , de 
qiie tantos males 1 R es tem vindo, eque se Ihes continua- 
riáo sem duvida, se os Organizadores dos seus Codigos 
Civis náo se desernbi enhasâem delles. 

Des:inando tambem este. Opusculo para apresentac 
no Publico as nossas idéas sobre a Organizaçáo do Codi- 
go Civil Pocruguez, e sobre a marcha, que nclle nos 
propomos seguir, e Iiavendo de ter a honra de levar a 
diio ~ u s c i i l o  á Presença d~ Soberano Congresso, aonde 
reside o Poder Legislativo da nossa Patria , e de quem 
por isso depende, que o Codigo Civil seja, ou desta, 
oii d~queila surte organizado , eFa a propalaçáo das nosr 
sas idias , e dos nossos sentimentos, a maneira de poder- 
mos ultimar nosso trabalho, conforme lhe paiecesse mais. 
pioprio d a s  suas Augustas funcçóer 

- Se qu~zer deixar entravada a Propriedade dos Portu- 
guezes na: desnecessatias resiricções de huma infinidade 
dns nossas Leis Civis, que neHn coi táo mdis , do que era  
indispensavel, e necessario para os fins sociaec-, e muiras 
vezes mesmo em conrrnposiçáo, ao que pedia a publica, 
prosper idadr , subditos , como somos , havernos de orga- 
niz'ii. o Corligo Civil, segundo os seus mandamentos, suf- 
focrlndo nu fundo do nosso caração as ntngoss de soke OS 
h~ah-ns se deixarrm pezar grilhões , e nialer , de que dles. 
puni& ser nlliviados ! 

Se porém nossas ideas liberats merecerem a sua a p G  
provaçáo, se o nosso Corpo Legislativo na Organizaçb 
do Codigo Civil se propóe ( e  firmisçirnarnente cremos, 
que tries sáo os seus destinos ) a melhorar a. sorte dos. 
Porruguetes , no que toca a Pi.oliiiedade, Ellõ achará na 
acci~mulaçáo do ti.aba1ho de roda a, nossa vida, e agora- 
no emprego de todos os rrossos dias, e de todas as 110s- 
sas noites , tuda: quanto caber na nossa coopei a+ 
para encher Seus A u g o s t ~ ~  descinos: e nós náa p~dere; 



mos deixar de nos ter por felicissimos, em se nos apre: 
sentar huma occasiáo de offereceimos aos nossos concida- 
dáos, aos nossos Portuguezes , toda a nossa pouca, ou 
muita riqueza, que unicamente consiste no accumulado 
trabalho de todos os nossos escudos , e de,roda a nossa 
vida. Em nome, e por mandado de Portuguezes foi, 
que nQs viemos mendigar o abrigo em huma terra estra- 
nha. Mas o facto de hum náo he o facto de todos. Ain- 
da porém quando todos nos fossem, ou venháo a ser táo 
jnjust0s, corno Salteres, e Forjazes, estejáo certos, que 
havemos de ser antes Camiilo, do que Coiiolnno. 

Destinavamos extender esta Nota ainda muito mais, 
eom o fim de apresentar a nossos Leitores o nosso syste- 
ma sobre a Propriedade em toda a sua extensáo; já por- 

ue delle ha de partir, e elle ha de dirigir a dist~ibui áo 30 nosso Projecto do Codigo Civil; já porque a eiie i a -  
vemos de chamar todos os Art. , ou todas as Leis, que 
no dito Codigo introduzirmos. E nestes termos, apiesen- 
tando nós o dito systema em toda a sua exrensáo, elles 
ficariáo desde logo náo só antevendo o methodo do dire 
nosso PI ojecto , mas igualmente , como nelle haviamos 
de estabelecer sempre a Legislasio de maneira, que em 
cada hum dos seus Art. se reconhecesse huma natural e 
absoluta dirivaçáo da nossa universal Base da Justiça r= 
dai a cada hclm o que be seu. = 

Ainda quando a Propriedade vier a soffrer em nossas 
máos alguma, ou algumas modificaçóes , como ha de ne- 
cessai iamente acontecer ; sendo ellas sómente as indispen- 
saveis aos fins sociaes, iráo cahir debaixo daquelle mes- 
mo piincipio, e firmar-se sobre aquella mesma Base, 
visto que no suuposto da dita necessidade social ellas en- 
traváo sem duvida na parte da Propriedade rransferidi 

ara a Sociedade Civil, a fim da conservaçáo do resto. 91 inháo por tanto a estar debaixo da Publica Authorida- 
d e ,  e a serem tio proprias della do mesmo modo, pelm 
mesmo motivo, e com a mesma razáo, com que se  
achaváo unidas na inteira, e em nenhuma parte niodifi- 
cada Propriedade desse individuo, a que O todo havia 
pei tencido no estado anti-social. 

AS ditas modificaçóes pois seriáo tambem =, dar li d h 



tada bnm o que hc #eu : wsto e n t r a m  na .patm 
transferida para a Publica Authoridade Social ; e depois 
dessa ti~ansldçáo havei.ern ficado tanto, della , quanto dan- 
tes eráo dependentes do individuo, que tinha o todo. r 

Muito desejavdmos levar este Artigo a evidencia, as- 
sim no seu pi  inciplo, como em cada hÜma desuas pai tesc 

P 
Conhecemos os motivos, e muito poderosos interes- 

sa, que vamos assustar, e offender ; e sabemos, que o 
interesse tcrn táo grande valentia, que nos obriga frquen- 
temente a fechar os olhos, para que náo vejamos as ver- 
dades, que POUCO antes haviamos inculcado corno innegaó 
veis. Todas as seiias, em quanto fracas, querem que nas 
suas disputas se empreguem sómente as armas do racioí 
cinio , e da persuasio. Ellas pregáo a tolerancia , gritáa 
contra a perseguiçáo. Passio acaso a ser poderosas? A 
evidencia muda; os perseguidos convertem-se em perse 
guidoies ; os apos:olos da tolerancia tazense  intolei antes; 
Ã histoi ia do universo quasi que vem a ser a successiva 
repetiçío desre drama. O interesse chega pois a tirar a 
evidencia a? luminosissimo principio s n.?o fiqns no o, 
#e o que nao querer, que te fagúo a ti = E conhecenda 
isto, queriamo-nos cscudar cum asarmas aconselhadas pon 
Descai tes. 

O meio ( d i z  elle ) por que ol cègcn podem conseguir 
brigar corn ~s que tem vista sem a derigrnldade , que 
ali& niuo f ichari ia ,  he cor~dtllrir eftes n buma escurrrsrmn 
caverna , nonde nl espessas rreyns fazent c q ~ i l ~ b r a r  o pnriia 
de dos que vem,  e dos que n.so vem. E por tanto o que 
nos convem, na razáo inversa, para f;izer, que interes- 
ses nio possio cegar aquelles , que desejdi.edi inutilizar 
aofsos intentos, he cpbri-10s com a evidencia ; e assim 
como o cego ficava com partido igual ao que via,  brim 
g3ndo com elle em ri escurissima caveina ; assim nbs ar- 
rastando para a luz cio meio dia os que peitendessem 
ofiuscai. seus olhos, ou  os dos outros , conseguir enios ti- 
rar-lhes o unico recui.su, de que podeiiio valer-se para 
pustentar seus incei esses. 

Hrinia Legisldçáo Ciri! , ditivada , e fundada na_l,ro. 
Ftied,adr, seiido ella considerada, como n accfiniula(no lia 
uf ikr : lbo r~rdrvidrrnl, e tazendo por isso humd parte de 



-da individoo, táo d i~ inc t a  do que he dos outros, ca* 
mo sáo os braços de cada hum, e as suas faculdades, re- 
lativamente aos mais homens : huma Legislaçáo Civil, 
dizemos, fundada nisto , e partindo disto, apresenta hu- 
ma inteira igualdade entre todos os homens, e sobre to- 
d a ~  as suas propr~edades, sejio ellas de que .natureta fo. 
rem ; e dá a luz da evidencia i resoluçáo de muitos PFO- 
blemaq , que se tem bai alhado no mundo sómente, por 
se ter querrdo resolve-los por tangentes, ( para nas èxpli 
cârmos assim. ) 

Por exemplo: Que irnmensidade de Escriptos náo 
tem havido no mundo sobre as idlas de nobreza, e a 
sua transmissíio? Partidos de huma parte, partidos da 
outra : cada hum encarando os Problemas, a isto relau- 
yos , por hunra sb face ; por aquella, que lhe convem 
deixáo a final todo em confusío, e 0 genero humano na 
escura caverna, em que o cego fica igual ao que tem a 
yista clara ; e por tanto os homens, reduzidos áquck 
condiçio, n io  sabem tirar-se dos enredos, que Ihes a&- 
r i o ,  nem ver as cousas, como ellas na vmtde,&. r r 

Appliquemos a isto o n a s 0  sysrerna da Propriedade 2 
c veremos, como riido fica evidente, e caminhando em 
huma linha igual, nivelada pelo nosso principio da lusti- 
ça Universal = dai a cnda hum o que he seu. = 

O horncrn emprega as suas forças, e as suas faculda- 
des em trabalhos, que lhe produzem a riqueza, abrindo 
a terra, e reduzindo-a a vaIor; trabalhando nas Artes, e 
tirando ddlas os pi.oveitos, que dahi vem ; entregando-se 
ás ondas, ou asi , ou aos seus capitaes , pata conseguir lu- 
cros, e interesses. Em tudo, o que disto iesulta , appa- 
rece a riqueza material na accumulaçáo 'de todos esses 
trabalhos, que convertem aquella em Propriedade desses, 
a que pertencem os ditos trab~lhos : e esta Propriedade 
he disponivel , e transmissivel. Quem a chega a ter ,  pó- 
de dispor della, e transnlitti-Ia por sua morte segundo ao 
Leis. 

Outro emprega as suas forças ,. e as suas faculdades 
em trabalhos, que lhe nio produzem riqueza material, 
mas sim outra, que he immaterial , e que nós dividimos 
w duas classes, huma , que chamaremos riqueza nloral r 



6 outra riquezd itifelkctunl. Vamos a definir as palavras; 
para- todos nos entenderem. 

O cidadáo emprega seus esforços, seus dias, e suas 
noites , servindo o Publico, jsi na administraçáo do Esta- 
$O, já defendendo-o na girerra , jri arriscando a .  sua victa 
ao5 maiores perigos para fazer grandes bens aos homens. 
Eis-aqui huma accumulaçio de  trabalhos imporrantissi- 
mos ,, que regularmente n i o  produaem riqueza marerial: 
Deixara porém alguem d e  ver,  que esta accumulaçio de 
trabalhos náo deve ser avaliada em menos d o  que a ou- 
tra ; e náo  deve ter attribuiçóes inferiores ás que se d io ,  
e que se reconhecem naquella ? A' accuniulaçáo destes 
traballios charnames n ó s  -riqueza- mural ; porque consiste 
na somma de grandes feitos, muito. proveirosos á Socieda- 
d e ,  e que provem da moralidade das a c ~ ó e s  dos homens, 
relativamente ao proveito piiblico , que dellao resulra. 

O outro cidadáo emprega as suas forças, e as suas 
faculdades em trabalhos, que  lhe produzem a p e r f e i ~ i ~  
dr, seu etitendimento para,  no fim de muitas fadigas, e 

, de muitos annos de successivos estudos de noite, e mais 
de d i a ,  se pôr em tircumstancias de ser uti4 guia aos 
seus concidadáas; ou seja para nielhorarem a s  regras da 
56á moral ; ou seja para aperfeiçoarem a sua Legislaçáo ; 
ou seja para d ~ r  Iusti e i s  Sciencias , e adiantamento ás 
Artes. Eis-aqui huma accumulaçáo de tr~abalhos , .que re- 
gularmente náo produzem riqueza material. Deixará po- 
rem alguem de wr , qiie esta accumulnçáo de  ti~abalhos 
não deve ser avaliada em menos d o  que a outra, e n á e  
deve ter atti~ibuiçóes infei ioreç ás que se dáo , e que se 
recoiihecen naquella ? A' accu~iiulaçáo destes trabalhos cha- 
mamos nós riqr~rza intellrctnnl , porque consiste na soinnia 
de  grandes, e importanres conhecimentos , que servem de 
polir , e enriquecer a intelligencia humana. 

A rtqueza ntorat produz as virtudes : n riqrieza intel- 
l c c t r ~ l  produz o merecimento do hoiiiem , disrin~;ue por 
exemplo de nós Loc!c, I,eib!iitz, Moritesquieii , o Princi- 
pnf Castro, ( a )  o SI.. Benrham, o Si.. Ueijamim Cons- 

, . 
( n  ) Náo pod:mos deixnr de  uni^ aqui este rc;peitn~el 

rioiiie. Nã3 c~)ilhecein«s l'ortuguez a l g ~ ~ n ,  qwe O excedesse 



iant , &c. &c. &c. E seria huma incohtrencia , quando se 
quer dar a preferencia á virtude, e ao meiecimenro so- 
bre todas as ourras cousas , dar menos attiibuiçáes á uil- 3 10, que se deseja mais. Os homens tem a mola rea da 
sua oiganizaçio , que os arrasta para aqui110 , que oslnte- 
resoa mais, com preferencia ao que Ihes dá menos inre- 
resses. E se se desejáo cidadáos de virtudes, e de mer- 
cimento, será indispensavel náo pôr em melhor linha a 
accumulaçáo dos outros trabalhos em comparaçáo daquel- 
les, que podem dar os resultados, que mais se desejáo. 

He pois necessario fazer disponivel , e transmiosivef 
'de algum modo n riquaa moral, e intellertual do mesmo , 
modo? que o he a rqueza material. h'áo exigimos pre- 
feremcias ; requeremos igualdade. Dar a cadn b m  o que 
bt se#: sustentar e garantir a Propriedade de todos. 

No nosso systema de Propriedade ha de apparecer 
este resultado. 

Que succede em quanto á riqueza material no seu 
nascimento l Perdem-se frequentemente muitos trabalhos, 
empregados para a conseguir. O mesmo acontece tam- 
bem frequentemente aos trabalhos dirigidos a accumular 
riqueza moral, e intellcctual. Quantas vezes elles se mal- 
logr áo ? Hè resultado da Providencia , ou da sorte, que 
segue rodas as cousas humanas ! 

Que succede á riqueza material? Aquelle, que a 
consegue, transmitte-a : esse, para quem ella he trans- 
mittida , humas vezes consei va-a , outras augrnenra-a 
com a accumulaçáo de novos hornogeneos trabalhos, ou- 
tras vezes diss~pa-a. Em tudo ha nascimento, vida, c 
morte. No primeiro caso aquella Propriedade subsiste. 
No segundo cresce. No terceiro acaba. 

Em caminhando nesta mesma marcha a riqupza mo; 
ral , e a riqueza inrellcct~al, quem deixará de ver tudo 
regido com igualdade, debaixo da mesma conta, pezo , 

em virtudes, e em ser amigo das Letras. N6s lhe devemos 
o ter estimulado muito 3s nossas al~plicaçóe~, Fi se O Pu- 
blico dellas tirar algum proveito , deve unir sempre a clle 
o nome do Principal Castro. 

J3  



e meJida, como pede o nosso principio da Justiça Uni* 
vers~l  = dai a r.id.r hrdm o qrtc ht son? 

Huma unica dihiença ha entre estas tres diversas 
cspecies de iJroprie.iaAe; e vem a ser,  que a riqueza 
material náo depende de nen'iuma avaliaçio dos !íviiiens; 
por isso qlie he huma cousa material, e que 6ca debai- 
xo  dos sentidos ; e as outras duas especies, por isso que 
sáo imni~reriaes , carccein dessa ava'iaçáo ; e teica por 
quem a fdça com exaccidáo , e justiçr. Se temos por 
exemplo accumulado grandes patrtnionios em hens de 
raiz, ou em capitaes circulantes , no valor de cem mil 
cruzadas, náo he preciso, ,que ninguem declare, que a 
nossa riqueza he de cem mil cruzados, maior do que a 
do outro, que tem sóine~re cincoenta mil cruzados, e 
menor da da.~uelle, que tem duzentos mil cruzados. Coi 
mo o objecto cahe sobre os sentidos, a avaliaçio está 
por elles feita. 

Nas outras d u a  Propriedades, moral , e intellectual ; 
já náo he asoim : náo se vê, náo se apalpa , e )>()i. isso 
carece de ser apreciada por quem a saiba estimar, para 
que se fique conhecendo, que he de mais valor, ou de  
menos valor compardtivamente com as hmogcneas rique- 
zas de outros Cidáos. Dizemos com as bomogcneas rfgcrr- 
zas: por que entre as cousds hecorogeneas náo cabe a 
comparaçáo. Se quei-emos apreciar a riqueza mata ia1 com 
outra riqueza material, sabemos evidentemente, que r* 
desa riqueza sáo inferiores a too, e superiores a 50 da 
mesma riqueza. Se queremos apreciar a riqueza moral, 
sabemos evidentemente, que ioo quilates desta riqueza 
sáo inferiores a too, e superiores a 50 da mesma rique- 
za. E da mesma sorte em quanto á riqueza intellectual, 
Agora roo da riqueza material comparados com certos 
quilates dariqueza moral, ou da riqueza intellectual , c+ 
mo sáo cousas hecorogeneas , náo h e ,  nem @e ser d á  
mesma evidencia a sua estirnaçáo. Por isso he que disse- 
mos - comnpclrntlvamente com ns bomnqenens riquezas. 

A Propriedade pois moral, e intellectual carece de- 
ser declarada riqueza, e maior, ou menor ri ueza 
isso que nio fica debaixo dos sentidos: e n i o  71 a de 'r" car 
exposta propria avalia~áo, cir, esrimaçáo daquelle ,, 



T e  mtence. %Ias, huma vez declarada riqueza, e Proa 
prie c/' ade , náo se lhe podem negar, sem gr avissirna in- 
justiça , pelo nienos as rncsrnas atri ibuiç8es, ieconheci- 
das ,  e garantidas á I'iopr iedade matei ial. Dizemos - pe- 
lo menor - : porque, sendo evidente, e reconhecida pe- 
l a  comrnurn opiniáo dos homeus a piefeiencia do espiiito 
a o  corpo,  náo deve entre elles dar-se mais apreço, e 
mais attribuiçóes á riqueza coiporea , do que á mor a1 , e 
intelleccual. Quando no Codigo Moral dos Indianos, de 
que fizemos n~ençáo na Kot. zt. , se dizia - Morta l ,  Jé- 
de jabio, tw terds então bunni pcder rgrrnl no d e d a  mil Ele- 
fnnter - ; isto suppunha a riqueza da sabedoria I:::! ; 
huma riqueza material, que ~ Y L P O C  &ir de SI  oder de 
der-mii Ekfances. íi por c~nsequencia igual a R uma ri- 

ueza immensa. N i o  devia pois ter menus attribuiçóeJ 10 . que . a rtqúeZa ínirerial capaz de dar de  si aquelle rc- 
sultado. 

A opiniáo publica, a estimaqáo geral dcs homeris 
h e  , que aprecia, e estima regulaimente essa riqueza , e 
Propriedade moral , e intellectual. Mas sendo esrc juizo 
muitas vezes precipitado, outras vezes errado ; na Socie- 
dade Civil, que puizesse organizar a sua Leg~sl..çio de- 
baixo do sysrema de l'iopriedade, que h e  o da Justiya, 
e que caminha a par d o  luminoso principio , sobre que 
ella a senta = dar a cada bzmi o que he seu ki , devei ia 
esrabelecei-se a maaeira de  avaliar estas duas especies de 
riquezas immateriaes por hum juizo, que livrassè doo pe- 
ngos de precipiraçáo , e de erro sobre sirnilhante avalia- 
çáo. Em hunia Organiza áo Social, que tivesse hum Cor- 
pp ~e islaiivo, com a Aeprwenraqso NaaoM1, esse se- 
ria o %ribunal proprio para erra avaliaqio. Ella , como 
já dissemos, depende da opiniio dos homens: esta opi- 
niáo , em quanto aos Cidadios desta h'açio, acha-se con- 
centrada no juizo dos seus Kepi esentantcs ; por tanto a 
soa avaliaçáo era a justa avaiiaçáo da cousa. 

Como porém em huni similhante Corpo a nxioria 
simplez dos votos náo produzia a generalidade da opitiiáo; 
porque se 48. náo avaliaváo riqueza, ou avaliaváo em 
menos riqueza, oqi:e 5 2  punháo naquella clnsse, cu nes- 
ta, ninguem pode~a athbr no resultado de 52 affirmati:. , 

1 3  " * 

* 



vos coqtra 48 negativos a generalidade da opid80 sbbre 
aquella av,rliaçáo : haviamos de i e.]uei er pois , qiie a este 
respeito a Oi.gdwzaçáo Social exigisse Iiuma inco:nparavel 
ditFeie.i,ça nJs voros, ieplitando v. g. sóniente a expressia 
da publica opiniá,~ quando $ ou 1 se unissem na avalia- 

$0. H.ivendo isto, teriamos Propriedade inteliectual, e 
bropried ide moral. 

Tdivrz, quando a Representat$o fosse em h u m í  só 
Camara , exigissemos, que sómente huma similhante , e 
igual avaliaçio em duas diversas Legi~laturas produzisse o 
resultado de se ter como riqueza, ou como tal riqueza 

-ectual , ,aqueila, de que se tratasseb 
Requereriamos porem p m  todo o caso, 

fosse a Representaçáo em huma Camara; oo &,_ 
que, para serem essas riquezas transmissiveis , houvesse 
a dita avaliaçáo em duas, QU t r a  Legidaturas successi- 
vas , .para evitarmos desta sorte a má classificaçáo dessa 
Propriedade, que n& estava sujeita aos sentidos. 

Da mesma sorte a conservaçáo, ou desperdicio da  
ri ueza material , i proporçáo, que se transfere para o 
ci .I adio aproveitado, ou despetdi ado , acompanha por 
si mesmo a ri u e u  dessa especie. !.i em quanto 8. riqueza 1 moral, e intel ectual , náo he isso assim. Ha da- dependep 
rambern a sua conservqáo , ou seja no que adquifio. ori- 

inariamente , ou. naquelle , para que foi transmitrrda , 
L m  JUIZO igual aa que se requere0 para o seu nsci- 
menio. E nós requereriqrnos hum. inteiramente igual ao. 
outro da Constituiçáo, e sempre o juizo de duas diver- 
sas Legislaturas ,. ou fosse para perder aquelle , que adqui- 
xio, oqpara se transferir, e.conservac naquelle, para quem 
passou. 

Hum systema, de Legislaçáo, tundado sobre a Pio- 
prieddde nesta gradaçio , sería com sigo coherente , relati 
vamente a todas, quanta3 especies dè riqueza, ou de Pro- 
priedade se podesse,n imaginar na Soaiedade Civil; como 
dirigido. a dar a cada hum o qpa he. seu; a nio dar só 
urlor , ou menos considwavel, e proueitoso valor, I ac- 
cilrnulaçáo de huns trabalhos do que á accumulaçáo dos 
outros ; e seda indis ensavel naquellas Instituições , que 
guize-cm esumar SJ 1 re wdo o mrrrcimrtuo, e ar vírçuúcr. 



- . E todas as qüestóes sobre a Nobreza Civil, e as suas 
attribujçbes , ficaváo cahindo debaixo destes principias ge- 
raes , estdbeiecidos, e demonstrados com hutna tal eviden- 
cia , que tai ia desappai ecer todas as trevas, que se tem 
der r amado nas questóes a ella relativas, por se nío ana- 
lysar a materia com os olhos na cousa, e na sua natu- 
reza. 

O sangue dos homens he igual, n i a  há differença 
entre o do Nobre, e o do náo Nobre. Isto he bello! E 
há diffetença entie o sangue do filho do rico, e do filho 
do pobre ? Tambem nio. E porque se náo conclue entáo , 
que a riqueza mateiial daquelle nio deve passar para o 
seu filho, ou ala o seu herdeiro? F;ío se conhece evi- 
dentenrentr -e i' rivolidade daquella tangente, tantas vezes 
empregada nesta questb, csrno - - forse huina cousa di- 

--gtrarft pd 
O nosso sysrema de Propriedade responderia: N& be 

do sangue , que vem a transntrrião, rnus sim d a  accrttnula- 
$20 do  certo^ rrabalbos , que derüo aquella r i q w z a ,  e que 
exige as mesmns attr~bur$òes , dadas a outros reabalhor , 
que produzem a riqueza mnnrial , que se transmirrrm, que 
fazem ricos a huns . e pobres a outros, não obszante a bol 
mogeneidade dos sew sangucs. 

Só quando 2j riqueza material se atbibuir o acabar, 
com a morte de quem a rem ; .para que passe a ser, OU 

ri ueza publica , ou riqueza p ~ r m i  capientrr , he, que nós 
ac K ariamos coherencia no systema de huma Legislaçáo, 
que desse este mesmo resultado a riqueza moral, ou, i n ~  
tellecruai. 

Deixemos a Nobreza. Lancemos os olhos sobre outro 
artigo , que tambem tem produzido inrerminaveis que+ 
tiies - 0s Privilogios, - 

Quando lfrnos o Cap. 12. da P. 4. da excellente obra 
80 Sr. Conde Chapral ( De l'lndustrie Françoise ) ficá- 
mos summamente lisongeados de encontrar ahi huma i50 
~espeitavd authoridade em abono do nosso systema de 
Piopriedade. Diz elle , trarando a questio dos privjlegios c: 
A faculdade concedida a hum individw para exercitar com 
rxrlusÃo dor outros bum genrto de Induslria recahe sobre 
bnm de doas cajoi po~sjveis : OU O genera de i n d ~ t r i a  be 



jd conbteido , e praticado em França , ou n.?o : no pimei-  
ro caro o privilegio he buma injustrga : no regundo be bm 
d~roi to , que emana d a  Propriedade. 

&4~ndo hurn genero de rndustria he conhecido, e pra- 
ticado, CUIIJII~UC a Proprredade de todos : dar hum privi- 
letra a hum, enclurrvo dor outros, seria ao mesmo tempo 
violnr o dtreito d a  Propriedade (que cousa mais evidente 
c clara segundo a nossa theoria? 6ra proprio de todos ; 
apropl iou-se a hum : tirou-se a huns para se dar ao ou- 
tro : náo se deo a cada hum o que eia seu ), e rnfoca d 
corctrrrencia sempre nril arrim pera os progresror aa arlr., 
reme para o interesse do consuri~ador . . . . 

M a s  conceder a b w  Clda,ião a frrcwldade de exerci- 
w ,  rqm e x c l ~ d o  de quulquer outro, butti genere du indui- 
$ri&, de que t!!e be inventor, he d a  parte do Governo hum 
acto de jusciçn , e nüo de fkivr : t?o h w t  drrciua , q u  d Am 
thoridade consagra (dá-lhe gararrtrn, sustentando-o-, <a 
mesma sorte, que a da as outras Proyi iedades ) , e nao 
b ~ ~ m  beneficio jwsroal. Huma descoberta he li Pr(.prir.d,ide tia 
Aulhor (he mesmo, que a occuyaçáo ror nulliuz, que 
a invençáo da ~ e d r a  preciosa - rnvtrirc - designa achar) 
o he a mais sagrada de todãs, porque he a obra do ge- 
nio : deve ler acolhida , e respertadn , porque aecrescenra 
s massa de nossn, riquezas.: o Governo porr ,&vr gar~nti- 
lu tins mãos do inventor., , , 

Poderi20 juntar-se aqui ouaaj considerações nitriro pm 
Qerosas a favor do privilegio, que deve conceder-se ás rn* 
vençõa : btrma descoberta nas Artes rzippõe hrdtn grande em- 
prego de tenipo, e qrrasi sempre de despezns con~ideraveis 
(eis-aqui o que na nossa theoria se chama accumulaçáo 
de trabalhos , e de despeza : emprego das proprias torças ,, 
e faculdades ) . . . e enrio ndo ba de v i r  P ser humn Pro- 
priedade dagu~l le ,  que fez a arquiriph tao trabalhosntnen- 
te?  E finaltnente quem quereria correr a penivol derrotas 
das dercobertns, se s i n ~ n r o r ~ d e v i a  repartrr o f rrtcro del- 
ias com aqrrelles , que náo tinhno communicado na seus tra- 
balhos, e dejpczar ? ( eis-aqui a Propriedade dos trabathoi 
e despezas considerada como produzindo a outra Propri* 
dade, que com aquella se cdentifica na nossa theoiia.) 

Q Si; Conde Chqprae. fazia-nos q e r m n t e  a. honrai 



de sobscrever inteiramente a rheoria s o b ~ e  a Propriedade, 
que nos cem occupddo nesta extensissima Nota. 

Se a nossa vida O peirnittiF , e tambtrn o nosso ge- 
nio preguiçoso (em pub!ico confessamos nosso peccado) 
nossos Leitores veráo aigiim dia esta theoiia tiesenvolvida 
em toda a sua extensao, e em rod':s as siias iamitica- 
$h, e por meio Jella resolvidos infiniros Piobiemas, 
em cujas I esoluçóes se cem enibaralhaclo os homens , que- 
sendo-as deduur de ouii,os pr incipios , q~iando' .ei áo os pro- 
piios para isso as vcidadeiras déas de Pi opi iedade , e que 
applicadas aos ditos Pi-ublemds fdiiáo, comGque elles a u  
deixassem de o ser. 
i Mas he necessario acabar esra Nota. ' . - 

24 )- Vê-se pois, que a Propriedade, no sentido g& 
ral desta palavra, e que vem a ser equivalente a outi-# - -&em --designa imm genero, que comprehende rol. 
das as especies de artribui~óes proyrias do homem : e poc 
unto  ao tres, a que estas se reduzem principalmente -+ 

jtgurança - íiberdadr - propriedade, 8n domwro - f 
s n d o  rodas estas especies incluidas naquelle genero, por 
que cada huma dellas indica cousas, que peisticacem, o 
que sio propiias 006 homens, 

Hurn homem nio he outro homem: t ~ s  sentidos o 
mostráa: sendo pois disrinvo; huns seráo, pela sua na- 
tureza , independentes dos outros. Aqwlla visivel distinc- 
@O entre homem, e homem, faeá sem duvida, que nío 
possa haver motivo visivel, para se entender, ou para se 
dizer, que hum dellos pertence-ao outro. Se isto podasse 
lembrar de Joáo relativamente a Pedro, porque nio lem- 
braria igualmente de Pedro refatiuamenre a Joáo? A visi- 
vel disrincçio, que ha do primeiro para com o segundo, 
enconrra-se com igual evidencia do segundo para com o - - - 
primeiro. 

EIS-aaui temos a tlberdah. Cada hum dos honiens. 
~ n h o r  de'si , e independente dos outros, póde pverna; 
as siias acçóes pelo seu arbitrio, sem nenhuma dependen- 
tia destes. Elle dependera a respeito dellas unicamente 
das regras, que o obi igio a respeitar a propriedade doo 
outros - Dai a cada hum o que be seu - F a c a k  
ba a pu prrud , gne os a u o r  1be ItaiZo -%aqui 



as Leis, por que o homem se ha de deliberar a fazer ; 
ou náo fazer esta, ou aqriella acçáo. Isto pelo que res- 
peita 30 estado anti-social. Elle era enráo o lu iz ,  que ap- 
plicava aquellas Leis as diversas acções, a que suds for- 
ças podiio chegar, para se determinar a pratica-las, ou 
n i a  

Isto vem a ser coherente com o Art. 2.O das Bases 
da nossa Constitoiçio Politica - A Iikrdade consiste na 
faruldude, qne cotnpetr a cada hurn de fazer o qw a Lei 
trBe ptohrbe - No estado anti-social esta Lei erio aquel- 
las regras, consagradas ao resyelto da propriedade dos, 
OUtl OS. 

No eotado social as Leis civis sáo as que definem o 
que he prohibidu a cada hurn fazer; para que nio ficas- 
se isso exposto aos diversos juizos dos associados, ou dos 
cidadáos , o que poda occasionar entre ielles controversias , 
e dissençóes. NO estado ante-social havia b i s ,  mas pela 
inteira dtstincçáo de hum rdacivamenr!: a outio, donde 
vinha a sua mutua liberdade, cada hurn dos homens era 
o juiz da sua applicaçáo , quando se tratava desta , ou. 
daquella acçáo; e se a que este fazia desagradava áquel- 
l e ,  nio havia nenhum outro recurso, nenhuma outra ga.. 
randa , senáo a torça, para que hum fizesse o que w- 
tendia ser-lhe livre, e para que o outro embarasasse q\ 
que ,entendia ser aquelle prohibido. 

No ectado social a Lei he ,  que define o que he 
livre a cada hum: a Lei he, que garante essa derermi- 
naçáo , servindo de obsraculo aos outros homens, para 
náó irem contra ella. 

Tornamos ois aqui a repetir aqui110 mesmo, que já 
na Nor. antece c! ente escrevemos relativamente á propieda- 
de. O dito Art. das bases contempla a liberdade dos Ci-? 
dadáos em comparaçáo de huns para com os outros, to-- 
dos subditos da Publica Authoridade , em que reside a 
Suprema Administraçáo Social. As suas Leis s io ,  as que 
marcio na Sociedade Civil o que he livre a cada hum 
dos cidadáos ; porque, subditos daquella Suprema Aurhori-8 
dade, pela natureza da organizaçáo social, MO podem* 
deixar de Lhe prestar obed~encib 



- Foi assim ; e debaixo deste ponto de vista, que o 
dito Air. considerou, e dafinio a libeldade, qudl ella eia 
entre os Cidadáos. 

lJoiém m a s  ampla deve ser a definiçáo diante dos 
olhos do I'oder Legislativo : isto he  , quando elle , tendo 
d e  fazer I,eis, ou Codigos Civis, ha de por meio deter- 
minar as regras para regular a liberdade individual de ca- 
da hum no meio da Sociedade Civil. No exeicicio do Po. 
der Legisl~tivo a Suprema Authoridadc social nán tem 
Leis civis ,- que a prcndáo , sobre o que ha de declarar 
livte ou nao livre a cada hum dos Cidadãos, para elle 
fazer,  ou não. 

Se deila h50 de vir as Leis, pnra iegalar isto, se 
ella as póde revogar , ou alterar., he evidente, qoc nas 
suas deli!>eiaçóes Legislativas a Jiberdadr náo póde ser 
connderadn por esse modo, que diz o tii t. Ha de com- 
prrhender niais alguma cousa. 

A Iiberdade anti-social foi sacrificada pelos cidadáos 
a beneficio da Institurçáo Social eni tanto,  quanto era 
íbsoluraniente necessatio aos fins da sociedade civil. A li- 
nha , que sepai a esse absolutarnenre necessario para os 
fins sociaes daquillo , que náo he  para isso preciso, re- 
lativamente á Iiberdade dos Iiomens, he , qlie niaica o 
que sobie isso pode a Publica Authoridade, e o que ella 
náo póde ao dito respeiro , e deve ser conservado, e ga- 
rantrdo aos socios , ou aos cidadáos. 

O que está para l i  da linha da dita necessidade, re- 
lativsniente aos fins sociaes, he a parte da I iberd~de an- 
ti-social, que se sacrifieoii para conservaçáo do resto, 
entrando-se na Soc~edade Civil. 

O que esti p.ii'acC3 da dita l inha,  he  o que OS ci- 
dadáos se reserviii.áo ; Iie o que náo transmirríráo para a 
I'ublica Auihoiiddde social ; he o que Ihes deve ser por 
eila gardnrido. Foi por isso, e para isso, que se sacrifi- 
cou n pr iiieira yai te. 

Para os Leg.sladores pois, e para os Organizadores 
de I'ioieccos de Co.iigos Civis, a liberdade dos cidadáos 
deve ser csnçiderada , como n faculdade, _qrre comptre 
r. dn bwni de fd:ef crlifo aq14ill0, em que nai  erigiretn- o# 
$tis I O F ~ ~ P I ,  qtie lhe s e j ~  q t i a r t n d ~  a Iiberdade uriii-rocial; 
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'& q~ gozfivn. Tratando-se de  fazer ' as  Leis Civis , n6o se 
@de en:ender por Iibeidade nenhiima miti-a cousa. 

E esta maneira de olhar a iibeidnde lie, que faz a 
differenç,~ entre as n,içóes livres, e as ourias, que o 
náo sáo. 1-m rodl:s, ao riienos em theoria, he Ilvre a ca- 
da !iu:i~ fnzer o clue a Lei náo prohibe. Mas se as Leis,  
e os Cotl gos Civis sáu illiberaes , se  cortáo na liberdade 
anri-sucidi dos cid.idáus mais do que pedem, e do que 
he necess~irio ao bem,  e aos fins da Sociedi!de Civil , o 
c~ i i ,~àáo  nio  goza da liberdade, que deve ter ; e essas 
Leis, e esses Codigos, sáo usuipadores nessa parte, qye 
demecessariamente i oubáo á liberdade dos cidadáos, alem 
do absolutamente preciso para o bem, e fins sociaes. 

Se  as ditas Ldeis, e os ditos Codigos tiáo passáo 
aquella linha n~,!rc.ida entre a libeidade cedida, e a li- 
beldade conse~yadd , entáo , e só  entáo lie , que os cida- 
dáos guzáo da lit~erd icle civil, que devem ter. 

De  outra sol te serráo livres os homens debaixo de to- 
do ,  e qudlquer despotismo, huma vez que se guardassem 
as Leis, qiie o Despota havia feito, por mais usurpado- 
ras , que ellas fossem , da liberdnde dos homens, o que 
nem he possivel conceber, nem sustentar. 

A segurnnin pcrsonl he a segunda especie de  proprie; 
ddde, que aos cidadáos compete na Sociedade Civil. O 
Arr. 3.' das Bases d iz ,  que ella consiste - ntz protecç20, 
qr4e o Govcrtio Rcve dnr a iodos,  para poderem consrrvm 
ós Jetts direitos peuoner. 

Se sáo Jetrs direi:or persoarr , nisto mesmo se  vem 
a reconhecer , que sáo proprios das suas pessoas : e 
por consequencia huma especie de propriedade dos cida- 
dáos. 

Se  sáo seus direito3 pesroae~,  fazem parte das suas 
pessoas; e sendo estas distincras humas das outras no es- 
tado anri-~ocial : eis-aqui a segurança individual dimanand 
do dos niesrno-s luminosos principios - U n i  n cadn htm 
o qtte be ser4 - Faze  a o  outro, o p e  q ~ e r e r d s  , que elle 
te faga .  

. No estado anti-social a força era a unica garantia 
dessa sefutanga perroal. Se ella era accommerrida , náo ha- 
via senáo a força , que a defendesse. Na sociedade civil 



sdbstituio-se a esta garantia outra, qfie vent a ser a Pu- 
b:ica Aurhoridade , isto a que o Arr. chama - n protec- 
tjiio d o  Governo. - 

E aqui cem lugar outra vez tudo, o que dissemos re- 
lativamente á liberdade. A Publica Authoridadr deve man- 
ter a segurança pesroal em tudo aqliilio, qiie o b-m , e 
as  fins di\ sociedade civil náo fizerem preciso, e indis- 
pensavel o sacrificio de  alguma p'ii,te deste direito. E 
com isto em vista devem ser feitas as Leis, e devem ser 
organizados os Codigos Civis. Naquillo , em que elles se 
desviarem desta regra , a Legislaçáo seri  usiirpadora , e 
a-ppressora. 

A Propriedade dos bens , a que desejariamos se cha- 
masse sempre dominio , para se ver a constante differença 
desta especie, e do genero, qiie a comyrehende, vem a 
ser tambem hum direito, que pertence, kuma f.~culd,ide, 
que,compete, huma cousa, que he propria dos cidadáos. 
E por tanto huma especie comprehendida no dito genero. 
Mas dellas já tratámos largamenre na Nor. antecedente; 
e náo accrescentando por isso cousa nenhuma mais aqui 
relativamente a ella, para a dita Nor-. i emeternos OS nos- 
sos Lehores. 

( 2 5 )  Estes dois ultimos mandamentos sáo dirigidos 
indirectamente ao grande fim de  toda a Justiçn = Dai a 
cada hum o que he seu. Elles pertencem i Juiisprudencia 
pioveniente, á Egiena da IJi*opi ieddde. 

Nem o levantar falsos testemunhos , nem , muito me- 
nos ainda, o desejar as cousas alheias , offende a proprie- 
dade dos outros. 
- Se os f a h s  tesremunhos náo sáo 3credi:ados; porque 

v. g. era destituido de  todo o crediro aqiiel!e , que os le- 
vantava, elles em nada prejiidicaváo realmente nossos di- 
reitos. E muito menos offendia a pro~rie;lad., ou o di- 
reito alheio, o desejo das cousas, que crio d'ourro , se e b  
le finalmenre n5o pa4sava d;sto. 

<Era  o mesmo, qiie acontecia com as armas defczas j' 
com os vènenos, e com muitas ou~r'lç cousns , que náo 
são por sua natureza offensivas dos nossos dii,eiros, e 
propriedade, m,is q u e ,  i a o  náo ubstanre, se prohibetn 
coa razáo dos inales, que dellns nos podem vir. 
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Q s  falsos testemunhos podiáo roiibar nossos direitos. 
0 desejo das cousas alheias era o primeiro passo, para 
que ellas tossem ;iracada>. E hun?a e otirra couaa por 
tanro foi piobibicia , para garn:irir niais a pi bpriedade de 
cada huiii , desviando aquelles z c ~ u s ,  qiie podiáo conduzir 
a ser ella ofrrndida. 

Mas esra indirecta garantia dos nossos direitos era 
ceitamenre de inenos ninnta , do que a direcra sustenta- 
çáo Jeiies. I'or isso e ses  dous mandamentos occiiparáo o 
ultiriio lugar nas Taboas dddas a Moyses. 

( 26 ) Distin~vamos junrar nesta Nota diversos exem- 
plos, relativos r i  mateiia do nosso texro, e deduzidos dos 
Cod:gos Fiancezes, que por serem os mais modernamen- 
te feiros na Eur0p.i , e por huma Naçáo, a que se náo q 

pbde negar gr andc lustre na Litreratura, e nas Sciencias, 
se  devia espe, ar , que fossem os mais pei feitos , que nella 
se enconri assem. 

Parecia-nos indubiavel , que mostrando a -deformida- 
d e ,  a que ficou rediizida a sua J~iiisprudencia Civi l ,  por 
esse arbittio de fazer diversos Codigos , hurn - Civil, - 
outro - do Proccsco Crvil , - outro - do Commerrio , - 
ourr o - Pennl , - ficai iáo os homens conhecendo, como 
náo he possivel deixar de ser deforme a Legislaçáo, que 
náo seja entre si uniforme ; e como estorva esta perfecti- 
bilidide a d~versa serie de Codigos, huas organizados por 
huns ,  e outros por outros. 

Foi por isso ue reconliecêmos o gonio do Sr. Bas- .q tos na sua Indicaçao de 24 de Abril ,  sem conhecermos, f 
nem quem elle fosse. Huma Legislaçáo ; OS Codigos de- 
vein ser h u n ~  systema ; c náo viráo jámais a ser isto, 
náo sendo obra de hum engenho, 

,-Tinhamos marcado huma grande collecçáo d e  artigoe 
da Jiii,isprudenc,a Franceza , que destinavamos apresentar 
em confirniaçád d ~ s  nossas doutrinas. Mas vendo, que, 
elles nos lev<li iáo nluiro longe, junraremos aqui s ó m ~ t e ,  
o que nos dicos Codigos pertence á materia da cellae de 

. bens, de que se rratou no Cod. Civ. Liv. 3.' Tic. 3." 
Ca p. O Sess. I . ~  5. 5.O : no Codigo do Procesco Civil 
LIV. I?' Par, za TIL. it : e na Codigo do Commercio 
Liv. 3.' Tir. , 2.' 



Aqui temas tres Codigos Francezeo, occiipados a tra- 
tar da niesma marerln enl ties diversos lugares. I;. lá 
nossos Leitores conhecerá0 por isro as dernecessaiias ieye- 
tiçóes das mesmas Leis em diveisos Codigos da n;esnia 
naçáo , que dahi provavelmente se segiiiiiáo. Mas pa1.a 
Ihes fazer ver isto mais claramente, e bem assim a defor- 
midade da actual Jurisprudencia I;I anceza , proveniente 
destes seus diveisos Codigos, e organizados f i r  diversos 
Coilaboradores , nós lhe apresentamos a compaiaçáo destes 
tles diversos capitulas daquella Jurisprudencia. 

No  Codigo Civil começa a tialar-se a materia no 
'Art. 1265 , em ue se acha a definiçáo da qssZo de bens. 

Segue-se o 1 rt. 1 2 6 6 ,  dividindo a dita cers2u ctn vo- 
luntaria , e jzqíicrai. F.s[a mesma divisáo se repete no 
Cod. d o  Com. 8i.t. 566, applicada aos falidos. 

Segue-se o Art. 1265 com a doutrina, que n resrno 
voluntarra con~i s ze ,  e se ~ ~ A I I E  in fc i rurnen~e ,  110 que se con- 
#actar entre o devedor,  e creífores. Esta mesma regra lá 
vem applicada aos falidos no Cod. do Com. Art. 567. 

O Art .  1266 trata de  definir a cessão jtidicinrin. O 
Nrt. r 269 de declarar, que a di ta  njsn"o nZo dd nos crk- 
dores a propriedade dos bens d e  devedor, m a s  r h e n t e  o di- 
reito pnia 6s fazer  vender ,  e para  receberem jeus rendimen- 
tos  nré no acto d a  venda. O Art. i267 conclue o tintado 
dizendo, que os credcres niio podem rectrsar a m s Z u  pdi-  
clariu  , ser120 em os cnsos excíptuados pela L e i  - @de e//& 
livra dd prizbo - M a s  qfie nRo livrn o devedor, se),dõ até 
á concorrente qtrnntía dor-bens cedidos, e que não chegn~- 
do eller para in!riro pagamento , se o dtvedor con~egtrir 
otrtros, dcve nbandontr-10s e m  tf into , quanto s t j a  preciso 
p B r n  u irueira satrsfnçiio. 

Depois disto se se pergunta - A qrdern compete a fa- 
rrrMade de f a z e r  n cesjão jrrd!cinrin ? --- Náo se sabe. O 
Art. I 268 diz , que eiia Compete a o  AeveCor ~ P S ~ ~ A Ç A ~ O ,  

P de boa fé ,  termos estes summamente vagos, e indefini- 
dos. O Ai t. 1270 diz , que ella rei tenceri fios que ndó 

forem excfpfundos pela 1-ei. Pois náo era nesre lugar, aon- 
de se devia dizei qiiaes ei áo esses excepruados ? TI ara- 
va-se no Ccdlgo Civil de iegiilar a cecsáo liidiciai ia , e 
aáo he esse Codigo Civil a Lei,  que nos devia dizes ar 



peosoas exceptuadas de simi!hante baeficio ? Aonde l ave ;  
nios i r  buscar essa Lei r 

Por tnnio i referida pergunta temos no Codigo Civil 
dos Fixnce~es duas respostas, huma afirmativa, e outra 
negativn, e qualquer dellds insuficiente para dar huma 
idéaGtlsra a este respeito. A afirmativa he ,  - 
a o  devedor desgr.~i;ndo , e de boa fé - O Juiz ,entáo c o m ~ e  e , 
que ha de dizer, quem he esse tal, e por tanto elle será 
ao mesmo tempo Legislador ara fazer a Lei, e Juiz 
para a applicar. Sendo os Co 'r igos feitos desta sorre, he 
indispensavcl deixarex-se muitas cousas abandonadas a o  
imperro do uso , r i  ~ ~ S C U S $ ~ J  dos homens insauidos , e a o  
nrbltrio doi 3nizes. Mas quem duvidará, de que a culpa 
seja de quem organiza mal os Codigos, empregando na 
LegisIaqáo termos vagos, e indefinidos ? 

A newativa he -Compete no$ que não forem exceptun- 
dos pela &i. - E quem ercrevia isto? O Legislador. E 
aonde o escrevia ? No lugar, em que estava legislanda 
nesta materia. E se depois disto ficáo entregues as cousas 
a o  imperio do trso, d d i r c u s ~ ü ~  dos komtns instruidos, e no 
nrbitrio dos 'Jyizes, lia de dizer-se, que isto vem da ne- 
cessaria natureza das cousas? Náo será mais justo atrri- 
buir esse effeito á impericia do Legislador, que, em vez 
de estabelecer Leis, se contentava de fazer remissões pa- 
ra outras Leis, sem dizer quaes ellas fossem ? Aonde 
haviio de i r  achar esta Lei os Jurisçonsultos, e os Magis- 
trados Francezes, para terem hurna idéa clara do que 
nesta materia se determinava ? 

Deixando-se pois isto assim no Codigo Civil, foi-se 
ao Codigo do Processo Civil; e no Arr. 898, querendo- 
se regular a maneira de   roce der no caso, em que tives- 
se lugar a cessfo judiciaria , diz-se - @e os devedores , 
qtre cstivrrcm cnro de gozar  do beneficro dn cesszo judi- 
cial, concedido pelo Art. 1208 do C&. Civ.  , procederão 
destn , c daquefln sorte - Como o Codigo do Processo 
Civi l  se rem-[tia ao Art. do Cod. Civ. , que n,ida detinia 
claramente sobre ~quelles , a que competia este beneficio, 
deixou a mesma incerteza , em que as cousas esraváo, 
indo prescrever a fórma da cessáo judiciaiia , sem se ter 
marclrdo precisamente quando ? ou ein que pessoas e14 



tinha lugar. Mas se o Art. r 270 d o  Cod. Civ. excluis os 
exceptuados pela Lei , ao menos ei a indispensavel , que 
no ieferido Arr. do  Cod. do í'içc. se dissesse - Os qrie 
estã: rio caro Ar r e c l ~ m a r  n r e s s h  cot:ccArrln pelo Ar t .  1 2 6 8 ,  
e nao forem ercep tuado~  n o  Art .  1270 

Supponhamos , que hum desses excepruados pertendia 
o processo cessionario do reterido Ai r. 898 do Cod. d o  
Pi oc. Náo havia de  ser admitrido? E se elle dissesse. - 
Etr eJtoW no caro de A r t .  1 2 6 8 ,  e só este se n ~ a n d u  atten- 
der para t e r ,  OU m"o lugar  o prorruo cersionario ? NAo fi- 
caváo as disposiçóes d o  Codigo do Processo em perplexi- 
ddde com as outras do Codigo Civil, que temos ieferi- 
do  ? Ninguem poderá duvida-lo. 

Vamos ao  Codigo do Commercio. Achamos nelle o 
Art. 568, que trata da cessáo judiciaiia dos falidos. Es- 
peravamos achar aqui n qPre fal idos  c n b e r i ~  esta ccssio de 
bem ; e nem disso se tralou. F, antes de se dizer qunn- 
d o ,  e a que falidos caberia a cessáo de  bens, no ieferi- 
d o  Art. 568 , traía-se dos etieitos da cessáo, para decli- 
rar  , qiie ella l i v rark  rótnente dn prizRIO, v20 e x ~ í n g t i i n h  
a ~rcsão dos crédores,  em qrtanlo aos bens ,  que o fa- 
l ido adquirir porteriormente; desnecessaria declaraçáo, p o r  
que isso já estava determinado geratniente rara tod'is as 
especies d e  cessáo de bens nos Air. 1269, e 1 2 7  do Co- 
digo Civil. 

Conrinúa o Cod. do Com. com o Art. 569, dizen: 
d o  - &ie o f a l i d o ,  qiie ertiver no caso de impetrar a ces* 
são irrdicinria , pr~cecierd desta , e dnqrrelln sorte. - Ainda 
menos se drsse aqui,  do que no Cod. do Proc. Civ.: 
porque neste ao menos fez-se huma remissáo ao Art. 1268 
d o  Cod. Civ., para designar os que teriáo lugar de per- 
render o processo cessionario. E mais vaga, e indecermi- 
ndda ficou ainda a ]uiisprçdencia Commercial com este - O f a l i d a ,  q l 4 P  estivcr n o  CBJO de reclamar A cejsão judi- 
ciarin. - Quem sei á elle ? Como se ha de  isso saber ? 
Fazendo-se cssirn as I.eis , eniáo quem as apresentar a o  
exame,  e i sancqáo dos Gorros 1 egislativos , ha de  ser 
nece-sa-riamente obi igado a p; oresiai;, qzre niuitns cousas 
ficarno dependentes d o  rrvperio do  irro, dn diic~r~Zo d a  
bonjenr instrtridor, e d o  arbitrio dos Jauzer. Mas náo se 



deve attribuir este effeito, senáo á irnpericia do Legid 
Iador. 

Ficamos pois a final sem saber perfixamenre quan- 
d o ,  e a qu-m compsre este beneficio da ces>áo, de  que 
se  tratava eni tres differciites Codigos Francezes. 

Sigamos esra Jurispruciencia no que resi)eita i fórma 
de proceder na cessáo judiciaria. A este respeito ternos o 

901 do Cod. do l'roc. , o qual se iepere pelas me* 
mds pnlavi ds no Arr. 571 do Cod. do Com. , appiicado 
peeiiliarme.ite aos fniidos: e agora aqui temos huma Lei ,  
let)e[ide duas vezes , quando sería bastante huma. Mas 
va~nus achar no mesmo Cod. do Com. , tratando-se dos 
'I ' i1b~n~1es do C o i ~ i m - ~ c ; o ,  o Art. 639, N.' 44, em que 
se iepeie, que n ce,sZ.i de bens do j;rlido se fara' peran- 
te elles na fórru I ,  que se Iher nttribue no Art. 901 do Cod. 
do Yroc. Pois se o Ai c. 571 do mesmo Cod. d o  Coni. he  
idencico com o ta l  Arr. W I  do Cod. do Froc., porque 
s e  renztte aqudle a hurn Art. estranho, que estava lá 
n'ouri~d Coil!,ao, esqiiecendo o idenriço , que se achava 
no mesmo Cod. do Coin,? 

E ainda náo piráo aqui norsas cmsuras. Se no lugar 
d o  falime!ito náo ha Tribundl de Commercio, a cessáo 
dede fazer-se perante a Miiiicipdlidade, nos rcrinos dos 
ditos Artigos got de hum Cod., e 571 do outio. E en- 
t i o  não er;i pr.oprio dizer-se no dito Art. 645 ,  que elie 
teria liigar, havendo o 'Tribunal do Commercio no domi- 
cilio de falido, em vez de se dizer - na parte, que hc 
attribuida ags Tribunaes do Conimercio? - Toda a parte 
se lhes attrrbue, quando os ha. Ná:, OS haven~lo h e ,  que 
s e  manda fazer essa declai,açáu perante a Blunicipalidade. 
Por canto em vez dc  no dito Art. 635 se dizer - na 
parte, que he attri&isid.z nos Tribrr~iaer do Commercio - 
deveria ter-se nelle eçcripto - no cuso de haver Tribunnl 
do co,nni:rcio no domicilio do falido. - SOmente desta 
sorte he ,  que ficaria nesta parte uniforme a Jurispruden- 
cia Franceza. 

O effeiro da cessá0 de bens intentada Iie huma prod 
visoria siiqpe.iráo da prizáo , pelo Art. 903 do Proc- Clv. 9 

e o mesmo se repete no Art. 573 do Cod. do Com. Aqui 
emos huina repetifio dcsnecessaria estabclec~ndo-~e de. 



huma vez a regra geral, e da outra a mesma regra, apl 
plicada a hum caso em particular, o que náo seive sc- 
náo de accrescentar o volume d ~ s  Codigos. 

E que se deverri praticar achando-se prezo O deve- 
'dor ? Aqui remos outra repetiçáo desnecessaria. Acha-se 
a resoluçáo no Art. 902 do Cod. do Proc. Civ., e ,  pelas 
mesmas palavras, applicada aos falidos, no Art. 572 do 
Cod. do Com. E a mesma repetiçáo se acha no Artigo 
903 do Cod. do Proc., e no Art. 573 do Cod. do Com., 
relativamenre á manifestasi0 publica da cessáo de bens, 
c á maneira, e circumscancia~, com que ella se deve 
fazer. 

O Art. 904 do Cod. do Proc. he o mesmo, que a 
'Art. 974 do Cod. do Com., e quasi pelas mesmas pala- 
vras: e hum e outro n5o fazem mais do que attrlbuir 
á cessio, huma vez adrnittida , o effeito da venda dos 
bens do devedor, que era o mesmo, que já estava de- 
terminado nos Artigos 1269 e r270 do Cod. Civ. Nisto 
agora temos tres Leis, dizendo o mesmo, com a unic? 
differença, de que no Cod. CIV. se não diz, como se hao 
de fazer essas vendas. No Cod. do Process. manda-se pro- 
ceder a ellas na mesma formapas vendas feuas pelos her- 
deiros, que pedirio , e ~bliverao O benejcro de Inventario. 
E no Cod. do Com. se diz, que as vendas se faráo da 
mesma sorte, que ns praticadns no caso dn untão dosCrt- 
dores. E como he ,  que se procede a estas vendas? Esta- 
rá isso determinado no Art. 527, e seguintes, aonde se 
trata da união dos Credores? Ahi nio se diz senáo, qr(r 
os Syndicos , reprtsenrnndo a mnsra dos Crédorts , poderao 
vender 08 bens do falido drbarxo da  rn~ptc$io do Ccrnmk- 
rnrio, e sem que seja preci~o o concurso, ou inierveniao 
do mesmo falido (Art. 528.) Se isto era, o que se quei.ia 
designar, seria muito facil te-10 exprimido no dito Arr. 
574, com applicaçáo i cessáo de bens, ou ao menos 
juntar-se neste Art. huma remissáo áquelle outro. 

E como he ,  que se procede a venda dos bens here- 
ditarios , pelos que pedíráo , e obtive1 áo o beneficio de 
Jnventario ? ISSO acha-se no Art. 986 , e seguintes do Cod. 
do Process., e ahi se vê ser necessaria a intervençio da 
guthoridade publica. E nesta giande diversidade de dispo- 
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sfçóes n io  se póde deixar de coniiceer , cano fica oscib 
Iante, e pouco unitornie a Jurisprudencia Franceza no 
objecto , de, que t i  atamos. 

Sesue-se no Cod. do Process o Art. 905, declarando 
as pessoas, que náo se adrnitren a gozar do beneficio da 
eessáo. E o Jito Ait. he traãladsdo no outro Art. 575 do 
Cod. do ' Coril. E eis-aqui te:nos no fim a maceria que 
deselavamos no principio. Mas como se satisfez a isso? 
Sempre em hum Artigo com alguma divelsidade, do que 
vinha no outro. No Art. 905 excluem-se da cessáo M 
pesso.zs responrab~linndnr , declarando-se , que ellas sáo os 
tutores , ndrninirtrndorer , e deporitnrios. E no Art. 575 re- 
ferem-se sómente as pwoas responr~yoir , e de is no n.' 

he? que se nsmeiio or tutores , administra 8" ores , e-&- 
pedterros , como se ellas fizessem huma excepçk , náe 
cornprahenilsda ,na dar peuo~s respons~biíizadas. 

E nestes; dous Ai  tigos 905, e 575 , excluem-se do be- 
neficio da cessáo ar depaitarios m gera l ,  porque todos 
eráo pessoas responsabilizadas pelo deposito, e consequen- 
temente excliiidas daqúelle favor. Mas veja-se lá o Art. 
1945 do CoJ. Civ., e ha de achar-se exclaido da facul- 
dade de fazer cessáo sóinente o - depositario inJul. - 
Sáo pois todos os depositarios, oii sómente o infiel? 

E nio seri huma falta , a todos manifesra , tratar-se 
da cessáo de bens no Cod. Civ. Art. 1 2 6 5 ,  e. seguinres, 
e náo se dizer ahi , a quem compete esse beneficio ? E 
ser perciso ir mendigar esse conhecimento lá pelos outros 
Codisos .) 

& por que motivo se excluem da cessá0 de bens os 
Estrnng'eiros , assim no Cod. do Process. Arr. ~5 , C* 

mo no Cod. do Com. Art. 575 ? Nio se declara no Art. 
I j do Cod. Civ. - Eue t o l o  o Estrangeiro, sendo adniih 
tido pelo Rsi n estabelecer o  se^ dmici l iv  em F r a n i a ,  
r a r d  de rode* or direitos civis, em quanto ahi r n i d r  ? d ~ i  
motivo pois haverá, para os excluir de gozarem da ces- 
sáo de bens? Se a desgraça persegue no Paiz Esrrangei- 
TO, quem já a tinha contra si na sua k'atria, porque só 
tal se póde suppor o que vai buscar fortuna em terra es- 
tranha, será louvdvel , e discreto , priva-lo do favor eon. 
cedido aos outros, menos infelizes do que eUe ? Era &Q 



hum meio de chamar ao nosso Paiz, oil de ahgentar 
delle os Estrangeiros, que podem vir augnientar nossa 
populaçáo , nossa indusrria , e nossas riquezas ? 

He manifesto, que esta exclusáo dos Estrangeiros, 
la simples qiialidade de Estrangeiros, vem a ser huma Ei iniqus , e implitica. Mas as Ordenanças de 1675 

Arr. 2.' Tit. 10 haviáo excluido os Estrangeiros da ces- 
sio de bens, e os Francezes , quasi. hum seculo e ,meio 
depois, náo ousário ver mais do que tinkio visto seus 
avós r 

- 54. Boucher Tnstit. Comerc. 5 ,  2369, reconhece, e 
Bz mesmo, que esta exclusáo dos 12swangciros - ri# 
b#d sstr lcs Loix Romnina. - 

E convinha aos Francaes a Jurisprudenciá Ramana' 
nesta parte ? Náo poderemos deixar de .dizer duas pala4 
vnas a este respeito. Todos sabem o nimio rigor das Leis 
das Doze -Taboas conrra OS dwedores insolovsis. A u H ~  
Gsll. Noct. Attic. lib. 20 C. r refere as proprias pala* 
vms da Lei Decemv~ral áqwellc respeita. Ella mc iu i a  C 
Arc si plrrrrbus erunc rei, tertiir nundrnts partrs seemto. D 
Quinctil. Insr. Lib. j. Cap. 6 e Cccilio,  citado pelo di- 
ro A. Gcllio, -enrendêráo, que até a Lei mandava fazer 
pedaços o cor o do devedor, para os repartir entre os 
Crédores. Byn R otask Obs, Lib. I. C. I. entende, que a 
Lei se referia á partilha dos bens, e náo do corpo. C6Y 
nv> quer que sep, a Lei Romana conrra os dwedorcs~ 
insoluveis era tefrivel. J4 a Lei Paetelia, h. V. 627, R -  
nha mitigado seu rigor, decretando: que = pecunie cre- 
dicr bona debicerir , non corptiic obnoxiam erJet. -, Mas Ju- 
ko Cesar acudro-lhes ainda mais com a Lei Tulia  ? pela 

ual se concede0 aos devedores o benefioio da cessao. A 
I r a  Lei porém ~ o w c d e o  erte favor rbmente, dosque go- 
~ a v á o  - 3 u r e  Ctvicatrs. - Foi Diorliciaho, que o es- 
rendeo aoj que tinfiáo O - 3'ur Pruvinccarnm - c L. 4, 
a. Qui.botlis cede?. ps.) 

Os  Estrangeiros náo gozavá0 nem de hum , nem de. 
outro dir'eiro entre os Romanos; era  p i s  consequente aosp 
principias do seu Direito IJublico , e ás teferidas Leis, 
que elles fossem rivados da cessáo de bens. Mas se o d  
frraneczes- náo tia 1 Qo, nem aquelle - 3wl Ctvirnlis e ,-' 
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nem aq~e'le - 'Jur Provinciarum a'-; já tinha si& mal 
entendida a introducçáo , que fizer50 daquell't Jurispru- 
dencia Rom~na no citado Artigo das Orden inçds de 1673. 
Mas era desculpavel isso nesta data , supyosr.ts as luzes 
do tempo, e o menor adiantamento, que havia no co- 
nhec i~~~-nto  do Direito Romano, náo conhecidas anda  
pei.feitamente as origens , e a filosofia de muitas das suas 
dispùsiçóes. Mas he indesculpavel , que se cahisse no mes- 
mo,  quando se organizáráo, e publicáráo os Codigos Ci- 
vis dos Francezes - do Proccrso Civil - e do Commer- 
rio -, já no principio deste seculo. E mais imperdoavel 
ainda he a dita exclusáo dos Estrangeitos , no que per- 
tence i cessáo de bens, depois de no Art. i j do Cod. 
Civ. se declarar, que os Estrangeiros, domiciliados ern 
França, gozariáo de todos os Dii,eitos Civis. 

Eis-aqui o perigo, O grande perigo de fazer Codi- 
gos , trasladando as disposiçóes , que se acháo nas Leis 
antigas, e nas obras dos Jurisconsultos , ue por eilas E aprendêiáo, sem se terem accumulado os in nitos conhe- 
cimentos necessarios, para se entrar no espirito, e no 
motivo dessas disposiçóes , que se pertendem naturalizar, 
a fim de se conhecer, se ellas merecem, ou n io ,  a dica 
naturalizaçáo. 
;I?. Igual reflexáo, e censura merece o requisito, que 
vem, assim no Cod. do Process. Art. 901 , como n o C d  
do Com. Art. 571 , em quanto se exige ,, que a ccssáo 
de bens seja feira, comparecendo o proprio devedor em 
Juizo, sem que se lhe admitta +mais Piocurador para o 
dito fim. Qual he a razáo disto? Vestigios , e restos da; 
quelle rigor das Leis das Doze Taboas contra os deveda- 
res insoluveis. As Leis das Naçóes modernas bebêrio ahi 
a Legislaçáo, da que tratamos. As Ordenanças Francezas 
de 1490 Arc. 34, C de 15 19 Art. p ,  exigiáo, que o 
devedor apparecesse na audiencia, no estada mais humil  
de, e depioravel. Parecia-lhes serem humanas, compa- 
rando-se com o rigor das Leis de Roma contra os deve; 
dores insoluveis, nio sendo táo duras como ellas ; m a  
náo se attrevendo a deixar de as imitar de algum moda 
Os Codigos Francezes entenderá0 da mesma sorte favor* 
ca a humanidade, dispensando a humilhante maneira da 



@presentaçío em Juizo 4 que aquellas suas Ordenanças te: 
quer150 na cessáo de bens judiciaria, mas náo se acrevê- 
rao a saltar inteiramente por esses vesrigios da piimitivr 
Jurisprudencia dos Romanos; e por isso exigiiio, que ao 
menos se apresentasse sempre em Juizo essoalmente o 
que pertendesse fazer a judicial cessáo de iens. 

Entretanto a natureza da cousa inculca, e pede re- 
ras muito diversas. Esre beneficio he hurn refugio de in- 

felizes, he hurn lenirivo contra a desgrqa. Nio se con- 
cede senáo aos devedores insoluveis por infortunio; e en- 
rio tudo falla a favor delles, para que em vez dese aze- 
dar,  se adoce a sua sorte. E assim como aos organiza- 
dores dos Codigos Francaes rinháo desagradado as humi- 
lhantes formulas, requeridas pelas suas Ordenanças de 
1 4 9 ,  e de 1919, na a resentaçáo do ue pertendia a 
judicial cesráo de bens, I a  mesma sorte 1 everiio dispen- 
sar a pessoal comparcencia do  desgraçado em Juizo, pa- 
ra náo accrescentar com essa vergonha o seu infortunio. 

A boa moral pede isto ; e nio podemos perder a oc- 
casiáo de transmittir á posteridade hurn facto, que vem 
a proposito, e que faz summa honra a S. M. Era pelos 
annos de 1799, quando principiando-se em Portugal a in-. 
troducçáo do papel moeda, começáráo tambem t appareceir 
com e l h  os exemplos da sua falsificaçáo. Foi desgraçada-, 
mente accusado , e prezo como o rio deste crime, hum 
Lrmáo do Doutor Faria, que cuidamos ainda he vivo, e 

ue era entio, e suppomos ser .mesmo hoje, Lente de 
hathematiea na Universidade de Coimbra , e hurn dor 
mais ciistinctos no Magisterio desta Faculdade. Afflicto cl- 
le , e envergonhado, como era proprio do seu brio, e 
do  seu caracter, á vista de hurn similhante acontecimen- 
ro, foi fazer o que cumpria a hurn virtuoso Irmáo. Pas- 
sou a Lisboa, com o fim de pedir a S. M. em beneficia 
do supposto río ; já pala que náo fosse reputado crimino- 
so, sem a mais escrupulosa attençio; já para que, nío 
se duvidando do delicto, S. M. usasse com elle da piè- 
dade, que pediio os seus poucos annos. S. M. conhecia 
o dito Lente, que anterioimcnte tinha servido como tal 
nas Aulas de Mathematicas de Lisboa, e já tinha sido ia 
formado pelo hdarquea de Ponte de Lima sobre quaa 



#bsstm,as suas) p c ~ a ç 6 c s .  Apnsema;se na A'urtimc'ra Q 
' 

Doucor Earia : chega-se a S. M. : he flacil de c~ncebco 
a pejo, que o rodearia, e quanto lhe sería custoso expor 
o seu caso, c o seu requerimento. A tudo lhe acudia 
S. Ad; náo deixando, que elle dissesse nada : e sendo 
S. M. quem faliou, para lhe dizer - Não me digas M- 
da. - Err sei o teu CIZM - lenbo ninita pena, de que 
unhar este dagosto - Hei de fazer-lhe todo o benrficto , 
qm podér. - E o Doutor Faria, cobertos os olhos com 
iagrhas de agradecimentos, nos referio, a n ó s  mesmos; 
este successo no dia, em que elle teve lugar, ou no se+ 
guinte. 

Eiuaqui como se devem tratar os infelizes: poupa* 
se4hes até a vergonha de fallar, q u a n d ~  isso os hade en- 
eher de pejo: em vez de exigir, que .o desduosa, priva- 
do dos seus bens por infortunio , e poc desgraça, va pesi 
soa1 , e ii~rerncdiavelrnente *passar pela vergonha de fazer 
na Audiencia a sua c 4 0  de bens. 

Nós tinhamos já marcado, como dissemos no princi- 
pio desta Nora, diversas outros assumgtos , em que quea 
  iam os mostrar, como neste fiaemos, a deformidade dos 
Codigos Francezes , já' por scrm casuiscicos , ja por se- 
~ t r n  ob~ecíivamente kitos , isto hc, segoridó irs diver- 
aas materias, a que pcrtenciiro~, ou or diversaã fins, 
a que se distinauio; já por serem derivados dsdisposi$óes 
Romanas, sem a miuda , r discreta consideraçio das seas 
origens, ' e filosofria entre os Kamanm. Mas vendo, que 
issá nos levalia muito, lmge  , comentamo-nos com o c* 
empb, de que nos tèrnos lembra&; podendo por& se- 
gurar aos nossos Leitores , que a dtra Codigos r io ,  em i 
quasi tudo o> mais, igualmente defeitoosos. 

( 2 7 )  Náo podemos com regendet, como o Sr. Beni 
thant cencebeo a idéa de: 71 um tempo, em que s6 sci 
eehhecessem - p ~ r e s I ,  courrs, c aclos p~drif& por 
IQUP~IBS ! 

Pois logo que se conl~ecessem - pessoas , r tensas - 
n b  se haviáo de ver os modos, que a aaeompanhav&? 
PQáo se veria a o  mesmo tempo , que - huma+ er5o maio- 
res, outras menotcs & ; httmas m i t a s  em i n m o  , 00- 

ftns singulares -; * &usas - hums divursa 6% o y  



mas -; as pessoas - distinctas ,h tr l !  si -; I- todas 
de huma , e da mesma natureza? - Cuidamos, que nin- 
suem duvidara, que estas idéas dos modos, dar pesso~llo 
r dns corrras haviáo de nascer, assim que estas existi* 
.sem. 

Por tanto logo que houvessem Wsoas, havia de co- 
nhecer-se, que - os homens eráo homens -; todos de 
%uma , e da mesma natureza - ; disuncr~s ,~~áis,si -; 

ue huns náo eráo os outros. -E se estas i&t ~o o- 
l i á o  dnxar de apparecer , logo que haiveskm~ h& 
náo he possivel conceber hum tempo, em que se conhe- 
cessem per~ons , náo se conhecendo .oe modos dellas. E 
conhecidos estes, apparecem logo as regras do Justo, e d o  
Injusto, sem que sela preciso dar-lhes hwma origem factk 
cia , e piovenience dos homens. 

Eu náo $ou 30ã0, e rou da mema naturem, que 
3oão. Logo' hei de esrar Fara com elle na mesma razáó, 
em que elle estará para comigo. Táo proprio hei de ser 
d e  mim, corno elle ha de ser de si. Ver pessoas por ta* 
to he tambem ver tudo isto ao mesmo ternt-o. 

E daqui vem immediatamente todas as regras do Jm 
to ,. e do Injusto, que dimanáo do principio universal da 
3ustlça - Dai a cada hum o gne he sesi. - 

Pois se Pedro he Pedro, e ioío he Joio, sendo dk 
tinctos hum do outro, e de igual natureza, ver isto niis 
ke ver conjunctamente - que Joáo nio he Pedro -; 
que Pedro nío he Joáo - ; que o proprio de Pedro n k  
ha de ser proprio de Joio - ; .assim como, que o p r q  
prio de J o b  nio ha de ser proprio de Yedro? - 

E entrando isto pelos olhos, será possivei 1160 c* 
nhecer , que Joáo deve dar a Pedro o que he deste, só 

rque he delle, e nio he seu? Que lho deve dar tam- 
E m ,  porque ha de querer, que Pedro pratique o me- 
igualmente a seu I espeito 2 

Por tanto ver pesrous he ver ao memo tempo ar 
duas bases de toda a lustiça - Dai  a cada hkm o qur 
be seu - Pmei aos mair o que quereis, qne ellej vor fa- 
3". - E he ver isto táo evideptemente, como se 
nhece, TT que duas g x a i d a h  iguaes a brrnui tercrira 
iguaes entre si. - .A . I 



Por isso 3060 Lock escrevia com a profufididacte prb* 
pria de seu genio (Essai Philosophique conccrnant L'En- 
tcndement humain. Liv. 4. C. 3. 5. 18). Nno tenho du- 
vida alguma, que de ProporiçBes por si mesmo evidentes se 
posido deduzir ns verd~detras rejrat do 3u30 ! e do Injusto, 
por meio de conreqaenc~as neressarrnr , e tua tnconurtavcis, 
como as que se enipregao nas Mathemaricar ; huma wz que 
mar discusraer da Moral se applique a niejma indrferenga , e 
a mesma atrengão , que se emprega nos ratiocrnios Marbe- 
maticor. Podem-se perceber certamente ar relaç6es dos o*tror 
medos , amim como ar do Numero ,+ e da Extens& : e eu 
não saberia, por que motivo ellar nno seríúo tão capnzrr de 
demonstra~dco, hama vez que se trataue de empregdr bons 
niethodos, para examinar parro a passo a rua convenien- 
ria, ou deiconvenienria. - 

Foi isto o que nós tratámos de fazer, para conseguir 
idéas evidentes do Direito, da Propriedade, da Justiça. 
Os modos visiveis , e evidentes, . das pessoas nos fizei5o 
ver tambem com evidencia os seus mutuos direitos, e 
obrigaçóes ; e daqui ha , que deduzimos todas as nossas 
regras da Justiça. 
. Por isso o celebre Confucio dizia (Biblioth. Univert. ' 

Tom. 7. pag. 426, e 427 no Extracto do Conhcius do 
f. Couplet. ) - A regra da ra&, que comprebrnde as 
obrigações reciprocas de hum Rei ,  e de ierrs rnbdites; de 
hwm P a i ,  de huma M Z i  , e de seus filhos ; de hum mnri- 
d o ,  e de sua mulher ; dos moios, e dos  velho^ ; d o  ami- 
gos , e de todor aqr4elles, que vivem racialmente , na0 está 
acitna de alcance de cada brm dos particrrlares. 

Os diversos modos de rodas estas pessoas, os quaes 
se vem, e se conhecem evidentemente, orque o suhdi- 
to náo he o Rei - o Rei nio he o sob 1 ito - os Pais 
nío sb os filhos - os filhos náo sáo os Pais, &c. &c. - , os diversos modos, dizemos , destas pessoas, ppr si 
visiveis , e evidentes, fazem ver com huma igual eviden- 
cia as suas muruas obrigaçóes , e direitos. 

A verdade he huma , e sempre a mesma ; e quando 
se despem os prejuizos, e se olha para as cousas, como 
cllas sáo , unem-se no mesmo ponto os entendimentos da 
Çhina, da Grá-Bretanka, e de S. Migucl. 



Se-pois o Sr. Bentham o l l i í i s ~  para os !ion:er\s, co. 
mo elles sáo,  e náo presciiidisse dos A,!c,dos, qge os 
acompanháo, havia de ver nas pejro~gs n~ais , du que a 
su:i ;ibsti.acrr idéd de pessoas; e .achando rii!io nelies as 
S U ~ S  muruus relações, não podeiia concebri , que ellas 
j i i n ~ i s  tivessem existido sem direiios, e sem obiig~çóei.  
Náo lhe sei ín possivel imaginar liuma !dade , na qual , 
existindo d u ~ r  pessoas, deixasse de sei. dcliiiqiiente acluel- 
l a  , que attentassc contra a vida da outra; aqucila, que 
atacasse o que er,i desta. 

Daria entáo á Virtude, e ao Vicio huma ol ipem,con- 
nexa coin a-Nntureza,  e com a Oivindade, Ciaidur dc  
tudo,  e por tanto tambem dos hlodos de cada humn das 
cieaturas : huma origem por isso indrpenuente dos ho; 
mens; e a sorte destes seria no seu systema de Legislq- 
çáo  muito mais solidamente garantida. 

kJe n:uito velha no mundo. essa doutrina , que deriva 
das Leis positivas todos os direitos , e todas as clbi i g ~ ç õ e s  
dos homens. Mla he filha do Scepticismo , que dii igio a 
Ai cesilas , fundador da segunda , ou da media Academia. 
Este discipiilo de Plaráo duvidava de rudo , rusrent~ndo 
humn opiniio, e tambem a contraria, sem qi:e 1an;ais se 
decidisse por ~ lguma .  E he evidente, que este systrma 
vinli.3 a ser eveisivo de roda a Mor.;l. 

Carneídes, fundador da terceira Academia, e que 
sahíra daqiiella Eschola , tallarido propiiarnente (d iz  M. 
Bayle E)ict. Retn. A. e B. ) n i o  difleria della , e ma táo 
ardente defensor da incerteza, como o tinha sido Aicesi- 
las. ]untou sómente ao systema delle algumas modihca- 
çóes , ou fosse para melhor illudir os outtos, ou pala se 
apiesentar como Aposto10 de huma nova dourrina. Em- 
pi egou rodas as suas subtilezas para mostrar , que ei a tal- 
so o dizer-se - As cozaar igzrnes a hhma tercclra !Qo 
igttnes entre ii. - E pezadas bem as coufas, vem a sei o 
mesmo dizer,  q-y não ha verdades - e 4ue a J  h a ,  nrns 
qrte os homens nno tem meto nenbuni de as  conhccer - co; 
m o  conclue Bayle. 

Carneades pois, Sceptico disfarçado, ensinava - %e 
os homens $e tirlhão feito as Leis conjcrme hat 13u pedido as 
urns ncçeuidad~s - &e o chfimado drteito na#urlir CIB b ~ -  
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mã qz4imrrn -- Que a Nnwreza nrrarmvn todos aJ h02 
mens, da rnesm.z sorte que todos os nnimi?es, pnrn proco- 
rnrem suar partrcfi1,rrer vsvtnqens ,ae que p3r tanto 011 nm 
h ~ w r i n  jrusti~a, ow /rlrds elln nrZ.1 potderi? deixnr de  ser 
huni r suprema extrn~~zqnucrn ; virio que nor obrignrrra n 
bascar o bem do# oulros corn prejidrzo dor nossos proprios 
interesses. - He desta sorte,  que Lactant. Divin. Inst. 
Liv. 5.O, Cap. 16 , N." j.@, e 4.' nos refere o systema 
Moral de  Cai neades. 

E quando eIle veio a Roma,  como Legado dos Athe- 
nienses , sendo procurado p,-10s hlancebos Romanos avi- 
damente, par'i o escutarem, discorieo perante elles n'liurn 
dia a favor da )ustiça , no seguinte contra ella , e assus- 
tou com isto de tal modo os proveccos cidadáos, que- 
Catáo Major insrou no Senado, pala que elle tosse rn.in- 
dado retirar-se da Ciddde, como com effeito foi ,  segun- 
d o  a relaçáo, que nos deixou Plutharco in Car. Maj, 
prope finem. 

Este pessimo systema t em sido amplamente refutado 
j i  desde os tempos de Cicero, que procurou mostrar para 
o diso fim, que enganosamente se fazia distincçáo entre 
O J W O ,  e o uril: v.sto que estas duas cousas estavio in- 
timame?te ligadas entre si ; náo sendo nunca util senáo 
ac iiiilo, que era justo ( De Offic. Lib. r.', Cap. 3.'), e k a rmando, que nada mais pernicioso podia haver para 
os homens, do que essa distincgáo en:re o ~us to  , e O 

util ; apoiando-se nesta parte .em outi,o lugar ( De Ofic. 
Livi t.", Cap. 1.') com a Authoridnde de Socrares - 
Ir.%que nccepimur , Socratern execrnri jo!iturn tos , qrri pri- 
ntum hdc, nntur,z coharentin , opiniorre drstraxirserit. - 

E o proFinJissimo Joáo Lock na Obra ja citada ( Li-. 
V. 2.' C.ip. t 1 , 5. 2 % )  en,sinando a calcular os bens, e 
OS males, illiistra admiraveln~ente, o que de  ordinario 
costiini i C O I I ~ { U Z I ~  os liome:is, para avaliar mal estas cou- 
sas, cl.~sstficn-~Jo em mal , 011 inutil , o que realmente 
deve ter a classiticaçáo contraria. Diz ,elle : A~sirn conro 
or objectos, lu :  ejt'tó perto de nós , p . z s h  n nosso5 olha 
por semrt ni,zir qrnrrrler do qere outros, q:re est,?o dirtnntes , 
bem q m  estes sej;~ de nrrrito mnior circu~nfirencrn ; da nler- 
ma sorte relniie~ineqte a35 b e ~ ~ s ,  e UQS :traler , os prerenres 



se avnntaj20 ordinarinmente em conrpnrnçZo dos outros, 
qtte est20 mars longe. E desta sorte a maror parre dos ho- 
mens he con(iuzidn a acrrditar , nssrnr conto ncorrcrre aos 
herdeiros prodigos , que hum pequeno betn presente he prefu- 
tive1 n grnt~drs fieris f u t ~ r o ~ ,  r ,  gtrindos por erta thcorra , 
pelo posse prrrerite de huma cor4~n tje pouca motitn rcmin- 
rino n h u m ~  grfinde hrtança, que tido podia deixar de lhe$ 
vir. Par& qrie se conhegn a falsidnde derto jrrzo, barcara 
rejiecrir , que isso, q145 eirk parn v ir ,  ha de algr:m dia ser 
presetite , e tendo etitao a tnesfiia vantngern tia proxitiirdfi- 
d e ,  a qual fark ver S:IB vrrdadeirn grtiridcza , então serk 
Aewnnecida a prcvcriçZo d e s ~ r r n z o a h  , qke riahn jrrlgfido 
do seu preço pela desigual medida, qtir se havia cnrprega- 
do na sua avalrnção. - 

Nós mostrando, como mosrrámos, que o dar o seu 
a seu dono Iiabilrtava a cada hum , para receber .dos ou- 
rros o que tanlbem cada hum delles lhe devia, fizemos 
ver como a ~;npr ia  utilidade se ligava com a j ~ s t i ~ a ,  
distrahindo c .*:sma de  Carneades , em quanto lhe pa- 
r ecia huma supt rrnn extravagancia preferir o bem dos ou- 
tros áquillo , .que nos convinha. Kessa pi eferencia , que 
damos ao dii.eito dos outros, quando elles o tem,  gaian- 
timos ao mesmo tempo os nossos direitos, para que so- 
bre elles se pratique a nosso iespeiro tarnbem o mesmo;; 
e eis-aqui apparecendo a nossa proprla conwnrencia nisso, 
em que elle só via huma juprenin extrnvaganriil. 

E náo podemos deixar de accrescentar huma muito 
fina considei~açáo d e  M. Bayle (Dict. Art. Socin. Fauste. 
liein. I.*] - H a  mais pesroas , diz elle, que nos porrtfo 
envenenar, roubar, enganar , &*c. , do qw contrd qrrem 
possntnos conltnetter estes niismos crimer. Cada hrm he mais 
capnz de ser ofendido, do qae de ofetidcr ; porqrre entre 
virice pcsroas ixuaes he. ni/rriifesto, que cada hwna dcllns 
tem nienos força contra as outras dezetiove, do que estas 
Bozenove contra huma. E por ranto nada póde ser mais 
claro,  e evidente, do que o calculo da ~ustisa a favor d e .  
quem a pratíca ; elle poderia oeender este, ou aqueile, 
mas podia ser offendido por todos ; e por tanto desvian- 
do a offensa de hum, procura garantir-se contra a offen- 
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sa de m iiros. Quem ganha, quem caminha atrás do util 
he dyuelle , que se náo desvia do justo. 

A primeira g a r a ~ t i a ,  qt.i.ie OS homelis no estado ante- 
social ri75á0 para os seus dtie;ros, era seiem justos para 
com os dos O'J~I-OS; ass:m como ainda hoje eniie as Na- 
Ç Ó S ,  qu;! se co:iszrváu nesse estado de indepetidencia na- 
tur,il, n s.ia jusriçd para com as ourias he t i o  manifesta- 
menre huini g.ir~ntia do que lhes pertence, que cal ia hu- 
ma , qiiando i?ren:aaccomri;etter a ouri . , dc'vefa.faii-ien- 
te procura mostrar pelos selis ililanites+os , e ! kciai açóer , 
que elln n ío  otteride, mas he a oífendtcfci ; e y,le piocura 
somente, ou sustentar seus direitos, ou rcpe1:ir os rndles , 
que ourio; lhe fazem - ~ V e c  enin1 e j t  ( I H I S ~ U ~ ~ ~ I I  tarn trra- 
h r s ,  nt rnzlw vrderi velit. - (Qiinrilian. Instir. Orat. Lib. 
3 . O ,  Cap. 8.') 

Coscnmt-se infamar Horacio, como fautor da per- 
versa do.it~.i-t:i, que temos combatido , e que attribue a 
oi ig-.,n da [lireito as Leis ,,$ e Instituiçóes Socineç ; por- 
que na S J ~ .  ).', Lib. I.", vs.' i i I , e s-?v ntes escreve@ 

'Jrrrn i n v e n t ~  tnetu irijusri fnteare necijAe e j t ,  
7enjp:)rn s i  f a ~ o j - q ~ e  velu evolvrre mrdndt. 
N<c n.gtura porest jus!o secernere iniquum , 
Divi;lit tct bona diverjir , fugimda icellendis : 

tendo ji esciipto anteriormente no v. 98 
Aiq.'" iPia utiliras, justi prope mnter est zqui. 
MAS o Lirico Latino, sendo enccndido , como deve 

ser, enlmtne idLas muito diversas das que se lhe atrri- 
bu-m , qualdo pli1.a o dito fitn se  einprega a siiam autho- 
ridpde. I'ois se elle diz que as Leis foráo inventadas para 
de;viar o injuso - 3up.z inverrt z nietu itjurti - quem 
deixará dz v e r ,  qtie eIle reconhecia o justo alites, e in- 
dependenx liente dessas Lets ,- que fo, áo introduzidas para 
desrfi4r a injusriça ? Quem nao verá ,  que elle ollia asas 
Leis, c m i o  hiima garan:iri, a que se récoi I eo , e que esra 
s,ippóe a c,.isrc,icia do  l l ire: to,  que se pei rende gai anrir ? 

Pois se elle dlz qlie a utilidade he qlilsi a mal d o  
justo : - j rstl p,o?e matcr , et a11ri - qtiein deixLii i de 
iecm!~e:ei-, ql l r  e ~ I e  náo olhava a utilid.tde c o í i o  tonte 



como tanibem n6s lhe chnmamos, em razáo da conve- 
niencid , qiie calda hiim tira , pdta gdr.inrii os seos diiei- 
tos,  sendo lusro paia coiil ob U U ~ I O S .  

t..ile náo diz biniplesriieiite que - A nntureza  trZu pó- 
de d i ~ i i ~ ~ g t s ~ r  jruro do rnilpo ; - mas que o náo pbde 
distinguir do niesrno riicdo , que o instincto nos faz api ete- 
cer hunias coilsas, e detesrai outras. Faz hunia cunillara- 
sáo:  acha mais tncil a guia do instir ic;~,  paia o que na- 
tui almenre apyetecemos , ou detesrnmos , do que a guia 
d~ natuieza para O conheciinenco do ~i is to ,  e do injusto. 
A dòi  offende o ho~iieiii , sem qLe eile caieça de 1.izer 
reflrxâo alguma; o seu instincto pois, paia tugir á d o i ,  
h e  nluito mais fachl peId sua natureza do que lhe sei3 
o conhecimenro do josro, e do InJUSrO, que detlende, 
comu temos dito , da reflexáo sobie a visivel , e e\. dente  
distiiicçáo de homem a honiem , e os seus diversos hio- 
dos. hids dizer, que a natureza ensina huma cousd mais 
facrlmerire do que a outid náo h r  negdr, que eiid en- 
sine esta. 

Hordcio pertendia naquelle lugar desrruir a doutrina 
Sioica, que fazia todus os pecc.tdos iguaes. He esbe o 
seu assumptc) desde o v. 96. L)iz, que de bsilde ti,aball áo 
os que reitendem fazer iguaes todos tis peccados, por- 
que ,  chegando-se a indaga1 a verdade, d r p ~ ó e n i  pela con- 
tidria opiniáo or nosjor proprios stnttdos, c.5 costtones , e n 
propr ia  trtllldnde. L tudo he assim exactair~ente expi imi- 
do.  Norror sentidos ii;anitestio, que o matar c ~ ~ t i o  he  
mais grave do que insulta-lo. Os cojt t{nifs,  a opiniáo ge- 
ral  dos homens concoida tarnbem nisto. E da n?esma sor. 
t e  a nojsa proprirz zltilrdnde, porqiie aliàs , q1;ern tinha de  
nos f u e r  hiim pequeno iiial seiia sentado a tazer-nos o 
maior de  todos os ~ossiveis , se fosse igua1il;cnte crimino- 
so FOI hiima, e yoi outra cuusa. 

F, tudo, quanto se segue na refeiida Sat., he dirigido 
unicamente a ieturai acluelie atsilido Stoico: e por tanto 
os antecedentes, e conieqiientes dos r efer idos versos , que 
s e  costumío apresentar i'oiedt s , y'ri a airi ibiiir ao Lir ico 
l>atino a quniáo du justo, e do injosto desciinhrc:do pela 
natureta , e de rodo de! endente das Leis ~ ~ ~ s i t i v r l ~ ,  ier- 

em par a dcsirif,ini&-lo ae simiihanre m~,ui,içáo. 



Como se poderá attiibuir a doutrina, da M o r a l ,  só 
provrnrente das  Leis positirrns , aquelle, que escievia nessa 
mesma Sar. verso i 14. 

Nec vincec ratio hoc , tanrundem ut peccet idemque , 
Q u i  teneros caules aiieni fregeiit hoiti, 
Ec qui nociui na Divum sacra legei it  . . . . ? 
Se das Leis positivas provinha toda a moralidade, , 

que embaraço , que impossibilidade acharia Hoiacio, pa- 
ra que fossem igualmente criminosos, o furto de hurnas 
espigas, tiradas do campo alheio, e o sacrilegio, O ac- 
tentado contra os Deoses? Se essas Leis os declarassem 
iguaes; se ellas eráo a fonte do justo ; como poderiáo 
aquelles actos deixai- de ter a qualidade moral, que ellas 
lhes daváo? Entretanto o Lirico diz Nec evincet rat io  
h o c . . . . .  

A propriedade dos Deoses será sempre muiro mais 
digna de respeito que a dos homens. Pede isto a visivel 
differença, que vai do homem offendido ao Deos aggra- 
vado. Por'isso fforacio affirma, que jámais a razáo con- 
sentirá, que sejio iguaes aquelles artenrados. Pois aquella 
razáo, que náo consente isso, he o que nós chamamos a 
Moral anteiior, e independente das Leis positivas; que 
existia, antes que estas existissem, e que ellas nio pode- 
rão jámais alterar. Connexa com a invariavel natureza das 
cousas, ha de tambem ter esta qualidade. 

Demorámo-nos com esta discussáo, por termos visto 
referir sempre os citados versos de Horacio em abono da 
doutrina de Carneades: e tanto assim, que até M. Des- 
piez no seu Horacio in  usum Delpbrni pertende justificar 
OS sentimentos, que erradamente attribue ao Poeta, com 
os tambem por elle mal entendidos textos de S. Pau!o na 
Epist. ad Rorn. Cap. 5 , \'ers. I 3 = Peccatrrm non inipu- 
tabntrtr , cum lex non esset = e Cap. 7 Vers. 7 = Pecca- 
tua: non cognovi tiisi per Iqpent. Nnm concupiscentiam riescie- 
barn , tiiir l e x  diceret , non concuprscer. - 

Nestes textos, quando o Apostdo das Cientes falla 
em Lei, quer indicar a de Moyses, as Taboas do Sind. 
E iiáo he o seu ehyirito inculcar, que antes desta Lei 
eráo nioralmente indiffeientes as acções. Os mesmos Li- 
vros de Rloyses , apresentando o Diluvio, e tantos outros 



!%ales; dehamados sobre os homens em castigo dos seus 
peccados, antes daquella Le i ,  nos desviáo de entender, 
que S. IJaulo tivesse na sua mente ,. que só houvcsse~ii 
existido peccndos , e peccadoies, depois que a hloyscs se 
enti-egiráo as Leis de Deos. 

O Apostolo queria sD dizer, que se náo peccava con- 
tra a Lei de  Moyses ; porque ella nem era conhecida , 
neni tinha sido publicada. Mas n5o ei-a seli intento ensi- 
n a r ,  que antes da dita Lei fosseni indiffèrentes as ;tcçóes, 
nellas prohibidas , quando ei áo essencid!mente m,is , como 
contrarias ás Leis da razáo, deduzidds da evidente nature- 
za dos homens. 

Deos ainda náo tinha feito conhecer claramente aos 
articulares os seus mandamentos, e por tnnro náo era 

Ruma manifesta derobcdiencia contra elie a sua cranrgi çs- 
sáo. Mas isto náo vinha a ser o mesmo, que dizer, que 
eráo indifferenres antes da dira Lei todas as acgóes, e 
que ellas eláo destituidas de toda a moralidade. 

Desta sorte entendem os ditos textos o nosso P. Pe- 
reira n.3 dita Episr. ad. Rom. Cap. 5 Veis. I j , e a Bi- 
biia de  Saci coni os seus Comencar 10s , e Notas, assim 
a o  dito Vers., como ao  \'ers. 7 do Cap. 7. E por tanto 
elles náo servem pala abonar as doutrinas de Carneades, 
a cujo fim haviáo sido produzidos pelo diro Annorador de -- 
Horacio. 

Temos desta sorte vindicado a falsa impuraçáo, que, 
se fzzia , assim ao Lirico Latino, como ao Apostolo das 
Gentes,  atrribuindo-lhes, sobre os principias da Moral , 
as mesmas idéas, que havia ensinado Caineades. Entre os 
Modernos foráo Machiavel Discurs. ad T. Liv. Lib. I. Cap. 
t , copiando Polyb. Lib. 1.' C.  2. , e Hobbes no seu Le- 
viathane Cap. 1 5 ,  e de  Cive Cap. 1 2 ,  5.  I , os que le- 
van tâ rb  a mesma douri ina de Caineades sobre a Justrça, 
e a Propriedade, con1o un:can-rente provenientes das con; 
vençóes sociaes, e das Leis Civis. 

H o b b a  sustentavd, como nós ,  que a Moral, e a 
Politica eráo susceptiveis de demonstraçóes directas; mas 
sendo sumnianiente divei,sos nossos motivos. Tlle , porque 
sdppunha , que os homens ei áo os invenroi es do Jiisto , e 
c do Injusto, entendia em consequencia disso, que renon- 



tando-se 4s suas cotivençóes , e Leis, dellas se 'podiav& 
duzir dii ecrarnenre hiiiiia , e o u t ~  a C O I I S ~ .  Nos ,- poi que 
deiivainos tudo da distincta qualidade dos homens, coni- 
parados hiins i~elariv~tiiiente ydra com os oritios , vamos 
drhi deduzir todas as iegr" do Direito, e de Piupi ii.d~ide. 

Os nossos resultados vem por isso a ser rambem 
igiialmente diversos, que OG nossos motivos, Ellc diz no 
refei d o  Cap. I t , 5.  i .  - e e  o Ror legitrnro j a z  ns cou- 
sns j r t ~ t n ~ ,  só por rsro qtce nr mnndn , e injtrsrns , ró por 
isso qfie as prohibe. - Nós, indo buscar mais longe a Mc- 
ralidade d'is acções, e os Direitos dos homens, teinog 
c01n0 cerro, que os governados devem obedecer aos que 
govei náo , porque o pede assim o maior bem social , para 
que náo estejáo expostas as sociedades civis a continuas 
dissençóes intestinas; mas reconhecemos, que podeni ha- 
ver Guvcrnos, e Leis Civis injustas ; e que nesta classQ 
e ~ t i x r á o  todos os que com as suas dererminações GOI'ta- 

! reiii nos ante-sociaes -.direitos dos homens mais algiima , cousa além daquillo, que for absolutamente indibpe 1 V L I  
yaia os fins da Associaçáo Civil. 

E rodos aqueIles , que derivarem das Leis Civis as 
idéas do L)ireito, do  Justo, e da Propiiedade, háo de  
achar-se alistados debaixo  AS b~ndeiras dos ditos piinci. 
pios d'Habbes , e de hiachiavel. 

Poderio charn'tr-se iibrides, muito embora, se assim , 
Ihes agradar; nias nós s o  daiemos este nome aos que fo- 1 
rem mais amigos dos homens do que elles sáo. 

O Publico julg,irá qu.tl de nós se encaminha mais i 
directamente á veidade, e ao bem do genero humano, u 
qual de nós se desvia mais de  hum.a, e de  outia cous'r. 

( 2 8  ) Pelo que dissemos na Sor. antecedente, e tam- 
bem em a Not. 2 3 ,  já teráo conhec,do nossos Leitoies , I como derivamos todos os direitos dos- homens da vis~vel ; 
distincçáo, que ha de huns para com os outros; e dos ; 
diversos Modos, que os aconipanháo. E por tanto esrd- 
belecemos á Jusriça huma oi igem , connex,i com a v i s i ~ e í  I 
natureza- dos homens, e com a eterna vont;tde do seu 
Creadoi , yoi* isso que os cieou taes , qiiaes nós os co- 
nhecemos, e pois que dahi vem os drreitos, yuc lhes dt- 

ti ibuimos. . . , ~ ; . i i 5  -:z.d:c,3 r <~ ;a+ . . r i  . . . .  J 



. ' E dahi ser i  fi~cil deduzir, que náo- era preciso ve- . 
rem-se as acçóes maleficas, e os seus maleficos resulfa- 
dos, para qLie se viesse a conhecer assim a obrigaçáo , 
que tinha, de as náo praticar, quem as praticou, conlo 
o direito, que existia no que as soffi eo ,  pni.3 que as náo 
sofi  esse. A mais pequena reflexáo fari conheces, que ,  
anres do piirneLro liomicidio com~iiettido no niiindo , se 
havia de reconhecer o d-ireito, que tinha todo o homem , 
de náo ser inoito pelo outro, visro que a siia vida era 
Pi opiic.cl~de sua ,  e náo do homicida ; donde se seguia ne- 
ce~saria , e nianifestamente, que este,  enti,epndo O OU- 

tro a morre, o privava do que era seu,  e se arrog'iva 
hbnia t,:culdade para dispor do que era al!?eio : o que 
tudo vinhn a ser hum manifesto desvio do evidente pri- 
meiro piincip:o da Justiça = Dai u cada hritti o qzte be 
seu. =: 

E o que dizemos do homicidio, se pcdern' conhecer 
em tod'is as outras acçóes inaleficas , applicands-se-ihes 
o mesmo !nethocio de nnalyse, e de indapçáo , de que 
nos sei vimos , em quanto áqi~elle. E se  isto as$m náo 
fosse, scguis-se-hia o nia!lifesto absuido, d e  que o pri- 
meiro acro mnlefico, que se conriecesse no mundo eni 
cada huma das especies , seria destituido de immoraiidade : 
visto que náo tendo ainda existido, náo se podiáo ter 
visco os seus resultados, psra por ahi se conhecer a c!ns- 
sific'3yá0, qce lh -  cumperia. O primeiro furto náo seiia 
irnmoral ; da mesma sorte o náo sería o primeiio >da:!- 
terio, nem a prir-rieiia injuria , nem algiiriia dris ( :,:rns 
atrocidades, pela pririieira vez ,  que fossem con.imcrtl.inq : 
e ao cntendinie~ro Iiurnnno se negaria a facii!dLde, qiic 
todos em si reconhecem, para aluizas soSre as in-stnns 
cousas, que ainda náo v i r i 3 ,  a fiin de Ihes artriLuir, ou 
sela immoraiiddde, ou seja hum maior gráo c!? irnmoia- 
lidade. 

(luem deixa de  reconhecer no seu entendim-nro a 
facrildnde de jlilgar, aind.1 aates de te1 vis:o eiivc*iriar- 
se a a0[1? , qrlr: corijd p.ira huma fonte, de que h a m a  ? 
povoaçao se servia, que csce facto era de l,iaiii~ IIX*:IOI.~- 
Iidadr msito maior, do  que o enlpre,;o de Ii i~mi arma d: 
fogo, pai-a, com ella rirnr a vi4.i nqurl!es, a que.ir se 
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queria privar della ? Seria acaso necessario , para reconh& 
cer a maior in~moralidadc daquella acçáo , que primeira- 
mente se vissem centos de pessoas, de todo o sexo , e 
de  toda a id'ide , entregues á moi te , denegando-se-lhes 
todo o meio de s'ilvaçáo, e de defeza? Ninguem se acre.= 
veia a dizer isco, sem que o proprio senso o  contra^ 
diga. 

Por tanto he evidentemente erroneo o systema , que 
pata decidir do  vicio, e da virtude, do direito, e da 
obi igaçáo , exige primeiramente as acções maleticas rea- 
lizndts, para pe:os seus resliltados se  decidir da sua qua- 
lidnde, e do direito, que havia para as praticar, ou da 
obiigaçáo de as evitar. 

iJai ece-nos , que partindo os homens da visivel dis- 
tincçáo de pessoa a pessoa, e derivando dahi toda a Pro- 
pr iedade , e Direiro de huns , e de outros, háo de  achar 
hunia luz clarissinin, pnrn os conduzir, e guiar segura- 
mente em todas as discussóes da Mora!, e do Justo, e 
d o  Inlusro. 

E elies reráo enráo nisso mesmo hum infallivel cri- 
terio, para avaliar as Leis Civis, a fim de  conhecerem, 
se ellas sáo dignas de louvor,  ou de censura. Conhecidos 
por aquelle modo os direitos individuaes; e sendo innega- 
vel , que as Associaçóes Civis se dirigem a buscar .na 
uniáo da força de todos a garantia para o direito de ca- 
da hum, e que a cessáo destes direitos, feita na socieda- 
de ,  se náo pode conceber extensiva a mais, do  que ao 
indispensavel , para obter aquelle f im,  e aquella garan- 
tia; rodas as vezes que se virem Leis Civis, que cortáo 
nos direitos individuaes , além dessa parte absolutamente 
necessaria , seráo por todos reconhecidas, e tachadas como 
usurpadoras, e como injustas. 

E desta sorte haverá ao mesmo tempo hum princi- 
io evidente, para dererrninar os ante-sociaes direitos dos 

8urnens, e para avaliar a jus t i~a  , e a injustiça das Lei. 
Civis : e toda a lurisprudencia ficara elevada a dignidade, 
qae  lhe convem, e aos homens, como entes dotados da 
r ~ z á o  ; sendo toda ella susceprivel de demonstrações táo 
exactas , como as vei dades mathemaricas : e a esta scien- 
cia , que atb agora foi hum cahos, e hum intermimyd 



4ãbyrimh0, si  substituirá a evidencia, a luz dó-mais cla- 
ro  dia. 

E todos os Problemas Juridicos se pde ráo  resolver 
directamente, terminadas as interniinaveis controve~~ias  , 
a que tem andado entregues, e a que andaráo pelperua- 
mente ,  em quanto se tratar de os resolver por meio d e  
tangentes, como ordinariamente vemos praticar. 

Teria aqui lugar, ara o pleno de:envolvin~enro de 
nosso sysrema geral de r urisprudencia , dizer a nossa opi- 
niáo sobre a controversia, que tem Iiavido sobre nasce- 
rem - as obrignçúes dos direitos - ou - os drreitos dwr 
obrignções. - Esta materia he miudamente tiarnda por 
Darjes Obs. Jur. Nat. Soc. et Gent. Obs. 36, aonde se 
refere as opiniões de Gundlingio , e de Thomasio ; con- 
coidando todos, que estas idéas sáo entre si correlarivas, 
o que he por si evidente; por quanto a obrigaçáo de hu- 
ma parte suppóe necessariamente da outra o direito ; bein 
como tambem o direito de huma parte suppóe necessaria- 
mente a obrigaçáo da outra. 

O Aphorismo entáo - omnc jtrs r x  obligntione orir i  
- h e ,  que dá motivo á discussáo. Náo julgamos porém 
opportuno demorarmo-nos com isto, que nos parece de 
pouco proveito na prarica , huma vez que se reconheça a 
,necessidade dos correl~rivos , como he geralmente reco- 
nhecida. Entretanto parece-nos tambein , que o nosso sys- 
tema Juridico fará desappa, ecer esta contenda. 

Os direitos appareceráo nelle conjuncramente com as 
úbrig/çôes; nias ha de  ver-se tanibem , q u e  esras app'1i.e- 
c e m ,  porque aquelles existem, e que o axioma deve ser - Omats o b l i g ~ l i o  ex jure oritur. - 

O homem pela siia distincçáo do outro homem re- 
eonhecc r siia propriedade, assim na sua vida, como nos 
seus membros, na sua liberdade, e em tudo o que elle 
sobre si accumulou com o uso das suas faculdades fyslcns, 
e moraei : e 1 porque tudo isto he  seu , he que aos ou- 
tros vem a obrigaçáo de lho respeitar. Eu náo sou senhor 
da minha liberdade, porque outro tem obrigaçáo de ma 
respeitar , antes, pelo contrario , o outi30 tem obrig;içáo 
cle respeitar a minha liberdade, porque he cousa minha, 
.(i. ri?* cousa sua. E por ranco o meu direitovnáo vem da 
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sua obrigaçáo, antes a sua obrigaçáo resulta do meu di- 
I ei to. 

As arvores eráo communs, antes de serem proprias 
deste, ou daquelle; algum desses colheo o fruto, que 
nellas havia, e pelo seu riabilho , que appaiwe accuniu- 
lado sobre o ti-uto , fez coiii que elle deixasse de sei com- 
mum , e pertencesse agueile, que o havia colhido. O ta1 
f i ~ r o  náo vem a ser deste, porque o outro lhe deve res- 
peitar essa siia propriedade; mas esse outro tem esta obri- 
gdçáo , poique o fruto se fez propn-io daquelle, que o 
apanhou. 

As obrignções sáo a primeira garantia natural dos Di- 
r e i ~ ~ ~  de cada h u m  , e n io  se podem conceber garanttas 

. antes das cousas garantidas. Eis-aqui apparecendo as obrt- 
g/lgi%s secundarias, ou como dirigidas a manter, e a sus- 
tentar h'uma cousa , que existia: e por tanto náo se po- 
dendo fazer idfa ddqoellns, sem que preceda a outra cor- 
respondente a esca. Pode mesmo acontecer , e acontece 
qu'iji sempre, que a garantia se náo f q a  pi ccisa ao nies- 
nio  teinpo, que aypaiece o Direito. O homem colheo o 
,fi uto da ai vore , jue era communi : existe immediatamen- 
te na accumulaçao do seu trabalho sobre o mesmo fiuto 
o seu Direito, e a siia Piopiiedade: e entretanto se náo 
appaiece logo o outro homem , que Iha poderia atacar, 
e que disso devia sei. desviado pela sua obiigaçáo de res- 
peitar o que era allieio, náo se vê a garanria , logo que 
aascco o dit eito, mas stmente quando ella se faz pieci- 
sa. Da rilesma scrie colhido o frwo , com o Dire~ro , e 
Propriedade delle tiasceo a garantia da força,  que autlio- 
riza quem o apanhou para o defender por meio della. 
&IAS se elle náo he atacado na siia Piopriedade immedia- 
tame.ite , que colheo o t i  uto , esta segunda garantia n i o  
apparece , e sí> se  deixa ver, apparecendo aqoelle ataque. 

oa oes tios outros, corno Conslde~ando-se pois as obri, ç -  
as garantias dos direitos de cada l~tim ( e  uto vem a ser 
a verd'ide, e o ver as cousas, como etlas sáo) ficará a 
todos ev~dente ,  que supposto ~ a s ç á o  ao  mesmo tempo ru 
cJtigcrç8cs, e OJ drreitcs, aquellas vem a ser hum resulta- 
do de5res. E foi-por estas consideraçóes , que nos deter- 
mtninios , como já disseilios, a enqxegar no nosso Prot, 



jecto de  Codigo Civil a algebra Idos direitos com prefe- 
rencia a outr a dns brigagõcs , reduzindo tcda a Jui ispiu- 
dencia Civil ri faciildade moral activa dos cidadáos : unico 
f i m ,  pata que j:ilgmos importante disciitir a yreccdencia - - -  
entre huma , e ouri a ~ousa. .  

( 2 9 )  No texto mostramos a impropriedade, e o ye- 
rigo desta definiçio de Lei deduzida dos principias do 
Sr. Bentham. 

Nas Bases da nossa Corrstitiiiçáo , Ait. 24 , estabele- 
ceo-se que - A Lei he a vontrrde dor cidad.&~ declnrnda 
peloj sez.45 Represcntnntes jtrntos etíi Cortes. - Tratava-se 

I ahi unicamenie de  marcar, a quem competia essa parte 
d o  Poder PcIitico, que se chama o - Legirlarivo -; 
era essa a materia, que se teve em visra no dito Artigo: 
e por tarito dcfinio-se a Lei náo em geral, mas em par- 
ticular, e como convinha á nova Constituiçáo PoIitica 
do Reino. Pi aticou-se o mesmo, que havia feiro Justi- 
niano , quando no 4. 4. Inst. de Jsr. Kat. Gent. et Civ. 
escreve0 - L e x  es t ,  qaod Poptrlur Renunus, Sennrorio 
' M ~ g i s t r n t u  ro3atite , veluti Conrrrle, cofistilzrtbnt , ou o que 
tinha feito Attego Capito, quando definia a Lei - G& 
nrralc jussurn Populr , aw Plcbis , rogattte M a f i s t r a i ~ ,  
( A .  Gell. Noct. Attic. Lib. 10. C. 2 0 . )  Frn todos estes 
lu ares tinha-se em visra unicamente móstrar , aonde re- 
si d ia o I'oder Legislativo ; e qual era a fonte da Legisla- 
$60 Civii confoime o Estado, de que se tratava, e a sua 
Constituiqáo Pditica. 

H e  muito diversa disto a idéa geral da Lei Civii, 
quando ella se considera filosofic,amente , para s e  conhe- 
,ter, náo quem tem a authoiidade de a fazer,  nias corno 
ella deve ser feita, pala que satisfaça aos fins sociaes. 

Tambem p r e c e ,  que náo tinha isto em vista o SE 
Bentham, quando olhou como Lei a v o n t ~ d e  dor mau 

forres , revestida de huni sigrlal externo, visto quê  O seu 
intento era pai ticiilarmente dirigido a fazer a anatomia 
das  ielaqóes sociaes, de qrie iesdtaváo entre os cidadáas 
.os seus diieiros, as suas obrigaç6es, os seus serviços, os 
seus delicros. 

Entretanto nada he mais importante, do que ter hu-. 



ma id ia  clara da Lei em gera!, quando nas empregamos 
a fazer Codigos, que náo sáo outra cousa mais, do que 
hum systema de diversas Leis convenientes á materia, de 
que se trata, 

Entre os Antigos talvez seja a mais exacta definiçb 
de Lei, a que se acha em Cicero Lib. 2. de Nar. Deor. - Xecti prazepcio, pravique depttltio. - Esta definiçio 
indica o fim da Lei, que he procurar o bem, e desviar 
o mal, e póde servir de muito boa regra aos Legislado- 
res para saberem dirigir-se neste seu augusto exeicicio. 
Ella exclue o absurdo - Ruero, orque qrtero -, e 
apresenta diante dos olhos do Legisla 1 o r ,  como seu alvo, 
o procurar sempre o bem, e. o desviar sempre o mal. . 

As oucras definiçjes , . que nelles se encontráo , sáo ; 
geralmente fallando , mais propriamente humas descri- 
~ ç ó e s ,  como se conhece da de Isodoro- Lib. 5. Cap. jP 
- Lex rst Conjtitztrio scripta -, da de Papiniancr na L. 
1 D. de Legib, - LPx esc cotwaune praceptum , virorum pra- 
denlitrnr consrrtrum , delictoru~n , quo sponre , veI ignorantiá 
conlrahuntur , coerciiie , conrnrtrnir Reipublicd spontio - ; 
d a  de Drmosthenes, e da de Chresyppo, reteridas na 
L. 2. D. eod. - Lex e ~ ,  rui ornNes obtenrperare conve- 
n i t ; .  cam ob dia nurlra, tum vel rnaxime eo quod omnis 
lex fnventum ac munur Dei est: decretm vero przrdenttinr 
4ominrrttt ; coercitio rortim , qucit veL sponte vel involuntnrie 
delinguuntur: comarrnis qonrio civitatir , ad cr~]t.+r prafcri- 
ptum on~ner , qui in eu republica wnt , vitam instituere de- 
bent - Lex ert oinnirim divinnrum, atqtle bunranartrnl re- 
ram regina. Oportet aulem eam esse prtvtidtnr et Lonis ot 
malir ; ec grincipem et ducern eue ; es secundzrm boc reg#- 
Zum esse jr4rtorwnt, et injustorunt , et eorttm , qua natwrrz 
N'vilia dunt, animmtinm; prlccepwicem quideiii fdcfendo- 
rum , prohibitricem nutem non faciendorrrm. 

Entre 0s modernos, deixando de fallar da definiçáo 
de  Grocio de Jur. Bell. t t  Pac. Lib. r .  Cap. 1- 5- 9. - 
Regula eruunt ninrnlium obligant ad id, quod rrrtunr ert 
- e da P~~ffendorfio de lur. Nar. et Gent. Llbr. 1 .  Cap. 
6. g. 4. - Decretuni, quo. superior ribi subjectum obligat, 

ad i ~ t i ~ s  preicripnm artiona rws componac -, faila- 



wmoo sómetite das duas, que se tem feito mais celebreç, 
que vem a ser a de J. 1. Kcusseau , e de Montesquicu, 
e que sáo de tcdos conhecidas. 

Entende Rcusseau , que a Lei he - a expre~f~o da 
vontade g e r ~ l  -, e Montesquieu , que ella he - n te- 
l a # ~  nucess~ria , q#e resultcl da natutízn íins cottraj. - 

A definiçáo de Rousseau, que se fez muito famosa 
no curso da lie~oluçáo Fianceza, niio era originaiiamen- 
te sua, mas do seu I'atiicio Burlanuique, que nos seus 
piincipios do Direito Natural, e I'olitico definia a Lei - A vontade  de todos os,nitmbror da ~ o c i t d a d e  -; sen- 
do admiiavel, que o Filosofo de Genébia, cujo genio 
náo carecia de se apiopriar das idéas de outro, náo fal- 
Jasse jamais dzqueile seu Nacional, e quasi seu contem- 
yoraneo, a que certamente deveo a idéa da sua - von- 
t a d e  geral -, sobre que esrabeleceo o seu Contracto So- 
cial. 

Estas definiçóes sáo , como a que de0 Justiniano, 
unicamente dirigidas a mostrar a origem, e a sede das 
Leis Civis, náo rubministrando as ideas, que mais cont 
vinháo para direcçáo, e guia dos Legisladores. 

As idias , que comprehendem as ditas definisões, sáo 
certamente exactas em theoiia. A Associz~áo, ou a So- 
ciedade Civil, he , como todas as outras Scciedades , as 
quaes sáo foiinadas pelo Iivie arbitiio dos mocios, sendo 
clles os que dáo a i egr a , e estabelecem a Lei , que as 
ha de dirigir. E assim c01110 nestas a vontade dos asocia- 
dos fórma a Lei social, tambem ha de necessariamente 
acontecer o mesmo na organizaçáo da Sociedade Civil ; e 
sendo assim, a vontade de todos os seus membros ha de 
ser a sua Lei , como dizia Burlamacpe. 

Seja qual for a Ccnstituiçáo Politica , que se ado- 
ptar , sendo indispensavel escolher hum Governo, ou seja 
por expiessa , ou por tacita convençáo , a esse Govei no 
competindo a d ~ i  ecçáo social , nelle se deve considerar 
exis:entc a Represenraçáo do todo social, e a expressáo 
da vonrade do mesmo todo, sempre que elle legisle : do 
mesmo modo, e pelo mesmo niotiso, que em todas as 
outras Associaçóes, logo que os associados entiegáo a a& 
ministraçáo social a hum, ou a huns poucos de socios 



estes dirigem todos os negocios sociaes , e na sua 
çáo considera-se, e náo se póde deixar de cocsiderar , 
ex:rimidd colleccivair.enre a vontade de todos os socios. 
E nesra considcraçáo todos os Governos, de qiialquer na- 
tureza, que elles sejáo, vem a ser Kepresenrarivos ; to- 
das a; Leis, emanadas de qualquer dclles , vem a ser a 
expressáo da vonraJe geial. E o qlie póde unicamente ser 
ob~ecto  de disciissáo , e aqriillo , em que realnienre rem 
consisrido as novissimas dourr inas sobre os Govei nos R+ 
pi esentativos , vem a versar, náo sobre a cousa ue sern- 
p1.e foi a meiiiin , mas sobre O modo da cousa: %to he. 
sobre a iIi'i?elra de  organizar a Iteptesenraçio de t a l  
s o m ,  que menos pet igo houvesse de  abuso dnquelle , ou 
daquelles membros da Sociedade, a que se confiava a sua 
direcção, e governo. A Sociedade roda náo póde exiStiP 
perinaiienternente junta, pzia exprimir a sua vonrade em 
cada hurn dos i ie;( i~io~ S O C C J C S .  Ha de POIS necessaria- 
mente carecw de  quem a ~ i epreseiite pai a o dito fim. 
Esst: , ou esses taes , ou seja hum , ou sejá0 rnuicoi , ou sejáo 
mais, OU seláo meqos,  foráo, sáo , e hão de ser sempie 
Represenrailtes do todo social , e as Leis, que delles ema- 
nai em, há0 de ser consideradas, como a expressio da 
vonrade gera!. No  que pode haver diffeiença, e no que 
a ha realmenre, h e  na maneira de forin;ir a Represenra- 

, podendo ser el la,  confoime a oio,anizrçáo , que se  
he der mais ,  ori menos s~isceptivel de usurpaçáo, para fáO 

se  invadirem os direitos dos Represent'idos. 
O Auchor do Contr,icto Social ~ o t  irn I endo f'tzer 

da sua - vontnde geral - hurn prirc.pio m2i~:r~ilhoso, 
involveo-o em tallrns subtilezas , que sentio simples, e cla- 
ra a mesma ,d i a  eni Bxi l ~ n ~ n q u e ,  ná ) se con!,ece em 
Rosseau o que 'eIIa seja. O caiacter riiet~rysico, que 
ellc d i  á dira voncade, declarando , qzte elln deixr~i ,i de 
ser tal ,  qtrsndo nno partir de t o d . ~ s ,  por& je npplieflr n 
tocios, enti anbou-o em hurn tal lLrbyiinrlio , de que elle 
nunca rnkis pôde achar o fio. Q i e  virá a ser hr1m.i von- 
t ade  ;eral, qiie se náo ~ b d e  enganar,  e que com efieito 
se  en;a.ia? O povo náo Iie por ei:e coiisiiier.ido O 01gá0 
dessa voqc,ide gera l?  E dc:x;i alj?iem de saber q!lanco he 
tacil abjs:\i da sua credulidade ; com quanta facilidade el- 



ft he arrasiado 20 fanatismo Religioso , ou IJo!;tico , e 
conduzido assim a proclamar Leis atrozes, ou 2bsurdas? 
O IJovo ! que de  hum unanime consenso, e de  hum uni- 
forme movikento precipitará nas fogrieiras hum , que se 
lhe figiire herege, ou feiticeiro, e fdrá em pedaços ou- 

ue se llie apresente como traidor! 
se entendera por liuma vontade geral infallivel , 

quando ella generaliza, e fallivel, quando ella individua- 
liza ? 

Para o Filosofo de Genebra, a vontade geral he  o 
principio do seu systerna de legislaçáo: e pouco depois a 
mesma vontade geral he tanibem a Lei. E por tanto a 
Lei he o principio da Legislação, ou a Lei he O p! inci- 
pio da Lei ; e eis-aqui o circulo vicioso, em que eile se 
entranhou, por queier fazer hum principio m'iravi!hoso 
daqui110 , que exprimia huma idéa clara em Biirlamayue. 
Arrastado entio por estes embaraços, elle siisrenr.1 20 

mesmo tempo a infnllibilidade da sua vonrade ;eral, e 
convem , em que o Povo he huma multidio cega,  que  
precisa de ter quem vela , e qiiem queira em lugar della ; 
que carece de sabios para se occuparem da sria felicida- 
d e ,  e para lhe tazerem as suas Leis. A vonrade geral Iie 
infallivel ; mas carec: de estar sujeira a vonrzdes yarricu- 
Irires: o pequeno nuniero deve governar o grande, e de- 
pois de tantas apologias i vonrade geral, a vontade de 
poucos lie , que deve sovernrir o rnundo ! 

Para que se enreiidesse a defini áo de  Rousseau , se- 
ria indispentavel , yiie elle tivesse Lfinido a vontade ge- 
ral por hunia maneira claia. k l ~ s  elle toma essa vontade 
humns vezes pela vontade de rodos, outras vezes pela 
vonrade do maior nuniero, e atéachega a inculcar, qr4e 
nquillo, q r t ~  n faz ser geral , trlto he o mnior nrrmero de 
v o z e s ,  rnns sint o ~ e r d t o h i r o  inzeres~e Rr  roda huni d c b s  

membros dez arsoci~ç/to. E daqai resulrará sem duvida ,. que 
hum pequeno niimei-o de cidadáos illiistrados exprimirá 
melhor a vontade geral ,  q:ie a mesma reuniáo dos votos 
unanimes de  toda Jiiima Naçáo. 

E se essa vonrnde ger.il ha de ser considerada .no 
verdadeiro interesse de  c ~ d l  hgm dos membros da sssa. 
ciaçao, cntio elk consisiira e.n huma cousa, que ná, Iq 
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vontade. Pertence i faculdade de  pcnsax , e .nio á facul; 
d'ide de queier ; Iie da repavtiçáo do enrendtruento , e 
n i o  da vonc,iife a iesoiuçáo do I'roL1en:a sobie o meio 
mais conveniente, c mais discreto para procui-ar n hurna 
Nit5áo a m'iioi somma de Beni Civil, e Politico. Eiie 
náo tlódc ser revolvido senáo pela intelligencia , e gek 
mediraçáo de hum pequeno numebo de homens sabios, 
profundos, e vii tuosos. 

A vontade geral, como a vontade do maior numero, 
exprime o direito d~ força , d i~e i to ,  que náo he direito, 
bem que a Lei da força Seja soberanamente natural ; por 
que ella govein'i o systenia fysico do Universo, e della 
parreni os tenomenos dd natureza. Elda he o rochedo. desc 
yegndo do alto da montan!ia, que levd dimte de si as - 
massas de menor volume, que encontra na sua caireira, 
e que náo he possivel lhe resistáo. S e  a força fosse inse- 
par.ivel d.1 razáo , e da justiça , a vontade geral poderia 
milito bem ser a discreta guia das Associaçóes Civis: 
nias se com a sua instituiçáo se acaba o diretto da força; 
se 0uti.a gárantia se substitue a esta ; a Sociedade Civii 
)ia de exissir entre o direito da força ,  que a precede, e 
a sua resui i eiçáo , que a destroe. E n vontade geral por 
fanm náo poderá jámais ser a Lei Civil. 

Nein ella he - a  Lei nos Governos Representativos, 
qual o da nossa Constituiçáo, e por isso nesta se defini 
a Lei - n ezpmjclo da vontade das suns Cortes - que 
represenráo o 'Todo Politico; que falláo por el le,  e que 
querem POI elle: Se , no estado actual das nossas cousas, 
se náo entender alli concentrada a voiitade geral , viremos 
a recahir em Iium estado de perpetua insurreiçáo. Se as 
vonr;ides geraes isoladas se quizerem pôr no lugar da Lei, 
teremos ,i dissoluçáo soc;nl, e o estado de ievoluçáo sc 
f a r i  entre nós hiim estado de Constituiçáo ; idCa absurda, 
que sb os Fiancezes chegáráo a conceber por algum tem- 
p o ,  em quanto diziáo viver eni hum Governo Revolucio- 
nar io ,  sem reflectirem, que asduas  idéas , aqui unidas, 
se destroem ; porque a Rrvolqrzo acaba o Governo, e o 
Governo acaba a Kcvolri$Zo. 

Demorimos-nos nisro mais do que devia ser;  mas 
cond~zia-nos a isso o mesmo motivo, poi q.uc no MSSO 



Opuscuto; incituhdo - Or bons desejos de bunr Porlu- 
guez - , introduziinos a fol. 26 a historia do que na 
França se p~ssou com a discuçsáo sobre os A s s i ~ n d o s  , 
na qual a vontade geral sc tinha decidido pela Fun inrro- 
ducçáo , arrastando, ou forçando talvez d delibei açáo da 
Asseinbléa ; quando essa medida havia de trazer , como 
com efleito trouxe, tantos males áquella Saçáo. 

Os Estados, quando passáo por huma Revoluçáo, 
ficio sempre por algum tempo, como as ondas, ainda 
depois de acabada a tempestade, que cononuáo a bater 
encapelladas sobre a praia, pela força da acçio ,  qrie sof- 
frêráo , bem que ella já se ache terminada. Hnligo dos 
homer?s , náo queremos perder occasiáo alguina , de Ihes 
inculcar verdades ráo iiteis, e rio importantes para o seu 
bem. A Revo!uçáo não pbde ser Iilini estado de Tnstitui- 
çáo. Náo se p0de viver sempre revolucionai iamente ; 

ráo infallivelmente por destrui< o 'Todo. 
6"' que os cotirinuos choques da f o r p  cot~cra a força aca a- 

, 
Sáo passados dois annos depois da nossa Kegenera- 

950- Politica , e ainda , com grande magoa nossa , vemos 
de quando em quando bater aqui, e alli as ondas na 
praia, como se a Revoluçáo nio  tivesse terminado ; ca- 
m o  se fórn dn Lei, 'ia XepresentnçZo rVncron01, e trrais 
do Rei, ainda houvessem vontades individuaes com Poder 
Publico! He  indispensavel , que esra ordem d e  cousns fi- 
nalize : porque de outra sorte finaiizdien~os n b  , vendo 
acabar na nossa idade a gioria, que sobre o 1liust:e Xo- 
me Portciguez ac~urnii1,íráo nossos Maiores. 

E pass~ndo i definiçáo de Montesquieii ( Esprit. des 
Loix. Liv. I. Cap. I. ) eila exprime, a exactissima idéa , 
que mais convem á Lei,  eni quanto ensina , que esra he - n re la ih  aece~snrid, qne diniaria da ~ I B E Z U ~ Z ~ I  d.15 EOIII 

sas -; e neste sentido todos os ences tem as slias Leis, 
até mesino a Divindade, o mundo fysico, as inrellifien- 
cias superiores ao homeni , os animaes , e elle. Ha de re. 
conhecer-se necessariamerice . huinn razáo primitiva ; e as 
heis háo de ser as relaçóes, que se a&á3 er)tre- e i ia ,  - e  
os diversos ences; e ns selaçócj de hiins destes ?ar3 CDIII 

05 oucros. As relaçóes , quci dimanáo da tuturez3 d i crea2 
para cgm O Çre,jdor ,. e da d~ +&ac para .com a 
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citatura , faiáo ss Leis de Deos para com o homem, e 
as Iaeis do hciilem para ccnl Deos. 

As relações l G  dlmanáo da natureza do homem, 
ccnsiderado eni $ , e nos seus diversos n>rdoç, fntáo as 
primiciins, e onte-sociaes Leis de huns p r a  com os ou. 
t 1.0s. 

As relaçóes, que dimanio da narureza da Sociedade 
Civil , em que os Iiomens se uníiáo, ioi áo as Leis Ci- 
v is ,  ou as Leis dos cidndáos. 

A definiçáo he alsriecra , e só isso tem de mio  ; m a s  
lia de conhecer-se, que expr ;ine t ~ d o  , quanto convem 
exprimir; sendo appfic~vel n tcdns , cjuanras eçpecies de: 
I.eis se poderem concebe1 ; e servindo de regra para to- 
dos - os Legisladores, e para criterio de todds as Legis- 
Jaçoes. 

E;OSSOS Leirorcâ conl-,eceiáo, como temos caminhado 
sempre em confoi rl;id,ide della neste Opusculo , tratando 
d e  incolcar as nossas ideas sobre as Leis, e os Codigos 
Civis. Sendo tudo isro dirigido a garantir os direitos dos 
h o ~ e n s  na Sociedade Civil , substiruindo a garantia social 
á oi:rra garantia dn força,  de que unicamente gozaváo no 
estzdo anre-social , n i s  entendêmos - 41te hnvinn~os de 
nchnr nds relnç.õer, derivndas da natureza do hometri em 
r o n i p ~ r a g h  do orrtro honlcnr , os scus dirertos priniitivos , e 
nn:e-rorrner - ; que ntierdetrdo d tiatrrreza d a  Sociednde 
Cl~il , conio Iírrtlin histitrri~Zo procurndn , IÓ p a r a  o f im  de 
fmcr  ~ q r r c l ; r ,  ,ul~~~ii#ig-io de g a r a n i i n  , nrbnriaí~tos oj li- 
n:i:es dnqi!ellis direitos , que nelln for20 sacrificador - ; e 
qm C O ~ ~ : I ~ I P ~ ( I P ~ ~ O  nr r e ~ ~ ç ó e s  provenientes dertnr duas nntu- 
r e z a $ ,  já do ho~ te tn  , jd d a  Sociedade C iv i l  , he , que pe- 
dianios f x n r  n a  perfectrbilidade d n  Lrgirln$ão Civrl .  

Se náo considerassemos os direitos ante-sociaes dos ho. 
mens derivados da sua natureza, sacrificariamos nas Leis 
Civis o que ellcs náo quizerio saciificar, entrando na 

. vida social ; e inimigo dos homens, pelo nosso máo sys- 
rema de Legislaçáo , os entregariamos á usurpaçáo, e ao  
despotismo, fosse de  quem quer que fosse. A Sociedade 
Civil ,  e as Leis Civis deixariáo entáo de ser a garantia 
procurada ; e convertendo-se esta em hurn abandono dos 
direiros , e da propriedade natural dos homens, v in io  a 



ser para elles e m  vez de hum bent h t ~ m  mal ,  em vez 
de  hunia instituiçáo Lenefica cutra iiiteii,niente nialefica. 

A natuieza ent io  da Asscciapáo Civil, e as ~ e l ~ ç ó e s ,  
5ue della váo pai a com cs cidadáos , e destes yar a com 
aquella , fazendo ver-nos, qiie o Todo  o Social necessita 
d e  alguns sacrificios dos primevos diieiros dos Associados, 
e que estes náo podem deixar de queier o que he indis- 
pensavel para manter a Instituiçáo, ;i que se enrregnráo; 
a dita natureza, dizemos, e estas relaçóes nps fizeiáo 
ve r ,  que os cidadáos alguma pai te dos seus nnte-sociaes 
direitos haviáo de peider , e que algunia yat te hariáo de  
transferir para os agentes da Publica Aurlioridade. Mas a 
mesma natureza d:quelIas ~elaçóes  nos fez tatilbem ver, 
que essa perda , e essa transn~issáo havia de  limitar-se a o  
absoluramenre nececsario, e que a Publica Authoridnde 
sei ía  usui padora , sempre que nas scas Leis Civis cortas- 
s e  naquelles ante-sociaes diieiros dos honiens alguma cou- 
sa mais ,  do qrie o indispensavel, para se obterem OS fins 
sociaes, ou a gaianria social , que vem a rer o mesmo. 

Nas relnçoes pois do honiem para o l:omem, deriva- 
'das da sua natrireza , e nas relnçóes dos cidadáos para 
com a Sociedade, derivadas rambem da naruieza desta, 
h e ,  que nós vemos, e encontramos as Leis Civis, e os 
Codigos Civis, dignos deste nome. 

Todas ellas háo de ir , como na sua oiigem , 
a o  principio Univeisal da parar ustiça - Dai a roda  hum o 
qrte he Leu - : junras unicamente a elle as modificaçóes, 

ue vierem da transmissáo, feita pata a Sociedade Civil, 
]erra parte dos pi.imiriros direitos, que lhe era indispen- 
savel ; na qual tambem se observará guaidado O mesmo 

rinci io , porque essa pai te rransmirtida , f2zendo-se da  
E o c i c i d e  pela t ransmi~sio ,  vem n ser tambem - d a r  n 
c a d a  hum o que he sea - sustenta-la na Publica Autho- 
ridade. 

A r o n ~ e r v ~ g á o  da r n n i o ~  somnia dos direitos primitivos 
em 01 cidndlios ; n tranrmissao d a  rnenor somna delles pos. 
rivel pnra a Pshlica Anthoridnke, eis-aqui o nlvo de roda 
n Legir ln~áo Civil Liberal , e r io  (odor OS Codigos C i v i s ,  
n n l i g o ~  dos hniens , e n n t i ~ o s  dn 3'usti~n. 

As nossas idéas pois sáo inteiramente conformes com 



def in i~áo  de Lei de Montesquieu. E ic quizersem , ,que, 
confofnle a ellas, houvessemos de dar liuma definiçao de 
Lei menos absrracta , e mais inteiiigivei que a sua,  nós 
dlrianlos - &e a Lct Civil era hun~a regrn dndn pelo 
Poder L y i s l a t ~ v o ,  evrdeniemen~e fundada n.z .nnzurren, e 
rela@~s do horiierii , e dn $ocjed~de 
aproprrada , assini ao interesse par mL icwlnr , com ao interesr 
se pt@lico , qne ella podcrsc ser oonriderndn , como a c. 
pressao da vontade g e r a l ,  e da vontade it~dividwal dos c t i  - 
daci/cor, - 

Apparece - desta sorte a fonte da Publica Autharid* 
de,  de que há0 de dimanar as Leis Civis. Apparece o 
que ellas sie, e o que ellas devem ser i a maneira por 
que káo de ser feiras ; e o crirerio para julgar da sua bon- 
dade 3 ou maldade. E a vontade de  todos os associados, 
discreramei~te exprimida na definiçáo de Burlamaque, a p  
parece finalnienre n a  expicssáo da vontade geral, o da 
vontade mdivrdual. que ha de resultar da evidente con- 
veniencia da Lei com a natureza do homem, da socieda- 
de,  e d3s suas mutuas relaçóes. 

E k a q u i  o que nós chamaremos Leis Civis ; eis-aqw 
o que havernos de procurar, seja cada hum dos Arrigos 
do nosso Pi~ojecto do Codigo Civil. Náo podemos confiar 
em nossas forçns o comylero desempenho de nossas interr 
$óes, Mas cllas sáo certamente as proprias, e as que con- 
vem organização de hum Codigo. Civil, e a unica vgr 

que guiar os homens á perfectibiliciade desta 
Legislaç50,- 

N i ~ s  abriremos esta estrada: ella será depois levada 
á sua perfeiçáo ; e em palico, que seja melho;-ada a com 
diçáo dos homens pelos nossos esforços, daremos pop. 
bem empregados todos os nossos estudos, e toda a nossi 
vida. E sahir,emoç contentes deste mundo, 4t virmos, qiie 
nelle deixailios aos nossos similhantes algum bzne6e0, 
que Ihes viesse 'de nossas máoo. 
I jo Esta Not. poderia ser demasiadamepta egtensa , se 
qiiizcssemos jonrar nella huma niimerofa collecçáo dessas 
Leis,  a que nos referimos no rexro, como restemunlio, 
de que ellas tem sido no mundo muitas vezes unicamente 
a expressáo da vonrade, do, mais forte I sem nenhwa ou- 



a das muitas qualidades, que se rerjucrem nas Leis C1- 
vis ,  como fizemos ver lia Kot. antecedente, e em tode 
o Corpo deste Opusculo. F 

Nenhum tiabdlho nos daria isto,  tendo humn obra 
com o titulo - jPurisprtidencia Saltoririnria- , em que 
juntamos os textos de todas as Leis deste nome com as 
nossas Observaçóes a ellas. Mas,  para seivirmos á brevi- 
dade,  faremos sómente memoria de duas, que foráo das 
primeiras publicados nesta desgraçada época. 

Será a primeira o Decreto de 2 6  de Setembro d e  
-1808, o primeiro acto Legislativo do Cioverno resrabele- 
cido ein Lisboa depois da evacuaçáo d o  exercito Fran- 
cez , e o qual he concebido nestes termos. 

" Tendo consideraçáo, a que algumas pessoas e sque  
,, cidas de todo o patriotismo, e fidelidade maquináo con- 
,, ti a a seguran a do Estado, e independericia do Goverd 
-,, no de S. A. f <. , nosso benigno Soberano, e Senhor: , e attendendo á lealdade , circumspecçáo , e probidade d o  
,, Doutor Antonio Gomes liibeiro , d o  -Consellio do dito 
,, Senhor, o nonieamos Joiz da Inconfidencia, para pro- 

ceder logo a huma exacta Devassa, que ficará sempre 
,, aberta, sem limitaçáo de tempo, nem determinado ,, numero de testemunhas, e a que servirii de Corpo dr 
,, delicro esle Decreto , sobre todos O S  crimes relativos u Inh 
,, roriJidencia , podendo expedir as ordens necessarias aos 
,, Ministros dos Bairros, e Teiritoriaes. E na mesma 
i, Devassa, e mais averigiiaçóes respectivas, escreverá 
,, o Desembargador Luiz Gomes Leitáo de Moura ,  Cor- 
,, regedor do Crime do Bairro da Rua Nova. O di to  

Desembargador do Paço assim o executará : e manda- 
,, rá imprimir, e afixar por Editaes nos lugnres  publico^ 
,, desta Capital , e mais Cidades, e Villas destes lleinos. 
,, Palacio do Governo em 2 6  de  Setembro de 18~8. . 

H e  a nossa primeira obseivaçáo a este Lleciero relau 
riva as palavras - e a que serv ir i  do Corpo de dolicto 
este Decrko.  - 

Mandn-se tirar huma Devassa geral - de trdos os 
crinier rel(rrivos u Incor$dcrrciti - , e diz-se, que lhe ser- 
v i i i  o L~ccreto de Corpo de delicta ! Para se esciever isto, 
era- necessario nio ter idéd nenhuma exacta di Juiispt u- 



dtncia, de que se tratava. As Devassas geraes nbo tem 
Corpo de delicto, neni o pudem ter. 

O Corpo de delicto he hurn acto, em que se espe- 
cificáo todas as circumstancias , que concoriêi áo no cri- 
me,  Alv. de 4 de Setembro de 1765, §. a ,  e j. E as 
Devassas geraes tiiáo-se de crimes inceitos, que nem se 
sabe se extsrem , e caja extstencia se aveiigua , v. g. no 
presente Decreto - de tu do^ os crimes relnlrvos d Incon- 
fidenci~. - E como se poderia formar o Coipo de deli- 
cro para huma Devassa desta natureza? Os casgs podem 
ser infinitos; e com divcrsissimas c~rcumstancias; e assin~ 
elles , como estas , só se conhecem pela Devassa. Era pois 
atb irnpossivel rnetatysicamente foimar hum Corpo de- 
licto nesce caso. 

Nisto diRere a Devassa geral da especial : na primei- 
ra indaga-se - ie ha crime, e qt4etn he o reu arttbor - : 
na segunda consta da exisrencia do delicto, e só he in- 
certo o réo, o qual se trata de dcscubi ir pela Devassa. 
A grande lista das Devassas gei-aes ,. que mandavio tirar 
as nossas Leis, póde ver-se na obra intitulada - Primoi- 
,rnr Linbas sobre o Procesro Crfrninal 4. 18 - ; c ha de 
con!-iccer-se, que todas ellas trataváo de averiguar, se hou- 
ve o delicto, e qual foi o seu author : e pelo contrario 
na lista das Devassas especiaes , que  vem na mesma obra 
$. 19, se observará, que todas procedem sobre hurn cs- 
so certo, e determinado, de que só falta averiguar o 
réo. 

SuppOsto is to,  nas Devassas especiaes he absoluta- 
mente necessario o Corpo de delicto; por ue havendo-se 

Y, de pergiintar sobre quem foi o author de um certo, e 
determinado facto , he  indispensavel , que conste, e que 
se diga qual elle foi ; e isro he,  que se chanla o Corpo 
de deliçto. E nas Devassas geraes, havendo de perguntar- 
se, se houve algum crime daquella especie , qual elie foi , 
e qual o seu autlior, só se poderia Juntar a ellas Corpo 
de delicto, se se adivinhasse antes da Devassa , o que por 
czta se liavia de canLtecer. ToLios OS Magistrados Crimi- 
naes ririi i a ,  e viiáo Devassas geraes neste Reino, e 
nunca neiia, haviáo de achar Corpo de delicto. 

Por tanto no Decreto para huma Devassa geral, em 



que o delicto he especificado pelas vagas expressóes - de 
todos os crimes relntivos R Inconfidencta - dizer-se, que 
isro sirva de Corpo de delicto he certamente admiravd 
por muitos motivos! I." Suppóe a necessidade) do dito 
Corpo de delicto ; e isto vem a ser o nicsmo, que se se 
supprisse a outorga da mulher em hum contracto de 
bens moveis, feito pelo marido, em que ella náo ela ne- 
cessaria. 2.' Suppóe a possibilidade de hum Coipo de de- 
licto para huma Devassa geral, que he o nlesmo , que 
suppor a desciipqáo de huma cousa antes della se ter co- 
nhecido. 3." Suppóe, que póde ser Corpo de delicto hu- 
ma expressáo táo vaga como esta - todos os crin~es reln- 
t ivos d fnconjdencin: - supposiçáo incompativel çom a 
definiçio, e exemplo, que de Corpo de dclicto se acha 
nos já citados 44. 2 , e 4 da Lei de 4 de Setembro de 
1765. E todas, e cada huma destas supposiçóes , manifes- 
ráo aré a o d e  chegaváo os conhecimenws juridicos de 
quen: escrevia o Decreto. 

He a nossa segunda observaçáo sobre a materia, .+e - 
se fazia objecto deste Juizo Criminal : - todos os ctrmor 
relativos n' Inconjdenria ! - Nada com egeito se póde 
exprimir mais vagamente! .E que sáo crimes relativos á 
Incoiifidencia? Aonde se achavio elles declarados esyecifi- 
camente , para que esta Lei n io  fosse defeituoslssima , e 
huma porta aberta para o arbitrario, e o despotismo-? IJor 
isso as nossas mesmas Leis reconhecêráo , e acautelái i o  
os ~er igos  das Devassas geraes, que se náo limitáo ao co- 
nhecimento de hum facto cerro, e determinado. A Ord. 
L. I. Tit. 65. S. 31.  mandava, que elias se náo tirassem, 
como contrarias ao serviço de Deos, e de El-Rei. Káo 
era preciso consultar o que havia escripto Bohemei. Jus. 
Eccles. Pioresi. ad rir. de accusat. 5.  8 r ,  e T1:omas. de 
Origin. Piocess. inquisit. Tinhamos Lei Poituguez~i , que 
fnllava : e no Decreto, e Instrueçóes de 2 6  de Xovtm- 
bro de  i B q ,  por que Sua Pviagestade instiruio o ( 'o~er -  
n o ,  de que emanou esre Decreto, dizia-se-1l:e exj ressa- 
mente , que conservasse - cfi i  t ipotosa ~ t i ~ r r v o n c i , ~  as 
Zeir drste fieino. - Káo se lhe delegou o I'odei l egis!a- 
tivo , antes se lhe mandava gover n a i  pelas Leis feitas; e 
h náo obsrante , de facto se consritoe hrn ~ i n , i l i ~ n t e  
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Juizo, que em Portugal se náo tinlia deixado, quando S L I ~  
h 1 d g ~ j ~ ' i d ~  dzlie s: retirou, ese 1nand.t tiiar hanki Devas. 
va geral contra a expcess'i detrrini:irçáo das Leis Porru- 
guezds ! 

D a t e  Dccreco, illegal como dissemos, por ser feito 
contra a Lei Co-istituição do Governo, que o publl- 
coa , resultou fazerem-se perseguições , e processos, 
com o titiilo de crimes relativos ii Inconfidencia , sendo 
OS motivos os mais pueris, e ridiculos , v. g. , applicadas as 
pratas do serviço d.1~ Igrejas para a conrribui-çáo dos cem 
milhóes de francos, imposta aos Portuguezes elo Decre- 
to de Miláo, publicado em Lisboa no 1.O [e Fevereiro, 
de 1808 , foráo elias suppridas pjra arnato, e serviço das 
mesmas Igrejas, com outras ana1og;zs alfaias de pao doura- 
das, e prateadas ; e o g r a d e  concurso destas obras tez, 
com que o oficio de Entalhador se fizesse muito lucrari- 
Yo naquelle tempo. Hum official deste oficio , residente 
em Lisboa, disse depois da evacuaçáo do exerciso Fran- 
cez, que elle pnss.ira muito bem no tempo da occupaçáo 
inimiga, porque g,inliava 1&6oo rCis por dia , o que nun- 
ca lhe havi'i acontecido dantes. Reputou-se isto crime de 
Incs?fidencia, e o oficial foi prezo, processado , e tas? 
tigado. 

r Assim. succejeo, sempre que as Leis criminaes sáo 
v a g s ,  colno a de  que tratamos. As Leis da China (diz 
Montaquie~i Esprit de Loix I r ,  C. 7 )  pozerão n pena 
de morte n todo n lcrrlle , qtie faltasse com o rtjpeico ao h- 
perndor. Cms n.áo definirão o que fosse fal tar  com o 
resprito ;ao h i p e r n f i r ,  tudo podia servir de pretexto pnra 
rirnr n vid.&a qkent se quízesse. E elle diria certamente o 
mesmo so5re este Decreto , conformando-se com a maxi- 
ma   cripta n3 fim do rnesrn2 Cdpitulo - P a r a  Que Q 
Governo degenere ern despotismo, barta, que ocrinre de Lesa 
Magesfn.de seja vago.  - 

SucceAe entáo, que est'is Leis vagas muitas vezes 
servem para fazer mal aos seus proprios aurhores, re- 
voltanda-se o desporlsmo contra os seus Sacerdotes. Hu- 
ma Lei 8 tempo de Hrniique VI11 , declarava réo de 
alta tc'i1çí3 cl:iem pieJisses~~ a morte do Rei. Na sua 
ultiina dae.iça neniiuin dor Meilicos se atreve0 a diz 



*r-lhe, que elle estava eni perigo. (Tc'lontesqiiieu ibidem 
C.  10.) 

Nos termos do nosso Ilecreto, nenhum dos nos& 
Portuguezes se atrevia n dizer a verddde sobre a5 couias 
publicas, receoso de ser classificado enrre os réos de In¶ 
ronfidencia. A hypocrisia politica se fez indispensatcl; 
todos os particulares começará0 a enganar-se mutuan;en- 
t e ,  e a nutrir os erros , e preoccupaçóes populares: e as 
desgraças publicas se augmentár 50 muito consideravelmen- 
te por este meio. 

Eráo todos obrigados a ,publicar desventuras das ar- 
mas Francezas , e a chamar Jacobinos , e apaixonados dos 
Francezes , aos que contestaváo a1 uma dellas; e tudo is- 
to para escaparem á classificaçáo f e Incocfidentes. Aquel- 
Ias noticias, sendo nienti~osas, por huma parte adorme- 
ciáo os Portuguezes ; e pela outra, quando os exercitos 
se avizinhaváo, elles náo podiáo attribuir isto senáo a 
rraiçio. Entraváo em tumultos, e albororos , contra os 

ue se lhe figuraváo traidores; faziáo a guerra civil, e 
jepois soffriáo a mais desgrapda conquista, sem prece- 
dencia de Ca itulaçáo, nem de algum destes aibitrios, E com que a sa cdoria tem proturado moderar os males da 
guerra. Eis-aqui a historia da bella Cidade do Porto na in- 
vasáo de Soult ! Elle estava junto da Cidade com hurn EX- 
erciro , que havia atravessado as Provimciar de Trás-os-Mon- 
tes , e do Minho, e o Povo vivia rio enganado, que se 
lembrava, de que elle vinha pedir Capitulaçiío ! Nin- 
guem se atrevia a fallar-lhe do pci,igo, em que se achava, 
como convinha, para lhe inculcar as maneiras de o $imi- 
nuir,  quando elle acontecesse. A entrada do Exercito 
Prancez na Cidade pioduzio pois a surpreza: cada hurn, 
para se salvar, tez inconsideradamen~e o que menos con- 
vinha para isso : huns , fugindo indiscretamente, foiáo 
morros ; outros com ioud indiscr içáo se precipitái áo no 
Douro. E por effeito $erre Decrero , rquclla Cidade teve 
a sorte de Henrique V l i I :  passou For todos aquelles des- 
grzças , sem que houvesçe hurn hledtco , que ce acietVesse 
a dizer-lhe O perigo da sua saude, como lhe cc.nvin!ia, 
ou fosse para o prevenir, ou fosse rara as suas ronse- 
vencias. 

. I 9  " 



RI a nassa terceira obsrrvuçlo sobe este Dmreto, 
p e  eile foi psblicrdo para crear hum Joizo da Incoqii- 

elicid, de  hunia maneira t i o  vaga , naquellas ciicuins- 
rancias, em que a mais curta disci~içáo aconselharia, que 
O dito Juizo se abolisse, no caso de existir. 

Poi,rugal tinha passado por huma Revoluçáo Och10; 
c r a t i c ~  , em, T e  o I'ovo se havia arrogado em rodo o 
Reino o direito de perseguir, e de prender os que se lhe 
f igur~váo ave;sos aos seus procedzmenros. Os Magistra- 
dos ,  e as Authoiidades Publicas tinháo sido quasi em to- 
da a pdrce vicrim~is do furor popular; e os inimigos ti- 
n h i o  e.icoqtr,ido o camlriho mals franco para satisfiizer as 
S U ~ S  d:seladds-vinganças, e os Pó.vos illudides .outrc* para 
caiiin)i,ii~e.n arras dos seus prejUiZoS. A evacuaçao d o  
Exercito Fiancez. e o resr~belecimcnco do (;ovei.no e m  , -~ 

Lisbon e .áo  a occasiáo de  i eoi ganizar a Soçiednde Civil, 
que se n c ' ~ ~ r  va de;m inielada na fó.i,rna referida. Convinha 
pzra isso chamar rd< is  w.Porruguezes á unidade, desva- 
nec:r-lhes ds pr eoccupaçóes , de que emre elles hoirvesscm 
apaixonados dos inimigas; chama-los a ooncordia, e á 
devida S U J ~ ~ Ç ~ O  ás Publicas Aochoridades. li, nestas cir- 
EU,Iist;lnc~aS fdi, qtie este Decreco, ~e;urndo a vereda in- 
~ i r a m e n r e  opposta , segurou a Naçáo , que nella havia 
pessoas, que maquinaváo coatra a segiirança do Estado., 
e independencia do Governo de Sua Magestade; para lhe 
atcestar a existencia dos fantasmas, que a inquieraváo,, 
( o  meio mais que. havia para continuarem 
a s  suas inquieta.çózo ! ) foi ~ 6 t a  occa~ iáo ,  que lhe levam 
tou novas arns no Juizo. da Inconfidencia , para sacrificar 
as vicr im~s , sobie que recahissem os seu; odios, e as 
suas vineancas !, 

U I -  

Esre 1)ecreto póde. assignar-se como a origem de in- 
calculaveis males, e reune em si o desvio de todas as rc- 
gras ,  que deve seguir o Legislador. E assim mesino toi 
o priineit o acro , por que o dito Governo i.estabe1ecido em 
Lisboa começou o exercicio d o  Poder Legisiarivo, qw 
se ai rogou-! 

O s e ~ u n d o  exemplo, de  que nos servimos, será o 
Decreto de 3 1  de Outubro de 1808, publicado poucos. 
dias depois do outro, que acabamos de andlysdr, As pgt. 



lavras deste - &e nlgtrmns peuons . : . . ãiapinh rotitrd 
n segrrrnngn do hstado - pareciáo ao menos excluir des- 
te vago ]uizo da Inconfidencia os factos, ou os ditos an- 
teriores ao tempo da restituiçáo do Governo Poituguez, 
ances do qual todos obedecêi áo ao usurpador, e uasi to- 
dos Iisongeáráo o Poder, como he proprio da I raquaa  
humana; e ninguem nisto talvez havia excedido. Era pois 
ao menos diminuir muito os miles a intelligencia, que 
ao Decieto da Inconfidencia faziáo dar as palavras reteri- 
das, que pareciáo dirigidas a cobrir com o véo do esque- 
cimento o que havia passado nos tempos anteiiores. 
Mas o segundo Deciero , que vamos a r t ferir, acudio la- 
go a este aceito, que havia escapado For desaido no 
yrmeiio. 

'' Sendo-me presente (diz o Decreto ) por provn 1e- 
.,, ga1, que José de Oliveira Bairero, Francisco de Aze- 
,, vedo Lourinho, e Luiz de Aihaide, testejaiáo com lu- 
,, minarias a noite do infausto dia do I." de Gevereiro, 
,, em que foi supprimido o Gove~no,  que deixei estabe- 
,, lecido nestes meus lieinos, e se organizou o inrruso ,, do inimigo commnm : e querendo tazer cessar prom- 
,, ptamente o escandalo, que ainda hoje provoca a indi- 
,, griaçáo geral : Sou Servido Ordenar, em qrranto r 4 0  
,, de~ernirno a r  penas, qrre merecem, que o primeiro seja 
,, prezo em huma das Cadtas deua Coice por tenipo de 
,, dous mezes, e depois embarcado para fora dos meus 
,, Rernos , e JPZG Dominior. ; e que os ultimos dous sejáo 
,, mandados para fóra da mesma Corte, e dez leguas em 
,, roda, A Meza do Desembargo do Paça o tenha assim 
,, encendido, e mande passar as Qidens necessarias. Pa- 
,, lacio do G o ~ e r n o  , em 4 1  de Ourubio de 18~8. ,, 

He a nossa primeira consideraçáo sobre este Llecreto 
aelativa ás palavras - prcva legal, - 

As provas legaes sáo de diversa natureza, quando se 
trata de pronunciar hum réo , e quando se trata de o 
senrenciar. No prinleiro caso o Juiz nio faz niats, do 
que declarar o réo suspeito do delicro , porrdo-o no nu- 

-merq dos culpados, pnia o que são provas legaes, e bas- 
tantes, as que n á o  seriáo tne6 para a sentença, NO se- 

'@o ca= nio ha prova legal, rena o rio ser  zdmitri- 



de a defender-se, tendo assim a faculdade, e os meios 
necessarios para destruir com a sua defeza as provas, 
que houve para a sua pronuncia. De maneira que para a 
condemnaçio náo ha nunca prova legal, senáo depois de 
ser permittida a defeza - ne inrtuditr , arque rrrdeJenri , 
tanquam innecentes pereant - como diz Tacito Hist. Lib. 
I ,  C. 6 : porque ser condemnado sem defeza he  em bom 
Direite ser condemnado innocenie. 

As pessoas , referidas neste Decreto, náo foráo ad- 
mittidas a defender-se : logo era im ossivel haver prova, 
que  se chamasse legal nos termos A l i e ,  isto h e ,  prova 
legal para a condemnaçáo , visto ser este o seu objecto, 
e a sua matepia. Essa expressáo pois rnanikesra a exten- 
são dos conhecimentos Juridicos de  quem escrevia o De- 
creto. 

He a nossa segunda consideraçio relativa ás palavrag 
- e m  quanto n i o  iecerniino nr penas que merecem.-- 

Que- dkQcirto? As Leis e s t a b e l ~ e m  as pe- 
nas para os crimes: os Juizes applicáo aos criminosos as 

enas esrabelecida~. E esta he  a differença entre o Poder 
Lgirlat ivo , e Judicial, entre o Soberano, e o Juiz. O 
primeiro constitue as regras, o segundo rrata da sua ap- 
plicaçáo : o primeiro nio  considera eindividuos mas ca- 
sos: o segundo trata daquelles : o primeiro faz Leis, O 
segundo profere Sentenças. 

Este Decreto baralha todas estas idías, de maneira 
que se fica ignorando, se elle promettia fazer huma Lei, 
se  dar huma Sentença ; se promettia obrar,  como S o b e  
rano , se como Juiz. - Enr quanto nh determino &$pena$, . 
qne nleretem ! - Quem ? O caso de pór aquellas lumina- 
r ias,  ou pessoas , que as pozeráo ? Se he o caso, promet- 
te-se huma Lei criminal : se sáo as pessoas, promerte-se 
huma Sentença : na primeira hypothese o Governo yr0- 
mette ser Legislador; na segunda ser Juiz. 

Como o caso estava conhecido, e constante por -. 
provn legal, - conforme se dizia, se houvesse Lei, na- 
da havia mais que fazer,  do  que a applicaçáo da pena, 
e sería demecessaria essa promettida determinafio das pe- 
nas. O queparece pois h e ,  que se prornettia fazer huma 
cousa , que osse ao mesmo tempo Lei,  e Sentença ; sen- 



do-se no mesmo acro Legislador, e Juiz; e determinarr- 
do-se huma pena para aquelle caso, e para aquelias pes- 
soas. 

Tacito , fallando do Imperador Claudio , diz ,  qrie el- 
. le  dera oaajlZo cr todas ns ejpccirs Ae rap inas ,  por j e  ter 
arrogado o Poder Jirdrci~rio , e as junc$ões dor M a g r s ~ r a -  
d o s ,  e o que tinha k i to  o dito Imperador, era sómente 
attribuir-se a taculdade de  applicar aos factos ás Leis j3 
feitas. Q i ~ e  pensaria elle de hum Governo, que se arro- 
gasse apylicar as Leis ainda náo feitas, e que havia d e  

de mistur a ,  e ao mesmo tempo, que fizesse 
a sua applicnçáo? Elle teria isto certamente por muito 
mais intoleravel , muito mais cruel, e muito mais arris- 
cado. 

A nossa terceira consideraçio recahe sobre as pala- 
vras - e depois embarcado para  fórn dos meu4 Reinez, c 
deus Dominios. - 

Eis-aqui outra boa novidade, e outra bsa descoberta 
kridica ! Manda-se sahir do Reino,  e dos seus Dominios 
a hum supposto réo, em quanto se estudaváo, e se deter- 
m i n a r á ~  as penas, que elle mei ecia ! E quando ellas se 
ac'iassem estabelecidas , que se haveria de tazer ? Manda. 
10 buscar aos Estados, para onde tivesse ido, e em que 
nenhuma ~urisdicçáo tinha o Govei no Portuguez? Ou man- 
dar-lhe lá impor essas penas estabelecidds ? O u  mandar- 
ihe dizer, que já era boa occasiio , e tempo de  vir para 
este Reino,  e seus Dominios, porque já ~á se sabiáo a s  
penas, que se lhe haviáo de impor ? Cousa similhante a 
esta náo se acha em nenhum dos desvai 10s legislatorios, 

ue tem apparecido no mundo ! Pôr  hurn homem fóra 
10s limites da sua juiisdicgio para depois o quererem car- 
rigac ! He cousa bem extraordinaria ! 

OS criminosos para se livrarem dos castigos? quando 
podem, costumáo fugir do Estado em que delinquíráo ,, 
para o de outro Sobeiano ; e he-lhes sempre preciso illu- 
dir a vigilancia do seu Governo, que estorva estas fugi- 
das. O nosso Decreto manda, que hum chamado réo, 
depois de prezo , fuja ; romettendo castiga-lo depois, 
quando elle estiver fóra Bos limites desse Poder, que D 
promerte castigar ! Rirum { e r i e ~ ~ i s  nmici ! 



, . ' 
Facillima seda a arte & fazer Leis, se escriptos d e s  

ta natureza podessem merecer similhante nome. IJois es. 
res dous actos legislativos foráo os primeiios, que produ- 
zio a Jurispruciencia S~lreiinaria, e que se acháo com es- 
tas mesmas nossas Observações na nossa referida Colec.. 
çáo , sendo da mesma natui eza rodos os otitros Artigos, 
que riella se enconti ao, e com que náo quer emos cançar 

, nossos Leiro: es. 
( 3 i ) Este direito, proprianiente fallando , n5o attri- 

bue ao homeni taculddde alguma, que elle náo tivesse. 
filas nem todos os diieitos accirscentáo as faculdades 1110- 

raes dos homens , isto he , o seu - jus agendi ; - alguqs 
ha , que consisrein em - rron patiendo. - b podei id en- 
trar nèsta cidsse a - ~e~rírlirrqrr - que nos da o diieiro 
de náo sotfrer da parte dcis uucros ataque algum sobie 
aquillo, que nos yercence. 

Mds no nos50 Sysrrina Juridico, o - jus non yatien- 
íii - new sentido, d ndi-ia o que nós dizemos - abri- 
ga@ - ou - ufacri ? r t ~ ~ e  rnor'ii pajJlvs - a qual he 
correlativa , como ternos dito , da -faculdade moral at,& 
,'Ua - a que chamamos -direito. - 

, O homem pelr sua - liberdade- tem o direito de 
v i k r  aqui, ou ail i ,  con~o bem lhe parecer. A esre seu 
direito corresponde da p,ii te dos ourros a - obrigaião 
de o cmstr,nptern a bum dornicrlio , qrie rlle 1120 

uer. 8 á o  póde pois, v. g. , ser prezo : porque isso seria 
fuma privagio daquelh rua liberdade, que os outros s i 0  
obrigados a respeicai.. He por tanto huma, e a mesma 
idéa ,  a que pioduz em nós o direiro de vivermos aonde 
quizeimos, e nos outros a obrigaçáo de nos ~ i á o  prende 
rem. Exprimida ella pela faculdade moia1 activa, desta 
sorte -compete-nos n liberdade de viver aonde qurzerrrios 
e por isso ti?o poder~ios ser praos  pelos olitros - vinlia a 
ser identica com a sua enunciaçáo pela faculdade m r a l  
passiva , nestes termos - os ozitros homens nao tios podím 
privar de vivermos aonde quizsrrnor, r gor irro a& nos 
podem prender. 

Se pois isso, a que chamamos stgurangn - , náo 
designasse senáo 3 simples obrigaçáo dos outros, para res- 
peitarem nossos direito! , logo no principio nos desviaria; 



mos do nosso Systema Juridico , quando inc~~knsoemos 
como cousas differentes a - LiSerdadc -, e .i - Se- 
gwangn. - 

Mas nossos Leitores observario, que  náo fazemos 
consisbi isso, a qiie chamamos - S e g # ~ r ~ n $ a  -, na 
simples obrisaçáo dos oiitros, para respeitnreni nossos c![- 
reitos , m,rç tin rrnrtqrrillidadc , e conJi.mçn , ent que vtvr- 
tnos, de não sernros inquietndos pdos orrcrus naquillo, que 
be nosso. - T o d o  o homem de JI I .~~,  e de Ijtnel viveo 
na SUA terra senr tetnor n í g u ~ ~ t ,  c ~ d n  qnnl detrliixo dn s s t ~  

' 

parreirn , e debaixo dn JHR figrreirn L + ~ d e  Da11 aré Ber- 
rabée , por todo o tempo,  que Srllniii?to reinou. - He des- 
td soire, Ilue o nosso P. Pereira traduz o Vers. 2j do 
C. 4. do Liv. 3. dos Keis , aonde se acha pintado r n m -  
vilhosamente isso, que nós chamamos - J'efurnnça. - 

Essa tiailqu~llidade, e essa confiança , que a acom- 
panha , e de que ella resulra, he hum diieiro iiosso, Vue 
I-.' f.iz rn:lis 'Ipreclaveis todos os outros nossos dii-eiras 
pela maior segurança, que delles nos dS: 2." separa de 
nós O pavor, e O susto de hurn mal ,  qual seria a perda 
dos nossos direitos, o qual pavor, e susto já he mesmo 
em si hum mdl ,  i~iuito discreiamente classificado como 
tal pelo Sr. Benrhnni (Pi.incip. de Legislat. C. 10): 3.O 

dispensa-nos dos continuas esfoiços , para escarmos sem- 
pre á le i ta ,  e preparados para a defeza do que he nosso. 

Es:e direito pois, a que chamarnos - Sqq~rnnçn -, 
he de  huma pnrticul~~r~ssirna n~tureza.  A nossa libeidadz, 
por exemplo, não he ofiendida , quando se offencte a de 
algum dos outros fiomens. Eiles sáo distinçtos de nos ; a 
sua l~berdade he sua ; a nossa he nossa ; e por ta!i:o o 

araT e ' 
feito á liberdade de Pedro,  náo tem nada com 

a I t  erdade de João. E o mesnio seiá relativamente a ro- 
dos os outros direitos dos honlens, exceptuando porém a - Seg~ranga.  - 

Como esta consiste no direiro , que nos tranqiiillizn a 
respeito da fruiçio dos nossos direi tos , pela racio-i.ive1 
confiança, que nos d4, de qq ie  03 outros os n5o háo de 
offender ; todo o ataque soSre os direitos deste; vem a 
ser offensivo da nossa - Segrunnja. - Cdda huin dos .  
ditos ataques, seja elle dirigido contra .quaesguer qut .  fx s 2  
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perturba aquella nossa tranquitiidade, c d d m k  aquelfa 
nossa confiançr sobre a fiuiçáo dos nossos direitos; e 
vem a ser por isso yertuibadoi., e offensivo da nossa - 
S~gsrranç.~; - 

Perturba-a , e offende-a por dous diversos m o a s  : I." 
pelo susro , que em nós origina, isw he, a apprehensáo , 
de que possanios sofier o mesmo mal, de que n'oucra 
acabamos de ver hum exemplo: 2." pelo perigo, a que 
nos expóe o dito mio exemplo, bem que dado sobre tnl- 
tro: elle póde abrir o caminho a similhanres más acçóes, 
já por suscirar a idéa de as commercer , !ri por augrnen- 
tar a força da tenta áo. Eis-aqui doiitas liçóes , que nós 
aprendemos do Si: ieniham no lugar acima referido. 

E do que temos dito ficarío entendendo nossos Lei- 
tores, como he muito diverso, o qiie chamamos - Se- 
gurnngs -, do outro direito, que designamos pelo no- 
me - Liberdade. - 

( 4 t ) Esta4 nora -- in@ensivs aot direitos do+ outros - nieiece ser muito attentamente cons~derada : prque  
ella serve, e he indisyensavel , para se fazer hurna idea 
cscacra desse direito, que cliamamos - Liberdnde. - 

No exercicio delia o homem deve attender sempre a 
náo otiendsr OS direiros dos outros. Se as offende, ataca 
o que he  alhe~o , e deixa sem garantia o que ke propi.10, 
pelo nlao exemplo, que d:i, e txlb caminho, que abre, 
pdra os mais o ofenderem tambem a elle. 

A disrinc~áo di: homem a homem, e a sua similhan- 
te natureza, setido a fonte natural da liberdade de cada 
iiuni, santifica , e requer a dita nota : porque nenhum 
homem , considerando-se a si , poderia reputar-se livre, 
sem qlie na sua liberdade visse tambem a liberdade dos 
outros: e sem que no excrcicio da sua liberdade visse. 
tamben~ o limite, que o impedia de offender os outros :. 
e isto em razáo da dita origem desce seu direito, a qual, 
se fazia l'edro distincco de Jo io ,  e da sua mesma natu- 
reza, para que eile fosse livre, em quanto a este , tam- 
bem punha a este a cobro de ser offendido por aquelle. 

Fizemos esra observaqáo, para lhe juntarmos a se- 
guinre. Ad.irn Sniith (De la rrchesse d e s  Nntions L. 4. 
C: z,0) 1embr:ndo-se de duas Leu, que eile defnpprova~ 



vi?, escrevee, que - dlns erzo evidrntes violdfÕe$ da 
Liberdnde natsrrnl , e por conceqtlctzcjn tnds. - 

O Si.. Bencham , censuiando o seu illustre I'atricio, 
( Yrrs gkntrnle d'rrn corps cornptplet de Legtslntion C. i 4. ) 
diz, que toda a Lei he feira rí custa da liberdade natu- 
ral;  que toda ella he huma violaçáo da mesma Iherda- 
de;  e que por tanto se dahi resultasse a sua injustiça, 
náo haveria Lei, que nio merecesse esta classificaçáo. E 
dando por certo, que toda a Lei rnfiinge a liberdade na- 
tural, conclue, que a resoluçáo do Piobletna da sua JUS- 
tiça, ou injusriça, depende do calculo sobre o mal ,  que 
elia faz com essa violaçáo da liberdade natural, comya- 
rando-o com os bens, que por outra parte produz. 

Esta theoria parece-nos má ; porque considera o ho- 
mem illimitado na sua liberdade natural , quando ris suas 
relaçóes coni os outros entes, e os vinculas, e obriga- 
sóes, que dahi lhe háo de resultar necessai ianienre , náo 
podem deixar de pôr limires á sua faculdade de obrar, 
enrregw, pela sua natureza, ao seu proprio impulso. 

Mós concordamos com o Sr. Bentham nos iesuIta- 
dos : se o mal d a  rercricsio , diz elle , he cornpensndo c(& 
berzs maiores , que drlla reruhüo, asa rrstricjtio s trk jwssi- 
fn. E no nosso sysíerna já nossos Leitores terio conhe- 
cido, que sempre apparece essa maior vantagem , ou es- 
se maior bem, na restricçáo , de que seirlpre acompanha- 
mos a liberdade do homem, para que ella nunca sela of- 
fensiva dos outros. O que elle perde na restricçáo , ganha. 
vantajosamente na base, e garantia , .que dá nos seus pro- 
prios direitos, a fim de que lhe sejao respeitados pelos 
outros. 

No nosso systema pois apparece tambem a filosofia 
do- Sr. Bendiarn, e o seu calculo dos bens , e nxiles , 
para se achar o seu - -, que equivale ao nosso 
- justo. - 

Mas na nossa theoria resolve-se o Pi.oblema sobre a 
justiça dds Leis, sem a falsa, e desconsola dor^ !iypotlie- 
se de serem todas cllas dest~.uctornç da liberdade. Consi- 
derando-se esta sen1pi.e acompanha,!n da no:a - inofin- 
rivn dos direiros cios OaIros - , todas as Leiç , que se di- 

rigirem a fazer, com que a libridnde de huns náo offen- 
20 'It 



da os direitos dos outros, em vez de serem destructons 
da liberdade natural, viiáo 3 rer dirigidas em apoio della. 

E q.iando algumds Leis Civis restringitem a liberda- 
de individual, mesmo na parte inoffensiva aos di,reitos dos 
outros; n i o  devendo isso acontecer, scnáo quando o 
maior bem da Sociedade Civil pedir essa resrricçáo; es3as 
Leis viráo a ir coher.entes com a dita nossa nora ; por 
quanto nessa hypothese da reitricçáo da liberdade indivi- 
dual , pedida pelo maior bem social , a sua náo restricta 
conscrvaçáo sería offensiva dos direitos sociaes, e conse- 
quentcmence dos direitos dos outros. 

( 3 1 ) Nns outras rransmiss~es tambern poder,; haver,  
hun~as  vezes logo a dita transniissáo , e outras vezes só- 
menre a prome;sa della, conio aqui se mostra relativa- 
mente i donçáo; mas como o qiie se diz sobre a pro- 
messa da doaçáo, ha de vir a ser comrnum a promessa 
d e  todas outras, e qiiaesquer tri,nsmissóes, por isso, tra- 
tando destar, não faremos separada rnençáo da pi,oniessa 
de  as celebrar. E julgamos opportuno notar ista aos nos- 
sos Leitores, para lhes evitar qualquer reflexáo , que Ihes 
poderia occorrer pela dita falta. 

( 3 4 )  Na locaçáo havemos de comprehender tambem 
aquillo, que se costuma c!iamar - Fc~lus - , o dinhei- 
r o  a juro : por ue entendemos, que neste negocio nada 

. mais apliarece, %o que o USO do dinheiro, qse he nosso , 
concedido ao outro poi. certo preço. E por isso he , que, 

+ nos direitos adquit.idos por actos permutatorios, náo fize- 
mos mençáo dcete negocio, a que se chama - F a m s ,  
014 dmheiro d:ldo juro --, que aliàs accrescentaria mais 
hum ra;ilinho neçte lugar com a legerida - trccrndo-se 
o uso do nosro dinheiro por certo prego. - E julsnnios op- 
portuno observar isto aqui, ,para que ninguem nos consi- 
dere em fd !U pelo dito motivo. 
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